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PORTARIA N° 6.906, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2017.  

Nomeia Pregoeira e Comissão de 

Apoio à Licitação para execução de 

Pregão nas modalidades Presencial 

e Eletrônico. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear a servidora ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI para 

exercer a função de PREGOEIRA do Município de Capanema, a fim de 

contratar bens e/ou serviços nas modalidades Pregão nas formas Presencial 

e Eletrônico. 

Art. 2° Nomear Roseli Strozak Marcon, Gilson Amauri Huber e 

Valdeci Alves dos Santos, para exercer a função de Apoio à Licitação do 

Município de Capanema, a fim de auxiliar nas Licitações para contratar bens 

ou serviços na modalidade Pregão nas formas Presencial e Eletrônico. 

Art. 3° A presente Portaria entrará em vigor na da data de 

01/01/ 2018, ficando nessa data revogada a Portarias 6.569/2017. 

Gabine~t d Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, 

ao 30 dias do ês e novembro de 2017. 

Améri Bellé 

Prefeito Municipal 

Pub. Jornal:.1310CMS 

DataU2LLIZLã2- 
EdiOto 2.,59 	Página:  OE 
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Protocolo n° 95 
Capanema - PR, 23 de maio de 2018 

Assunto: Pregão Presencial 

DE: 	Jonas Welter 
PARA: Americo Bellé 

Senhor Prefeito: 

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente Autorização para 

AQUISIÇÃO DE GELADEIRA PARA VACINAS E MEDICAMENTOS PARA USO DO SETOR DE 

FARMÁCIA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM 

ATENDIMENTO AO PROGRAMA DE INCENTIVO À ORGANIZAÇÃO DA ASSISTÊNCIA 

FARMACÊUTICA - IOAF. 

Justifica-se o presente certame para AQUISIÇÃO DE GELADEIRA PARA VACINAS E 

MEDICAMENTOS PARA USO DO SETOR DE FARMÁCIA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA DE INCENTIVO À 

ORGANIZAÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA - IOAF. 

O valor máximo para o item foi definido através do menor preço obtido entre três 

orçamentos solicitados pela Administração a empresas distintas, que seguem em anexo ao Termo 

de Referência. 

O custo total máximo estimado para esta aquisição é de R$ 25.250,00(Vinte e Cinco 

Mil, Duzentos e Cinqüenta Reais). 

Respeitosamente, 

JOnas Welter 
Secretário Municipal de Saúde 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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ORÇAMENTO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GELADEIRA PARA VACINAS E MEDICAMENTOS PARA USO DO SETOR DE FARMÁCIA DA 
SECRETARIA MUNCIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA — PR, EM ATENDIMENTOS AO PROGRAMA DE INCENTIVO À 
ORGANIZAÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA — IOAF. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL. 
PRAZO DE ENTREGA: 60 DIAS APÓS A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DAS REQUISIÇÕES E DA NOTA FISCAL. 
VALIDADE: 8 MESES. 

MENOR PREÇO 
ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UN. QTDE. DOS TOTAL 

ORÇAMENTOS 

52794- GELADEIRA PARA VACINAS E MEDICAMENTOS 
COM 	AS 	SEGUINTES 	CARACTERÍSTICAS 	MÍNIMAS: 
DIMENSÕES 	(CM) 	205A 	X 	75L 	X 	83P, 	FAIXA 	DE 
TEMPERATURA +2°C A +8°C, CAPACIDADE MÍNIMA 340 
LITROS 	ÚTEIS 	OU 	32.000 	DOSES, 	INTERIOR 	*5 
PRATELEIRAS, 	VOLTAGEM 	110 	V 	/ 	50 	/ 	60 	HZ, 
EQUIPAMENTO VERTICAL, DE FORMATO EXTERNO E 
INTERNO 	RETANGULAR, 	REFRIGERAÇÃO 	POR 
COMPRESSOR 	HERMÉTICO, 	SELADO, 	DE 	BAIXO 

UN  1 25.250,00 25.250,00 

CONSUMO DE ENERGIA, COM SISTEMA DE CIRCULAÇÃO 
FORÇADO DE AR INTERNO, GARANTINDO UMA MAIOR 
HOMOGENEIDADE NA TEMPERATURA INTERNA, DEGELO 
AUTOMÁTICO 	SECO 	COM 	EVAPORAÇÃO 	DE 
CONDENSADO SEM TRABALHO ADICIONAL, CÂMARA 
INTERNA CONSTRUÍDA EM AÇO INOXIDÁVEL. MARCA 
REFERÊNCIA: INDREL RVV440D OU SIMILAR. 

1. 

TOTAL 
25.250,00 

DATA 17/05/2018 

 

Luiz Alberto Letti 
Dec. 6.25612017 

Ser Municipal de Finanças 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. ORGÃOS INTERESSADOS 
1.1. Secretaria Municipal de Saúde 

2. OBJETO 
2.1. AQUISIÇÃO DE GELADEIRA PARA VACINAS E MEDICAMENTOS PARA USO DO 
SETOR DE FARMÁCIA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA DE INCENTIVO À ORGANIZAÇÃO 
DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA - IOAF. 

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 

3.1. Jonas Welter 

4. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO 
4.1. Considerando a Resolução SESA n.° 620/2015, que aprova o Incentivo à Organização 

da Assistência Farmacêutica - IOAF como parte integrante do Programa Farmácia do 

Paraná, repassado pelo Estado aos municípios, cuja finalidade é a estruturação da 

Assistência Farmacêutica municipal; 

4.2. Considerando a Resolução SESA n.° 574/2013, que autoriza o repasse do Fundo 

Estadual de Saúde para os Fundos Municipais de Saúde, destinados ao Incentivo à 

Organização da Assistência Farmacêutica - IOAF, no Programa Farmácia do Paraná, para 

o exercício de 2013; 

4.3. Considerando a Resolução SESA n.° 600/2014, que amplia para 399 (trezentos e 

noventa e nove) o número de municípios a serem contemplados com o Incentivo à 

Organização da Assistência Farmacêutica no Programa Farmácia Paraná; 

4.4. Considerando a Resolução SESA/PR n° 82/2016, que altera os anexos I e II da 

Resolução SESA n.° 600/2014; 

4.5. Considerando a Resolução SESA n.° 517/2016, que autoriza o repasse do Fundo 

Estadual de Saúde para os Fundos Municipais de Saúde, destinados ao Incentivo à 

Organização da Assistência Farmacêutica - IOAF, no Programa Farmácia do Paraná, para 

o exercício de 2016; 

4.6. Considerando a Deliberação CIB/PR n.° 175/2016, que autoriza a transferência 

equitativa do IOAF exercício 2016 para os 159 municípios paranaenses no valor de R$ 

5.000,00 (cinco mil reais), a serem executados com despesas de custeio; 
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4.7. Considerando ainda a necessidade de se realizar melhorias de infraestrutura e de 

processos no âmbito da assistência farmacêutica, de modo a cumprir a legislação sanitária 

vigente e as boas práticas de armazenamento, distribuição e dispensação de 

medicamentos; 

4.8. Os recursos utilizados para aquisição dos materiais e equipamentos constantes neste 

Termo de Referência são provenientes do Incentivo à Organização da Assistência 

Farmacêutica - IOAF, repassados aos municípios na modalidade Fundo a Fundo, pelo 

Governo Estadual; 

4.9. Os Itens descritos a seguir estão em consonância com o Descritivo da Aplicação dos 

Recursos do Incentivo à Organização da Assistência Farmacêutica -IOAF, aprovado pelo 

Conselho Municipal de saúde em reunião ordinária realizada em 30/10/2017. 

4.10. Esse Item deu Deserto no Pregão Presencial n° 46/2018. 

4.11. Os valores máximos de cada item foram definidos através dos menores preços 
obtidos de orçamentos solicitados pela Administração a três empresas distintas, que 
seguem em anexo a este Termo de Referência. 
4.12. Descrição Detalhada: 
Item Nome do :procluftO /serviço Quan Unidad 

e 
Preço - 
máximo - 

preço 
máximo 
total 

tidad 
e 

1 GELADEIRA 	PARA 	VACINAS 	E 1,00 UN 25.250,00 25.250,00 
MEDICAMENTOS COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS 	 MÍNIMAS: 
DIMENSÕES (CM) 205A X 75L X 83P, 
FAIXA DE TEMPERATURA +2°C A +8°C, 
CAPACIDADE MÍNIMA 340 LITROS ÚTEIS 
OU 	32.000 	DOSES, 	INTERIOR 	*5 
PRATELEIRAS, VOLTAGEM 110 V / 50 / 
60 HZ, EQUIPAMENTO VERTICAL, DE 
FORMATO 	EXTERNO 	E 	INTERNO 
RETANGULAR, 	REFRIGERAÇÃO 	POR 
COMPRESSOR HERMÉTICO, SELADO, DE 
BAIXO CONSUMO DE ENERGIA, COM 
SISTEMA DE CIRCULAÇÃO FORÇADO DE 
AR INTERNO, GARANTINDO UMA MAIOR 
HOMOGENEIDADE NA TEMPERATURA 
INTERNA, DEGELO AUTOMÁTICO SECO 
COM EVAPORAÇÃO DE CONDENSADO 
SEM TRABALHO ADICIONAL, CÂMARA 
INTERNA 	CONSTRUÍDA 	EM 	AÇO 
INOXIDÁVEL, 	05 	PRATELEIRAS 
FABRICADAS 	EM 	AÇO 	INOXIDÁVEL, 
PORTA DE VIDRO TRIPLO TIPO "NO FOG", 
ISOLAMENTO TÉRMICO MÍNIMO DE 70 
MM NAS PAREDES EM POLIURETANO 
INJETADO EXPANDIDO LIVRE DE CFC, /7 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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CAPANEMA - PR 



1/4.17 	 N# 
40ANO" 

Município de Capanema - PR 

EQUIPADO COM 4 RODÍZIOS ESPECIAIS 
COM FREIO NA PARTE FRONTAL PARA 
FÁCIL 	TRAVAMENTO, 	PAINEL 	DE 
COMANDOS E CONTROLES FRONTAL 
SUPERIOR DE FÁCIL ACESSO, COM 
SISTEMA 	MICROPROCESSADO 	PELO 
DISPLAY EM LCD, PROGRAMÁVEL DE 
2°C 	A 	8°C 	COM 	TEMPERATURA 
CONTROLADA AUTOMATICAMENTE A 
4°C 	POR 	SOLUÇÃO 	DIATÉRMICA, 
ILUMINAÇÃO INTERNA EM LED DE ALTA 
CAPACIDADE 	E 	VIDA 	ÚTIL 	COM 
ACIONAMENTO NA ABERTURA DA PORTA 
OU 	EXTERNAMENTE 	NO 	PAINEL 
FRONTAL, SISTEMA DE ALARME VISUAL 
E SONORO DE MÁXIMA E MÍNIMA 
TEMPERATURA, FALTA DE ENERGIA OU 
PORTA ABERTA, DOTADO DE BATERIA 
RECARREGÁVEL, 	SILENCIADOR 	DO 
ALARME SONORO DE APENAS UM 
TOQUE, SISTEMA DE REDUNDÂNCIA 
ELÉTRICO/ELETRÔNICO, GARANTINDO 
PERFEITO 	FUNCIONAMENTO 	DO 
EQUIPAMENTO, SISTEMA DE BATERIA 
PARA ACIONAMENTO DOS ALARMES NA 
FALTA DE ENERGIA, TAMPA FRONTAL 
BASCULANTE 	PARA 	LIMPEZA 	DO 
SISTEMA MECÂNICO E FILTROS, CHAVE 
GERAL DE ENERGIA — LIGA/DESLIGA, 
REGISTRO NA ANVISA CLASSE II, ISO 
13485, FDA OU CE, 	MANUAL DO 
PROPRIETÁRIO 	EM 	PORTUGUÊS, 
SISTEMA 	DE 	EMERGÊNCIA 	PARA 
AUTONOMIA DE ATÉ 24 HORAS NA FALTA 
DE 	ENERGIA, 	SISTEMA 	DE 
MONITORAMENTO AUTÔNOMO POR PEN 
DRIVE, 	PARA 	REGISTRO 	DE 
TEMPERATURAS, ALARMES E EVENTOS 
SEM UTILIZAÇÃO DE SOFTWARE OU 
COMPUTADOR, 	DISCADORA 	DE 
TELEFONE PARA 09 NÚMEROS PRÉ- 
PROGRAMADOS EM CASO DE VARIAÇÃO 
DA TEMPERATURA 	OU 	FALTA 	DE 
ENERGIA ELÉTRICA, CERTIFICADO DE 
CALIBRAÇÃO PADRÃO RBC. GARANTIA 
DE 12 MESES. MARCA REFERÊNCIA: 
INDREL 	RVV440D 	OU 	SIMILAR. 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA DEVERÁ SER NO 
ESTADO DO PARANÁ. 
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Valor Total Estimado: R$ 25.250,00 (vinte e cinco mil, duzentos e cinquenta 
reais),  

5. CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 

	

5.1. 	A empresa vencedora deverá entregar o material em até 60 (sessenta) dias 

corridos após a solicitação formal. 

	

5.2. 	A CONTRATADA deverá entregar o produto com suas próprias ferramentas, 

com seus próprios veículos e com seus próprios funcionários, ficando sob sua inteira 

responsabilidade sobre qualquer acidente que porventura acontecer com seus funcionários 

	

5.3. 	Quando a entrega do objeto for realizada, caberá à CONTRATADA 
apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal do Contrato, o qual 
verificará o produto entregue e confeccionará um termo de recebimento provisório,  
identificando o bem recebido, cuja finalidade é apenas para atestar que a Contratada  

entregou o bem na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do  

documento à CONTRATADA.  

	

5.4. 	Juntamente com a entrega do bem, a CONTRATADA deverá apresentar 
a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de Compras  

do Município. 

	

5.5. 	Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de  
recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 10 (dez)  
dias úteis, a liquidação da aquisição, isto é, a verificação da compatibilidade do bem  
entregue com as especificações do Termo de referência e da solicitação mencionado  

no item 19.1, para fins de recebimento definitivo.  

	

5.6. 	Uma via da solicitação mencionada no item 19.1. deverá ser carimbada  

e assinada pela comissão de recebimento, para fins de recebimento definitivo dos  
materiais, os quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle Interno ou do  

Departamento de Compras do Município.  

	

5.7. 	A Comissão realizará inspeção minuciosa de todo o material, por meio  
de servidores públicos efetivos competentes, acompanhados dos profissionais  
encarregados pela solicitação de compra, com a finalidade de verificar a adequação  
do bem e constatar e relacionar a quantidade e qualidade do material a que vier ser  
recusada.  

	

5.8. 	A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em 

parte, o material em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

qualidade dos materiais entregues, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento dos 

objetos até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas. 

	

5.9. 	No caso de material rejeitado, a Contratada deverá providenciar a imediata 

troca por outro sem defeito ou de acordo com o Termo de Referência e solicitação, dentro 

do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob 

pena de aplicação das sanções previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua 

responsabilidade todos os custos da operação de troca. 

5.10. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado 

Termo de Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas  
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pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e os produtos 
substituídos, para posterior emissão de Nota fiscal dos materiais fornecidos, 
disponibilizando uma das vias para a empresa contratada.  

5.11. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado 
tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à 
Contratante 05 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo.  

5.12. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato 

e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

5.13. A notificação a que se refere o item 19.9 poderá ser encaminhada via e-mail 

para a CONTRATADA. 

5.14. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou 
definitivo nos termos deste edital ensejará a responsabilização administrativa dos 
agentes e servidores públicos que se omitirem.  

6. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
6.1. O contrato terá validade de 8(oito) meses, podendo haver prorrogações. 

7. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

7.1. A do Contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado, gerenciado e avaliado por 

Marisa Pontin. 

Capanema, 23 de maio de 2018. 

donas 	-- 

Secretária Municipal de Saúde 
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PROPOSTA N° 16933/2018 

CLIENTE 	MUNICÍPIO DE CAPANEIv1A 

CNPJ/CPF 
	

09.157.931/0001-72 	 I.E. 

ENDEREÇO 	AVENIDA PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 

COMPLEMENTO CENTRO 

CIDADE 	CAPANEMA/PR 
	

CEP 	 85.760-000 

A/C 
	

MAICON - SETOR DE LICITAÇÕES 

FONE 
	

(46) 3552-1321 

E-MAIL 
	

apoiolicitacao@capanerna.pr.gov.br  

DEPTO. 	GERAL 

VENDEDOR 	LIRIAN MARTIRES DA SILVA - 43 3378 5500 

DATA 	 11/05/2018 

REFERÊNCIA 

OBSERVAÇÃO 

PRODUTOS 

VALIDADE DA 	 11/07/2018 

PROPOSTA 

ESTIMATIVA DE PREÇOS PARA FUTURA LICITAÇÃO - AQUISIÇÃO DE 01 UNIDADE. 

ANVISA 
CERTIRCATIOX 

:e= 

ECOLOGICAL 

ISO 

13485 

PRODUTO 

NOME 

MODELO 

FINALIDADE 

REGISTRO 
NA ANVISA 

DESCRIÇÃO 

REFRIGERADOR VERTICAL - REFRIMED INDREL 

RVV 440 D - COMP. 

Vacinas 

10253020013 

- Equipamento vertical, de formato externo e interno em aço retangular, 

desenvolvido especificamente para armazenamento científico de VACINAS. 

- Capacidade para armazenamento mínimo de 340 litros úteis ou 22.000 doses de 5 

ml. 

- Refrigeração por compressores herméticos AC de alta capacidade, selado, com 

condensação a ar. Sistema de circulação de ar através de ventilador interno. 

- Sistema de ventilação com controle de desligamento automático em caso de 

abertura de porta. Estabilidade e recuperação rápida de temperatura com 
evaporador aletado e não por placa fria. 

- Equipamento com sistema de degelo automático sem interrupção ou perda 

temperatura, com evaporação do condensado. 

- Sistema de ventilação interna com circulação de ar forçado através de ventilador

interno com hélice axial de mínima de 8" garantindo uma distribuição térmica 

hornogenia em todo o interior da câmara, maior estabilidade da temperatura sem 

a necessidade de elementos internos de aquecimento que poderiam causar 

variações indesejadas no ajuste da temperatura da câmara. 

- Rápida recuperação e estabilidade da temperatura interna em aproximadamente 

15 minutos após abertura de porta. 

INDREL 
SCIENTIFIC 

INDREL - INDÚSTRIA 
DE REFRIGERAÇÃO 
LONDRINENSE LTDA. 

Equipamentos de 
Refrigeração 
Médico-Hospitalar, 
Laboratorial e 
Científico 

Av. Tiradentes, 4455 
Londrina 1 PR 1 Brasil 
CEP / ZIP 86072-000 

Fone/Phone 
+ 55 43 3378.5500 

www.indrel.com.br  
comercial@indrel.com.br  

CNPJ 78.589.504/0001-86 
ICMS 601.03117-54 
C.M.0 015.099-1-C 
Ativ. 241.104-0 
CREA 4551-F 



ISO 
13485 

ANVISA 

çf. 
ECOLOGRL,  

INDREL 
SCIENTIFIC 

- Temperatura de trabalho entre 2°C e 8`C, com rápida recuperação e sistema de 

controle de temperatura registrados em memória interna. 

- Ajuste de set point em apenas três passos direto no comando frontal superior. 

- Câmara interna e gavetas construídas em aço inoxidável com travamento externo 
evitando quedas. 
- Sistema de contra portas em acrílico de alta resistência por compartimento. 

- Porta de vidro triplo tipo "no fog" com perfil de alumínio de alta resiStêneia e 

longa vida útil. 
- Isolamento térmico mínimo de 70 mm nas paredes em poliuretano injetado 

expandido livre de CFC. 

- Equipado com 4 rodízios especiais com freio na parte frontal para fácil 

travamento. 
- Painel em LCD localizado na parte superior frontal de fácil acesso, com sistema 

eletrônico integrado em display único, programável de 2`C a 8°C com tecla 

incorporadas e de fácil ajuste. Temperatura controlada automaticamente em 4°C 

por solução diatérmica para todos os sensores. 

- Sistema de relatório exportáveis por pendrive com resumo cio período, histórico 

de temperaturas, eventos ocorridos, com intervalos programáveis de 1 a 60 

minutos. 

- Memória interna com capacidade de armazenamento mínimo de 1 ano. 

- Sistema de alarme sonoro e visual montado em display frontal único descrevendo 

no visor: falta de energia elétrica, temperatura fora de faixa, falha de sensor de • 

temperatura, porta aberta, manutenção programada, entre outros que podem ser 

ajustados. 
- Acionamento automático da iluminação interna em LED (resistente a umidade do 

ambiente) na abertura de porta ou externamente programável no painel pelo 

usuário. 

- Sistema de discagem por telefone automática com capacidade de 09 memórias 

para números telefônicos. 

- Sistema de multi-sensores alotados em diferentes pontos interno: superior, meio 

e inferior da câmara, todos imersos em solução diatérmica, possibilitando um 

controle preciso de temperatura em todo interior do equipamento, com registros 

individuais de mínima e máxima temperaturas ocorridas. 

- Silenciador do alarme sonoro, de apenas um toque no painel frontal superior. 

- Sistema de termostato de segurança para redundância, garantindo perfeito 

funcionamento do equipamento em caso de panes elétricas e eletrônicas, no 

comando principal, ou seja, caso o produto tenha problemas elétricos ou 

eletrónicos, seu funcionamento estará garantido. 

- Tampa frontal basculante para limpeza do sistema mecânico e filtros. 

- Registro na A.NVISA - classe II, Certificações ISO 13485 e Manual do proprietário 

em Português, 

- Chave geral de energia - liga desliga. 

- Equipamento disponível em 110 ou 220 volts, 50/60 Hz. 

- Assistência Técnica credenciada com atestado de capacidade técnica para 

produtos específicos para área da saúde, prazo mínimo de 02 anos. 

INDREL - INDÚSTRIA 
DE REFRIGERAÇÃO 
LONDRINENSE LTDA. 

Equipamentos de 
Refrigeração 
Médico-Hospitalar, 
Laboratorial e 
Científico 

Av. Tiradentes, 4455 
Londrina I PR I Brasil 
CEP / ZIP 86072-000 

Fone/Phone 
+ 55 43 3378.5500 

www.indrel.com.br  
comercial@indrel.com.br  

CNPJ 78.589.504/0001-86 
ICMS 601.03117-54 
C.M.0 015.099-1-C 
Ativ. 241.104-0 
CREA 4551-F 

OPCIONAIS INCLUSOS 

NOME 

DESCRIÇÃO 

SAFETY SYSTEM - SISTEMA DE EMERGÊNCIA 24 HORAS 

Exclusivo sistema de segurança acoplado ao equipamento capaz de manter seu 

funcionamento mesmo na falta de energia elétrica. Alimentado por baterias 

seladas, conversor de energia 12V DC e manterá o equipamento trabalhando na 

temperatura programada por até 24 horas. Possui um controlador da tensão 

ativando o sistema de emergência na falta de energia ou protegendo o 

equipamento em variações bruscas de energia elétrica. 



INDREL 
SCIENTIFIC 

INDREL - INDÚSTRIA 
DE REFRIGERAÇÃO 
LONDRINENSE LTDA. 

MEDIDAS EXTERNAS APROXIMADAS 

ALTURA 	185,00 CM 

LARGURA 	75,00 CM 

PROFUND. 	85,00 CM 

 

CONDIÇÃO 	CONFORME EDITAL 

PAGAMENTO 

Av. Tiradentes, 4455 	
GARANTIA 	TOTAL 12 (DOZE) MESES CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 

Londrina 1 PR 1 Brasil 	 ASSISTÊNCIA PERMANENTE EM TODO TERRITÓRIO NACIONAL COM EQUIPE QUALIFICADA. 

CEP / ZIP 86072-000 	 TÉCNICA 

PREVISÃO 	SOB CONSULTA 

Fone/Phone 	 EMBARQUE 

+ 55 43 3378.5500 	 FRETE 	 CIF - INSTALAÇÃO, TRANSPORTE E SEGURO INCLUSOS 

Equipamentos de 
Refrigeração 
Médico-Hospitalar, 
Laboratorial e 
Científico 

INVESTIMENTO 

QUANTIDADE 
	

UNID. 	R$ 25.250,00 	TOTAL 	R$ 25.250,00 

www.indret.com.br  
comercial@indrel.com.br  

C N PJ 78.589.504/0001-86 
ICMS 601.03117-54 
C.M.0 015.099-1-C 
Ativ. 241.104-0 
CREA 4551-F 
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ATENCIOSAMENTE, 

LIRIAN ~TIRES DA SILVA 

DEPARTAMENTO COMERCIAL 



apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 
Enviado em: 
Para: 
Cc: 
Assunto: 
Anexos: 

Lirian Silva <licitacao2@indrel.com.br> 

sexta-feira, 11 de maio de 2018 10:25 

apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

kennedyzuttion@hotmail.com  

RES: PREGÃO PRESENCIAL N° 46/2018 - ITEM 07 
20180511_16933_MUNICÍPIO DE CAPANEMA.pdf; CATÁLAGO VACINAS.pdf 

Sra. Kennedy Bom dia! 

Agradecemos a cotação e conforme solicitado segue em anexo cotação como solicitado. 

Ofertamos o equipamento com o sistema de emergência na falta de energia elétrica devido ao grande número de 
queda de energia, para que não gere problemas futuros com a perca de Vacinas podendo assim afetando a saúde 
da população.  

Sugerimos também que para o Item câmara de conservação de vacinas seja colocado em edital o prazo de  
entrega de 60 dias úteis se possível, pois por se tratar de um equipamento específico que passa por um processo 
de produção minucioso, e é fabricado de acordo com a solicitação e que possui componentes importados, além do 
período de teste de no mínimo 72 horas que os mesmos obrigatoriamente tem que passar para melhor atender ao 
cliente, visando sempre o bem estar e saúde da população. 

De acordo com o Manual da Cadeia de Frio de 2017 em sua última atualização, é proibido o uso de refrigeradores 
domésticos e ou adaptados para o armazenamento de vacinas/imunobiológicos, hemoderivados e termolábeis, 
sendo assim solicitamos que seja feito a inclusão de uma especificação que se enquadra dentro das especificações 
encaminhadas em anexo. 

Por gentileza se atentar na alteração da litragem, pois foi solicitado anteriormente um equipamento de 504 litros 
mas devido a verba que possuíam para compra o tamanho o qual se enquadra é de 342 litros. 

Segue em anexo também nosso Catálogo para uma melhor apreciação do nosso equipamento. 

Esperemos conseguir ofertar nossos equipamentos a vocês. 

Desde já agradecemos a atenção e qualquer dúvida em relação a descrição pode entrar em contato. 

Por gentileza confirmar recebimento. 

Atenciosamente, 

INDERE- 
%C 

Lirian Medires 

Setor de Licitação 

Indrel Ltda 

CNPJ: 78.589.504/0001-86 

Avenida Tiradentes, 4455 — Bairro Setor Industrial 



Relatório de Cotação: Cotação Rápida 35 

Pesquisa concluída no dia 17/05/2018 17:17:53 (IP: 187.60.212.238) 

ITEM 

1) GELADEIRA 

Preço 

Público 

1 

VALOR UNIT. 

(OUTROS 

ENTES 

	

PREÇOS 	 PÚBLICOS) 	 QUANTIDADE 

	

10 	 RS25.995,00 	 1 Unidade 

Órgão Público 
	

Identificação 

PREFEITURA MUNIC DE TUNAS DO PARANA / (1) BOCAIUVA DO SUL 	 N°Licitação:698962 

Data 

Licitação 

05/12/2017 

TOTAL 

R$25.995,00 

Preço 

R$25.995,00 

Media dos Preços Obtidos: R$25.995,00 

Valor Global: 
	

R$25.995,00 

Detalhamento dos Itens 

Item 1: GEI ADEIRA 
	

RS25.995,00 

Quantidade Descrição 
	

Observação 

1 Unidade 
	

Geladeira para guarda de vacinas com registro na ANVISAEquipamento vertical, de formato externo e interno retangular, 

desenvolvido especificamente para a guarda científica de vacinas, capacidade para armazenamento de 280 litros (úteis), 

refrigeração com circulação de ar forçado, registro na ANVISA, câmara interna em aço inoxidável, com quatro gavetas fabricadas 

em aço inoxidável com sistemas de contra portas, isolamento térmico mínimo de cinco cm nas paredes em poliuretano 

injetado livre de CFC, porta de acesso vertical com visor de vidro triplo com sistema antiembaçamento, equipado com rodízios 

especiais com freio, degelo automático com evaporação de condensado, painel de comando e controle frontal e superior de fácil 

acesso, com comando eletrônico digital micro processado programável de 2°C a 8°C, temperatura controlada automaticamente 

a 4°C por solução, sistema de alarme sonoro de máxima e mínima temperatura, comando digital micro processado com 

temperatura de momento máxima e mini 

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Iniciais 
	

R$25.995,00 

Órgão: PREFEITURA MUNIC DE TUNAS DO PARANA / (1) BOCAIUVA DO SUL 	 Data: 05/12/2017 09:00 

1 / 4 



Objeto: Aquisição de Móveis, Equipamentos Hospitalares e Odontológicos, para a tender 

às necessidades das Unidades de Saúde, conforme especificações constantes 

do Anexo I do Edital. 

Descrição: GELADEIRA - Geladeira para guarda de vacinas com registro na 

ANVISAEquipamento vertical, de formato externo e interno retangular, 

desenvolvido especificamente para a guarda científica de vacinas, capacidade 

para armazenamento de 280 litros (úteis), refrigeração com circulação de ar 

forçado, registro na ANVISA, câmara interna em aço inoxidável, com quatro 

gavetas fabricadas em aço inoxidável com sistemas de contra portas, 

isolamento térmico mínimo de cinco cm nas paredes em poliuretano injetado 

livre de CFC, porta de acesso vertical com visor de vidro triplo com sistema 

antiembaçamento, equipado com rodízios especiais com freio, degelo 

automático com evaporação de condensado, painel de comando e controle 

frontal e superior de fácil acesso, com comando eletrônico digital micro 

processado programável de 2°C a 8°C, temperatura controlada 

automaticamente a 4°C por solução, sistema de alarme sonoro de máxima e 

mínima temperatura, comando digital micro processado com temperatura de 

Momento máxima e mini 

Modalidade: Pregão 

SRP: NÃO 

Identificação: N°Licitação:698962 

Lote/Item: 29/1  

Ata: Link Ata 

Adjudicação: 11/01/2018 09:49 

Homologação: 11/01/2018 09:49 

Fonte: www.licitacoes-e.com.br  

Quantidade: 2 

U F: PR 

CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA INICIAL 

FLC SUPRIMENTOS LTDA 	 R$25.000,00 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Geladeira para guarda de vacinas com registro na ANVISAEquiparnento vertical, de formato externo e interno retangular, desenvolvido especificame 

nte para a guarda científica devacinas, capacidade para armazenamento de 280 litros (úteis);  refrigeração com circulação de ar forçado, registro na ANVISA,cárnar 

a interna em aço inoxidável, com quatro gavetas fabricadasem aço inoxidável com sistemas de contra portas, isolamentotérrnico mínimo de cinco cm nas pare 
des em poliuretanoinjetado livre de CFC, porta de acesso vertical com visor de vidrotriplo com sistema antiernbaçamento, equipado com rodíziosespeciais com 
freio, degelo automático com evaporação decondensado, painel de comando e controle frontal e superior defácil acesso, com comando eletrônico digital micro 
processadoprogramável de 2°C a 8°C, temperatura controladaautomaticamente a 4°C por solução, sistema de alarme sonorode máxima e mínima temperatura, 
comando digital microprocessado com temperatura de momento máxima e mínima nopainel, sistema silenciador de alarme sonoro, alarme sonoro defalta de 
energia com bateria recarregável. Chave geral deenergia, luz interna temporizada com acionamento externomesmo com porta fechada por 50 segundos e com 
acionamentoautomático na abertura da porta, equipamento em 110v, 50/60Hz, potência de 400 Watts, consumo 148KW/HM, manual doproprietáno em portu 

guês. Discador telefônico para até trêsnúmeros. Sistema de emergência integrado que mantenha atemperatura ideal do equipamento por 24 horas sem energia 
elétrica. Garantia contra defeitos de fabricação por 24 meses: Assistência Técnica do equipamento deverá ser no Estado doRaraná, se não houver, a empresa ven 

cedora deverá AssistênciaTécnica.marca elbercsv 280 

PREGWEB LTDA 	 R$25.950,00 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Geladeira para guarda de vacinas com registro na ANVISA MODELO CSV 280 / MARCA ELBER. Equipamento vertical, de formato externo e interno 
retangular, desenvolvido especificamente para a guarda científica de vacinas, capacidade para armazenamento de 280 litros (úteis), refrigeração com circulação 
de ar forçado, registro na ANVISA, câmara interna em aço inoxidável, com quatro gavetas fabricadas em aço inoxidável com sistemas de contra portas, isolamen 
to térmico mínimo de cinco cm nas paredes em poliuretano injetado livre de CFC, porta de acesso vertical com visor de vidro triplo com sistema antiembaçame 
nto, equipado com rodízios especiais com freio, degelo automático com evaporação de condensado, painel de comando e controle frontal e superior de fácil ac 
esso, com comando eletrônico digital micro processado programável de 2°C a 8°C, temperatura controlada automaticamente a 4°C por solução, sistema de alar 
me sonoro de máxima e mínima temperatura, comando digital micro processado com temperatura de momento máxima e mínima no painel, sistema silenciad 
or de alarme sonoro, alarme sonoro de falta de energia com bateria recarregável. Chave geral de energia, luz interna temporizada com acionamento externo mes 
mo com porta fechada por 50 segundos e com acionamento automático na abertura da porta, equipamento em 110 v, 50/60 Hz, potência de 400 Watts, consu 
mo 148KW/HM, manual do proprietário em português. Discador telefônico: Sistema de alarme remoto à distância que realiza chamadas telefônicas via central t 

elefônica ou linha fixa direta para até seis telefones ou celular prefixados, sempre que a temperatura estiver em nível crítico e/ou por bateria baixa. Sistema de e 
mergência integrado que mantenha a temperatura ideal do equipamento por 24 horas sem energia elétrica. Garantia contra defeitos de fabricação por 24 meses 
. Assistência Técnica do equipamento deverá será no Estado do Paraná, a empresa sendo vencedora irá fazer o translado até Assistência Técnica sem custo para 

o município, Todas as características estão em conformidades com manual técnico em Português. Certificado da ANVISA AFE / CBPF. Certificado ISO 13485. 
Registro ANVISA N° 80698750002. 

DOMINIO COMERCIO DE EQUIPAMENTOS - EIRELI - EPP 	 R$25.975,00 
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P,14;15 
CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA INICIAL 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: MARCA ELBER MODELO: CSV 280; PRAZO DE ENTREGA: 20 DIAS; VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS; DECLARAMOS QUE NOS PREÇOS PROPOSTO 
S ESTÃO INCLUSOS TODOS OS CUSTOS OPERACIONAIS DA ATIVIDADE TAIS COMO FRETE SEGUROS, TRIBUTOS INCIDENTES, BEM COMO QUAISQUER OUTRA 
S DESPESAS, DIRETAS E INDIRETAS, INCLUSIVE COM SERVIÇOS DE TERCEIROS, INCIDENTES E NECESSÁRIOS AO CUMPRIMENTO INTEGRAL DO OBJETO DES 
TE EDITAL E SEUS ANEXOS. DECLARAMOS AINDA QUE NÃO REIVINDICAREMOS CUSTOS ADICIONAIS POSTERIORES; SEGUE DESCRIÇÃO TÉCNICA: Geladeira p 
ara guarda de vacinas com registro na ANVISAEquipamento vertical, de formato externo e interno retangular, desenvolvido especificamente para a guarda cientif 
ica de vacinas, capacidade para armazenamento de 280 litros (úteis), refrigeração com circulação de ar forçado, registro na ANVISA, câmara interna em aço inoxi 
dável, com quatro gavetas fabricadas em aço inoxidável com sistemas de contra portas, isolamento térmico mínimo de cinco cm nas paredes em poliuretano in 
jetado livre de CFC, porta de acesso vertical com visor de vidro triplo com sistema antiembaçamento, equipado com rodízios especiais com freio, degelo autom 
ático com evaporação de condensado, painel de comando e controle frontal e superior de fácil acesso, com comando eletrônico digital micro processado progr 
amável de 2°C a 8°C, temperatura controlada automaticamente a 4°C por solução, sistema de alarme sonoro de máxima e mínima temperatura, comando digita 
I micro processado com temperatura de momento máxima e mínima no painel sistema silenciador de alarme sonoro, alarme sonoro de falta de energia com ba 
teria recarregável. Chave geral de energia, luz interna temporizada com acionamento externo mesmo com porta fechada por 50 segundos e com acionamento a 
utomatico na abertura da porta, equipamento em 110 v, 50/60 Hz, poténcia de 400 Watts, consumo 148KVV/HM, manual do proprietário em português. Discado 
r telefônico para até três números. Sistema de emergência integrado que mantenha a temperatura ideal do equipamento por 24 horas sem energia elétrica. Gara 
ntia contra defeitos de fabricação por 24 meses. Assistência Técnica do equipamento deverá ser no Estado do Paraná, se não houver, a empresa vencedora deve 

rã Assistência Técnica. REGISTRO DA ANVISA: 80698750002. DEMAIS CONDIÇÕES / EXIGÊNCIAS CONFORME EDITAL O QUAL ATENDEMOS NA INTEGRA. 

13.389.967/0001-59 LDM COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - EPP 	 R$25.994,50 

*VENCEDOR * 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Geladeira para guarda de vacinas com registro na ANVISA:- Equipamento vertical, de formato externo e interno retangular, desenvolvidoespecificam 
ente para a guarda científica de VACINAS.- Capacidade para armazenamento mínimo de 280 litros úteis ou 12.500 doses de 5m1.- Refrigeração por compressor 
hermético, selado, de baixo consumo de energia,com sistema de circulação forçado de ar interno, garantindo uma maiorhomogeneidade na temperatura interna 

Degelo automático seco com evaporação de condensado sem trabalho adicional.- Câmara interna em aço inoxidável para longa vida útil e perfeita assepsia.- Q 

uatro gavetas deslizantes fabricadas em aço inoxidável com contra portas emacrílico.- Porta de acesso tipo vertical.- Isolamento térmico mínimo de 70 mm nas 
paredes em poliuretano injetadoexpandido livre de CFC.- Equipado com 4 rodízios especiais com freio na parte frontal para fáciltravarnento.- Painel de comand 
os e controles frontal superior de fácil acesso, com sistemamicroprocessado por display único em LED, registro das temperaturas mínima e máxima.- Faixa 
de trabalho mínima de +2°C e máxima de +8°C com temperatura controladaautomaticamente a 4°C por solução diatérmica.- Iluminação interna temporizada e 

m led de alta capacidade e vida útil comacionamento na abertura da porta ou externamente direto no painel.- Sistema de alarme visual e sonoro de máxima e mí 
nima temperatura, falta deenergia ou porta aberta dotado de bateria recarregável.- Compressor AC que funciona independente de componente externo com rápi 
darecuperação de temperatura após abertura da porta, no máximo em 15 minutos jáestá operando na temperatura programada.- Silenciador do alarme sonoro 
de apenas um toque.- Sistema de redundância elétrico / eletrônico garantindo perfeito funcionamentodo equipamento.- Registro na ANVISA, Certificações ISO 1 

3485 e Manual do proprietário emPortuguês.- Tampa frontal basculante para limpeza do sistema mecânico e filtros.- Chave geral de energia liga desliga.- Equi 
pamento disponível em 110 ou 220 volts, 50/60 Hz.OPCIONAIS INCLUSOS:* Porta em vidro triplo tipo no fog possuindo três camadas de vidro intercaladaspo 
r vácuo e gás, garantindo um excelente isolamento térmico e permitindo avisualização do conteúdo interno sem perder rendimento ou diminuir a qualidadedo 

produto armazenado.* Sistema que realiza ligação telefônica para até 9 números telefônicos préprogramadosem caso de falta de energia e/ou variação para me 
is ou para menosdos parãmetros ajustados.* Exclusivo sistema de segurança acoplado ao equipamento capaz de manter seufuncionamento mesmo na falta d 
e energia elétrica. Alimentado por bateriasseladas, conversor de energia 12V DC e manterá o equipamento trabalhando natemperatura programada por até 24 h 

oras. Possui um controlador da tensãoativando o sistema de emergência na falta de energia ou protegendo oequipamento em variações bruscas de energia elét 

rica.* Garantia de 24 meses.*** MARCA: INDREL / MODELO: RVV 22D / ANVISA N° 10253020013 

ORTONUTRE - COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA- E 	 R$25.995,00 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: CÂMARA PARA CONSERVAÇÃO DE VACINAS, MEDICAMENTOS, ONCOLÓGICOS, TERMOLÁBEIS, HEMODERIVADOS, SANGUE E HEMOCOMPONENTE 
SGABINETE EXTERNO - Tipo vertical, construído em chapas de aço tratadas quimicamente, para evitar processos de corrosão. Montado sobre chassi metálico e 
quatro rodízios especiais com freio. Tampa frontal basculante para limpeza do sistema mecânico e filtros. GABINETE INTERNO - Construído totalmente em cha 
pa de aço inoxidável, dotado de quatro gavetas em aço inoxidável, com perfuração hermética, munidas de corrediças telescópicas propiciando deslizamento su 

ave. Cada gaveta é dotada de contra porta de acrílico com sistema escamoteável.ILUMINAÇÃO INTERNA - Através de lâmpadas LED com acionamento automáti 

co na abertura da porta, temporizada com acionamento externo com a porta fechada.ISOLAMENTO TÉRMICO - Em poliuretano injetado de alta densidade, com e 

spessura de 50 MM.HOMOGENEIZAÇÃO DE TEMPERATURA- Através de ventilador da unidade de ar forçado para manter uma melhor homogeneidade, com des 
ligamento na abertura da porta.PORTA - De vidro triplo com sistema antiembaçante, vedação através de perfil magnético e guarnições em alumínio.REFRIGERA 
ÇÃO - Através de compressor hermético selado 1/5 hp com baixo consumo de energia e rápida recuperação térmica após a abertura da porta (cerca de 15 minu 
tos), com circulação de gás ecológico R-134 A isento de CFC, unidade evaporadora aletada tipo ar forçado. Sistema de degelo seco com evaporação do conde 
nsado.PAINEL DE COMANDO - Montado na parte superior da câmara com chave geral, fusíveis de proteção na parte posterior e painel frontal do tipo membrana 
com teclas soft-touch. Display único em LCD com sistema microprocessado e apresentação simultânea das temperaturas de momento, temperaturas mínima e 
máximas atingidas, ajuste dos parâmetros, sistema de verificação automática da programação, sistema de travamento da programação contra manuseio inadv 
ertido, sistema que restabelece os parâmetros programados mesmo com variação brusca da energia ou desligamento do equipamento, filtro contra ruídos elet 
romagnéticos, com apresentação de data e horário. Dotado de sensores tipo NTC.ALARMES - Temperatura abaixo de 2°C, temperatura alta acima de 8°C (ou pro 

gramável pelo usuário), falta de energia elétrica, porta aberta, com tecla de inibição para silenciar o buzzer por 15 minutos.FA1XA DE TRABALHO - Entre 2°C e 8° 

C , com ponto fixo em 4°C, ou programável pelo usuário. REGISTRADOR DE TEMPERATURA- Registrador eletrônico das temperaturas mínima e máximas atingi 

das, apresentadas no display de processos.SISTEMA DE SEGURANÇA - Termostato instalado em paralelo ao controlador eletrônico da câmara, assumindo auto 
maticamente o controle das funções de comando do compressor de frio sempre que houver falha no comando eletrônico.SOFTWARE DE GERENCIAMENTO A 
plicativo para gerenciamento que emite relatórios e gráficos de performance, inclusive retroativos, permitindo o gerenciamento da câmara via internei, acesso vi 

a computador, tablet ou celular, Permite suporte técnico remoto para ajustes de programação e configuração. Os dados armazenados são criptografados (inviol 

avais). SEM COBRANÇA DE MENSALIDADE.SISTEMA DE EMERGÊNCIA PARA FALTA DE ENERGIA ELÉTRICA*- Através de conversor 12 volts (cc) para 110/220 vo 

lis (ac), mantendo todas as funções eletro-eletrônicas, inclusive o compressor de frio, com autonomia para até 24 horas. Integrado ao gabinete, montado na par 

te inferior da câmara, com gaveta para a bateria selada.PHASELOG*- Controlador da tensão elétrica, monitora e aciona o sistema de emergência caso ocorra inst 
abilidade da energia elétrica. Emite dados de performance via software de gerenciamento.Demais informações no catálogo em anexo. 

MORIMED COMERCIAL EIRELI - EPP 	 R$25.995,00 
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; 16 
CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA `INICIAL 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: BIOTECNO / BT 1100/280 TOPGeladeira para guarda de vacinas com registro na ANVISAEquipamento vertical, de formato externo e interno retang 
ular, desenvolvido especificamente para a guarda científica de vacinas, capacidade para armazenamento de 280 litros (úteis), refrigeração com circulação de ar f 
orçado, registro na ANVISA, cãmara interna em aço inoxidável, com quatro gavetas fabricadas em aço inoxidável com sistemas de contra portas, isolamento tér 
mico mínimo de cinco cm nas paredes em poliuretano injetado livre de CFC, porta de acesso vertical com visor de vidro triplo com sistema antiembaçamento, e 
quipado com rodízios especiais com freio, degelo automático com evaporação de condensado, painel de comando e controle frontal e superior de fácil acesso, 
com comando eletrônico digital micro processado programável de 2°C a 8°C, temperatura controlada automaticamente a 4°C por solução, sistema de alarme s 
onoro de máxima e mínima temperatura, comando digital micro processado com temperatura de momento máxima e mínima no painel, sistema silenciador de 
alarme sonoro, alarme sonoro de falta de energia com bateria recarregável. Chave geral de energia, luz interna temporizada com acionamento externo mesmo c 
om porta fechada por 50 segundos e com acionamento automático na abertura da porta, equipamento em 110 v, 50/60 Hz, potência de 400 Watts, consumo 1 
48KW/HM, manual do proprietário em português. Discador telefônico para até trás números. Sistema de emergência integrado que mantenha a temperatura ide 
al do equipamento por 24 horas sem energia elétrica. Garantia contra defeitos de fabricação por 24 meses. Assistência Técnica do equipamento deverá ser no E 

stado do Paraná, se não houver, a empresa vencedora deverá Assistência Técnica. 

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SAO MARCOS LTDA 	 R$25.995,00 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Geladeira para guarda de vacinas. 

POSSATTO & POSSATO LTDA-ME 	 R$25.995,00 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Geladeira para guarda de vacinas com registro na ANVISA Equipamento vertical, de formato externo e interno retangular, desenvolvido especificam 

ente para a guarda cientifica de vacinas, capacidade para armazenamento de 280 litros (úteis), refrigeração com circulação de ar forçado, registro na ANVISA, cá 
mara interna em aço inoxidável, com quatro gavetas fabricadas em aço inoxidável com sistemas de contra portas, isolamento térmico mínimo de cinco cm nas 
paredes em poliuretano injetado livre de CFC, porta de acesso vertical com visor de vidro triplo com sistema antiembaçamento, equipado com rodízios especiai 
s com freio, degelo automático com evaporação de condensado, painel de comando e controle frontal e superior de fácil acesso, com comando eletrônico digit 
al micro processado programável de 2°C a 8°C, temperatura controlada automaticamente a 4°C por solução, sistema de alarme sonoro de máxima e mínima te 
mperatura, comando digital micro processado com temperatura de momento máxima e mini indrel 

G D C DA SILVA COSTA - EIRELI - EPP 	 R$26.995,00 

Marca: Marca não informada 

Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: marca ELBER-CSV 280 "Geladeira para guarda de vacinas com registro na ANVISAEquipamento vertical, de formato externo e interno retangular, de 
senvolvido especificamente para a guarda científica de vacinas, capacidade para armazenamento de 280 litros (úteis), refrigeração com circulação de ar forçado, 
registro na ANVISA, cãmara interna em aço inoxidável, com quatro gavetas fabricadas em aço inoxidável com sistemas de contra portas, isolamento térmico mi 
nimo de cinco cm nas paredes em poliuretano injetado livre de CFC, porta de acesso vertical com visor de vidro triplo com sistema antiembaçamento, equipado 
com rodízios especiais com freio, degelo automático com evaporação de condensado, painel de comando e controle frontal e superior de fácil acesso, com co 
mando eletrônico digital micro processado programável de 2°C a 8°C, temperatura controlada automaticamente a 4°C por solução, sistema de alarme sonoro d 
e máxima e mínima temperatura, comando digital micro processado com temperatura de momento máxima e mínima no painel, sistema silenciador de alarme 
sonoro, alarme sonoro de falta de energia com bateria recarregável. Chave geral de energia, luz interna temporizada com acionamento externo mesmo com port 
a fechada por 50 segundos e com acionamento automático na abertura da porta, equipamento em 110 v, 50/60 Hz, potência de 400 Watts, consumo 148KW/H 
M, manual do proprietário em português. Discador telefônico para até três números. Sistema de emergência integrado que mantenha a temperatura ideal do eq 
uipamento por 24 horas sem energia elétrica. Garantia contra defeitos de fabricação por 24 meses. Assistência Técnica do equipamento deverá ser no Estado d 
o Paraná, se não houver, a empresa vencedora deverá Assistência Técnica." 

NOVA TECNICA INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 	 R$27.500,00 

Marca: Marca não informada 

Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: NT 760/280 - Camara de vacina vertical com controlador digital de temperatura, com alarme para temperatura máxima e mínima, Interno em Aço 1 
nox AISI 304, com opção de prateleiras ou gavetas deslizantes, porta em vidroFaixa de temperatura 0°C a 8°C pré-calibrada em 4°C.Sistema de Baterias Recarre 
gáveis mantendo todas as funções, inclusive compressor com autonomia para 24 horas. Luz interna temporizada com acionamento externo com a porta fecha 
da e também com acionamento automático ao abrira porta.Discadora automatizadaCapacidade de armazenamento de 280 litrosRegistro na ANVISAOPCIONAL: 
Saída USB para registro e monitoramento de temperatura via software/pc. 
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4 - Ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima. 

Atenciosamente, 

Mit " rico Bellé 
Prefeito Municipal 

Município de Capanema - PR 

Protocolo n° 95 	 Capanema - PR, 23 de maio de 2018 
Assunto: Pregão Presencial 

DE: Prefeito Municipal 

PARA: 
- Departamento de Contabilidade; 
- Procuradoria Jurídica; 
- Pregoeiro e Equipe de Apoio à Licitação. 

Aprovo o Termo de Referência e Preliminarmente à autorizo a tramitação do presente 
processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas: 

1 - À indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - À elaboração de parecer sobre a possibilidade do procedimento licitatório, indicando a 
modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3 - À elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do contrato; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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Protocolo n° 95 

Assunto: Pregão Presencial 

DE: Departamento de Contabilidade 
PARA: Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito  

Capanema - PR, 23 de maio de 2018 

Em atenção ao oficio encaminhado por Vossa Excelência em 23/05/2018 

informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das 

obrigações decorrentes do Certame, para aquisição constantes no protocolo número supra, sendo 

que o pagamento será efetuado através da Dotação Orçamentária; 

DOTAÇÕES 

Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Fonte 
de 
recurso 

Natureza da -  
despesa 

Grupo da fonte Funcional programática. 

2018 2186 09.005.10.301.1001.2342 498 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2018 2187 09.005.10.301.1001.2343 500 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

Respeitosamente, 

Cleomar Walter 
Téc. Cont. CRC: PR-046483/0-2 

CPF: 723.903.959-53 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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Pagina 1 de 1 Tramitação do Processo 

Processo: 	1423 / 2018 	 Data: 25/06/2018 12:58 	Situação: Encaminhado 

Requerente: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 	 CPF: 	63225824968 

Contato: 	ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI - Tal: (46) 3552 - 1136 - Cel: (46) 99975 - 3198 

Assunto: 	SOLICITAÇÃO DO SETOR DE LICITAÇÃO - Versão: 1 

Descrição: 	PREGÃO PRESENCIAL PARA AQUISIÇÃO DE GELADEIRA PARA VACINAS E MEDICAMENTOS PARA USO DO 
SETOR DE FARMÁCIA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, EM 
ATENDIMENTO AO PROGRAMA DE INCENTIVO A ORGANIZAÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA - IOAF.  

Ocorrência: 	4 	 Data: 25/06/2018 12:58:00 	 Previsão: 	16/07/2018 

De: 	ROMANTI EZER BARBOSA 	 Para: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

Etapa: 	LICITAÇÃO* 

Anexo: 

Descrição: 	Procedi as correções no arquivo, que seguem destacadas em vermelho. Solicito a completa montagem do PA, assinado, numerado 
e rubricado. Após, retorne para emissão de Parecer Jurídico previo a publicação. Att. Romanti Barbosa Procurador Municipal 

Ocorrência: 	3 	 Data: 24/05/2018 08:36:00 	 Previsão: 	06/06/2018 

De: 	ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 	 Para: ROMANTI EZER BARBOSA 

Etapa: 	PROCURADORIA 

Anexo: 

Descrição: 	ENCAMINHO ESSE PA PARA ANÁLISE E EMISSÃO DE PARECER JURÍDICO DO EDITAL 

Ocorrência: 	2 	 Data: 23/05/2018 16:33:00 	 Previsão: 	13/06/2018 

De: 	ADAO FELICIO PONCIO 	 Para: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

Etapa: 	LICITAÇÃO* 

Anexo: 

Descrição: PREGÃO PRESENCIAL PARA AQUISIÇÃO DE GELADEIRA PARA VACINAS E MEDICAMENTOS PARA USO DO SETOR DE 
FARMÁCIA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO AO 
PROGRAMA DE INCENTIVO A ORGANIZAÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA - IOAF. 

Ocorrência: 	1 	 Data: 23/05/2018 16:33:10 	 Previsão: 	13/06/2018 

De: 	ADAO FELICIO PONCIO 	 Para: EDINA LUCIANE ESCHER SOTT 

Etapa: 	ETAPA INICIAL 

Anexo: 

Descrição: 	Abertura do processo. 

STP 500,2057g rptProcessoFicha 63225824968, 04/ 2018 10:17:36 

 



Município de Capanema - PR 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
PREGÃO PRESENCIAL N° 91/2018 

1. PREÂMBULO: 

1.1.0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, mediante o 

Pregoeiro e comissão de apoio, designados pelas Portaria n° 6906, de 30 de novembro de 2017, torna 

público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local indicados, fará realizar licitação na 

modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo MENOR PREGO  do objeto descrito no item 2 deste edital e no 

Termo de Referência. O Procedimento licitatório observará integralmente as disposições da Lei n°. 10.520/02, 

do Decreto Municipal n°. 4.118/07, do Decreto Federal n°. 7.892/13, e, subsidiariamente, da Lei n°. 8.666/93. 

1.2. A licitação terá apenas um item, conforme tabela constante no Termo de Referência. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço POR ITEM, observadas as exigências 

- contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.4. O Edital poderá ser retirado ou consultado por qualquer interessado, no site: 

www.capanema.pr.gov.br- Licitações na Integra ou na sede da Prefeitura sito a Av. Gov. Pedro Viriato 

Parigot de Souza, 1.080, centro, Setor de Licitações, durante o horário de expediente das 7:45 h as 

11:30h e das 13:15h as 17:30 horas até a data aprazada para recebimento dos documentos e dos 

envelopes "PROPOSTA DE PREÇOS" E " DOCUMETAÇÃO DE HABILITAÇÃO". 

1.5.DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL 

1.5.1. O pregão será realizado dia 27/07/2018 , com início às 9h00min, no Setor de Licitação da 

Prefeitura Municipal, na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1.080, centro, na cidade de Capanema -

PR, CEP: 85.760-000. 

1.6. Integram o presente EDITAL, independentemente de transcrição: 
• Termo de Referência; 
• Anexo I — Modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação; 
• Anexo II — Modelo de procuração para credenciamento; 
• Anexo III — Modelo de declaração de inexistência de fato impeditivo de licitar ou contratar com a 

administração; 
• Anexo IV — Modelo de declaração de regularidade com o Ministério do Trabalho; 
• Anexo V — Modelo de declaração de micro empresa e empresa de pequeno porte; 
• Anexo VI — Modelo de indicação do responsável pelo contrato; 
• Anexo VII — Minuta do Contrato; 
• Anexo VIII— Proposta de preços; 
• Anexo IX- Modelo de protocolo de Retirada do Edital pela Internet 
• Anexo X — Orientação para geraçaõ/redação da proposta de preços em programa específico do 

Município. 

1.7.Muito embora os documentos estejam agrupados em ANEXOS separados, todos eles se completam, 

sendo que a proponente deve, para a apresentação da PROPOSTA e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, 

bem como dos demais DOCUMENTOS, ao se valer do EDITAL, inteirar-se de sua composição, tomando 

conhecimento, assim, das condições administrativas e técnicas que nortearão o desenvolvimento do 

PREGÃO e a formalização CONTRATUAL, que poderá ser substituído por Nota de Empenho nos termos que 
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se dispõe o art. 62, da Lei Federal 8666/93, de sorte que todos os aspectos mencionados em cada documento 

deverão ser observados, ainda que não repetidos em outros. 

1.8. Para maior transparência nos atos administrativos, a Sessão Pública poderá ser gravada pela 

Administração Municipal, através de equipamento áudio visual próprio. 

2. OBJETO: 

	

2.1. 	O objeto deste Pregão é a AQUISIÇÃO DE GELADEIRA PARA VACINAS E 

MEDICAMENTOS PARA USO DO SETOR DE FARMÁCIA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA DE INCENTIVO À ORGANIZAÇÃO 

DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA - IOAF, conforme especificações constantes no Termo de Referência. 

	

2.2. 	Edital e seus anexos poderão ser obtidos através da internet pelo endereço 
www.capanema.pr.gov.br, Iink LICITAÇÕES NA INTEGRA. 

2.3. As informações administrativas ou técnicas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto 
ao Setor de Licitações pelo telefone: (46)35521321. 

3. DA DESPESA 

3.1. A despesa com a aquisição do objeto é estimada em de R$ 25.250,00(Vinte e Cinco Mil, 

Duzentos e Cinqüenta Reais), conforme o orçamento estimativo disposto no Termo de Referência. 
DOTAÇÕES 
ExpiCíció - 
de 	-, 

Conta da 
despesa: 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza de -deepesa Çrypo da fonte. 

despesa  

2018 2186 09.005.10.301.1001.2342 498 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2018 2187 09.005.10.301.1001.2343 500 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
4.1. Poderão participar desta licitação todos os interessados, do ramo pertinente ao objeto, que 

preencham as condições estabelecidas neste edital e seus anexos. 

4.2.Será vedada a participação de empresas: 

a) Declaradas inidõneas para licitar e contratar com a Administração Pública; 

b) Impedidas de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos 
termos do art. 7° da Lei n° 10.520/2002; 

c) Suspensas, temporariamente, de participação em licitação e impedidas de contratar, nos 
termos do art. 87, III, da Lei n° 8.666/1993; 

d) Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 

e) Enquadradas nas disposições no artigo 9° da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, ou ainda, 

f) Sob processo de falência, concordata ou recuperação judicial ou extrajudicial de crédito. 

4.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem modelo de gestão 
operacional adequado ao objeto desta licitação, com compartilhamento ou rodízio das atividades de  
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coordenação e supervisão da execução dos serviços, e desde que os serviços contratados sejam 
executados obrigatoriamente pelos cooperados, vedando-se qualquer intermediação ou subcontratação. 

4.4 Por força do que dispõe o Capítulo V, artigos 42 a 45 da Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006, as microempresas, empresas de pequeno porte, no ano-calendário anterior, receita 
bruta até o limite definido no inciso II do "caput" do artigo 3° da referida Lei Complementar, terão tratamento 
diferenciado e favorecido. 

4.5 Visando a comunicação entre a Prefeitura Municipal e as empresas interessadas na licitação, no tocante 
à eventuais alterações do edital, solicitamos preencher o protocolo de retirada do Edital (MODELO ANEXO 
X) e remetê-lo a Divisão de Licitações. 

5. DA IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE INFORMAÇÕES SOBRE O EDITAL 

5.1. Até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar o ato convocatório do pregão, conforme item 5.5 deste edital. 

5.2. Caberá ao pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas. 

5.3. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para 

realização do certame. 

5.4. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao pregoeiro 

até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio 

eletrônico via internet, no endereço indicado no edital. 

5.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

5.6.As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo pregoeiro serão autuados no 

processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado. 

5.7.Qualquer impugnação ao presente edital deverá ser protocolizada junto ao Protocolo da Prefeitura 

Municipal de Capanema, ou remetida via postal, endereçada a Divisão de Licitações do Município, 

considerando-se o prazo fatal para a tempestividade da impugnação a data de recebimento da 

correspondência, a qual deverá respeitar os itens 5.1 deste edital. 

6. DO ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 

EQUIPARADOS 

6.2. O enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-se-á nas 

condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei 

Complementar n° 123/06. 

6.3. A sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$ 4 800 000,00, em conformidade com 

as disposições do art. 34 da Lei n° 11.488/07 e do art. 3°, § 4°, VI da Lei Complementar n° 123/ com alterações 

da Lei Complementar n° 155/2016, receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar n° 123/06 

às ME/EPP. 

6.4.A pessoa física ou o empresário individual enquadrado nos limites definidos pelo art. 3° da Lei 

Complementar n° 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar n° 123/06, às 

ME/EPP. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



i 2 . 

Município de Capanema - PR 

6.5. A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar n° 123/2006 independe da 

habilitação da microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado para a obtenção do regime tributário 

simplificado. 

6.6.0s licitantes que se enquadrarem nas situações previstas no art. 3° da Lei Complementar n° 123/06, 

e não possuírem quaisquer dos impedimentos do § 4° do artigo citado, deverão apresentar declaração, sob 

as penas da lei, de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como microempresa, empresa de 

pequeno porte ou equiparado, estando aptos a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 

49 da referida Lei Complementar 

6.7. A declaração acima exigida deverá ser entregue juntamente com a documentação de habilitação. 

7.D0 CREDENCIAMENTO 

7.1.0 licitante, ou o seu representante, deverá, no local, data e horário indicados no preâmbulo deste 

Edital, apresentar-se ao Pregoeiro para efetuar seu credenciamento como participante deste Pregão, munido 

da sua carteira de identidade, ou de outro documento equivalente, e do documento que lhe dê poderes para 

manifestar-se durante a sessão pública em nome do licitante. 

7.1.1.0 licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus poderes 

estará impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou manifestar-se, de qualquer forma, 

durante a sessão. 

7.2.Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos do 

estatuto ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular com firma 

reconhecida, ou documento equivalente. 

7.3.0 estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem ostentar a 

competência do representante do licitante para representá-lo perante terceiros. 

7.4.0 instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve ostentar 

expressamente os poderes específicos para formulação de propostas e para a prática de todos os 

demais atos inerentes a licitações, nos moldes do anexo II, devendo vir acompanhado dos 

documentos de constituição da empresa ou do registro como empresário individual. 

7.5.Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 

7.6. Cada licitante poderá credenciar apenas um representante. 

8DA ABERTURA DA SESSÃO 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e local 

indicados no preâmbulo deste Edital, quando o licitante, ou o seu representante, após a fase de 

credenciamento, deverá apresentar ao Pregoeiro os seguintes documentos: 

a. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (conforme modelo 

anexo); 
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b. Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou de cooperativa 

enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488/07, quando for o caso (conforme modelo anexo), sob pena 

de não usufruir do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006; 

b.l. 	A declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou de 

cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488/07, quando for o caso (conforme modelo anexo), 

deverá estar acompanhada da Certidão simplificada de registro do comercio - Junta Comercial — do 

Estado sede da licitante, cuja pesquisa tenha sida realizada em data não anterior a 90 (noventa) dias 

da data prevista para apresentação dos envelopes. 

8.2.A licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em qualquer das vedações 

do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 123/2006, não poderá usufruir do tratamento diferenciado 

previsto em tal diploma e, portanto, não deverá apresentar a respectiva declaração. 

8.3. Os envelopes da proposta de preços e da documentação de habilitação deverão estar separados, 

fechados e rubricados no fecho, opacos, contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres 

destacados, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE PROPOSTA (envelope n°. 01) 

PREGÃO N°. 91/2018 

DATA DE ABERTURA: xx/91/2018- as xxh00min, 

NOME DO PROPONENTE• 	 

CNPJ: 	 

ENDEREÇO: 	  

FONE/FAX: 	  

ENVELOPE DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (envelope n° 02) 

PREGÃO N°. 91/2018 

DATA DE ABERTURA: xx/91/2018- as xxh00min 

NOME DO PROPONENTE- 

CNPJ: 	 

ENDEREÇO: 	  

FONE/FAX: 	  

8.4. Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio similar de entrega, 
mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que entregues até 1 (uma) hora antes da abertura da sessão 
pública 

8.4.1. Nessa hipótese, os dois envelopes deverão ser acondicionados em invólucro único, endereçado 
diretamente à Comissão, com a seguinte identificação: 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 
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PREGÃO N°. 91/2018 

DATA DE ABERTURA: 27/07/2018- as 9h00min 

8.5. Os envelopes lacrados contendo as propostas de preços e documentos de habilitação 
deverão ser protocolados no Protocolo-Geral do Município (junto ao Departamento de Tributação no 
Paço Municipal) até a hora marcada no Preâmbulo deste edital para abertura da sessão pública, 
quando não encaminhados via correio. 

8.5.1. . A sessão pública não será iniciada enquanto houver empresas na fila do protocolo dos 
envelopes. 

8.5.2. Após o início da sessão, não poderão participar certame as empresas que não tiverem os 
seus envelopes devidamente protocolados conforme o item 8.5. 

8.5.3. Considera-se o início da sessão a manifestação do Pregoeiro, declarando aberta a sessão 
pública, devendo constar na Ata o efetivo horário da abertura e a justificativa para eventual atraso. 

8.6. Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão efeitos como 
proposta. 

8.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas neste Edital. 

2. DA PROPOSTA DE PREÇO 

	

2.1. 	A proposta de preços, emitida por computador, somente conforme modelo padrão do sistema 

(Anexo VIII), redigida em língua portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, 

devidamente datada e assinada, como também rubricadas todas as suas folhas pelo licitante ou seu 

representante, deverá conter: 

	

2.1.1. 	As características do objeto de forma clara e precisa, descrevendo o serviço ofertado, 

indicando o nome da empresa prestadora, quantidade, prazos de validade, de garantia e de entrega, no que 

for aplicável, bem como os valores unitários e o total, sob pena de desclassificação de sua proposta. 

	

2.1.2. 	Preço unitário e total, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (real), de 

acordo com os preços praticados no mercado, considerando as quantidades constantes do Termo de 

Referência. 

	

2.1.3. 	O licitante deverá observar o valor máximo especificado no Termo de Referência, sob 

pena de desclassificação de sua proposta. 

	

2.2. 	Nos preços ofertados já deverão estar inclusos os tributos, mão de obra, fretes, taxas, 

seguros, encargos sociais, trabalhistas e as despesas decorrentes da execução do objeto. 

	

2.3. 	Decorridos 60 (sessenta) dias da data da entrega das propostas, sem convocação para 

a contratação, ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos.  

	

2.4. 	Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente 

encaminhada. 

	

2.5. 	Ao assinar a Proposta de Preços, o proponente estará assumindo automaticamente o 

cumprimento de todas as condições lá estabelecidas. 

	

2.6. 	A proposta de preços padrão do sistema, depois de preenchida, também deverá ser salva em 

Pen-Drive ou CD-ROM e entregue ao Pregoeiro no momento do Credenciamento ou dentro do Envelope n° 

01 (PROPOSTA DE PREÇOS), para fins de lançamento no Sistema de julgamento. 

	

2.7. 	A licitante que não atender ao item 9.6, será desclassificada. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

3. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

	

3.1. 	O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam 

em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas, apresentem 

irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

	

3.2. 	A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata. 

	

3.3. 	O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham 

apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), relativamente à de 

menor preço, para participação na fase de lances. 

	

3.4. 	Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas condições 

definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de 

três, para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos. 

11. 	DA FORMULAÇÃO DOS LANCES E DAS REGRAS DE DESEMPATE 

11.1. Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o Pregoeiro dará início à etapa de 
apresentação de lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores 
distintos e decrescentes. 

11.1.1. 	O lance deverá ser ofertado pelo valor UNITÁRIO do ITEM. 

11.2. O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a 
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem 
decrescente de valor. 

11.3. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a 
exclusão do licitante da etapa de lances e a manutenção do último preço por ele apresentado, para efeito de 
ordenação das propostas. 

11.4. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 
desistente à penalidade de multa de 2% sobre o valor máximo do objeto previsto no termo de 
referência. 

11.5. Encerrada a etapa de lances, na hipótese de participação de licitante microempresa (ME) ou 
empresa de pequeno porte (EPP) ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488/2007 (COOP), 
será observado o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar n° 123/2006, regulamentada pelo 
Decreto n° 8.538/2015. 

11.6. O Pregoeiro identificará os preços ofertados pelas ME/EPP e COOP participantes que sejam 
iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao menor preço, desde que a primeira colocada não seja uma 
ME/EPP/COOP. 

11.7. As propostas ou lances que se enquadrarem nessa condição serão consideradas empatadas 
com a primeira colocada e o licitante ME/EPP/COOP melhor classificado terá o direito de apresentar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente abaixo da primeira colocada, no prazo máximo de 5 (cinco) 
minutos. 

11.8. Caso a ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, 
serão convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP participantes que se encontrem naquele intervalo de 
5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, segundo o estabelecido 
no subitem anterior. 

11.9. Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP/COOP empatadas, no referido 
intervalo de 5% (cinco por cento), será realizado sorteio para definir qual das licitantes primeiro poderá 
apresentar nova oferta, conforme subitens acima. 

11.10. Havendo êxito neste procedimento, a ME/EPP/COOP assumirá a condição de melhor 
classificada no certame, para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou tendo sido a melhor oferta inicial 
apresentada por ME/EPP/COOP, ou ainda não existindo ME/EPP/COOP participante, prevalecerá a 
classificação inicial. 
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11.11. Somente após o procedimento de desempate fictício, quando houver, e a classificação final 
dos licitantes, será cabível a negociação de preço junto ao fornecedor classificado em primeiro lugar. 

11.12. Havendo eventual empate entre propostas, ou entre propostas e lances, ou entre lances e 
lances o critério de desempate será aquele previsto no artigo 3°, §2°, da Lei n° 8.666/93, assegurando-se a 
preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

a. Produzidos no País; 
b. Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

c. Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País. 

11.13. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio. 
11.14. Durante a sessão pública é permitido a um licitante fazer lance igual ao de um concorrente 

com intuito de empatar o certame, porém somente será possível o lance nestes termos caso um lance menor 
seja considerado inexequível. 

	

11.14.1. 	Não serão permitidos lances idênticos nos casos não previstos no subitem anterior. 

	

11.14.2. 	O desempate nos casos previstos no subitem 11.14 se dará nos termos do item 11 

deste edital. 

	

11.14.3. 	Caso haja empate nos termos do item 11.14 entre empresas enquadradas como 

ME/EPP e não enquadradas, o desempate será por meio de sorteio. 

11.15. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá negociar com o 
licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar 
condições diferentes daquelas previstas neste Edital. 

11.16. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

12. DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
12.1. O julgamento será pelo menor preço do item. 
12.2. O Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do 

preço em relação ao valor estimado para a Aquisição e sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento 
das especificações do objeto. 

12.3. O Pregoeiro poderá solicitar ao licitante que apresente imediatamente documento contendo as 
características do serviço ofertado, sob pena de não aceitação da proposta. 

12.4. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de 
qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos no subitem anterior, o Pregoeiro exigirá 
que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no 
local a ser indicado e dentro de 2 (dois) dias úteis contados da solicitação. 

12.5. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova data e horário para 
a sua continuidade. 

12.6. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for desclassificada, o Pregoeiro 
examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 
uma proposta que atenda ao Edital. 

12.7. Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
12.8. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem sua 

substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de classificação. 

12.9. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua condição de 
habilitação, na forma determinada neste Edital. 

13. DA HABILITAÇÃO 
13.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá verificar o eventual descumprimento das 

4 
Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 

Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura Aquisição, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Consulta ao portal do TCE/PR quanto aos impedidos de licitar 

(http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/Consultar)mpedidosWeb.aspx);  

b) CNAE (www.cnae.ibge.gov.br); 

c) SICAF; 

d) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (vonav.portaldatransparencia.gov.briceis); 
e)Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade  adm/consultar requerido.php). 

O A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

g) Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

h) Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados: 

13.2. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 

- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 

da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

c) Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores. 

e) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela 

Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição 

de microempresa ou empresa de pequeno porte; 

1.) 	No caso de cooperativa: 

g) A ata de fundação e o estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede; 

h) O registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971; 

i) O regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com ata da assembleia que os 

aprovou; 

j) Os editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias 
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k) 	A ata da sessão em que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto 

da licitação; 

de autorização; 

1) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 

m) Para qualquer tipo de empresa: Certidão simplificada de registro do comercio -

Junta Comercial, cuja pesquisa tenha sida realizada em data não anterior a 90 (noventa) dias da data 

prevista para apresentação dos envelopes, salvo o previsto na alínea "c" deste subitem; 

13.3. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL: 
a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ, com data de emissão não 

superior a 60 (sessenta) dias; 
b) Prova de regularidade referente aos Débitos Previdenciários — (INSS — Instituto Nacional da 

Seguridade Social); 
c) Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando 

a situação regular, expedido pela Caixa Econômica Federal; 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa da Dívida Ativa da 

União e Receita Federal); 
d.1) A aceitação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e a Dívida 

Ativa da União está condicionada à verificação da correspondente autenticidade nos seguintes endereços 
eletrônicos: www.receita.fazenda. gov. bre www.pdfn.fazenda.cov.br. 

e) Prova de regularidade para com a Receita Estadual, da unidade de federação da sede da licitante; 
f) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, (Certidão Negativa de Tributos Municipais, 

emitida pela Município da sede do licitante); 

13.4. RELATIVA À REGULARIDADE ECONÔMICA FINANCEIRA: 
a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de execução 

patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio, dentro do 
prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 90 (noventa) 
dias contados da data da sua apresentação; 

13.4.1. 	RELATIVA À REGULARIDADE TRABALHISTA: 

a) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei 

12.440/11(validade 180 dias contados da data de sua emissão). 

13.5. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR (DECLARAÇÕES): 
a) Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo de contratar com a Administração, conforme modelo 

constante no Anexo III deste Edital. 
b) Declaração de que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalhos noturnos e menores 

de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, 
conforme disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal. (conforme modelo no Anexo IV deste 
Edital — Regularidade com o Ministério do Trabalho). 

13.6. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (envelope n° 02) poderão ser apresentados em original, 
ou por qualquer processo de cópia desde que autenticada por cartório competente, ou cópia simples que 
poderá ser autenticada pelos membros da Comissão Permanente de Licitação ou Funcionário do Setor de 
Licitações, no decorrer da sessão desde que o original esteja na posse do representante credenciado, ou 
ainda por meio de publicação em órgão da imprensa oficial, e inclusive expedidos via Internet. 

13.7. As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes deverão ser 
apresentadas dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão expedidor, ou, na hipótese de 
ausência de prazo estabelecido, deverão estar datadas dos últimos 90 dias contados da data da abertura da 
sessão pública. 
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13.8. As ME/EPP e seus equiparados deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito 
de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 
desclassificação  (art. 43 da LC n° 123/06). 

13.9. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da ME/EPP, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, 
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa (art. 43, §1°, da LC n° 123/06 e n° 147/14); 

13.10. A declaração do vencedor do certame acontecerá no momento imediatamente posterior à fase 
de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a abertura da fase recursal (art. 4°, § 2°, 
do Decreto 6.204/07); 

13.11. A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666/93, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

13.12. O proponente que não cumprir como disposto no item 15 e seus subitens será desclassificado. 

14. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

	

14.1. 	A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 
até 24 (vinte e quatro) horas, a contar da eventual solicitação do Pregoeiro. 

14.1.1. A proposta final deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em 

uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

14.1.2. A proposta final deverá conter a indicação do banco, número da conta e agência do 

licitante vencedor, para fins de pagamento. 

	

14.2. 	A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

	

14.3. 	Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

15. DOS RECURSOS 

	

15.1. 	Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal, caso o 
licitante vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa enquadrada no artigo 34 
da Lei n° 11.488/2007, qualquer licitante poderá, ao final da sessão pública, de forma imediata e motivada, 
manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de três dias para apresentar as 
razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contra 
razões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada 
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

	

15.2. 	A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito. 

	

15.3. 	Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à 
autoridade competente quando mantiver sua decisão. 

	

15.4. 	A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo Pregoeiro, ficará adstrita à 
verificação da tempestividade e da existência de motivação da intenção de recorrer. 

	

15.5. 	O acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, ou pela autoridade competente, conforme o 
caso, importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

	

15.6. 	Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos 
legais. 

	

15.7. 	As decisões Administrativas sobre os Recursos Administrativo serão autuadas no 
processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado. 

	

15.8. 	As Razões e as Contrarrazões de Recurso Administrativo deverão ser protocolizadas 
junto ao Protocolo da Prefeitura Municipal de Capanema, ou remetida via postal, endereçada a Divisão de 
Licitações do Município, considerando-se o prazo fatal para a tempestividade da impugnação a data de 
recebimento da correspondência, a qual deverá respeitar o prazo assinalado no item 17.1 deste edital. 
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16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

	

16.1. 	O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 
recursos apresentados. 

	

16.2. 	Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 

17. DO INSTRUMENTO DO CONTRATO 

	

17.1. 	A Aquisição será formalizada por meio de contrato. 

	

17.2. 	Após a homologação da licitação, a Adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

	

17.3. 	O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada da Adjudicatária e aceita pela Administração. 

	

17.4. 	Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a Contratante 
realizará consulta online ao SICAF, para identificar possível proibição de contratar com o Poder Público e 
verificar a manutenção das condições de habilitação, cujos resultados serão anexados aos autos do processo. 

	

17.5. 	Se a Adjudicatária, no ato da assinatura do Contrato ou da retirada da Nota de Empenho, 
não comprovar que mantém as condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se a assinar 
o Contrato ou retirar a Nota de Empenho, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem 
de classificação, para, após feita a negociação, verificada a aceitabilidade da proposta e comprovados os 
requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das 
demais cominações legais. 

	

17.6. 	Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da 
Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências verificadas e 
dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, de tudo dando ciência à Administração. 

18. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

	

18.1. 	O contrato terá vigência de 8 (oito) meses, contados a partir da assinatura deste. 

19. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

	

19.1. 	A empresa vencedora deverá entregar o material em até 60 (sessenta) dias corridos 
após a solicitação formal. 

	

19.2. 	A CONTRATADA deverá entregar o produto com suas próprias ferramentas, com seus 
próprios veículos e com seus próprios funcionários, ficando sob sua inteira responsabilidade sobre qualquer 
acidente que porventura acontecer com seus funcionários . 

	

19.3. 	Quando a entrega do objeto for realizada, caberá à CONTRATADA apresentar 
comunicação escrita, informando o fato ao fiscal do Contrato, o qual verificará o produto entregue e 
confeccionará um termo de recebimento provisório, identificando o bem recebido, cuia finalidade é  
apenas para atestar que a Contratada entregou o bem na data estipulada na solicitação, fornecendo 
uma cópia do documento à CONTRATADA.  

	

19.4. 	Juntamente com a entrega do bem, a CONTRATADA deverá 
fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de Compras do M 

	

19.5. 	Após o recebimento provisório, o Município, por meio 
recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 10 
liquidação da aquisição, isto é, a verificação da compatibilidade do bem 
especificações do Termo de referência e da solicitação mencionado no item  
recebimento definitivo.  

	

19.6. 	Uma via da solicitação mencionada no item 19.1. deverá ser carimbada e assinada 
pela comissão de recebimento, para fins de recebimento definitivo dos materiais, os quais serão  
armazenados em arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento de Compras do Município.  
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19.7. 	A Comissão realizará inspeção minuciosa de todo o material, por meio de  
servidores públicos efetivos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela  
solicitação de compra, com a finalidade de verificar a adequação do bem e constatar e relacionar a  
quantidade e qualidade do material a que vier ser recusada.  

19.8. 	A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 
material em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da qualidade dos materiais 
entregues, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento dos objetos até que sejam sanadas todas as 
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

19.9. 	No caso de material rejeitado, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por 
outro sem defeito ou de acordo com o Termo de Referência e solicitação, dentro do prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções previstas 
no edital e seus anexos, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de troca. 

19.10. 	Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de 
Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando 
as eventuais pendências verificadas e os produtos substituídos, para posterior emissão de Nota fiscal dos 
materiais fornecidos, disponibilizando uma das vias para a empresa contratada.  

19.11. 	Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado 
tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do  
esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante 05 (cinco) dias anteriores à  
exaustão do prazo.  

19.12. 	O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer 
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições 
legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

19.13. 	A notificação a que se refere o item 	poderá ser encaminhada via e-mail para a 
CONTRATADA. 

19.14. 	A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos 
termos deste edital ensejará a responsabilização administrativa dos agentes e servidores públicos 
que se omitirem.  

20. 	DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
20.1. 	Caberá à CONTRATADA, sem prejuízo das demais obrigações e responsabilidades 

insertas neste edital e no Contrato: 
a) A Contratada obriga-se a entregar o objeto no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente 

pela Administração Municipal, conforme especificações contidas no Termo de Referência; 
b) A Contratada deve se manter, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
c) A Contratada fica obrigada a garantir a qualidade do objeto, pelo período mínimo de 24 

(vinte e quatro) meses da entrega deste, contra defeitos de fábrica; 
d) Durante o prazo de garantia, caso não seja possível a solução do problema no próprio local 

onde se encontre o objeto e haja necessidade de transporte para sede própria da Contratada, fica sob 
responsabilidade desta todos os ônus com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem e outros que 
por ventura se fizerem necessários à perfeita solução do problema; 

e) promover a venda dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em observância às normas 
legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa técnica; 

f) prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Contratante, atendendo 
prontamente a quaisquer reclamações; 

g) adotar medidas para a venda solicitada, observando todas as condições e especificações 
aprovadas pela Contratante; 

h) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidos; 
i) substituir imediatamente qualquer objeto que não atenda às normas sem direito a 

ressarcimento e sem ônus para a Contratante; 
j) observar, rigorosamente, a legislação e as normas regulamentares emanadas pelos Órgãos 

competentes; 
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k) atentar-se para as normas relativas a volumes e outras, quando do transporte do objeto; 
1) encaminhar à Contratante a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao objeto entregue, no prazo 

máximo de 15 (quinze) dias após a efetiva entrega; 
m) quando ocorrer a necessidade de assistência/entrega técnica, o fornecedor deverá 

comparecer até o local onde se encontre o equipamento em até 24 (vinte e quatro) horas após solicitação, 
com os profissionais e equipamentos necessários para a perfeita execução dos serviços; 

n) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras 

que incidam ou venham a incidir na execução do contrato; 

o) Cumprir plenamente os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e de 

responsabilidade civil; deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas e em todas as condições exigidas na Lei 8.666/93. 

21. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

	

21.1. 	ACONTRATANTE obriga-se a: 

21.1.1. Receber provisoriamente e definitivamente o objeto, disponibilizando local, data e 

horário. 

21.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivos. 

21.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de 

servidor especialmente designado. 

21.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

22. DA GARANTIA DO OBJETO E DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

	

22.1. 	O objeto entregue deverá ter, no mínimo, 12 (doze) meses de garantia contados da 
data da entrega. 

	

22.2. 	A licitante fica obrigada a garantir a prestação de assistência técnica durante o 
prazo de garantia e após este por prazo não inferior a 60 meses. 

	

22.3. 	Durante o prazo de garantia, caso não seja possível a solução do problema no próprio 
local onde se encontre o objeto e haja necessidade de transporte para sede própria da proponente, fica sob 
responsabilidade desta todos os ônus com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem e outros que 
por ventura se fizerem necessários à perfeita solução do problema. 

	

22.4. 	Incumbe à Contratada o ônus da prova da origem do defeito. 

	

22.5. 	A contratada é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato. 

	

22.6. 	O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do Contrato. 

23. DO PAGAMENTO 

	

23.1. 	O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR em parcela única. 

	

23.2. 	O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, subsequentes ao recebimento 
definitivo do objeto. 

	

23.3. 	Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos 
endereços eletrônicos: empenho@capanema.pr.gov.br  e/ou compras@capanema.pr.gov.br, ou 
entregue em mãos dos Servidores designados para o pagamento, para fins de liquidação de empenho. 

	

23.4. 	O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 
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Além dos procedimentos obrigatórios dispostos juntos ao Edital, as notas fiscais deverão obrigatoriamente 

ser emitidas em nome do Fundo Municipal de Saúde de Capanema, CNPJ: 09.157.931/0001-72, 
Endereço: Rua Aimorés, n° 681, centro. Município: Capanema - PR, CEP: 85.760-000. 

23.5. 	A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel timbrado da 
empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser depositado o pagamento. 

23.6. 	Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas 
Fiscais e/ou Faturas. 

23.7. 	A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número 
de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como da 
Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com outros CNPJ's. 

23.8. 	A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos vencidos, 
que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de Fornecedores do Município 
de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados caso a CONTRATADA apresente situação regular. 

23.9. 	Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não 
gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de reajustamento ou atualização 
monetária do valor devido. 

23.10. 	Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da Contratante, 
além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no respectivo mês 
do pagamento. 

b) Termo de recebimento definitivo do objeto.  
23.11. 	Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os 

pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições 
contratuais. 

23.12. 	É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de 
aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

23.13. 	Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até 
que o contratado providencie as medidas saneadoras. 

23.13.1.Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
23.14. 	A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 

hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

23.14.1.Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou prestação 

de serviço contratado; ou 

23.14.2.Mediante retenção diretamente sobre o valor devido ao contratado do Imposto sobre a 

Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na aquisição, bem como o Imposto sobre 

Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei Complementar Federal n° 116/03, e na Lei 

Municipal 950/03. 
23.15. 	O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação por meio 
de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

23.16. 	A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas 
e/ou indenizações devidas pelo contratado. 

23.17. 	O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de 
processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos 
e meios que lhes são inerentes. 

23.18. 	É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 
Contrato. 
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24. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

	

24.1. 	Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo 

de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidõneo; 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

	

24.2. 	A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 
anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e descredenciamento no 

SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

	

24.3. 	Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 
execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada estará 
sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multas: 

b.l. Multa de 0,5 % por dia de falta ou recusa na entrega do objeto, calculada sobre 

o valor total do item vencido pela licitante, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total do 

item, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b.2. Multa de 5% sobre o valor do item no caso de inexecução parcial do contrato; 

b.3. Multa de 0,2 % sobre o valor total do item, por infração a qualquer cláusula ou 

condição da ata ou do edital não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, aplicada em dobro na 

reincidência; 

b.4. Multa de 5% sobre o valor total do contrato, no caso de rescisão do contrato 

por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a possibilidade de 

cumulação com as demais sanções cabíveis; 

b.5. Multa de 20% sobre o valor total do contrato, quando configurada a sua 

inexecução total. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
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autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração 

pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 
24.4. 	As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser 
aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 
24.5. 	As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes, 
observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

24.6. 	A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração. 

24.7. 	A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

24.8. 	As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 
24.9. 	A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

24.10. 	As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando foro caso, 
inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

24.11. 	As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
24.12. 	As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

25. DA RESCISÃO DO CONTRATO 
25.1. 	Constituem motivo para a rescisão do Contrato: 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da 

conclusão da entrega do objeto, nos prazos estipulados; 
d) O atraso injustificado na entrega do objeto; 
e) Entrega parcial do objeto, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
f) A subcontratação total do seu objeto, a associação da Contratada com outrem, a cessão ou 

transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas neste edital e no 
contrato; 

g) A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da Administração 

e autorização em contrato. 

h) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar 

e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

i) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 da 

Lei n° 8.666/93; 

j) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

k) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

1) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique 

a execução do contrato; 

m)Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e 

exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

n) A supressão, por parte da Administração, dos objetos, acarretando modificação do valor inicial 

do contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93; 

o) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 

(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou 

ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório 

de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 

previstas, assegurado à Contratada, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 

obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

p) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 

decorrentes da entrega do objeto, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de calamidade pública, 

grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à Contratada o direito de optar pela suspensão 

do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

q) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para entrega dos 

materiais, nos prazos contratuais; 

r) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 

execução do contrato; 

s) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo das 

sanções penais cabíveis. 

	

25.2. 	A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

26. DA REVOGAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

	

26.1. 	A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente 
de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

	

26.2. 	A revogação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório 
e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

27. DA ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

	

27.1. 	A Administração, de ofício ou por provocação de terceiros, deverá anular o procedimento 
quando eivado de vício insanável. 

	

27.2. 	A anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório 
e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

	

27.3. 	A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 
Administração. 

	

27.4. 	A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade 
dos atos que diretamente dependam ou sejam consequência do ato anulado. 

	

27.5. 	Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 
competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 
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27.6. 	A nulidade do contrato administrativo opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 
jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 

	

27.7. 	A nulidade do contrato não exonera a Administração do dever de indenizar o contratado 
pelo que este houver executado até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos regularmente 
comprovados, contanto que não lhe seja imputável, promovendo-se a responsabilidade de quem lhe deu 
causa. 

	

27.8. 	Nenhum ato será declarado nulo se do defeito não resultar prejuízo ao interesse público 
ou aos demais interessados. 

28. DA FISCALIZAÇÃO 

	

28.1. 	O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação 
da conformidade da entrega do objeto e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o 
perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um representante da Administração, 
especialmente designado, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666, de 1993, e do art. 6° do Decreto n° 
2.271, de 1997. 

	

28.2. 	O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da entrega do objeto e do contrato. 

	

28.3. 	A verificação da adequação da entrega do objeto deverá ser realizada com base nos 
critérios previstos no Termo de Referência e especificações do objeto contratual. 

	

28.4. 	A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de 
instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, quando for o caso: 

a) os resultados alcançados em relação à Contratada, com a verificação dos prazos de execução 
e da qualidade demandada; 

b) os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação profissional 
exigidas; 

c) a qualidade e quantidade dos recursos e material utilizados; 
d) a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; 
e) o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e 
f) a satisfação do público usuário. 

	

28.5. 	O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 
produtividade pactuada, sem perda da qualidade do objeto, deverá comunicar à autoridade responsável para 
que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites 
de alteração dos valores contratuais previstos no § 1° do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

	

28.6. 	O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 
contratuais e comunicando a autoridade competente, quando for o caso, conforme o disposto nos §§ 1° e 2° 
do artigo 67 da Lei n° 8.666, de 1993. 

	

28.7. 	O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela 
CONTRATADA, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de 
sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente, podendo culminar em 
rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei n° 8.666, de 1993. 

	

28.8. 	A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência 
desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

29. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

	

29.1. 	Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

	

29.2. 	Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por ilegalidade de 
oficio ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer por escrito e devidamente fundamentado, 
aplicando-se os procedimentos inerentes aos recursos quanto à concessão de prazo para contraditório,: 
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29.3. 	O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão relevar omissões 
puramente formais, desde que não reste infringido o princípio da vinculação ao instrumento convocatório e 
em atendimento ao disposto no §1° do artigo 32 da Lei 8.666/93. 

	

29.4. 	Será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato público de abertura 
dos envelopes, a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pelo Pregoeiro, pela equipe de apoio e representantes 
credenciados presentes. 

	

29.5. 	A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte do Município de 
Capanema. Até a entrega do empenho, poderá o licitante vencedor ser excluído da licitação, sem direito a 
indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se a contratante tiver conhecimento 
de qualquer fato ou circunstância superveniente, anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que 
desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa. 

	

29.6. 	Qualquer impugnação, recurso, ou troca de documentos relacionados a este Edital 
deverão ser protocolizados junto ao Protocolo da Prefeitura Municipal de Capanema, ou remetida via postal, 
endereçada a Divisão de Licitações do Município, considerando-se a data de recebimento da correspondência 
para verificação da tempestividade dos atos, respeitando-se os prazos previstos neste edital. 

	

29.7. 	Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita dos recursos 
deverão ser protocolizados junto a Prefeitura do Município de Capanema, Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot 
de Souza, 1080, Centro — CEP 85.760.000 — Capanema, Estado do Paraná, no horário das 7h45min.às 
11h3Omin.e das 13h15min.às 17h3Omin. 

30. DO FORO 

	

30.1. 	O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de 
Capanema-PR, com exclusão de qualquer ou 	or mais privilegiado que seja. 

Capanema-PR, 04 de julho de 2018 
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ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

(Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Inexistência de Impedimento de Licitar ou 
Contratar com a Administração. A Declaração deverá ser entregue em papel timbrado da empresa licitante, 
com assinatura de seu Representante Legal). 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU CONTRATAR COM A 
ADMINISTRAÇÃO 

Referência: 

Ao 
Município de Capanema - PR 
Pregão Presencial n° 91/2018 

	 , inscrita no CNPJ/MF n° 	 , por intermédio de seu representante 
legal, o(a) Sr(a) 	  , portador(a) do documento de identidade RG n° 	  
emitido pela SSP/ , e do CPF n° 	 , DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a 
qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores. 

 

de 	  de 2018. 

  

     

(Assinatura do representante legal 
Nome 

RG/CPF 
Cargo 

NOTA(*): DOCUMENTO ,  OEÉRIGAITM10 — AIMESEWTÁR <DENTRO  DO ENVELOPE 
HABILIATAÇÃ O 
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ANEXO IV 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO(*) 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço 
eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Atendimento ao disposto no artigo 7°, 
inciso XXXIII, da Constituição Federal. A declaração deverá ser entregue em papel timbrado da empresa 
licitante, com assinatura de seu Representante Legal. Em caso de necessidade, deve ser feita a ressalva 
relativa ao emprego de aprendiz; se não for o caso, esta ressalva não deve constar da declaração. 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO AO 
DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL  

Referência: 
Município de Capanema - PR 
Pregão Presencial n° 9112018 

	 , inscrita no CNPJ/MF n° 	 , por intermédio de seu representante 
legal, o(a) Sr(a) 	  , portador(a) do documento de identidade RG n° 	  
emitido pela SSP/ , e do CPF n° 	 , DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no 
inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de 
outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que 
não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 
de 	 de 2018. 

(Assinatura do representante legal 
Nome 

RG/CPF 
Cargo 

NOTA(*J. DOCUMENTO OBRIGA 	: APRESENTAR DENTRO  DO ENVELOPE 
SWILIA TA çÃo. 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE(*) 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço 
eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

(CASO O LICITANTE ESTEJA ENQUADRADO NOS TERMOS DA LC N° 123, E OPTE POR 
EXERCER O DIREITO DE PREFERÊNCIA, DEVERÁ APRESENTAR ESTA DECLARAÇÃO 
ACOMPANHADA DA "CERTIDÃO SIMPLIFICADA DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE ATUALIZADA, EXPEDIDA PELA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA SEDE DA LICITANTE). 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, 
que a empresa 	 (denominação da pessoa jurídica), CNPJ 
n° 	 é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 
enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro 
conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate 
no procedimento licitatório do Pregão Presencial n° 91/2018, realizado pelo Município de Capanema — PR. 

Local e data 

(Assinatura do representante legal 
Nome 

RG/CPF 
Cargo 

(*):NOTA pocumEnToofficioN44 -::ORWNTAR:FORk:DOENVELOPES;  NO::~10 DA 
:SESSÃO ACOMPANHADO.̀: 	SIMPLIFICADA 0.4j.UNTÁ'OMERCIAL. 
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ANEXO VI 
TERMO DE INDICAÇÃO DE COLABORADOR RESPONSÁVEL 

(para controle e gerenciamento do Contrato) 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 

Pregão Presencial n° 91/2018 

2. INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL PELA ATA DO CONTRATO 

Por 	este 	instrumento, 	a 	empresa 
n° 	 , com sede à 

, 	inscrita 	no 	CNPJ/MF 
, 	representada 	neste ato 	por seu 

(identificar 	qualificação), 	o(a) 	Sr(a) 	 , 	portador(a) 	do 
documento de identidade RG n° 	 , emitido pela SSP/ 	, e do CPF n° 	 , 
nomeia e constitui a(s) pessoa(s) abaixo relacionada(s) como responsável(is) para acompanhar a 
execução do Contrato, assim como proceder às ações necessárias ao seu cumprimento, tais como: a) 
receber e assinar em nome da empresa ordens de serviços emitidas pelo Município de Capanema; b) 
acompanhar a execução dos serviços solicitados; c) receber e assinar em nome da empresa o Atestado 
de Recebimento e Aprovação; d) receber e assinar em nome da empresa notificações da Contratante 
solicitando o refazimento dos serviços recusados ou a complementação nas quantidades solicitadas 
nas ordens de serviços; e) receber reclamações de serviços prestados inadequadamente e providenciar 
o seu refazimento; f) entregar em nome da empresa os atestados de recebimento e aprovação e as 
notas fiscais decorrentes dos serviços prestados; g) receber e assinar em nome da empresa 
notificações de qualquer natureza recebidas da Contratante e relacionadas à execução dos serviços 
constantes no Contrato; e h) proceder a todos os demais atos necessários ao cumprimento das 
obrigações contidas no Edital de Pregão acima identificado e em seus Anexos e no Contrato: 

Nome(s) do(s) Responsável(is) 
Documento de Identidade 

CPF 

Nome do Representante Legal 
Qualificação 

3. ORIENTAÇÕES AO FORNECEDOR 

1) Este Termo de Indicação de Responsável deve ser assinado pelo Representante Legal da empresa, o 
mesmo que for indicado para assinatura do Contrato. 

2) Pode ser indicado mais de um responsável. 

3) Em caso de substituição de um ou mais responsáveis, novo Termo de Indicação de Responsável deve 
ser entregue à Administração Municipal. 

NOTA(*) Documento nao desclassiflOatório.;Devera,'ser apresentado dentro do envelope 2 ou após o 
certame. 
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Anexo VII 
MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N° xxxx 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E 
MESUL MOVEIS ESQUADRIAS SUDOESTE LTDA ME 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo empregatício, de um 
lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 
1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, a seguir denominado 
CONTRATANTE, neste ato representado peli Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ. De outro lado 
XXXXXX,CNPJ XXXXX, RUAXXXXXXXXX - CEP: XXXXXXXX- BAIRRO: XXXXX, Município de 
xxxxxxxxxxxxxx, nesse ato representada pelo Sr(a). xxxxxxxxxxxxxx , CPF N° xxxxxxxxxxxx, RG 
N° xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, vêm firmar o presente Contrato nos termos das Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho 
de 1993 e legislação pertinente, obedecidas às condições estabelecidas no Processo de Dispensa de 
Licitação N° 91/2018, que fazem parte integrante deste instrumento, mediante as cláusulas e condições a 
seguir estipuladas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
0.1. 	AQUISIÇÃO DE GELADEIRA PARA VACINAS E MEDICAMENTOS PARA USO DO SETOR 

DE FARMÁCIA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM 
ATENDIMENTO AO PROGRAMA DE INCENTIVO À ORGANIZAÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 
- IOAF. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO  
2.1. A empresa vencedora deverá entregar o material em até 60 (sessenta) dias corridos após a 

solicitação formal. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL, DA QUANTIDADE E DO PRAZO DE ENTREGA DOS 
OBJETOS  

3.1. 0 objeto deverá ser entregue conforme discriminado abaixo: 

tem 
C 

ódigo 
do 

produto/ 
serviço 

Descrição do produto/serviço , U 
nidade 

de 
medida 

Q 
uantida 

de 

Preç 
o unitário 

Preço 
total 

Valor Total : RS xxxxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxx)  

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR  
0.2. 	O fornecedor obriga-se a: 

	

1.2.1. 	Efetuar a entrega dos móveis em perfeitas condições, acompanhado da respectiva 
nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante e prazo de garantia; 

	

0.2.2. 	Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto 
da presente licitação; 

	

0.2.3. 	Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

	

0.2.4. 	Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 
autorizadas no Edital ou na minuta de contrato; 
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0.2.5. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato (quando for o caso). 

1. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

	

1.1. 	A CONTRATANTE obriga-se a: 

	

1.1.1. 	Receber provisoriamente os medicamentos, disponibilizando local, data e horário; 

	

1.1.2. 	Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do fornecedor, através de 
servidor especialmente designado; 

	

1.1.3. 	Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

2. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO  

	

2.1. 	O valor do contrato é de R$ xxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxx) 

	

2.1.1. 	No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

	

2.2. 	Os preços são fixos e irreajustáveis. 

3. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA  

	

3.1. 	O prazo de vigência do contrato será de 8 (oito) meses, a partir da data da assinatura do 
instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

	

3.2. 	O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de xx/91/2018 e encerramento 
em xx/91/2018. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO  

	

3.3. 	Os pagamentos serão realizados mensalmente, em até 30 (trinta) dias após a emissão e 
entrega de notas fiscais referentes aos produtos entregues, juntamente com os comprovantes de recebimento 
do objeto emitido pela Contratante. 

	

3.4. 	O pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos objetos, nos termos 
da cláusula nona deste instrumento contratual. 

	

3.5. 	Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até 
que o fornecedor providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
A nota fiscal deverá ser emitida em nome do: Fundo Municipal de Saúde de Capanema, CNPJ: 

09.157.931/0001-72, Endereço: Rua Aimorés, n° 681, centro. Município: Capanema - PR, CEP: 85.760-

000. 

	

3.6. 	Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a regularidade 

do cadastramento do fornecedor no SICAF e/ou nos sites oficiais, especialmente quanto à regularidade fiscal, 

devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

	

3.7. 	Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

	

3.7.1. 	O fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 

	

3.8. 	O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 
conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pelo fornecedor, ou por outro meio previsto 
na legislação vigente. 
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3.9. 	Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

3.10. 	A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 
pelo fornecedor, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

3.11. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos 
dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à 
taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =IxNx 
VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 
/ 100)  

36 
5  

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 

9. CLÁUSULA NONA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO  
9.1. A empresa vencedora deverá entregar o material em até 60 (sessenta) dias corridos após a 

solicitação formal. 
9.2. 	A CONTRATADA deverá entregar o produto com suas próprias ferramentas, com seus 

próprios veículos e com seus próprios funcionários, ficando sob sua inteira responsabilidade sobre qualquer 
acidente que porventura acontecer com seus funcionários . 

9.3. 	Quando a entrega do objeto for realizada, caberá à CONTRATADA apresentar 
comunicação escrita, informando o fato ao fiscal do Contrato, o qual verificará o produto entregue e  
confeccionará um termo de recebimento provisório, identificando o bem recebido, cuia finalidade é  
apenas para atestar que a Contratada entregou o bem na data estipulada na solicitação, fornecendo  
uma cópia do documento à CONTRATADA.  

9.4. 	Juntamente com a entrega do bem, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal  
correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de Compras do Município. 

9.5. 	Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de recebimento, 
formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a liquidação da  
aquisição, isto é, a verificação da compatibilidade do bem entregue com as especificações do Termo  
de referência e da solicitação mencionado no item 19.1, para fins de recebimento definitivo.  

9.6. 	Uma via da solicitação mencionada no item 19.1. deverá ser carimbada e assinada pela 
comissão de recebimento, para fins de recebimento definitivo dos materiais, os quais serão 
armazenados em arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento de Compras do Município.  

9.7. 	A Comissão realizará inspeção minuciosa de todo o material, por meio de servidores 
públicos efetivos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela solicitação de 
compra, com a finalidade de verificar a adequação do bem e constatar e relacionar a quantidade e  
qualidade do material a que vier ser recusada.  

9.8. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 
material em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da qualidade dos materiais 
entregues, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento dos objetos até que sejam sanadas todas as 
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

9.9. 	No caso de material rejeitado, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por outro 
sem defeito ou de acordo com o Termo de Referência e solicitação, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital 
e seus anexos, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de troca. 

9.10. 

	

	Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de 
Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalizaçãtelando  
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as eventuais pendências verificadas e os produtos substituídos, para posterior emissão de Nota fiscal dos 
materiais fornecidos, disponibilizando uma das vias para a empresa contratada.  

	

9.11. 	Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente,  
reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do  
prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante 05 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo.  

	

9.12. 	O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer época, 
das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais 
em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

	

9.13. 	A notificação a que se refere o item 9 poderá ser encaminhada via e-mail para a 
CONTRATADA. 

	

9.14. 	A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos 
deste edital ensejará a responsabilização administrativa dos agentes e servidores públicos que se 
omitirem.  

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral Do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:  
DOTAÇÕES 
Exercício Conta da Funcional programática 	Fonte de 
da 	despesa 	 recurso 
despesa 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2018 	2186 	09.005.10.301.1001.2342 498 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2018 	2187 	09.005.10.301.1001.2343 500 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO  
11.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida pela Sra. Marisa Pontin, funcionária da Secretaria 
Municipal de Saúde , à qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e 
de tudo dará ciência à Administração. 
11.1.1. O representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e 
controle da execução do contrato. 
11.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 
em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 
da Lei n° 8.666, de 1993. 
11.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  
12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 
12.1.1. O fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
da contratação. 
12.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o limite de 
25% (vinte e cinco por cento). 
12.1.3. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, §1°, da Lei 8.666/93, quando acordado 
pelas partes e nas hipóteses em que o fornecedor não deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o índice 
INPC/IBGE para a atualização dos valores. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 
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a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo 

de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidôneo; 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

13.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e descredenciamento no 

SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

13.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, 
inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, o fornecedor estará sujeita às 
sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

1-Advertência por escrito; 
II- Multas: 
a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega dos produtos, calculada sobre o valor total do 

contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da contratação, a partir do qual estará 
configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do contrato; 
c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer cláusula ou condição 

do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, aplicada em dobro na reincidência; 
d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato por ato 

unilateral da Administração, motivado por culpa do fornecedor, havendo a possibilidade de 
cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a inexecução total do 
contrato. 

III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração 

pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 
13.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas às 
empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 
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13.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado 
ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes, observando-
se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

13.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos eventualmente 
devidos pela Administração. 

13.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública é 
de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

13.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação. 

13.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 
princípio da proporcionalidade. 

13.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas 
na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

13.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
13.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 

caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS_ 

14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá motivadamente 
adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de 
dano de difícil ou impossível reparação. 

15. CLAU SULA DÉcirvIA QUINTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
15.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 
a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos, cronogramas e prazos; 
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da 

conclusão na entrega dos materiais, nos prazos estipulados; 
d) O atraso injustificado entrega dos materiais; 
e) A paralisação do da entrega, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
f) A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 

transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas neste edital e no 
contrato; 

15.1.1.A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da Administração e 
autorização em contrato. 

15.1.2. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

15.1.3. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 da 
Lei n° 8.666/93; 

a) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

b) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

C) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique 

a execução do contrato; 

d) Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e 

exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

e) A supressão, por parte da Administração, das aquisições, acarretando modificação do valor 

inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93; 

f) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 

(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou 
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ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório 

de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 

previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 

obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

g) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 

decorrentes da aquisição, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de calamidade pública, grave 

perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do 

cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

h) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para a entrega dos 

materiais, nos prazos contratuais; 

i) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 

execução do contrato; 

j) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo das 

sanções penais cabíveis. 
15.2- A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento administrativo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

	

15.2. 	Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

	

15.3. 	A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 

	

15.4. 	Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do fornecedor, será esta ressarcida dos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

a) Devolução da garantia; 

b) Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

	

15.5. 	A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da garantia 
contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizações a ela devidos, 
bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à 
CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS  

	

16.1. 	Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos 
pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei Complementar n° 123, de 2006, e na Lei n° 8.666, de 1993, 
bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte integrante deste 
Contrato, independentemente de suas transcrições. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DA PUBLICAÇÃO  

	

17.1. 	A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município será 
providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do quinto dia útil do mês 
seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO  

	

18.1. 	As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, Comarca de Capanema-
PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a 
seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito. 
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Capanema-PR, xx/91 /2018 

AMÉRICO BELLÉ 
	

xxxxxxxxxxxxxxxxx 
Prefeito Municipal 
	

Representante Legal 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

	
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Contratante 
	

Contratada 
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EDITAL DE PREGÃO N° 91/2018 

MODADALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GELADEIRA PARA VACINAS E MEDICAMENTOS PARA USO DO SETOR DE 
FARMÁCIA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM 
ATENDIMENTO AO PROGRAMA DE INCENTIVO À ORGANIZAÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 
- IOAF. 

ANEXO IX 

MODELO DE PROTOCOLO DE RETIRADA DO EDITAL PELA INTERNET 

DENOMINAÇÃO DA EMPRESA: 

CNPJ N°: 

ENDEREÇO: 

CIDADE/ESTADO: 

E-MAIL: 

TELEFONE: 

Obtivemos através do acesso á pagina http://www.capanema.pr.gov.br, nesta data cópia do instrumento 
convocatório da licitação acima identificada. 

Local, 	de 
	

de 20 

Representante da Empresa 

Senhor Licitante 

Visando a comunicação futura entre esta Prefeitura Municipal e sua empresa, solicitamos a Vossa 
Senhoria preencher o protocolo de retirada do Edital e remetê-lo a Divisão de Licitações nos e-
mails: licitacaoecapanema.pr.qov.br  ou licitação.capanema.0qmail.com   

A não remessa do protocolo exime a Prefeitura Municipal de Capanema da comunicação, por meio 
de e-mail, de eventuais esclarecimentos e retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem 
como de qualquer informações adicionais, não cabendo posteriormente qualquer reclamação. 

ReCtonende ainda, cons tas à refitida itiádina paça eventuais Corminicações e ou es arebitnentos 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANFIVIA - PR 
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2.Depois de acessar a página do Município, clique no Iink Licitações — depois Editais de licitação e licitações 
na íntegra. 

Última gabação do portal;  `IÃO ENCONTROU O QUE QUERIA? BUSQUE AQUI 
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ANEXO X 
ORIENTAÇÕES PARA GERAÇÃO/REDAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS EM PROGRAMA 

ESPECÍFICO DO MUNICÍPIO 

Acessar: www.capanema.pr.gov.br  

Diário Oficial 

Portai do Troto eendodot 
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Carta-Convite 

ConeorTãneia Pública 

Dispensa de Licitação 
rvià/ 4e e, il.',  Si 

Inexigibilidade 
intaitio .inger 

leilão 

ct..1, 5 

Pregão Eletrifico 
Teu, 

Pregão Presencial 
To, 5, Arma 

Tornada de Preços 
1,41. 

Abra a modalidade e a licitação escolhida. Abrir o link 
http://www.equiplano.com.br/downloads/Slc500/esProposta  v1145.zip 
Copie os arquivos em seu computador e faça conforme a seguir: 

3. 	PREENCHIMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS- Para informar os valores e as marcas dos 
produtos contidos no anexo, proceda da seguinte forma: 

3.1. 	Para você acessar abra o arquivo 
http://www.equiplano.com.br/downloads/Slc500/esProposta  v1145.zip salvo em seu computador: que 
aparecerá a seguinte tela: 

iwiweraiii a..Z Cnimi,  4. 

3.2.Clique em executar 
3.3.Próxima tela 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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3.3.1.Clique no arquivo da proposta: 
3.3.1.1.Busque em seu computador o arquivo da proposta que você salvou do site do Município. 

3.4.Próximo passo: dique em dados do fornecedor: preencha todos os campos. 
3.4.1. Abra o campo do Representante, preencha, depois entre no quadro socitário, preencha todos os 
dados. Clique em fechar 

3.5.Vai voltar a tela 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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3.6.Clique em produtos e serviços: vai abrir todos os lotes e itens da licitação. 
3.6.1.Deverá ser preenchido obrigatoriamente, os preços, marcas e modelo. O valor deverá ser digitado 
utilizando o formato 9999,9999. Não coloque ponto decimal para separar a casas dos milhares, apenas a 
virgula para separação dos centavos. 
3.6.1.1. Exemplo: Ao digitar o valor não usa ponto: 
a) Ex. 1520,00 (certo) 1.520,00(errado). 
3.6.1.2. Os valores devem digitados, sempre respeitando a coluna de Preços unitário máximo para cada 
item. 

3.7. TERMINO DO PREEENCHIMENTO: 
3.7.1. Após o termino da digitação/gravação de todos os itens: 
3.7.1.1. Salvar o Arquivo PROPOSTA.ESL em unidade de armazenamento (CD-R ou Pen-drive) em bom 
estado, bem acondicionado, para que não sofra danos. (Importante: testar o arquivo que foi gravado. 
3.7.1.2. No Botão imprimir proposta, imprimir o documento e coletar assinatura; 
3.7.1.3. Acondiciona-los em envelope adequado identificado conforme solicita o edital. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 
Procuradoria Municipal 

PARECER JURÍDICO N° 228/2018 

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitações 

ASSUNTO: Análise prévia do Pregão Presencial no 91/2018. 

EMENTA: ANÁLISE PRÉVIA DA LICITAÇÃO. MODALIDADE PREGÃO 
PRESENCIAL. PROCESSO NUMERADO COM DOCUMENTOS 
NECESSÁRIOS. OBJETOS E JUSTIFICATIVAS SUFICIENTES. 
POSSIBILIDADE DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL. PARECER 
FAVORÁVEL. 

1. CONSULTA: 

A Pregoeira e a equipe de apoio, designados pela portaria n°. 

6.569/2017, encaminham para análise desta Procuradoria Municipal, minuta de 

edital de pregão presencial, tipo menor preço, por item, visando a aquisição de 

geladeira para vacinas e medicamentos para uso do setor de farmácia da Secretaria 

Municipal de Saúde do Município de Capanema/Pr, em atendimento ao Programa de 

Incentivo à Organização da Assistência Farmacêutica - IOAF, conforme condições e 

especificações contidas no edital e seus anexos. 

Constam no processo administrativo: 

I) Portaria n° 6.906/2017 - fl. 01; 

II) Solicitação da contratação - fl. 02; 

III) Teimo de Referência - fls. 04/08; 

IV) Orçamento e pesquisa de preços - fls. 03 e 09/ 16; 

V) Despacho de encaminhamento do Prefeito Municipal - fl. 17; 

VI) Parecer do Departamento de Contabilidade - fl. 18; 

VII) Relatório do Sistema de Protocolo - fl. 19; 

VIII) Minuta do edital - fls. 20/39; e, 

X) Anexo 03 - fl. 41; Anexo 04 - fl. 42; Anexo 05 - fl. 43; Anexo 06 - fl. 

44, Anexo 07 (minuta contratual) - fls. 45/52, Anexo 09 - fl. 53, e Anexo 10 - fls. 

54/57. É o relatório. 

2. PARECER: 

Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, nos 

teinios do parágrafo único do art. 38, da Lei 8.666/93, prestar consultoria sob o 

Au. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - ramal 202 - Fax:46-3552-1122 

Procuradoria.rornanti&apanemapr.gou.br  
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Procuradoria Municipal 

prisma estritamente jurídico dos documentos apresentados, não cabendo nenhuma 

consideração acerca do mérito da presente contratação e da discricionariedade da 

Administração Pública ao traçar os parãmetros dos produtos entendidos como 

necessários. 

No entanto, oportuno destacar que a presente manifestação jurídica tem 

o escopo de apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e recomendar alguma 

providência para salvaguardar a Administração e o erário público. Assim, parte das 

observações aqui expendidas se constitui em recomendações e, caso a Administração 

opte por não acatá-las, recomenda-se motivar o ato, nos temos do art. 50, da Lei n° 

9.784/99. O cumprimento ou não das recomendações decorre do exercício da 

competência discricionária da autoridade administrativa, a qual responde 

isoladamente no caso de descumprimento das recomendações deste parecer ou pela 

ausência de fundamentação dos atos administrativos. 

Contudo, as questões que envolvem a legalidade, isto é, os requisitos 

previstos no ordenamento jurídico são de observância obrigatória, os quais, para não 

serem aplicados, deve haver motivação e justificativa plausível para tanto. 

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos técnicos dos 

serviços da contratação pretendida pela Administração não constitui tarefa afeta a 

este órgão jurídico, o que somente de forma excepcional poderemos adentrar, em 

razão da omissão grosseira do setor competente na descrição dos objetos ou na 

justificativa da contratação. 

Ante as questões acima suscitadas, passaremos à análise dos aspectos 

relacionados à legalidade do feito. 

2.1. Da licitação: do cabimento da modalidade Pregão Presencial 

No tocante à escolha da modalidade pregão, os fundamentos estão 

assentados em dois fatores: (1) a possibilidade jurídica de caracterização do objeto 

da licitação como um bem/serviço comum, nos termos da lei 10.520/2002; e (2) a 

necessidade de se contratar aquele que oferece o menor valor pelo serviço/bem, 

dentro dos parâmetros objetivamente fixados no edital. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - ramal 202 - Fax:46-3552-1122 

Procuradona.romanti@papartema.pr.gov.br  
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Nesse rumo, o Pregão é modalidade de licitação instituída pela Lei 

Federal n°. 10.520/2002, restrita à contratação de bens e serviços comuns, com 

disciplina e procedimentos próprios visando a acelerar o processo de escolha de 

futuros contratados da Administração em hipóteses determinadas e específicas, 

aplicando-se, subsidiariamente, as normas da Lei 8.666/93. A própria lei acima 

mencionada, em seu art. 1°, Parágrafo Único, esclarece o que se deve entender por 

"bens e serviços comuns": 

"Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, 
aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado". 

A doutrina tem muito estudado a abrangência da expressão "bens e 

serviços comuns", citem-se as considerações do insigne Professor José dos Santos 

Carvalho Filho, em sua obra "Manual de Direito Administrativo" (25' Ed., Editora 

Afias, p. 304), para quem a amplitude do termo "bens e serviços comuns" permite a 

adoção do pregão para praticamente todos os bens e serviços: 

"Para especificar quais os bens e serviços comuns, e diante da previsão legal de 
ato regulamentar, foi expedido o Decreto n° 3.555, de 8.8.2000 (publ. Em 
9.8.2000). No anexo, onde há a enumeração, pode constatar-se que praticamente 
todos os bens e serviços foram considerados comuns; poucos, na verdade, 
estarão fora da relação, o que significa que o pregão será adotado em grande 
escala". 

Também o Tribunal de Contas da União, em análise quanto 

abrangência do significado de bens e serviços comuns, já se manifestou 

diversas vezes, tais como nos acórdãos 313/2004, 2.471/2008, ambos do 

Plenário: 

"11. O administrador público, ao analisar se o objeto do pregão enquadra-
se no conceito de bem ou serviço comum, deverá considerar dois fatores: 
os padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente 
definidos no edital? As especificações estabelecidas são usuais de 
mercado? Se esses dois requisitos forem atendidos o bem ou serviço 
poderá ser licitado na modalidade pregão. 
12. A verificação do nível de especificidade do objeto constitui um ótimo 
recurso a ser utilizado pelo administrador público na identificação de um 
bem de natureza comum. Isso não significa que somente os bens pouco 
sofisticados poderão ser objeto do pregão, ao contrário, objetos complexos 
também podem ser enquadrados como comuns (...)". 
(Acórdão n° 313/2004 - Plenário)  

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Forte:46-3552-1321 - ramal 202 - Fax:46-3552-1122 
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"19. O entendimento de bem comum, de acordo com diversos autores, 
nada tem a ver com a complexidade do bem adquirido e sim com produtos 
que sejam comumente encontrados no mercado, sem a necessidade de 
alterações específicas para o fornecimento em questão". 
(Acórdão n° 2.471/2008 - Plenário).  

Logo, em virtude do objeto pretendido pela Administração (Teimo de 

Referência), bem como da verificação de existência de um mercado vasto, 

diversificado e capaz de identificar amplamente as especificações usuais deste objeto, 

infere-se que este pode ser considerado como bem comum. 

2.2. Termo de Referência 

Em licitações realizadas na modalidade pregão, é obrigatória a 

elaboração de Termo de Referência, que deve dispor sobre as condições gerais de 

execução do contrato. 

Destarte, limitando-se a examinar a presença dos elementos essenciais 

do documento, verifica-se que o teimo de referência atende de maneira suficiente 

aos requisitos legais, pois fornece subsídios claros para que os licitantes elaborem as 

suas propostas. 

Ademais, oportuno registrar a necessidade da administração se 

atentar para o disposto no item 19 e 23, especificamente no que tange às 

condições de recebimento do objeto e a necessidade do respectivo termo de 

recebimento definitivo para possibilitar o pagamento.  

Aliás, quanto ao recebimento do objeto, calha observar que a 

ausência de confecção do Termo de Recebimento Provisório e Definitivo 

ensejará a responsabilização administrativa dos agentes e servidores públicos 

que se omitirem. 

2.3. Da minuta do edital e do contrato 

A análise da minuta de edital e do contrato foi conduzida à luz da 

legislação aplicável ao presente caso, qual seja, a Lei 10.520/2002, a Lei 

Complementar Federal n° 123/2006, que instituiu o Estatuto Nacional da 

Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, bem como, de forma subsidiária, a 

Lei 8.666/93. 

Au. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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3. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta favoravelmente à 

publicação da minuta de edital em apreço, bem como de seus anexos, ora rubricados 

com o intuito de identificar a documentação examinada. 

Ademais, importante salientar a necessidade de publicação deste 

edital no portal eletrônico do Município de Capanema, em atendimento à Lei 
Federal 12.527/2011. 

Capanema, 10 de julho de 2018. 

Romanti Ezer Barbosa 

Procurador Municipal 

OAB/PR 56.675 

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Jurídico de 

Capanema - PR 
Dec. n° 6001/2015 

OAB/PR 56.675 
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AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO 

Capanema - PR, 11 de julho de 2018 

Assunto: Pregão Presencial n° 91/2018 

DE: Prefeito Municipal 
PARA: Pregoeiro e Equipe de Apoio à Licitação 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo AUTORIZO a 
licitação sob a modalidade PREGÃO, que tem por objeto o AQUISIÇÃO DE GELADEIRA PARA 
VACINAS E MEDICAMENTOS PARA USO DO SETOR DE FARMÁCIA DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA DE 
INCENTIVO À ORGANIZAÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA - IOAF., nos termos da Lei n° 
10.520, de 17 de julho de 2002, e da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

A Comissão de Licitação é aquela nomeada pela Portaria N° 6.906 de 30 de novembro de 
2017. 

Encaminhe-se ao Setor de Licitações para as providências necessárias. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N° 91/2018 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que 
realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n°91/2018 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE GELADEIRA PARA VACINAS E 
MEDICAMENTOS PARA USO DO SETOR DE FARMÁCIA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA DE 
INCENTIVO À ORGANIZAÇÃO DA ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA - IOAF.. 
Valor: R$25.250,00 (Vinte e Cinco Mil, Duzentos e Cinquenta Reais) 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 27/07/2018 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capaneina — Paraná —
Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em 
horário normal de expediente e no cite www.capaneina.pngov.br. 
Capanema-PR,1 1 de julho de 2012 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 
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DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 
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COORDENAÇÃO/DIREÇÃO: Valdeci Alves dos Santos - Secretaria de 
Administração 
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PREFEITURA DE CAPANEMA 
1venida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 

s"--  Fone: 46 3552-1321 
E-mail: diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  
Capanema - Paraná 
Prefeito Municipal: Américo Bellé 
Vice-Prefeito Municipal: Milton Kafer 
Secretário de Administração: Valdeci Alves dos Santos 
Secretária de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 
Secretária de Educação, Cultura e Esporte: Zaida Teresinha Parabocz 
Secretária da Família e Desenvolvimento Social: Sandra Pagno 
Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 
Secretário de Planejamento e Projetos: Paulo Fernando L. Orso 
Secretário de Saúde: Jonas Welter 
Secretário de Viação, Obras e Urbanismo: Clésio Novick 
Chefe de Gabinete: Paulo de Souza 

Controladora Geral do Município: Arieli Caciara Wons 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596 e (46) 3552-2329 
Fax: (46) 3552-3217 
E-mail: capanemacamara@gmail.com  
Capanema - Paraná 
Vereador: Airton Marcelo Barth - Presidente 
Vereador: Valdomiro Brizola - Vice-Presidente 
Vereadora: Izolete Ap. Walker - 1° Secretária 
Vereador: Edson Wilmsen - 2° Secretário 
Vereador: Delmar C. Balzan 
Vereador: Ginésio J. Pinheiro 
Vereador: Gilmar Pontin 
Vereador: Paulo C. Lothermann 
Vereador: Sergio Ullrich 
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AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N° 89/2018 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n°89/2018 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE EPIs DIVERSOS PARA USO DA SEC-
RETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTE-
MA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor: R$38.454,50 (Trinta e Oito Mil, Quatrocentos e Cinqüenta  

e Quatro Reais e Cinqüenta Centavos) 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 26/07/2018 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema —
Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima ci-

tado em horário normal de expediente e no site www.capanema. 
pr.gov.br. 
Capanema-PR,11 de julho de 2018 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 
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AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N° 90/2018 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n°90/2018 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE RAIO-X PARA USO NO 
CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPA-
NEMA-PR, PROCESSAO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS.. 
Valor: R$59.374,00 (Cinqüenta e Nove Mil, Trezentos e Setenta 
e Quatro Reais) 
Abertura das propostas: 14:00 horas do dia 26/07/2018 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema —
Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima ci-
tado em horário normal de expediente e no site www.capanema. 
pr.gov.br. 
Capanema-PR,11 de julho de 2018 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 

VISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N° 91/2018 
óMUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n°91/2018 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE GELADEIRA PARA VACINAS E ME-
DICAMENTOS PARA USO DO SETOR DE FARMÁCIA DA SEC- 
RETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANE-
MA-PR, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA DE INCENTIVO À 
ORGANIZAÇÃO DAASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA - IOAF.. 
Valor: R$25.250,00 (Vinte e Cinco Mil, Duzentos e Cinqüenta 
Reais) 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 27/07/2018 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema —
Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima ci-
tado em horário normal de expediente e no site www.capanema. 
pr.gov.br. 
Capanema-PR,11 de julho de 2018 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 
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AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N° 92/2018 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n°92/2018 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE TROFÉUS VARIADOS E MEDALHAS 
PARA PREMIAÇÕES DESPORTIVAS A SER USADO NAS DI-
VERSAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MU-
NICIPAL DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
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Voltar 

Detalhes processo licitatório 
Informações Gerais 	 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

Ano* 2018 

No licitação/dispensa/inexigibilidade* 91 

Modalidade* Pregão  

Número edital/processo* . 91 

Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito 

Instituição Financeira 

Contrato de Empréstimo 

------------ 

Descrição Resumida do Objeto* AQUISIÇÃO DE GELADEIRA PARA VACINAS E MEDICAMENTOS PARA USO DO 

SETOR DE FARMÁCIA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA DE INCENTIVO À 

ORGANIZAÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA - IOAF 

Forma de Avalição Menor Preço 

Dotação Orçamentária* 0900510301100123422186449052 

Preço máximo/Referência de preço -  25.250,00 
R$* 

Data de Lançamento do Edital 12/07/2018 

Data da Abertura das Propostas 27/07/2018 
	

Data Registro 	12/07/2018 

NOVA Data da Abertura das Propostas 
	

Data Registro 

Data Cancelamento 

CPF: 63225824968 (Logout) 

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/AML/DetalhesProcessoCompra.aspx 	 1/1 
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Município de Capanema - PR 

EDITAL DE PREGÃO N° 91/2018 

MODADALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GELADEIRA PARA VACINAS E MEDICAMENTOS PARA USO DO SETOR DE 
FARMÁCIA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM 
ATENDIMENTO AO PROGRAMA DE INCENTIVO À ORGANIZAÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 
- IOAF. 

ANEXO IX 

MODELO DE PROTOCOLO DE RETIRADA DO EDITAL PELA INTERNET 

DENOMINAÇÃO DA EMPRESA: Altermed Material Médico Hospitalar Ltda 

CNPJ N°: 00.802.002/0001-02 

ENDEREÇO: Estrada Boa Esperança, 2320, Fundo Canoas 

CIDADE/ESTADO: Rio do Sul-SC 

E-MAIL: licitacoes@altermed.com.br  

TELEFONE: 47 3520 9000 

Obtivemos através do acesso á pagina http://www.caoanema.or.aov.br, nesta data cópia do instrumento 
convocatório da licitação acima identificada. 

Local, 18 	de Julho  de 20  18 

Representante da Empresa 

Senhor Licitante 

Visando a comunicação futura entre esta Prefeitura Municipal e sua empresa, solicitamos a Vossa 
Senhoria preencher o protocolo de retirada do Edital e remetê-lo a Divisão de Licitações nos e-
mails: licitacaocapanema.pr.gov.br  ou licitação.capanema.aqmail.com   

A não remessa do protocolo exime a Prefeitura Municipal de Capanema da comunicação, por meio 
de e-mail, de eventuais esclarecimentos e retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem 
como de qualquer informações adicionais, não cabendo posteriormente qualquer reclamação. 

Recomendo ainda, consultas à referida página para eventuais comunicações e ou esclarecimentos. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N° 91/2018 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n°91/2018 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE GELADEIRA PARA VACINAS E 
MEDICAMENTOS PARA USO DO SETOR DE FARMÁCIA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA DE 
INCENTIVO À ORGANIZAÇÃO DA ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA - IOAF. 
Valor: R$ 25.250,00 (Vinte e Cinco Mil, Duzentos e Cinqüenta 
Reaisais) 
FICA REMARCADA A ABERTURA DA SESSÃO PARA O 
DIA: 06/08/2018 — AS 9:00 HORAS. 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná —
Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em 
horário normal de expediente e no site www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema-PR, 23 dias de julho de 2018 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 
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Entidade Executora MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

Ano* 2018 

No licitação/dispensa/inexigibilidade* 91 

Modalidade* Pregão 

Número edital/processo* 91 

Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito 	 

Instituição Financeira 

Contrato de Empréstimo 

Descrição Resumida do Objeto* AQUISIÇÃO DE GELADEIRA PARA VACINAS E MEDICAMENTOS PARA USO DO 

SETOR DE FARMÁCIA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA DE INCENTIVO À 

ORGANIZAÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA - IOAF 

Forma de Avalição'Menor Preço 

Dotação Orçamentária* 0900510301100123422186449052 

Preço máximo/Referência de preço - 25.250,00 

R$* 

Data de Lançamento do Edital 12/07/2018 

Data da Abertura das Propostas 27/07/2018 

NOVA Data da Abertura das Propostas 06/08/2018 

Data Cancelamento 

Data Registro 

Data Registro 

12/07/2018 

23/07/2018 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

PREGÃO PRESENCIAL N° 091/2018 

Processo: 1967/2018 
Data: 20/07/2018 	Hora: 02:48 

Assunto: 
PROCESSO LICITATORIO Versao: 1 

A/C ILMO SR. (A) PREGOEIRO (A) 	Requerente: 
ELBER INDUSTRIA DE REFRIGERACA 

ELBER INDUSTRIA DE REFRIGERAÇÃO LTDA, empresa 

brasileira, estabelecida em Agronômica/SC, devidamente inscrita no CNPJ sob o 

n° 81.618.753/0001-67, por seu representante legal que esta subscreve, vem, mui 

respeitosamente à presença de V. Senhoria, tempestivamente, com fundamento no 

artigo 41, § 2° da Lei N°. 8.666/93, no artigo 5°, inciso XXXIV, letra "a" da 

Constituição Federal da Republica de 08 de outubro de 1988 e item V —

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, apresentar. 

IMPUGNAÇÃO 

Ao edital do PREGÃO PRESENCIAL N° 091/2018, pelas 

razões de fato e direito adiante aduzidas, as quais requer sejam recebidas no efeito 

suspensivo, eis que presentes razões de interesse público, considerando-se o valor 

envolvido na licitação. Requer também sejam as presentes razões submetidas à 

apreciação da Autoridade Hierarquicamente Superior. 

I — RAZÕES DA IMPUGNAÇÃO 

1. Esta instituição tornou público o Edital do PREGÃO PRESENCIAL N° 91/2018, 

objetivando A AQUISIÇÃO DE GELADEIRA PARA VACINAS E 

MEDICAMENTOS PARA USO DO SETOR DE FARMÁCIA DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM 

ATENDIMENTO AO PROGRAMA DE INCENTIVO À ORGANIZAÇÃO DA 

ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA - 10AF,....", conforme menciona o edital. 

1 
2. A ELBER, interessada em participar do certame, fez a aquisição do instrumento 

convocatório. Todavia, após analisar o "TERMO DE REFERENCIA" (Págs. 22 e 

ELBER INDÚSTRIA DE REFRIGERAÇÃO LTDA. 
End: Rua Progresso Ne 150 — Centro — Agronômica — CEP: 89188-000 

CNPJ: 81.618.753/0001-67 — I.E. 251.939.529 Fone: (047) 3542-3000 Fax: (047) 3542-3018 
Email: vendas3@elber.ind.br  — Site: www.elber.ind.br   
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23), verificou claramente que o descritivo do ITEM e logo suas condições de 

entrega conforme será relatado abaixo, estão beneficiando claramente uma única 

marca específica  e com intuito de restringir a participação de mais empresas no 

certame. 
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3. Sobre o direcionamento, preliminarmente, convém deixar claro a essa ilustre 

Comissão que é de conhecimento da empresa ELBER, a seriedade e a não prática 

de direcionamento ou prever vantagens de objeto licitatório com intuito de favorecer 

este ou aquele licitante por esta Instituição e, por este motivo, afirmamos que o 

direcionamento pode ter ocorrido através de algum lapso na digitação do referido 

descritivo técnico e ou indução por parte da licitante interessada, assim sentimo-

nos obrigados a sanar a lacuna ocorrida na elaboração do mesmo, informando a 

Vossa Senhoria as razões que seguem: 

4. No edital o "TERMO DE REFERENCIA", solicita: 

1° - "GELADEIRA PARA VACINAS E MEDICAMENTOS COM AS SEGUINTES 

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: DIMENSÕES (CM) 205A X 75L X 83P.... 

DISCADORA DE TELEFONE PARA 09 NÚMEROS PRÉ-PROGRAMADOS EM 

CASO DE VARIAÇÃO DA TEMPERATURA OU FALTA DE ENERGIA ELÉTRICA. 

Obs.: Somente o fabricante Indrel possui equipamento com esta descrição. 

Link site do fabricante: http:llwww.indrel.com.br/produto/47/rvv440d.html 

ELBER INDÚSTRIA DE REFRIGERAÇÃO LTDA. 
End: Rua Progresso Nº 150 - Centro - Agronômica - CEP: 89188-000 

CNPJ: 81.618.753/0001-67 - I.E. 251.939.529 Fone: (047) 3542-3000 Fax: (047) 3542-3018 
Email: vendas3@elber.ind.br  - Site: www.elber.ind.br   
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Equipartiento vertical, de fornia externo e DYIRSII0 i.etanagular. desenrolado especificamente para a guarda cient Arca de 
vacinas. 

Capacidade para armazenamento mínimo do 430 litros úteis. 
Refrigeração por compressor hermético, selado, de baixo consumo de energia. com  sistema de circulação forçado de ar 

interno, garanfindo uma maior homogeneidade rulemperatiera interna- 
-- Regalo seco automátice com evaporação de condensado sem trabalho adicional 
- Camara átona construída em aço inoxidável para tangi' vida útil e parla assepsia. 
- OS pratefidras e/ou gavetaS deslizantes fabricadas em eco inoxidável com coram porias riviacrilica.. 
Poria de vidro triplo tipo -no lug ou -cega'. 

- Isolamento térmico mínimo de 70 inrn nas paredes em petiuretano Injetado expandido livre de CEM. 
Equipado cum ali rodízios especiais cum I reto na parte frontal para fácil travamente. 
Painel de comandos e controles frontal superior, de fácil acesso, com sistema microprocessado pele display em LCI) nu 

EM, programável de 2"'C a 8"C com temperatura contratado acturnancamente 34.0 por soluça.° dtatérmica 
Ilenatooção interno em LED de aba capacidade e vida 15111 com acionamento na abertura da porta nu externamente no 

painel frontal. 
- Sistema de alarme visuate sonoro da máxima e minem temperatura, latia de energia eu parta aberta. dotada de batera 
recarregivel. 
- Silenciador do atai 	irré seriem de apenas um toque. 
--Sistema de reduadánr.ia elétrico/e-lel:cênico, garantindo perfeito tunaonameron do equipamento.. 
-Sistema de bateria para acionamentu dos alarmes na bala de energia. 
- tampa frontal basculante para limpeza do sistema nvednico e filtras. 

Chave geral de energia - liga/desliga. 
- Equipamento disponível em 119 ou 720 volts. SIV60 tIL 
-Registre na ANVISA classe O, Certificada 150 134116, FOA (*ICE. 
Manual do propnetáno em Português. 

OPCIONAIS 
- Sistema de emergência par 	tcpranmw de ata 36 horas na latia de enema: 
- Sistema de minuloramento autlinama par pen drive, para registro de temperaturas. alarmes e ~ritos sem utilização de 

adiar; 

Painel de comandos e controles em touch serem, com ardiabração de gráfk-us das temperaturas-eia tempo real e 
monitorainento individual para ate 114 pontos distintos; 

Estabilizador de veittagrun, 
--Certificado de cabbraçáo pedras ROC: 
- Processo de cricrfilicações OE1OP/01: 
- Chave na poria 

TEXTO SUJERIDO PARA O ITEM: "SISTEMA DE DISCAGEM POR TELEFONE 

AUTOMÁTICA COM CAPACIDADE DE NO MÍNIMO 06 MEMÓRIAS PARA 

NÚMEROS TELEFÔNICOS....". 

2°- DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO. 

"5.2. A CONTRATADA deverá entregar o produto com suas próprias 

ferramentas, com seus próprios veículos e com seus próprios funcionários, 

ficando sob sua inteira responsabilidade sobre qualquer acidente que 

porventura acontecer com seus funcionários". 

ELBER INDÚSTRIA DE REFRIGERAÇÃO LTDA. 
End: Rua Progresso Nº 150 — Centro — Agronômica — CEP: 89188-000 

CNPJ: 81.618.753/0001-67 — I.E. 251.939.529 Fone: (047) 3542-3000 Fax: (047) 3542-3018 
Email: vendas3@elber.ind.br  —Site: www.elber.ind.br   



ANVISA 

Da condição "com seus próprios veículos" acima citada, vale ressaltar, que a 

regulamentação da ANVISA é de que o transporte de material/equipamento 

correlato seja efetuado por empresa de transporte devidamente regulamentada, 

possuir Autorização de Funcionamento da ANVISA, Certificação de Boas Práticas 

de Transporte, bem como o seguro do equipamento. O qual não cabe a exigência 

de que o produto deve ser transportado pelo próprio fabricante. 

I  
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Quanto a exigência "deverá entregar o produto com suas próprias 

ferramentas... com seus próprios funcionários, ficando sob sua inteira 

responsabilidade sobre qualquer acidente que porventura acontecer com 

seus funcionários". 

Todos os fabricantes de Conservadoras possuem Assistências técnicas 

autorizadas devidamente capacitadas, que utilizam de suas próprias ferramentas, 

e seus próprios funcionários para efetuar a instalação do equipamento e prestar 

treinamento aos usuários do mesmo. 

Como também é de responsabilidade da própria assistência técnica devidamente 

capacitada, toda a segurança durante o manuseio do equipamento, bem como 

quaisquer eventos adversos que venham a ocasionar algum dano. 

Fica também a inteira responsabilidade do fabricante sobre qualquer defeito de 

fabricação. 

Portanto, o órgão fica completamente isento de qualquer responsabilidade, mesmo 

sem as tais exigências do item 5.2 do edital, e mantém-se assegurado de que 

receberá o produto em excelentes condições. 

3° - DO PREÇO MÁXIMO ESTIPULADO. 

Avaliando também quanto ao preço de referência, constatamos que o mesmo se 

encontra muito acima do valor médio normalmente comercializado, conforme 

mostraremos abaixo: 

ELBER INDÚSTRIA DE REFRIGERAÇÃO LTDA. 
End: Rua Progresso N9 150 — Centro — Agronômica — CEP: 89188-000 

CNPJ: 81.618.753/0001-67 — I.E. 251.939.529 Fone: (047) 3542-3000 Fax: (047) 3542-3018 
Email: vendas3@elber.ind.br  — Site: www.elber.ind.br   
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444,28,01.. n 

Utilizamos um pregão vencido recentemente pela INDREL, oferecendo 

equipamento de características superiores para demonstrar o valor de mercado 

desse produto: 

Pregão Presencial N° 24/2018 de Fazenda Vila Nova no estado do Rio Grande do 

Sul. 

Segue resultado: 

No dia 13/07/2018, após analisado todos os atos e adjudicado todos os itens referentes ao Pregão 

Presencial 24/2018, Objeto — Aquisição de Câmara para Imunobiológicos, homologo o referido 

processo e autorizo a despesa, às empresas vencedoras, conforme quadro abaixo: 

2623b-INDREL INDUSIRIA DE FZEFIV U LUNUMINtNSt Li LIA 

Item• Pl'oduto Unidade  ' Quantidade ... Valor Unitário Valcir Total 

1 GAMARA PARA IMUNOBIOLOGICOS Câmara para Imunobiológicos UN 1,000C R$ 14.000,0000 R$ 14.000,0C 

Câmara para conservação de imunobiológicos: Equipamento 

desenvolvido especificamente para a guarda científica de vacinas e 

assemelhados com capacidade mínima de 340 litros; Tensão: 110 ou 

220 Volts, selecionáveis através de tecla seletora; Temperatura de 

trabalho: mínima de 29 C e máxima de 89 C, com ponto fixo em 49C; 

Iluminação: Iluminação interna automática quando da abertura da 

porta ou temporizada com acionamento externo com a porta fechada; 

Refrigeração: com circulação de ar forçado e através de compressor 

hermético, e gás R-134 a Isento de CFC; Tecnologia de resfriamento com 

degelo automático; Gabinete externo: tipo vertical, em aço inoxidável 

escovado, que tenha sido quimicamente tratado para evitar ferrugem. 

Montado sobre chassi metálico e 04 (quatro) rodízios giratórios com 

travas em todos os rodízios; Gabinete interno: em aço inoxidável que 

tenha sido quimicamente tratado para evitar ferrugem; Isolamento 

térmico: deve ser em poliuretano injetado de alta densidade; Porta: de 

Vidro triplo transparente com sistema anti-embaçante (no fog), 

abertura vertical, com fechamento automático com vedação do perfil 

magnético; Alarmes: acionar quando a temperatura estiver abaixo de 

2°C, temperatura alta acima de 8°C (ou programável pelo usuário), falta 

de energia elétrica, porta aberta, com tecla de inibição para silenciar o 

buzzer por no máximo de 15 minutos; Prateleiras: em aço inoxidável 

que tenha sido quimicamente tratado para evitar ferrugem, em 

quantidade igual ou superior a 05 (cinco) unidades com regulagem de 

altura; Gavetas: em quantidade igual ou superior a 05 (cinco) unidades, 

deslizantes em aço inoxidável que tenha sido quimicamente tratado 

para evitar ferrugem, com perfuração hermética e contra portas em 

acrílico em cada uma das gavetas; Painel de comando: tipo membrana e 

controle em LCD, montado na parte superior da câmara, dotado de 

chave geral, fusíveis de proteção, teclas soft-touch, termostato 

eletrônico micro-processado com mostrador digital da temperatura de 

momento, temperaturas mínimas e máximas, ajuste dos parâmetros de 

programação, sistema de travamento da programação, sensor tipo NTC 

imerso em solução de glicerol, sistema que restabelece os parâmetros 

mesmo com variação brusca da energia ou desligamento do 

equipamento, filtro contra ruídos eletromagnéticos. Indicação visual de 
_ 	. 

ELBER INDÚSTRIA DE REFRIGERAÇÃO LTDA. 
End: Rua Progresso N2  150 — Centro — Agronômica — CEP: 89188-000 

CNPJ: 81.618.753/0001-67 — I.E. 251.939.529 Fone: (047) 3542-3000 Fax: (047) 3542-3018 
Email: vendas3@elber.ind.br  — Site: www.elber.ind.br   

5 



QUALITY 
SYSTEMS 

ISOITS 16949 
C41,1 

MO 13485 
CERTIFICADO 

Dispositivos 
Médicos 

equipamento ligado, energia utilizada, de falta de energia elétrica e 

desvios de temperatura; Sistema de emergência: através de conversor 

12 volts (cc) para 110/220 volts (AC). Que mantenha todas as funções 

elétricas e eletrônicas, Inclusive o compressor de frio funcionando em 

caso de falta de energia elétrica ou problemas no refrigerador, o mesmo 

deve ser composto por duas baterias recarregáveis, devem 
proporcionar por um período mínimo deWirseWate —Wptag''' 	horas as 

mesmas devem estar integradas ao gabinete, montado na parte inferior 

da câmara, com gaveta para as baterias seladas. As mesmas devem ter 

ida útil estimada para no mínimo de 08 (oito) anos. Registrador de 

emperatura: registrador eletrônico das temperaturas mínima e máxima 

atingidas, apresentadas no display de processos. Sistema de segurança: 

termostato instalado em paralelo ao controlador eletrônico da câmara, 

.ssumindo automaticamente o controle das funções de comando do 

compressor de frio sempre que houver falha no comando eletrônico. 

Controlador da tensão elétrica: monitora e aciona o sistema de 

emergência caso ocorra instabilidade da energia elétrica. Emite dados 

de performance via software; Discador telefônico: sistema que realiza 

chamadas telefônicas para até no mínimo 05 (cinco) responsáveis, 

sempre que a temperatura estiver em nível crítico; Software de 

gerenciamento: emissão de relatórios e gráficos: permite o 

gerenciamento a distância via internet. Deve apresentar registro na 

ANVISA, conforme Lei 6.360/76; Deve apresentar manual técnico em 

português; Deverá apresentar folder ilustrativo do produto para 

comprovação das características técnicas; Deverá ser apresentada AFE 

(Autorização de Funcionamento de Empresa) expedida pela ANVISA 

para o fabricante e licitante; Para revenda, a Empresa participante 

.everá apresentar autorização expressa do fabricante para a 

comercialização do produto; Apresentar certificação do controlador de 

temperatura para comprovação da incerteza de medição, calibrado em 

rês pontos, +2°C, +45C e +8°C, juntamente com rastreabilidade, 

comprovada pelo INMETe,:i 

Total do fornecedor: .R$ 14.000,00 

..:_—_,.„  . ,..,...„,•,.i.u:,,t,D 

Fonte: 

http://www.fazendavilanova.rs.gov.brisite/licitacao/visualizadid/521/?Preóao-

Presencial-242018.html  — (também em anexo). 

Verifica-se ainda que o descritivo solicitara sistema de emergência para o mínimo 

de 72 horas, enquanto o edital em questão solicita para apenas 24 horas, que utiliza 

menor quantidade de baterias, e solicita também gerenciamento via Internet 

(módulo Wi-Fi), os quais aumentam consideravelmente o custo do equipamento. 

Portanto, além do direcionamento do descritivo, vantagens especificadas em 

relação a entrega, ainda há a tentativa de superfaturamento do item licitado. 
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5. Cumpre-nos observar que os termos acima citados e diante de tal fato, pedimos 

para excluir os direcionamentos e vantagens do objeto para uma determinada 

marca, solicitando a alteração dos mesmos. 

6. Dessa forma, são as presentes razões submetidas à apreciação desta Comissão 

para a verificação e posterior alteração do Edital, para que sejam as mesmas 

acatadas, afim de eliminar as exigências que afastam competidores e reduz as  

chances de a Administração obter a proposta mais vantajosa ao interesse público.  

II — DO DIREITO 

1. No "TERMO DE REFERENCIA", inseriu exigências que direcionam o objeto  

para uma determinada marca/modelo, ofereceram vantagens, e ainda  

restringem a participação de mais empresas no certame,  conforme 

demonstramos acima, mediante transcrições das passagens no descritivo que 

comprovem o direcionamento. 

2. Ademais, o objeto do edital direciona no entender público comum, ferindo 

claramente o princípio da isonomia e concorrência de outras empresas 

interessadas em participar do certame. 

3. Vale destacar, que apenas uma empresa poderá participar deste certame, 

ferindo assim, os princípios constitucionais e impostos pelo artigo 3° Lei de 

Licitações, bem como, princípio da legalidade, isonomia, moralidade e selecionar a 

proposta mais vantajosa para a administração. 

4. Salientamos que ao descrever as características técnicas, devemos torná-las 

mais abrangentes possível, e não especificas e que sem nenhuma justificativa 

técnica, restrinjam a participação de qualquer outra empresa, o que exclua 

automaticamente todos os outros concorrentes de participarem do certame, o que 

fere claramente o princípio da legitimidade requerida pela legislação que é a livre 

concorrência prevista na Lei 8.666/93 que afirma o parágrafo 5° o que segue: 
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"É vedado a realização de licitação cujo objeto 
inclua bens e serviços sem similaridade ou de 
marcas, características e especificações exclusivas, 
salvo nos casos em que for tecnicamente justificável 
ou ainda quando o fornecimento de tais materiais e 
serviços for feito sob o regime de administração 
contratada, previsto e discriminado no ato 
convocatório". 

5. O objeto é bem claro, onde fala sobre possíveis justificativas para especificar um 

único objeto a ponto de exigir uma especificação, que seria o caso de não haver 

similar. Neste caso especifico o objeto em questão apresenta uma linha de 

equipamentos que tem similares, até mais eficientes. 

6. Assim, o edital precisa ser alterado para que mais empresas que também 

desejam oferecer os seus equipamentos possam participar, e para que não haja 

violação ao princípio da isonomia. Caso contrário, ou seja, caso as exigências 

acima mencionadas sejam mantidas, já sabemos qual será a vencedora do 

certame. Uma vez que somente uma empresa poderá atender integralmente o 

edital. 

7. O artigo 3°.da Lei 8.666/93 § 1°. estabelece que: 

§ /° É vedado aos agentes públicos: 
1 - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de 
convocação, cláusulas ou condições que 
comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter 
competitivo, inclusive nos casos de sociedades 
cooperativas, e estabeleçam preferências ou 
distinções em razão da naturalidade, da sede ou 
domicílio dos licitantes ou de qualquer outra 
circunstância impertinente ou irrelevante para o 
específico objeto do contrato; 

8. Impõe-se à revisão do "TERMO DE REFERENCIA", do Item e das condições 

de entrega para que sejam retiradas as exigências acima mencionadas ou torna- 	8 

las mais abrangentes possível e que sejam explicadas as nomenclaturas usadas 

no descritivo. 
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9. Também o Judiciário em reiteradas decisões tem afastado as exigências 

violadoras dos princípios que norteiam a licitação. Trazemos a colação algumas 

decisões: 

"Licitação. Edital. Anulação. Exigência violadora do 
princípio da igualdade, restringindo o caráter 
competitivo do procedimento. Cláusula 
discriminatória. Artigos 37, inciso, XXI, da 
constituição da República, e 3°., §1°., do DL n°. 
2.300/86. A regra geral na licitação é a participação 
do maior número possível de licitantes, devendo o 
edital ser parcimônio e criterioso ao fixar requisitos, 
pois são proibidas as condições impertinentes, 
inúteis ou desnecessárias. (TJ/SP, ap.Civ. 
n°225.567-1, Dês. Alfredo Migliore, 25/05/95, JTJ, vol. 
172, p.109)". 

10. Desta forma, comprovado o direcionamento do item do "TERMO DE 

REFERENCIA" licitação e favorecimento quanto a entrega, não restará à 

Comissão de Licitações, alternativa a não ser alterar o edital para eliminar as 

exigências violadora dos princípios da legalidade, isonomia e moralidade e alterar 

o edital no que se refere à tal especificação. 

III — DO PEDIDO 

1. Assim, requer-se que seja a presente impugnação recebida no efeito 

suspensivo,  a fim de que a sessão de recebimento e abertura dos envelopes seja 

suspensa, até que Autoridade Hierarquicamente Superior se manifeste sobra a 

presente impugnação. Requer ainda: 

(i). Seja alterada a especificação técnica do edital de modo que 

propicie a participação de maior número de licitantes, conforme princípio da 

igualdade, isonomia e competitividade, uma vez que o órgão público será 

beneficiado pela concorrência entre os mesmos, obtendo menor preço e alta 

qualidade do produto a ser adquirido; 

(ii). Determinar-se a republicação do Edital, com exclusão das 

exigências retro apontadas. 

ELBER INDÚSTRIA DE REFRIGERAÇÃO LTDA. 
End: Rua Progresso Nº 150 — Centro — Agronômica — CEP: 89188-000 

CNN: 81.618.753/0001-67 — I.E. 251.939.529 Fone: (047) 3542-3000 Fax: (047) 3542-3018 
Email: vendas3Pelber.ind.br  — Site: www.elber.ind.br   



Ei 7 
Lrt- 
ca l  

ANVISA1 

QUALITY 
SYSTEMS 

ISO/TS 16949 
MOO - 

tSO 13485 
CERTIFICADO 

Dispositivos 
Médicos 

Termos em que, pede e Espera Deferimento. 

EL13ER 

Agrbnômica (SC), 20 de julho de 2018. 

Diego Cri Qvã S Aparicio 
CPF n° 0 9. 5.369-36 
Representante Legal 

Elber Industria de Refrigeração Ltda. 

1.618.753/0001-671  
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LTDA 

RUA PROGRESSO, 150 
CENTRO - CEP 89i sa-000 

AGRONÕMICA - SC 

10 

ELBER INDÚSTRIA DE REFRIGERAÇÃO LTDA. 
End: Rua Progresso N2  150 — Centro — Agronômica — CEP: 89188-000 

CNPJ: 81.618.753/0001-67 — I.E. 251.939.529 Fone: (047) 3542-3000 Fax: (047) 3542-3018 
Email: vendas3@elber.ind.br  — Site: www.elber.ind.br   



MUNICÍPIO DE FAZENDA VILANOVA 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N9  24/2018 

O MUNICÍPIO DE FAZENDA VILANOVA, situado na Av. Rio Grande 
do Sul, n° 100, Bairro Centro, torna público para conhecimento dos interessados, 
que no dia  18 de junho de 2018, às 09 horas,  no Setor de Licitações, haverá 
abertura do processo de licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo 
"MENOR PREÇO", para Aquisição de Câmara para Imunobiológicos, nos 
termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei Complementar n2  123/2006, 
do Decreto Municipal n9  610/2013 e, subsidiariamente, da Lei n2  8.666, de 21 de 
junho de 1993, Processo Administrativo 407/2018, bem como as condições a seguir 
estabelecidas: 

1. DO OBJETO: 
1.1 — A uisi ão de Câmara para Imunobiológicos, compreendendo: 
Item Descrição Quantidade Valor máximo de 

Referência R$ 

01 

Câmara para Imunobiológicos Câmara para conservação de 
imunobiológicos: 
Equipamento desenvolvido especificamente para a guarda científica de 
vacinas e assemelhados com capacidade mínima de 340 litros; 
Tensão: 110 ou 220 Volts, selecionáveis através de tecla seletora; 
Temperatura de trabalho: mínima de 2° C e máxima de 8° C, com 
ponto fixo em 4°C; 
Iluminação: Iluminação interna automática quando da abertura da 
porta ou temporizada com acionamento externo com a porta fechada; 
Refrigeração: com circulação de ar forçado e através de compressor 
hermético, e gás R-134 a Isento de CFC; 
Tecnologia de resfriamento com degelo automático; 
Gabinete externo: tipo vertical, em aço inoxidável escovado, que 
tenha sido quimicamente tratado para evitar ferrugem. Montado sobre 
chassi metálico e 04 (quatro) rodízios giratórios com travas em todos 
os rodízios; 
Gabinete interno: em aço inoxidável que tenha sido quimicamente 
tratado para evitar ferrugem; 
Isolamento 	térmico: 	deve 	ser 	em 	poliuretano 	injetado 	de 	alta 
densidade; 
Porta: de vidro triplo transparente com sistema anti-embaçante (no 
fog), abertura vertical, com fechamento automático com vedação do 
perfil magnético; 
Alarmes: 	acionar quando 	a temperatura estiver abaixo de 	2°C, 
temperatura alta acima de 8°C (ou programável pelo usuário), falta de 
energia elétrica, porta aberta, com tecla de inibição para silenciar o 
buzzer por no máximo de 15 minutos; 
Prateleiras: em aço inoxidável que tenha sido quimicamente tratado 
para evitar ferrugem, em quantidade igual ou superior a 05 (cinco) 
unidades com regulagem de altura; 
Gavetas: em quantidade igual ou superior a 05 (cinco) unidades, 
deslizantes em aço inoxidável que tenha sido quimicamente tratado 
para evitar ferrugem, com perfuração hermética e contra portas em 
acrílico em cada uma das gavetas; 
Painel de comando: tipo membrana e controle em LCD, montado na 
parte superior da câmara, dotado de chave geral, fusíveis de proteção, 
teclas 	soft-touch, 	termostato 	eletrônico 	micro-processado 	com 
mostrador digital da temperatura de momento, temperaturas mínimas e 
máximas, 	ajuste 	dos 	parâmetros 	de 	programação, 	sistema 	de 
travamento da programação, sensor tipo NTC imerso em solução de 
glicerol, sistema que restabelece os parâmetros mesmo com variação 
brusca da energia ou desligamento do equipamento, filtro contra ruídos 
eletromagnéticos. 	Indicação visual de equipamento ligado, energia 
utilizada, de falta de energia elétrica e desvios de temperatura; 
Sistema de emergência: através de conversor 12 volts (cc) para 

01 16.772,50 
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MUNICÍPIO DE FAZENDA VILANOVA 

110/220 volts 	(AC). Que mantenha todas 	as funções elétricas e 
eletrônicas, inclusive o compressor de frio funcionando em caso de 
falta de energia elétrica ou problemas no refrigerador, o mesmo deve 
ser 	composto 	por 	duas 	baterias 	recarregáveis, 	devem 
proporcionar por um período mínimo de 72 (setenta e duas) horas as 
mesmas devem estar integradas ao gabinete, montado na parte 
inferior da câmara, com gaveta para as baterias seladas. As mesmas 
devem ter vida útil estimada para no mínimo de 08 (oito) anos. 
Registrador de temperatura: registrador eletrônico das temperaturas 
mínima e máxima atingidas, apresentadas no display de processos. 
Sistema 	de 	segurança: 	termostato 	instalado 	em 	paralelo 	ao 
controlador eletrônico 	da câmara, 	assumindo 	automaticamente 	o 
controle das funções de comando do compressor de frio sempre que 
houver falha no comando eletrônico. 
Controlador da tensão elétrica: 	monitora e aciona o sistema de 
emergência caso ocorra instabilidade da energia elétrica. Emite dados 
de performance via software; 
Discador telefônico: sistema que realiza chamadas telefônicas para 
até no mínimo 05 (cinco) responsáveis, sempre que a temperatura 
estiver em nível crítico; 
Software de gerenciamento: emissão de relatórios e gráficos: permite 
o gerenciamento a distância via internet. 

Deve apresentar registro na ANVISA, conforme Lei 6.360/76; 
Deve apresentar manual técnico em português; 
Deverá apresentar folder ilustrativo do produto para comprovação 
das características técnicas; 
Deverá ser apresentada AFE (Autorização de Funcionamento de 
Empresa) expedida pela ANVISA para o fabricante e licitante; Para 
revenda, 	a 	Empresa 	participante 	deverá 	apresentar 	autorização 
expressa do fabricante para a comercialização do produto; Apresentar 
certificação do controlador de temperatura para comprovação da 
incerteza 	de 	medição, 	calibrado 	em 	três 	pontos, +22C, +4°C 	e 
+8°C, juntamente com rastreabilidade, comprovada pelo INMETRO. 

2 - DAS CONDIÇOES: 
2.1 - O  prazo fixado para a entrega será de 15 (dez dias) úteis,  contados do envio da 
ordem de empenho, por e-mail. 
2.2 — Após a emissão do pedido, o objeto licitado deverá ser entregue na Unidade de Saúde 
Municipal, sito Br 386 Km 368, Av. Rio Grande do Sul, 112, de segunda à sexta-feira, no 
horário das 8:00 às 11:30 e das 13:30 às 17 horas. 
2.3 — O produto que não apresentar condições para uso ou estiver fora das especificações 
será devolvido, devendo ser providenciada a troca num prazo máximo de 48 horas, a contar 
da solicitação ensejando aplicação de multa, o não cumprimento deste item, nos termos dos 
itens 17.5 e 17.6 deste edital. 
2.4 - Os produtos deverão estar em conformidade com as normas e padrões da ABNT/NBR 
— Associação Brasileira de Normas Técnicas, do INMETRO e de outras normas 
regulamentadoras aplicáveis aos objetos, em vigor (caso houver). 
Parágrafo Único: Tais comprovações de conformidade poderão ser solicitadas por 
ocasião da entrega dos produtos, para os quais são aplicáveis. 
2.5 — Garantia mínima de um ano a contar da data de entrega. 

3. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
3.1 — As despesas decorrentes dos serviços ora contratados correrão à conta da seguinte 
rubrica: 10.304.0107.2021 

4. PRAZOS: 
4.1 - O prazo de vigência do contrato será até um ano, podendo ser prorrogado, a critério da 
administração e com a anuência da contratada, nos termos do artigo 57, inciso II, da Lei n° 
8.666/93. 
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MUNICÍPIO DE FAZENDA VILANOVA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 24/2018 

No dia 13/07/2018, após analisado todos os atos e adjudicado todos os itens 
referentes ao Pregão Presencial 24/2018, Objeto — Aquisição de Câmara para 
Imunobiológicos, homologo o referido processo e autorizo a despesa, às 
empresas vencedoras, conforme quadro abaixo: 

.26236-INDRELINDUSTRIA DE REFRIGERAÇAO LONDRINENSE LIDA 
Item ProdUto Unidade Quantidade ' Valor Unitárick Valor Total 

1 CAMARA PARA IMUNOBIOLÓGICOS Câmara para UN 1,0000 R$ 14.000,0000 R$ 14.000,00 
Imunobiológicos Câmara para conservação de imunobiológicos: 
Equipamento desenvolvido especificamente para a guarda 
científica de vacinas e assemelhados com capacidade mínima de 
340 litros; Tensão: 110 ou 220 Volts, selecionáveis através de 
tecla seletora; Temperatura de trabalho: mínima de 2° C e 
máxima de 8° C, com ponto fixo em 4°C; Iluminação: Iluminação 
interna automática quando da abertura da porta ou temporizada 
com acionamento externo com a porta fechada; Refrigeração: 
com circulação de ar forçado e através de compressor hermético, 
e gás R-134 a Isento de CFC; Tecnologia de resfriamento com 
degelo automático; Gabinete externo: tipo vertical, em aço 
inoxidável escovado, que tenha sido quimicamente tratado para 
evitar ferrugem. Montado sobre chassi metálico e 04 (quatro) 
rodízios giratórios com travas em todos os rodízios; Gabinete 
interno: em aço inoxidável que tenha sido quimicamente tratado 
para evitar ferrugem; Isolamento térmico: deve ser em 
poliuretano injetado de alta densidade; Porta: de vidro triplo 
transparente com sistema anti-embaçante (no fog), abertura 
vertical, com fechamento automático com vedação do perfil 
magnético; Alarmes: acionar quando a temperatura estiver abaixo 
de 2°C, temperatura alta acima de 8°C (ou programável pelo 
usuário), falta de energia elétrica, porta aberta, com tecla de 
inibição para silenciar o buzzer por no máximo de 15 minutos; 
Prateleiras: em aço inoxidável que tenha sido quimicamente 
tratado para evitar ferrugem, em quantidade igual ou superior a 

todas 

05 (cinco) unidades com regulagem de altura; Gavetas: em 
quantidade igual ou superior a 05 (cinco) unidades, deslizantes 
em aço inoxidável que tenha sido quimicamente tratado para 
evitar ferrugem, com perfuração hermética e contra portas em 
acrílico em cada uma das gavetas; Painel de comando: tipo 
membrana e controle em LCD, montado na parte superior da 
câmara, dotado de chave geral, fusíveis de proteção, teclas soft-
touch, termostato eletrônico micro-processado com mostrador 
digital da temperatura de momento, temperaturas mínimas e 
máximas, ajuste dos parâmetros de programação, sistema de 
travamento da programação, sensor tipo NTC imerso em solução 
de glicerol, sistema que restabelece os parâmetros mesmo com 
variação brusca da energia ou desligamento do equipamento, 
filtro contra ruídos eletromagnéticos. Indicação visual de 
equipamento ligado, energia utilizada, de falta de energia elétrica 
e desvios de temperatura; Sistema de emergência: através de 
conversor 12 volts (cc) para 110/220 volts (AC). Que mantenha 

as funções elétricas e eletrônicas, inclusive o compressor 
de frio funcionando em caso de falta de energia elétrica ou 
problemas no refrigerador, o mesmo deve ser composto por duas 
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Fone: 51 3609-2100 CNPJ: 01.607.509/0001-60 

www.fazendavilanovassmov.br  / 	E-mail: administração@fazendavilanova.rs.gov.br  
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MUNICÍPIO DE FAZENDA VILANOVA 
baterias recarregáveis, devem proporcionar por um período 
mínimo de 72 (setenta e duas) horas as mesmas devem estar 
integradas ao gabinete, montado na parte inferior da câmara, 
com gaveta para as baterias seladas. As mesmas devem ter vida 
útil estimada para no mínimo de 08 (oito) anos. Registrador de 
temperatura: registrador eletrônico das temperaturas mínima e 
máxima atingidas, apresentadas no display de processos. 
Sistema de segurança: termostato instalado em paralelo ao 
controlador eletrônico da câmara, assumindo automaticamente o 
controle das funções de comando do compressor de frio sempre 
que houver falha no comando eletrônico. Controlador da tensão 
elétrica: monitora e aciona o sistema de emergência caso ocorra 
instabilidade da energia elétrica. Emite dados de performance via 
software; Discador telefônico: sistema que realiza chamadas 
telefônicas para até no mínimo 05 (cinco) responsáveis, sempre 
que a temperatura estiver em nível crítico; Software de 
gerenciamento: emissão de relatórios e gráficos: permite o 
gerenciamento a distância via internet. Deve apresentar registro 
na ANVISA, conforme Lei 6.360/76; Deve apresentar manual 
técnico em português; Deverá apresentar folder ilustrativo do 
produto para comprovação das características técnicas; Deverá 
ser apresentada AFE (Autorização de Funcionamento de 
Empresa) expedida pela ANVISA para o fabricante e licitante; 
Para revenda, a Empresa participante deverá apresentar 
autorização expressa do fabricante para a comercialização do 
produto; Apresentar certificação do controlador de temperatura 
para comprovação da incerteza de medição, calibrado em três 
pontos, +2°C, +4°C e +8°C, juntamente com rastreabilidade, 
comprovada pelo IN METRO. 

Total do fornecedor: R$ 14.000,00 

, ••• _ 
6faRtilfidità— 	• 	R. .4300:0700 

José Luiz Cenci 
Prefeito Municipal 

Rod. Br 386- km 368 — Av. Rio Grande do Sul, 100 — Centro — Fazenda Vilanova — RS CEP: 95875-000 
Fone: 51 3609-2100 CNPJ: 01.607.509/0001-60 

www.fazendavilanova.rsmov.br  / 	E-mail: administração@fazendavilanovass.gov.br  
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apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 empenho@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 sexta-feira, 20 de julho de 2018 13:56 

Para: 	 licitacao@capanema.pr.gov.br; apoiolicitacao@capanema.pr.gov,br 

Assunto: 	 ENC: Impugnação Pregão Presencial 91/2018 

Anexos: 	 Homologação Municipio de Fazenda Vila Nova.pdf; Edital Fazenda Vila Nova - 

RS.pdt IMPUGNAÇÃO DE EDITAL - PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAPAN EMA.pdf 

Sharlene K Schlindwein 
Diretora Depto de Compras 
3552-1321 (R 209) 
Município de Capanema - PR 

De: Luis - Vendas11 - Elber Geladeiras <vendasll@elber.ind.br> 

Enviada em: sexta-feira, 20 de julho de 2018 13:47 

Para: empenho@capanema.pr.gov.br  

Cc: compras@capanema.pr.gov.br  

Assunto: Impugnação Pregão Presencial 91/2018 

Boa Tarde. 

Segue em anexo Impugnação referente ao Pregão Presencial Nº 91/2018. 

Cordialmente. 

Antes de imprimir, pense em seu compromisso e responsabilidade com o meio ambiente!! A 
Esta mensagem pode conter informações confidenciais ou privilegiadas. Se você recebeu esta mensagem por engano, você não deve usar, copiar, divulgar ou tomar 
qualquer atitude com base nestas informações. Solicitamos que voce apague a mensagem e avise o remetente imediatamente ou responda ao e-mail: 
vendasi laelber.ind.br  Opiniões, conclusões ou informações contidas nesta mensagem não necessariamente refletem a posição oficial da Empresa. 



apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 sexta-feira, 20 de julho de 2018 14:35 

Para: 	 'admsaude@capanema.pr.gov.br' 
Assunto: 	 ENC: Impugnação Pregão Presencial 91/2018 
Anexos: 	 Homologação Municipio de Fazenda Vila Nova.pdf; Edital Fazenda Vila Nova - 

RS.pdf; IMPUGNAÇÃO DE EDITAL - PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAPAN EMA.pdf 

BOA TARDE MARISA! 

SOLICITO QUE A SECRETARIA DE SAÚDE SE MANIFESTE A RESPEITO DOS FATOS NARRADOS NO PEDIDO DE 

IMPUGNAÇÃO DA EMPRESA ELBER GELADEIRAS! 

PEÇO QUE APRESENTE RESPOSTA QUANTO AO SUPOSTO DIRECIONAMENTO, MARCA DE REFERÊNCIA, 

CARACTERÍSTICAS E PREÇO SE POSSÍVEL FOR! 

AGUARDO! 

De: empenho@capanema.pr.gov.br  <empenho@capanema.pr.gov.br> 

Enviada em: sexta-feira, 20 de julho de 2018 13:56 

Para: licitacao@capanema.pr.gov.br; apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: ENC: Impugnação Pregão Presencial 91/2018 

Sharlene K Schlindwein 
Diretora Depto de Compras 
1552-1321 (R 209) 

-Município de Capanema - PR 

De: Luis - Vendas11 - Elber Geladeiras <vendas11@elber.ind.br> 

Enviada em: sexta-feira, 20 de julho de 2018 13:47 
Para: empenho@capanema.pr.gov.br  

Cc: compras@capanema.pr.gov.br  
Assunto: Impugnação Pregão Presencial 91/2018 

Boa Tarde. 

Segue em anexo Impugnação referente ao Pregão Presencial Nº 91/2018. 

Cordialmente. 



Sitos: wwmetbermeclical.corn.br  
www.elber.imi,br 
venclaili*eiber.ind.br 

Tolefone Contra!: (47) 3542-3000 
Telefono airato: (47) 3542-3368 

WhatzApp: (47) 99772,0053 
Skype; vondo$ 1 1@eiber, ìrrd, br 

e 

Antes de imprimir, pense em seu compromisso e responsabilidade com o meio ambiente!! .5 
Esta mensagem pode conter informações confidenciais ou privilegiadas. Se você recebeu esta mensagem por engano, você não deve usar, copiar, divulgar ou tomar 
qualquer atitude com base nestas informações. Solicitamos que voce apague a mensagem e avise o remetente imediatamente ou responda ao e-mail: 
vendas11(Welber.ind.br  Opiniões, conclusões ou informações contidas nesta mensagem não necessariamente refletem a posição oficial da Empresa. 
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Município de Capanema - PR 

 

DESPACHO 

Com relação ao Pregão Presencial n° 91/2018, objeto: AQUISIÇÃO DE GELADEIRA PARA 
VACINAS E MEDICAMENTOS PARA USO DO SETOR DE FARMÁCIA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO AO 
PROGRAMA DE INCENTIVO À ORGANIZAÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA - IOAF. 
Encaminho esse PA ao Procurador Jurídico para análise e emissão de Parecer Jurídico a respeito 
do pedido de Impugnação do Edital. 

Capanema, 23 de julho de 2018 

oselia Kriger Becke agani 
Pregoeira Presidente da Comissão Permanente de 

Ab ura e Julgamento de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



00 

roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 segunda-feira, 23 de julho de 2018 09:20 
Para: 	 'licitacoes@altermed.com.br' 
Assunto: 	 PREGÃO 91-2018- MUNICÍPIO DE CAPANEMA- ALTERAÇÃO DE DATA DE 

ABERTURA. 

Anexos: 	 AVISO DE REMARCAÇÃO DE SESSÃO.pdf 

BOM DIA EM ANEXO SEGUE AVISO DE REMARCAÇÃO DE DATA DE ABERTURA DA 

SESSÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 91/2018- 

ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

PREGOEIRA/ PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANETE 

DE ABERTURA E JULGAMENTO DE LICITAÇÕES 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 

AV. GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1.080 

CAPANEMA— PR CEP 85760-000 

FONE 46 3552 1321 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Mail Delivery System <MAILER-DAEMON@arnie0134.email.locaweb.com.br> 

Enviado em: 	 segunda-feira, 23 de julho de 2018 09:21 

Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Successful Mail Delivery Report 

Anexos: 	 detaiis.txt; Message Headers.txt 

This is the mail system at host arnie0134.email.locaweb.com.br. 

Your message was successfully delivered to the destination(s) listed below. If the message was delivered to mailbox 

you will receive no further notifications. Otherwise you may still receive notifications of mail delivery errors from 

other systems. 

The mai! system 

dicitacoes@altermed.com.br>: delivery via 127.0.0.1[127.0.0.1]:24: 250 2.0.0 

dicitacoes@altermed.com.br> sHjMBA7IVVsmSAAAej80pg Saved 
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TIVO À ORGANIZAÇÃO DA ASSISTÊNCIA FAOACÊUTICA 
- IOAF. 
Valor: R$ 25.250,00 (Vinte e Cinco Mil, Duzentos e Cinqüenta 
Reaisais) 
FICA REMARCADA A ABERTURA DA SESSÃO PARA O 
DIA: 06/08/2018 —AS 9:00 HORAS. 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema —
Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima cit-
ado em horário normal de expediente e no site www.capanema. 
pr.gov.br. 

Capanema-PR, 23 dias de julho de 2018 

Américo Bellé- Prefeito Municipal 

isamentefflummee~ 

OUTRAS PUBLICAÇOES 

Conselho Municipal da 
Assistência Social 

"•. 

Resolução NI' 05/2018 

Dispõe cobre a aprovação do Plano Municipal de Assisténcla Social - 2018/2021 

do Município de Capanema PR, pelo Conselho Municipal da Assistência Social -

CMAS. 

O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS. no uso de suas atribuições 

Que lhes são conferidas por lel Municipal AP 820 de 1995 

Considerando que o Plano Municipal de Assistência Social 2018/2021, vem atender 

as recomendações legais estabelecidas na COnSittlação Federal de 1988. no ombito 

da Politica de Assistência Social (LOAS), a qual exige Instituir o Plano Municipal de 

Assistência Social abrangendo um parindo de 4 í  quatro) anos, tanto para o estado 

como para os municípios. 

Resolvei 

Aprovar por unanimidade o Plano Municipal de Assistência Social - PMAS 

para o Quadriênio de 2018/2021, através da resolução N.  05/2018 de 24 de Julho de 

2016. 

Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua pubtfcaçâo. 

Capanema 24 de Julho de 2018 

• .5%, 	 <A 	4fer.-5, 

Maria Olivia da Rosa 

Presidente do CMAS 

ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 

DO ATOS rer.M.M 
umg, 

E20:1S 

ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 

LEI MUNICIPAL Nº 1.648/2018 

COORDENAÇÃO/DIREÇÃO: Valdeci Alves dos Santos - Secretaria de 
Administração 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Anderson Ferreira dos Passos 
RESPONSÁVEL TÉCNICO: Anderson Ferreira dos Passos 

DRT N2 9975/PR 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321 
E-mail: diariooficial@capanema.pr.gov.br/  adm@capanema.pr.gov.br  
Capanema - Paraná 
Prefeito municipal: Américo BeIIé 
Vice-Prefeito Municipal: Milton Kafer 
Secretário de Administração: Valdeci Alves dos Santos 
Secretária de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 
Secretária de Educação, Cultura e Esporte: Zaida Teresinha Parabocz 
Secretária da Família e Desenvolvimento Social: Sandra Pagno 
Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 
Secretário de Planejamento e Projetos: Paulo Fernando L. Orso 
Secretário de Saúde: Jonas Welter 
Secretário de Viação, Obras e Urbanismo: Clésio Novick 
Chefe de Gabinete: Paulo de Souza 

Controladora Geral do Município: Arieli Caciara Wons 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596 e (46) 3552-2329 
Fax: (46) 3552-3217 
E-mail: capanemacamara@gmail.com  
Capanema - Paraná 
Vereador: Airton Marcelo Barth - Presidente 
Vereador: Valdomiro Brizola - Vice-Presidente 
Vereadora: Izolete Ap. Walker -1ª Secretária 
Vereador: Edson Wilmsen - 22  Secretário 
Vereador: Delmar C. Balzan 
Vereador: Ginésio J. Pinheiro 
Vereador: Gilmar Pontin 
Vereador: Paulo C. Lothermann 
Vereador: Sergio Ullrich 

ATOS LICITATÓRIOS  
AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N° 91/2018 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n°91/2018 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE GELADEIRA PARA VACINAS E ME-
DICAMENTOS PARA USO DO SETOR DE FARMÁCIA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CA-
PANEMA-PR, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA DE INCEN- 
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O ÓRGÃO OFICIAL DUMUNICIPIO DE CAPANEMA PODE SER CONSULTADO GRATUITAMENTE NOS SEGUINTES LOCAIS: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Internet: 1,Aww.capanerria.pr  gov,br 



AFE/ANVISA - K0146H61_074L 
REG. PRODUTOS/ANVISA - 80573310001 

Processo: 2019/2018 

Data: 3010712018 	Hora: 08:30 

Assunto: 
SOLICITACAO DO SETOR DE LICITACil 

Biotecno Indústria e Comércio Lida. 
Rua Pirapó, 613 - Bairro Timbaúva - Santa Rosa - RS - CEP 98900-000 CNPJ 04.470.103/0001-76 

17,2 (55) 3513-0686 (55) 3511-4733 f.x, biotecno@biotecno.com.br 	www.biotecno.corn.br  

-7310TECNO, 
Conserving Life. 

AO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

Requerente: 

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 91/2018 	 BIOTECNO INDUSTRIA E COMERCIO L 

Empresa BIOTECNO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, situada a Rua Pirapó, n° 613, Bairro 

Timbaúva, município de Santa Rosa, CNPJ n° 04.470.103/0001-76, na qualidade de licitante, vem, 

respeitosamente a vossa presença, para apresentar SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTO ao 

Edital acima elencado, o que o faz com fulcro e principal fundamento no parágrafo 2° do artigo 41 da 

Lei de Licitações Públicas, nos termos que seguem: 

Foi publicado o Edital do Pregão Presencial n° 91/2018, tendo por objeto AQUISIÇÃO DE 

GELADEIRA PARA VACINAS E MEDICAMENTOS PARA USO DO SETOR DE FARMÁCIA DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO 

AO PROGRAMA DE INCENTIVO À ORGANIZAÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA - IOAF, 

cujas especificações detalhadas encontram-se no Termo de Referência, do Edital. 

DA SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTO QUANTO AO EDITAL 

Num primeiro momento, da análise do texto que define os aspectos gerais, do ITEM 1, 01 

unidade de CÂMARA VERTICAL PARA CONSERVAÇÃO DE VACINAS denota-se a exigência de 

apresentação de CERTIFICAÇÕES ISO 13485 FDA OU CE para o equipamento a ser ofertado. 

Queremos esclarecer que os produtos para saúde, sujeitos a registro na ANVISA, perante a 

Lei 6.360/76, com regulamentação nas RDCs 59/2000 e 16/2013, especificamente na Classe I ou II, 

possuem o nome técnico de REFRIGERADOR LABORATORIAL/HOSPITALAR e estão registrados 

sob o código 1571145. 

A Lei 8.666/93 não permite que seja exigido em Edital o que não está previsto em Lei e de 

acordo com a Lei 6.360/76 e RDC/185/2001, que regem os processos de industrialização e 

comercialização de equipamentos médicos, não há nenhuma exigência para qualificação de produtos 

das CLASSES I e II, que não o registro na ANVISA e apresentação das características técnicas e 

construtivas apresentadas no FORMULÁRIO DE PETIÇÃO PARA CADASTRAMENTO DE 

EQUIPAMENTO. 

A documentação a ser exigida, para fins de habilitação, dos interessados que desejem 

contratar com a Administração Pública devem limitar-se ao rol exaustivo fixado entre o artigo 28 e 31 

da Lei de Licitações e a certificação ISO 13485, FDA ou CE não faz parte de tal rol. 



Biotecno Indústria e Comércio Ltda. 
Rua Pirapó, 613 - Bairro Timba,,Iva - Santa Rosa - RS - CEP 98900-000 CNPJ 04.470103/0001-76 

e (55) 3513-0686 (55) 3511-4733 (.z2 biotecno(atiotecno.com.br 	www.biotecno.com.br  
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ornerying Lifo 

Registramos também que o próprio MANUAL DE REDE DE FRIO do Programa Nacional de 

Imunização, editado pelo Ministério da Saúde, rechaça a cobrança de norma IEC e ISO por estas não 

possuírem autoridade legal para impor sua aplicação. É importante salientar que, muito embora já 

seja de conhecimento de todos, a CERTIFICAÇÃO ISO 13485, FDA ou CE é expedida por um 

Instituto Privado e não consta em nenhuma Lei, portanto, não poderia ser exigida, especialmente 

para os produtos da Classe II da ANVISA. Sendo assim, a opção de adquiri-la ou não é prerrogativa 

do fabricante. 

Os próprios TRIBUNAIS DE CONTAS em todo pais adotam a postura de limitar os 

documentos a serem exigidos em Edital àqueles elencados no rol dos artigos 28 a 31 da Lei 

8.666/93, impedindo que os servidores públicos exijam outras obrigações que restrinjam a 

competitividade. 

DA SOLICITAÇÃO 

Solicitamos que seja excluídas das especificações obrigatórias a CERTIFICAÇÃO ISO 13485, 

FDA ou CE, para o ITEM 1 CÂMARA VERTICAL PARA CONSERVAÇÃO DE VACINAS, por esta ser 

uma exigência indevida, porque contraria os princípios da legalidade, isonomia e da impessoalidade. 

Santa Rosa/RS, 27 de Julho data de 2018. 

BIOTECN tiçld&IÇIAe ÉRCIO LTDA 
NERCI LINCK-DI TOR 

CPF: 503.479. 0-00 
RG: 703838 918 

04 470 103/000,-76 
EIIOTEND INDÚSTRIA E COMÈRC1O LTDA. 
Rua Pirapó, "1.3 - 8 T imbaúva 

CEP 98900-000 
yl  SANTA ROSA - r 
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Município de Capanema - PR 

DESPACHO 

Com relação ao Pregão Presencial, objeto: AQUISIÇÃO DE GELADEIRA PARA VACINAS E 
MEDICAMENTOS PARA USO DO SETOR DE FARMÁCIA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA DE 
INCENTIVO À ORGANIZAÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA - IOAF. Encaminho esse 
PA ao Procurador Jurídico para análise e emissão de Parecer Jurídico a respeito do pedido 
de esclarecimento protocolado sob n° 2019/2018 pela empresa BIOTECNO INDÚSTRIA E 
COMERCIO LTDA. 

Capanema, 30 de julho de 2018 

"Ne 
oselia Kriger Becker Ira ani 

Pregoeir Presidente da Comissão Permanente de 
Abertura e Julgamento de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigol de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEVIA - PR 



Iicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Iicitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 segunda-feira, 30 de julho de 2018 08:10 
Para: 	 'Vendas - Biotecno' 
Assunto: 	 RES: SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTO - PREGÃO PRESENCIAL N° 91/2018 

Bom dia 
O nosso Jurídico esteve de férias, retorna amanhã. 
Encaminharemos vossa solicitação para o mesmo analise. 
Entraremos em contato assim obtivermos o manifesto da parte jurídica. 
Atenciosamente, 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira/ Presidente da Comissão Permanete 

Abertura e Julgamento de Licitações 
_,iunicipio de Capanema-PR 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema — PR cep 85760-000 
fone 46 3552 1321 

De: Vendas - Biotecno <vendas@biotecno.com.br> 
Enviada em: sexta-feira, 27 de julho de 2018 16:52 
Para: Iicitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 91/2018 
Prioridade: Alta 

Prezados, Boa tarde! 

Empresa Biotecno Indústria e Comércio LTDA, inscrita no CNPJ n° 04.470.103/0001-76, vem por meio 

deste apresentar em anexo solicitação de esclarecimento referente ao Pregão Presencial Nº 91/2018, com 

objeto de aquisição: Câmara para conservação de vacinas, termolábeis. 

Peço a confirmação deste e-mail e aguardamos um parecer. 

Att; 

Giã Carlos 

55 3513 0686 
55 3591 4733 

8;, • 
WeWr,' bitiC-NO.CarTI.tir 

Pi?4Dà. cAs elld10 tanZMP,W.,) 	 r. 
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Município de Capanema - PR 
Secretaria de Saúde 

Capanema, 30 de julho de 2018. 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins, que em relação ao pregão no 

91/2018, observou-se que o item 1 (GELADEIRA PARA VACINAS E 

MEDICAMENTOS COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 

DIMENSÕES (CM) 205A X 75L X 83P, FAIXA DE TEMPERATURA +2°C 

A +8°C, CAPACIDADE MÍNIMA 340 LITROS ÚTEIS OU 32.000 DOSES, 

INTERIOR ,VOLTAGEM 110 V / 50 / 60 HZ, EQUIPAMENTO VERTICAL, 

DE FORMATO EXTERNO E INTERNO RETANGULAR, REFRIGERAÇÃO 

POR COMPRESSOR HERMÉTICO, SELADO, DE BAIXO CONSUMO DE 

ENERGIA, COM SISTEMA DE CIRCULAÇÃO FORÇADO DE AR INTERNO, 

GARANTINDO UMA MAIOR HOMOGENEIDADE NA TEMPERATURA 

INTERNA, DEGELO AUTOMÁTICO SECO COM EVAPORAÇÃO DE 

CONDENSADO SEM TRABALHO ADICIONAL, CÂMARA INTERNA 

CONSTRUÍDA EM AÇO INOXIDÁVEL, INTERIOR COM MÍNIMO DE 03  

PRATELEIRAS, NO MÁXIMO 05 PRATELEIRAS FABRICADAS EM AÇO 

INOXIDÁVEL, PORTA DE VIDRO TRIPLO TIPO "NO FOG", ISOLAMENTO 

TÉRMICO MÍNIMO DE 70 MM NAS PAREDES EM POLIURETANO 

INJETADO EXPANDIDO LIVRE DE CFC, EQUIPADO COM 4 RODÍZIOS 

ESPECIAIS COM FREIO NA PARTE FRONTAL PARA FÁCIL TRAVAMENTO, 

PAINEL DE COMANDOS E CONTROLES FRONTAL SUPERIOR DE FÁCIL 

ACESSO, COM SISTEMA MICROPROCESSADO PELO DISPLAY EM LCD, 

PROGRAMÁVEL PARA TEMPERATURA DE TRABALHO, MÍNIMA DE DE  

2°C E MÁXIMA DE 8°C COM TEMPERATURA CONTROLADA 

AUTOMATICAMENTE A 4°C POR SOLUÇÃO DIATÉRMICA, ILUMINAÇÃO 

INTERNA EM LED DE ALTA CAPACIDADE E VIDA ÚTIL COM 

ACIONAMENTO NA ABERTURA DA PORTA OU EXTERNAMENTE NO 

PAINEL FRONTAL, SISTEMA DE ALARME VISUAL E SONORO DE 

RUA AIMORES, 1681— Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1431 

CAPANEMA-PR 



Município de Capanema - PR 
Secretaria de Saúde 

MÁXIMA E MÍNIMA TEMPERATURA, FALTA DE ENERGIA OU PORTA 

ABERTA, DOTADO DE BATERIA RECARREGÁVEL, SILENCIADOR DO 

ALARME SONORO DE APENAS UM TOQUE, SISTEMA DE REDUNDÂNCIA 

ELÉTRICO/ELETRÔNICO, GARANTINDO PERFEITO FUNCIONAMENTO 

DO EQUIPAMENTO, SISTEMA DE BATERIA PARA ACIONAMENTO DOS 

ALARMES NA FALTA DE ENERGIA, TAMPA FRONTAL BASCULANTE PARA 

LIMPEZA DO SISTEMA MECÂNICO E FILTROS, CHAVE GERAL DE 

ENERGIA - LIGA/DESLIGA, REGISTRO NA ANVISA CLASSE II, ISO 

13485, FDA OU CE, MANUAL DO PROPRIETÁRIO EM PORTUGUÊS, 

SISTEMA DE EMERGÊNCIA PARA AUTONOMIA DE ATÉ 24 HORAS NA 

FALTA DE ENERGIA, SISTEMA DE MONITORAMENTO AUTÔNOMO POR 

PEN DRIVE, PARA REGISTRO DE TEMPERATURAS, ALARMES E 

EVENTOS SEM UTILIZAÇÃO DE SOFTWARE OU COMPUTADOR, 

DISCADORA DE TELEFONE PARA 09 NÚMEROS PRÉ-PROGRAMADOS  

EM CASO DE VARIAÇÃO DA TEMPERATURA OU FALTA DE ENERGIA  

ELÉTRICA, CERTIFICADO DE CALIBRAÇÃO PADRÃO RBC. GARANTIA 

DE 12 MESES. ASSISTÊNCIA TÉCNICA DEVERÁ SER NO ESTADO DO 

PARANÁ. 

Apresenta a característica de possuir uma discadora de telefone 

para 09 números pré-programados no qual permite a participação de 

poucas empresas no pregão em questão, desta forma podendo ser 

substituído para no mínimo 05 números, no máximo 09 números pré-

programados, sem comprometer a qualidade e segurança do material 

armazenado. 

Para o sistema de emergência para autonomia de no mínimo de  

24 horas, no máximo até 72 horas, na falta de energia, não  

comprometendo a qualidade e segurança do material armazenado.  

RUA AIMORES, 1681— Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1431 

CAPANEMA-PR 



Município de Capanema - PR 
Secretaria de Saúde 

A câmara interna construída em aço inoxidável, com mínimo de 

03 prateleiras, no máximo 05 prateleiras fabricadas em aço inoxidável, 

não comprometendo a Qualidade e segurança do material armazenado.  

Sem mais para o momento. 

Atenciosamente, 

Isadora Bertaluzi Nizer 

CRF/PR: 29754 

RUA AIMORES, 1681— Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1431 

CAPANEMA-PR 



O O 

Município de Capanema - PR 
Secretaria de Saúde 

Capanema, 30 de julho de 2018. 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins, que em relação ao PREGÃO 

PRESENCIAL no 91/2018, observou-se que da análise do texto que 

define os aspectos gerais, do ITEM 1, 01 unidade de CÂMARA VERTICAL 

PARA CONSERVAÇÃO DE VACINAS denota-se a exigência de 

apresentação de CERTIFICAÇÕES ISO 13485 FDA OU CE para o 

equipamento contratado com a Administração Pública. 

Conforme solicitado pela empresa BIOTECNO INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO LTDA, situada a Rua Pirapó, no 613, Bairro Timbaúva, 

município de Santa Rosa, CNP.) no 04.470.103/0001-76, na qualidade 

de solicitante, poderá ser EXCLUÍDO das especificações obrigatórias a 

apresentação de CERTIFICAÇÕES ISO 13485, FDA ou CE, não  

comprometendo a qualidade e segurança do material armazenado.  

Atenciosamente, 

Isadora Bertaluzi Nizer 

CRF/PR: 29754 

RUA AIMORES, 1681— Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1431 

CAPANEMA-PR 



Município de Capanema - PR 
Procuradoria Municipal 

PREGÃO PRESENCIAL N° 91/2018 
MANIFESTAÇÃO PRÉVIA AO PARECER JURÍDICO 

Senhora Pregoeira, 

Para a completa análise dos Protocolos 1.967/2018 (Impugnação 

ao Edital apresentado pela empresa Elber Industria de Refrigeração Ltda) e 

2019/2018 (Pedido de Esclarecimento e Impugnação ao Edital apresentado 

pela empresa Biotecno Indústria e Comércio Ltda), a despeito da informação 

técnica de fls. 99/101 e 102, este Órgão,  em caráter de urgência,  solicita 

sejam renovadas vistas do PA à farmacêutica Municipal, Isadora Bertaluzi 

Nizer, para que no prazo de 02 (dois) dias, complemente e fundamente a 

informações técnica apresentadas. 

Com o devido acatamento, mas não basta sujeitar o acolhimento 

das pretensões dos Impugnantes a condição de "não comprometimento da 

qualidade e segurança do material armazenado".  

É necessário que a informação técnica seja mais precisa e segura. 
Pois é nessa etapa prévia a contratação que a Administração Pública escolhe e 
desenha o tipo de equipamento que melhor atenda ao interesse público. 

Portanto, uma análise superficial destas questões neste momento, 
poderá redundar na aquisição de produto com qualidade ou finalidade 
insuficiente a demanda Municipal. 

Pelo exposto, se faz necessário a complementação das informações 
técnicas já apresentadas às fls. 99/101 e 102, para que a mencionada servidora 
esclareça de forma pontual e fundamentada a pertinência ou não dos pontos 
levantados na Impugnação e no Pedido de Esclarecimento. 

Com a complementação da informação técnica, solicito retorno do 
PA a PGM, para emissão de Parecer Jurídico conclusivo sobre o tema. 

Capanema, de 31 de julho de 2018. 
Romanti Ezer Barbosa 

Procurador Jurídico de 
Capanema - PR 

Dec. no 6001/2015  

OAB/PR 56.675 
Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Municipal 
OAB/PR 56.675 

Av. Pedro Viriato Perigo! de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-132/ — ramal 222 — Fex:46-3552-1122 

procuradoria.romanti@capanemaprgov.br  

CAPANEMA - PR 
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NOTIFICAÇÃO 

A Srta. 
Isadora Bertaluzi Nizer 
Farmacêutica - Bioquímica 
Centro Municipal de Saúde 

Com relação ao Pregão Presencial n° 91/2018, objeto: AQUISIÇÃO DE 
GELADEIRA PARA VACINAS E MEDICAMENTOS PARA USO DO SETOR DE FARMÁCIA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM 
ATENDIMENTO AO PROGRAMA DE INCENTIVO À ORGANIZAÇÃO DA ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA - IOAF. Notifico a Srta. Isadora Bertaluzi Nizer para que no prazo de 02 dias 
se manifeste a respeito da MANIFESTAÇÃO PRÉVIA AO PARECER JURÍDICO, onde a 
procuradoria solicita a Srta. Isadora esclareça de forma pontual e fundamentada a 
pertinência ou não dos pontos levantados na Impugnação e no Pedido de Esclarecimento. 

Segue em anexo cópia da solicitação da Procuradoria. 

Capanema, 31 de julho de 2018 

Roselia Kriger Becker 1D ani 
Pregoeira/ Presidente da Comissão Permanente de 

ertura e Julgamento de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 terça-feira, 31 de julho de 2018 13:37 
Para: 	 Isadora_nizer@hotmail.com' 
Assunto: 	 NOTIFICAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N° 91-2018- GELADEIRA 
Anexos: 	 BRN3C2AF43E4D08_044331.pdf 

Roselia Kriger Becker Pagani 

Pregoeira/ Presidente da Comissão Permanete de Abertura e Julgamento de Licitações Município de Capanema-PR 

Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 Capanema — PR cep 85760-000 fone 46 3552 1321 

	Mensagem original 	 

impressora@capanema.pr.gov.br  <impressora@capanema.pr.gov.br> Enviada em: terça-feira, 31 de julho de 

2018 13:33 

Para: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: Scanner impressora - Brother 

Arquivo em anexo 

1  



  

Município de Capanema - PR 
Secretaria de Saúde 

Capanema, 1 de julho de 2018. 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins, que em relação ao PREGÃO PRESENCIAL 

no 91/2018, observou-se que da análise do texto que define os 

aspectos gerais, do ITEM 1, 01 unidade de CÂMARA VERTICAL PARA 

CONSERVAÇÃO DE VACINAS denota-se a exigência de apresentação 

de CERTIFICAÇÕES ISO 13485 FDA OU CE para o equipamento 

contratado com a Administração Pública. 

Conforme solicitado pela empresa BIOTECNO INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO LTDA, situada a Rua Pirapó, no 613, Bairro Timbaúva, 

município de Santa Rosa, CNP.) no 04.470.103/0001-76, na qualidade 

de solicitante, a apresentação de CERTIFICAÇÕES ISO 13485, FDA ou  

CE é necessária, conforme descritivo anterior do PREGÃO PRESENCIAL 

No 091/2018 pela Administração Pública, pois os requisitos das 

CERTIFICAÇÕES ISO 13485, FDA ou CE, mostra que a empresa está 

apta a cumprir os requisitos regulatórios, gerenciar riscos, garantir 

melhoras práticas para a qualidade e segurança. 

Tendo em vista as necessidades e qualidades que o município de 

Capanema não abre mão. 

Este equipamento é de alto custo, e será utilizado na farmácia 

de alta complexidade do município onde encontram-se medicamentos 

indispensáveis para a sobrevida de inúmeros pacientes. Que também 

são de alto custo e rigoroso controle. 

Atenciosamente, 

et&31-c)  

Isadora Bertaluzi Nizer 

CRF/PR: 29754 

RUA ~ORES, 1681— Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1431 
CAPANEMA-PR 
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Processo:  2019/2018 
AO - 
	 Data: 30/07/2018 	Hora: 08:30 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR 	 Assunto: 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 	 SOLICITACAO DO SETOR DE LICITACA 

Requerente: 
REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 91/2018 	 BIOTECNO INDUSTRIA E COMERCIO 

Empresa BIOTECNO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, situada a Rua Pirapó, n° 613, Bairro 

Timbaúva, município de Santa Rosa, CNPJ n° 04.470.103/0001-76, na qualidade de licitante, vem, 

respeitosamente a vossa presença, para apresentar SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTO ao 

Edital acima elencado, o que o faz com fulcro e principal fundamento no parágrafo 2° do artigo 41 da 

Lei de Licitações Públicas, nos termos que seguem: 

Foi publicado o Edital do Pregão Presencial n° 91/2018, tendo por objeto AQUISIÇÃO DE 

GELADEIRA PARA VACINAS E MEDICAMENTOS PARA USO DO SETOR DE FARMÁCIA DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO 

AO PROGRAMA DE INCENTIVO À ORGANIZAÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA - IOAF, 

cujas especificações detalhadas encontram-se no Termo de Referência, do Edital. 

DA SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTO QUANTO AO EDITAL 

Num primeiro momento, da análise do texto que define os aspectos gerais, do ITEM 1, 01 

unidade de CÂMARA VERTICAL PARA CONSERVAÇÃO DE VACINAS denota-se a exigência de 

apresentação de CERTIFICAÇÕES ISO 13485 FDA OU CE para o equipamento a ser ofertado. 

Queremos esclarecer que os produtos para saúde, sujeitos a registro na ANVISA, perante a 

Lei 6.360/76, com regulamentação nas RDCs 59/2000 e 16/2013, especificamente na Classe I ou II, 

possuem o nome técnico de REFRIGERADOR LABORATORIAL/HOSPITALAR e estão registrados 

sob o código 1571145. 

A Lei 8.666/93 não permite que seja exigido em Edital o que não está previsto em Lei e de 

acordo com a Lei 6.360/76 e RDC/185/2001, que regem os processos de industrialização e 

comercialização de equipamentos médicos, não há nenhuma exigência para qualificação de produtos 

das CLASSES I e.  II, que não o registro na ANVISA e apresentação das características técnicas e 

construtivas apresentadas no FORMULÁRIO DE PETIÇÃO PARA CADASTRAMENTO DE 

EQUIPAMENTO. 

A documentação a ser exigida, para fins de habilitação, dos interessados que desejem 

contratar com a Administração Pública devem limitar-se ao rol exaustivo fixado entre o artigo 28 e 31 

da Lei de Licitações e a certificação ISO 13485, FDA ou CE não faz parte de tal rol. 

Biotecno nciústria e Comércio Lida: 

Rua Pirapó, 613 - Bairro Timbaúva - Santa Rosa - RS - CEP 98900-000 CNPJ 04.470.103/0001-76 
'2 (55) 3513-0686 (55) 3511-4733 	biotecno@biotecno.com.br 	www.biotecno.com.br  
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Registramos também que o próprio MANUAL DE REDE DE FRIO do Programa Nacional de 

Imunização, editado pelo Ministério da Saúde, rechaça a cobrança de norma IEC e ISO por estas não 

possuírem autoridade legal para impor sua aplicação. É importante salientar que, muito embora já 

seja de conhecimento de todos, a CERTIFICAÇÃO ISO 13485, FDA ou CE é expedida por um 

Instituto Privado e não consta em nenhuma Lei, portanto, não poderia ser exigida, especialmente 

para os produtos da Classe II da ANVISA. Sendo assim, a opção de adquiri-la ou não é prerrogativa 

do fabricante. 

Os próprios TRIBUNAIS DE CONTAS em todo pais adotam a postura de limitar os 

documentos a serem exigidos em Edital àqueles elencados no rol dos artigos 28 a 31 da Lei 

8.666/93, impedindo que os servidores públicos exijam outras obrigações que restrinjam a 

competitividade. 

DA SOLICITAÇÃO 

Solicitamos que seja excluídas das especificações obrigatórias a CERTIFICAÇÃO ISO 13485, 

FDA ou CE, para o ITEM 1 CÂMARA VERTICAL PARA CONSERVAÇÃO DE VACINAS, por esta ser 

uma exigência indevida, porque contraria os princípios da legalidade, isonomia e da impessoalidade. 

Santa Rosa/RS, 27 de Julho data de 2018. 

BIOTECNO11~e ÉRCIO LTDA 
NERCI LINCK-DI TOR 

CPF: 503.479. 0-00 
RG: 703838 918 

ran 

4 . 10 10,5/
/
0001-/ 6 

MIECNO INDÚSTRIA E COMERCIO IDA 

Rua Pirr.;:pó, 6J - 8 T;mb:at.ha 

CEP 98q00-UO3 
ry SANTA RO'zA - 

Biotecno indústria e Comércio :.::fia. 
Rua Pirapó, 613 - Bairro Timbaúva . Santa Rosa - RS - CEP 98900-000 CNPJ 04.470.103/0001-76 
(55) 3513-0686 (55) 3511-4733 	biotecno@biotecno.com.br 	www.biotecno com br 
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Município de Capanema - PR 
Secretaria de Saúde 

Capanema, 1 de julho de 2018. 

DECLARAÇÃO 

Conforme solicitado pela empresa ELBER INDÚSTRIA DE 

REFRIGERAÇÃO LTDA, empresa brasileira, situada na Rua Progresso, 

no 150, CNPJ: 81.618.753/0001-67 centro, Agronômica, Santa 

Catarina, CEP: 89188-000, na qualidade de solicitante, em relação ao 

PREGÃO PRESENCIAL n° 91/2018, observou-se que da análise do texto 

que define os aspectos gerais, no edital o 'TERMO DE REFERÊNCIA" 

do PREGÃO PRESENCIAL N° 091/2018 solicita, "GELADEIRA PARA 

VACINAS E MEDICAMENTOS COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS 

MÍNIMAS: DIMENSÕES (CM) 205 A X 75 L X 83 P,...DISCADORA DE 

TELEFONE PARA 09 NÚMEROS PRÉ-PROGRAMADOS EM CASO DE 

VARIAÇÃO DA TEMPERATURA OU FALTA DE ENERGIA ELÉTRICA". 

No 'TERMO DE REFERÊNCIA", do PREGÃO PRESENCIAL N° 

091/2018, ALTERA-SE para um sistema que realiza chamadas  

telefônicas para no mínimo 05 (cinco) números responsáveis,  em caso 

de variação da temperatura ou falta de energia elétrica, que atendera 

o mesmo requisito da especificação anterior, sem comprometer a 

qualidade e segurança do material armazenado. 

No 'TERMO DE REFERÊNCIA", do PREGÃO PRESENCIAL N° 

091/2018,- DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO. 

"5.2" A CONTRATADA deverá entregar o produto com suas 

próprias ferramentas, com seus próprios veículos e com seus próprios 

funcionários, ficando sob sua inteira responsabilidade sobre qualquer 

acidente que por ventura acontecer com seus funcionários". 

RUA AIMORES, 1681— Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1431 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 
Secretaria de Saúde 

Capanema, 1 de julho de 2018. 

Mantém-se assegurado de que a ENTREGA do produto licitado 

neste "TERMO DE REFERÊNCIA" do PREGÃO PRESENCIAL No 

091/2018, pela Administração Pública é de RESPONSABILIDADE DA 

EMPRESA VENCEDORA DA LICITAÇÃO, em perfeitas condições de uso 

e utilização, sendo assegurado de que o equipamento seja entregue 

sem danos na sua estrutura física, de funcionamento, utilização e uso, 

que atendera o mesmo requisito da especificação anterior. 

No "TERMO DE REFERÊNCIA", do PREGÃO PRESENCIAL N° 

091/2018, DO PREÇO MÁXIMO ESTIPULADO, não houve a tentativa 

de superfaturamento do produto, o que a licitação vai comprovar pelo 

valor apresentado pelas empresas concorrentes, e interessadas em 

vender o produto para a Administração Pública, mantendo-se assim a 

lisura, ética e concorrência de preços para o produto licitado no 

PREGÃO PRESENCIAL No 091/2018, atendendo todas as 

especificações do produto conforme descritivo apresentado pela 

Administração Pública, publicados no Edital do PREGÃO PRESENCIAL 

No 091/2018. 

No 'TERMO DE REFERÊNCIA", do PREGÃO PRESENCIAL N° 

091/2018, no sistema de emergência para autonomia de no mínimo 24 

horas, ALTERA-SE para até 72 horas, na falta de energia elétrica, 

dando maior de suporte de energia elétrica para a manutenção do 

equipamento na temperatura adequada para o armazenamento dos 

imunobiológicos, na faixa de temperatura, +20C A +80C, que atendera 

o mesmo requisito da especificação anterior. 

Atenciosamente, 

Isadora Bertaluzi Nizer 

CRF/PR: 29754 

RUA AIMORES, 1681— Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1431 

CAPANEMA-PR 



. 	. 
QUALITY 
SYSTEMS 

ISO/TS 16949 
GrFilr.C.0 

(S0 13485 
CERTIFICADO 

Dispositivos 
rs%dicos 

‘ANCL
co  
el"  

ANVISA 

AO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

PREGÃO PRESENCIAL N° 091/2018 

A/C ILMO SR. (A) PREGOEIRO (A) 

ELBER INDUSTRIA DE REFRIGERAÇÃO LTDA, empresa 

brasileira, estabelecida em Agronômica/SC, devidamente inscrita no CNPJ sob o 

n° 81.618.753/0001-67, por seu representante legal que esta subscreve, vem, mui 

respeitosamente à presença de V. Senhoria, tempestivamente, com fundamento no 

artigo 41, § 2° da Lei N°. 8.666/93, no artigo 5°, inciso XXXIV, letra "a" da 

Constituição Federal da Republica de 08 de outubro de 1988 e item V —

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, apresentar. 

IMPUGNAÇÃO 

Ao edital do PREGÃO PRESENCIAL N° 091/2018, pelas 

razões de fato e direito adiante aduzidas, as quais requer sejam recebidas no efeito 

suspensivo, eis que presentes razões de interesse público, considerando-se o valor 

envolvido na licitação. Requer também sejam as presentes razões submetidas à 

apreciação da Autoridade Hierarquicamente Superior. 

I — RAZÕES DA IMPUGNAÇÃO 

1. Esta instituição tornou público o Edital do PREGÃO PRESENCIAL N° 91/2018, 

objetivando A AQUISIÇÃO DE GELADEIRA PARA VACINAS E 

MEDICAMENTOS PARA USO DO SETOR DE FARMÁCIA DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM 

ATENDIMENTO AO PROGRAMA DE INCENTIVO À ORGANIZAÇÃO DA 

ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA -10AF,....", conforme menciona o edital. 

2. A ELBER, interessada em participar do certame, fez a aquisição do instrumento 

convocatório. Todavia, após analisar o "TERMO DE REFERENCIA" (Págs. 22 e 
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condições dei 23), verificou claramente que o descritivo do ITEM e logo suas 

entrega conforme será relatado abaixo, estão beneficiando claramente uma única  

marca específica  e com intuito de restringir a participação de mais empresas no 

certame. 

3. Sobre o direcionamento, preliminarmente, convém deixar claro a essa ilustre 

Comissão que é de conhecimento da empresa ELBER, a seriedade e a não prática 

de direcionamento ou prever vantagens de objeto licitatório com intuito de favorecer 

este ou aquele licitante por esta Instituição e, por este motivo, afirmamos que o 

direcionamento pode ter ocorrido através de algum lapso na digitação do referido 

descritivo técnico e ou indução por parte da licitante interessada, assim sentimo-

nos obrigados a sanar a lacuna ocorrida na elaboração do mesmo, informando a 

Vossa Senhoria as razões que seguem: 

4. No edital o "TERMO DE REFERENCIA", solicita: 

1° - "GELADEIRA PARA VACINAS E MEDICAMENTOS COM AS SEGUINTES 

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: DIMENSÕES (CM) 205A X 75L X 83P.... 

DISCADORA DE TELEFONE PARA 09 NÚMEROS PRÉ-PROGRAMADOS EM 

CASO DE VARIAÇÃO DA TEMPERATURA OU FALTA DE ENERGIA ELÉTRICA. 

Obs.: Somente o fabricante Indrel possui equipamento com esta descrição. 

Link site do fabricante: http://www.indret.com.br/produto/47/rvv440d.html  
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- Equipamento vertical, de formato externo e interno retangotar, desenvolvido especificamente para a guarda científica de 
vacinas. 
- Capacidade para armazenamento mínimo de 4301M-os Citeis. 
- Refrigeração por compressor hermético. selado, de baixo consumo de energia. corri sistema de circulação forcado de ar 
interno, garantindo uma maior homogeneidade na temperatura interna. 

Degelo seco automático com evaporação de condensado sem trabalho adicional 
- Cárnara interna construída ein aro inoxidável para longa vida Útil e perfeita assepsia. 

05 prateleiras e/ou gavetas desfizantes fabricadas em aço inoxidável com contra portas em acrílico. 
- Porta de vidro triplo tipo -no too" ou -cega". 
- Isolamento térmico infnimo de 70 mm nas paredes em poliu:elmo injetado expandido livre de CFC. 
Equipado com 04 (rodízios eçpeciais com freio na parte frontal para Md avamcvtt o.  

- Painel de comandos e controles frontal superior, de fácil acesso. com  sistema microprocessado pele display em LCD ou 

1E13, programável de 2°C a 8°C com temperatura controlada automaticamente a 4c'C por solução diatérinica. 
- Ruminação interna em LETIde alta capacidade e vida étit corri acionamento na abertura da porta ou externamente no 

painel frontaL 
- Sistema de alarme visual e sonoro de máxima e mínima temperatura, falta de energia ou porta aberta, dotado de bateria 

recarregáveL 
- Silenciador do alarme sonoro de apenas um toque. 
- Sistema de redundáncia elétrica/eletrônico, garantindo perfeito lundu mento do equipamento. 
- Sistema de bateria para acionamento dos alarmes na falta de energia. 
- Tampa frontal basculante para limpeza do sistema inecánico e filtros_ 
- Chave geral de energia - liga/desliga. 
- Equipamento disponível em 110 ou 220 volts, 50/60 Hz. 
- Registro na ANVISA classe II, Certificação150 13485, PUA ou CE. 

- Manual do proprietário em Português, 

OPCIONAIS 
- Sistema de emergência para autonomia de até 36 horas na Falta de energia; 
- Sistema de menitoramento autônomo por pen drive, para registro de temperaturas, alarmes e eventos sem utilização de 

sottvaaaemuc. . fedor; 
e  

- Painel de comandos e controles em touch suem, com visualizarão de gráficos das temperaturas em tempo real e 
monitoramento individual para até 06 pontos distintos; 
- Estabilizador de voltagem; 
- Certificado de calibração padrão RBC; 
- Processo de qualificaçO 0010P/01; 
- Chave na porta_ 

TEXTO SUJERIDO PARA O ITEM: "SISTEMA DE DISCAGEM POR TELEFONE 

AUTOMÁTICA COM CAPACIDADE DE NO MÍNIMO 06 MEMÓRIAS PARA 

NÚMEROS TELEFÔNICOS....". 

2°- DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO. 

"5.2. A CONTRATADA deverá entregar o produto com suas próprias 

ferramentas, com seus próprios veículos e com seus próprios funcionários, 

ficando sob sua inteira responsabilidade sobre qualquer acidente que 

porventura acontecer com seus funcionários". 
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Da condição "com seus próprios veículos" 'acima cifada, vale ressaltar, que ,ájlC) • 

regulamentação da ANVISA é de que o transporte de material/equipamento 

correlato seja efetuado por empresa de transporte devidamente regulamentada, 

possuir Autorização de Funcionamento da ANVISA, Certificação de Boas Práticas 

de Transporte, bem como o seguro do equipamento. O qual não cabe a exigência 

de que o produto deve ser transportado pelo próprio fabricante. 

Quanto a exigência "deverá entregar o produto com suas próprias 

ferramentas... com seus próprios funcionários, ficando sob sua inteira 

responsabilidade sobre qualquer acidente que porventura acontecer com 

seus funcionários". 

Todos os fabricantes de Conservadoras possuem Assistências técnicas 

autorizadas devidamente capacitadas, que utilizam de suas próprias ferramentas, 

e seus próprios funcionários para efetuar a instalação do equipamento e prestar 

treinamento aos usuários do mesmo. 

Como também é de responsabilidade da própria assistência técnica devidamente 

capacitada, toda a segurança durante o manuseio do equipamento, bem como 

quaisquer eventos adversos que venham a ocasionar algum dano. 

Fica também a inteira responsabilidade do fabricante sobre qualquer defeito de 

fabricação. 

Portanto, o órgão fica completamente isento de qualquer responsabilidade, mesmo 

sem as tais exigências do item 5.2 do edital, e mantém-se assegurado de que 

receberá o produto em excelentes condições. 

3° - DO PREÇO MÁXIMO ESTIPULADO. 

Avaliando também quanto ao preço de referência, constatamos que o mesmo se 

encontra muito acima do valor médio normalmente comercializado, conforme 

mostraremos abaixo: 
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Utilizamos um pregão vencido recentemente pela INDREL, oferecendcP 

equipamento de características superiores para demonstrar o valor de mercado 

desse produto: 

Pregão Presencial N° 24/2018 de Fazenda Vila Nova no estado do Rio Grande do 

Sul. 

Segue resultado: 

No dia 13/07/2018, após analisado todos os atos e adjudicado todos os itens referentes ao Pregão 

Presencial 24/2018, Objeto — Aquisição de Câmara para Imunobiológicos, homologo o referido 

processo e autorizo a despesa, às empresas vencedoras, conforme quadro abaixo: 

26236-INDREL INDÚSTRIÃ DE REFRIGERAÇÃO LOKIDRINENSE LTDA . 	. 	 . 	,. 	. 	.. 

Item Produto Unidade . 	. 	-. 
Quantidade_Valor Unitário Valor Total 

1 CAMARA PARA IMUNOBIOLÓGICOS Câmara para Imunobiológicos 

Câmara para conservação de imunobiológicos: Equipamento 

desenvolvido especificamente para a guarda científica de vacinas e 

assemelhados com capacidade mínima de 340 litros; Tensão: 110 ou 

220 Volts, selecionáveis através de tecla seletora; Temperatura de 

trabalho: mínima de 22 C e máxima de 8° C, com ponto fixo em 4°C; 

Iluminação: Iluminação interna automática quando da abertura da 

porta ou temporizada com acionamento externo com a porta fechada; 

Refrigeração: com circulação de ar forçado e através de compressor 

hermético, e gás R-134 a Isento de CFC; Tecnologia de resfriamento com 

degelo automático; Gabinete externo: tipo vertical, em aço inoxidável 

escovado, que tenha sido quimicamente tratado para evitar ferrugem. 

Montado sobre chassi metálico e 04 (quatro) rodízios giratórios com 

travas em todos os rodízios; Gabinete interno: em aço inoxidável que 

tenha sido quimicamente tratado para evitar ferrugem; Isolamento 

térmico: deve ser em poliuretano injetado de alta densidade; Porta: de 

vidro triplo transparente com sistema a nti-embaçante (no fog), 

abertura vertical, com fechamento automático com vedação do perfil 

magnético; Alarmes: acionar quando a temperatura estiver abaixo de 

2°C, temperatura alta acima de 8°C (ou programável pelo usuário), falta 

de energia elétrica, porta aberta, com tecla de inibição para silenciar o 

buzzer por no máximo de 15 minutos; Prateleiras: em aço inoxidável 

que tenha sido quimicamente tratado para evitar ferrugem, em 

quantidade igual ou superior a 05 (cinco) unidades com regulagem de 

altura; Gavetas: em quantidade igual ou superior a 05 (cinco) unidades, 

deslizantes em aço inoxidável que tenha sido quimicamente tratado 

para evitar ferrugem, com perfuração hermética e contra portas em 

acrílico em cada uma das gavetas; Painel de comando: tipo membrana e 

controle em LCD, montado na parte superior da câmara, dotado de 

chave geral, fusíveis de proteção, teclas soft-touch, termostato 

eletrônico micro-processado com mostrador digital da temperatura de 

momento, temperaturas mínimas e máximas, ajuste dos parâmetros de 

programação, sistema de travamento da programação, sensor tipo NTC 

imerso em solução de glicerol, sistema que restabelece os parâmetros 

mesmo com variação brusca da energia ou desligamento do 

equipamento, filtro contra ruídos eletromagnéticos. Indicação visual de 

UN 1,0000 R$ 14.000,0000 R$ 14.000,00 
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equipamento ligado, energia utilizada, de falta de energia elétrica e 

desvios de temperatura; Sistema de emergência: através de conversor 

12 volts (cc) para 110/220 volts (AC). Que mantenha todas as furções 

elétricas e eletrônicas, inclusive o compressor de frio funcionando em 

caso de falta de energia elétrica ou problemas no refrigerador, o mesmo 

deve ser composto por duas baterias recarregáveis, devem 
proporcionar por,  um período mínimo de 	 horas as 

mesmas devem estar integradas ao gabinete, montado na parte inferior 

da câmara, com gaveta para as baterias seladas. As mesmas devem ter 

vida útil estimada para no mínimo de 08 (oito) anos. Registrador de 

temperatura: registrador eletrônico das temperaturas mínima e máxima 

atingidas, apresentadas no display de processos. Sistema de segurança: 

termostato instalado em paralelo ao controlador eletrônico da câmara, 

assumindo automaticamente o controle das funções de comando do 

compressor de frio sempre que houver falha no comando eletrônico. 

Controlador da tensão elétrica: monitora e aciona o sistema de 

emergência caso ocorra instabilidade da energia elétrica. Emite dados 

de performance via software; Discador telefônico: sistema que realiza 

chamadas telefônicas para até no mínimo 05 (cinco) responsáveis, 

sempre que a temperatura estiver em nível crítico; Software de 

gerenciamento: emissão de relatórios e gráficos: permite o 

gerenciamento a distância via internet. Deve apresentar registro na 

ANVISA, conforme Lei 6.360/76; Deve apresentar manual técnico em 

português; Deverá apresentar folder ilustrativo do produto para 

comprovação das características técnicas; Deverá ser apresentada AFE 

(Autorização de Funcionamento de Empresa) expedida pela ANVISA 

para o fabricante e licitante; Para revenda, a Empresa participante 

deverá apresentar autorização expressa do fabricante para a 

comercialização do produto; Apresentar certificação do controlador de 

temperatura para comprovação da incerteza de medição, calibrado em 

três pontos, +2°C, +42C e +82C, juntamente com rastreabilidade, 

comprovada pelo INMETRO. 

Total do fornecodor R$ 143/00;00 

Fonte: 

http://www.fazendavilanova.rs.gov.brisite/licitacao/visualizadid/521/?Pregao-

Presencial-242018.html  — (também em anexo). 

Verifica-se ainda que o descritivo solicitara sistema de emergência para o mínimo 

de 72 horas, enquanto o edital em questão solicita para apenas 24 horas, que utiliza 

menor quantidade de baterias, e solicita também gerenciamento via Internet 

(módulo Wi-Fi), os quais aumentam consideravelmente o custo do equipamento. 

Portanto, além do direcionamento do descritivo, vantagens especificadas em 

relação a entrega, ainda há a tentativa de superfaturamento do item licitado. 
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5. Cumpre-nos observar que os termos acima citados e diante de tal fato, pedimos O 

para excluir os direcionamentos e vantagens do objeto para uma determinada 

marca, solicitando a alteração dos mesmos. 

6. Dessa forma, são as presentes razões submetidas à apreciação desta Comissão 

para a verificação e posterior alteração do Edital, para que sejam as mesmas 

acatadas, afim de eliminar as exigências que afastam competidores e reduz as  

chances de a Administração obter a proposta mais vantaiosa ao interesse público.  

II — DO DIREITO 

1. No "TERMO DE REFERENCIA", inseriu exigências que direcionam o objeto  

para uma determinada marca/modelo, ofereceram vantagens, e ainda 

restringem a participação de mais empresas no certame,  conforme 

demonstramos acima, mediante transcrições das passagens no descritivo que 

comprovem o direcionamento. 

2. Ademais, o objeto do edital direciona no entender público comum, ferindo 

claramente o princípio da isonomia e concorrência de outras empresas 

interessadas em participar do certame. 

3. Vale destacar, que apenas uma empresa poderá participar deste certame, 

ferindo assim, os princípios constitucionais e impostos pelo artigo 3° Lei de 

Licitações, bem como, princípio da legalidade, isonomia, moralidade e selecionar a 

proposta mais vantajosa para a administração. 

4. Salientamos que ao descrever as características técnicas, devemos torná-las 

mais abrangentes possível, e não especificas e que sem nenhuma justificativa 

técnica, restrinjam a participação de qualquer outra empresa, o que exclua 

automaticamente todos os outros concorrentes de participarem do certame, o que 

fere claramente o princípio da legitimidade requerida pela legislação que é a livre 

concorrência prevista na Lei 8.666/93 que afirma o parágrafo 5° o que segue: 
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"É vedado a realização de licitação cujo objeto 
inclua bens e serviços sem similaridade ou de 
marcas, características e especificações exclusivas, 
salvo nos casos em que for tecnicamente justificável 
ou ainda quando o fornecimento de tais materiais e 
serviços for feito sob o regime de administração 
contratada, previsto e discriminado no ato 
convocatório". 

5. O objeto é bem claro, onde fala sobre possíveis justificativas para especificar um 

único objeto a ponto de exigir uma especificação, que seria o caso de não haver 

similar. Neste caso especifico o objeto em questão apresenta uma linha de 

equipamentos que tem similares, até mais eficientes. 

6. Assim, o edital precisa ser alterado para que mais empresas que também 

desejam oferecer os seus equipamentos possam participar, e para que não haja 

violação ao princípio da isonomia. Caso contrário, ou seja, caso as exigências 

acima mencionadas sejam mantidas, já sabemos qual será a vencedora do 

certame. Uma vez que somente uma empresa poderá atender integralmente o 

edital. 

7. O artigo 3°.da Lei 8.666/93 § 1°. estabelece que: 

§ /° É vedado aos agentes públicos: 
I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de 
convocação, cláusulas ou condições que 
comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter 
competitivo, inclusive nos casos de sociedades 
cooperativas, e estabeleçam preferências ou 
distinções em razão da naturalidade, da sede ou 
domicilio dos licitantes ou de qualquer outra 
circunstância impertinente ou irrelevante para o 
específico objeto do contrato; 

8. Impõe-se à revisão do "TERMO DE REFERENCIA", do Item e das condições 

de entrega para que sejam retiradas as exigências acima mencionadas ou torna- 	8 

las mais abrangentes possível e que sejam explicadas as nomenclaturas usadas 

no descritivo. 
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9. Também o Judiciário em reiteradas decisões tem afastado as exigências 

violadoras dos princípios que norteiam a licitação. Trazemos a colação algumas 

decisões: 

"Licitação. Edital. Anulação. Exigência violadora do 
princípio da igualdade, restringindo o caráter 
competitivo do procedimento. Cláusula 
discriminatória. Artigos 37, inciso, XXI, da 
constituição da República, e 3°., §1°., do DL n°. 
2.300/86. A regra geral na licitação é a participação 
do maior número possível de licitantes, devendo o 
edital ser parcimônio e criterioso ao fixar requisitos, 
pois são proibidas as condições impertinentes, 
inúteis ou desnecessárias. (TJ/SP, ap.Civ. 
n°225.567-1, Dês. Alfredo Migliore, 25/05/95, JTJ, vol. 
172, p.109)". 

10. Desta forma, comprovado o direcionamento do item do "TERMO DE 

REFERENCIA" licitação e favorecimento quanto a entrega, não restará à 

Comissão de Licitações, alternativa a não ser alterar o edital para eliminar as 

exigências violadora dos princípios da legalidade, isonomia e moralidade e alterar 

o edital no que se refere à tal especificação. 

III — DO PEDIDO 

1. Assim, requer-se que seja a presente impugnação recebida no efeito 

suspensivo,  a fim de que a sessão de recebimento e abertura dos envelopes seja 

suspensa, até que Autoridade Hierarquicamente Superior se manifeste sobra a 

presente impugnação. Requer ainda: 

(i). Seja alterada a especificação técnica do edital de modo que 

propicie a participação de maior número de licitantes, conforme princípio da 

igualdade, isonomia e competitividade, uma vez que o órgão público será 

beneficiado pela concorrência entre os mesmos, obtendo menor preço e alta 

qualidade do produto a ser adquirido; 

(ii). Determinar-se a republicação do Edital, com exclusão das 

exigências retro apontadas. 
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f.Agr nômica (SC), 20 de julho de 2018. 

Diego Crióvãi Aparicio 
CPF n° O 9.915.369-36 
Representante Legal 

Elber Industria de Refrigeração Ltda. 

81.618.753/0001-671  
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Município de Capanema - PR 

DESPACHO 

Com relação ao Pregão Presencial 91/2018, objeto: AQUISIÇÃO DE GELADEIRA PARA 
VACINAS E MEDICAMENTOS PARA USO DO SETOR DE FARMÁCIA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO AO 
PROGRAMA DE INCENTIVO À ORGANIZAÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA - IOAF. 
Após resposta do responsável pela Farmácia do Centro Municipal de Saúde, encaminho esse 
PA para Procuradoria análise e emissão de Parecer Jurídico. 

Capanema, 01 de agosto de 2018 

Roselia4  riger Becker 'agani 
Pregoei a/ Presidente da Comissão Permanente de 

ertura e Julgamento de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 
Procuradoria Municipal 

PARECER JURÍDICO N° 247/2018 

INTERESSADO: Pregoeira e equipe de apoio. 

ASSUNTO: Análise da Impugnação e pedido de esclarecimentos em relação ao 

Edital do Pregão Presencial n° 91/2018. 

EMENTA: IMPUGNAÇÃO AO EDITAL. JUSTIFICATIVA TÉCNICA. 
PARCIAL ACOLHIMENTO DA IMPUGNAÇÃO. RETIFICAÇÃO DO TEXTO 
DO EDITAL. PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. INACOLHIMENTO. 
PARECER COM ENCAMINHAMENTOS. 

1. CONSULTA: 

A Pregoeira e Equipe de Apoio, designados pela portaria n° 6.906/2017, 

encaminha para análise desta Procuradoria Jurídica, Impugnação ao Edital, 

apresentada ás fls. 72/81, através do Protocolo n° 1.967/2018, pela empresa Elber 

Industria de refrigeração Ltda. 

Em resumo, a empresa Impugnante alega que a descrição do produto 

pretendido restringe a concorrência, sob o argumento que apenas uma marca poderia 

atender a especificação. Alega ainda, a ocorrência de superfaturamento, sustentando 

tal  alegação com o resultado do Pregão Presencial n° 24/2018, do Município de 

Fazenda Vilanova/RS. Por fim, sugere outra descrição ao produto e republicação do 

edital com exclusão das exigências apontadas. Instruiu a Impugnação com os 

documentos de fls. 82/88. 

Por sua vez, a empresa Biotecno Industria e Comércio Ltda, apresentou 

às fls. 95/96, solicitação de esclarecimento, através do Protocolo n° 2.019/2018. Em 

síntese, requereu a exclusão das especificações obrigatórias a certificação ISO 13485, 

FDA ou CE para o item 01. 

Instada, a Secretaria Municipal de Saúde prestou informação às fls. 

99/101, 102, 106 e 109. 

Em seguida, por força do despacho de fl. 121, o PA foi encaminhado a 

Procuradoria para emissão de Parecer Jurídico. É o relatório. Passo a opinar. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 	Página 1 de 3 
Fone:46-3552-1321 - ramal 222 - Fcvc:46-3552-1122 

procuradoriaromanticecapartentapr.gmbr 

CAPAPJEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 
Procuradoria Municipal 

2. PARECER: 

Preliminarmente, deve-se salientar que a presente manifestação toma 

por base, exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos 

do processo administrativo em epígrafe.  

Importante asseverar, que esta Procuradoria se atém, tão-somente, a 

questões relativas à legalidade das minutas, ressalvando, portanto, que todo  

procedimento deverá observar a legislação mencionada no corpo deste parecer,  

principalmente no tocante a prazos e atos essenciais, não nos competindo nenhuma  

consideração acerca do mérito da presente contratação e da discricionariedade da 

Administração Pública ao traçar os parâmetros dos serviços ou bens entendidos como  

necessários.  

2.1. Da Tempestividade da Impugnação ao Edital e ao Pedido de 

Esclarecimento:  

Consoante a legislação de regência, o prazo para apresentação de 

impugnação ao edital no Pregão presencial é até 05 (cinco) dias úteis antes da data 

fixada para abertura da sessão pública. 

Considerando, que a sessão pública no presente Pregão Eletrônico 

ocorrerá em 06/08/2018 e tendo a impugnação e o pedido de esclarecimento em 

exame sido apresentados, respectivamente, nos dias20/ 07/ 2018 e 30/ 07/ 2018, 

reputamos tempestiva. 

2.2. Da justificativa técnica apresentada pela Secretaria Municipal 

de Saúde:  

A fim de melhor aferir os argumentos apresentados na Impugnação do 

Edital e Solicitação de Esclarecimento, a Procuradoria solicitou o encaminhamento 

prévio do PA a Secretaria Municipal de Saúde, para que se manifestasse sobre a 

impugnação. 

Parafraseando as informações técnicas apresentadas pela Secretaria 

Municipal de Saúde, constata-se que: i) manifestação favorável quanto ao sistema de 

chamadas para no mínimo 05 (cinco) números responsáveis; entrega dos produtos 

pela empresa vencedora da licitação; 	inexistência de superfaturamento, frente a 

pesquisa de preços realizadas nos PA; iv) alteração da capacidade de autonomia em 

caso de falta de energia de 24 para 72 horas; v) não acolhimento do pedido de 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - ramal 222 - Fax:46-3552-1122 

procuradoria.romanti ceikapanema.pr.gou,br 

CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 
Procuradoria Municipal 

exclusão das especificações obrigatórias a certificação ISO 13485, FDA ou CE para o 

item 01. 

Ante ao exposto, dado o caráter técnico, este Órgão manifesta-se pela 

retificação do edital, para o fim de alterar as exigência e descrição do pretendido 

produto conforme informações técnicas apresentadas às fls. 106 e 109. 

3 - CONCLUSÃO 

Diante do exposto, tendo por principal base as justificativas 

apresentadas pelo Setor de Atenção Farmacêutica, a esta Procuradoria se manifesta: 

a) pelo parcial acolhimento da impugnação de fls. 1.967/ 2018, para o 

fim de alterar as exigência e descrição do pretendido produto conforme informações 

técnicas apresentadas pela Secretaria Municipal de Saúde; 

b) pelo inacolhimento da Solicitação de Esclarecimento de fls. 95/96, 

mantendo-se as especificações obrigatórias a certificação ISO 13485, FDA ou CE para 

o item 01; 

c) pela retificação do edital, para o fim de alterar as exigência e descrição 

do pretendido produto conforme informações técnicas apresentadas às fls. 106 e 109; 

b) pela intimação das empresas Impugnantes, coligindo cópia do 

comprovante de intimação neste PA, dando-lhe ciência da decisão da impugnação do 

edital e do teor da Presente Peça Técnico Jurídica. 

É o Parecer. 

Capanema, 02 de agosto de 2018. 

Romanti Ezer Barbosa 

Procurador Municipal 

OAB/PR 56.675 

komanti Ezer Barbosa 
Procurador Jurídico de 

Capanema - PR 
Dec. no 6001/2015 

OAB/PR 56.675 

Au. Pedro Vinato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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Município de Capanema - PR 

DESPACHO 

Com relação ao Pregão Presencial n° 91/2018, objeto: AQUISIÇÃO DE GELADEIRA 
PARA VACINAS E MEDICAMENTOS PARA USO DO SETOR DE FARMÁCIA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM 
ATENDIMENTO AO PROGRAMA DE INCENTIVO À ORGANIZAÇÃO DA ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA - IOAF. Acato o Parecer Jurídico n° 247/2018 em sua íntegra. 

Capanema, 02 de agosto de 2018 

;Zdse ia Iriger Becker 
Pregoeira 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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PREGÃO PRESENCIAL 91/2018 
AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL 

O Prefeito Municipal Américo Bellé, torna pública, a todas as empresas interessadas em participar do 
referido certame, a retificação do Edital do Pregão Presencial 91/2018, com a alteração da data de 
realização da Sessão Pública para o dia 16/08/2018, às 9:00 horas, e alterações descritas a seguir. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GELADEIRA PARA VACINAS E MEDICAMENTOS PARA USO DO SETOR DE 
FARMÁCIA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM 
ATENDIMENTO AO PROGRAMA DE INCENTIVO A ORGANIZAÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 
- IOAF. 

NO TERMO DE REFERÊNCIA ITEM 4.12 

ONDE LIA-SE: 

GELADEIRA PARA VACINAS E MEDICAMENTOS COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 

DIMENSÕES (CM) 205A X 75L X 83P, FAIXA DE TEMPERATURA +2°C A +8°C, CAPACIDADE MÍNIMA 

340 LITROS ÚTEIS OU 32.000 DOSES, INTERIOR *5 PRATELEIRAS, VOLTAGEM 110 V / 50 / 60 HZ, 

EQUIPAMENTO VERTICAL, DE FORMATO EXTERNO E INTERNO RETANGULAR, REFRIGERAÇÃO 

POR COMPRESSOR HERMÉTICO, SELADO, DE BAIXO CONSUMO DE ENERGIA, COM SISTEMA DE 

CIRCULAÇÃO FORÇADO DE AR INTERNO, GARANTINDO UMA MAIOR HOMOGENEIDADE NA 

TEMPERATURA INTERNA, DEGELO AUTOMÁTICO SECO COM EVAPORAÇÃO DE CONDENSADO 

SEM TRABALHO ADICIONAL, CÂMARA INTERNA CONSTRUÍDA EM AÇO INOXIDÁVEL, 05 

PRATELEIRAS FABRICADAS EM AÇO INOXIDÁVEL, PORTA DE VIDRO TRIPLO TIPO "NO FOG", 

ISOLAMENTO TÉRMICO MÍNIMO DE 70 MM NAS PAREDES EM POLIURETANO INJETADO 

EXPANDIDO LIVRE DE CFC, EQUIPADO COM 4 RODÍZIOS ESPECIAIS COM FREIO NA PARTE 

FRONTAL PARA FÁCIL TRAVAMENTO, PAINEL DE COMANDOS E CONTROLES FRONTAL SUPERIOR 

DE FÁCIL ACESSO, COM SISTEMA MICROPROCESSADO PELO DISPLAY EM LCD, PROGRAMÁVEL 

DE 2°C A 8°C COM TEMPERATURA CONTROLADA AUTOMATICAMENTE A 4°C POR SOLUÇÃO 

DIATÉRMICA, ILUMINAÇÃO INTERNA EM LED DE ALTA CAPACIDADE E VIDA ÚTIL COM 

ACIONAMENTO NA ABERTURA DA PORTA OU EXTERNAMENTE NO PAINEL FRONTAL, SISTEMA DE 

ALARME VISUAL E SONORO DE MÁXIMA E MÍNIMA TEMPERATURA, FALTA DE ENERGIA OU PORTA 

ABERTA, DOTADO DE BATERIA RECARREGÁVEL, SILENCIADOR DO ALARME SONORO DE APENAS 

UM TOQUE, SISTEMA DE REDUNDÂNCIA ELÉTRICO /ELETRÔNICO, GARANTINDO PERFEITO 

FUNCIONAMENTO DO EQUIPAMENTO, SISTEMA DE BATERIA PARA ACIONAMENTO DOS ALARMES 

NA FALTA DE ENERGIA, TAMPA FRONTAL BASCULANTE PARA LIMPEZA DO SISTEMA MECÂNICO 

E FILTROS, CHAVE GERAL DE ENERGIA — LIGA/DESLIGA, REGISTRO NA ANVISA CLASSE II, ISO 

13485, FDA OU CE, MANUAL DO PROPRIETÁRIO EM PORTUGUÊS, SISTEMA DE EMERGÊNCIA 

PARA AUTONOMIA DE ATÉ 24 HORAS NA FALTA DE ENERGIA, SISTEMA DE MONITORAMENTO 

AUTÔNOMO POR PEN DRIVE, PARA REGISTRO DE TEMPERATURAS, ALARMES E EVENTOS SEM 

UTILIZAÇÃO DE SOFTWARE OU COMPUTADOR, DISCADORA DE TELEFONE PARA 09 NÚMEROS 

PRÉ-PROGRAMADOS EM CASO DE VARIAÇÃO DA TEMPERATURA OU FALTA DE ENERGIA 

ELÉTRICA, CERTIFICADO DE CALIBRAÇÃO PADRÃO RBC. GARANTIA DE 12 MESES. MARCA  
Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 

Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



O 	7 
ti 

Município de Capanema - PR 

REFERÊNCIA: INDREL RVV440D OU SIMILAR. ASSISTÊNCIA TÉCNICA DEVERÁ SER NO ESTADO 

DO PARANÁ. 

LEIA-SE 

GELADEIRA PARA VACINAS E MEDICAMENTOS COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 

DIMENSÕES (CM) 205A X 75L X 83P, FAIXA DE TEMPERATURA +2°C A +8°C, CAPACIDADE MÍNIMA 

340 LITROS ÚTEIS OU 32.000 DOSES, INTERIOR *5 PRATELEIRAS, VOLTAGEM 110 V / 50 / 60 HZ, 

EQUIPAMENTO VERTICAL, DE FORMATO EXTERNO E INTERNO RETANGULAR, REFRIGERAÇÃO 

POR COMPRESSOR HERMÉTICO, SELADO, DE BAIXO CONSUMO DE ENERGIA, COM SISTEMA DE 

CIRCULAÇÃO FORÇADO DE AR INTERNO, GARANTINDO UMA MAIOR HOMOGENEIDADE NA 

TEMPERATURA INTERNA, DEGELO AUTOMÁTICO SECO COM EVAPORAÇÃO DE CONDENSADO 

SEM TRABALHO ADICIONAL, CÂMARA INTERNA CONSTRUÍDA EM AÇO INOXIDÁVEL, 05 

PRATELEIRAS FABRICADAS EM AÇO INOXIDÁVEL, PORTA DE VIDRO TRIPLO TIPO "NO FOG", 

ISOLAMENTO TÉRMICO MÍNIMO DE 70 MM NAS PAREDES EM POLIURETANO INJETADO 

EXPANDIDO LIVRE DE CFC, EQUIPADO COM 4 RODÍZIOS ESPECIAIS COM FREIO NA PARTE 

FRONTAL PARA FÁCIL TRAVAMENTO, PAINEL DE COMANDOS E CONTROLES FRONTAL SUPERIOR 

DE FÁCIL ACESSO, COM SISTEMA MICROPROCESSADO PELO DISPLAY EM LCD, PROGRAMÁVEL 

DE 2°C A 8°C COM TEMPERATURA CONTROLADA AUTOMATICAMENTE A 4°C POR SOLUÇÃO 

DIATÉRMICA, ILUMINAÇÃO INTERNA EM LED DE ALTA CAPACIDADE E VIDA ÚTIL COM 

ACIONAMENTO NA ABERTURA DA PORTA OU EXTERNAMENTE NO PAINEL FRONTAL, SISTEMA DE 

ALARME VISUAL E SONORO DE MÁXIMA E MÍNIMA TEMPERATURA, FALTA DE ENERGIA OU PORTA 

ABERTA, DOTADO DE BATERIA RECARREGÁVEL, SILENCIADOR DO ALARME SONORO DE APENAS 

UM TOQUE, SISTEMA DE REDUNDÂNCIA ELÉTRICO/ELETRÔNICO, GARANTINDO PERFEITO 

FUNCIONAMENTO DO EQUIPAMENTO, SISTEMA DE BATERIA PARA ACIONAMENTO DOS ALARMES 

NA FALTA DE ENERGIA, TAMPA FRONTAL BASCULANTE PARA LIMPEZA DO SISTEMA MECÂNICO 

E FILTROS, CHAVE GERAL DE ENERGIA — LIGA/ DESLIGA, REGISTRO NA ANVISA CLASSE II, ISO 

13485, FDA OU CE, MANUAL DO PROPRIETÁRIO EM PORTUGUÊS, SISTEMA DE EMERGÊNCIA 

PARA AUTONOMIA DE ATÉ 72 HORAS NA FALTA DE ENERGIA, SISTEMA DE MONITORAMENTO 

AUTÔNOMO POR PEN DRIVE, PARA REGISTRO DE TEMPERATURAS, ALARMES E EVENTOS SEM 

UTILIZAÇÃO DE SOFTWARE OU COMPUTADOR, DISCADORA DE TELEFONE PARA 05 NÚMEROS 

PRÉ-PROGRAMADOS EM CASO DE VARIAÇÃO DA TEMPERATURA OU FALTA DE ENERGIA 

ELÉTRICA, CERTIFICADO DE CALIBRAÇÃO PADRÃO RBC, GARANTIA DE 12 MESES. MARCA 

REFERÊNCIA: INDREL RVV440D OU SIMILAR. ASSISTÊNCIA TÉCNICA DEVERÁ SER NO ESTADO 

DO PARANÁ. 

Os demais itens permanecem inalterados. 

Capanema, 02 de agosto de 2018 

Américo Bellé- Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 quinta-feira, 2 de agosto de 2018 16:35 
Para: 	 'licitacoes@altermed.com.br' 
Assunto: 	 PREGÃO PRESENCIAL N° 91-2018- MUNICIPIO DE CAPANEMA 
Anexos: 	 ERRATA 01.pdf; Proposta.esl; EDITAL.pdf 

BOA TARDE 

SEGUE EM ANEXO INFORMAÇÕES IMPORTANTES SOBRE O PREGÃO PRESENCIAL Nº 91-2018- MUNICIPIO DE 

CAPANEMA 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira/ Presidente da Comissão Permanete 
de Abertura e Julgamento de Licitações 
Município de Capanema-PR 

-. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
\.,ipanema — PR cep 85760-000 
fone 46 3552 1321 

1 
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De: 	 Mail Delivery System <MAILER-DAEMON@arnie0135.emaillocaweb.com.br> 

Enviado em: 	 quinta-feira, 2 de agosto de 2018 16:36 

Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Successful Mail Delivery Report 

Anexos: 	 detaiis.txt; Message Headers.txt 

This is the mail system at host arnie0135.email.locaweb.com.br. 

Your message was successfully delivered to the destination(s) listed below. If the message was delivered to mailbox 

you will receive no further notifications. Otherwise you may still receive notifications of mail delivery errors from 

other systems. 

The mail system 

-..citacoes@alternned.com.br>: delivery via 127.0.0.1[127.0.0.11:24: 250 2.0.0 

<licitacoes@altermed.com.br> 6JbsACddY1t5JgAAej80pg Saved 
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NOTIFICAÇÃO 

A empresa 
Elber Indústria de Refrigeração 

Com relação ao Pregão Presencial n° 91/2018, objeto: AQUISIÇÃO DE GELADEIRA 
PARA VACINAS E MEDICAMENTOS PARA USO DO SETOR DE FARMÁCIA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO AO 
PROGRAMA DE INCENTIVO À ORGANIZAÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA - IOAF. 
Notifico a empresa Elber Indústria de Refrigeração  da resposta do pedido de IMPUGNAÇÃO 
do Pregão Presencial n° 91/2018, protocolado sob n° 1967/2018. 

Segue em anexo cópia do Parecer Jurídico n° 247/2018 onde em sua conclusão a 
procuradoria se manifesta pelo acolhimento parcial da impugnação, também segue em anexo 
cópia da errata para seu conhecimento. 

Capanema, 02 de agosto de 2018 

osa riger Becker 'gani 
Pregoeir Presidente da Comissão Permanente de 

A 	-cura e Julgamento de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.govior 

Enviado em: 	 quinta-feira, 2 de agosto de 2018 16:39 

Para: 	 'vendas3@elber.ind.br' 
Assunto: 	 PREGÃO PRESENCIAL N° 91-2018- MUNICIPIO DE CAPANEMA 

Anexos: 	 NOTIFICAÇÃO EMPRESA ELBER.pdf; EDITAL.pdf; Proposta.esl; ERRATA 01.pdf 

BOA TARDE 

EM ANEXO INFORMAÇÕES IMPORTANTES DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 91-2018- MUNICIPIO DE CAPANEMA 

RESPOSTA AO SEU PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira/ Presidente da Comissão Permanete 
de Abertura e Julgamento de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema — PR cep 85760-000 
fone 46 3552 1321 



O O O a1 
roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Mail Delivery System <MAILER-DAEMON@mda-01.bra.tpa.com.br> 

Enviado em: 	 quinta-feira, 2 de agosto de 2018 16:43 

Para: 	 SRSO=y7CD=KR=capanema.pr.gov.br=roselialicitacao@tpa.com.br  

Assunto: 	 Successful Mail Delivery Report 

Anexos: 	 details.txt; Message Headers.txt 

This is the mail system at host mda-01.bra.tpa.com.br. 

Your message was successfully delivered to the destination(s) listed below. If the message was delivered to mailbox 

you will receive no further notifications. Otherwise you may still receive notifications of mail delivery errors from 

other systems. 

The mail system 

<vendas3@elber.ind.br>: delivery via dovecot: delivered via dovecot service 
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NOTIFICAÇAO 

A empresa 
Biotecno Industria e Comércio Ltda 

Com relação ao Pregão Presencial n° 91/2018, objeto: AQUISIÇÃO DE GELADEIRA 
PARA VACINAS E MEDICAMENTOS PARA USO DO SETOR DE FARMÁCIA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO AO 
PROGRAMA DE INCENTIVO À ORGANIZAÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA - IOAF. 
Notifico a empresa Biotecno Industria e Comércio Ltda  da resposta do pedido de 
ESCLARECIMENTO do Pregão Presencial n° 91/2018, protocolado sob n° 2019/2018. 

Segue em anexo cópia do Parecer Jurídico n° 247/2018 onde em sua conclusão a 
procuradoria se manifesta pelo INDACOLHIMENTO do pedido, também segue em anexo 
cópia da errata para seu conhecimento. 

Capanema, 02 de agosto de 2018 

osefra"Kriger Becker Pãga 
Pregoeira/ Presidente da Comissão Permanente de 

Aber ura e Julgamento de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(4,6)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 quinta-feira, 2 de agosto de 2018 16:37 

Para: 	 'Vendas - Biotecno' 

Assunto: 	 PREGÃO PRESENCIAL N° 91-2018- MUNICIPIO DE CAPANEMA 

Anexos: 	 NOTIFICAÇÃO EMPRESA BIOTECNO.pdf; ERRATA 01.pdf; Proposta.esl; 

EDITAL.pdf 

BOA TARDE 

EM ANEXO INFORMAÇÕES SOBRE O PREGÃO PRESENCIAL Nº 91-2018- MUNICIPIO DE CAPANEMA 

RESPOSTA AO SEU PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira/ Presidente da Comissão Permanete 
de Abertura e Julgamento de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema — PR cep 85760-000 
fone 46 3552 1321 
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De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 quinta-feira, 2 de agosto de 2018 16:51 
Para: 	 'biotecno@biotecno.com.br' 
Assunto: 	 PREGÃO PRESENCIAL N° 91-2018- MUNICIPIO DE CAPANEMA 
Anexos: 	 ERRATA 01.pdf; NOTIFICAÇÃO EMPRESA BIOTECNO.pdf; Proposta.esl; 

EDITAL.pdf 

BOA TARDE 
EM ANEXO INFORMAÇÕES SOBRE O PREGÃO PRESENCIAL Nº 91-2018- MUNICIPIO DE CAPANEMA 
RESPOSTA AO SEU PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

Rosana Kriger Becker Pagani 
Pregoeira/ Presidente da Comissão Permanete 

Abertura e Julgamento de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema — PR cep 85760-000 
fone 46 3552 1321 
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De: 	 licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 quinta-feira, 2 de agosto de 2018 16:55 

Para: 	 'Vendas - Biotecno' 

Assunto: 	 RES: SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTO - PREGÃO PRESENCIAL N° 91/2018 

Anexos: 	 NOTIFICAÇÃO EMPRESA BIOTECNO.pdf; EDITAL.pdf; Proposta.esl; ERRATA 

01.pdf 

BOA TARDE 
EM ANEXO A RESPOSTA AO PEDIDO ESCLARECIMENTO 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira/ Presidente da Comissão Permanete 
de Abertura e Julgamento de Licitações 
Município de Capanema-PR 

Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
\—ipanema — PR cep 85760-000 
fone 46 3552 1321 

De: Vendas - Biotecno <vendas@biotecno.com.br> 

Enviada em: quinta-feira, 2 de agosto de 2018 13:33 

Para: licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: RES: SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 91/2018 

Prioridade: Alta 

Boa tarde! 

Algum retorno sobre nossa solicitação de esclarecimento enviada no dia 27/07, referente ao pregão 

91/2018 com abertura para segunda dia 06/08? 

Att; 

De: licitacao@capanema.pr.gov.br  [mailto:licitacaogcapanema.pr.00v.br] 
Enviada em: segunda-feira, 30 de julho de 2018 08:10 
Para: 'Vendas - Biotecno' 
Assunto: RES: SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTO - PREGÃO PRESENCIAL N° 91/2018 

Bom dia 

O nosso Jurídico esteve de férias, retorna amanhã. 

Encaminharemos vossa solicitação para o mesmo analise. 

Entraremos em contato assim obtivermos o manifesto da parte jurídica. 
Atenciosamente, 	 1 
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Roselia Kriger Becker Pagar?! 
Pregoeira/ Presidente da Comissão Permanete 
de Abertura e Julgamento de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema — PR cep 85760-000 
fone 46 3552 1321 

De: Vendas - Biotecno <vendas@biotecno.com.br> 

Enviada em: sexta-feira, 27 de julho de 2018 16:52 
Para: licitacaoPcapanema.pr.gov.br   
Assunto: SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTO - PREGÃO PRESENCIAL N2  91/2018 

Prioridade: Alta 

Prezados, Boa tarde! 

—Lmpresa Biotecno Indústria e Comércio LTDA, inscrita no CNPJ n° 04.470.103/0001-76, vem por meio 

deste apresentar em anexo solicitação de esclarecimento referente ao Pregão Presencial Nº 91/2018, com 

objeto de aquisição: Câmara para conservação de vacinas, termolábeis. 

Peço a confirmação deste e-mail e aguardamos um parecer. 

Att; 

2 



0001AS 
roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 

Enviado em: 	 quinta-feira, 2 de agosto de 2018 16:54 

Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Return receipt 

Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00038.txt 

The original message was received at Thu, 2 Aug 2018 16:50:37 -0300 from 

238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

	The following addresses had successful delivery notifications 	<biotecno@biotecno.com.br> (relayed to 

non-DSN-aware mailer) 

	Transcript of session follows 	 

451 4.4.1 timeout writing message to mx-vip-02-farm64.kinghost.net.: Broken pipe <biotecno@biotecno.com.br>... 

ayed; expect no further notifications 

1 
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Município de Capanema - PR 
EDITAL DE PREGÃO N° 91/2018 

MODADALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GELADEIRA PARA VACINAS E MEDICAMENTOS PARA USO DO SETOR DE 
FARMÁCIA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM 
ATENDIMENTO AO PROGRAMA DE INCENTIVO A ORGANIZAÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 
- IOAF. 

ANEXO IX 

MODELO DE PROTOCOLO DE RETIRADA DO EDITAL PELA INTERNET 

DENOMINAÇÃO DA EMPRESA: f-N-N-0)-L-P--9--  -`("0- •• --P_Q-p,ç u-uct,ç()1G-, 	 LT1)  

CNPJ N°: 	. 	5 0 (1 1000 t --$ 6 
ul:Pbtu,oL.  C • 

ENDEREÇO: ec) 	 ;tu, ) (t 	) 

CIDADE/ESTADO: ./iè-yoUtj Y 	Pc,,h_cvna:G.P T€ O 4- — ock-.) 

E-MAIL: —Q.4;c4À,,ct,c.,02ss 6:1) 	 , 

TELEFONE:Vt3) 	-,- 

Obtivemos através do acesso á pagina http://www.capanema.pr.cov.br, nesta data cópia do instrumento 
convocatório da licitação acima identificada. 

Local,  C I   de  PP‘ Cs  de 201 5 

Representante da Empresa 

Senhor Licitante 

Visando a comunicação futura entre esta Prefeitura Municipal e sua empresa, solicitamos a Vossa 
Senhoria preencher o protocolo de retirada do Edital e remetê-lo a Divisão de Licitações nos e-
rmas: licitacaoe,capanema.pr.qov.br  ou licitacão.capanema.eqmail.com   

A não remessa do protocolo exime a Prefeitura Municipal de Capanema da comunicação, por meio 
de e-mail, de eventuais esclarecimentos e retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem 
como de qualquer informações adicionais, não cabendo posteriormente qualquer reclamação. 

Recomendo ainda, consultas à referida página para eventuais comunicações e ou esclarecimentos. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)355"2-1321 
rAPA 'MOJA _ PP  



o o o 1\4/o 
roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 quinta-feira, 2 de agosto de 2018 16:59 
Para: 	 licitacoes@indrel.com.br' 
Assunto: 	 PREGÃO PRESENCIAL N° 91-2018 
Anexos: 	 ERRATA 01.pdf; Proposta.esl; EDITAL.pdf 

BOA TARDE 
INFORMAÇÕES IMPORTANTES 

Rose//a Kriger Becker Pagani 
Pregoeira/ Presidente da Comissão Permanete 
de Abertura e Julgamento de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
(-Ipanema - PR cep 85760-000 

ie 46 3552 1321 
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De: 	 Mail Delivery System <MAILER-DAEMON@arnie0157.email.locaweb.com.br> 
Enviado em: 	 quinta-feira, 2 de agosto de 2018 17:00 
Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Successful Mail Delivery Report 
Anexos: 	 details.txt; Message Headers.txt 

This is the mail system at host arnie0157.email.locaweb.com.br. 

Your message was successfully delivered to the destination(s) listed below. If the message was delivered to mailbox 

you will receive no further notifications. Otherwise you may still receive notifications of mail delivery errors from 

other systems. 

The nnail system 

`klicitacoes@indrel.com.br>: alias expanded 
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www.capanema.pr.gov.br  

Assinado de forma digital por MUNICIPIO DE CAPANEMA:75972760000160 

DN: c=BR, o=1CP-Brasil, st=PR, I=Capanerna ou=Secretaria da Receita Federal do 

FACIAP, cn 
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

Autorizado pela Lei 1648/2018 
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000 
JPR ESTRUTURAS 
PARA EVENTOS 
LTDA 

1 17 LOCAÇÃO. COM  MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 
SISTEMA DE ARQUIBANCADA TUBULAR PRE MOL-
DADA DE ESTRUTURA METALICA, 02 MÓDULOS DE 
13.20M DE COMPRIMENTO E 01 MODULO DE 15,40M 
DE COMPRIMENTO COM 06 DEGRAUS, COM PARA-
PEITO LATERAL, FRENTE E FUNDO COM 1,30METROS, 
INCLUSO ESCADAS, GUARDA CORPOS E CORRIMÕES, 
CAPACIDADE DE PUBLICO MÍNIMO PARA 225 PES-
SOAS. DEVENDO A CONTRATAÇÃO SER POR ETAPA 
DE EVENTO COM DURAÇÃO MINIMA DE 2 DIAS. 

JPR 10.00 4.493.69 

JPR ESTRUTURAS 
PARA EVENTOS 

1 18 LOCAÇÃO. COM  MONTAGEM E DESMONTAGEM, 
DE STAND ESPECIAL EM OCTANORM, TS DUPLA 

JPR 1,00 25.464,23 

LTDA FACE NA COR BRNACA, ALTURA 2,70METROS, COM 
FRENTE METADE TS E METADE VIDRO, COM PORTA 
E TABLADO DECK, COMPOSTO PELOS SEGUINTES 
ITENS: DUAS SALAS NAS DIMENSÕES 3 x 3 METROS, 
UMA SALA NAS DIMENSÕES 6 x 8 METROS, UMA SALA 
NAS DIMENSÕES 6 x 5 x 4 METROS. UMA SALA NAS 
DIMENSÕES 3 x 2,5 METROS. TABLADO FRONTAL DE 
NO MÍNIMO 80 METROS, UMA GELADEIRA DE NO 
MÍNIMO 320 LITROS, SEIS SESTROS COM BANQUETAS 
E UM LOUGUE. COM  COBERTURA DE TENDAS PIRA- 
MIDAL MEDINDO 10,00 METROS X 15,00 METROS 

JPR ESTRUTURAS 1 19 LOCAÇÃO DE STAND SALA MEDINDO 3,00M DE JPR 3,00 793,88 
PARA EVENTOS FRENTE X 3.00M DE PROFUNDIDADE X 2,70M DE 
LTDA ALTURA, EM OCTANORM, Ts DUPLA FACE NA COR 

BRANCA, COM FRENTE METADE TS E METADE 
VIDRO, COM PORTA. TABLADO DECK MEDINDO 
12,00M X 5,00M' E COBERTURA DE ZINCO. PARA 
SEREM UTILIZADOS PELAS RÁDIOS LOCAIS. 

JPR ESTRUTURAS 1 20 LOCAÇÃO, COM INSTALAÇÃO, DE BANHEIRO MOO- JPR 5,00 3.195,51 
PARA EVENTOS ELO STANDARD EM CABINES LUXO, COM 16 CAB- 
LTDA INES, CONFECIONADAS EM POLIETILENO DE ALTA 

DENSIDADE NA COR AZUL ROYAL, INCLUINDO VASO 
SANITÁRIO. MICTÓRIO. SUPORTE PAPEL HIGIÊNICO, 
PORTA COM FECHAMENTO AUTOMÁTICO, TRINCO 
E INDICAÇÃO EXTERNA DE ABERTO/FECIIADO, PISO 
ANTIDERRAPANTE, ABERTURAS PARA CIRCULAÇÃO 
DE AR, TETO TRANSLÚCIDO PARA ABSORÇÃO DE 
LUZ EXTERNA, LARGURA MÍNIMA DE 1,22 rn, COM-
PRIMENTO MÍNIMO DE 1,16n1 E ALTURA MÍNIMA 
06 2,24, IDENTIFICAÇÃO MASCULINA E FEMININA. 
INCLUSOS OS PRODUTOS QUÍMICOS, SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO, LIMPEZA DIÁRIA, TRANSPORTE, 
INSTALAÇÃO E REMOÇÃO DAS CABINES. 

Art. 3° Valor to al dos gastos com a Licitação moda idade 
Pregão Presencial N° 084/2018, é de R$ 237.797,12 (Duzentos 
e Trinta e Sete Mil, Setecentos e Noventa e Sete Reais e Doze 
Centavos). 
Art. 4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná 
primeiro dia de agosto de 2018 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°289/2018 
Pregão Presencial N°  084/2018 
Data da Assinatura: 	01/08/2018. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 JPR ESTRUTURAS PARA EVEN- 
TOS LTDA 
Objeto:LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS, BANHEIROS QUÍMICOS 
E TENDAS PARA USO NOS EVENTOS A SEREM REALIZA- 
DOS PELAADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 237.797,12 (Duzentos e Trinta e Sete Mil, Sete- 
centos e Noventa e Sete Reais e Doze Centavos) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

PREGÃO PRESENCIAL 91/2018 
AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL 

O Prefeito Municipal Américo Bellé, torna pública, a todas as em- 
presas interessadas em participar do referido certame, a retifi- 
cação do Edital do Pregão Presencial 91/2018, com a alteração 
da data de realização da Sessão Pública para o dia 16/08/2018, 
às 9:00 horas, e alterações descritas a seguir. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GELADEIRA PARA VACINAS E ME-
DICAMENTOS PARA USO DO SETOR DE FARMÁCIA DA SEC-
RETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANE-
MA-PR, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA DE INCENTIVO À 
ORGANIZAÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA -10AF. 

NO TERMO DE REFERÊNCIA ITEM 4.12 
ONDE LIA-SE: 
GELADEIRA PARA VACINAS E MEDICAMENTOS COM AS SE-
GUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: DIMENSÕES (CM) 
205A X 75L X 83P, FAIXA DE TEMPERATURA +2°C A +8°C, 
CAPACIDADE MÍNIMA 340 LITROS ÚTEIS OU 32.000 DOS-
ES, INTERIOR "5 PRATELEIRAS, VOLTAGEM 110 V / 50 / 60 
HZ, EQUIPAMENTO VERTICAL, DE FORMATO EXTERNO E 
INTERNO RETANGULAR, REFRIGERAÇÃO POR COMPRES-
SOR HERMÉTICO, SELADO, DE BAIXO CONSUMO DE EN-
ERGIA, COM SISTEMA DE CIRCULAÇÃO FORÇADO DE AR 
INTERNO, GARANTINDO UMA MAIOR HOMOGENEIDADE 
NA TEMPERATURA INTERNA, DEGELO AUTOMÁTICO SECO 
COM EVAPORAÇÃO DE CONDENSADO SEM TRABALHO 
ADICIONAL, CÂMARA INTERNA CONSTRUÍDA EM AÇO IN-
OXIDÁVEL, 05 PRATELEIRAS FABRICADAS EM AÇO INOX-
IDÁVEL, PORTA DE VIDRO TRIPLO TIPO "NO FOG", ISOL-
AMENTO TÉRMICO MÍNIMO DE 70 MM NAS PAREDES EM 
POLIURETANO INJETADO EXPANDIDO LIVRE DE CFC, EQ-
UIPADO COM 4 RODÍZIOS ESPECIAIS COM FREIO NA PARTE 
FRONTAL PARA FÁCIL TRAVAMENTO, PAINEL DE COMAN-
DOS E CONTROLES FRONTAL SUPERIOR DE FÁCIL ACES-
SO, COM SISTEMA MICROPROCESSADO PELO DISPLAY 
EM LCD, PROGRAMÁVEL DE 2°C A 8°C COM TEMPERATURA 
CONTROLADA AUTOMATICAMENTE A 4°C POR SOLUÇÃO 
DIATÉRMICA, ILUMINAÇÃO INTERNA EM LED DE ALTA CA-
PACIDADE E VIDA ÚTIL COM ACIONAMENTO NA ABERTU-
RA DA PORTA OU EXTERNAMENTE NO PAINEL FRONTAL, 
SISTEMA DE ALARME VISUAL E SONORO DE MÁXIMA E MÍN-
IMA TEMPERATURA, FALTA DE ENERGIA OU PORTA ABER-
TA, DOTADO DE BATERIA RECARREGÁVEL, SILENCIADOR 
DO ALARME SONORO DE APENAS UM TOQUE, SISTEMA 
DE REDUNDÂNCIA ELÉTRICO/ELETRÔNICO, GARANTINDO 
PERFEITO FUNCIONAMENTO DO EQUIPAMENTO, SISTEMA 
DE BATERIA PARAACIONAMENTO DOS ALARMES NA FALTA 
DE ENERGIA, TAMPA FRONTAL BASCULANTE PARA LIMPE-
ZA DO SISTEMA MECÂNICO E FILTROS, CHAVE GERAL DE 
ENERGIA — LIGA/DESLIGA, REGISTRO NA ANVISA CLASSE 
II, ISO 13485, FDA OU CE, MANUAL DO PROPRIETÁRIO EM 
PORTUGUÊS, SISTEMA DE EMERGÊNCIA PARA AUTONO-
MIA DE ATÉ 24 HORAS NA FALTA DE ENERGIA, SISTEMA 
DE MONITORAMENTO AUTÔNOMO POR PEN DRIVE, PARA 
REGISTRO DE TEMPERATURAS, ALARMES E EVENTOS 
SEM UTILIZAÇÃO DE SOFTWARE OU COMPUTADOR, DIS-
CADORA DE TELEFONE PARA 09 NÚMEROS PRÉ-PRO-
GRAMADOS EM CASO DE VARIAÇÃO DA TEMPERATURA 
OU FALTA DE ENERGIA ELÉTRICA, CERTIFICADO DE CAL-
IBRAÇÃO PADRÃO RBC. GARANTIA DE 12 MESES. MARCA 
REFERÊNCIA: INDREL RW440D OU SIMILAR. ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA DEVERÁ SER NO ESTADO DO PARANÁ. 

LEIA-SE 
GELADEIRA PARA VACINAS E MEDICAMENTOS COM AS SE-
GUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: DIMENSÕES (CM) 
205A X 75L X 83P, FAIXA DE TEMPERATURA +2°C A +8°C, 
CAPACIDADE MÍNIMA 340 LITROS ÚTEIS OU 32.000 DOS-
ES, INTERIOR *5 PRATELEIRAS, VOLTAGEM 110 V / 50 / 60 
HZ, EQUIPAMENTO VERTICAL, DE FORMATO EXTERNO E 
INTERNO RETANGULAR, REFRIGERAÇÃO POR COMPRES-
SOR HERMÉTICO, SELADO, DE BAIXO CONSUMO DE EN- 
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ERGIA, COM SISTEMA DE CIRCULAÇÃO FORÇADO DE AR 
INTERNO, GARANTINDO UMA MAIOR HOMOGENEIDADE 
NA TEMPERATURA INTERNA, DEGELO AUTOMÁTICO SECO 
COM EVAPORAÇÃO DE CONDENSADO SEM TRABALHO 
ADICIONAL, CÂMARA INTERNA CONSTRUÍDA EM AÇO IN-
OXIDÁVEL, 05 PRATELEIRAS FABRICADAS EM AÇO INOX-
IDÁVEL, PORTA DE VIDRO TRIPLO TIPO "NO FOG", ISOL-
AMENTO TÉRMICO MÍNIMO DE 70 MM NAS PAREDES EM 
POLIURETANO INJETADO EXPANDIDO LIVRE DE CFC, EQ-
UIPADO COM 4 RODÍZIOS ESPECIAIS COM FREIO NA PARTE 
FRONTAL PARA FÁCIL TRAVAMENTO, PAINEL DE COMAN-
DOS E CONTROLES FRONTAL SUPERIOR DE FÁCIL ACES-
SO, COM SISTEMA MICROPROCESSADO PELO DISPLAY 
EM LCD, PROGRAMÁVEL DE 2°C A 8°C COM TEMPERATURA 
CONTROLADA AUTOMATICAMENTE A 4°C POR SOLUÇÃO 
DIATÉRMICA, ILUMINAÇÃO INTERNA EM LED DE ALTA CA-
PACIDADE E VIDA ÚTIL COM ACIONAMENTO NA ABERTU-
RA DA PORTA OU EXTERNAMENTE NO PAINEL FRONTAL, 
SISTEMA DE ALARME VISUAL E SONORO DE MÁXIMA E MIN-
IMA TEMPERATURA, FALTA DE ENERGIA OU PORTA ABER-
TA, DOTADO DE BATERIA RECARREGÁVEL, SILENCIADOR 
DO ALARME SONORO DE APENAS UM TOQUE, SISTEMA 
DE REDUNDÂNCIA ELÉTRICO/ELETRÔNICO, GARANTINDO 
PERFEITO FUNCIONAMENTO DO EQUIPAMENTO, SISTEMA 
DE BATERIA PARA ACIONAMENTO DOS ALARMES NA FALTA 
DE ENERGIA, TAMPA FRONTAL BASCULANTE PARA LIMPE-
ZA DO SISTEMA MECÂNICO E FILTROS, CHAVE GERAL DE 
ENERGIA — LIGA/DESLIGA, REGISTRO NA ANVISA CLASSE 
II, ISO 13485, FDA OU CE, MANUAL DO PROPRIETÁRIO EM 
PORTUGUÊS, SISTEMA DE EMERGÊNCIA PARA AUTONO-
MIA DE ATÉ 72 HORAS NA FALTA DE ENERGIA, SISTEMA 
DE MONITORAMENTO AUTÔNOMO POR PEN DRIVE, PARA 
REGISTRO DE TEMPERATURAS, ALARMES E EVENTOS 
SEM UTILIZAÇÃO DE SOFTWARE OU COMPUTADOR, DIS-
CADORA DE TELEFONE PARA 05 NÚMEROS PRÉ-PRO-
GRAMADOS EM CASO DE VARIAÇÃO DA TEMPERATURA 
OU FALTA DE ENERGIA ELÉTRICA, CERTIFICADO DE CAL-
IBRAÇÃO PADRÃO RBC. GARANTIA DE 12 MESES. MARCA 
REFERÊNCIA: INDREL RVV440D OU SIMILAR. ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA DEVERÁ SER NO ESTADO DO PARANÁ. 
Os demais itens permanecem inalterados. 

Capanema, 02 de agosto de 2018 

Américo Bellé- Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO — TOMADA DE PREÇOS N°12/2018 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Tomada de Preços n° 12/2018 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS 
IRREGULARES, DRENAGEM PLUVIAL E TERRAPLENAGEM 
NA RUA TAMOIOS ENTRE A RUA RIO GRANDE DO NORTE 
E AV. ATAIDES ROBERTO ESCHER NO BAIRRO SÃO CRIS- 
TÓVÃO EM CAPANEMA PR. EM ATENDIMENTO AO CONTRA-
TO DE REPASSE OGU N° 856605/2017- OPERAÇÃO 1041530-
91- PROGRAMA PLANEJAMENTO URBANO 
Valor da Licitação: R$ 387.001,82 Trezentos e Oitenta e Sete Mil 
e Um Reais e Oitenta e Dois Centavos). 
Abertura das propostas:09:00 horas do dia 31/08/2018 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima cit- 

ado em horário normal de expediente e no site www.capanema. 
pr.gov.br. 
Capanema-PR, 02/08/2018. 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 

imaziummeneesr---- 	ssenemaniv 	  

DECRETOS 
ã 	___2~11111M 

DECRETO N° 6.520, DE 02 DE AGOSTO DE 2018. 

Decreta Luto Oficial de 3 (três) dias no Município de Capanema. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, e 

CONSIDERANDO o passamento do Senhor Gerson Guth, servi-
dor público do Município de Capanema, lotado na Secretaria de 
Viação, Obras e Serviços Urbanos. 

DECRETA: 

Art. 1° Luto Oficial de 03 (três) dias no Município de Capanema. 

Art. 2° O presente Decreto entrará em vigor na data de sua pub-
licação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do 
Paraná, 02 dias do mês de agosto de 2018. 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

PORTARIAS 
WMINIENINNIL 

PORTARIA N° 7.157, DE 02 DE AGOSTO DE 2018. 

Suspende, temporariamente, o atendimento no Paço Municipal 
e na Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe confere o artigo 123, inciso X, da Lei 
Orgânica do Município de Capanema, 

Considerando o Decreto n° 6.520/2018, que decretou Luto Ofi-
cial de 03 dias no Município de Capanema, 

RESOLVE: 

Art. 1° Suspender o atendimento ao público no Paço Municipal 
de Capanema, das 13h30m às 17h30m, no dia 02 de agosto 
de 2018, em virtude do falecimento do servidor público Gerson 
Guth, ocorrido na data de hoje. 

Art. 2° Suspender os trabalhos da Secretaria de Viação, Obras 
e Serviços Urbanos nos dias 02 e 03 de agosto de 2018, em 
razão do passamento do servidor público Gerson Guth, lotado 
na mencionada Secretaria como Auxiliar de Serviços Gerais III. 

Art. 3° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do 
Paraná, aos 02 dias do mês de agosto de 2018 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 
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De: 	 BIOTECNO <biotecno@biotecno.com.br> 
Enviado em: 	 quinta-feira, 2 de agosto de 2018 17:10 
Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 RES: PREGÃO PRESENCIAL N° 91-2018- MUNICIPIO DE CAPANEMA 
Anexos: 	 Microsoft Office Outlook - Estilo de memorando.pdf 

Boa tarde! 

Recebido, porém está ocorrendo um equívoco. Nós apresentamos o esclarecimento quanto ao item 1 no 

dia 27, e não no dia 30, você mesmo informou que o jurídico estava de férias. 

E nossa empresa não entrou com impugnação apenas uma solicitação de esclarecimento contra uma 

certificação ISSO 13485 exigida no descritivo do equipamento que restringe os princípios da Lei de 

.itações. 

Dessa forma, como não tivemos o acolhimento de nossa solicitação estaremos IMPUGNANDO este 

processo. 

Att; 

Giâ Carlos 

SS 3513 0686 
SS 3518 4713 

• I; • ; 

Rua Psrap4.47,5 IS.aán TAnirupjw1 5,70MA Rosa - :RS 

roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  [mailto:roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br]  
Enviada em: quinta-feira, 2 de agosto de 2018 16:51 
Para: biotecno@biotecno.com.br  
Assunto: PREGÃO PRESENCIAL N° 91-2018- MUNICIPIO DE CAPANEMA 

BOA TARDE 
EM ANEXO INFORMAÇÕES SOBRE O PREGÃO PRESENCIAL Nº 91-2018- MUNICIPIO DE CAPANEMA 
RESPOSTA AO SEU PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira/ Presidente da Comissão Permanete 
de Abertura e Julgamento de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema — PR cep 85760-000 
fone 46 3552 1321 
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Município de Capanema - PR 

EDITAL DE PREGÃO N° 91/2018 

MODADALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GELADEIRA PARA VACINAS E MEDICAMENTOS PARA USO DO SETOR DE 
FARMÁCIA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM 
ATENDIMENTO AO PROGRAMA DE INCENTIVO À ORGANIZAÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 
- IOAF. 

ANEXO IX 

MODELO DE PROTOCOLO DE RETIRADA DO EDITAL PELA INTERNET 

DENOMINAÇÃO DA EMPRESA:Altermed Material Médico Hospitalar Ltda 

CNPJ N°: 00.802.002/0001-02 

ENDEREÇO: Estrada Boa Esperança, 2320, Fundo Canoas 

CIDADE/ESTADO: Rio do Sul-SC 

E-MAIL:licitacoes@altermed.com.br  altermed@altermed.com.br  

TELEFONE:47 3520 9000 

Obtivemos através do acesso á pagina http://www.capanema.br.00v.br, nesta data cópia do instrumento 
convocatório da licitação acima identificada. 

Local,  07 	de Agosto  de 20 18. 

Representante da Empresa 

Senhor Licitante 

Visando a comunicação futura entre esta Prefeitura Municipal e sua empresa, solicitamos a Vossa 
Senhoria preencher o protocolo de retirada do Edital e remetê-lo a Divisão de Licitações nos e-
mails: licitacaocapanema.pr.qov.br  ou licitação.capanema.aqmail.com   

A não remessa do protocolo exime a Prefeitura Municipal de Capanema da comunicação, por meio 
de e-mail, de eventuais esclarecimentos e retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem 
como de qualquer informações adicionais, não cabendo posteriormente qualquer reclamação. 

Recomendo ainda, consultas à referida página para eventuais comunicações e ou esclarecimentos. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigoi cie Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 quarta-feira, 8 de agosto de 2018 16:51 

Para: 	 apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 ENC: PP 091/2018 Retirada de Edital - Capanema/PR 

Anexos: 	 Capanema PP 091-2018 - Edital Retificado -Comprovante.pdf 

De: Jaqueline Moreira da Veiga 1 Altermed Mat Méd Hosp Ltda. <licitacoes8@altermed.com.br> 

Enviada em: quarta-feira, 8 de agosto de 2018 13:54 

Para: roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: PP 091/2018 Retirada de Edital - Capanema/PR 

riezado, 

Segue comprovante de retirada de edital a fim de viabilizar comunicações futuras. 

Att, 

Jaqueline Moreira da Veiga 
Licitações I Altermed Mã Medl-tosp Ltda I 
Estrada Boa Esperança, 23201 Fundo Canoas. I Rio do Sul I SC 1 Cep:89.153-554 
Fone: (47) 3520 9000 I Fax: (47) 3520 9004 
E-mail: licitacoes8©altermed.com.br  

ALTERMED 
14*.L.(A4,41¥1f 

'Antes de imprimir, pense no seu compromisso e responsabilidade com o Meio Ambiente' 

'Esta mensagem, incluindo seus anexos, tem caráter confidencial e seu conteúdo é restrito ao(s) 
destinatário(s) da mensagem. Caso você tenha recebido esta mensagem por engano, queira, por favor, 
retorná-la ao destinatário e apaga-la de seus arquivos. Qualquer uso não autorizado, re.plicação ou 
disseminação desta mensagem ou parte dela é expressamente proibido. A Altermed Material Médico 
Hospitalar Ltda não é responsável pelo conteúdo ou a veracidade desta informaçâo.' 
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À 
Pref Munic Capanema Pr 
DIVISÃO DE LICITAÇÕES 

Ilustríssimo(a) Senhor(a) Pregoeiro(a) Municipal 
Capanema - Pr  
EDITAL DE LICITACÃO 00091/2018  

Processo: 2164/2018 
Data: 14/08/2018 	Hora: 02:50 

Assunto: 

SOLICITACAO DO SETOR DE LICITACPi 

Requerente: 

ELISMED COMERCIAL DE EOUIPAMEIN 

A Elismed Com Equip e Mat Medicos Eireli- EPP,  pessoa jurídica de direito 

privado, com sede e foro nesta cidade de Campo Mourao-PR à Rua Maria Olimpia Jardim, 334, 

devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n° 07127606/0001-31, neste ato representada por seu 

Representante Legal, senhor Luiz Carlos Arismende Costa, inscrito no CPF n. 130.857.519-04 e 

portador do RG n. 7012063 SSP-PR, com fulcro na Lei Federal 8.666/93, pelas razões de fato e de 

direito doravante expostas, vem TEMPESTIVAMENTE  apresentar: 

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO NÚMERO 00091/2018. 

Exigencia de certificação ISO 13485: 

- Conforme inserção no bojo deste documento oficial/ Edital N' 00091/2018; esta 

renomada administração municipal, inseriu exigência de apresentação de ISO 13485 

conforme se demonstra abaixo: 

LOTE: 1 - ITEM: 1 - Geladeira Para Vacinas e Medicamentos Com As Seguintes 

Caracteristicas Minimas: Dimensoes (cm) 205a X 751 X 83p, Faixa de Temperatura +2c a 

+8c, Capacidade Minima 340 Litros Uteis Ou 32.000 Doses, Interior *5 Prateleiras, 

Voltagem 110 V / 50 / 60 Hz, Equipamento Vertical, de Formato Externo e Interno 

Retangular, Refrigeracao Por Compressor Hermetico, Selado, de Baixo Consumo de 

Energia, Com Sistema de Circulacao Forcado de Ar Interno, Garantindo Uma Maior 

Homogeneidade na Temperatura Interna, Degelo Automatico Seco Com Evaporacao de 

Condensado Sem Trabalho Adicional, Cmara Interna Construída Em Aco Inoxidavel, 05 

Prateleiras Fabricadas Em Aco Inoxidavel, Porta de Vidro Triplo Tipo "no Fog, Isolamento 

Termico Minimo de 70 Mm Nas Paredes Em Poliuretano Injetado Expandido Livre de Cfc, 

Equipado Com 4 Rodizios Especiais Com Freio na Parte Frontal Para Facil Travamento, 

Painel de Comandos e Controles Frontal Superior de Facil Acesso, Com Sistema 

Microprocessado Pelo Display Em Lcd, Programavel de 2c a 8c Com Temperatura 

Controlada Automaticamente a 4c Por Solucao Diatermica, Iluminacao Interna Em Led de 

Alta Capacidade e Vida Util Com Acionamento na Abertura da Porta Ou Externamente no 

Painel Frontal, Sistema de Alarme Visual e Sonoro de Maxima e Minima Temperatura, 

Falta de Energia Ou Porta Aberta, Dotado de Bateria Recarregavel, Silenciador do Alarme 

Sonoro de Apenas Um Toque, Sistema de Redundncia Eletrico/eletrnico, Garantindo 

Perfeito Funcionamento do Equipamento, Sistema de Bateria Para Acionamento Dos 

Alarmes na Falta de Energia, Tampa Frontal Basculante Para Limpeza do Sistema Mecnico 
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e Filtros, Chave Geral de Energia - Liga/desliga, Registro na Anvisa Classe 11, ISO 13485, 
Fda Ou Ce, Manual do Proprietario Em Portugus, Sistema de Emergncia Para Autonomia 

de Ate 72 Horas na Falta de Energia, Sistema de Monitoramento Autnomo Por Pen Drive, 

Para Registro de Temperaturas, Alarmes e Eventos Sem Utilizacao de Software Ou 

Computador, Discadora de Telefone Para 05 Numeros Pre-programados Em Caso de 

Variacao da Temperatura Ou Falta de Energia Eletrica, Certificado de Calibracao Padrao 

Rbc. garantia de 12 Meses. marca Referncia: Indrel Rw440d Ou Similar. assistncia Tecnica 

Devera Ser no Estado do Parana. 

MOTIVO: EXIGÊNCIA DE CERTIFICADO 150 13485 

A lmpugnante, atuante no mercado de licitações públicas há muitos anos, 

manifesta a sua irresignação com relação às exigências estipuladas na descrição de item n° XXX do 

edital, relativo à CERTIFICAÇÕES 150 13485: Ressaltamos que, segundo os art. 28 e 31, da Lei n° 

8.666, para fins de habilitação de proposta, a documentação a ser exigida, para fins de 

habilitação, dos interessados que desejem contratar com a Administração Pública devem 

limitar-se ao rol exaustivo fixado entre os artigos mencionados da Lei de Licitações. 

0 150 não faz parte de tal rol. Podendo apenas ser considerado para pontuação técnica. 

Com desenvoltura, o jurista Marçal Justen Filho versa: 

"Em suma, há enorme risco de que a exigência da certificação 150 

represente uma indevida restrição ao direito de participar da licitação. 

Mas isso não é o mais grave, pois existe questão jurídica de muito maior 

relevância. Trata-se de que a ausência da certificação ISO não significa  

inexistência de requisitos de habilitação. Uma empresa pode preencher 

todos os requisitos para obtenção da certificacão, mas nunca ter tido 

interesse em formalizar esse resultado. Exigir peremptoriamente a  

certificação como requisito de habilitação equivaleria a tornar 

compulsória uma alternativa meramente facultativa: nenhuma lei  

condiciona o exercício de alguma atividade à obtenção do Certificado  

150. Portanto, obtém a certificação quem o desejar (e preencher os 

requisitos pertinentes, é óbvio)" (in Comentários à Lei de Licitações e 

Contratos Administrativos, 112  Ed, São Paulo: Dialética, 2005, p. 339) 

Por conta disso, destacamos que as exigências desarrazoadas não podem ser j 
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legitimadas sob o argumento de que a Administração necessita de segurança maior do que a 

efetivamente necessária à execução do objeto a ser contratado, sob pena de ofensa ao texto 

constitucional, que autoriza apenas o mínimo de exigências, sempre alicerçadas em critérios 

razoáveis. Nesse sentido, eis o entendimento do ilustre doutrinador Adilson Abreu Dallari, em seu 

livro Aspectos Jurídicos da Licitação: 

"... interessa para a administração receber o maior número de 

proponentes porque, quanto maior a concorrência, maior será a 

possibilidade de encontrar condições vantajosas". 

"... na fase de habilitação não deve haver rigidez excessiva, deve se 

procurar a finalidade da fase de habilitação, deve-se verificar se o 

proponente tem concretamente idoneidade. Se houver um defeito 

mínimo (negritou-se), irrelevante para essa comprovação isso não pode 

ser colocado como excludente do licitante. Deve haver certa elasticidade 

em função do objetivo, da razão de ser da fase de habilitação; convém ao 

interesse público que haja o maior número possível de participante." 

(negritou-se) 

Da maneira como está, o edital RESTRINGE a participação de empresas 

aptas a contratar com a Municipalidade, devido a uma Cláusula que configura excessiva e inócua 

ampliação das exigências previstas na Lei n° 8.666. Não é possível a exigência de CERTIFICAÇÃO 

ISO,  e outras semelhantes, com o fim de habilitação de licitantes ou como critério para a 

qualificação de propostas. De reexame, a Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A. - (Eletronorte) 

manifestou seu inconformismo contra o Acórdão nº 1.612/2008, do Plenário, o qual lhe 

determinara que, nos editais de suas licitações, deixe de exigir a certificação expedida pela 

Organização Internacional de Normalização (International Organization for Standardization - ISO) 

e outras semelhantes, para a habilitação dos participantes ou como critério para a qualificação de 

propostas. Para a recorrente, "a jurisprudência que serviu de base para a determinação 

contestada é relativa apenas a serviços de informática". Segundo o relator, no entanto, "nenhum 

dos motivos que levaram à formação do entendimento deste Tribunal é exclusivo de certames 

dessa natureza". Para ele, as certificações nacionais correspondentes à família 9000 da 150 se 

referem, em linhas gerais, a critérios para implantação de sistemas de garantia da qualidade. Para 

obtê-los, a empresa deveria demonstrar a adequação de seus procedimentos de fabricação aos 

padrões estabelecidos na norma, o que garantiria, ao menos em tese, "que os produtos oriundos 

dessa empresa tenham sempre as mesmas características". Todavia, ainda conforme o relator, 

"isso não garante que eles tenham qualidade superior aos de uma empresa que não seja 
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certificada". Além do que, no ponto de vista do relator, "obter a certificação 150 é faculdade das 

empresas - não há lei que a indique como condição para exercício de qualquer atividade". 

Restritiva, portanto, a exigência desse predicado como condição para qualificação em licitações, 

pois "afastar os participantes não certificados reduz a possibilidade de alcance da melhor 

proposta para a Administração, sem que haja justificativa razoável para tanto". Por outro lado, 

não haveria óbice para a utilização do aludido certificado para atribuir pontuação a uma empresa 

licitante, dado que isso permitiria reconhecer seu diferencial em relação a outras que não 

comprovaram a adequação de seu sistema de produção aos critérios de qualidade estabelecidos 

em tais normas. Por conseguinte, votou por que se negasse provimento ao pedido de reexame, 

mantendo-se os exatos termos do Acórdão n2  1.612/2008-Plenário, no que contou com a 

acolhida do Plenário. Precedente citado: Acórdão no 2461/2007, do Plenário. Acórdão n.2 

1085/2011-Plenário, TC-007.924/2007-0, rel. Min. José Múcio, 27.04.2011. 

Observe outras decisões do TCU:ão n2  152/2000 - Planário, rel. min. José 

Antonio B. de Macedo 

"abster-se de exigir Certificados da série 150 9000, por frustrar o caráter 

competitivo da licitação" 

TCU - Acórdão 1292/2003 PlenárioMinistros do Tribunal de Contas da 

União, reunidos em Sessão Plenária, com fundamento no art. 43, inciso 1, da Lei n° 8.443/92 e no 

art. 250, inciso II, do Regimento Interno, em: 

9.1. determinar à Superintendência da Zona Franca de Manaus - 

Suframa que: 

.1.4. abstenha-se de exigir, em futuras licitações realizadas na 

modalidade pregão, certificados da série ISO 9000, em observância ao disposto no art.  

3°, § 19, inciso 1, da Lei n9  8.666/93, art. 39, inciso II, da Lei ng 10.520/2002, e nas 

Decisões Plenárias Os 020/1998 e 152/2000; 

Concluindo, importante esclarecer que tal documento realmente existe, 

porém sua apresentação não é exigida em nenhum certame licitatório do país, justamente por 

restringir sobremaneira a participação de um maior número possível de empresas dos certames 

licitatórios, constituindo condição que "quebra" o caráter competitivo das licitações públicas. Sua" 

apresentação é totalmente dispensável e adequar estruturas físicas para obtê-lo constitui um 

mero ato facultativo. Só o requerem quem deseja demonstrar excelência em distribuição, assim 

como quem deseja estruturar-se para conseguir o ISO. Certificações como esta são 
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absolutamente facultativas e não podem possuir o condão de restringir a participação em 

certames licitatórios. inclusão equivocada, de tal condição restritiva no presente edital, 

certamente foi sugerida por algum representante de alguma empresa mal intencionada que, 

sabendo ser detentora de tal documentação (possuída por pouquíssimas empresas no Brasil), 

visitam os municípios sugerindo a inclusão de tal documentação nos editais, a fim de obterem 

vantagens pela falta de competitividade e poderem praticar preços altamente onerosos, 

causando prejuízos vultuosos ao erário público. Por desconhecimento, ou por excesso de zelo, 

esta conceituada Administração, bem como a equipe técnica que a compõe, acabou acatando tal 

sugestão, sem imaginar o quanto cerceariam o direito de outras empresas, tão aptas quanto às 

que possuem tal documentação, de participarem do certame. A não exigibilidade de tal 

documento pode ser confirmada através dos Editais das Prefeituras de Curitiba, Londrina, 

Maringá, Cascavel, Foz do Iguaçu, bem como da maioria dos municípios vizinhos à Capanema-Pr. 

Pode-se verificar que nenhum destes municípios, bem como quase a totalidade dos municípios 

paranaenses não o exigem. Por tudo isso é que pugnamos pela exclusão, de tal exigiblidade do 

edital 00091/2018 ora impugnado, de tal condição restritiva (apresentação do Certificado ISSO  

13485),  por caracterizar-se como ofensa direta aos princípios constitucionais e legais atinentes, ao 

direito de licitar e afronta ao entendimento do Tribunal de Contas da União. o devido respeito e 

acato, concluímos com a certeza absoluta que nossa participação como Impugnante tem caráter 

amigável e informativo, e que o representante da empresa que sugeriu a inserção de tal 

documentação, e que, certamente, pretendia induzir o Município à irregularidade, este sim 

merece o repúdio desta Administração e de todas as demais que lutam para se construir um país 

que merece ser passado a limpo. 

Sem mais, aproveitamos a oportunidade para 

renovar nossos protestos da mais distinta e elevada consideração, aguardando vosso 

deferimento. 

Campo Mourao - Pr, 14 dergagosto 2018. 

07.127.606/0001-31  

EUSMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS 
E MATERIAIS MÉDICOS EIRELI-EPP 

RUA MARIA OLIMPIA JARDIM, 334 SI Oz 

CEP 87.309-185 	JD IZABFérismipd  

CAMPO MOURÃO - PARANA 	
Com 
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DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SÃO MARCOS - EIRELI EPP 1  
SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO 

NIRE 41600100875 
CNPJ - 07.127.606/0001-31 

LUIZ CARLOS ARISMENDE COSTA, brasileiro, solteiro, nascido em 27/02/1948, empresário, 
portador da cédula de Identidade Civil RG n.° 701206.3 SSP/PR e CPF n.° 130.357.519-04, 
residente e domiciliado na Rua Harrison Jose Borges, n.° 1.910 - Centro - na cidade de Campo 
Mourão - Estado do Paraná - CEP 87.303-130. Titular da Empresa de Responsabilidade Limitada -
EIRELI que gira sob o nome empresarial de DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SÃO 

MARCOS - EIRELI - EPP na cidade de Campo Mourão Estado do Paraná, na Avenida Irmãos 
Pereira, n.° 391 - Centro - CEP 87.300-010 - com contrato social arquivado na MM Junta 
Comercial do Paraná, sob n.° 41600100875 em data de 22/01/2014, inscrita no CNPJ (MF) sob n.' 
07.127.60610001-31, resolvem modificar o primitivo contrato e posteriores alterações pelo presente 
instrumento de alteração e consolidação contratual: 

CLAUSULA PRIMEIRA 
A sede da empresa localizada na cidade de Campo Mourão Estado do Paraná, na Avenida Irmãos 
Pereira, n.° 391 - Centro - CEP 87.300-010 fica transferida para Rua Maria Olimpia Jardim, n.° 
334 - Sala 02 -Jardim Izabel - CEP 87.309-185, na cidade de Campo Mourão - Estado do Paraná. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
A empresa que tinha como razão social DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SÃO MARCOS - 
EIRELI 	EPP passa a adotar o nome empresarial de ELISMED COMERCIAL DE 
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MÉDICOS - EIRELI - EPP. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
A vista da modificação ora ajustada eem consonância com o que determina o art. 2.031 da Lei n.° 
10.406/2002, os sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o ato constitutivo, 
tornando assim sem efeito, a partir desta data as cláusulas e condições contidas no contrato 
primitivo que, adequado ás disposições da referida Lei a.° 10.406/2002 aplicáveis a este tipo 
societário, passa a ter a seguinte redação: 

ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MÉDICOS - 
EIRELI EPP 

CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO 
NIRE - 41600100875 

CNPJ - 07.127.606/0001-31 

LUIZ CARLOS ARISMENDE COSTA, brasileiro, solteiro, nascido em 27/0211948, empresário, 
portador da cédula de Identidade Civil RG ra° 701.206-3 SSP/PR e CPF n.° 130.857,519-04, 
residente e domiciliado na Rua Harrison Jose Borges, ri.° 1.910 - Centro - na cidade de Campo 
Mourão - Estado do Paraná -- CEP 87.303-130. Titular da Emprea de Responsabilidade Limitada -
EIRELI que gira sob o nome empresarial de ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E 
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DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SÃO MARCOS — EIRELI EPP 2  
SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO 

NIRE — 41600100875 
CNP) — 07.127.606/0001-31 

MATERIAIS MÉDICOS — EIRELI — EPP na cidade de Campo. Mourão — Estado do Paraná, na Rua 
Maria Olímpia Jardim, n.° 334 — Sala 02 — Jardim Izabel — CEP 87.309-185 — com contrato social 
arquivado na MM Junta Comercial do Paraná, sob n.° 41600100875 em data de 22/01/2014, inscrita 
no CNPJ (MF) sob n.° 07.127.606/0001-31, promove a Consolidação Contratual, conforme as 
cláusulas a seguir: 

O tipo jurídico da empresa é EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA — EIRELI, com sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes e gira sob a 
razão social de ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MÉDICOS — EIRELI 
— EPP, com sede na Rua Maria Olímpia Jardim, n.° 334 — Sala 02 -- Jardim lzabel — CEP 87.309-
186 — na cidade de Campo Mourão — Estado do Paraná, inscrita no CNPJ (MF) sob n.° 
07.127,606/0001-31. 

28 	O capital é de R$ 1.100.000,00 (Hum milhão e cem mil reais), totalmente integralizados em 
moeda corrente, nacional do Pais. 

3° 	A empresa iniciou suas atividades em 29 de Novembro de: 2004 e seu prazo de duração é 
indeterminado. 

4° 	O objeto é Comércio atacadista e varejista de produtos, equipamentos, móveis e materiais 
odontológicos, médicos, cirúrgicos, hospitalares, fisioterápicos, ortopédicos, órteses, próteses 
laboratoriais. oftalmológicos, auditivas, farmacêuticos, químicos, cosméticos, perfumarias, escritório, 
eletrodomésticos, higiene pessoal, limpeza, saneantes e armarinhos; Transporte rodoviário de 
cargas em geral. Objetos e equipamentos pessoais, domésticos, e aluguel de equipamentos 
científicos, médicos e hospitalares, utensilios, aparelhos do uso doméstico e pessoal, máquinas e 
equipamentos para escritório e material médico hospitalar. 

55 	O prazo de duração é por tempo indeterminado, É garantida a continuidade da pesaoa 
jurídica e diante do impedimento por força maior ou impedimentO temporário ou permanente do 
titular, podendo a empresa ser alterada para atender uma nova situação, 

68 	Declara o titular da EIRELI, para os devidos fins e efeitos de direito, que o mesmo não 
participa de nenhuma outra pessoa jurídica dessa modalidade. 

78 	A administração da EIRELI será exercida por LUIZ CARLOS ARISMENDE COSTA, a quem 
caberá, dentre outras atribuições, a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial da 
empresa EIRELI. A responsabilidade da titular é limitada ao capital integralizado e a empresa será 
regida pelo regime jurídico da empresa limitada e supletivamente pelas leis das Sociedades 
Anônimas, 
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DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SÃO MARCOS - EIRELI EPP 3  
SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO 

NIRE - 41600100875 
CNIn - 07.127.606/0001-31 

8a 	O término da cada exercício social será encerrado em 31 de Dezembro do ano civil com a 
apresentação do balanço patrimonial e resultado econômico do ano fiscal, 

9a 	O titular declara sob as penas da lei, de que não está impedido, por lei especial, e nem 
condenado ou que se encontra sob os efeitos de condenação, que o proíba de exercer a 
administração desta EIRELI, bem como não esta impedida, ou, em virtude de condenação criminal, 
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos ou crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas da defesa de 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade, (Art. 1.011, § 1°, 
CC/2002). 

10a 	Fica eleito o foro de Campo Mourão - Estado do Paraná para resolver quaisquer litigios 
oriundos do presente. Ato. 

E por estar justo e contratado, lavra, data e assina o presente instrumento particular de 
alteração de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI, em via única, obrigando-
se fielmente por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Campo Mourão - Paraná, 213d 	bro de 2.017. 

o0  

LUIZ CA OS ARISMENDE CO 
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ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MÉDICOS — 
EIRELI EPP 

TERCEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO 
NIRE — 41600100875 

CNP3 — 07.127.606/0001-31 

LUIZ CARLOS ARISMENDE COSTA, brasileiro, solteiro, nascido em 27/02/1948, empresário, 
portador da cédula de Identidade. Civil RG n.° 701.206-3 SSP/PR e CPF n.° 130857.519-04, 
residente e domiciliado na Rua Harrison Jose Borges, n.° 1.910 — Centro — na cidade de Campo 
Mourão — Estado do Paraná — CEP 87.303-130, Titular da Empresa de Responsabilidade Limitada—
EIRELI que gira sob o nome empresarial de ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS MÉDICOS — EIRELI — EPP na cidade de Campo Mourão — Estado do Paraná, na Rua 
Maria Olimpia Jardim, n.° 334 — Sala 02 — Jardim Izabel — CEP 87.309-185 — com contrato social 
arquivado na MM Junta Comercial do Paraná, sob ri.° 41600100875 em data de 22/01/2014 e última 
alteração registrada sob n.° 20178226858 em data de 20/12/2017, inscrita no CNP/ (fv1F) sob n 
07.127.606/0001-31, resolvem modificar o primitivo contrato e posteriores alterações pelo presente 
instrumento de alteração e consolidação contratual: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
A atividade comercial da empresa que era Comércio atacadista e varejista de produtos, 
equipamentos, móveis e materiais odontológicos, médicos, cirúrgicos, hospitalares, fisioterápicos, 
ortopédicos, órteses, próteses laboratoriais. oftalmológicos, auditivas, farmacêuticos, químicos, 
cosméticos, perfumarias, escritório, eletrodomésticos, higiene pessoal, limpeza, saneantes e 
armarinhos; Transporte rodoviário de cargas em geral. Objetos e equipamentos pessoais, 
domésticos e aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, utensílios, aparelhos de 
uso doméstico e pessoal, máquinas e equipamentos para escritório e material médico hospitalar. 
passará a ser Comércio atacadista e varejista de produtos, equipamentos, móveis e materiais 
odontológicos, médicos, cirúrgicos, hospitalares, fisioterápicos, ortopédicos, órteses, próteses 
laboratoriais. Oftalmológicos, auditivas, farmacêuticos, químicos, cosméticos, perfumarias, 
escritório, eletrodomésticos, higiene pessoal, limpeza, saneantes e armarinhos; Transporte 
rodoviário de cargas em gerai. Objetos e equipamentos pessoais, domésticos; aluguel 'dg 
equipamentos científicos, médicos e hospitalares, utensílios, aparelhos de uso doméstico e pessoa 
máquinas e equipamentos para escritório e material médico hospitalar; Comércio atacadista de 
equipamentos de informática; Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de 
ventilação e refrigeração e Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para usos técnico e 
profissional, partes e peças, 

CLÁUSULA SEGUNDA 
Em decorrência da presente alteração, o capital social que era de R$ 1.100.000,00 (Hum milhão e 
cem mil reais) totalmente integralizados, é elevado ao valor de R$ 1.500.000,00 (Hum milhão e 
quinhentos mil reais), sendo o aumento no valor de R$ 400.000,00 (Quatrocentos mil reais) 
integralizados no presente ato, através de lucros acumulados na sociedade contabilizado em 
31/12/2016 ficando assim distribuídos: 
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ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MÉDICOS — 
EIRELI — EPP 

TERCEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO 
NIRE — 41600100875 

CNP3 — 07.127.606/0001-31 

SOCIO QUOTAS R$ 

LUIZ CARLOS ARISMENDE COSTA 1.500.000 1.500.000,00 

TOTAL 1.500.000 1.500.000,00 

CLÁUSULA TERCEIRA 
A administração da sociedade continuará com LUIZ CARLOS ARISMENDE COSTA, com os 
poderes e atribuições de administrador, autorizado o uso individual do nome empresarial, vedado, 
no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, 
sem autorização do outro sócio. 

Parágrafo Primeiro:  Faculta-se ao administrador, atuando sempre Isoladamente, constituir, 
em nome da sociedade, procuradores para o período determinado, devendo o instrumento de 
mandato especificar os atos e operações a serem praticados. 

Parágrafo Segundo:  Poderão ser designados não sócios, obedecendo ao disposto do 
Artigo 1061 da Lei n° 10.406/2002, ou seja, a designação deles dependera da unanimidade 
dos sócios, enquanto o capital social não estiver integralizado, e dois terços, no mínimo, 
após a integralização. 

CLÁUSULA QUARTA 
O Administrador declara sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração 
da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob o 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações 
de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA QUINTA 
A vista da modificação ora ajustada e em consonância com o que determina o art. 2.031 da Lei ri.° 
10.406/2002, os sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o ato constitutivo, 
tornando assim sem efeito, a partir desta data as cláusulas e condições contidas no contrato 
primitivo que, adequado ás disposições da referida Lei n.° 10.406/2002 aplicáveis a este tipo 
societário, passa a ter a seguinte redação: 
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ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MÉDICOS — 
EIRELI EPP 

TERCEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO 
NIRE — 41600100875 

CNP3 — 07.127.606/0001-31 

ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MÉDICOS - 
EIRELI - EPP 

CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO 
NIRE - 41600100875 

CNPJ - 07.127.606/0001-31 

LUIZ CARLOS ARISMENDE COSTA, brasileiro, solteiro, nascido em 27/02/1948, empresário, 
portador da cédula de Identidade Civil RG n.° 701.206-3 SSP/PR e CPF n.° 130.857,519-04, 
residente e domiciliado na Rua Harrison Jose Borges, n.° 1.910 - Centro - na cidade de Campo 
Mourão - Estada do Paraná - CEP 87.303-130. Titular da Empresa de Responsabilidade Limitada -
EIRELI que gira sob o nome empresarial de ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS MÉDICOS - EIRELI - EPP na cidade de Campo Mourão - Estado do Paraná, na Rua\.. 
Maria Olimpia Jardim, n.° 334 - Sala 02 - Jardim Izabel - CEP 87.309-185 - com contrato social 
arquivado na MM Junta Comercial do Paraná, sob n.° 41600100875 em data de 22101/2014, inscrita 
no CNPJ (MF) sob n.° 07.127.606/0001-31, promove a Consolidação Contratual, conforme as 
cláusulas a seguir: 

1' 	O tipo jurídico da empresa é EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA - EIRELI, com sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes e gira sob a 
razão social de ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MÉDICOS - EIRELI 

EPP, com sede na Rua Maria Olimpia Jardim, ri,' 334 - Sala 02 - Jardim Izabel - CEP 87.309-
185 - na cidade de Campo Mourão - Estado do Paraná, inscrita no CNPJ (MF) sob n. 
07.127.606/0001-31. 

28 	O capital é de R$ 1,500.000,00 (Hum milhão e quinhentos mil reais), totalmente 
integralizados em moeda corrente nacional do País, 

3a 	A empresa iniciou suas atividades em 29 de Novembro de 2004 e seu prazo de duração é 
indeterminado. 

4a 	O objeto é Comércio atacadista e varejista de produtos, equipamentos, móveis e materiais 
odontológicos, médicos, cirúrgicos, hospitalares, fisioterápicos, ortopédicos, órteses, próteses 
laboratoriais. Oftalmológicos, auditivas, farmacêuticos, químicos, cosméticos, perfumarias, 
escritório, eletrodomésticos, higiene pessoal, limpeza, saneantes e armarinhos; Transporte 
rodoviário de cargas em geral. Objetos e equipamentos pessoais, domésticos; aluguel de 
equipamentos cientificos, médicos e hospitalares, utensílios, aparelhos de uso doméstico e pessoal, 
máquinas e equipamentos para escritório e material médico hospitalar; Comércio atacadista de 
equipamentos de informática; Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de 
ventilação e refrigeração e Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para usos técnico e 
profissional, partes e peças. 
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ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MÉDICOS — 
EIRELI EPP 

TERCEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO 
NIRE — 41600100875 

CNP3 — 07.127.606/0001-31 

5a 	O prazo de duração é por tempo indeterminado. É garantida a continuidade da pessoa 
jurídica e diante do impedimento por força maior ou impedimento temporário ou permanente do 
titular, podendo a empresa ser alterada para atender uma nova situação. 
6a 	Declara o titular da EIRELI, para os devidos fins e efeitos de direito, que o mesmo não 
participa de nenhuma outra pessoa jurídica dessa modalidade. 

75 	A administração da EIRELI será exercida por LUIZ CARLOS ARISMENDE COSTA, a quem 
caberá, dentre outras atribuições, a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial da 
empresa EIRELI. A responsabilidade da titular é limitada ao capital integralizado e a empresa será 
regida pelo regime jurídico da empresa limitada e supletivamente pelas leis das Sociedades 
Anónimas. 

86 	O término da cada exercício social será encerrado em 31 de Dezembro do ano civil com a 
apresentação do balanço patrimonial e resultado econômico do ano fiscal. 

9a 	O titular declara sob as penas da lei, de que não está impedido, por lei especial, e nem 
condenado ou que se encontra sob os efeitos de condenação, que o proíba de exercer a 
administração desta EIRELI, bem como não esta impedida, ou em virtude de condenação criminal, 
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos ou crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas da defesa de 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. (Art. 1.011, § 1G, 
CC/2002). 

10a 	Fica eleito o foro de Campo Mourão — Estado do Paraná para resolver quaisquer litígios 
oriundos do presente Ato. 

E por estar justo e contratado, lavra, data e assina o presente instrumento particular de 
alteração de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada — EIRELI, em via única, obrigando-
se fielmente por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Campo Mourão — Paraná, 08 de Janeiro de 2.018. 
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ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MÉDICOS - EIRELI EPP 

Libertad Bogus 
SECRETARIA-GERAL 

CURITIBA, 29/01/2018 
.empresafacil.pr.govibr 

11111~4111111111111111 
JUNTA COMERCIAL 

00 PARANÁ 

A validade déste documento, se impresso, fica sujeito á comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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19  SERVIÇO NOTARIAL DE CAMPO MOURÃO 
VALDEMAR DAM ELLI 
	 Ato: 00357055 

0374-P Agente Delegado — 19  Tabelião 	 Livro n2  
Fls. n2 	094 Rua Sileaulo. 1255 — Centro — Campo MOurio/PR — CEP 87.300-390 — Telefona (44) 3523-1213 — 	cantuionitiernarPhOmiln  

PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ: ELISMED 
COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E MATERIA 
MÉDICOS - EIREU EPP, NA FORMA ABAIXO. 

SAIBAM quantos este público instrumento de procuração 
bastante virem, que aos vinte e três dias do mês de janeiro do ano de dois mil e 
dezoito (23101/2018) nesta cidade de Campo Mourão-PR, em cartório, perante mim 
1° Tabelião de Notas, compareceu como outorgante: Eusmep COMERCIAL DE 
gClUIPAME,NTQS E MATgRIAIg cdpiçog EIRELI EPP,  sociedade empresária 
de direito privado, estabelecida com sede e foro na Rua Maria Olimpia Jardim, 334 -
Sala 02, Jardim Izabel, Campo Mourão-PR, inscrita no CNPJ/MF sob n° 
07.127.606/0001-31, neste ato devidamente representada por 	LUIZ CARLOS  
A, iau pg COSTA,  brasileiro, maior, capaz, que se declarou solteiro, 
empresário, nascido em 27/02/1948, filho de Manoel Costa Junior e de Zulema 
Arismende Costa, portador da cédula de identidade n° 701.206-3-PR, inscrito no 
CPF sob n° 130.857.519-04, residente e domiciliado na Rua Harisson José Borges, 
1910, Centro, Campo Mourão-PR, nos termos da Cláusula Sétima da Segunda 
Alteração e Consolidação do Ato Constitutivo, registrado sob n° 20178226858, em 
data de 20/12/2017, na JC/PR, e respectiva Certidão Simplificada emitida em data 
de 22/01/2018, as quais ficarão arquivadas sob n° 47, ACS-40, nesta Serventia 
Notarial. Identificada pelos citados documentos do que dou fé. E, peia outorgante, 
como está representada, me foi dito que, por este público instrumento e na melhor 
forma de direito, nomeia e constitui sua bastante procuradora: AussANDRA 
Eggaum, brasileira, maior, capaz, solteira, auxiliar administrativo, nascida em 
11/10/1973, filha de Ledo Justino Ferreira e de Neusa da Silva Ferreira, portadora 
da cédula de identidade n° 4.993427-0-PR, inscrita no CPF sob n° 027.972.439-00, 
residente e domiciliada na Avenida Irmãos Pereira, 711, Centro, Campo Mourão-PR, 
à quem confere os mais amplos, gerais e ilimitados poderes, para assinar certificado 
digital e para tratar de Interesses da empresa outorgante, perante aos órgãos e 
departamentos federais, estaduais e municipais, no que se refere a licitações 
públicas, podendo requerer editais, assinar propostas, declarações, atas, contratos e 
subscrever procurações especificas aos participantes dos processos licitatórios de 
interesse da outorgante; podendo ainda, representá-la perante a ECT - Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos, podendo retirar documentos, correspondências 
e encomendas de quaisquer natureza Assim o disseram e dou fé. A pedido, lavrei a 
presente Procuração que, depois de lida e achada em tudo conforme, outorga, 
aceita e assina. Dispensadas as testemunhas conforme Art. 684 do C.N. da 
Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná. Protocolo n° 0011712018 de 
23/01/2018. Eu, VALDEMAR DANIEW, 1° Tabelião de Notas, lavrei e eu, 
VALDEMAR DANIELU, 1° Tabelião de Notas, conferi e assino em público e raso. 
(a.a) LUIZ CARLOS ARISMENDE COSTA. Trasladada em seguida. Confere em 
tudo com o original, ao qual me reporto dou fé. Desta VRC 384,62 	$ 74,23 4- 
Selo Funarpen R$ 0,75 = Valor Total: R 7 98. 

Em testem cidade 

ve=i. alie laok 	Lel.~ or 	N'o4 

	

Ef.tallolg 	 ~o* 	on*ONowl"yelozno•N 

	

Ao aocoomoNS 	• •own.cV Nome mo. oveNde a omoNNo. Da,  No 
Cód. AMINNfttle."50.: 83652301181400410029-1; Data! 23101/2018 14:11:81 

IML 

641,010d d'agiegtuoibo. 	npo Ntwora4 C A3J818/0‘TRAM 
ValorT0/01,00 Ato. RS 4,2:3 

VAL i E R DANIELU 
1° Tabell, o de Notas 

TAL N° LeiMm . tt.10 kw3Ok, Controle: zniik qrkFO 
e esse seio em http.//funarpen,cm,br 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 	 O O O 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1988 

PRIMEIRO REGISTRO MIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitacto Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244.5484 

http://www.azevetionastos.nocar  
E-mail: cartonoezevedobastos.notbr 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Valber Azevédo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos,intardiortes e Tutelas com atribuição de autenticar e 
tecprihetter firmes de Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA pomos devidos fins de airado que, o documento em anexo Identificado Individualmente em cada Código de Autenticação Digder ou na referida sequêncta, foi autenticados de 
acordo tone as Legtslaçães e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do Estado da Paraíba, a Corregedoria 
Geral de Juatiça editou o Provimento CGJP/3 	003/28:14: dotam:finando a inserção de um código em todos os atos notortais e registrais, assim, cada Selo Digital dá Fiscalização 
Extraiudicial-dontfiedum código único (por exemplo: Befo.DIgIbtl: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação proresçada peta nossa Serventia pode ser confirmada e verificada 
tantas vezes quanto for nacauã:ia através do sita do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.gpb.jus.briseto-digital  

A autenticação digital.do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa EUSMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MÉDICOS 
EIRELI - EPP tinha posse, de um documento com as mesmas características que -foram, reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa ELME° COMERCIAL DE 
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MÉDICOS EIREU -EPP e responsabilidade, única e exclesin. pela idoneidade do documento apresentado a este. Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em23/01/2018 14:16:54 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azei/ilido Bastos. de acordo com o Art. 1°, 10°  e seus §§ 1° a 
2° da MP 2200/2001, como também, o documento.-eletranico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório Azeivédo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a 
empresa EUSMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MÉDICOS EIRELI - EPP ou ao Cartório peio endereço de e-mail autenticagjazavedobastoshot.br 

Pare Informações mais detalhadas deste alo, acesso o sita hflpsríautdigital,azevadobastos.noLbr e informo o Código . do Consulia desta Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 896432 

A consulta casta Declaração estará disponlvel em nosso alta até 23101/201914:11:15 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 63852301181409410029.4 
'LegIslaçlles Vigentes: Lei Federal n° 8.935194, Lei-  Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lel Federal n°  13:105/2015, Lei Estadual ri* 8.721/2008. Lei Estadual n° 
10.132/2013.e Provimento CGJ )41  00312014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

000058 ld734fd94f057f2d69te5hr.D5b3315a57ee7D4d97e82ca3dn60f1a1b6258550508a0fd3571b30c01125483d2785ea6fd7e2ca3960d0cf5201933ac99811c3acb722c26100ac97e5e82 
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Município de Capanema - PR 

DESPACHO 

Com relação ao Pregão Presencial, n° 91/20 8, objeto: AQUISIÇÃO DE GELADEIRA PARA 
VACINAS E MEDICAMENTOS PARA USO DO SETOR DE FARMÁCIA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO AO 
PROGRAMA DE INCENTIVO À ORGANIZAÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA - IOAF.. 
Encaminho esse PA ao Procurador Jurídico para análise e emissão de Parecer Jurídico a respeito 
do pedido de impugnação. 

Capanema, 14 de agosto de 2018 

Roselia Kriger Becker P. gani 
Pregoeir Presidente da Comissão Permanente de 

A ertura e Julgamento de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



 

Município de Capanema - PR 
Procuradoria Municipal 

O 01 66 

PREGÃO PRESENCIAL N° 91/2018 
MANIFESTAÇÃO JURÍDICA 

Senhora Pregoeira, 

Em atenção ao contido na Impugnação apresentada pela empresa 
Elismed Com. Equip. e Mat. Medicos Eireli - EPP, sob o protocolo n° 
2164/2018, de 14 de agosto de 2018, a despeito a intempestividade, este Órgão 
informa que a matéria impugnada já foi enfrentada neste certame licitatório 
através do Parecer Jurídico n° 247/ 2018 e decisão administrativa de fl. 125. 

Portanto, para evitar a tautologia, a PGM reporta-se integralmente 
ao Parecer Jurídico n° 247/2018. 

Capanema, de 15 de agosto de 2018. 

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Jurídico de 

Capanema - PR 
Dec. no 6001/2015 

OAB/PR 56.675 

R manti Ezer Barbosa 
Procurador Municipal 
OAB/PR 56.675 

Av, Pedro Viráto Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — ramal 222 — Fax;46-3552-1122 

procuradoria.romanti@capanema.prgov.br  

CAPANEMA - PR 

Página 1 de 1 



Município de Capanema - PR 
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DESPACHO 

Com relação ao Dispensa de Licitação n° 91/2018, objeto: AQUISIÇÃO DE 
GELADEIRA PARA VACINAS E MEDICAMENTOS PARA USO DO SETOR DE 
FARMÁCIA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA DE INCENTIVO À 
ORGANIZAÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA - IOAF. Acato a Manifestação 
Jurídica datada de 15/08/2018. Notifique-se a empresa interessada. 

Capanema, 15 de agosto de 2018 

Ro/s/elia Kriger Becker gani 
Pregoeira 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 
	j, \000 

NOTIFICAÇÃO 

A Empresa 
ELISMED Comercial de Equipamentos e Materiais Médicos-EIRELI-EPP 
Campo Mourão PR 

Com relação ao Dispensa de Licitação n° 91/2018, objeto: AQUISIÇÃO DE 
GELADEIRA PARA VACINAS E MEDICAMENTOS PARA USO DO SETOR DE 
FARMÁCIA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA DE INCENTIVO À 
ORGANIZAÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA - IOAF. Notifico a empresa 
ELISMED Comercial de Equipamentos e Materiais Médicos-EIRELI-EPP da resposta 
do Pedido de Impugnação do Edital de Pregão Presencial n° 91/2018 protocolado sob 
n° 2164/2018. 

Segue em anexo a decisão. 

Capanema, 15 de agosto de 2018 

ROsãia. reger Beck- Pagani 
Pregoeira 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br 
	

o à 169 
De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 quarta-feira, 15 de agosto de 2018 11:12 
Para: 	 'elismed comercial' 
Assunto: 	 REFERENTE IMPUGNAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N° 91/2018 
Anexos: 	 NOTIFICAÇÃO EMPRESA ELISMED.pdf 

BOM DIA EM ANEXO SEGUE A RESPOSTA AO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 91/2018. 

Atenciosamente, 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira/ Presidente da Comissão Permanete 
de Abertura e Julgamento de Licitações 
Município de Capanema-PR 
I 3ov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema — PR cep 85760-000 
fone 46 3552 1321 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br 
	 0 170 

De: 	 Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 

Enviado em: 	 quarta-feira, 15 de agosto de 2018 11:12 

Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Return receipt 

Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00028.txt 

The original message was received at Wed, 15 Aug 2018 11:12:03 -0300 from 
238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

	The following addresses had successful delivery notifications 	 <elismedcomercial@gmail.com> (relayed to 
non-DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows 	 <elismedcomercial@gmail.com>... relayed; expect no further notifications 



O 0171 
CREDENCIAMENTO DA EMPRESA: 

ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E 

MATERIAIS MÉDICOS EIRELI-EPP 



Comerciai de de Equipamentos e Materiais Médicos - Breu EPP 

17 2 

À 
Pref Munic Capanema 
Ilmo Sr - Md Pregoeiro Municipal 
Capanema - Pr 
Pregao n° 00091/2018 

DECLARACAO CUMPR REOUISITOS DE HABILITACAO 

Anexo - I 

Pela presente a Elismed Com Equip e Mat Medicos Eireli- Epp,  Pessoa 
Jurídica de direito privado, com sede e foro nesta cidade de Campo Mourao-Pr, sita à Rua 
Maria Olimpia Jardim, 334, devidamente inscrita no CNP) sob n° 07.127.606/0001-31, e no 
CICAD n° 9032516464, neste ato representada por seu representante legal, senhor Luiz 
Carlos Arismende Costa, portador da RG numero 7012063 e do CPF número 
130.857.519-04, DECLARA  para todos os fins de direito, na qualidade de proponente do 
procedimento de licitação sob a modalidade de Pregao, sob n° 00091/2018 instaurada pelo 
Município de Capanema, estado do Pr, que cumpre com os requisitos de habilitação.  

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Campo Mourao, 16 de Agosto de 2018. 

Elismed Com Equip e 
Luiz Carlos Arism nde Co 

Representan e Legal 
CPF 130.857.519-04 

1 07.127.606/0001-31-1 	RG 7012063 

ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS 
E MATERIAIS MÉDICOS EIRELI-EPP 

RUA MARIA OLIMPIA JARDIM, 334 SL 02 

CEP 87.309-185 	JD IZABEL L CAMPO MOURÃO - PARANÁ 



ormarcial de Equipamentos e Materiais Médicos - lEirefl E 

PROCURAÇÃO 

0 7 

Por este instrumento particular de Procuração a ELISMED COMERCIAL 
DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MÉDICOS EIRELI - EPP, com sede á 
Rua Maria Olimpia Jardim n° 334 — sala 02 — Jardim Izabel, Campo Mourão —
Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob ri' 07.127.60610001-31 e Inscrição Estadual 
n° 90,325.164-64, neste ato, representada por seu responsáve; leg_.1, o Sr. 
LUIZ CARLOS ARISMENDE COSTA, portador da Cédula de Identidade n° 
701.206-3 SSP-PR e CPF n° 130.857.519-04. nomeia e constitui sua bastante 
Procurador o Sr. CESAR RICARDO MILLA, portador da Cédula de Identidade 
sob n° 6086440226 - RS e CPF n° 027.659.129-12, a quem confere amplos 
poderes para representar a outorgante junto a órgãos públicos de ordem 
Estadual, Municipal e Federal, podendo realizar cadastro da empresa acima 
citada junto a esses órgãos, assinar requerimentos, retirar editais em quaisquer 
órgãos públicos, participar de licitações nas modalidades: Carta Convite, 
Tomada de Preços. Pregão Presencial e Concorrência Pública, podendo 
negociar preços, prazo para pagamentos, prazo para entrega, ofertar lances, 
concluir acordo, desistir, firmar compromissos, assinar propostas. documentos 
habilitação, atas, e outros documentos que se façam necessários, renunciar, 
interpor recursos e substabelecer. 

Enfim praticar todo e qualquer ato necessário para o bom e fiel 
desempenho do mandato. 

A presente procuração é válida até o dia 31/12/2018. 

:_gPAM12 

ms:sSt: 
eri W13E! 

41rAWMA N, 044  
ELISMED COMERCIAL DE Et..#AMENTOS MÉDICOS EIREL1 - EPP 

LUIZ CARLO ARISMENDE COSTA 
RESPONSÁVEL LEGAL 
RG: 701.206-3 SSP-PR 
CPF: 130.857.519-04 

Campo Mourão, em 08 de fevereiro de 2018. 

Rua Maria Olímpia Jardim, n° 334 - Saia 02 - Jardim izabei - CEP 87.309-185 - Campo Mourão - Param 





19/04/2018 	 https:I/audigitalazeverlobastos.nottr/home/comprovantet63651904181300410096 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CARTORIO AZEVEDO BASTOS 0‘,•-•I\  O 7 ESTADO DA PARAIBA 	 3 : 
FUNDADO EM 1008 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA 

Av Epitacio Pessoa 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tet (83) 324454041 Fax (83) 3244-5484 

httplesmétarevedobastos not Co 
E-mail. rariono@ezmradobastes nOt br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Sei Valsar Azevedo de Miranda Cavalarei. 00bal do Primeiro Registro Ciwi ce Nascimentos e Obsos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com imbuição de autenticar e 
reconhecer firmas da Comarca de JOGO Pessoa Capital do Estado da Paraíba em v,rtude de Lei etc 

DECLARA para os devidos fins de direito que. o documento em anexo iclentiticado indivaluatmente em cada Código de Autenbcação Digital' ou na nefanda atiquilmei& foi autenticados da 
acordo com as Legislações e normas vigentes' 

DECLARO ainda que, pata garantir transparência e segurança iuridica de todos os atos or.undos do. respeetvvos serviços de Notas e Registros do Estado da Paraíba. a Corregedona 
Gerai de Justiça editou o Provimento CGJP8 N° 003/2014, determinando a inserção de um cocho° em todos os atos notonais e registrais, 4.1134M, cada Saio Digital do Fiseataação 
Extremem& contém um °Prego único (por exempto Sato Digital: A8C12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada 
tantas vezes quanto for necessário através do sita do Tribunal de Justiça do Estado da Paraiba, endereço http ikorregedona Spb.ius brIselo-cligitatt 

A autenticação digital do documento faz prova de que. na  data e hora em que eia foi realizada. a empresa ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MÉDICOS 
EIRELI - EPP tinha posse de um documento com as mesmas caracteristicas que foram reproduzidas na cópia autenticada sendo da empresa ELISMED COMERCIAL 0€ 
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MÉDICOS EIRELI • EPP a responsabilidade. única e exclusiva. pela idoneidade do documentas apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi amada aro 15184/2018 13:53:46 (hora local) afitavas do sistema de aulenheaçao digital do Cartório Azevedo Bastos de acordo com o An 1° 10° e seus §§ 1° e 
da MP 2200/2001. corno também o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular ao Confino Azevedo Bastos, podara ser solicitado diretamente a 

empresa ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MÉDICOS EIRELI - EPP ou ao Cartono pelo endereço de e-mail autentica@azenredobastos notbr 

Para informações mais detalhadas deste ato. acesso o sita Imps 	naosednbaStos tlol tr  e informe o Código da Conserta deste Docteração 

Código de Consulta desta Declaração: 964493 

A consulte desta Declaração estafa dcponivel em nosso sito até 19/04/2019 13:03:19 (hora local). 

`Códi90 de Autenticação Digital: 63651904181300410096-1 a 63651904161300410096-2 
fLegistações Vigente,: Lei Federal ri° 8 935/94. Lei Federal n° 10 405/2002 Medida Provisória rir 220012001 Lei Federal n°  13.105/2015. Lei Estadual n°  8.721(2008. Lar Estadual n° 
10 132/2013 e Provimento CG.IN" 003/2014 

O retendo o verdade dou te 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734C941057f2d69feabc05bd77c8194ea2550a758e6a50144719804688844c9d1575628a5a9crOf05d5257c185ea6fd7a2ca3960cOd5201933ac9985f154facdff53341e8b /83091d5 
be1136 

Icpa  
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AUTENTICAÇÃO CNH CESAR.jpeg 

21103/2918 	 https://autdigitalezevedobastc,,s.not.br/home/compnovante/80412802121107430627  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAIBA 	 0 1 77 

CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitacio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tél.: (83) 324 4-5404 1 Fax: (83) 3244,5484 

http://www.azevedobaStOrknoi.br  
E-mail: cartorio@azeved~56,00t-br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber .Azevédo de Mitafida ÇaValcariti, Oficial do. Primeiro Registro Civil.de Nascimentos e Obotos e:Privativo de Casamentes. Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital de Estado, da Paralba, em: virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado indiVidualmente em cada Código de Autenticação Digitai' ou na 
referida sequência: foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir, transparência e segurança juridlca de todcia•oa atos oriundos dos respeCtivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraíba, a Çorregedoria:Geral de Justiça editou o.Provimento Ca1P5 N°.003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notoriais e registrais, aSSin1;:cada Selo Digitai:de Fiscalização Extrajtidicial contém um código Único (por exemplo: Seio Digitar: N3012345-
X1X2) e dessa forma, Cada autenticação processada pela nossa Serventia pode eer confirmada e Verificada tantas vezes quanto for necessário 
atreves do site do Tribunal de Justiça dá atado da Paraíba, endereço fittpj/corregedorisdjpb.jua:br/selo-digital/ 

A autenticação digital. do documento faz provaxie:que, na data e hora em que ela foi realizadá, a empresa COMERCIAL DENTARIA HOSPITALAR 
FONTANNA 	tinha posse de uni documento:corn as mesmas ceracteriaticas que foram reproduzidas na cópia'autenticada, sendo da empresa 
COMERCIAL DENTARIA HOSPITALAR PONTANNA LTDA a responsabilidade, arnica: e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a 
este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 21/03/2018 16:09:32 (hora local)-através do Sistefna de autenticação :digital do Cartório Azevedo Bastas. de 
acordo com o Art. 1°, 10' e seus 	1° e2" da MP 2200/2001, tomo lainbem, o documento eletrõniCo autenticaçio contendo o Certificado Digital.go 
titular do Cartório Azevêdo Bastos., poderá ser solicitado-diretementea empresa COMERCIAL DENTARIA HOSPITALAR FONTANNA LTDA ou ao 
Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azavedobastos,riothr 

Para iniorniaçiles mais detalhadas deste ato, acesse: o site tittpslimitdigital azevadobaatoum br e informe o cr.Nljçio de Consulta desta 
DeGlaraçãe, 

• 
Código de Consulta desta Declaração: 923552 

A consulta desta:  Declaração estara.disporrivei em nosso site até .28102/2019 13:37:12 (hora: local). 

'Código de Autenticação Digital: 50412802181107430627-1, 
'Legislações Vigentes: Lei Federai:tf 8.935194, Lei Federal n° 10:406/2002, Medida ProVisória n° 200/2001, :Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n` 	e Provimento CG.) N' 003/2014. 

O referido é verdade; dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d5gferabc05b246efccl5c8a085a7e0f44bbd257b86cc2fC641bf866c191c245e7h414e39ce201 a071)cc79f21590b:ed2622(1580 
71)ddQ60d464fe061743a0d43ff13484fidad34 
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12  SERVIÇO NOTARIAL DE CAMPO MOURÂO 
VALDEMAR DANIELLI 

Agente Delegado —1º Tabelião 

Rua São Paulo_ 1255 - Centro - Campa Mourão/PR - CEP 87.30°-3%- Telefone (UI 3523-1213 - e- 

Livro no 0374-P 
Fls. no 	

094 'í>\ orkrtgidernaretuktman com 

PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ: ELISMED s 4/ 
COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E MATER 
MÉDICOS - EIREU - EPP, NA FORMA ABAIXO. 

SAIBAM quantos este público instrumento de procuração 
bastante virem, que aos vinte e três dias do mês de janeiro do ano de dois mil e 
dezoito (23/01/2018) nesta cidade de Campo Mourão-PR, em canário, perante mim 
1° Tabelião de Notas, compareceu corno outorgante: gLISMED COMERCIAL De 
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MÉDICOS EIRELI - EPP, sociedade empresária 
de direito privado, estabelecida com sede e foro na Rua Maria Olimpia Jardim, 334 -
Sala 02, Jardim lzabel, Campo Mourão-PR, inscrita no CNPJIMF sob n° 
07.127.606/0001-31, neste ato devidamente representada por 	LUIZ CARLOS  
ARES"NDE_ COSTA, brasileiro, maior, capaz, que se declarou solteiro, 
empresário, nascido em 27/02/1948, filho de Manoel Costa Junior e de Zulema 
Arismende Costa, portador da cédula de identidade n° 701.206-3-PR, inscrito no 
CPF sob n°  130.857.519-04, residente e domiciliado na Rua Harisson José Borges, 
1910, Centro, Campo Mourão-PR, nos termos da Cláusula Sétima da Segunda 
Alteração e Consolidação do Ato Constitutivo, registrado sob n° 20178226858, em 
data de 20112/2017, na JCIPR, e respectiva Certidão Simplificada emitida em data 
de 22/01/2018, as quais ficarão arquivadas sob n° 47, ACS-40, nesta Serventia 
Notarial. Identificada pelos citados documentos do que dou fé. E, peta outorgante, 
como está representada, me foi dito que, por este público instrumento e na melhor 
forma de direito, nomeia e constitui sua bastante procuradora: ALWAtiffla 
ame& brasileira, maior, capaz, solteira, auxiliar administrativo, nascida em 
11/10/1973, filha de Ledo Justino Ferreira e de Neusa da Silva Ferreira, portadora 
da cédula de identidade n° 4.993.427-0-PR, inscrita no CPF sob n° 027.972.439-00, 
residente e domiciliada na Avenida Irmãos Pereira, 711, Centro, Campo Mourão-PR, 
à quem confere os mais amplos, gerais e ilimitados poderes, para assinar certificado 
digital e para tratar de interesses da empresa outorgante, perante aos órgãos e 
departamentos federais, estaduais e municipais, no que se refere a licitações 
públicas, podendo requerer editais, assinar propostas, declarações, atas, contratos e 
subscrever procurações específicas aos participantes dos voce-2sos ficitatórlos de 
interesse da outorgante; podendo ainda, representá-la perante a ECT - Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos, podendo retirar documentospendências 
e encomendas de quaisquer natureza.Assim o disseram e dou 	Ido, lavrei a 
presente Procuração que, depois de lida e achada em t 	 , outorga, 
aceita e assina. Dispensadas as testemunhas conforme /Art. 	, do C.N. da 
Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná. Protocolo no 00117/2018 de 
23/01/2018. Eu, VALDEMAR DANIELLI, 1° Tabelião de Notas, lavre; e eu, 
VALDEMAR DANIELLI, 1° Tabelião de Notas, conferi ciassino em público e raso. 
(a.a) LUIZ CARLOS ARISMENDE COSTA. Trasladada emüida. Confere em 
tudo com o original, ao qual me reporto "dou fé. Des VRC 	,62 =,f.t$ 74,23 + 
Selo Funarpen R$ 0,75 = Valor Total: R 74,98. 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 	 dÁi 
Empo DA MANA O 7(3 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDO EM 1881 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO 
D  
D  AE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA 

Av. Epltecio Peada, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, Mo Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244.5404 / Fax' (83) 3244-5484 

http://vivereszevedabastoe.noter  
E-mail: cartoneGazevedobaslos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Valses Azevedo de Miranda Cawatand, 011cial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos o Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e 
reconhecer firmas de Comarca de João P83508 Capitel do Estado da Paraíba, em ~de de Lel, etc... 

DECLARA para os devidos fina de direito que, o documento em anexo Identificado 
acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir trensparencia e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do Estado da Paraíba, a Corregedoria 
Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014. determinando a inserção de um código em todos os atos notorlais e registrais, aselm, cada Seio Digital de Fiscalização 
Extrajudicial contém um código único (por exempto: Selo Digital; ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada 
tantas vezes quanto for necessário através do Mus do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedorte.tipb.jus.bdaelo-digital/ 

A autenticado digital do documento faz prove de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa EXIMO) COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MÉDICOS 
EIRELI - EPP tinha posse de um documento cem as mesmas cambaleiam que foram reproduzidas na copie autenticada. senso da empresa ELISME7 COMERCIAL DE 
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MÉDICOS EZREU - EPP a responsablidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado e mate 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 23/01/2018 14:18:54 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartódo Azevedo Bastos, de acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 
2° da MP 2200/2001, como lambem, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório Azevedo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a 
empresa EUSMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MÉDICOS EIRELI - EPP ou ao Cartório peio endereço de e-mail autentica(gazevedobasteartotbr 

Para informações mais detalhadas deste ato, acosse o sue https://autdditaLezevedobasto,s.not.br  e informe o Código de Consulta desta Declaração. 

Código de Consulta desta 	: 896432 

A consulta desta Declarado estará disponível em nosso sita até 23/01/2019 14:11:15 (hora local). 

'Código de Autenticado Digital: 63852301181409410029-1 
'Legislações Vigentes: Lel Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lel Estadual n° 8.72112008, Lel Estadual o' 
10.132/2013 e Provimento CGJ W 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 
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ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MÉDICOS - 1  
EIRELI - EPP 

TERCEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO 
NIRE - 41600100875 

CNP.) - 07.127.606/0001-31 

LUIZ CARLOS ARISMENDE COSTA, brasileiro, solteiro, nascido em 27102/1948, empresário, 
portador da cédula de. Identidade Civil RG n.° 701.2064 SSP/PR e CPF n.° 130.857.519-04, 
residente e domiciliado na Rua Harrison Jose Borges, ri.° 1.910 — Centro — na cidade de Campo 
Mourão — Estado do Paraná — CEP 87.303-130. Titular da Empresa de Responsabilidade Limitada —
EIRELI que gira sob o nome empresarial de ELISMED COMERCIAL. DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS MÉDICOS — EIRELI — EPP na cidade de Campo Mourão — Estado do Paraná, na Rua 
Maria Olímpia Jardim, n.° 334 — Sala 02 — Jardim Izabel — CEP 87.309-185 — c^m cretrato social 
arquivado na MM Junta Comercial do Paraná, sob n.° 41600100875 em data de 22/01/2014 e última 
alteração registrada sob ri.° 20178226858 em data de 20/12/2017, inscrita no CNPJ (MF) sob n. 
07.127.606/0001-31, resolvem modificar o primitivo contrato e posteriores alterações pelo presente 
instrumento de alteração e consolidação contratual: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
A atividade comercial da empresa que era Comércio atacadista e varejista de produtos, 
equipamentos, móveis e materiais odontológicos, médicos, cirúrgicos, hospitalares, fisioterápicos, 
ortopédicos, órteses, próteses laboratoriais. oftalmológicos, auditivas, farmacêuticos, químicos, 
cosméticos, perfumarias, escritório, eletrodomésticos, higiene pessoal, limpeza, saneardes e 
armarinhos; Transporte rodoviário de cargas em geral. Objetos e equipamentos pessoais, 
domésticos e aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, utensílios, aparelhos de 
uso doméstico e pessoal, máquinas e equipamentos para escritório e material médico hospitalar. 
passará a ser Comércio atacadista e varejista de produtos, equipamentos, móveis e materiais 
odontológicos, médicos, cirúrgicos, hospitalares, fisioterápicos, ortopédicos, órteses, próteses 
laboratoriais. Oftalmológicos, auditivas, farmacêuticos, químicos, cosméticos, perfumarias, 
escritório, eletrodomésticos, higiene pessoal, limpeza, saneantes e. armarinhos; Transporte 
rodoviário de cargas em geral, Objetos e equipamentos pessoais, domésticos; aluguel 
equipamentos científicos, médicos e hospitalares, utensílios, aparelhos de uso doméstico e pessoa 
máquinas e equipamentos para escritório e material médico hospitalar, Comércio atacadista de 
equipamentos de informática; Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de 
ventilação e refrigeração e Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para usos técnico e 
profissional, partes e peças. 

e - 

CLÁUSULA SEGUNDA 
Em decorrência da presente alteração, o capital social que era de R$ 1.100.000,00 (Hum milhão e 
cem mil reais) totalmente integralizados, é elevado ao valor de R$ 1.500.000,00 (Hu e 
quinhentos mil reais), sendo o aumento no valor de R$ 400.000,00 (Quatrocent•/mil re ) 
integralizados no presente ato, através de lucros acumulados na sociedade co bilizado 
31/12/2016 ficando assim distribuídos: 

CERTIFICO O REGISTRO SM 29/01/2018 10:25 SOB N° 20180021265. 
PROTOCOLO: 180021265 DE 16/01/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11800292370. NIRE: 41600100875. 
ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E MATERIAI-S- MÉDICOS - EIRELI 
EPP 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 29/01/2018 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MÉDICOS 2 

EIRELI — EPP 
TERCEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO. DO ATO CONSTITUTIVO 

NIRE — 41600100875 
CNP) — 07.127.606/0001-31 

SOCIO QUOTAS R$ 
LUIZ CARLOS ARISMENDE COSTA 1.500.000 1.500.000,00 

TOTAL 1.500.000 1.500.000,00 

CLÁUSULA TERCEIRA 
A administração da sociedade continuará com LUIZ CARLOS ARISMENDE COSTA, com os 

poderes e atribuições de administrador, autorizado o uso individual do nome empresarial, vedado, 
no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem corno onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, 
sem autorização do outro sócio. 

Paráarafo Primeiro:  Faculta-se ao administrador, atuando sempre isoladamente, constituir, 
em nome da sociedade, procuradores para o período determinado, devendo o instrumento de 
mandato especificar os atos e operações a serem praticados. 

Parágrafo Segundo:  Poderão ser designados não sócios, obedecendo ao dsposto do 
Artigo 1061 da Lei n° 10.406/2002, ou seja, a designação deles dependera da unanimidade 
dos sócios, enquanto o capital social não estiver integralizado, e dois terços, no mínimo, 
após a integraliz.ação. 

CLÁUSULA QUARTA 
O Administrador declara sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração 
da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob o 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações 
de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA QUINTA 
A vista da modificação ora ajustada e em consonância com o que determina o art. 2.031 da 
10.406/2002, os sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o to 
tornando assim sem efeito, a partir desta data as cláusulas e condições contidas 
primitivo que, adequado ás disposições da referida Lei n.° 10.406/2002 aplicável 
societário, passa ater a seguinte redação: 

CERTIFICO O REGISTRO EM 29/01/2018 10:25 SOB N° 29780021265. 
PROTOCOLO: 180021265 DE 16/01/2018. CÓDIGO DBJOIFICAÇÃO: 
11800292370. NIRE: 41600100875. 
ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MÉDICOS - EIRELI 
EPP 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 29/01/2018 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MÉDICOS- 
EIRELI-EPP 

TERCEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO 
NIRE - 41600100875 

CNP.) - 07.127.606/0001-31 

ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MÉDICOS - 
EIRELI - EPP 

CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO 
NIRE - 41600100875 

CNP3 - 07.127.606/0001-31 

LUIZ CARLOS ARISMENDE COSTA, brasileiro, solteiro, nascido em 27/0211948, empresário, 
portador da cédula de Identidade Civil RG n.° 701.206-3 SSP/PR e CPF n.° 130.857.519-04, 
residente e domiciliado na Rua Harrison Jose Borges, n.° 1.910 — Centro — na cidade de Campo 
Mourão — Estado do Paraná CEP 87.303-130, Titular da Empresa de Responsabilidade Limitada —
EIRELI que gira sob o nome empresarial de ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS MÉDICOS — EIRELI — EPP na cidade de Campo Mourão — Estado do Paraná, na Rua 
Maria Olimpia Jardim, n,° 334 — Sala 02 — Jardim Izabel —'CEP 87.309-185 — com contrato social 
arquivado na MM Junta Comercial do Paraná, sob n.° 41600100875 em data de 22101/2n14, inscrita 
no . CNPJ (MF) sob n.° 07.127.606/0001-31, promove a Consolidação Contratual, conforme as 
cláusulas a seguir: 

1* 	O tipo jurídico da empresa é EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABIUDADE 
LIMITADA — EIRELI, com sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes e gira sob a 
razão social de ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MÉDICOS — EIRELI 
— EPP, com sede na Rua Maria Olímpia Jardim, n.° 334 — Sala 02 — Jardim Izabel — CEP 87.309-
185 — na cidade de Campo Mourão — Estado do Paraná, inscrita no CNPJ (MF) sob n. 
07.127.606/0001-31. 

28 	O capital é de R$ 1.500.000,00 (Hum milhão e quinhentos mil reais), totalmente 
integralizados em moeda corrente nacional do Pais. 

38 	A empresa iniciou suas atividades em 29 de Novembro de 2004 e seu prazo de duração é 
indeterminado. 

4° 	O objeto é Comércio atacadista e varejista de produtos, equipamentos, móveis e materiais 
odontológicos, médicos, cirúrgicos, hospitalares, fisioterápicos, ortopédicos, órteses, próteses 
laboratoriais. Oftalmológicos, auditivas, farmacêuticos, químicos, cosméticos, perfumarias, 
escritório, eletrodomésticos, higiene pessoal, limpeza, saneantes e armarinhos; Transporte 
rodoviário de cargas em geral. Objetos e equipamentos pessoais, domésticos; aluguel de 
equipamentos científicos, médicos e hospitalares, utensílios, aparelhos de uso doméstico e pessoal, 
máquinas e equipamentos para escritório e material médico hospitalar: Comércio atacadisi 
equipamentos de informática; Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicio 
ventilação e refrigeração e Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para us 
profissional, partes e peças. 

calco e 

1/1 / 

CERTIFICO O REGISTRO EM 29/01/2018 10:25 SOB DP 2018002/6 
PROTOCOLO: 180021265 DE 16/01/2018. CÓDIGO DE VERIFICA 6: 
11800292370. MIRE: 41600100875. 
ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MÚDICOS, EIRELI 
EPP 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 29/01/2018 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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CERTIFICO O REGISTRO EM 29/01/2018 10:25 SOB N°  201800212x5'. 
PROTOCOLO: 180021265 DE 16/01/2018 CÓDIGO DE VERIF‘C.I,MÃO: 
11800292370. NIRE: 41600100875. 
ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 29/01/2018 
www.empresafacil.pr.gov.br  

MÉDICOS - EIRELI EPP 

0183 

ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MÉDICOS -. 4 
EIRELI - EPP 

TERCEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO 
NIRE - 41600100875 

CNP3 - 07.127.606/0001-31 

58 	O prazo de duração é por tempo indeterminado. É garantida a continuidade da pessoa 
jurídica e diante do impedimento por força maior ou impedimento temporário ou permanente do 
titular, podendo a empresa ser alterada para atender uma nova situação. 

6° 	Declara o titular da EIRELI, para os devidos fins e efeitos de direito, que o mesmo não 
participa de nenhuma outra pessoa jurídica dessa modalidade. 

78 	A administração da EIRELI será exercida por LUIZ CARLOS ARISMENDE COSTA, a quem 
caberá, dentre outras atribuições, a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial da 
empresa EIRELI. A responsabilidade da titular é limitada ao capital integralizado e a empresa será 
regida pelo regime jurídico da empresa limitada e supletivamente pelas leis das Sociedades 
Anônimas. 

8° 	O término da cada exercido social será encerrado em 31 de Dezembro do ano civil com a 
apresentação do balanço patrimonial e resultado econômico do ano fiscal. 

9° 	O titular declara sob as penas da lei, de que não está impedido, por lei especial, e nem 
condenado ou que se encontra sob os efeitos de condenação, que o proíba de exercer a 
administração desta EIRELI, bem como não esta impedida, ou em virtude de condenação criminal, 
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos ou crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. (Art. 1.011, § 1°, 
CC/2002). 

10° 	Fica eleito o foro de Campo Mourão — Estado do Paraná para resolver quaisquer litígios 
oriundos do presente Ato. 

E por estar justo e contratado, lavra, data e assina o presente instrumento particular de 
alteração de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada — EIRELI, em via única, obrigando-
se fielmente por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Campo Mourão — Paraná, 08 de Janeiro de 2.018. 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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Mitos - Eine* - EPP 

903.251;34-64  
E LIVRO COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS 

E MATÉRAiS MÉDICOS EIREU-EPP 

RUA MARIA OLIMFIA JARDIM. 334 Si 02 
CEP 87,309-185 	.10 IZABEL 
CAMPO MOuRAO - PARANÁ 1 

DECLARAÇÃO DE EMPRESA F'-eg"ENC)  PORTE E/OIJ ME 

DECLARO sob as penas da lei, sem prejuÉzo das sanções e muitas 
previstas neste ato convocatório, que a empresa EuSmED COM. DE 
EQUIPAMENTOS E MAT. MEDICOS EIRELI - EPP, inscrita no CNP] 07.127.606/0001-31, é empresa pequeno porte, nos termos do 
enquadramento previsto na lei complementar n°. 123, de 14 de dezembro de 
2006, cujos termos declaramos conhecer na Integra, estando apta, portanto, a 
exercer o direito de preferencia como critério de desempate licitatóho dos 
Pregões, Concorrência, Tomada de Fás e Convite apresentados por esta 
municipalidade. 

F07.127.60610001-31  
EliSMED COMERCIAL DE EQUFAMENTOS 

E MATERIAIS MÉDICOS ERELIOP 

ROA MARIA OUMPIA JARDIM, 334 SL 02 

CEP 87.309-185 JD IZABEL 
CAMPO MOURÃO . PARANÁ j 

Campo Mourão, 09 de agosto de 2018. 

EUSMED COM. DE EQUIP. E MÁT. MEDICOS EIREU - EPP 
LUIZ CARLOS ANISMENDE COSTA 

REPRESENTANTE LEGAL 
RG: no. 701.206.3 SSP-PR 
CPF n°. 130.857.519-04 

Rua Maria Offinpie ~Met, n• 334 - ata 02 - Javan babel - CCP $7 
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REPÚDUCA FEDERAM% DO BRASIL 

CARTÓRIO AIZVÉDO CASTOS 
ESTADO DA PARARA 
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FUNDADO EM 1558 

PRIMEIRO REGISTRO CN1L DE HASCSKNTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERNOU E TUTELAS DA COMARCA DE JOAD PESSOA 

Av 	Pessoa, 1145 Betrro dos Estado' 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83)3244-5404 / Fax: (aa) 3244-6454 

trnpfassewszeviodobaeice.noter 
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oultAçÃo DE amonço DE AurewnooçAo moa, 

  

reconhecer firmas da O Bel. Vffler Ataviado de Miranda Cipriota" Oficiei do Primeiro Regtetro CM de Nascimentos e Cueca a Privaevo de Dematantos, Interdições e Tutelas 
Comarca de Joie, Patena Capitai do Estado da Paraíba, em *tilde de Lei, etc... 

DECLARA para ce devidos fins de doado que. o ~manto em aramo identificado édHWuelmente aro cada Códpo de Autforkeção 	re reOende seguérida, fol acame de acordo coro as 
LeçArkapSes e nomes vigerdes'. 

DECLARO iresse que, paro garrana- esmoroneis e segurança fundida de adua os atoe oriundos doe respectivos =mexe de Notas e Registros do Estado da Paraíba, a Cd-regedoria Gemi de Justiça editou o 
Provimento CGJPB N 003/2014, determinando a inserção de un, (Adido em todos se ates notoriNa e ~areia, aesim, cada Saio Digital de nudez:não Extra¡udicial contém um código iInico (por exemplo: Seio 
Ofpétai: ABC12.1434112) e desse bua, ceda ardennceDIO proceda pela nona Serventia pode se ccearrnade e ~Meada tentas vazem quanto for necseiterlo abarbe do Me do Triturei de Justiça do Estado 
da Pereba, endereço htql://corropedcrialipb.Juser/lato-digitalt 

A ~cação digilel do documento faz prove de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa EINIMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 11ÉD.COS BREU • EPP tinha posse de um 
documento fero de munias caractaristloss que foram reproduadan na doia autanticada, sendo da empresa EU$MED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MEDICO5 EIRELI EPP e 
responsabilidade, única e exduelva, paia idoneidade do documento apresentado a esta Cartório. 

Esta DECIARAÇAO foi emidde em 10M812018 11:08:12 (bota locai) através do salema de autientiCaplo digild do Carterio Acevado Destoe, de acordo com o Art. 1% 10• e mus tt 1' e r da MP 2200/2001, corno 
tombem. o documento eleb0olioo aatenticado contando o Certificado Digitai do Mudar do Canado Azevedo Bardos. poderá ser scalcitado diretamente a empresa ELIZAIEJ3 COlitERCIAL DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS ME DICOS BREU EPP ou ao Cereolo pelo endereço de saneai outenncenezevedobrelos.notbr 

Para informações mal detalhadas deste ato, acesso a sita Djtos-fievtdialtuLazeveduhastos not tx e Informe o Cediço de Concerta deste Deciamoão 

Código de Consulta cauta Declaração: 1050453 

A remoas desta Declaração estue disponível em nosso raie até 10E15/2515 09:14D8 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 63651008180906550006-1 a 838510013180908550006-3 
Legitikaçam %gentia: Lei Federai 8035/94, Lei Federei n" 10.406/2002, Medida Provisória n 2200/2001, Lei Federal n• 11105/2015, Lei Estadual rt• 6721/2008, LM Estadual n" 10.132/2013 e Provimento 
CGJ N' 00312014. 

C referido á verdade, dou N. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d7341:19005712d69fefibC051)11d01951110dcT5093d5d551648e64da492135001635•5c2d1 588ce7t1 a32M1185•861d7e2cei3960d0c15201933tic998605297acccer8c313815r3b5642c2cd 
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Minero do kkerffloadllo do Reghstm 
Empreses - RIM Blede1 

CNPJ 	 Data de Arcedeasnenee 	' Dem de infido 
ALaCofadtlt 	de ~Idade 

416 00100674 	 07.127.401RICIM41 	 07F12/2004 
.... ...--, _ 	 .__ ....,..... 
endemia° OnTIPWIto 	 e 	 BeitToMetcs; 	io EIF, CEP1 
RUA MARIA OLIMPIA JARDIM 354-SALA et  JA/WILI 12~4 	MIMO, PR, etztig-les „--......... 	 . .... 

COMÉRCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE PRODUTOS, EQUIPAMBITOIL Nõvia E MATERIAIS 
HOIUNTALVIES, Funcr~oe, ofrroptorcos, ~NIES, ~TESES LABORATORIAIS, 

ALDIDLÓGICOSi ~MAL FARMACeUTKOS, 	ComIÉTICOS, PeRPUMARIAD, MICTÓRIO, 
Eurritociaihrricose motENE ~COAL, UNVEZPN  BAHEARTE5 E ARifflitiff" TIWOPORTEv&COMP30 DE 
CARDAR EM GEIAL, orkreroem ~murros PESSOAIS, Dom; ~Mia DE EQUIPAIENTOD 
MITIFICO.. MÉDICOS E 1405~011, UTENELJOS, APAREMOS DE USO LIOMES1UI0 E PESSOAL., MAQUINAS 
EGuiPAIRWTOS PARA ESCHMSJDO E MATERIAL. MÉDICO HOSPITAL." COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS 
DE INÇORMAT/CA; 1N,SmAGÃOEI1APADESOND DE 31MMAD CENTRAIS DE AR CONDICIONADO. DE VENTILAÇÃO E 
REFRIDERAÇAO E COMÉRCIO ATACADISTA DF, 	E EQUIPAMENTOS PARA USOS TACO E PROFISSIONAL, 
PARTES PEÇAS. 

CaplIat RS 	1.1100.000,01) 
(Ull MILHAO E OMITIRMOS MIL RE4113) 

Inteeeee 
REGISTRO ATIVO 



Av. 	Pessoa. 1145 Bairro doa Estados 5803040, João Pessoa PB 
Tal: (63)3244-5404 / Fax: (03) 2244-54434 

httyrifrorewszevedebastosnothr 
cancrio@azevedoheelesseetõr 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

ODOOSbld7Saktarlfo57t2d6SfeõbeinbSC6713de8352rMeSTce4eiSrraadacáfs6713edSS5 753e1406685eeeld7a2ca3960d0ef5201933ac998O302901190b213771cab1f99988alc2 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAIS& 

CARMIM, AZEVÉM) MAsTos 
DO FUNDA 1131 10315 

PRIMEIRO RE0037R0 CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CAIIAIKEADOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 

O BeL Variar Azevedo dm Alirande Cevalcarei, Oficiai do Primeiro Reglstrv Civil de Nascimentos e óbitos* Privativo de Casereerdee. InterdIções 
Comarca de Jato Passos Capeei do Estado de Perettie, em virtude de Lei, etc,. 

1511011~ fim* de 

DECLARA pare os deekise hw de ~No chni, o documento em anexo leentincedo 
Legislações e normas Vontes.. 

DECLARO ainda que, pane men& traraperande a segurança jurídica de todos oe etc* selando, dos respectivos ~coe de Notas e Registros do Estado da Paratba, e Corregedoda Gemi de Justiça ecaou o 
Provimento MIM N°1303/2014, determinando e Inserção de um código em todos os atos notadas e regtstrate, assim, cada Selo Digital da Flama:cação Estropia:lei Mim um código *eco (por runimplo: Seio 

ABC/2343410) e dam forme, cada eufaneraçãO processada pela nossa Sementie pode ter COlilkro•cin • ontlkacle Untas vozes quanto for necessário etra•46 do são do Trtbunal de Maça do Estado 
da Parati& andemo http://corregivionnalpb.ustrtseio-digitaLl  

A &toner:10o (SOM do documento Faz prova de que, ne data e hora em que eia foi radiando, e empresa ELIEBEED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E MATERINS MÉDICOS EIRELI - EPP tinha possa de um 
documento com as mesmas carectansticas que forem reprockaridee na cópia autenticada, sondo da smenraa EUSMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E MATERLMS REMOS EIREIJ - EPP a 
responsabiedada, única a exdurára, paia idoneidade do ufoasmento aumentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi erriaide em 0~0151032:12 (hora local) atrevas do sistema de autenticação dgitai do Garraio Amido ~toa, do IKOR:i0 com o Nt. 1', te o seus §§ 1° • 2. da 1.4P 2200(2001. correr  
tairDem, o doainsento eletrônico euesnecatlo contendo o Ceniticedo Digitai do Ulular do Cintóric) Azevedo Bastos, poderá ser colidindo droln/Tiont• a ~Ia ELDIMED COMERCIAL DE 
MATERIAIS MÉDICOS BREU EPP ou ao Centeio peio endereço de ri-maii isulartikatgacevedobastosootar 

Para lrdarmaçõac mais deteausdas deste ato, acesso o site~sação5~geg~ e ádorrrse o GdOga da ConsuRe Gesta DedarwÇdr 

Código da Consulta desta Declaração: 1050170 

A consutta desta Deciaracio estare Mo:0W am nosso soe até 09535/2019 15:29:07 (hora local). 

'Código da Autenticação Dignei: 53550905151017570974-1 
.1-egtelaçãei 	Lei Fadara! n°  8_93S94, Lei Federal ri° 10.40612002, Medida Provisória n' 2200/2001, Lei Federai rt• 13.105/2015 Lei Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provenento 
CGJ hi* 003,2014. 

O referido é verdade, dou K. 

CHAVE DIGITAL 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 	 0191 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA 
DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, 
Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude 
de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou 
na referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e 
Registros do Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um 
código em todos os atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém u,n código único (por exemplo: 
Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas 
vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS SAO MARCOS - EIRELI - EPP tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na 
cópia autenticada, sendo da empresa DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SAO MARCOS - EIRELI - EPP a responsabilidade, única e 
exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 13/1112017 15:05:00 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, 
de acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado 
Digital do titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SAO 
MARCOS - EIRELI - EPP ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site httos://autdiaital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 848548 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 0811112018 15:31:05 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 63650811171525550259-1 
=Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 
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933ac99827c874f9c39bd2cf306378d2c108ac39 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 	

O O 1 (k) CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Prirrieiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentess. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos seiviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa ELISMED COMERCIAL DE 
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MÉDICOS EIRELI - EPP tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas 
na cópia autenticada, sendo da empresa ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MÉDICOS EIRELI - EPP a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 28/05/2018 09:07:36 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevedo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevedo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
MÉDICOS EIRELI - EPP ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 994191 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 28/05/2019 08:54:53 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 63652805180841590192-1 a 63652805180841590192-2 
2Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10Á06/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

07.127.606/000131 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

07/12/2004 

NOME EMPRESARIAL 

ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MEDICOS - EIRELI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ELISMED 
PORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

46.49-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico 
46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria 
77.39-0-02 - Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem, operador, 
46.41-9-03 - Comércio atacadista de artigos de armarinho 
47.71-7-01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas 
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 
46.45-1-02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática 
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos 
47.74-1-00 - Comércio varejista de artigos de óptica 
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal 
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 
77.29-2-02 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e Mudanças,intermunicipal, interestadual e 
internacional 
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitilar; partes e 
peças 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 

R MARIA OLIMPIA JARDIM 
NÚMERO 

334 
COMPLEMENTO 

SALA 02 

CEP 

87.309-185 
BAIRRO/DISTRITO 

JARDIM IZABEL 
MUNICÍPIO 

CAMPO MOURAO 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(44) 3016-3500 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
lek.. 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

07/12/2004 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 08/08/2018 às 08:34:48 (data e hora de Brasília). 	 Página: 112 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
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Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

07.127.606/000131 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

07/12/2004 

NOME EMPRESARIAL 
ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MEDICOS - EIRELI 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças 
46.84-2-99 - Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não especificados anteriormente 
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 
46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
77.29-2-03 -Aluguel de material médico 
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 
47/2.5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 

R MARIA OLIMPIA JARDIM 
NÚMERO 

334 
COMPLEMENTO 

SALA 02 

CEP 
87.309-185 

BAIRRO/DISTRITO 

JARDIM IZABEL 
MUNICÍPIO 

CAMPO MOURAO 
' UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(44) 3016-3500 	- 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

07/12/2004 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

0196 
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08/08/2018 
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CREDENCIAMENTO DA EMPRESA. 

INDREL- INDUSTRIA DE REFRIGERAÇÃO 

LONDRINENENSE L TDA 
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OBJETO: O objeto deste Pregão é a AQUISIÇÃO DE GELADEIRA IARA VACINAS E 
MEDICAMENTOS PARA USO DO SETOR DE FARMÁCIA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO 
AO PROGRAMA DE INCENTIVO À ORGANIZAÇÃO DA ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA - IOAF, conforme especificações constantes no Termo de 
Referência. 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

A empresa Indrel Indústria de Refrigeração Londrinense Ltda, inscrita no CNPJ n° 
78.589.504/0001-86, situada a Avenida Tiradentes, n° 4455 — Bairro Setor Industrial, 
na cidade de Londrina, estado do Paraná, Cep: 86072-000, cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL N°. 91/2018, cujo objeto é a 
AQUISIÇÃO DE GELADEIRA PARA VACINAS E MEDICAMENTOS PARA USO DO 
SETOR DE FARMÁCIA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA-PR, conforme descrição constante no Termo de Referência. 

( 

Londrina, 06 de Agosto kle 201 

/ 
/ 

55895N/0001-861  

'GILSON G1LB RTC! LISE 
PROCUR DOR 

II 	RG: 5.233.733-Ó, 
PF: 697.691\259-0 

\ 	1  

INDREL - 1nd, de Refrig. 
Londrinense Ltda. 

AV TIHADENTES. 445i 
SETOR INDUSTRIAI • CE? 86072 0o0 

1 nNT>R1NA - PR 

1 

ECOLOGS4É.,  

Brazilian 

INDRE 
SCIENT 

unicípio de Capanema - PR 
ICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
GÃO PRESENCIAL N° 91/2018 00198 

INDREL - INDÚSTRIA 
DE REFRIGERAÇÃO 
LONDRINENSE LTDA. 

Equipamentos de 
Refrigeração 
Médico-Hospitalar, 
Laboratorial e 
Científico 

Av. Tiradentes, 4455 
Londrina I PR I Brasil 
CEP / ZIP 86072-000 

F-  e/Phone 
43 3378.5500 

www.indrel.com.br  
indrel@indrel.com.br  

C N PJ 78.589.504/0001-86 
ICMS 601.03117-54 
C.M.0 015.099-1-C 
Ativ. 241.104-0 
CREA 4551-F 
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INDREL 
SCIENTIFIC 

0200  
Município de Capanema - PR 
MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
PREGÃO PRESENCIAL N° 91/2018 
OBJETO: O objeto deste Pregão é a AQUISIÇÃO DE GELADEIRA PARA VACINAS E 
MEDICAMENTOS PARA USO DO SETOR DE FARMÁCIA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA DE 
INCENTIVO À ORGANIZAÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA - IOAF, conforme 
especificações constantes no Termo de Referência. 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, a Empresa Indrel Indústria de Refrigeração 
Londrinense Ltda., com sede na Avenida Tiradentes, n° 4455, cidade de Londrina, Estado do 
Paraná, CEP: 86072-000, inscrita no CNPJ/MF sob n.° 78.589.504/0001-86 e Inscrição Estadual 
sob n.° 60103117-54, representada neste ato por seu representante legal o Sr. ALBERTO 
RAPCHAM, com carteira de identidade n° 1.388.023 IFP/RJ, e CPF n° 116.247.799-72, nomeia 
e constitui seu bastante Procurador o Sr. GILSON GILBERTO LISE, portador da Cédula de 
Identidade RG n° 5.233.733-0, e CPF n° 697.691.259-20, a quem confere amplos poderes para 
representar a empresa Indrel Indústria de Refrigeração Londrinense Ltda. perante à MUNICIPIO 
DE CAPANEMA - PR, no que se referir ao EDITAL PREGÃO PRESENCIAL n° 9112018, com 
poderes para tomar qualquer decisão durante todas as fases do PREGÃO, inclusive apresentar 
DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os 
envelopes PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO em nome da 
Outorgante, formular verbalmente lances ,ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir 
verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de 
preço, desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, 

CNPJ 78.589.504/0001-86manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao 
ICMS 601.03117-54 	final da sessão, assinar a ata da sessão, contrato e empenho, e os demais documentos desta 
C.M.0 015.099-1-C 	licitação, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO. Podendo ainda, 
Ativ. 241.104-0 	substabelecer esta para outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, 
CREA 4551-F 	firme e valioso, e, em especial, para, desta licitação. Enfim, praticar todos os demais atos 

pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 

INDREL - INDÚSTRIA 
DE REFRIGERAÇÃO 
LONDRINENSE LTDA. 

Equipamentos de 
Refrigeração 
Médico-Hospitalar, 
Laboratorial e 
Científico 

Av. Tiradentes, 4455 
Londrina I PR I Brasil 
CEP / ZIP 86072-000 

Fone/Phone 
+ 55 43 3378.5500 

www.indret.com.br  
indrel@indrel.com.br  
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 	 00201 CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 

FUNDADO EM 1888 
PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA C MARCA DE 

JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
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DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes3. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa INDREL INDUSTRIA DE 
REFRIGERAÇÃO LONDRINENSE LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia 
autenticada, sendo da empresa INDREL INDUSTRIA DE REFRIGERAÇÃO LONDRINENSE LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela 
idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 15/08/2018 14:37:32 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa INDREL INDUSTRIA DE REFRIGERAÇÃO LONDRINENSE LTDA 
ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 1053933 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 15/08/2019 14:18:25 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 44881508181416050894-1 
2Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b8d36dcb07171a1cac980b1f9e4d8cc1a055428dcb4b5f95b73b75113f8116601c4819d06bOca810d38506453cfa 
ae9d8d46f572b9020396069eef04d3309caa7 

https://autdigital.azevedobastos.not.br/home/comprovante/44881508181416050894  1/1 
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ECOLOGICA1 

Por este instrumento, a empresa Indrel Indústria de Refrigeração Londrinense LTDA , inscrita 
no CNPJ/MF n° 78.589.504/0001-86, com sede à AV, Tiradentes, N° 4455, Bairro Setor 
Industrial, Londrina/PR — CEP: 86072-000 representada neste ato por seu representante legal 
o Sr João Fernando Rapcham, Diretor Executivo, portador(a) do documento de identidade RG 
n°  6.415.936-4, emitido pela SSP/PR, e do CPF n°  033.374.979-00, nomeia e constitui a(s) 
pessoa(s) abaixo relacionada(s) como responsável(is) para acompanhar a execução do 
Contrato, assim como proceder às ações necessárias ao seu cumprimento, tais como: a) 
receber e assinar em nome da empresa ordens de serviços emitidas pelo Município de 
Capanema; b) acompanhar a execução dos serviços solicitados; c) receber e assinar em nome 
da empresa o Atestado de Recebimento e Aprovação; d) receber e assinar em nome da 
empresa notificações da Contratante solicitando o refazimento dos serviços recusados ou a 
cornplementação nas quantidades solicitadas nas ordens de serviços; e) receber reclamações 
de serviços prestados inadequadamente e providenciar o seu refazimento; f) entregar em nome 
da empresa os atestados de recebimento e aprovação e as notas fiscais decorrentes dos 
serviços prestados; g) receber e assinar em nome da empresa notificações de qualquer 
natureza recebidas da Cot?tratante e relacionadas à execução dos serviços constantes no 
Contrato; e h) proceder a todos os demais atos\necessários ao cumprimento das obrigações 
contidas no Edital de regã. \acima identífic do e aYm seus Anexos e no Contrato: 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELASDA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes3. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
stado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 
ios notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345- 

__.• 
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa INDREL INDUSTRIA DE 
REFRIGERAÇÃO LONDRINENSE LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia 
autenticada, sendo da empresa INDREL INDUSTRIA DE REFRIGERAÇÃO LONDRINENSE LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela 
idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 26/07/2018 16:34:12 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa INDREL INDUSTRIA DE REFRIGERAÇÃO LONDRINENSE LTDA 
ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 1039014 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 26/07/2019 14:41:09 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 44882607181432510326-1 
2Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00203 
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VIGÉSIMA SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DO 
CONTRATO SOCIAL 

Página 1 de 1 O 

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, as partes abaixo: 

ALBERTO RAPCHAM, brasileiro, casado sob o Regime de Comunhão Universal de 
Bens, empresário, portador do CPF/MF n° 116.247.799-72 e da Cédula de 
ldentidade/RG n° 1.388.023, expedida pelo Instituto Fenix Pacheco, Rio de Janeiro, 
residente e domiciliado à Rua Casemiro de Abreu n° 45, Jardim Shangri-lá A, CEP 
86.070-630, no Município de Londrina, Estado do Paraná; 

MARIA HELENA RAPCHAM, brasileira, casada sob o Regime de Comunhão 
Universal de Bens, empresária, portadora do CPF/MF n° 731.097.709-20 e da 
Cédula de ldentidade/RG n° 977.001 SESP/PR, residente e domiciliada à Rua 
Casemiro de Abreu n° 45, Jardim Shangri-lá A:  CEP 86.070-630, no Município de 
Londrina, Estado do Paraná; 

JOSÉ AUGUSTO RAPCHAM, brasileiro, casado sob o Regime de Separação de 
Bens, engenheiro mecânico, inscrito no. CREA/PR sob o n° 19112-D REG 40.215, 
portador do CPF/MF n° 364.319.749-72 e da Cédula de Identidade/RG n° 3.042.555-
3 SESP/PR, residente e domiciliado à Rua João Huss n° 465, Apartamento n° 202, 
Gleba Fazenda Palhano, CEP 86.030-490, no Município de Londrina, Estado do 
Paraná; e, 

JOÃO FERNANDO .RAPCHAM, brasileiro, casado sob o Regime de Comunhão 
Parcial de Bens, bacharel em administração de empresas, portador do CPF/MF n° 
033.374.979-00 e da Cédula de ldentidade/RG n° 6.415.936-4 SESP/PR, residente e 
domiciliado à Rua João Huss n° 450, Apartamento n° 801, Gleba Fazenda Palhano, 
CEP 86.050-490, no Município de Londrina, Estado do Paraná. 

Sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira sob o nom 
empresarial "INDREL-- INDÚSTRIA DE REFRIGERAÇÃO LONDRINENSE DA", 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 78.589p  Q01 
86, sediada à Avenida Tiradentes n° 4455, Setor Industrial, CEP 86.P' 2-000, no 
Município de Londrina, Estado do Paraná, com seu Contrato Social egistrado na 
Junta Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE n'' 41201599205 por desp ho 
em sessão de 13/07/1966, e Última alteração sob o n° 2013338258 em sessãl. de 
01/07/2013, resolvem por este instrumento particular de Alteraçpo de Co ato 
Social, promover nos termos da Lei n° 10.406/2002, conforme as di posições 
aplicáveis à espécie, as seguintes modificações: 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ — SEDE 

   

CERTIFICO O REGISTRO EM 26/01/2016 09:46 SOB 	0156649918. 
PROTOCOLO: 156649918 DE 22/01/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
PR156649918. NIRE: 41201599205. 
INDREL — INDÚSTRIA DE REFRIGERAÇÃO LONDRINENSE LTDA 

inewiniee 
JUNTA COMERCIAL.  

DO PARAN,A 
Libertad Bogus 
SECRETÁRIA GERAL 

CURITIBA, 26/01/2016 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autencidade nos respectivos portais. 
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VIGÉSIMA SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DO 
CONTRATO SOCIAL 
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CLÁUSULA PRIMEIRA: Por este instrumento o Sócio JOÃO FERNANDO 
RAPCHAM resolve alterar os dados que constam em sua qualificação com a 
seguinte redação: 

"JOÃO FERNANDO RAPCHAM, brasileiro, casado sob o Regime de Comunhão 
Parcial de Bens, bacharel em administração de empresas, portador do CPF/MF n° 
033.374.979-00 e da Cédula de Identidade/RG n° 6.415,936-4 SESP/PR, residente e 
domiciliado à Rua João Huss n° 450, Apartamento n° 801, Gleba Fazenda Palhano, 
CEP 86.050-490, no Município de Londrina, Estado do Paraná." 

Passando a constar da seguinte forma: 

"JOÃO FERNANDO RAPCHAM, brasileiro, casado sob o Regime de Comunhão 
Parcial de Bens, bacharel em administração de empresas, portador do CPF/MF 
033.374.979-00 e da Cédula de Identidade/RG n° 6.415.936-4 SESP/PR, residente e 
domiciliado à Rua das Bromélias n° 320, Lote 06 — Quadra 10, Condomínio 
Alphaville Jacarandás, CEP 86055-734, no Município de Londrina, Estado do 
Paraná." 

CLÁUSULA SEGUNDA: Por este ato, a sociedade que tem como objeto social as 
atividades de: 

a) Industrialização e comercialização de congeladores, refrigeradores para 
banco de sangue, laboratorial, científico, médico hospitalar e industrial; 

b) Projetos e execução de Serviços de engenharia mecânica em refrigeração, 
aquecimento e climatização; 

c) Representação Comercial por conta própria ou de terceiros. 

Passa a ter como objeto social as atividades de: 
a) Industrialização, Fabricação, Importação, Exportação e Comercialização de 

Equipamentos, Congeladores e Refrigeradores para uso em bancos de 
sangue, laboratorial, científico, médico—hospitalar, clínicas de vacinas e 
industrial, além de suas peças e partes; 

b) Projetos e execução de Serviços de engenharia mecânica em efriger 
aquecimento e climatização em geral; 

c) Pesquisa e Desenvolvimento de sistemas de refrigeração para uso nos 
Equipamentos de fabricação própria ou fabricados por terceir ; e, 

d) Prestação de serviços de Manutenção, conservação, moi tocamento, bem 
como, regulação, controle, calibração, validação, inclusive 	distância, e de 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE Ii  

CERTIFICO O REGISTRO EM 26/01/2016 09:46 SOB Nº 2qy 664918. 
PROTOCOLO: 156649918 DE 22/01/2016. CÓDIGO DE VE TFICAÇAO: 
PR156649918. NIRE: 41201599205. 
INDREL - INDUSTRIA DE REFRIGERAÇÃO LONDRINENSE LTDA 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA GERAL 

CURITIBA, 26/01/2016 
www.empresafacil.pr.gov.br  

'41.1r 	 
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JUNTA COMERCIAL 

DO PARANÁ  
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autencidade nos respectivos portais. 
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reparos em Equipamentos congeladores e refrigeradores de fabricação 
própria ou fabricados por terceiros. 

A vista das alterações aqui havidas e de conformidade com o que determina a Lei n° 
10.406/2002, CONSOLIDA-SE O CONTRATO SOCIAL com a seguinte redação: 

INDREL — INDÚSTRIA DE REFRIGERAÇÃO LONDRINENSE LTDA 
CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, as partes abaixo: 

ALBERTO RAPCHAM, brasileiro, casado sob o Regime de Comunhão Universal de 
Bens, empresário, portador do CPF/MF n' 116.247.799-72 e da Cédula de 
ldentidade/RG n° 1.388.023, expedida pelo Instituto Fenix Pacheco, Rio de Janeiro, 
residente e domiciliado á Rua Casemiro de Abreu n' 45, Jardim Shangri-lá A, CEP 
86.070-630, no Município de Londrina, Estado do Paraná; 

MARIA HELENA RAPCHAM, brasileira, casada sob o Regime de Comunhão 
Universal de Bens, empresária, portadora cio CPF/MF n° 731.097.709-20 e da 
Cédula de ldentidade/RG n° 977.001 SESP/PR, residente e domiciliada à Rua 
Casemiro de Abreu n° 45, Jardim Shangri-lá A, CEP 86.070-630, no Município de 
Londrina, Estado do Paraná; 

JOSÉ AUGUSTO RAPCHAM, brasileiro, casado sob o Regime de Separação de 
Bens, engenheiro mecânico, inscrito no CREA/PR sob o n° 19112-D REG 40.215, ‘,,z' 
portador do CPF/MF n° 364.319.749-72 e da Cédula de ldentidade/RG n° 3.042.555-
3 SESP/PR, residente e domiciliado à Rua João Huss n" 465, Apartamento n° 202, 
Gleba Fazenda Palhano, CEP 86.030-490, no Município de Londrina, Estado do 
Paraná; e, 

JOÃO FERNANDO RAPCHAM, brasileiro, casado sob o Regime de Comunhão 
Parcial de Bens, bacharel em administração de empresas, portador do CPF/MF n° 
033.374.979-00 e da Cédula de Identidade/RG n° 6.415.936-4 SESP/PR, residente e 
domiciliado à Rua das Bromélias n' 320, Lote 06 — Quadra 10. Condomínio 
Alphaville Jacarandás, CEP 86055-734, no Município de Londrina, Estado do 
Paraná. 

4 11k Sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira # • tome 
empresarial "INDREL — INDÚSTRIA DE REFRIGERAÇÃO LONDRIN'

• 
, SE L IA", 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 7889.504/1001- i 
86. sediada à Avenida Tiradentes n" 4455 Setor Industrial, CEP 6 072-0011, no 
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Município de Londrina, Estado do Paraná, com seu Contrato Social registrado na 
Junta Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE n° 41201599205 por despacho 
em sessão de 13/07/1966, e última alteração sob o n° 20133382583 em sessão de 
01/07/2013, resolvem por este instrumento particular, promover a Consolidação do 
Contrato Social, promover nos termos da Lei n° 10.406/2002, conforme as 
disposições legais aplicáveis à espécie e pelas cláusulas seguintes: 

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial "INDREL —
INDÚSTRIA DE REFRIGERAÇÃO LONDRINENSE LTDA". 

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sede à Avenida Tiradentes n° 4455, Seto 
Industrial, CEP 86072-000, no Município de Londrina. Estado do Paraná. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Observadas as disposições da legislação aplicável, a 
sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 
mediante alteração contratual, desde que aprovado pelos votos correspondentes 
dos sócios, no mínimo, a três quartos do capital social, nos termos do artigo 1.076 
da Lei n° 10.406/2002. 

DO OBJETO E DA DURAÇÃO 

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade tem por objeto social as atividades de: 

a) Industrialização, Fabricação, Importação, Exportação e Comercialização de 
Equipamentos, Congeladores e Refrigeradores para uso em bancos de 
sangue, laboratorial, científico, médico—hospitalar, clínicas de vacinas e 
industrial, além de suas peças e partes; 

b) Projetos e execução de Serviços de engenharia mecânica em refrigeração, 
aquecimento e climatização em geral; 

c) Pesquisa e Desenvolvimento de sistemas de refrigeração ..ra so nos 
Equipamentos de fabricação própria ou fabricados por terceira 

d) Prestação de serviços de Manutenção, conservação, ma itorame o., bem 
como, regulação, controle, calibração, validação, inclusiv à distânt a, e de 
reparos em Equipamentos congeladores e refrigerada es de f. ',mação 
própria ou fabricados por terceiros. 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 
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CLÁUSULA QUINTA: O prazo de duração da sociedade é indeterminado, tendo 
iniciado suas atividades em 13/07/1966. 

DO CAPITAL SOCIAL E DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DAS QUOTAS 

CLÁUSULA SEXTA: O capital social de R$ 800,000,00 (oitocentos mil reais), 
dividido em 800.000 (oitocentas mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
fica distribuído entre os sócios: 

1- 
	 SÓCIOS 	 QUOTAS VALOR — R$ 
ALBERTO RAPCHAM 	 200.000 R$ 200.000,00 
MARIA HELENA RAPCHAM 80.000 R$ 80.000,00 
JOSÉ AUGUSTO RAPCHAM 260.000 R$ 260.000,00 
JOÃO FERNANDO RAPCHAM 260.000 R$ 260.000,00 

TOTAL 800.000 R$ 800.000,00 
Parágrafo Primeiro: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do Capital Social. 
Parágrafo Segundo: Cada quota confere ao seu titular o direito a um voto nas 
reuniões de quotistas. 

CLÁUSULA SÉTIMA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento de todos os sócios, a quem fica 
assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de preferência para a sua 
aquisição, se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão e transferência 
delas, a alteração contratual pertinente. 
Parágrafo Primeiro: O sócio que desejar ceder ou transferir suas quotas, total ou 
parcialmente, a outro(s) sócio(s) ou a terceiros, deverá notificar, por escrito e com 

do negócio, sendo que o direito de preferência deverá ser exercido 	prazo áximo 
((-f)  

antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, o(s) outro(s) sócio(s), o(s) qual(is) 
terá(ão) o direito de preferência para adquiri-las, nas mesmas condições. O sócio 
alienante deverá informar o nome do interessado adquirente e toda 	edições 

de 30 (trinta) dias contados do recebimento da notificação, ou 	maior razo a 
critério do sócio alienante. 
Parágrafo Segundo: Decorrido o prazo fixado no parágrafo an Orior, sem cl ie seja 
exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser livre ente transferidas a 
terceiros. 
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DA ADMINISTRAÇÃO E DO PRÓ LABORE 

CLÁUSULA OITAVA: A administração da sociedade será exercida pelos sócios, 
ALBERTO RAPCHAM, JOSÉ AUGUSTO RAPCHAM e JOÃO FERNANDO 
RAPCHAM, dispensada a prestação de caução, que assinam isoladamente, com 
poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e 
extrajudicialmente; podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, 
sempre no interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, 
no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos sócios ou de terceiros, bem como onerar 
ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s 
Parágrafo Primeiro: Fica facultada a nomeação de administradores não 
pertencentes ao quadro societário, desde que aprovado por dois terços dos sócios, 
nos termos do art. 1.061 da Lei n° 10.406/2002. 
Parágrafo Segundo: No exercício da administração, os sócios terão direito a uma 
retirada mensal a título de pró labore, cujo valor será definido de comum acordo 
entre os sócios, respeitando as normas fiscais vigentes e os seus limites. 
Parágrafo Terceiro: É expressamente vedado os sócios o uso da denoainação 
social em negócios estranhos aos interesses da sociedade, incluindo avais, Íianças 
e outras garantias em beneficio próprio ou de terceiros, sendo nulos os referidos 
atos em relação à mesma. 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA NONA: Os administradores declaram, sob as penas da lei, qee não 
estão impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou 
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; 	crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculate, ou co -lira a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra nora de dei a da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propr edade. 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ — SE 
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DA REUNIÃO DE QUOTISTAS 

CLÁUSULA DÉCIMA: Os sócios reunir-se-ão sempre que os interesses da 
sociedade assim exigirem, sendo que as deliberações das sócias serão tomadas em 
reunião de quotistas, a ser convocada com 08 (oito) dias de antecedência. 
Parágrafo Primeiro: A convocação da reunião se dará por escrito, na pessoa do 
sócio ou seu representante legal, mediante protocolo, carta registrada 	outro 
documento idôneo a demonstrar a ciência do sócio. 
Parágrafo Segundo: Ficam dispensados da reunião sobre matérias previstas no 
artigo 1.071 da Lei n° 10.406/2002, se todos os sócios decidirem por escrito sobre a 
matéria objeto de deliberação, conforme §3°, art. 1.072 da Lei n° 10.406/2002, 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A Sociedade realizará reunião de nlJetista, 
anualmente, nos quatro meses seguintes ao término do exercício soei;-:; :.2m o 
objetivo de deliberar sobre as contas e designar administrador(es), quaneH for o 
caso, bem como tratar de outros assuntos constantes na ordem cio dia. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: As deliberações sociais serão tomadas r- or sócios 
que representem a maioria absoluta de votos, salvo em relação às matérias c,.-)ntidas 
no artigo 997 da Lei n° 10.406/2002 que dependem do consentimento de tr -1,.-)s os 
sócios. 

DO EXERCÍCIO SOCIAL, DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E DOS 
LUCROS E PERDAS 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O exercício social encerra-se no dia 31 de 
dezembro de cada ano. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Ao término de cada exercício social, 	31 de 
dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua a mini:- ção, 
procedendo à elaboração do Inventário, do Balanço Patrimonial e do Reit. tado 
Econômico. 
Parágrafo Primeiro: Caberá aos sócios, independente da pref orção 	suas 
quotas, os lucros ou perdas -apurados, podendo os lucros, a critério cios 	ser 
distribuído ou ficar em reserva na sociedade. 
Parágrafo Segundo: A Sociedade poderá, sempre que con eniente, 	orma 
prevista neste contrato, levantar balanços intermediários, para fips de distriK, 	ão de 
lucros a seus sócios. 
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Parágrafo Terceiro: A participação de cada sócio nos lucros e nas perda poderá 
ser de forma desbaianceada em relação à quantidade de quotas que poss., -em na 
sociedade. 
Parágrafo quarto: Por decisão unânime dos sócios, fica, neste ato, 'doo! 	os 
seguintes percentuais de participação: 

1) ALBERTO RAPCHAM 30% 
2) MARIA HELENA RAPCHAM 10% 
3) JOSÉ AUGUSTO RAPCHAM 30% 
4) JOÃO FERNANDO RAPCHAM 30% 

DA CONTINUAÇÃO DA SOCIEDADE 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: No caso de- falecimento, incapacidade, retirada ou 
falência de algum sócio quotista, a sociedade continuará suas atividades com os 

herdeiros ou sucessores. 
Parágrafo Primeiro: Não sendo possível ou inexistindo interesse do(s) heLleiro(s) 
ou sucessor(es) em permanecer na sociedade. o valor de seus haveH—; será 
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade , à data de 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo Segundo: Realizada a apuração de seus haveres estes serão p. ygos em 
36 (trinta e seis) prestações iguais, mensais e sucessivas, vencendo-se 	)rif-neira 
90 (noventa) dias após apresentada à sociedade autorização judiei- ou a 
comunicação formal de não interesse em permanecer na sociedade a que, 
formalizar-se inteiramente a operação, inclusive perante a Junta Com 	do 
Estado do Paraná. 

Parágrafo Terceiro: As prestações serão corrigidas pelo rendimento da c,:-!ei-neta 
de poupança da Caixa Económica Federal, a partir da apresentação à soc ,i-. - ade da 
autorização judicial ou seu equivalente, calculados e quitados no vencin-Hnto de 
cada prestação. 
Parágrafo Quarto: Fica, entretanto facultada, mediante consenso lin IMC\ '.re os 
sócios e herdeiros ou sucessores, outras condições de pagamento desde le não 
afetem a situação econômico-financeira da sociedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Nos casos da Cláusula Décima 	inta acin,:: aso a 
Sociedade venha a ficar com apenas um sócio, o sócio rem nescente 	a 180 
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Cód. Autenticação -44881608171442100121-9;. bata; 16/08/2017 14:48:09 

'Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AF018429-ONR7; 
Valor- Total do-Ato: R$ 4,12 	 • 

.aelVálber de Mirándo Caeolcaan 
• 1;onflra os dados do ato em: https://selodlgital.tjpb.Jus.br  

E REFRIGERAÇÃO LONDRINENSE LIDA 

MF N° 78.589.504/0001-86 
0 02 1  2 

L 

VIGÉSIMA SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇ.A0 DO 
CONTRATO SOCIAL 

Pá<lftla g de 10 

(cento e oitenta) dias para reconstituir a pluralidade de sócios da marna ira que 
melhor lhe aprouver, respeitado o previsto na legislação em vigor e neste ,,:wtrato 
social. 

DOS CASOS OMISSOS 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Os casos omissos no presente conti 	serão 
resolvidos pelo consenso dos sócios, com observância da Lei n° 

DO CONSELHO FISCAL 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: Fica estabelecido que a sociedade 	terá 
conselho fiscal. 

DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: Para ocupar o cargo de Chefe de Departamento de 
Assistência Técnica, fica designado o engenheiro mecânico JOSÉ ALin'JSTO 
RAPCHAM, inscrito no CREA/PR sob o n'19112-D, qualificado no preâmly.: deste 
instrumento de alteração contratual; que terá autonomia necessária para go ansiar o 
departamento e desenvolver as suas atribuições. 

DO FORO 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: Fica eleito o foro do Município e Comarca de 	: .:drina, 
Estado do Paraná para o exercício e o cumprimento dos direitos e oh: -:ações 
resultantes deste contrato. 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - IDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 26/01/2016 09:46k SOB N 2  2 156  
PROTOCOLO: 156649918 DE 22/01/2016. CÓDIGO DE 	IFICA 
PR156649918. NIRE : 41201599205. 
INDREL - INDÚSTRIA DE REFRIGERAÇÃO LONDàE 	LTDA 

--W 
aellinã" 
JUNTA COMERCIAL 

DO PARANÁ 
Libertad Bogus 
SECRETÁRIA GERAL 

CURITIBA, 26/01/2016 
www . empresafacil pr . gov .br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autencidade nos 	:estivos portais. 



FENDO RAP CUSTO RAPCHAM 

tomoCarrosXachado 
.ontador- CRC-71t 057553/0.7 

CPj 023.446.80g-26 

1. 
Nom 
RG/ 

1111111111kAllffill 
JUNTA COMERCIAL 

DO PARANA 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 26/01/2016 09:46 SOB 
PROTOCOLO: 156649918 DE 22/01/2016. CÓDIGO DE 
PR156649918. NIRE: 41201599205. 
INDREL - INDÚSTRIA DE REFRIGERAÇÃO LONDRINENSE 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA GERAL 

CURITIBA, 26/01/2016 
www.empresafacil.pr.gov.br  
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VIGÉSIMA SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DO 
CONTRATO SOCIAL 

p•áiy na 10 de 10 

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente 
instrumento em 01 (uma) única via e na presença de 02 (duas) testemunhas, 
maiores e capazes a qual será arquivada na Junta Comercial do Estado dc Paraná. 

Londrina, 01 de Setembro de 2015. 

MARIA HELENA RAPC -  AM 

  

     

     

TESTEMUNHAS: 

, 
2.  \t‘fiAUJU,;---,‘,... DJAA  

Nome: ViNic....).) 
RG/CPF: 501 es% 	065 ;4, 	-5J 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autencidade nos respectivos portais. _ _ 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAIBA 

O O 1  
CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 	

2 4  
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TU1-ELAS DA COMARCA 
DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, 
Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude 
de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou 
na referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

'"---DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e 
Registros do Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um 
código em todos os atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: 
Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas 
vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.t)pb.jus.br!selo-digital/ 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa INDREL INDUSTRIA DE 
REFRIGERAÇÃO LONDRINENSE LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia 
autenticada, sendo da empresa INDREL INDUSTRIA DE REFRIGERAÇÃO LONDRINENSE LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela 
idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 16/08/2017 15:35:28 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, 
de acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticadc contendo o Certificado 
Digital do titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa 1NDREL INDUSTRIA DE REFRIGERAÇÃO 
LONDRINENSE LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigitalazevedobastos.not.br  e informe o Có•!igo do Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 798870 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 16/08/2018 14:48:10 (hora local). 

3ódigo de Autenticação Digital: 44881608171442100121-1 a 44881608171442100121-10 
''.----2Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 

Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N' 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b6c73cf3b0560adb307640d38f3dcb4d050e0acfb5e42a2b3086dd006a63 	 a810d385064 
53cfaae9d86a123c53abce567b3445829964b6d8c8 



Situação 

REGISTRO ATIVO 

tatus 

XXXXXXXXXX 

Documento Assinado Digitalmente 23/07/2018 
Junta Comercial do Paraná 
CNPJ:77.968.170/0001-99 

Você deve instalar o certificado da JUCEPAR 
www iiintarnmernial.nr any hricertifinarin 

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br  
e informe o número 184159172 na Consulta de Autenticidade 

Consulta disponível por 30 dias 

Cenisign • aum.. iernkativo 
Nãounal Oe Tect2!w4Intoroll.ou 

Presidõncla da República 
Casa Civil 

Medida Provisória No 2.2002, 
de 24 de agosto de 2001. 

GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 021  5 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 001/ 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
INDREL - INDÚSTRIA DE REFRIGERAÇÃO LONDRINENSE LTDA 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de ' 	 CNPJ 	Data de Arquivamento do 
Empresas - NIRE (Sede) 	 Ato Constitutivo 

41 2 0159920-5 	 i 	78.589.504/0001-86 	 13/07/1966 , 

Data de Início 
de Atividade 

13/07/1966 

Endereço Completo (Logradouro, N2  e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
AVENIDA TIRADENTES, 4455, SETOR INDUSTRIAL, LONDRINA, RR, 86.072-000  

Objeto Social 
a) Industrialização, Fabricação, Importação, Exportação e Comercialização de Equipamentos, Congeladores e 
Refrigeradores para uso em bancos de sangue, laboratorial, científico, médico hospitalar, clínicas de vacinas e 
industrial, além de suas peças e partes; 
b) Projetos e execução de Serviços de engenharia mecânica em refrigeração, aquecimento e climatização em geral; 
c) Pesquisa e Desenvolvimento de sistemas de refrigeração para uso nos Equipamentos de fabricação própria ou 
fabricados por terceiros; e, 
d) Prestação de serviços de Manutenção, conservação, monitoramento, bem como, regulação, controle, calibração, 
validação, inclusive à distância, e de reparos em Equipamentos congeladores e refrigeradores de fabricação própria ou 
fabricados por terceiros..  

Capital: R$ 	800.000,00 Microempresa ou Prazo de Duração 
(OITOCENTOS MIL REAIS) Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 123/2006) 

Indeterminado 
Capital Integralizado: R$ 800.000,00 	 Não 
(OITOCENTOS MIL REAIS) 

Término do Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato 
Nome/CPF ou CNPJ 	 Participação no capital (R$) 	Espécie'de Sócio Administrador Mandato 

ALBERTO RAPCHAM 200.000,00 .SOCIO Administrador XXXXXXXXXX 
116.247.799-72 

JOSE AUGUSTO RAPCHAM 260.000,00 SOCIO Administrador XXXXXXXXXX 
364.319.749-72 

MARIA HELENA RAPCHAM 80.000,00 SOCIO XXXXXXXXXX 
731.097.709-20 

JOAO FERNANDO RAPCHAM 260.000,00 SOCIO Administrador XXXXXXXXXX 
033.374.979-00 

Último Arquivamento 

Data: 26/01/2016 	 Número: 20156649918 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

CURITIBA - PR, 23 de julho de 2018 
18/415917-2 

LIBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL 
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PROPOSTA DA EMPRESA: 

ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E 

MATERIAIS MÉDICOS EIRELI-EPP 



Comerciai de Equipamentos e Materiais Medicos - Eiireli EPP 

À 
Pref Munic Capanema 

Ilmo Sr - Md Pregoeiro Municipal 
Capanema - Pr 
Pregao n° 00091/2018 

PROPOSTA COMERCIAL 

Anexo - I 

DADOS CADASTRAIS PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

Razão Social: Elismed Com Equip e Mat Medicos Eireli- Epp 
CNPJ: 07.127.606/0001-31 
Inscrição Estadual: 9032516464 
Endereço: Rua Maria Olimpia Jardim, 334. - IZABEL 
CEP: 87.309-185 
Cidade: Campo Mourao 	Estado: Pr 
Telefone: (44)3016-3500 

Sócios: Luiz Carlos Arismende Costa 
RG: 7012063 	 CPF: 130.857.519-04 
E-mail: VIVABRASILCOMERCIAL@GMAIL.COM  

Referências Bancárias: 
Banco - BRASIL - Agência: 0406-5 
Fone: (44)3016-3500 

Conta Corrente: 51984-7 

A empresa, Elismed Com Eauip e Mat Medicos Eireli- Epp, estabelecida à Rua Maria 
Olimpia Jardim, 334. - IZABEL, da cidade de Campo Mourao, inscrita no CNPJ sob o n° 
07.127.606/0001-31, apresenta e submete à apreciação de V.S. nossa proposta de preços referente 
à licitação sob a modalidade de Pregão Presencial, conforme edital de licitação e seus anexos, nas 
seguintes condições: 

- A validade da proposta será de 60 dias. 
- O prazo de entrega será conforme estipulado no edital para entre, dos objetos, conforme 
solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, após a formalização e agilpaturas do COntrato. 
- O prazo para pagamento será após a entrega dos bens ern.áé 30 dias /úteis, conforme 
estabelecido em edital. 
-A vigência do contrato será conforme estabelecido no edital, podeido ser proir gada tambem nos 



00 1  8 

Comerciai de Equipamentos e Materiais Médicos - Eirelli EPP 

termos editalicios. 
- A garantia dos produtos por possíveis defeitos ou falhas será pelo prazo exigido no Edital ou de 
acordo com a lei do Consumidor. 
- Na proposta estão sendo considerados todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes 
da incidência de quaisquer tributos, transporte, contribuições ou obrigações decorrentes da 
legislação trabalhista, fiscal e previdenciária, a que estiver sujeito despesas necessárias para o 
fornecimento do objeto da presente licitação. 

- A proposta, nos termos do edital, é firme e concreta, não nos cabendo desistência após a fase de 
habilitação, na forma do art. 43 Inciso 6° da Lei n° 8.666/93 com suas alterações. 

Campo Mourao, 16/08/2018. 

Elismed Com Edu' • 	at Med cos Eireli- Epp 
Luiz Carlos ismend Costa 

Repres tante Legal 
CPF 130.857.519-04 

RG 7012063 

r07.127.60610001-31-1  

EUSMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS 
E MATERIAIS MÉDICOS EIRE 

IP
LI-EPP 

RUA MARIA OLIMPIA JARDIM,314 SL 02 
CEP 87.309-185 JD IZABEL 

L_ CAMPO MOURÃO - PARANÁ J 



PREF MUNIC CAPANEMA 

Pregao : 00091/2018 

Abertura : 	16/08/2018 

Hora : 	09:00 

002 1 

Comercial de Equipamentos e Materiais Médicos - Eireli - EPP 

 

Lote 1 

ITEM QUANTID UND ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO CT UNITÁRIO TOTAL 

1 1 UNS Geladeira Para Vacinas e Medicamentos Com As 	Seguintes 	Caracteristicas 	Minimas: 
Dimensoes (cm) 205a X 751 X 83p, Faixa de Temperatura +2c a +8c, Capacidade Minima 
340 Litros Uteis Ou 32.000 Doses, Interior *5 Prateleiras, Voltagem 110 V / 50 / 60 Hz, 
Equipamento 	Vertical, 	de 	Formato 	Externo 	e 	Interno 	Retangular, 	Refrigeracao 	Por 
Compressor Hermetico, Selado, de Baixo Consumo de Energia, Com Sistema de Circulacao 
Forcado de Ar Interno, Garantindo Uma Maior Homogeneidade na Temperatura Interna, 
Degelo Automatico Seco Com Evaporacao de Condensado Sem Trabalho Adicional, Cmara 
Interna Construida Em Aco Inoxidavel, 05 Prateleiras Fabricadas Em Aco Inoxidavel, Porta 
de Vidro Triplo Tipo "no Fog, Isolamento Termico Minimo de 70 Mm Nas Paredes Em 
Poliuretano Injetado Expandido Livre de Cfc, Equipado Com 4 Rodizios Especiais Com 
Freio na Parte Frontal Para Facil Travamento, Painel de Comandos e Controles Frontal 
Superior de 	Facil 	Acesso, 	Com 	Sistema 	Microprocessado 	Pelo 	Display 	Em 	Led, 
Programava! de 2c a 8c Com Temperatura Controlada Automaticamente a 4c Por Solucao 
Diatermica, Iluminam) Interna Em Led de Alta Capacidade e Vida Util Com Acionamento na 
Abertura da Porta Ou Externamente no Painel Frontal, Sistema de Alarme Visual e Sonoro 
de Maxima e Minima Temperatura, Falta de Energia Ou Porta Aberta, Dotado de Bateria 
Recarregava', Silenciador do Alarme Sonoro de Apenas Um Toque, Sistema de Redundncia 
Eletrico/eletrnico, Garantindo Perfeito Funcionamento do Equipamento, Sistema de Bateria 
Para Acionamento Dos Alarmes na Falta de Energia, Tampa Frontal Basculante 	Para 
Limpeza do Sistema Mecnico e Filtros, Chave Geral de Energia - Liga/desliga, Registro na 
Anvisa Classe li, lso 13485, Fda Ou Ce, Manual do Proprietario Em Portugus, Sistema de 
Emergncia Para Autonomia de Ate 72 Horas na Falta de Energia, Sistema de Monitoramento 
Autnomo Por Pen Drive, Para Registro de Temperaturas, Alarmes e Eventos Sem Utilizacao 
de Software Ou Computador, Discadora de Telefone Para 05 Numeros Pre-programados Em 
Caso de Variacao da Temperatura Ou Falta de Energia Eletrica, Certificado de Calibracao 
Padrao Rbc. garantia de 12 Meses. marca Referncia: Indrel Rw440d Ou Similar. assistncia 
Tecnica Devera Ser no Estado do Parana. - CAMARA DE VACINAS 340LT - BIOTECNO -
REG M.S.: - MODELO:BT1100.340 

15.400,00 15.400,00 

Total do Lote : 

Total : 

Total Geral: 

Condições de Pagamento : 	CONFORME REFERIDO EDITAL DE LICITAÇÃO 

Prazo de Entrega : 	Sessenta Dias 

Proposta Válida por : 	Sessenta Dias 

15.400,00 

Quinze Mil, Quatrocentos Reais. 

15.400,00 

Quinze Mil, Quatrocentos Reais. 

Campo Mourão, 	18 de julho de 2018 

Nossos Dados : 

C.N.P.J. : 07.127.606/0001-31 

INSC. ESTADUAL : 9032516464 

C.M.C. : 11747 

RUA MARIA OLIMPIA JARDIM, N° 334 - FONE (44)3016-3500 

CEP 87.309-185 - CAMPO MOURAO - PR 

E-Mail: VIVABRASILCOMERCIAL@GMAILCOM  

Elismed Com Equip e7 at Me. 	Eireli- Epp 

	  f 	 
Luiz Carlos Arismefide Costa 

C.P.F.: 130.857.519-04 	R.G.: 701.206-3 

Representante Legal 
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BT-1100/50 
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• qelparnentos com Si rtn. 4isrargária 

Refrigeração Mécilicã• 

Sr-s.Êrvíng• Life, 

Câmaras para onservacao 
Refrigeradores científicos desenvolvidos para o 
armazenamento de vacinas, sangsangue e seus componentes, medicamentos, oricálógicas e termoiábeis. 

310TECNO. 
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{// 

\\\' 	• 	̀,',"ss i 

BT-1100/1000 Sisleiria 
EmerpP:ricia para 
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insLabilidacle, de 
energia elétrica 

ff-1100/280 	 B1-1100/110 



2lO0x67Qxp0o 	.4 a 7 unidades 

PO1290820 	8 a 12 unidades 

ST-1100/1350 1350 litros 	1900X1978 

CAPACIDADE 	ALTxLARGxPROF 	PRATELEIRAS 
(LITROS) 	 (mm) 	OU GAVETAS 

ODELO • 

15 litros 	57049>, 

56~370 

ET-1100/20 

EST-1100/80 50 litros 

,rds 	:1260X495x515 	2 a 3 unidades 

1100/140 /14 

109x48.9520 	4 a 7 unidades 

280 litros 	19 0 X 61§P"mg. 

19805595X800 	4 a 7 unidades 

B7-1100/28 0 

BT-1100/340 340 litroS 
dR?-5 »!'' '1950X570X600 	4 a 7 unidades r. 

BT-1100/40.0 

BT-1100/360 

400 litros 	ZOM:ffiek' 

BT-1100/700 700 litros  

BT-1100/900 900 litros 

X1350X720 	8 a 12 unidades 

BT-1106/1700 1700 litros 	200CSÁ1éi 

8 a 12 unidades 

ACESSÓRIOS OPCIONAIS 

Conforme a configuração aclmW. ] ramentos  dos de Sistema de Emergência para falta de energia elétrica. 

-Discador Telefônico Celular: sistema que avisa de três a nove 
números telefônicos sempre que a câmara atingir um nivel 
crítico de temperatura, ou opcionalmente falta de energia. 
-Porta anti-embaçaste com vidro duplo, triplo ou porta metálica 
cega, ou com visor, perfil em alumínio com revestimento térmico 
em poliuretano. 
-Portas com abertura vertical, horizontal ou deslizantes. 
-Leitor biométrico para abertura de portas. 
-Sistema para captação de imagens com gerenciamento de 
vídeo via internet. 
-Baterias seladas/estacionárias adicionais para aumento da 
autonomia do sistema de emergência para falta de energia 
elétrica comercial. 
-Sistema de alarmes remoto sem fio à distância. 
-Kit travamento de porta.  
-Registrador gráfico com carta de 6" 
-Impressora térmica com bobina de papel. 
-Calibração dos controladores de temperatura via RBC [Rede 
Brasileira de Calibração]. 

k, -Contra-portas em acrílico transparente ou aço inoxidável para 
cada gaveta ou prateleira. 

1Controlador de temperatura com sistema RD ou P.W.M. 
\-i Orfício com tampa para realização de ensaios e qualificação • 1 
térmica. 
-Etabilizador de voltagem.  
- Interface de comunicação TCP/IP - Conversor de dados de 
combnicação Ethernet (internet ou intranet). 

-Sistema para extração de dados via pendrive/interface 
RS 232/RS 485/USI 
-Leitor de código de barras de produtos armazenados e 
controle de estaque. 
-Kit de alimentação elétrica via placa solar. 
-Sistema de controle e segurança por cartão magnético. 
-Sistema de abertura de porta através de senha 
eletrônica. 
-Termômetro gráfico opcional exibindo condições de 
temperatura. 
-Tela touch screen 7"para controle e apresentação 
simultânea de todos os dados do software de 
gerenciamento com visualização de gráficos em até 
6 pontos distintos. 
-Sistema de travamento de porta aberta em 90° para 
recarga ou manuseio de material. 
-Sistema duplo de comando eletro-eletrônico e de 
refrigeração, acionado automaticamente caso ocorra 
falha no sistema principal, através de um segundo 
compressor e de um segundo comando eletra-eletrônico 
mantendo todas as condições de funcionamento 
programadas, com acionamento de alarme indicativo.  
-Qualificação térmica do equipamento por laboratório 
credenciado a RBC (Rede Brasileira de Calibração). 
- Processo de qualificações térmicas 00/0P/01. 
-Prateleiras/grades/gavetas/racks adicionais. 
-Blocos criogênicos. 

DESCRIÇÃO GERAL 

GABINETE EXTERNO-Tipo vertical, construído em chapas de aço tratado quimicamente para 	tempera'fora e dos parâmetros. Sistema de travamento da programação contra manuseio 
evitar processos de corrosão com pintura epóxi na cor branca ou aço inoxidável AIS: 430 ou 	inadvertido, sistema que restabelece os parâmetros programados mesmo com variação 
304. Montado sobre chassi metálico e sapatas niveladoras rosqueadas ou rodízios 	brusca da energia ou desligamento do equipamento, filtro contra ruído eletromagnéticos 
giratórias traváveis. -------com-apresentaçao driláfaTfforáfiribtãtlrde sensores-da-tipaNIC_Wt100, 

opcionalmente. Sistema multisensores para leitura da temperatura imersos em sold0r---- GABINETE INTERNO - Construído aço inoxidável AISI 430._ou-31341-oliPíopileno ou aço 	diatérmica. Bateria para manter as funçães eletrônicas e acionar alarmes e discador com galvanizado isentos de corrosão, com gsadesom arairli) galvanizadas e revestimento em 	monitoramento de24 a 48 horas para os equipamentos sem Sistema de Emergência. 
pintura epóxi na cor bransajrateleifas ou gavetas com corrediças telescópicas em aço 
inoxidável AlS143_11.ou30/Eapcionalmente com contra portas em acrílico transparente. 	ALARMES AUDIOVISUAIS- Visual e sonoro para temperatura alta (acima de 8°), temperatura 

baixa (abaixo de 2°) - ou programável pelo usuário - falta de energia elétrica, porta aberta, 
e/ou ausência do pen drive diretamente no painel, com tecla de inibição para silenciar o 
buzzer por 15 minutos ou ajustável pelo usuário. Simulador de desvios de temperatura e 
testes de alarme.Ootado de bateria recarregava]. 

FAIXA OE TRABALHEI -Entre 2°C e 8°C, com ponto fixo em 4°C, ou programável pelo usuário com 
variação de +- 0,1°C. 

REGISTRADOR DE TEMPERATURA -Registrador eletrônico das temperaturas mínima e máximas 
atingidas, apresentadas no displaq de processos.Ajuste de set point em apenas três passos 
direto no comando frontal superior. 

SISTEMA DE SEGURANÇA - Termostato instalado em paralelo ao controlador eletrônico da 
câmara, de forma redundante, assumindo automaticamente o controle das funções de 
comando do compressor de frio sempre que houver falha no comando eletrônico. Sistema de 
auto checagem das funções eletrônicas programadas, verificação dos principais 
componentes da conservadora que mostrará um código de falha caso encontre algum 
defeito. 

__ILUMINAÇÃO INTERNA - Através de lâmpadas LED com acionamento automático quando da 
,...-- 

	

	abertura da porta e/ou opcionalmente temporizado programável com acionamento externo 
mesmo com a porta fechada. 

HOMOGENEIZAÇÃO DE TEMPERATURA - Através de ventilador da unidade de ar forçado com 
hélice axial de mínima de 8" com desligamento na abertura da porta. Circulação de ar 
interno por sistema difusor direcionado para cada gaveta/prateleira possibilitando maior 
estabilidade da temperatura interna. 

ISOLAMENTO TÉRMICO - Em poliuretano injetado de alta densidade, com espessura de 50,10 
75,80,100 mm.  

PORTAS- Verticais, metálicas cegas, devidro duplo ou triplo, com sistema antiembaçante (no 
fog), vedação através de perfil magnético com alarme temporizado de abertura 
Opcionalmente com chave importa, fechamento automático, vedação de perfil magnético e 
gaxeta dupla nos quatro lados. Perfil em alumínio, opcional, de alta resistência e longa vida 
útil.  

REFRIGERO] • Através de compressor hermético AC, selado de alta capacidade com 
condensação a ar, circulação de gás ecológico B-134 A isento de CFC, unidade evaporadora 
aletada tipo "ar forçado". Sistema de degelo automático seco sem interrupção ou perda da 
temperatura, com evaporação do condensado. Tampa frontal basculante para limpeza do 
sistema mecânico e filtros. 

PAINEL DE COMANDO Painel em LCD com fundo iluminado com caracteres expandidos 
localizado na parte superior frontal de fácil acesso, com sistema eletrônico integrado em 
um displaq único, programável de 2°C a 8°C com tecla incorporadas de fácil ajuste, 
capacidade conexão USB E PEN DRIVE comando por termostato digital microprocessado 
programável com ajustes dos parâmetros através de senha. Temperatura controlada 
automaticamente em 4°C por solução diatérmica para todos os sensores. Chave geral com 
sistema antidesligamento com supressor de surtos e fusíveis de proteção. Exibe no painel 
LCD simultaneamente as temperaturas de momento máxima, mínima, data e hora, nível da 
carga de bateria, descrição de alertas e alarmes em forma de texto, sinalização audio-
visual de parta aberta, bateria baixa, falta de energia e erro de temperatura. memória para 

-registro das temperaturas de momento, máxima e minima e de todos os eventos da 
conservadora diretamente no painel. Memória com data e hora com intervalo de tempo 
programável dos dados mesmo na falta de energia elétrica com capacidade de baixar e 
salvar relatórios com gráficos de temperaturas e de todos os eventos que ocorrem na 
conservadora em pen drive através de conexão USO frontal no painel com armazenamento 
por até 50 anos. Termostato eletrônico microprocessao com mostrador digital decimal da 

• 

SISTEMA DE EMERGÊNCIA PARA FALTA DE ENERGIA ELÉTRICA - Através de conversor 12 volts (cc) para 110/220 volts [ac), mantendo todas as funções eletro-eletrônicas, inclusive o 
compressor de frio, com autonomia de Z a 72 horas, conforme o modelo. Montado na parte inferior da câmara, com gaveta móvel para a bateria*. PHASELOG - Controlador de tensão 
elétrica, monitora e aciona o sistema de emergência na falta ou instabilidade de energia elétrica. Emite dados de performance da tensão elétrica via data-Iogger. 
*A autonomia da ' • •• • e Emergência poderá variar devido à temperatura ambiente e de tempo de uso da bateria. 

DISCADOR FIXO -Sistema automático que realiza ligações telefônicas via central telefônica 
ou linha fixa direta, para até nove números [celulares ou fixos] sempre que o equipamento 
alarmar por temperatura CRITICA e ou bateria baixa. 

SOFTWARE DE GERENCIAMENTO - Aplicativo para gerenciamento que emite relatórios e 
gráficos de desempenho, inclusive retroativos, permitindo o gerenciamento da câmara via 

internet, acesso via computador, tablet ou celular, com saída serial RS 232/485/D8-25 e 
interface para controle e monitoramento de produto. Permite suporte técnico remoto para 
ajustes de programação e configuração. Os dados armazenados são criptografados 
[invioláveis]. SEM COBRANÇA DE MENSALIDADE. Sistema de relatório exportáveis por pendrive 
com resuma do período, histórico de temperatura, eventos ocorridos, com intervalos 
programáveis dela 60 minutos. 

FUNCIONAMENTO- RIVOLT127/220 VOLTS 50/60 Hz. 

REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA CLASSEII-80573310001. 

MANUAL DO PROPRIETÁRIO EM PORTUGUÊS. 

AFE-AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DA EMPRESA 405.733-1 (103146H6L0741.) 

GARANTIA -12 meses. 

"310TECNO,. 
Ref 

Rua Piraria, 613 - Bairro Timbaúva 1 Santa Rosa - RS 1 Brasil CEP 98781-054 
(55) 3513-0686 1 3511-4733 1 CNPJ: 04.470.103/0001-76 1 1E: 110/0079367 1 AFE Anvisa: 72792/09-8 
CBPF Anvisa dispensada conforme RDC ANVISA n°15 de 28/03/2014 (DOU 31/03/2014) 
CREA: 115473 1 Reg Anvisa: 80573310001 
vendas@biotecno.com.br  I www.biotecno.com.br  
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Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

• 
Consultas / Produtos para Saúde / Produtos para Saúde 

BT-1100/10; BT-1100/20; BT-1100/50; BT-1:100/80 13T-1100M-00; BT-1100/120; BT-1100/140; BT-

1100/240; BT-1100/260; BT-1100/280; BT-1100/300; BT-1100/340; BT-1100/350; BT-1100/360; BT-

1100/400; BT-1100/420;'13T-14:00/500; BT1.1:00r/5'60; gT-1100/600; BT-1100/700; BT-1100/800; BT-

1100/900; BT-1100/1000; BT-1100/1200; BT.1100/1350; BT-1100/1500; BT-1100/1700 ; BT-1200/300; 

BT-1200/560; BT-1200/900; BT-1300/335; BT-1300/520 

Refrigerador oU F-eezer Laboratorial/Hospitalar 

80573310001 

25351.047713/2011-08 

• FABRICANTE: BIOTECNO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME - BRASIL 

        

Classificação de Risco 	II - MEDIO RISCO 

Vencimento do Registro VIGENTE 

    

        

• •••',••••• 	• 	 . 

       

         

https://consultas.anvisa.gov.br/#/saude/25351047713201108/?cnpj=04470103000176 
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Ministério da Saútlpfm  

Agència Nacional 
de Vigilancio Sonhada 

iir1V sa 	br 

Consulta de Produto 

CONSULTA PRODUTO CORRELATO 

Institucional 	Anvisa Divulga 	Serviços 	Áreas de Atuação 	Legislação 

\002.23 

IMO 
do 	#Boiado  

Detalhe do Produto: CÂMARA PARA CONSERVAÇÃO DE IMUNOBIOLÓGICOS, HEMODERIVADOS E TERMOLÁBEIS 

É É Nome da Empresa: BIOTECNO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME 

CNP]: 04.470.103/0001-76 	 Autorização: 	 8057331 

1 Produto: CÂMARA PARA CONSERVAÇÃO DE IMUNOBIOLÓGICOS, HEMODERIVADOS E TERMOLÁBEIS 

i 

I Modelo Produto Médico: 

BT-1100/10; BT-1100/20; BT-1100/50; BT-1100/80; BT-1100/100; BT-1100/120; BT-1100/140; ST-1100/240; 
BT-1100/260; BT-1100/280; BT-1100/30(}; ST-1100/340; ST-1100/350; BT-1100/360; BT-1100/400; BT-
1100/420; BT-1100/500; BT-1100/560; BT-1100/600; BT-1100/700; BT-1100/800; BT-1100/900; BT-
1100/1000; BT-1100/1200; BT.1100/1350; BT-1100/1500; BT-1100/1700 ;BT-1200/300; BT-1200/560; BT-
1200/900; 13T-1300/335; BT-1300/520 

Nome Técnico: Refrigerador ou Freezer Laboratorial/Hospitalar 

1 Registro: 80573310001 

Processo: 25351.047713/2011-08 

Origem do Produto FABRICANTE : BIOTECNO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME - BRASIL 

Classificação de Risco: II - MEDIO RISCO 

Vencimento do Registro:. : VIGENTE 

<< VOLTAR 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária - Setor de Indústria e Abastecimento (SIA) — Trecho 5 — Área Especial 57 - Brasília (DF) - CEP 71205-050 - Tel: (61) 
3462-6000 Disque:Saúde: 0 poo-  61 1997 

Copyright C) 2003 Anvisa 

http://~7.anvisa.govbridatavisa/Consulta Produto correlatoirconsulta_produto detalhe.asp 1/1 
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02.63.23.43007 - Bandeja 07 para Instrumental Joelho Primário -
Rotaflex, 02.63.2343008 - Bandeja 08 para Instrumental Joelho Pri-
mário - Rotaflex; 02.63.23.43009 - Bandeja 09 para Instrumental 
Joelho Primário - Rotaflex; 02.63.23.43010 - Bandeja 10 para Ins-
trumental Joelho Primário - Rotaflex; 02.63.23.43011 - Bandeja II 
para Instrumental Joelho Primário - Rotaflex; 02.6323.43012 - Ban-
deja 12 para Instrumental Joelho Primário - Rotaflex; 02.63.23.43013 
- Bandeja 13 para Instrumental Joelho Primário - Rotaflex; 
02.63.23.43014 - Bandeja 14 para Instrumental Joelho Primário -
Rotaflex; 02.63.23.43015 - Bandeja 15 para Instrumental Joelho Pri-
mário - Rotaflex. Novos modelos : 02.63.22.09407 Caixa N°01 em 
Alumínio para SAFE; 02.63.22.09408 Caixa N°02 em Alumínio para 
SAFE; 02.63.22.09409 Caixa N°03 em Alumínio para SAFE; 
02.63.22.09410 Caixa N°04 em Alumínio para SAFE; 02.63.22.09411 
Caixa N°05 em Alumínio para SAFE; 02.6322.09412 Caixa N°06 em 
Alumínio para SAFE; 02.63.22.09413 Caixa N°07 em Alumínio para 
SAFE; 02.90.01.00001 Tampa para Caixa Padrão Modelo 01. 
CLASSE : I 10231160215 
80153 - MATERIAL - Alteração de informações em Cadastro 

Instrumentos cirúrgicos 25351.386073/2014-46 
INSTRUMENTAIS NÃO ARTICULADOS CORTANTES EM AÇO 
FABRICANTE : BIOTECHNOLOGY ORTOPEDIA IMPE EXP.LT-
DA - BRASIL 
02.03.01.35125 - Macho Cortical 0 3,5 x 1,25 mm passo; 
02.03.01.45175 - Macho Cortical 0 4,5 x 1,75. mm passo; 
0103.02.40000 - Macho para Parafuso Esponjoso',  0 4,0 mm; 
02.03.02.65275 - Macho Esponjoso-0-  6;5-  x-passo 2,75 mra, 
02A' 10027 - Macho Canulado 2,7 . mm Engate AO; 
02.. 	0035 - Macho Canulado 3,5 rani 	AO' 

- Macho Canulado • 4,5 mm Engate' •AO 
02.03.03.10075 - Macho Canulado CBS -7,5 	,Engate AO 
02.03.0335125 - Macho canulado 0 3,5 .x.1125' -:passo 
02.03.03.65254 - Macho Canulado 0 6,5 x 2,54 mm ''de passo 
02.03.04.10420 - Macho para Parafuso Deslizaste 
02.03.04.12220 - Macho para Parafuso Deslizante;02.03.05.20000 -
Macho Graduado 2,0 mm Speed; 02.03.05.20195 -Macho Graduado; 
02.03.05.24000 - Macho Graduado 2,4 mm; 02.03.05.24106 -,MaCha 
Graduado BMM; 02.03.05.65000 - Mach6 GradUado, para PaMfuso 
Esponjoso 0 6,5 mm com Engate AO; 02.03.06.00001 - Macho para 
Parafuso da Placa Cefix; 02.03.06.00002 - Macho para Parafuso com 
Regulagem; 02.03.08.50285 - Macho para Parafuso de 131qqueio 12,) 
5,0 mm com Engate Rápido; 02.03.08 62285 - Macho Para Parafuso 
de Bloqueio 0 6,2 nus com Engate Rápido; 02:03.11.00000 - Macho 
Pedicular 0 4,0 mm com Engate Rápido 02.03.11.00001 - Macho 
Pedicular 0 5,0 mm com Engate Rápido 02.03.11.00002 - Macho 
Pedicular 0 6,0 mm com Engate Rápido 02.03.11.00003 - Macho 
Pedicular 0 7,0 mm com Engate Rápido 02.03.11.50000 - Macho 
Pedicular 0 5,0 min; 02.03.12.00000 - Macho; 02.03,14.00000 -
Macho para Parafuso Torácico 0 5,5 mm com engate 1/4" Square 
Drive; 02.03.14.00001 - Macho para Parafuso Lombar 0 6,5 mm com 
engate 'A" Square Drive; 02.03.14.55000 - Macho para Parafuso To-
rácico 0 5,5 mm; 02.03.15.62500 - Macho para Parafuso Lombar 0 
6,25 mm; 02.03.16.43000 - Macho Pedicular Cônico 0 4,3 mm; 
02.03.16.48000 - Macho Pedicular Cônico 0 4,8 mm; 02.03.16.50000 
- Macho Pedicular Cônico 0 5,0 mm; 02.03.16.55000 - Macho Pe-
dicular Cônico 0 5,5 mm; 02.03.16.60000 - Macho Pedicular Cônico 
0 6,0 mm, 02.03.16.65000 - Macho Pedicular Cônico 0 6,5 mm; 
02.03.16.68000 - Macho Pedicular Cônico 0 6,8 mm; 02.03.16.73000 
- Macho Pedicular Cônico 0 7,3 mm; 02.03.17.40000 - Macho para 
Parafuso Canulado 0 4,0 mm; 02.03.18.35000 - Macho para Parafuso 
Cortical 0 3,5 min; 02.03.18.45000 - Macho para Parafuso Cortical 0 
4,5 min com Engate AO; 02.03.21.25000 - Macho,para Ancora Ros-
queada O 2,5 mm; 02.0321.30000 - Macho, para Ancora Rosqueada 
0 3,0 	'; 02,03.21.35000 - Macho para Ancora Rosqueada 0 3,5 

21.40000 - Macho pari Ancora Rosqueada 0 4,0 mm; 
02.03_,5000 - Macho para Ancora Rosqueada 0 4,5 mm 
02.03.21.50000 - Macho para Ancora Rosqueada 0 5,0 
02.03.21.55000 - Macho para Ancora Rosqueada 0 5,5 
02.03.21.60000 - Macho para Âncora Rosqueada 0 O 
02.03.21.65000 - Macho para Ancora Rosqueada 
02.03.21.70000 - Macho para Ancora Rosque 
02.04.01.62153 - Escareador 0 6,2 mm c 
02.04.01.95200 - Escareador 0 9,5 min 
02.04.05.00000 - Escareador para Parafuso 
02.04.05.00001 - Escareador para Parafuso  

02.12.04.15001 - Raspa Femoral Cônica PHENOM Primária n°15; 
02.12.04.16001 - Raspa Femoral Cônica PHENOM Primária n°16; 
02.12.04.17001 - Raspa Femoral Cônica PHENOM Primária n°17; 
02.12.04.18001 - Raspa Femoral Cônica PHENOM Primária n°18; 
02.12.05.37003 Raspa Femoral Máxima/CONIC II n°  37-0 Standard; 
02.12.0537103 Raspa Femoral Máxima/CONIC II n° 37-1 Standard; 
02.12.05.37203 Raspa Femoral Máxima/CONIC II n° 37-2 Standard; 
02.12.0537303 Raspa Femoral Máxima/CONIC 11 n°  37-3 Standard; 
02.12.05.41103 Raspa Femoral Máxima/CONIC II n°  41-1 Standard; 
02.12.05.41203 Raspa Femoral Máxima/CONIC II n° 41-2 Standard;  
02.12.05.41303 Raspa Femoral Máxima/CONIC 11 n° 41-3 Standard;  
02.12.05.41403 Raspa Femoral Máxima/CONIC II n° 41-4 Standard;  
02.12.05.44103 Raspa Femoral Máxima/CONIC 11 n° 44-1 Standard;  
02.12.05.44203 Raspa Femoral Máxima/CONIC II n° 44-2 Standard;  
02.12.05.44303 Raspa Femoral Máxima/CONIC II n° 44-3 Standard'  
02.12.05.44403 Raspa Femoral Máxima/CONIC II n° 44 4 Standard 
02.12.06.40001 - Raspa Acetabular Convencional 0 40 mm 
02.12.06.40004 - Raspa Acetabular Modelo Importado 0 40 mm 
02.12.06.42001 - Raspa Acetabular Convencional 0 42 mm 
02.12.06.42004 - Raspa Acetabular Modelo Importado 0 42 mm 
02.12.06.44001 - Raspa Acetabular Convencional 0 44 mm 
02.12.06.44004 - Raspa Acetabular Modelo Importado 0 44 mm 
02.12.06.46001 - Raspa Acetabular Convencional 0 46 nua 
02.12.06.46004 - Raspa Acetabular Modelo Importado 0 46 mm 
02.12.06.48001 - Raspa Acetabular Convencional 0 48 mm 
02.1/06.48004 - Raspa=Acetabular Modelo Importado 0 48 mm 
02.12.06.50001 - R:asna'. Acetabulai Convencional 0 50 mm 
0112.0650004- - Raspa Acetabular-Modelo Importado 0 '50-mm 
02.12.06.52001 --.Raspa. Acetabular Convencional 0 52 mm 
02.12.06.52004 - Raspa Acetabular .Modelo Importado 0 52 mm 
02.12.06.54001 •- :Raspa Acetabular Convencional 0 54 mm 
02.12.06.54004 Raspa Acetabular .Modelo Importado 0 54 mm 
02.12.06.56001 - Raspa Acetabular Convencional 0 56 mm 
02.12.06.56004 - Raspa Acetabular Modelo Importado 0 56 mm 
02.12.06.58001 - Raspa Acetabular Convencional 0 58 mm 
02.12.0658004 - Raspa Acetàbular Modelo Importado 0 58 mm 
02.12.06.60001 - Raspa -Acetabular- Convencional 0 60 mm 
02.12.0660004 - Raspa Acetabular Modelo Importado 0 60 mm 
02.12.06.62001 - :Raspa ,,ACetabular Convencional 0 62 inm 
02.12.06.62004 - Raspa Acetàbular Modelo Importado 0 62 min 
02.12.06.64001 - •Raáp.  a",  Acetabular -  Convencional 0 64 d
02.12.06.64004 --Raspa- AcetabUlar Modelo Importado 0 64 
02.12.06.66001 - Raspa' ACetabular • 'Convencional 0 66 
02.12.06.66004 - Raspa, Acetabular Modelo Importado 0 
02.12.06.68001 - Raspa Acetabular Convencional 0 
02.12.06.68004 - Raspa Acetabular Modelo Importa 0 
02.12.06.70001 - Raspa Acetabular Convencia 
02.12.06.70004 - Raspa Acetabular Modelo Im 	 mm 
02.12.06.72001 - Raspa Acetabular Conv 	 72 mm 
02.12.06.72004 -Raspa Acetabular Modal o 0 72 mm
02.12.09.00015 - Raspa Trocantérica 15 	09.01618 - Raspa 
Trocantérica 16-18 mm; 02.12.09.019 	Trocantérica 19-21 
mm; 02.12.09.02225 - Raspa Troa 	5 mm; 02.12.10.00000 
- Raspa Femoral SPOAC - NG 	02.12.10.00001 - Raspa Fe- 
moral SPOAC - NG n° 1; 02 	- Raspa Femoral SPOAC - 

NG n° 2; 02.12.10.00003 	Femoral SPOAC - NG n° 3; 
02.12.10.00004 - Rasp emo 	'OAC - NG n° 4; 02.12.10.00005 
- Raspa Femoral SPO 	NG 5; 02.12.10.10000 - Raspa Femoral 
Focos Fit Inicial; 02.1 	0001 - Raspa Femoral Focus Fit N° 1; 
02.12.10.1000 	spa amoral Focos Fit N° 2; 02.12.10.10003 - 
Raspa Pegam 	Fit N°  3; 02.12.10.10004 - Raspa Femoral 
Focos Fít ° 	s 12.10.10005 - Raspa Femoral Focos Fit N° 5 
02.12. 2 " 	- Raspa Femoral 37,5 mm Primária n°  O 
02.1 0.23 01 - Raspa Femoral 37,5 mm Primária n° 1 
0 1 	702 - Raspa Femoral 37,5 mm Primária n° 2 
O 	.Z4703 - Raspa Femoral 37,5 mm Primária n° 3 
0 2. 024101 - Raspa Femoral 41 mm Primária n° 1 

2.10.24102 - Raspa Femoral 41 mm Primária n° 2 
2.12.10.24103 - Raspa Femoral 41 mm Primária n° 3 

02.12.1024104 - Raspa Femoral 41 mm Primária n° 4 
02.12.10.24401 - Raspa Femoral 44,0 mm Primária n° 1 
02.12.10.24402 - Raspa Femoral 44,0 mm Primária n° 2 
02.12.10.24403 - Raspa Femoral 44,0 mm Primária n°  3 
02.12.10.24404 - Raspa Femoral 44,0 mm Primária n° 4 
02.12.11.08085 - Raspa para Cage Intersomático Retangular 8 / 8,5 
mm; 02.12.11.09095 - Raspa para Cage Intersomático Retangular 9 / 
9,5 mm; 02.12.11,10105 - Raspa para Cage intersomático Retangular 
10 / 10,5 mm; 02.12.11.11115 - Raspa para Cage Intersomático Re-
tangular II / 11,5 mm; 02.12.11.12125 - Raspa para Cage Inter-
somático Retangular 12 / 12,5 mm; 02.12.11.13135 - Raspa para 
Cage Intersomático Retangular 13 / 13,5 mm; 02.12.11.14145 - Raspa 
para Cage Intersomático Retangular 14 / 14,5 mm; 02.12.13.14100 -
Raspa Femoral MD6 - 0 14 x 100 mm; 02.12.13.15100 - Raspa 

Femoral MD6 - 0 15 x 100 mm; 02.12.13.16100 - Raspa Femoral 
MD6 - 0 16 x 100 mm; 02.12.13.17100 - Raspa Femoral MD6 - 0 
17 x 100 mm; 02.12.13.18100 - Raspa Femoral MD6 - 0 18 x 100 
mm; 02.12.13.19100 - Raspa Femoral MD6 - 0 19 x 100 mm; 
02.12,13.20100 - Raspa Femoral MD6 - 0 20 x 100 mm; 
02.12.14.00000 - Raspa Cervical; 02.12.15.00000 - Raspa Femoral 
PHENOM Primária Micro; 02.12.15.00001 - Raspa Femoral PHE-
NOM Primária Mini; 02.12.15.10001 - Raspa Femoral PHENOM 
Primária n° 1; 02.12.15.10002 - Raspa Femoral PHENOM Primária n° 
2; 02.12.15.10003 - Raspa Femoral PHENOM Primária n° 3; 
02.12.16.12500 - Raspa PHENOM Revisão 0 12,5 mm; 
02.12.16.13000 - Raspa PHENOM Revisão 0 13 mm,  
02.12.16.14000 - Raspa PHENOM Revisão 0 14 mm;  
02.12.16.15000 - Raspa PHENOM Revisão 0 15 mm 
02.12.16.15500 - Raspa PHENOM Revisão 0 15,5 mm;  
02.12.16.16000 - Raspa PHENOM Revisão 0 16 mm;  
02.12.16,17000 - Raspa PHENOM Revisão 0 17 mm;  

- Raspa PHENOM Revisão 0 18 mai; 
- - Raspa PHENOM Revisão 0 18,5 mm; 
- 	Raspa -. PHENOM Revisão 0 19 nus; 
- Raspa PHENOM Revisão 0 20 mm; 
- Raspa PHENOM Taper Primária 06 mm; 
- Raspa PHENOM Taper Primária 07 mm 
- Raspa PHENOM Taper Primária 08 mm 
- Raspa PHENOM Tapar Primária 09 mm 
- Raspa PHENOM Tapar Primária 10 mm 
- Raspa PHENOM Taper Primária 11 mm 
- Raspa PHENOM Taper Primária 12 mm 
- Raspa PHENOM Taper Primária 13 mm 

Raspa PHENOM Taper Primária 14 min 
Raspa PHENOM Taper Primária 16 mm 

02.12.17.00018 - Raspa PHENOM Taper Primária 18 mm 
02.13.01.03040 - Pino de Fixação 0 3 x 40 mm; 02.13.01.03060 
Pino de Fixação 0 3 x 60 mm; 02.13.01.03080 - Pino de Fixação 03 
x 80min; 02.13.01.30040 - Pino de Fixação 0 3,0 x 40 mm; 
02.13.01.31038 - Pino de Fixação Curto; 02.13.01.31055 - Pino de 
Fixação Longo; 02.13.01.47062 - Pino de Fixação Reforçado; 
02.13.10.00001 - Pino de Fixação com Rosca e Rasgo; 
02.13.10.00014 - Pino de Fixação com Rosca 14 mm e Rasgo; 
02.13.10.00016 - Pino de Fixação com Rosca 16 mm e Rasgo; 
02.13.11.00012 - Pino de Fixação sem Rosca e Rasgo - Especial 12 
mm; 02.13.13.30060 - Pino sem Cabeça 0 3 x 60 mm; 
02.13.14.00000 - Pino de Referência; .15.07.00005 - Fresa Tibial 
XS - S - M; 02,15.07.00006 	Tibial L - XL - T7; 
02.15.10.80440 - Fresa Rígida c 
02.12.24.37003 Raspa F 	axirna/CONIC II n'37-0; 
02.12.24.37103 Raspa 	d 

z Máxima/CONIC II n°37-1; 
02.12.2437203 Rasp 	 Máxima/CONIC II n°37-2; 
02.12.24.37303 	 oral Máxima/CONIC II n°37-3; 
02.12.24.41103 	emoral Máxima/CONIC II n°41-1; 
02.12.24.4120 	Femoral Máxima/CONIC II n°41-2; 
02.1224.41 	pa Femoral Máxima/CONIC II n°41-3; 
02.12.24 	pa Femoral Máxima/CONIC II n°41-4; 
02.12 	Raspa Femoral Mámma/CONIC II n°44-1; 
02.1 	 Raspa Femoral Máxima/CONIC II n°44-2; 

12.2 303 Raspa Femoral Máxima/CONIC II n°44-3; 
2.24.44403 Raspa Femoral Máxima/CONIC II n°44-4; 
3.16.48001 Macho Pedicular Cônico 0 4,8 mm r/ Engate Rápido; 

.03.16.55001 Macho Pedicular Cônico 0 5,5 mm c/ Engate Rápido; 
02.03.11.65001 Macho Pedicular Cônico 0 6,5 mm c/ Engate Rápido; 
02.03.11.73001 Macho Pedicular Cônico 0 7,3 mm c/ Engate Rápido; 
02.23.00.00003 Punção Inicial Modelo 01; 02.86.02.00002 Punctor 
Reto SAFE; 02.86.01.00002 Punctor Curvo SAFE 
CLASSE : I 10231160218 
80153 - MATERIAL - Alteração de informações em Cadastro 

':.05MÊRCIO LTDA ME 8,05733-1 
1:tboiiioria3Hospita1ar25351.047713/2011- 

( 	 ,\ ti E C, ri() DE IMUNOBIOLC000..RE; 
V.LE) EIVADOS I:. 	ABEIS 
1. 	Tf R107 CM) 1ND FF:IA F. C, )MERCIO LIDA. 
ME - 

'1(), 13 	1-3T-1 	131 - 	13T-1100/100; 
BT- 

tï) 	 lir-1160/360: 
-1:;» 	 Ii1-1, , JY560; 

F;'[_ I 	1T-¡1,-,rj 	 HT-11(0i1060; 
nr410:,:5,:r); 	:11700 ;13T- 

I 	r_i 	ll1 YQ,I f 1300,33 , li C-1300/520 
CLASSI., 

- 	N. F.N1•0 - ,titeráçg.16 de Infoar,;',,s de Cadiliá 

BL INDÚSTRIA OTICA LIDA 8.01360-6 
Dispositivo para implantação de lentes intra ocula-
res25351.980461/2016-23 
BLIS Bausch & Lomb Injector System - Cartuchos Descartáveis 
FABRICANTE : BAUSCH & LOMB INCORPORATED - ESTA-
DOS UNIDOS DA AMERICA 
BLIS - XO - CARTUCHO DESCARTAVEL (CARTRIDGE) 
BLIS - X1 - CARTUCHO DESCARTAVEL (CARTRIDGE) 
CLASSE : II 80136060329 
80153 - MATERIAL - Alteração 	ações em Cadastro 

BMR MEDICAL LIDA - EP 
Equipas 25351.746237/201 
Equipo Paragon com Te 
FABRICANTE BMR 1 DICA 	- EPP - BRASIL 
0,5 ml/h 5000936T ml/h 5000 	2 ml/h 5000938T 3 ml/h 
5001281T 4 mL/h 5 0939T 10 m 	00940T 50 ml/h 5000897T 
100 ml/h 500089 	00 ml/h 5000 
CLASSE : II 80 	80107 
80132 - MATE' 	- Retificação 	Publicação no D.O.0 - Cor- 
reção pela E/vPP t4 A 

----- 
BOSTON SCI .1IFIC DO BRAgi, LTDA 1.03413-5 
Implante hi ardiaco 25351.327,408/2013-71 
WATCH 	M DISPOSITIVO/PE FECHO DO APÊNDICE AU- 
RICULAR QUERDO COM SISTEMA INTRODUTOR 
FABRICANFE : BOSTON SC NTIFIC CORPORATION - E 
DOS UNI S DA AMÉRICA 
FABRIL TE : BOSTON S,CIENTIFIC CORPORATION - ST 
DOS UNI OS DA AMERICA 
M635W52 ,060, M635WS24060, M635WS27060, M635WS3006 
M635WS3 060. 

mm 
Fixo 

o Fixo 
3 5/4 0 mm 

.at 	e Esponjosos 0 
3,5/4,0 mm; 02.04.05.00002 - Escareado', p.a-a 4erafusos Corticais e 
Esponjosos 0 4,5/6,5 mm; 02.04.060K; 	Escareador para Im- 
plante de 3,25 min; 02.04.06 00 .ruador para Implante de 4,0 
mm; 02.07.07.00001 - 	 de Canal Tibial TOT; 
02.07.08.10000 - Modelad 	e 	Femoral 0 10 mm HBF-2; 
02.07.08.10001 - Modelad 	anal Femoral 0 10 mm para Haste 
Longa HBF-2; 02.07.08.12 	odelador de Canal Femoral 0 12 
ma HBF-2; 02.07.09.50000 - Modelador para Pino Anti-rotacional 0 
5,0 min; 0210.02.28200 - Broca Helicoidal com Engate Rápido 1/4 
iquare Drive 02,8 x 200mm; 02.10.02.34200 - Broca Helicoidal com 
ingate Rápido 1/4 Square Drive 03,4 x 200mm; 02.10.02.34300 -
troca Helicoidal Graduada com Engate Rápido 1/4 Square Drive 
53,4 x 300mm; 02.10.07.17120 - Broca Canulada 1,75 x 120mm com 
medidor de profundidade; 02.10.07.21120 - Broca Canulada 2,1 x 
20mm com medidor de profundidade; 02.10.08.25031 - Broca com 
'top e Regulagem 0 2,5 x 31 mm para Parafuso Cervical; 
2.10.08.25032 - Broca com Stop e Regulagem 0 2,5 x 32 mm para 
'laca ICP; 02.10.15.25254 - Broca 0 2,5 mm com Cabo 
2.1200.00000 - Raspa para sistema Halux Valgo 90° 
2.12.04.10001 - Raspa Femoral Cônica PHENOM Primária n°10 
2.12.04.11001 - Raspa Femoral Cônica PHENOM Primária n°11 
7.12.04.12001 - Raspa Femoral Cônica PHENOM Primária n°12 
1.12.04.13001 - Raspa Femoral Cônica PHENOM Primária n°13 
1.12.04.14001 - Raspa Femoral Cônica PHENOM Primária n°14 

02.12.16.18000 
02.12.16.18500 
02.12.16.19000 
02.12.16.20000 
02.12.17.00006 
02.12.17.00007 
02.12.17.00008 
02.12.17.00009 
02.12.17.00010 
02.12.17.00011 
02.12.17.00012 
02.12.17.00013 
02.12.17.00014 
02.12.17.00016 



00225 
ROTEIRO PARA ACOMPANHAMENTO DE LICITAÇÕES  

Licitação: 00091/2018 - Pref Munic Capanema 

VD DIRETA, Lemos com muita atenção o presente edital e observamos 

algumas obrigatoriedades, das quais solicitamos que você verifique junto ao pregoeiro 

para que seja observado: 

ETAPA 1: CREDENCIAMENTO 

ETAPA 2: PROPOSTA 
Sugerir ao pregoeiro, que antes da análise ou digitação dos preços ofertados por cada 

empresa, verifique-se que: 

- A PROPOSTA DEVERÁ TER NO MÁXIMO 2 CASAS APÓS A VÍRGULA 

- O PRAZO DE ENTREGA DEVERÁ SER NO MÁXIMO 60 DIAS APÓS SOLICITAÇÃO 

- O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA DEVERÁ SER NO MÍNIMO DE 60 DIAS 

Lote 1 - LOTEI 

Item Qtde Uni 
	

Especificação do Objeto 
	

CT G S T 
	

Unit 
	

Total 
	

Cod 

1 1 UNS Camara de Vacinas 3401t Biotecno 

 

C E O 23.735,00 23.735,00 11577 

           

TOTAL DO LOTE: 23.735,00 
	

5789 

TOTAL DA PROPOSTA: 23.735,00 

COTEI COM MUITA ATENÇÃO E CARINHO, GANHE PARA A NOSSA EMPRESA O MÁXIMO 

QUE PUDER 	. . . . 	RENAN 



ÍTENS COM ESTOQUE ELEVADO  ‘,3) 

-000226 
Licitação: 00091/2018 - Pref Munic Capanema 

Lote Item Qtde 
	

Especificação do Objeto 	 CT G S T 
	

Unit 
	

Total 
	

Cod 

1 1 C EI G 1 CAMARA DE VACINAS 340LT BIOTECNO 23.735,0000 23.735,00 11577 

O O 0 

ETAPA 3: DOCUMENTAÇÃO 
ATENÇÃO SR. REPRESENTANTE 

Em Caso de necessidade de recurso administrativo, pedir ao pregoeiro que abra prazo recursal, 

conforme determinado em lei e conste em ata esta vossa intenção. 

BOA SORTE!!! BETE 



fjO00227 
ROTEIRO PARA ACOMPANHAMENTO DE LIC[TAÇÕES  

Licitação: 00091/2018 - Pref Munic Capanema 

VD DIRETA, Lemos com muita atenção o presente edital e observamos 

algumas obrigatoriedades, das quais solicitamos que você verifique junto ao pregoeiro 

para que seja observado: 

ETAPA 1: CREDENCIAMENTO 

ETAPA 2: PROPOSTA 
Sugerir ao pregoeiro, que antes da análisê ou digitação dos preços ofertados por cada 

empresa, verifique-se que: 

- A PROPOSTA DEVERÁ TER NO MÁXIMO 2 CASAS APÓS A VÍRGULA 

- O PRAZO DE ENTREGA DEVERÁ SER NO MÁXIMO 60 DIAS APÓS SOLICITAÇÃO 

- O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA DEVERÁ SER NO MÍNIMO DE 60 DIAS 

Lote 1 - LOTEI 

Ítem Qtde Uni 
	

Especificação do Objeto 	 CT G S T 
	

Unit 
	

Total 
	

Cod 

1 1 UNS Camara de Vacinas 3401t Biotecno 1c E G 15.400,00 15.400,00 4000 

          

TOTAL DO LOTE: 15.400,00 
	

2000 

TOTAL DA PROPOSTA: 15.400,00 

COTEI COM MUITA ATENÇÃO E CARINHO, GANHE PARA A NOSSA EMPRESA O MÁXIMO 

QUE PUDER 	. . . . 	RENAN 



4000 15.400,0000 15.400,00 

Lote 	Item 	Qtde 	 Especificação do Objeto 	 CT G S T 

1 1 1 CAMARA DE VACINAS 340LT BIOTECNO C 

0 O O 
EP 

Unit 	Total 	Cod 

ÍTENS COM ESTOQUE ELEVADO  Ekt,),\  0228 

Licitação: 00091/2018 - Pref Munic Capanema 

ETAPA 3: DOCUMENTAÇÃO 
ATENÇÃO SR. REPRESENTANTE 

Em Caso de necessidade de recurso administrativo, pedir ao pregoeiro que abra prazo recursal, 

conforme determinado em lei e conste em ata esta vossa intenção. 

BOA SORTE!!! 	*04 	 BETE 



C) 

Município de Capanema 

Pregão Presencial 91/2018 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 07.127.606/0001-31 	Fornecedor : ELISMED COMERCIAL DE EQUIP. MAT. MED. EIRELI 	 E-mail: 

Endereço : RUA MARIA OLIMPIA JARDIM 334 TERREO - JD. ISABEL - Campo Mourão/PR - CEP 87309-185 	 Telefone: 

Inscrição Estadual: 	 Contador:  

Fax: Celular: 

Telefone contador: 

Página 1 

Representante: CESAR RICARDO MILLA 	 CPF: 027.659.129-12 

Endereço re presentante: RUA MARIA OLIMPIA JARDIM 334 - - Campo Magro/PR - CEP 87309-185 

E-mail representante: 

Banco: 
	

Agência: - - - / 

RG: 
Telefone representante: 

Conta: - 
	 Data de abertura: 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 

Lote : .001 - Lote 001 
. . 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

001 	GELADEIRA PARA VACINAS E MEDICAMENTOS COM AS SEGUINTES 

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: DIMENSÕES (CM) 205A X 75L X 83P, FAIXA DE 
TEMPERATURA +2°C A +8°C, CAPACIDADE MÍNIMA 340 LITROS ÚTEIS OU 32.000 DOSES, 
INTERIOR *5 PRATELEIRAS, VOLTAGEM 110 V / 50 / 60 HZ, EQUIPAMENTO VERTICAL, DE 
FORMATO EXTERNO E INTERNO RETANGULAR, REFRIGERAÇÃO POR COMPRESSOR 
HERMÉTICO, SELADO, DE BAIXO CONSUMO DE ENERGIA, COM SISTEMA DE 
CIRCULAÇÃO FORÇADO DE AR INTERNO, GARANTINDO UMA MAIOR HOMOGENEIDADE 
NA TEMPERATURA INTERNA, DEGELO AUTOMÁTICO SECO COM EVAPORAÇÃO DE 
CONDENSADO SEM TRABALHO ADICIONAL, CÂMARA INTERNA CONSTRUÍDA EM AÇO 
INOXIDÁVEL, 05 PRATELEIRAS FABRICADAS EM AÇO INOXIDÁVEL, PORTA DE VIDRO 
TRIPLO TIPO "NO FOG", ISOLAMENTO TÉRMICO MÍNIMO DE 70 MM NAS PAREDES EM 
POLIURETANO INJETADO EXPANDIDO LIVRE DE C FC, EQUIPADO COM 4 RODÍZIOS 
ESPECIAIS COM FREIO NA PARTE FRONTAL PARA FÁCIL TRAVAMENTO, PAINEL DE 
COMANDOS E CONTROLES FRONTAL SUPERIOR DE FÁCIL ACESSO, COM SISTEMA 
MICROPROCESSADO PELO Dl SPLAY EM LCD, PROGRAMÁVEL DE 2°C A 8°C COM 
TEMPERATURA CONTROLADA AUTOMATICAMENTE A 4°C POR SOLUÇÃO DIATÉR MICA, 
ILUMINAÇÃO INTERNA EM LED DE ALTA CAPACIDADE E VIDA ÚTIL COM ACIONAMENTO 
NA ABERTURA DA PORTA OU EXTERNAMENTE NO PAINEL FRONTAL, SISTEMA DE 
ALARME VISUAL E SONORO DE MÁXIMA E MÍNIMA TEMPERATURA, FALTA DE ENERGIA 
OU PORTA ABERTA, DOTADO DE BATERIA RECARREGÁVEL, SILENCIADOR DO ALARME 
SONORO DE APENAS UM TOQUE, SISTEMA DE REDUNDÂNCIA ELÉTRICO/ELETRÔNICO, 
GARANTINDO PERFEITO FUNCIONAMENTO DO EQUIPAMENTO, SISTEMA DE BATERIA 
PARA ACIONAMENTO DOS ALARMES NA FALTA DE ENERGIA, TAMPA FRONTAL 
&ASCII "-,,k •E,PARA LIMPEZA DO SISTEMA MECÂNICO E FILTROS, CHAVE GERAL DE 
ENERGIA — LI 	IGA, REGISTRO NA ANVISA CLASSE II, ISO 13485, FDA OU CE, 
MANUAL DO PROPR 	O EM PORTUGUÊS, SISTEMA DE EMERGÊNCIA PARA 
AUTONOMIA DE ATÉ 72 H 	NA FALTA DE ENERGIA, SISTEMA DE MONITORAMENTO 
AUTÔNOMO POR PEN DRIVE, 	A REGISTRO DE TEMPERATURAS, ALARMES E 
EVENTOS SEM UTILIZAÇÃO DE S N, ARE OU COMPUTADOR, DISCADORA DE 6 ,  
TÉL.- 	

..
NE PARA 05 NÚMEROS PRE1  OGRAMADOS EM CASO DE VARIAÇÃO DA 

TEMPERASQRA OU FALTA DE ENER 	ÉTRICA, CERTIFICADO DE CALIBRAÇÃO 
PADRÃO RBt"-- • RANTIA DE 12 MES 	RCA REFERÊNCIA: INDREL RVV440D OU 
SIMILAR. ASSISTE'‘ • ‘ 'CNICA DE 	ER NO ESTADO DO PARANÁ. 

Qtde. Unid. 

UN 

 

Preço Máximo Marca 

25.250,00 BIOTECNO 

 

Modelo  

BT1100/340 

 

Preço Unitário 

15.400,00 

 

Preço Total 

15.400,00 
1,00 

    

esProposta 	4.5 
	 16/08/2018 09:09:13 



Validade da proposta: 60 dias 

ELISMED COMERCIAL 
CNPJ: 07.127.606/0001-31 

. EIRELI 

C.) 

esProposta - Versão: 1.1.4.5 16/032018 09:09:13 

Município de Capanema 

Pregão Presencial 91/2018 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 07.127.606/0001-31 	Fornecedor : ELISMED COMERCIAL DE EQUIP. MAT. MED. EIRELI 	 E-mail: 

Endereço : RUA MARIA OLIMPIA JARDIM 334 TÉRREO- JD. ISABEL - Campo Mourão/PR - CEP 87309-185 	 Telefone: 

Inscrição Estadual: 	 Contador: 

Fax: Celular: 

Telefone contador: 

Página: 2 

Representante: CESAR RICARDO MILLA 	 CPF: 027.659.129-12 

Endereço representante: RUA MARIA OLIMPIA JARDIM 334 - - Campo Magro/FR- CEP 87309-185 

E-mail representante: 

Banco: 
	

Agência: - - - / 

RG: 

Telefone representante: 

Conta: - 
	 Data de abertura: 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

TOTAL DA PROPOSTA: 

15.400,00 

15.400,00 



PROPOSTA DA EMPRESA: 

INDREL- INDUSTRIA DE REFRIGERAÇÃO 

LONDRINENENSE L TDA 



25.000,00 

25.000,00 

Município de Capanema 
	

Página:' 

Pregão Presencial 91/2018 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 78.589.504/0001-86 	Fornecedor : INDREL INDÚSTRIA DE REFRIGERAÇÃO LONDRINENSE LTDA 
	

E-mail: licitacoes@indrel.com.br  

Endereço : AV. TIRADENTES 4455 - SETOR INDUSTRIAL - Londrina/PR- CEP 86072-000 
	

Telefone: 43-3378-5500 	Fax: 	 Celular:43-99961-3216 

Inscrição Estadual: 6010311754 	 Contador: LUCIANO SENA 
	 Telefone contador: 43-337-5500 

Representante: JOAO FERNANDO RAPCHAM 	 CPF: 033.374.979-00 	 RG: 6415936-4 

Endereço representante: RUA DAS BROMÉLIAS 310 LOTE 06 QUADRA 10 - CONDOMINIO ALPHAVILLE JACARANDÁS - GLEBA PA LHANO - Londrina/PR - CEP 	Telefone representante: 

E-mail representante: licitacoes@indrel.com.br  

Banco: 1 - BB 
	

Agência: 3396-0 - LONDRINA - Londrina/PR 
	

Conta: 2755-3 
	

Data de abertura: 01/11/1981 

Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 
	

Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 
	

Modelo 
	 Preço Unitário 

	 Preço Total 

1,00 	UN 25.000,00 001 	GELADEIRA PARA VACINAS E MEDICAMENTOS COM AS SEGUINTES 

CARACTERÍSTICAS MíNIMAS: DIMENSÕES (CM) 205A X 75L X 83P, FAIXA DE 
TEMPERATURA +2°C A +8°C, CAPACIDADE MÍNIMA 340 LITROS ÚTEIS OU 32.000 DOSES, 
INTERIOR *5 PRATELEIRAS, VOLTAGEM 110 V / 50 / 60 HZ, EQUIPAMENTO VERTICAL, DE 
FORMATO EXTERNO E INTERNO RETANGULAR, REFRIGERAÇÃO POR COMPRESSOR 
HERMÉTICO, SELADO, DE BAIXO CONSUMO DE ENERGIA, COM SISTEMA DE 
CIRCULAÇÃO FORÇADO DE AR INTERNO, GARANTINDO UMA MAIOR HOMOGENEIDADE 
NA TEMPERATURA INTERNA, DEGELO AUTOMÁTICO SECO COM EVAPORAÇÃO DE 
CONDENSADO SEM TRABALHO ADICIONAL, CÂMARA INTERNA CONSTRUÍDA EM AÇO 
INOXIDÁVEL, 05 PRATELEIRAS FABRICADAS EMAÇO INOXIDÁVEL, PORTA DE VIDRO 
TRIPLO TIPO "NO FOG", ISOLAMENTO TÉRMICO MÍNIMO DE 70 MM NAS PAREDES EM 
POLIURETANO INJETADO EXPANDIDO LIVRE DE CFC, EQUIPADO COM 4 RODÍZIOS 
ESPECIAIS COM FREIO NA PARTE FRONTAL PARA FÁCIL TRAVAMENTO, PAINEL DE 
COMANDOS E CONTROLES FRONTAL SUPERIOR DE FÁCIL ACESSO, COM SISTEMA 
MICROPROCESSADO PELO DISPLAY EM LCD, PROGRAMÁVEL DE 2°C A 8°C COM 
TEMPERATURA CONTROLADA AUTOMATICAMENTE A 4°C POR SOLUÇÃO DIATÉRMICA, 
ILUMINAÇÃO INTERNA EM LED DE ALTA CAPACIDADE E VIDA ÚTIL COM ACIONAMENTO 
NA ABERTURA DA PORTA OU EXTERNAMENTE NO PAINEL FRONTAL, SISTEMA DE 
ALARME VISUAL E SONORO DE MÁXIMA E MÍNIMA TEMPERATURA, FALTA DE ENERGIA 
OU PORTA ABERTA, DOTADO DE BATERIA RECARREGÁVEL, SILENCIADOR DO ALARME 
SONORO DE APENAS UM TOQUE, SISTEMA DE REDUNDÂNCIA ELÉTRICO/ELETRÔNICO, 
GARANTINDO PERFEITO FUNCIONAMENTO DO EQUIPAMENTO, SISTEMA DE BATERIA 
PARA ACIONAMENTO DOS ALARMES NA FALTA DE ENERGIA, TAMPA FRONTAL 
BASCULANTE PARA LIMPEZA DO SISTEMA MECÂNICO E FILTROS, CHAVE GERAL DE 
ENERGIA — LIGA/DESLIGA, REGISTRO NA ANVISA CLASSE II, ISO 13485, FDA OU CE, 

',. 	" L.DO PROPRIETÁRIO EM PORTUGUÊS, SISTEMA DE EMERGÊNCIA PARA -,......., 

CNN-- 

AUTONO DE-Alt 72 HORAS NA FALTA DE ENERGIA, SISTEMA DE MONITORAMENTO 
AUTÔNOMO POR—P5',D,,RJVE, PARA REGISTRO DE TEMPERATURAS, ALARMES E 
EVENTOS SEM UTILIZA 	..Q‘E SOFTWARE OU COMPUTADOR, DISCADORA DE 

.... TELEFONE PARA 05 NÚMER 	RÉ-PROGRAMADOS EM CASO DE VARIAÇÃO DA 
."TEMJERATURA OU FALTA DE E 	GIA ELÉTRICA, CERTIFICADO DE CALIBRAÇÃO 

PADP 7 0 RBC. GARANTIA DE 12 M ES. MARCA REFERÊNCIA: INDREL RVV440D OU 
' 'SIMI. 	 TÉNC IA TÉCNICA D ERÁ SER NO ESTADO DO PARANÁ.  

25.000,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

TOTAL DA PROPOSTA : 

25.250,00 INDREL 
	

RW440D 

esProposta - Versão: 1.145 
	 15/08/201815:38:09 
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Pregão Presencial 91/2018 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 78.589.504/0001-86 	Fornecedor : INDREL INDÚSTRIA DE REFRIGERAÇÃO LONDRINENSE LTDA 
	

E-mail: licitacoes@indrel.com.br  

Endereço : AV. TIRADENTES 4455 - SETOR INDUSTRIAL - Londrina/PR - CEP 86072-000 
	

Telefone: 43-3378-5500 	Fax: 	 Celular:43-99961-3216 

Inscrição Estadual: 6010311754 	 Contador: LUCIANO ENA 
	

Telefone contador: 43-337-5500 

Representante: JOAO FERNANDO RAPCHAM 	 CPF: 033.374.979-001 

Endereço representante: RUA DAS BROMÉLIAS 310 LOTE 06 QUADRA 10 - CONDO 	LPHAVILLE JACA 

E-mail representante: licitacoes@indrel.com.br  

Banco: 1 - BB 

Validade da proposta: 60 dias 

Agência: 3396-0 - LON a/PR 

RG: 6415936-4 

GLEBA P L N - Londrina/PR - CEP 	Telefone representante: 

Data de abertura: 01/11/1981 

INDREL REFRIGERAÇÃO LONDRIN ISE LTDA 
CN J: 78.589.504/0001-86 





/ ir  INSTRUMENTOS DE ME.DIÇÃO LTDA. 

• Manômetros 
• Termômetros 
• Calibrações 

Acessórios 

00235 

Padrão Utilizado 
Tag do padrão 
N° do Certificado 
Faixa de Indicação 
Data da Calibração 
Próxima Calibração 

Termómetro de resistência de platina á 4 Fios 
MK-P-058 
LT - 179846 Escala 
-30 a 140 °C 
04/08/2017 
04/08/2018 

Multicalibrador digital 
MK-P-056 
4639/17 Ecil 
-200 a 850 °C 
17/07/2017 
17/07/2018 

CARTÓRIO AZEVÉDO nr9s  t OFiCEGISTRO CI 
r  
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dód.Áutentiéáãii: 448815081812370909013.1;-Data: 15.108/2018.12:38:4 

.solo Digital de.  Fiscalização Tipo•Normal C: ARR34052-TX00; 
. 	ValOr Total do'  to: RS 4.23. 	•• . 	• 

ro:ur ``E'onflra os dados do ato etn, littps://solódiâital.tjobjuá.br  . 
B° 

Rua Serra da Borborema, 40 - Jardim Bandeirantes - Fone ( Fax: (43) 3328-3154 - Cep 86065-810 - Londrina - 
E-mail: makil@warianahr  

CNPJ: 00.942.081/0001-49 
	

ICMS: 601.30 	-78 

Mar 	o M. Taka 
Signatário Autori 

ama 

CERTIFICADO DE CALIBRAÇÃO N° RBC 0414/2018 

Cliente: 
Requerente: 
Endereço: 
Cidade: 

IDENTIFICAÇ DO ENTE: 
Indrel indústria de Refrigeração Londrinense Ltda. 
O mesmo 
Avenida Ttradentes, n° 4455 - Setor Industrial - CEP: 86072-360 
Londrina - PR 

Instrumento: 
Faixa de Indicação: 
Valor de Uma Divisão; 
Marca: 
Tag do Instrumento: 
Local Instalado: 
Data da Calibração: 
Data da Emissão 
Profunidade de imersão: 

IDENTIFICAÇA0 DO INSTRUMENTO: 
Controlador de temperatura digital com sensor tipo NTC 
-50 a 105 °C 
0,1 °C 
Indrel 
TI-1626 
RVV 440 DVSS n° de série: 51102 
26 abril, 2018 
26 abril, 2018 
150 mm 

Ordem de Serviço N°: 12209 

IDENTIFICADA° DOS PADROES: 

Procedimento de Calibração Aplicado : IT 06 REV.11 de 13/10/2016 

PROCEDIMENTO: Os padrões acima indicados foram calibrados em laboratórios acreditados junto a REDE BRASILEIRA DE CALIBRAÇÃO, e 
foram comparados ao instrumento através de um meio térmico, com homogeneidade conhecida. 

A calibração foi realizada conforme procedimento acima. 

RESULTADOS OBTIDOS NA CALIBRAÇÃO EM °C 

..,..1y.!"o,, m,..° 	''' morem, Cm, ,) 
mêi:0=dà. eàiffirl 

f.ÉadiàPoni 
L..„,,,.r.,. ao cai 
	_ Inc.,irtaira en  .:-.,toc ag. 

,"/1-?TSfirjA,I10e-,.(4)".': 

150 2,0 2,0 0,0 0,3 ZOO 
150 4,0 4,0 0,0 0,3 2,00 
150 8,0 8,0 0,0 0,3 2,00 

OBSERVAÇÕES: 

Os resultados da calibração apresentados são uma média de 3 leituras. 
A calibração foi realizada na instalação permanente com temperatura de 18 °C a 22 °C e umidade relativa do ar de 45 u.R% a 70 u.R%. 

Os resultados da calibração apresentados referem-se exclusivamente ao instrumento em questão nas condições especificadas no certificado, não 
sendo extensivo a quaisquer lotes, mesmo que similares. 
A incerteza expandida de medição relatada é declarada como a incerteza padrão de medição multiplicada pelo fator de abrangência k, de tal forma 
que a probabilidade de abrangência corresponda a aproximadamente 95%. 
Os valores de temperatura apresentados estão em conformidade com a Escola Internacional de Temperatura de 1990. 
Esta calibração não isenta o instrumento do controle metrológico estabelecido na regulamentação metro! 
O serviço de conserto e ajuste do instrumento não fazem parte do escopo de acreditação. 
É proibida a reprodução parcial deste certificado, salvo se acordado anteriormente com o nosso set r comerei 
Este certificado atende aos requisitos de acreditação pela Cgcre/Inmetro, o qual avaliou a compek ncia de me 	ratório e comprovou sua 
rastreabilidade a padrões nacionais de medidas. 

ART n°: 	 20181434621 

PRÓXIMA CALIBRAÇÃO: 

Técnico Executante: 
	

Vilmar da Silva 

Tonprratufa aparaac roe.wm,dauon 
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15/08/2018 	 https://autdigital.azevedobastos.not.br/home/comprovante/44881508181237090908  (d) 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.notbr  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do cite do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa INDREL INDUSTRIA DE 
REFRIGERAÇÃO LONDRINENSE LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia 
autenticada, sendo da empresa INDREL INDUSTRIA DE REFRIGERAÇÃO LONDRINENSE LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela 
idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 15/08/2018 14:08:44 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo como Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa INDREL INDUSTRIA DE REFRIGERAÇÃO LONDRINENSE LTDA 
ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 1053859 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 15/08/2019 12:38:24 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 44881508181237090908-1 
°Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b8d36dcb0717181 cac980b1f9e4d8cc1a9ebabb600f4a41165b24212c910c4a28c4819d06bOca810d38506453cf 
aae9d8f714b7894dd3ae74a5e326df5a2cfb60 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

0 0 ? R 6 - , 

https://autdigitaLazevedobastos.notbr/homelcomprovante/44881508181237090908 	 1/1 
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Certificate of Registration 
QUALITY MANAGEMENT SYSTEM - ISO 13485:2003 

This is to certify that: Indrel Indústria de Refrigeração 
Londrinense Ltda. 
Avenida Tiradentes, 4455 
Londrina 
Paraná 
86072-000 
Brasil 

Holds Certificate No: 
	

FS 679034 

and operates a Quality Management System which complies with the requirements of ISO 13485:2003 for the 
following scope: 

Design, Development, Manufacturing, Marketing and Services of Refrigeration Equipments for 
Medical-Hospital, Laboratory and Scientific Area. 

For and on behalf of BSI: 

Original Registration Date: 2014-12-27 

Latest Revision Date: 2018-01-22 

Carlos Pitanga, SVP, System Certification and Compliance 

Effective Date: 2018-01-23 

Expiry Date: 2019-02- 

SCC Accrodited 
CB-MS 

C 

OCSM 
Accrédhé CCN 

This certificate remains the property of BSI and shall be returned immediately upon recue st. 
An electronic certificate can be authenticatecl online. Printed copies can be validated at 	 -Irp.com/ClientDirec  
To be read in conjunction with the scope above ar the attached appendix. 

Americas Headquarters: 851 Group America Inc., 12950 Warldgate Drive, Suite 800, Hi.,1 	VA 20170-6007 USA 
A Member of the 651 Group of Companies. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 	 0 O 2 3 8 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA 
DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, 
Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude 
de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou 

na referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e 
Registros do Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um 
código em todos os atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: 
Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas 
vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa INDREL INDUSTRIA DE 
REFRIGERAÇÃO LONDRINENSE LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia 
autenticada, sendo da empresa INDREL INDUSTRIA DE REFRIGERAÇÃO LONDRINENSE LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela 
idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 02/02/2018 09:37:20 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, 
de acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado 
Digital do titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa INDREL INDUSTRIA DE REFRIGERAÇÃO 
LONDRINENSE LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 898183 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 25/01/2019 08:59:38 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 44882501180850440776-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b5a32abfb38c833001b4586df541e484d35baeba06786ef9bd78907fa10045bc2c4819d06bOca810d385064 
53cfaae9d8c23bcb62d4d1e3c01a29ae574a2143fb 



Válido desde: 23/01/2018 
Válido até: 28/02/2019 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ////////////////////////////////////////////////////1 
Estado do Paraná - Comarca de Londrina 

Kilda Maria Prado Gimenez 
Tradutora Juramentada - Registro 546 

Rua Luiz Alves de Lima c Silva, 265 — Londrina -- PR. Brasil —Fone (43) 33272879 

kildama riarit;h ot rn ail. com   
N.: 033 	 Documento: Certificado de Qualidade 
Arquivo: KMPG/18 	 Idioma: Inglês 
Kilda Maria Prado Gimenez, intérprete do comércio e tradutora pública juramentada sob n.o 546 na 
Meritíssima Junta Comercial do Estado do Paraná, traduziu, em razão do seu oficio, o documento 
supracitado e escrito no idioma acima mencionado, nesta data de 24 de Janeiro de 2018, cuja tradução 
é a seguinte: 
BSI. 	 Por Autorização Real 
Certificado de Registro 
Sistema de Controle de Qualidade — ISO 13485:2003 

Certificamos que: 
Indrel Indústria de Refrigeração Londrinense Ltda. 
Avenida Tiradentes, '1455 
Londrina — Paraná 
86072-000 
Bras i I 

possui o Certificado 
FS 679034 

e opera um Sistema de Controle de Qualidade que atende as exigências da NO 13485:2003 
para o seguinte: 

Projeto, Desenvolvimento, Fabricação, Comercialização e Serviços de 
Equipamentos de Refrigeração de Uso Médico-Hospitalar, Laboratorial e Científico. 

Documento assinado em nome e por BSI: 
Carlos Pitanga, SVP, Cumprimento e Certificação de Sistema 

Data Registro Original: 	27/12/2014 
Data de Última Revisão: 	22/01/2018 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 	 O () 2 ,1 O 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA 
DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, 
Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude 
de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou 
na referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e 
Registros do Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um 
código em todos os atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: 
Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas 
vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa INDREL INDUSTRIA DE 
REFRIGERAÇÃO LONDRINENSE LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia 
autenticada, sendo da empresa INDREL INDUSTRIA DE REFRIGERAÇÃO LONDRINENSE LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela 
idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 02/02/2018 09:39:27 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, 
de acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado 
Digital do titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa INDREL INDUSTRIA DE REFRIGERAÇÃO 
LONDRINENSE LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdiqital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 898184 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 25/01/2019 08:59:38 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 44882501180850440728-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b5a32abfb38c833001b4586df541e484d877b3024f9a0e4d1e3d0a9e723ef8eb5c4819d06b -811°385064 
53cfaae9d8ace9238388e1152a2b239f25adeccd87 
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Consultas / Produtos para Saúde / Produtos para Saúde 

Detalhes do Produto 

An U9 

Nome da 
	

INDREL INDÚSTRIA DE REFRIGERAÇÃO LONDRINENSE LTDA 

Empresa 

CNP.) 
	

78.589,504/0001-86 
	

Autorização 	 1.02.530-2 

Produto 
	

REFRIGERADOR ESPECIFICO LABORATORIAL/HOSPITALAR 

Modelo Produto Médico 

CI3D, RVH137D, RVH137D/2, RVH137D SOLAR, RVH137D/2 SOLAR, BSGO2D, RCO2D, RVV11D, BSGO4D, 

RC220D, RW22D, BSGO5D, RC330D, RVV440D, RVV430D, RC430D, RVV504D, RC504D, RC680D, RVV880D, 

RW1500D, RC1500D, RW1500D/2, RC1500D/2, RW2000D, RC2000D 

Nome Técnico 	Refrigerador ou Freezer Laboratorial/Hospitalar 

Registro 	10253020013 

Processo 	25351.234666/2012-01 

Origem do 	 • FABRICANTE: INDREL INDÚSTRIA DE REFRIGERAÇÃO LONDRINENSE LTDA - BRASIL 

Produto 

Classificação 	II - MEDIO RISCO 

de Risco 

Vencimento 	VIGENTE 

do Registro 

Voltar 
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SOLUÇÃO PARA LIMPEZA DE EQUIPAMENTOS 
25351.708766/2014-79 
RBA - CLEANSER RCC-I RAYTO 
FABRICANTE RAYTO LIFE AND ANALYTICAL. SCIENCES 
CO., LTD. - CHINA. REPUBLICA POPULAR 
I I. 
500 ml 
CLASSE : 180046190484 
8445 - IVD - Altemção de produtos cadastrados (classes 1 ou II) 
Instrumento para análise de urina 25351.190226/2015-42 
ANALISADOR DE URINA RT - 150 RAYTO 
FABRICANTE : RAYTO LIFE AND ANALYTICAL. SCIENCES - 
CHINA, REPÚBLICA POPULAR 
RT-I50 
CLASSE II 86046190498 
8445 - IVD - Alteração de produtos cadastrados (classes 1 ou II) 
Instrumento para análise ou contagem de células e plaque- 
tas2535 1.149350/2015-93 
FAMÍLIA DE ANALISADORES DE HEMATOLOGIA RT-RAY- 
TO 
FABRICANTE : RAYTO LIFE AND ANALYTICAL SCIENCES 
CO., LTD. - CHINA, REPUBLICA POPULAR 
RT-7200; RT-7600S 
CLASSE : II 80046190502 
8445 IVD - Alteração dc produtos cadastradas (classes 1 ou II) 
SOLUÇÃO PARA LIMPEZA DE EQUIPAMENTOS 
25351,470957/2015-57 
CLFANSER CONCENTRADO RC-86C RAYTO 
"ABRICANTE : RAYTO ,LIFE AND ANALYTICAL. SCIENCES 
O., LTD. - CHINA, REPUBLICA POPULAR 

-30 ml 
50 ml 
CLASSE : 1 80046190552 
8445 - IVO - Alteração dc produtos cadastrados (classes I ou II) 
SOLUÇÃO DE USE PARA HEMATOLOGIA 25351.470964/2015- 
91 
LYSE RL-86D RAYTO 
FABRICANTE RAYTO LIFE AND ANALYTICAL SCIENCES 
CO., LTD. - CHINA, REPUBLICA POPULAR 
1 L 
250 ml 
500 ml 
CLASSE : 1 80046190553 
8445 - IVD - Alteração de produtos cadastrados (classes I ou II) 
Instrumento para análise ou contagem de células e plaque- 
tas25351.4779 1812015-16 
ANALISADOR AUTOMÁTICO DE HEMATOLOGIA !TEMA- 
COUNTER SL 
FABRICANTE • RAYTO LIFE AND ANALYTICAL SCIENCES 
CO.. LTD. - CHINA. REPUBLICA POPULAR 
HEMACOUNTER SL 
CLASSE II 110046190555 
8445 - IVD - Alteração de produtos cadastrados (classes 1 ou 11) 
TAMPÕES, DILUENTES E DEMAIS SOLUÇOES PARA ANÁ- 
LISE LABORATORIAL25351.473765/2015-00 
DILUENTE RD-86 RAYTO 
FABRICANTE • RAYTO LIFE AND ANALYTICAL SCIENCES 
CO., LTD. - CHINA, REPÚBLICA POPULAR 
10 L 
20 L 
CLASSE : 1 80046190556 
8445 - IVD - Alteração de produtos cadastrados (classes 1 ou II) 
SOLUÇÃO PARA LIMPEZA DE EQUIPAMENTOS 
25351.473786/2015-66 
CLEANSER RC-86 RAYTO 
FABRICANTE • RAYTO LIFE AND ANALYTICAL SCIENCES 
CO., LTD. - CHINA, REPUBLICA POPULAR 
1 L 
5L 

^O ml 
ASSE : 1 80046190558 

..445 - IVD - Alteração de produtos cadastrados (classes 1 ou II) 
--soLuçÃo DF. LISE PARA HEMATOLOGIA 25351.473790/2015- 

13 
LYSE RL-86H RAYTO 
FABRICANTE RAYTO LIFE AND ANALYTICAL SCIENCES 
CO., LTD. - CHINA, REPUBLICA POPULAR. 

L 
250 ml 
50() 
CLASSE : 1 80046190560 
8445 - IVD • Alteração dc produtos cadastrados (classes 1 ou 11) 

FRESENIUS RABI BRASIL LEDA 8.01451-1 
Sendas 25351.615372/2007-61 
FREKA PEXACT CH/FR IS 
FABRICANTE : FABRICADO POR: CLINICO MEDICAL SP.Z. O 
O BLONIE K/WROCLAWIA DA POLONIA PARA: FRESENR1S 
RABI AG DA ALEMANIIA - ALEMANHA 
CADA EMBALAGEM CONTÉM: 01 DISPOSITIVO PARA GAS-
TROPEXIA; 01 TROCARTE COM INTRODUTOR DESCARTA-
VEL; 01 SONDA BALÃO EM SILICONE CH 15, COMPRIMEN-
TO DE HASTE DE 23CM, CH 16; 01 UNHA CIRÚRGICA; 01 
BISTURI E 01 SERINGA LUER DE 5ML. 
CLASSE : 111 80145110187 
8046 - MATERIAL - Inclusão/Alteração de fabriumte em registro 

FRESENIUS  MEDICAL CARE LIDA 8.01339-5 
Aparelho Pam Hcmodialise 25351.284764/2010-85 
MAQUINA PARA HEMODIÁLISE 4008 S VIO 

FABRICANTE : FRESENIUS MEDICAI. CARE - ALEMANHA 
4008 S VIO 
CLASSE 	80133950086 
80013 - EQUIPAMENTO Alteração de Contra-indieragles, Efeitos 
Adversos, Advertências ouPrecauções 

O.F.E. DO BRASIL. CTDA. 1.03347-8 
Pintas Articuladas 25351.381334/2011-51 
FAMÍLIA DE PRODUTOS ARTICULADOS CORTANTES DES- 
CARTÁVEIS 
FABRICANTE : G-FLEX EUROPE SPRL - BÉLGICA 
0E251800> 0E252203-6255 KILLERFLF.X-FU, KILLERFLEX- 
NU> U160> U160SC; U23OSC; 0160C; 136122; U160P; U160PC: 
U230C; U120C; U120; U422480; NEX0422-C; X0418-C; X0422-C; 
U422-230; U422S-230; NEX0422-G; X0422-(1; 11622-165; 0860- 
230; 11822.165; 112025-180; U2025-230; 1)522-165; ECI019; 
EC1022; EC I025; GF2518A 12; GF251802; C01252202; 01'252212; 
GF252203; GF252213; KILLERFLEX -NO I ; C •Flex I I ; C-Eles 1 2; C- 
Flex15; G1262302; 0F262303; AR-C-7900 COMPONENTE:131000, 
ZB0100; ZB0120; ZB0101; ZI30121.> U230> 02525-230> 112526- 
230> 0422-230LC> U870-2305 
CLASSE : H 10334780043 
80153 - MATERIAL - Alteração dc informaçóes cm Cadastro 
------- 
GE HEALTHCARE DO BRASIL COMÉRCIO E SERVIÇOS PARA 
EQUIPAMENTOS MEDICO-HOSPITALARES LTDA8.00712-6 
Equipamento de Ressonancia Magnetite 25351.844204/2008-87 
DISCOVERY MR 750 3.0T 
FABRICANTE : GE MEDICAL SYSTEMS, LLC - ESTADOS UNI- 
DOS DA AMÉRICA 
DISCOVERY MR 750 3.0T 
CLASSE : B 80071260110 
8088 - EQUIPAMENTO - Alteração de inforrnaçães de Cadastro 
SOfiwale 25351.609210/2010-34 
ESTAÇÃO DE TRABALHO 
FABRICANTE : GE HUNGARY KFT. - HUNGRIA 
AW Server 
AW Server 3.1 
AW Server 3.2 
CLASSE II 80071260121 
8088 - EQUIPAMENTO - Alteração de Informaçów de Cadastro 
Software 25351.091665/2012-59 
SOFTWARE IPANEL 
FABRICANTE GE MEDICAL SYSTEMS INFORMATION TE- 
CHNOLOGIES INC - ESTADOS UNIDOS DA AMÉRICA 
Software iPanel 
CLASSE : 180071260190 
80035 - EQUIPAMENTO - Cancelamento de Registro ou Cadastro a 
pedido da Empresa 
--------------- 
GN RESOUND PRODUTOS MÉDICOS LTDA 1.02030.4 
Moinai,' Para Movimento Ocular 25351.152652/2012-70 
ICS IMPULSE 
FABRICANTE : ON OTOMETRICS A/S - DINAMARCA 
ICS IMPULSE 
CLASSE : 11 10293040037 
8088 - EQUIPAMENTO - Alteração dc Informaçdea de Cadastro 
-----•------------- 
GOLDLIFE MERCADORIAS EM GERAL LTDA ME 8.05539-1 
ROLETE DE MICROAGULHAS PARA ESTÉTICA 
25351.289893/2015-33 
RS Roller 
FABRICANTE Anji Better CO., LTD - Cl IINA. REPÚBLICA PO- 
PULAR 
0,25 mm / 0,50 mor / 1,00 mm / 1,50 mm / 2,0 mui / 2,5 min / 3,0 
atas 
CLASSE : 180553910(103 
8419 - MATERIAL - Retificação de Publicação no D.O.0 - Correção 
pela ANVISA 

STRATTNER E CIA LTDA 1.030286 
Mesa Cirurgica 25351.234386/2016-68 
Mesa cirúrgica sehaererãO 
FABRICANTE : SCHAERER MEDICAL AG - SUÍÇA 
Mesa cirúrgica Schaereot axis 400 
Mesa cirúrgica &Nume axis 500 
Mesa cirúrgica SchaereP0) anis 600 
Mesa cirúrgica Sclaierere axis 700 
Mesa cirúrgica SchaereND axis 800 
Mesa cirúrgica schnerere arcas 501 
Mesa cirúrgica schaerentê arcas 601 
Mesa cirúrgica schnerer® arcas 701 
CLASSE 1 10302860263 
8088 - EQUIPAMENTO - Alteração de Informações de Cadastro 

11EXAGON INDUSTRIA E COMÉRCIO DE IMPLANTES ilt TO-
PÉDICOS LTDA 1.02097-8 
Instrumentos cirúrgicos 25351.349487/2013-86 
INSTRUMENTAL ARTICULADO NÃO CORTANTE ORTHOME-
DICAL 
FABRICANTE : ORTHOMF-DICAL GMBH . 1MPLANTS - ALE-
MANHA 
Pinça auto es-ntrante (95-295.09) (95-295.10)(95-290.00) Pinça para 
redução com ponta (95-197.00) (95-298.00) (95-301.00) 
Pinça pata redução (95-299.00) (95-293.00) (99-398.860) (95-288.01) 
(99-398.960) (99-398.850) (99-398.770X06-121.03) Alicate para mol- 
de (95-194.00) (30-119.14) (30-101-22) (05-018.18) 

CLASSE 110209780077 
80153 - MATERIAL - Altereglo dc informaçacs cm Cadastro 
----------------- 
HP BIOPROTESES LTDA 1.01663-6 
Sistema de Drenagem 25351.193243/2009-09 
DERIVAÇÃO VENTRICULAR EXTERNA 
FABRICANTE : HP BIOPROTESES LTDA - BRASIL 
DVEA, DVEAI, DVEA2, DVEA3, DVEA4, DVEI, OVE'', DVEN, 
DVEN1, OVEM, DVE2H, DVE3H, DVE4H. 
CLASSE : IV 10166360028 
832 - MATERIAL - Alteração por acréscimo de material era registro 
de família 
-------- 
1-ITM INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS ELETRO-ELETRONI- 
COS LTDA 8.02124-8 
Aparelho de tvfultiplo Uso em Estetica 25351.801355/2016-04 
Equipamento de Criolipólise 
FABRICANTE : HTM INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS ELE- 
TRO-ELETRONICOS LTDA - BRASIL 
BEAUTY SHAPE 
BEAUTY SHAPE DUO 
CLASSE : II 80212480025 
8088 - EQUIPAMENTO - Alteração de Informações de Cadastro 

011~.00:11)stR1ktie REER1GER1cC4O1011101~S.E.Ét' 
We,002530,;2 
Refri~ár..áiiirieci:i.:Latiat61.161410átii6dir4351:1 -4~0.12 

lt4FitIG~k F.SPECIFICÕXABUMOltati.HOSPITMÁR 
FABRWMITE:._;,..MitEl:',INDLYSTRWPE:VRI3F1tIOURACAõ 
LONDIRMENSE,1-11:OWAS111 
Cratg-Wlit3V0,12Y1113.71274`XVHállX"SOMICXVRÉSÉNISt5; 
.1:AWBSÇAIDAW020~1iD,11~.),OC2101):'24tvNi?-2[21, 

IOL IMPLANTES LTDA 1.02236-8 
Caixa/Estojo para Instrumental Cirumico25351.440413/2015-60 
Estojo Metálica) - IOL 
FABRICANTE : IOL IMPLANTES LIDA - BRASIL. 
2089 ESTOJO PEQUENOS FRAGMENTOS; 2403 ESTOJO PE-
QUENOS FRAGMENTOS PFL; 2471 ESTOJO PEQUENOS FRAG-
MENTOS PFI TITANIO; 2451 ESTOJO LAP SYSTEM TITÁNIO; 
2457 ESTOJO I.AP SYSTEM MEMBROS SUPERIORES TITA-
NIO; 2458 ESTOJO LAP SYSTEM MEMBROS INFERIORES TI-
TANIO; 2459 ESTOJO LAP SYSTEM PUNHO TITANIO; 2425 
ESTOJO PEQUENOS FRAGMENTOS PLACAS RECONSTRU-
ÇÃO; 2461 ESTOJO HUMERUS VAI' TITÂNIO; 2801 ESTOJO 
PLACA VOLAR; 2836 ESTOJO PLACA VOTAR TITANIO; 3401 
ESTOJO GRANDES FRAGMENTOS PF1 TITANIO; 3502 ESTOJO 
GRANDES FRAGMENTOS PFI; 3515 ESTOJO LAP SYSTEM MI-
NIMAMENTE INVAS1VA UFANO; 3530 ESTOJO LAP SYSTEM 
OSTEOTOMIA TITÂNIO; 5161 ESTOJO GRANDES FRAGMEN-
TOS; 5163 ESTOJO GRANDES FRAGMENTOS PLACAS RE-
CONSTRUÇÃO; 5162 ESTOJO PARA PARAFUSOS GRANDES 
FRAGMENTOS; 3503 ESTOJO PARA PARAFUSOS PH CIRAN-
DES FRAGMENTOS; 3504 ESTOJO PARA PARAFUSOS PF1 
GRANDES FRAGMENTOS TITANIC); 4094 ESTOJO MIM-MI-
CRO FRAGMENTOS; 4096 ESTOJO MINI-MICRO FRAGMEN-
TOS PF1 TITÂNIO; 4097 ESTOJO MINI-MICRO FRAGMENTOS 
PFI; 5160 ESTOJO DHS/DCS; 5201 ESTOJO DHS/DCS PR; 5301 
ESTOJO OHS/DCS PF1 TITÂNIO; 6026 ESTOJO Pc RAFUSO CA- 
NULADO 3,5 MM TITANIO; 6028 ESTOJO 	A O CANO- 
LADO 3,5 MM INOX; 6151 ESTOJO CA 	DO T 2,7 MM 
TITÂNIO; 6152 ESTOJO CANULADO 	3,5 MM l (ÂNIO; 
6155 ESTOJO CANULADO TCS HERr' RT TITt5NIO; c 156 ES- 
TOJO CANULADO TCS MINI HE 	T TITANIO; 829 ES- 
TOJO PARAFUSO CANULADO 4 M; 6027 ESTO1 PARA-
FUSO CANULADO 4,5, MM TITÃ , 6153 ESTOJO NULA-
DO TCS 4,5 MM TITANIO; 604 STOJO PARAFUS CANU- 
LADO 7,0 MM; 6019 ESTOJO P FUSO CANULA 	.0 MM 
TITANIO; 6154 ESTOJO CAN LADO TCS 7,0 MM ;TANIO: 
2080 ESTOJO COMPACTO P UENOS FRAGMENTE S. 3060 

ÉscmS.t);;ECI3obrit.1~,(11)1:loTyporvRe,43ob;,!:Jtvy.504i51. 
RC5Q4D. ne6801X- RVM38et*.  kvVISoart;! Ec1500D, 
RVV1500,17/2;:RCISOOD/2, RYV2Q00141iI.C20013D 
CLASSE. __TI/I0253020013 
8088 - EQUIPAMENTO - Alteração dc Informações de Cadastro 

INJEX INDÚSTRIAS CIRÚRGICAS LTDA 1.01606-1 
FRASCO OU MATERIAL PARA COLETA, ARMAZENAMENTO 
OU TRANSPORTE DE AMOSTRAS BIOLÓGI-
CA525351.160531/201,5-82 
TUBO INJEX DE PLÁSTICO PARA TRANSPORTE ESTÉRIL 
FABRICANTE : INJEX INDUSTRIAS CIRÚRGICAS LTDA -
BRASIL 
11001 - Tubos 12x75mrn - Bandeja com 10 unidades,  11001 - Tubos 
12s.75inm - Bandeja com 100 unidades> 11001 - Tubos 12x75mm -
Bandeja com 25 unidades> 13001 - Tubos 12x75mnt - Bandeja corri 
50 mudados> 0003 - Tubos 13x10Ornm - Bandeja com 10 unidades> 
13003 - Tubos 13x100mm - Bandeja com 100 unidades> 11003 -
Tubos 13x100mm - Bandeja com 25 unidades',  11003 - Tubos 
13x100mm - Bandeja com 50 unidades> 13002 - Tubas 13x75mm -
Bandeja com 10 unidades> 11002 - Tubos 13x75mm - Bandeja coai 
100 unidades> 11002 - Tubas I3x75mm - Bandeja com 25 unidades> 
13002 - Tubos 13x75mtn - Bandeja com 50 raridades> 11004 - Tubos 
16x100mni - Bandeja com 10 unidades> U004 - Tubos 16x100mrn -
Bandeja com 100 unidades> 11004 - Tubos 16x100rnm - Bandeja 

com 25 unidades> 11004 - Tubos 16x100ttim - Bandeja com 50 
unidades> 
CLASSE : I 10160610080 
8445 - IVO - Alteração de produtos cadastrados (classes 1 ou II) 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http:/hvww.in.gov.brárkmtkidadetána 
pelo código 10102017081400125 

Documento assinado digitalmente conforme MP n' 7 00-2 dc 24/08/2001, qu institui a 
Infraestrutura de C ages Públicas Brasileira - 	P-Brasil. 

 



Consultas/ Funcionamento de Empresa / Detalhes 
j\Hr we), 

Dados da Empresa 

Razão Social 

INDREL INDÚSTRIA DE REFRIGERAÇÃO LONDRINENSE LTDA 

CNPJ 

78.589.504/0001-86 

Endereço Completo 

Avenida Tiradentes N° 4455 - CENTRO CEP: 86.072-360 - LONDRINA/PR 

Telefone 

(43) -3378-5500 

Responsável Técnico 

JOSE AUGUSTO RAPCHAM 

Responsável Legal 

ALBERTO RAPCHAM 

Dados do Cadastro 

Cadastro N° 

1.02.530-2 

Data do Cadastro 

Situação 

Ativa 

N° do Processo 

25023.170092/94 

Cadastro 

8 - Produtos para Saúde (Correlatos) 

Atividades / Classes 

Armazenar 

• Correlato 

Distribuir 

• Correlato 

Embalar 

• Correlato 

Exportar 

• Correlato 

Fabricar 

• Correlato 

Importar 

• Correlato 

Transportar 

• Correlato 

Voltar 



XTA-FE1RA, 17 MAR 1995 SEÇÃO DIÁRIO OFICIAL 

Ministério da Saúde 

SECRETARIA DE VIGILÂNCIA SANITARIA_ 

Departamento Técnieb-Normativo 

PORTARIA Ne 13, DE 22 DE FEVEREIRO DE 1995 

O Diretor do Departamento Técnico-Normativo - DTEN, da Secretaria de Viglitincia 
mistério da Saúde, no uso de suas atribuições e em cumprimento a dispositivos da Lei n° 
ereto 79.094/77 e considerando, ainda, o parecer técnico resolve: 

1. Conceder Autorizações de Funcionamento, Alterações e os Cancelamentos de 
Funcionamento de Empresas na conformidade da relação anexa. 

2. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
(*) Republicado por ter saído com Incorreções no D.O.U, n° 0048, Seção 1, págs. n° 3103 

lo no dia 08 de março de 1995. 

MARCELO AZALIM 

*** CONCESSÃO DE AUTORIZACAO PARA FUNCIONAMENTO *** 

'RODS. MEDICO HOSPITALARES LIDA 	 AUTORIZ/MS-1.02.401-7 
.783.178/0001-95 	PROC. - 00.312/93 	DATA AUT - 
)EsEme WESTPHALLEN 	2005/ 	BAIRRO-REBOUCAS 
30. 	.000 MUNIC.-CURITIBA 	 UF - PR FONE - 2229240 

DISTRIBUIR 
	

EXPORTAR 	IMPORTAR 

RTACAO E EXPORTACAO LIDA 	 AUTORIZ/MS-1.02.407-9 
.468.151/0001-00 	PROC. - 11.391/94 	DATA AUT - 
A JOSE ANTONIO 	 13391 	BAIRRO-CENTRO 
79.010.000 MUNIC.-CAMPO GRANDE 	 UF - MS FONE - 3832972 

DISTRIBUIR 	EXPORTAR 	IMPORTAR 

.TORIA COM IMP E EXP LIDA 	 AUTORIZ/MS-1.02.438-6 

.905.551/0001-86 	PROC. - 07.541/94 	DATA AUT - 
MAL CAMARA 	 160/1602 	BAIRRO-CENTRO 
20.020.080 MUNIC.-RIO DE JANEIRO 	UF - RJ FONE - 2405361 

EMBALAR 
	

DISTRIBUIR 	EXPORTAR 

TECNOLOGIA LTDA 	 AUTORIUMS-1.02.454-0 
.436.123/0001-94 	PROC. - 18.177/93 	DATA AUT - 
1 TORGA 	 358/ 	BAIRRO-COLEGIO 
21.545.000 MUNIC.-RIO DE JANEIRO 	UF - RJ FONE - 3722644 

FABRICAR 	IMPORTAR 

--JUEIRA LTDA-ME 	 AUTORIZ/MS-1.02.456-8 
.060.01410001-46 	PROC. - 00.138/92 	DATA AUT - 
2UINTINO BOCAIUVA 	 198/ 	BAIRRO-NOVA GUARÁ 
12.500.000 MUNIC.-GUARATINGUETA 	UF - SP FONE - 224650 

AUTORIZ/t4S-1.02.487-5 
.721.512/0001-28 	PROC. - 04.461/94 	DATA AUT - 
7 DE SETEMBRO 	 703/701 	BAIRRO-CENTRO 

W4.010.190 MUNIC.-PORTO ALEGRE 	 UF - RS FONE - 2211489 

1'0 
IMPORTAR 

op E IMP DE PRODS PARA LABORAT LTDA 	AUTORIZ/MS-1.02.498-3 
264.076/0001-96 	PROC. - 00.313/93 	DATA AUT - 

I DR FATURE 	 692/ 	BAIRRO-CENTRO 
'0.010.190 MUNIC.-CURITIBA 	 UF - PR FONE - O 

IMPORTAR 

IEDICAMENTOS LTDA 	 AUTORIUMS-1.02.499-7 
345.886/0001-73 	PROC. - 10.037/93 	DATA AUT - 

, EMOCRITO DE SOUZA FILHO 	243/ 	BAIRRO-MADALENA 
0.610.120 MUNIC.-RECIFE 	 UF - PE FONE - 2271817 

'O a;
' 

CORRELATO 
iEMBALAR 	 DISTRIBUIR 	TRANSPORTAR 

ik EQUIPAMENTOS MEDICOS LIDA 	 AUTORIZ/MS-1.02.500-9 
.745.980/0017-43 	PROC. - 01.320/93 	DATA AUT - 
t GONCALVES LEDO 	 1033/ 	BAIRRO-ALDEOTA ko...110.on0 muNTr_.-rnRT4tRia 	 Ha .. re CMAJC - '27AAOAJ 

C.G.C.-97.474.845/0001-50 	PROC. - 18.180/94 	DATA 
ENDER.-AVENIDA RIO BRANCO . 	311/513 	BAIRRO-CE? 
C.E.P.- 21.040.000 MUNIC.-RIO DE JANEIRO ,- 	UF - RJ 

IMPORTO 0244 
SISMATEC IND E COM DE EQUIP HOSPITALARES LTD‘A, 	AUTOR] 
C.G.C.-78.380.987/0001-04 	PROC. - 00.097/94 	DATA 
ENDER.-R OMILIO MONTEIRO SOARES 	1614/ 	BAIRRO-V/1 
C.E.P.- 81.030.001 MUNIC.-CURITIBA 	 UF - PR 

CORRELATO 
FABRICAR 

ODONTO CEARA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 	AUTOR] 
C.G.C.-10.492.296/0001-69 	PROC. - 00.982/93 	DATA 
ENDER.-AV PADRE ANTONIO TOMAZ 	2110/ 	BAIRRO-ALE 
C.E.P.- 60.140.000 MUNIC.-FORTALEZA 	 UF - CE 

CORRELATO 
ARMAZENAR 
	

DISTRIBUIR 

GLUNZ E JENSEN DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LIDA AUTORI 
C.G.C.-52.073.319/0001-40 	PROC. - 23.062/94 	DATA 
ENDER.-AV SANTOS DUMONT 	 47/ 	BAIRRO-CAM 
C.E.P.- 83.400.000 MUNIC.-COLOMBO 	 UF - PR 

CORRELATO 
ARMAZENAR 
	

EMBALAR 
	

DISTRIBUIR 
	

EXPORT 
FABRICAR 
	

IMPORTAR 
	

PRODUZIR 
	

REEMBA 
TRANSPORTAR 

SUPER DENTARIA NAPOLEAO LIDA 	 AUTORI 
C.G.C.-33.065.434/0001-29 	PROC. - 17.673/94 	DATA, 
ENDER.-R GENERAL CALDWELL 	 161/ 	BAIRRO-CEN 
C.E.P.- 20.230.190 MUNIC.-RIO DE JANEIRO 	UF - RJ 

CORRELATO 
FABRICAR 	IMPORTAR 	 REEMBALAR 

FABRICA DE ARTEFATOS METALÚRGICOS ITA LIDA 	AUTORI 
C.G.C.-59.293.662/0001-40 	PROC. - 08.790/93 	DATA 
ENDER.-A1 SAO CAETANO 	 2790/ 	BAIRRO-SAN 
C.E.P.- 	9.560.000 MUNIC.-S CAETANO DO SUL 	UF - SP 

CORRELATO 
FABRICAR 
	

PRODUZIR 

VECTRON LABORATORIES INDUSTRIA E COMERCIO LIDA 	AUTORI 
C.G.C.-68.6181.503/0001-69 	PROC. - 06.839/94 	DATA 
ENDER.-AV VINTE E QUATRO 	 S/N 	BAIRRO-ILH 
C.E.P.- 21.941.000 MUNIC.-RIO DE JANEIRO 	UF - RJ 

CORRELATO 
EMBALAR 
	

EXPORTAR 
	

FABRICAR 	IMPORT 
PRODUZIR 

REICHEN 4 CH INSTRUMENTOS E FIBRA OTICA LIDA 	AUTORI 
C.G.C.-4.032.280/0001-86 	PROC. - 05-.983/94 	DATA 
ENDER.- M WASHINGTON LUIZ 	 5415/ 	BAIRRO-JD 
C.E.P.- 	4.627.003 MUNIC.-SA0 PAULO 	 UF - SP 

CORRELATO 
DISTRIBUIR 
	

EXPORTAR 
	

FABRICAR 	IMPORT 

STARLINE DO BRASIL IND DE FIOS CIRURG/COS LTDA 	AUTORI 
C.G.C.-71.371.215/0001-67 	PROC. - 19.548194 	DATA 
ENDER.-AV DR MISAEL R CASTRO 	510/ 	BAIRRO-SAN 
C.E.P.- 38.406.190 MUNIC.-UBERLANDIA 	 UF - MG 

CORRELATO 
ARMAZENAR 	EMBALAR 	 BIS \RIBUIR 	EXPORT 
FABRICAR 	IMPORTAR 	 0D1(ZIR 	REEMBA 
TRANSPO.TAR 

TWOWAY COM IMPORTACAO E E ORTACAO L • 	 AUTORI 
1.G.C.-72.107.428/0001-491  PROC. 04.118/94 DATA 
ENDER.-R MARQUES DO POMO L 	17 /404 	BAIRRO- 
C.E.P.- 90.540.000 MUN C.-PORTO ALEG 	 UF - RS 

CORRELATO 
DISTRIBUIR 	IMPO TAR 
EXPORTADORA MARINA LT•A 
C.G.C.-38.946.919/00',-45 
ENDER.-RUA EWALDO SC ,IEBLER 
C.E.P.- 82.500.000 TUNIC.-CURITIBA 

1.4 
CORRELATO 
ARMAZENAR 	DISTRIBUIR 	IMPORTAR 

INDREL IND DE REPRESENTACOES LO DRINENSE LTDA 	AU ORI; 
C.G.C.-78.589.504/0061-86 	ROC. - 17.092/94 	a ATA 
ENDER.-AV TIRADENTES \ 	 4455/ 	BAIRRO-S II 
C.E.P.- 86.072.360 MUNIC.2_,L KARINA 	 UF - PR 

CORRELATO 
ARMAZENAR 
	

EMBALAR 
	

DISTRIBUIR 	EXPORT! 
rAnnrrao 	 yunnotto 	 TRANRPARTAP 

MEDICAMENTO. 
DISTRIBUIR 

CORRELATO 
EXPORTAR 

AUTORI; 
PROC , 00.140/94 	DATA 

906/ 	BAIRRO-JAR1 
UF - PR 
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II 
Definita.,  
An. 5" PAPA efe,to deste Regulamento Técnico sio adotadas 

as remirastes delinieiSet 
1 • Emito de Massa (EM), atividade aderiu de natureza 

cultural. estimula, CUMA7Vial, enlitiekta. aneial ou politica, poe ternpo 
rté dererminodo, com usocerornio ou Iluso cseepensnal de remoas. 
de oncent namonal nu iatirMatienal. e que.  seaur•iiii a aedrae:lo 
ricaça.*. das udnerabilidades e das ineos i sat" 	1e 	ert).1 

.-iodando de drgdal saird, pública d 	gesto municipal, 
estadual e federal e requeira o (nascimento de ser) ao, upeeiais dk 
saúde. p:11/111:05 a penados (Sirioninua: grar.du escritos, menus 
espomart. eventos de grande porte); 

ti • Orgarerrador tki arcou.,: pmaina limei su taddrea. Ge 
ducrai público 03 11(11,1d0, dali no militar. o,pontivel golo evento 

CAPITULO II 
(XIS REOLIISITOS PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIR:VS Dl. SAI.IDE EM eva-ros Dl: NASSA 
Necau I 
Requisitos limais 
Ari (a' Para a reestack de cosiços u caUtle em marotos ele 

massa &vem ma cumpridos os topUaitin dose 	0,40 ItgoLunetn0 
e ne. 4roLan not ma. 	 a(helseri 

Ari 7" O oigaturadoe 	caros. C go.paiii.lvel por g:nom 
nereida:ai de urrem: de saúde turs Mondes de riegetheia e einet • 
ie.:nela ..:unidas eme o piibbni duende o CIOU ale magia 

An 0" Na pruzaçáo de serviços de. udde «Imola me nin. 
siderados 04 manaram urinamo nets-etimm à garanta da gude-Lede 
do atendimento ao páblien 

Ali 9" A Fiança«) dos arraçoa de mátle pode Ur, realinnta 
golo pina . nrsaloradan do evento ou ak numa retecirirada. 

Paragrafo «Mico A tereeirimedo dele estar formale,da por 
meio de amimo J, pmanI, Je grisu. 

Ali 10 otxffiradot elo evenbs d osnesprotutel pela o-
imteni a qualidade do serviço incumbi pela crognata busritienta, 

An i 1 11 orgaroJador do mento dne prover infmotrunim 
listo, ree..3541, 1,133.1%;.1, eomulinoinas. arnmoire O nitrais noo,s• 
«anos pua a itrea:zi;:iii 	L-0 	saó.le ,calinada no local Si 
,A voto de 

Ao. 12 O orsnarrador d100011,,  ,lint garantir a narrundo alo 
141044,1e fura 	W1,0 de safai: de mame eurnplexidutc, .Toando 
tuemak ni 

Paijoaf.) Uoio. rodo jecione reanovolo deve nO, 40,0:1•
ondeado por rebelem. knivel. cum idenrifoae3o e asonatura d. pre• 
lismonal as4otenic, que deve passar a inovo: o suoutiutin no scsie0 
de sane de maios complmidade 

Scçdn II 
Da avaliago da enolimoutide dos dosonamico c informa-

eits. apmsentarlaa pela 
mganinidor 	caceio paia o:ali/ação da prestaão de ser- 

som dr mói! e. 
An. I tO ingunaidur do recaio ,lese epreiontar o« se• 

Fuma documentos e iftformaciks à (orle da  Ansua. mal 
I 	\(d-4 	KIveseotaale dc organicaslor do c..ergo; 
;e • Contate do noprearntanNr 	.111;stairador .10 evento; 
111 • Ideneaficaçdo Jo prolnuonal que fleulouda pc125 aplei• 

lies unitinas duramo n eventos de moo«. 
pubrienalin moro-tina de párda, 	n't-11W1 

Mama, 
V • 1 raml de tolinrcào e duraçào do evento, cone CO, 

nogranta diário de Rffleionam 
VI • leinite do ové1110. initurriJo a. ;il.:. dgutin.las ,s roei 

sacio de amima de smirie, quando malvada no 
VII • Pre.ula de inekestarnento a N.11111 eco:W.010s Mn 

poros ,k anmeliniento druxelibilieades m,  10;a1 do mento; 
VIII • Cdpia da. esmoam Je prestae."... dos ...riços ourai 

Isiae104,. calo houver. 
IX • IX:serer-ao doa mesanismos de entanuniumertur a ia. 

• Ie. etc NUtle .10 nuns oimpleinlark. 
X • Deserie40 dosa mce.inianun de ecrenciasoento de re-

sidam upcciftcando local dc zmuzenatnento, comprima dc coleta 
c deo nos fina: dirá tutanos %Mirim de serram cio cuide: 

XI • DOMO) dos nercanornosJr trocationlummen de re- 
lalorni 	tttt da onorri'merat 	saúde, tkillate 0 .yéré, sk  maaa.4. 

XII • (Nuns u1.1.1310111,3 pICV3405 co, 110flialitaelit, aa. 
micta 

XIII • Outros docurnesurs i• informas...kik :enforme AVaboçáo 

Parágrafo Urano Nos even1O, dc 141.10(1.,s0 rettiOftal Os 44-
C'131‘1014 e arfou:o:ie. 110,31 Net erteaulinhatkli 	SartiZáriO 
loual 

An 14 (1 (vara pata doputubdireedo das uifismiacka c 
dneutmonsoi eiesegainin à 41,41.3e.iir 'oba• a preS.Un 30 d c~ 	de 
vinte 	1213 dial ante, do inicio da evento de m-•-w. 

Parágrafo limou. O pruo pediu' no corso ore, de 45 
pata chata da Copa do Mundo FIFA ba( 

An i3 O targanOMIM do escrito dele garanto o aceno das 
aunindarks landins< :« ara cie reall/airan etc, esVOliiak ioa.a 

1:.%PfT1.110 111 
DAS DISIY)SIOES PINAIS 
An lig O descutapnmemo das ilimonicilo contidas num 

Reviluçáo sanutitut infracin urinaria, nnsimatos da bei n". 6.112, de 
?0 de adoqo de PM, som recintos das ruprincabiltdadec ovei. ad-
netnotrame e mui cabia eu. 

An tf A guante Reoilocán entra CRI iogaera 43 alai de 
boa po14,,,•:ob 

1111111.1 RICAS .‘1`.11tIntRa 1111:1taso' 
1 /.1:1,1 1'a:.tJe..:  

RPSOLUCÃO - RDC 1.1' IS. DF. 28 DE MARÇO DE 2014 

Obra& sobrem requisitto relativos à cum• 
provacks do campnmento do Limo Prilkas 
dc Itatniução Nua fins dc registo de Pra'. 
dono Oleia  Sinale e d1 imems 
eia( 

A Diremos Colegiada da Azem:ia Na:untal etc Vigitincia 
San112f1.3, no uso das atribuições 40.: 11W Ced1 &man tu ene.. 111 e IV. 
do aia 15 da 1.<i n' 9.7112, de 26 ate oramo de 1999, o inciso II, c 1. 
V e 3" da art. 54 do Regimento Int= aprovado nos toans-n 
Anoso 1 ala 'somaria ri 354 da ANVISA, de II Jc amasio de 2006, 
tcpuhlicsla nu DOU dc 21 de apulo de 2006, c Com atua/trações. 
tendo mo vis., o disposto DOS incaico III, do art 2". 111 e IV, dal 4/1. 
r hu Lei n.' 9.7121, de 1999.0 n Programa de Melhoria do Processo 
de Regulammiaçáo da Agiam; Polaroid° pot meio da Patina n' 
422. de In dc abril de 200:1 anu muni° reabra& em 25 de 313110 de 
2014. adota a accuirde Resoluta., da 1)i.noria Cokgiads. e eu. Dl-
retor•Prunktue , determino a sua Nbiiea0o: 

An 	Eus Ruolução define os mantidos velamos a com 
prosacSo do co«rimeno de nom Práticas 	fabricaçle Itrf 
noci...,sariets Nra hns de arçisn. de p111.1.10, para saúde 

An. 2' O protocolo do robalo ale .:ertalic^.1‘. de Dom Pri• 
lias 	Fabneae-10  :tara aceno pua cl::,, «le pelnelerlamumlo hena 
COMO loja,' da utilue nu rebolo de 	 alé 1egutru. re• 
valiibck ele registro, alteraçáoáncliodo de fabricante. todas rela-
cionada, a produtos (302 anule enquadrad.n, nas chassi. de riam« 111 e 
IV. 

Parágrafo único O &regimens° das aolionacds° ck com:es-
sa° a regisiro O alteraç3es3nclicsio de fabricam:. i•VTOMO34 Cap)O. 
fica cOndiciMnida .1 nubla:44n dc Certificado ale Lhos Práticas de 
Fabrieacdo • CAPE válido emitido pela ANVISA e ao rompimento 
dos amuá requatiun para registro de produtse. para via 

An 3" O ara a' do Residueáo Dimano Colegiada • RDC 
na  30. de 14 de agosto ik 2013. suam a v 	Cola a sér.:Unte 
nslaçáo• 

'Arc aa 
Parágrafo datar A COACCC1ão ela c:n.14'1,400 de. que nata ri 

vapor desle artigo poderá morna iliedunz amenentat..in de ielatitrio 
dc auditoria aálido, munido por organismo auditor lerreim. ~dome 
progranos raparifeos, arribas neonhecidos pela ANVISA'. (NR1 

AO. 4-  O 211 24 da Rcsoluplo da Dinamia Colegiada • RDC 
"1”. 4e 2011, passa vigorar com a «emante tedaebo: 

-An. 	.. 
$110 Certilicadu descosera pua cada linha de produçào as 

respecnvaa classes de risco de proibiu. para as quais ai entsbele-
VOUcniu em:unira-ao em conformidade com os requisitos preconiaadm 
rolo unaus 19~ de Buas Práticas 

. 	W:4 Mia.  earitid:CSPIF rua inadato gim soada 
01~3d011. /113 daigág 1 c le.11410 

AO 50  O disposto nega Kezedwils 1)20 menta aa miptcOaa 
fane:cume< c an. Mim) ruim. da obrignio da actegurar que co. 
duros para sande por ela entnercialirsdrn. irukpendentemente cie sita 
clame da riste. tenham eido fabricados e slturibuides com asse, 
sdncia das tomas dc liou Práticas dc Fe:meação aplevcia editadas 
rela ANVISA. 

AM g: bicam gocor..1. a Resolaçan da »ocioso Cnk-ipada 
- I1 De 	M. da 21 do moo dc 2009. publicada «o Diário Oficial da 
t(ol)o 96. de 22 de maio dc 2009. Neçáo 1, pág 4.0. o 1113O9 VIII 
do ui 5". Ç 2' do ara. 0-  e o inciso IV do art. 9'. da Itistroçáo 
Normativa 11." 13, de 22 de outubro de 1000, publicada no Diário 
Oficial .Ia 120,10 ri 203, «k 23 de maldito de 2009. Seca. 1, Nig 
n2 

An r• Esta Riaolaçao da (soera Colegiada entra Lm sigo: 
na «Lua «1«, ora publimplo 

101.51.1 DR.1S \ PAREI:1M,  IlaitriAbri 
Preu.iral, 

	

RESOLUÇÃO - 	N"  14. DE 21: DE MARÇO DE 2014 

whre mairriaa mtrenlua =arauá. 
illienaueejneM ura ah134130,  c 

11.11, 40. Is1nUN II, 101,50., a da inuma 

A Diretoria Polegada da Arilada Kb-tonal de Vemláncia 
Sanaram «. nu rimadas aIr1bUkdea que lhe conferem os iodos 111 e IV, 
ak ara IS da ter n'1.7(0. de 26 &Jambo de 1999• o inciso II, c Ç§ 
1' e 1' do ata. So ala ItizInnefOol Interno aprovado nos ternos Ou 
Anexo 1 da Paupna re 334 da ANVISA. de 11 de auolo 40 200o, 
1,11.4h:irada IRO 1)1)11 de 21 de meneio 	200)6. e >1110 aticdorações, 
tendo ein vista o disloSio noa inelouS IIL do art. 2'. III c IV, do ara. 
7 da lei n." 9.782, de 1999. c o Prostrara de Melhoria ,kl Proccian 
de Regulamentação da Agencia, 	put meio u Pularia 
422, de to de atol dc 21514. em mundo realirada mu 25 de março de 
2014. adora a seguinte Re1011/.311 da Dirimia enk1i.114 e C.J. 
reast-Presidente deteemmi r zoa publicao: 

Aat 14  faca aptos-34i u Reg‘11313.2110 "réélltét1 ma: estabelece 
ue requisitos rninimos para MearraçOn do masilrim estranhas mama-
earnias iniaMMipkaa urra alimentas c behalas e seu limites dc 
Oer:meia. 

CAPITL1 I 
DAS 1)11.~10PS INICIAIS 
Seva.) 1 
()Nen,. 

Art. 2' late regulamento polollt at objetivo de iatabcterer a. 
dOpanietlea ger.. O para avaliai a presença de mattrias estranhas nu-
enneOpicm e rnierouvapicas. inibe:uivas de 'hem á saúde humana 
CIOU al indacativas 	falha na aplicae30  da,  boas frJliea na cadeia 
pteduliva 	alo:untos c bebido. c lixar cora lenires ile 

3.zcedu II 
Atara r euma 
Ari 1" rue 	 ae ant., uo 	..... 

Una% aivatadm. haddji, materias-prono, in:aredi‘nim, minis-os ai«. 
~mares e es. coadjuvantes de teenoksr,ia ale fahrioaç.lo, engoiados 
011 a papel, &aunados no comum° bontann. 

Ple4o3/0 único. Prateiem- de:U 	44,N.~ os aspecaspectos
fraude, impurezas e defeitos que jà 	prealmot Mis m

.1. 
defraude,  
gulamentos técnico. espreilicee Ou ainda na 	abatemos e bebida: 
adielonadm etc ingicaticnies ;unimos nas podadas de ide/ilida& e 
qualidade. Cleeld akraelea opa: pJen, toveontar naco h saúde 

Seçáo 111 
IkCiniçÕen 
An 4' Para erram deste Regulamento Teclado An adoudai 

as Is-guine:a definicito•  
I - alimento embabdo: é iodo alimento contido em ama 

embalagem Amola para wa oferecida ao consumidor. 
11 	Jbm :o to a granel: alimento nosikla e vnOulule n..) 

aerrza erinvinnOor. 
III • aliinenni deteriorado: aquele quç apresenta alternises 

mdu.m.iven a4 ea:arelerlOICIS amansara .
.
011 fiaras e'clo quirnlea 

031 d0O2111ÁCi3 da acào 	 u'OU por reações qui/nicas 
era alterações Nicas, 

IV - alimento in(tok. por amainada.: nucl.-  ande Ai ou:-
tença de qualquer .atSgio do ciclo dc vida do animal (vivo ou mono), 
tr4  es idèneia ,aa Pro.~ lues coou Mianarnennac, eus, canetas, 
rein1:100$ de produtos atacados) 044 ainda, o estalokehmemo de uma 
reputado rrprodunearranat aliVa. Os artrUct(des considerados 6>1. 

akv Cri ser aqueles. mie «odeiam o alimento e sio capa,. do 
causar dane extensivo ao rneuno: 

V • boas pratico: preentimentos que devem ser »Soam. 
lim dc gamos a yobtlade heinenteo•unuaria c a erintimmdade dos 
produto< altinentictos com 4.to reguLinonnu levarem: 

VI • matéria estranha: qualquer raaterial rela 303,1i3Jinte 
MO& kl associado a condiçilea mo práticas 'mui:voadas na Iregbartlic 
$34.4zdaçào. urm.r.tenaraerdn OU ..131(1bUieàO: 

VII - Intuirias meranbal nocrosenpicase sào aquelas dm, 
udu por ~maçara direta Inibo nu). podendo tel ermfirmada com 
auxilio OU illetenmenteri Orem.: 

VIII • matérias estranho rUienk.COpléa, <10 aqueLei detes-
tadas cum arrobo de  durrornentos dpireass. oam aumenaa mimam de 
30 seres: 

IX - matérias estranhas inevitáveis: sio aque111 une ,dai em 
no alimento mutuo com a aplicar:10 do Dou Práticas. 

X - matérias estranho indicativos de riscas á saia& borrato. 
io aqueLec detectadas inarmacypicarnerile elOit IniarisCOnicaloente. 

capazes 	widukv aporte rOlOges.05 para oa al ¡Mentiu vou dc 
educar danoe no consumidor. abrangendo: 

Mimem.: baratas. frerni.,os, nunca cia,, 	rependoaern 
QUe leni por habito mune.  ennlaio nom feres. ralavam e hena hem 
cano barbeiros mo mutilam rase ale amen. otv Moam 'juta a. moi' 
no. imanta OU ele, ¡unes; 

lumedorca. rato. rata/4114 e camundongo. inteiros 011 em nu-
41; 

coutros animais: romecgo c pombo, imanam nti em partes: 
diaentua-ntos de aniosaiy usado na de aillOpnOm eart.• 

&nados prOptios da cultura c do afim ax.onantn: 
Ouram«, helminto, o proioadroa. ama quakmer late dc 

desemnbatuenao. +amorado« a agravos a sande lorniala, 
Dobjetos npilos, pontiagudo° e o,. ~mica. iguala ou cum- 

ba: que 7 man (medulo na maio: 	 eme Optem causar lesaai 
ao coo:comia., laia cume fragrnenon de nau c natal: Laca de 
111311l103: c plidlét1 

giolajcit, nspdoi, cem dkárneund igtun ou maiores que 2 
rim (niedido na maior dimensão). que pudera causar lesões ou con-
sumidor. tais como: pedra. metal, dente, caroço ~.100 ou traio• 
limitada; 

irdiugmeolos 	vibo a& quahmer tamanho ou firmelo; 
dfilittes obstino que possuo uuut damas a safos a1. oan•• 

>amido, 
XI - 11.21é113, ,Oranhas milicaltvas de falhas tias lhos Pri• 

lias: aio apéla, déléc 1.144 Mas: ft u0.11JCVII.111. c,ou nbennéari • 
umente, abrua4enda 

adantiom.1.., ...asadaaa,k.• puirmos ala cole.. c do anua 
zcaaraeolo, c,, quayuca fase de deseroolvicrento, 	• 01.1 momo. 
anchos 03 UM partos, cabias, leias e esmeril 	 os pis, 
riam como irdieatives de risco no inciso X 

nmanca indcsejaieis da nutia ia ima 
1•Witunernees tderiken especiOcos, cueto 
cativos dc Maca na incl.° X aCit12 artigo 

ckadd: humanos c de .cata 
corto indicativas dc risco no anoso 

&mia. rerra c amas para 
prinniu corro instruirem de fixo 

elfuria,vs filamenterau c 
racteriethros dos prodates: 

Ocoaratnitudea inenkr 
leto3a10. 0,1e, eilu1ot 3C iMa. 
',toemo) pi mio I 

XII - puna !Miei...Jaren 	+p 	ar 40 parles 
*4111,1iN q. monteiem 1 	Lali4ade da, psicose. etwoo 

occlirwukt.: pociohn. :arribas 	aponevroses. ou... pois I. d‘ 
animais e panieukas colina 	do alimento Mijadas do 
ranontri .« Mo removidas  Ie 

do naco 

X 
laért4Cdp;e4t 
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Agência Nacional de Vigilância Sanitária — ANVISA 
Gerência-Geral de Tecnologia de Produtos para a Saúde GGTPS 

NOTA TÉCNICA N° 01/2014 - GGTPS/ANVISA 

Objeto: 	Requisitos relativos à comprovação do cumprimento de Boas Práticas de 
Fabricação para fins de registro de produtos para a saúde, a partir da 
publicação da RDC ANVISA no 15, de 28.03.2014 (DOU 31.03.2014). 

A Gerência Geral de Tecnologia de Produtos para a Saúde esclarece ao setor 

produtivo Os procedimentos adotados para avaliação das petições de registro; revalidação de 

registro: e alteração/inclusão de fabricantes, dos materiais de uso em saúde, equipamentos médicos 

e produtos diagnósticos de uso 117 nitro, relacionados à Certificação de Boas Práticas de Fabricação 

(CBPF): 

1. 	Processos protocolizados após a vigência da RDC n" 15/2014 (a partir de 31103/2014), deverão 

atender aos seguintes requisitos relativos à comprovação do cumprimento de Boas Práticas de 

Fabricação: 

1.1. Petições de registro e alteração/inclusão de fabricante de Produtos para a Saúde: 

1.1.1. Petições enquadradas nas classes de risco III e IV deverão possuir Certificado de 

BPF para serem deferidas; 

1.1.2. O protocolo do pedido de certificação de BPF será aceito para efeito de início de 

análise de petições de registro e de alteração/inclusão de fabricante. 

1.1.3. O protocolo não substitui o Certificado de BPF. Caso no momen 	a aráb. da 

petição, o Certificado de BPF não tenha sido emitido, a petiçã será anal saia 

tecnicamente quanto aos demais requisitos regulatórios. Contudo sua publicaç O de 

deferimento ficará condicionado a publicação do CBPF pela Anvis 

1.2. Petições de revalidação de registro de Produtos para a Saúde: 



r-\ \  

1.2.1. As análises das petições de revalidações de registro de produtos paa s Ude serão 

concedidas com o protocolo de solicitação de CBPF, desde que os demais requisitos 

regulatórios tenham sido atendidos. Contudo, o indeferimento da solicitação de CBPF 

levará a ação de cancelamento da revalidação concedida. 

1.3. Não serão exigidos CBPF para petições de produtos das classes de risco 1 e considerando 

que a Anvisa não emitirá. Certificado de BPF para estas classes de risco. Ressaltamos que 

este fato não exime as empresas fabricantes de produtos para a saúde, enquadrados nestas 

classes de risco, de cumprirtin cora os requisitos de Boas Práticas de Fabricação. 

1.4. Não será necessário que as empresas solicitantes encaminhem petição de aditamento 

contendo cópia de CBPF para cada processo. 

1.5. Não serão realizadas exigências para fins de solicitações de CBPF. 

1.6. As petições que sofrerem exigências e que não forem cumpridas ou cumpridas fora do 

prazo serão indeferidas nos termos da legislação vigente. 

1.7. O indeferimento sumário ocorrerá nas seguintes situações: 

a) não apresentação de informações obrigatórias às petições no momento do protocolo da 

solicitação, que não seja o CBPF; 

b) não apresentação do protocolo do CBPF ou do próprio CBPF. 

2. Processos protocolizados antes da vigência da RDC n° 15/2014 (antes de 31/03/2014), serão 

avaliados em relação à comprovação do cumprimento de Boas Práticas de Fabricação da seguinte 

maneira: 

2.1. Petições de alteração/inclusão de fabricante serão analisadas seguindo os crit' 

então adotados (Orientação de Serviço GGTPS/ANV1SA n°2. de 2011), d. 

portal da Anvisa, pelo caminho: produtos para saúde > informes. 

2.2. As demais petições serão avaliadas conforme os requisitos definidos R_ C n° 15/201 

tendo em vista que não haverá prejuízos ao solicitante. 

3. A seguir, apresentamos os fluxogramas para registro, revalidação e alt ação/inclusão se 

fabricante de produtos para a saúde. 

Brasília, d.,4 de abril d 2d14. 
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ADVERTÊNCIA 

Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da União 

Ministério da Saúde 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

RESOLUÇÃO DA DIRETORIA COLEGIADA - RDC N° 14, DE 28 DE 
MARÇO DE 2014 

Dispõe sobre matérias estranhas 
macroscópicas e microscópicas em 
alimentos e bebidas, seus limites de 
tolerância e dá outras providências. 

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das 
atribuições que lhe conferem os incisos III e IV, do art. 15 da Lei n.° 9.782, de 26 de janeiro 
de 1999, o inciso II, e §§ 1°  e 3° do art. 54 do Regimento Interno aprovado nos termos do 
Anexo I da Portaria n° 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 
21 de agosto de 2006, e suas atualizações, tendo em vista o disposto nos incisos III, do art. 
2°, III e IV, do art. 7° da Lei n.° 9.782, de 1999, e o Programa de Melhoria do Processo de 
Regulamentação da Agência, instituído por meio da Portaria n° 422, de 16 de abril de 2008, 
em reunião realizada em 25 de março de 2014, adota a seguinte Resolução da Diretoria 
Colegiada e eu, Diretor-Presidente , determino a sua publicação: 

Art. 1° Fica aprovado o Regulamento Técnico que estabelece os requisitos mínimos 
para avaliação de matérias estranhas macroscópicas e microscópicas em alimentos e 
bebidas e seus limites de tolerância. 

CAPÍTULO 1 

DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 

Seção I 

Objetivo 

Art. 2° Este regulamento possui o objetivo de estabelecer as disposições gerais para 
avaliar a presença de matérias estranhas macroscópicas e microscópicas, indicativas de 
riscos à saúde humana e/ou as indicativas de falhas na aplicação das boas práticas 
cadeia produtiva de alimentos e bebidas, e fixar seus limites de tolerância. 

Seção Il 

Abrangência 

Art. 3° Este regulamento se aplica aos alimentos, inclusive águas 
bebidas, matérias-primas, ingredientes, aditivos alimentares e os coadju 
tecnologia de fabricação, embalados ou a granel, destinados ao consumo human 

Parágrafo único. Excluem-se deste regulamento os aspectos de fraude, i 
defeitos que já estejam previstos nos regulamentos técnicos específicos ou ain 
alimentos e bebidas adicionados de ingredientes previstos nos padrões de id 
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qualidade, exceto aqueles que podem representar risco à saúde. 	
kOP,  

Seção III 

Definições 

Art. 4° Para efeito deste Regulamento Técnico são adotadas as seguintes definições: 

I - alimento embalado: é todo alimento contido em uma embalagem pronta para ser 
oferecida ao consumidor: 

II - alimento a granel: alimento medido e embalado na presença do consumidor; 

III - alimento deteriorado: aquele que apresenta alterações indesejáveis das 
características sensoriais e/ou fisicas e/ou químicas, em decorrência da ação de 
microrganismos e/ou por reações químicas e/ou alterações físicas; 

IV - alimento infestado por artrópodes: aquele onde há presença de qualquer estágio 
do ciclo de vida do animal (vivo ou morto), ou evidência de sua presença (tais como 
excrementos, teias, exúvias, resíduos de produtos atacados) ou ainda, o estabelecimento 
de uma população reprodutivamente ativa. Os artrópodes considerados neste caso devem 
ser aqueles que utilizam o alimento e são capazes de causar dano extensivo ao mesmo; 

V - boas práticas: procedimentos que devem ser adotados a fim de garantir a 
qualidade higiênico-sanitária e a conformidade dos produtos alimentícios com os 
regulamentos técnicos; 

VI - matéria estranha: qualquer material não constituinte do produto associado a 
condições ou práticas inadequadas na produção, manipulação, armazenamento ou 
distribuição; 

VII - matérias estranhas macroscópicas: são aquelas detectadas por observação 
direta (olho nu), podendo ser confirmada com auxilio de instrumentos ópticos; 

VIII - matérias estranhas microscópicas: são aquelas detectadas com auxílio de 
instrumentos ópticos, com aumento mínimo de 30 vezes; 

IX - matérias estranhas inevitáveis: são aquelas que ocorrem no alimento mesmo 
com a aplicação das Boas Práticas; 

X - matérias estranhas indicativas de riscos à saúde humana: são aquelas detectadas 
macroscopicamente e/ou microscopicamente, capazes de veicular agentes patogênicos 
para os alimentos e/ou de causar danos ao consumidor, abrangendo: 

a)insetos: baratas, formigas, moscas que se reproduzem ou que tem por 
manter contato com fezes, cadáveres e lixo, bem como barbeiros, em qualquer f 
desenvolvimento, vivos ou mortos, inteiros ou em partes; 

bito 
se e 

b)roedores: rato, ratazana e camundongo, inteiros ou em partes; 

c)outros animais: morcego e pombo, inteiros ou em partes; 

d)excrementos de animais, exceto os de artrópodes considerados própri s da cultura 
e do armazenamento; 

e)parasitos: helmintos e protozoários, em qualquer fase de des nvolvimen 



associados a agravos a saúde humana; 

f)objetos rígidos, pontiagudos e ou cortantes, iguais ou maiores que 7 mm (medido na 
maior dimensão), que podem causar lesões ao consumidor, tais como: fragmentos de osso 
e metal; lasca de madeira; e plástico rígido; 

g)objetos rígidos, com diâmetros iguais ou maiores que 2 mm (medido na maior 
dimensão), que podem causar lesões ao consumidor, tais como: pedra, metal, dentes, 
caroço inteiro ou fragmentado; 

h)fragmentos de vidro de qualquer tamanho ou formato; e 

i)filmes plásticos que possam causar danos à saúde do consumidor. 

XI - matérias estranhas indicativas de falhas das Boas Práticas: são aquelas 
detectadas macroscopicamente e/ou microscopicamente, abrangendo: 

a)artrópodes considerados próprios da cultura e do armazenamento, em qualquer 
fase de desenvolvimento, vivos ou mortos, inteiros ou em partes, exúvias, teias e 
excrementos, exceto os previstos como indicativos de risco no inciso X deste artigo; 

b)partes indesejáveis da matéria-prima não contemplada nos regulamentos técnicos 
específicos, exceto os previstos como indicativos de risco no inciso X deste artigo; 

c)pelos humanos e de outros animais, exceto os previstos como indicativos de risco 
no inciso X deste artigo; 

d)areia, terra e outras partículas macroscópicas exceto as previstas como indicativos 
de risco no inciso X deste artigo; 

e)fungos filamentosos e leveduriformes que não sejam característicos dos produtos; 
e 

f)contaminações incidentais: animais vertebrados ou invertebrados não citados 
acima, e outros materiais não relacionados ao processo produtivo. 

XII - partes indesejáveis ou impurezas: são partes de vegetais ou de animais que 
interferem na qualidade do produto, como cascas, pedúnculos, pecíolos, cartilagens, 
aponevroses, ossos, penas e pêlos animais e partículas carbonizadas do alimento advindas 
do processamento ou não removidas pelo mesmo; 

XIII - risco: função da probabilidade da ocorrência de um efeito adverso a saúde e da 
gravidade de tal efeito, como consequência de um perigo ou perigos nos alimentos. 

XIV - vetores: são animais que veiculam patógenos provenientes de um hospede' 
de uma origem ou de um lugar, carreando-os para os alimentos, podendo causar agr 
saúde humana pela ingestão do alimento contaminado. 

Capítulo II 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Seção 1 

Princípios Gerais 



III - ocorrência de matérias estranhas mesmo com a adoção das melhores práticas 
disponíveis; e 

IV — existência de referência internacional. 

Art. 13. São toleradas as matérias estranhas inevitáveis, de acordo 
respectivos limites estabelecidos, somente nos alimentos descritos nos Anexo 
naqueles que se enquadram no artigo 14. 

§ 1° Para a pesquisa de matérias estranhas macroscópicas adot 
metodologias analiticas estabelecidas no Macroanalytical Procedures Manual — 
and Drug Administration (US FDA), ou equivalente. 

m-se as 
U.S. Food 

§ 2° Para a pesquisa de matérias estranhas microscópicas a otam-se 

00253 
Art. 5° Esta regulamentação visa promover a melhoria da qualidade e segurança dos 

alimentos, contribuindo para o aprimoramento das práticas adotadas pelo setor produtivo. 

Art. 6° A obtenção de alimento seguro deve abranger toda a cadeia produtiva, ou 
seja, da produção até o consumo. 

Art. 7° Os produtores, fabricantes, distribuidores e fornecedores de alimentos devem 
utilizar procedimentos para reduzirem as matérias estranhas ao nível mais baixo possível. 

Art. 8° As matérias-primas destinadas à produção de alimentos devem atender às 
condições higiênico-sanitárias de forma a garantir que o produto final não ofereça riscos à 
saúde humana. 

Art. 9° Qualquer estabelecimento que produza, industrialize, manipule, fracione, 
armazene ou transporte alimentos deve atender as condições higiênico-sanitárias e as Boas 
Práticas. 

Art. 10. A adoção das Boas Práticas é responsabilidade do setor produtivo, cabendo 
garantir, entre outras a qualidade sanitária das matérias-primas, dos ingredientes, dos 
aditivos alimentares, dos coadjuvantes de tecnologia de fabricação e/ou de outros materiais, 
embalagens e equipamentos utilizados na fabricação de alimentos. 

Art. 11. O cumprimento do presente regulamento técnico quanto aos limites de 
tolerância de matérias estranhas não dispensa a observância de outros requisitos relativos 
às Boas Práticas. 

Parágrafo Único. As evidências obtidas durante as inspeções dos estabelecimentos 
que demonstrem o descumprimento das Boas Práticas podem indicar um alimento não 
conforme, mesmo que a quantidade de matérias estranhas atenda aos limites de tolerância 
estabelecidos neste regulamento técnico. 

Seção II 

Dos Limites de Tolerância 

Art. 12. Para o estabelecimento dos limites de tolerância são observados os 
seguintes critérios: 

I - risco à saúde, considerando a população exposta, o processamento, as condições 
de preparo e forma de consumo do produto; 

II - dados nacionais disponíveis; 
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metodologias analíticas estabelecidas pela Association of Official Analytical Chemists 
(AOAC), ou equivalente. 

Art. 14. Para produtos alimentícios cujos limites não constam nos Anexos 1 e 2 e que 
sejam produzidos a partir de ingredientes com limites estabelecidos nestes Anexos, deve-se 
considerar a proporção dos ingredientes no produto e sua concentração ou diluição para o 
cálculo do limite tolerado no produto final. 

§ 1° Nos casos em que o resultado final do cálculo resulte em fração menor que 1 
(um) será tolerado o limite de 1 (uma) matéria estranha na porção analisada. 

§ 2° O limite da matéria estranha para qualquer alimento não poderá ser superior aos 
limites estabelecidos para os ingredientes utilizados na composição dos alimentos. 

§ 3° A empresa responsável pelo produto alimentício deverá fornecer prontamente à 
autoridade sanitária, informações relativas à proporção dos ingredientes no produto e dos 
fatores de concentração ou diluição, caso seja requisitado. 

§ 4° A não apresentação das informações requeridas no § 3° no prazo de 10 dias 
corridos, ou sua informação inadequada, ensejará conclusão pela autoridade sanitária com 
base nos dados disponíveis. 

Art. 15. Os limites de tolerância deste regulamento técnico são estabelecidos para os 
alimentos, matérias-primas e ingredientes que não sofrerão tratamento que possa diminuir 
ou eliminar as matérias estranhas. 

Seção III 

Conclusão e interpretação dos resultados analíticos 

Art. 16. Para a conclusão e interpretação dos laudos analíticos serão considerados 
em desacordo com o presente regulamento: 

I - os alimentos deteriorados; 

II - os alimentos infestados por artrópodes; 

III - os alimentos que apresentarem matéria estranha indicativa de risco não previstos 
nos Anexos 1 e 2; 

IV - os alimentos que apresentarem matéria estranha indicativa de risco acima dos 
limites estabelecidos nos Anexos 1 e 2; 

V - os alimentos enquadrados no artigo 14 que apresentarem matéria estranha 
indicativa de risco; 

VI - os alimentos que apresentarem matéria estranha indicativa de falhas das B 
Práticas não previstos nos Anexos 1 e 2; 

VII - os alimentos que apresentarem matéria estranha indicativa de falhas da Boas 
Práticas acima dos limites estabelecidos nos Anexos 1 e 2; 

VIII - os alimentos enquadrados no artigo 14 que apresentarem matéria estranha 
indicativa de falhas das Boas Práticas. 

Art. 17. Partes indesejáveis ou impurezas não previstas nos Anexos 1 e 2 deverão 
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ser descritas no laudo analítico, podendo indicar a necessidade de revisão do processo fie 
produção. 

Art. 18. A conclusão do laudo de produtos que serão submetidos a tratamentos que 
possam diminuir ou eliminar as matérias estranhas, cujos limites estejam acima dos 
estabelecidos nesta resolução, deve indicar a necessidade do processamento, quando for o 
caso, visando adequá-lo para o consumo humano. 

CAPÍTULO III 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 19. Fica revogada a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n° 175, de 08 de 
julho de 2003, publicada no Diário Oficial da União n° 130, de 9 de julho de 2003, Seção 1, 
pág. 32. 

Art. 20. Esta Resolução da Diretoria Colegiada entra em vigor na data de sua 
publicação. 

DIRCEU BRAS APARECIDO BARBANO 

ANEXO 1 

Limites de tolerância para matérias estranhas, exceto ácaros, por grupos de 
alimentos 

Grupos de 
Alimentos 

Alimento Matérias Estranhas Limites de 
Tolerância 
(máximos) 

Metodologia Analítica 
AOAC 

1. Frutas, produtos 
de frutas e 
similares 

Produtos de tomate 
(molhos, purê, polpa, 
extrato, tomate 

seco, tomate inteiro 
enlatado, catchup e 
outros derivados) 

Fragmentos de insetos 
indicativos de falhas 
das boas 
práticas (não 
considerados 
indicativos de risco) 

10 em 100g 955.46 B (16.13.14) 

Fungos — Contagem de 
filamentos micelianos 
pelo 
método de Howard 
(exceto tomate seco) 

40% de campos 
positivos para 

extrato, purê, 
polpa e molhos 

965.41 (16.19.02) - Extrato, 
purê de tomate, catchup e 

molhos de tomate 

55% de campos 
positivos para 

catchup 

945.90 (16.19.01) - Tomate 
inteiro enlatado 

12% de campos 
positivos para 

tomate inteiro 
enlatado com ou 

sem suco 

945.92 (16.19 04) - Molhos 
contendo ' gredi ntes como 

caro: 	o, 	assas 

Fragmentos de pelos de 
roedor 

1 em 100g / 955.4613 	13.14) 

Frutas desidratadas 
exceto uva passa 

Fragmentos de insetos 
indicativos de falhas 
das boas 

25 em 225g 945.77 ( ' .10.02) 
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práticas (não 
considerados 
indicativos de risco) 

Uva passa Fragmentos de insetos 
indicativos de falhas 
das boas 
práticas (não 
considerados 
indicativos de risco) 

25 em 225g 969.42 (16.10.08) 

Fragmentos de pelos de 
roedor 

1 em 225g 969.42 (16.10.08) 

Doce em pasta e 
geleias de frutas 

Fragmentos de insetos 
indicativos de falhas 
das boas 

práticas (não 
considerados 
indicativos de risco) 

25 em 100g 950.89 a (16.10.06) - Doce 
em pasta 

950.89 b (16.10.06) - 
Geleias 

2. Farinhas, 
'assas, produtos 

`ae panificação e 

outros produtos 
derivados de 
cereais 

... 

Farinha de trigo Fragmentos de insetos 
indicativos de falhas 
das boas 

práticas (não 
considerados 
indicativos de risco) 

Fragmentos de insetos 
indicativos de falhas 
das boas 

práticas (não 
considerados 
indicativos de risco) 

75 em 50g 972.32 (16.05.11) - Farinha 
de trigo 

993.26 (16.05.09) - Farinha 
de trigo integral 

Farinha de milho e 
fubá 

50 em 50g 965.39 A ou B (16.05.15) - 
Farinha de milho e fubá 

Alimentos derivados 
de farinhas, tais como 
massas alimentícias, 

biscoitos, produtos de 
panificação e de 
confeitaria 

Fragmentos de insetos 
indicativos de falhas 
das boas 

práticas (não 
considerados 
indicativos de risco) 

225 em 225g 969.41 (16.06.06) - Massas 
alimentícias 

972.36 (16.06.01) - 
Pães com alto teor de fibras 

972.37 A ou B (16.06.02) - 
Pão com frutas e castanhas 

970.70 (16.06.04) - Pão com 
alto teor de gorduras 

972.36 (16.06.01), 970.70 
(16.06.04), 969.41 

(16 e :.781:Nk  - Biscoitos 

3. Café Café torrado e moído Fragmentos de insetos 
indicativos de falhas 
das boas 
práticas (não 
considerados 
indicativos de risco) 

60 em 25g 88.16 b (1. 02.02) - Café 
i 	torra af e moído 
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4. Chás Chá preto, verde ou 
branco 

Fragmentos de insetos 
indicativos de falhas 
das boas 
práticas (não 
considerados 
indicativos de risco) 

20 em 10g 981.18 (,16.02.06) 

,....., 

Chá de camomila Fragmentos de insetos 
indicativos de falhas 
das boas 
práticas (não 
considerados 
indicativos de risco) 

90 em 25g 975.49 Aa Ba (16.14.05) 

Insetos inteiros mortos, 
exceto 

os indicativos de risco 

5 em 25g 960.51 (16.14.03) 

Chá de erva doce ou 
de funcho 

Fragmentos de insetos 
indicativos de falhas 
das boas 
práticas (não 
considerados 
indicativos de risco) 

120 em 25g 965.40 (16.14.02) 

Chá de menta ou 
hortelã 

Fragmentos de insetos 
indicativos de falhas 
das boas 

práticas (não 
considerados 
indicativos de risco) 

300 em 25g 975.49 Aa Bb (16.14.05) 

Insetos inteiros mortos, 
exceto os indicativos de 
risco 

5 em 25g 960.51 (16.14.03) 

Fragmentos de pelos de 
roedor 

2 em 25g 975.49 Aa Bb (16.14.05) 

Chá de carqueja Fragmentos de insetos 
indicativos de falhas 
das boas 
práticas (não 
considerados 
indicativos de risco) 

165 em 25g 975.49 Aa Ba (16.14.05) 

Fragmentos de pelos de 
roedor 

1 em 25g 975.49 Aa Ba (16.14.05) 

Chá de cidreira Fragmentos de insetos 
indicativos de falhas 
das boas 

práticas (não 
considerados 
indicativos de risco) 

165 em 25g 975.49 Aa Ba (16.14.05) 

Chá de boldo Fragmentos de insetos 
indicativos de falhas 
das boas 
práticas (não 
considerados 
indicativos de risco) 

75 em 25g 975.4' 	B 	(16.14.05) 

Fragmentos de pelos de 
roedor 

2 em 25g 1975.49 Aa :a (16.14.05) 

Bárbulas, exceto de 
pombo 

70 em 25g 975.49 • :: Ba (16.14.05) 
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Chás simples não 
listados acima 

Fragmentos de insetos 
indicativos de falhas 
das boas 
práticas (não 
considerados 
indicativos de risco) 

75 em 25g 981.1 	(16.02.06) 
\ 

Chás compostos Fragmentos de insetos 
indicativos de falhas 
das boas 

práticas (não 
considerados 
indicativos de risco) 

100 em 25g, exceto 
nos chás 

compostos 

que contenham 
menta e hortelã 

que é tolerado 200 
em 25g 

975.49 Aa Ba (16.14.05) 

Fragmentos de pelos de 
roedor 

1 em 25 g nos chás 
compostos que 

contenham boldo, 
menta, hortelã e 

carqueja. 

975.49 Aa Ba (16.14.05) 

Bárbulas, exceto de 
pombo 

50 em 25g nos 
chás compostos 

que contenham 
boldo 

975.49 Aa Ba (16.14.05) 

5. Especiarias 

__ 

Especiarias Fragmentos de insetos 
indicativos de falhas 
das boas 

práticas (não 
considerados 
indicativos de risco) 

80 na alíquota 
preconizada pela 

metodologia para 
cada vegetal 

975.49 (16.14.05) - Método 
que se aplica a especiaria 
conforme estabelecido na 

tabela 975.49 no capitulo 16 
da AOAC. 

Páprica Fragmentos de insetos 
indicativos de falhas 
das boas 
práticas (não 
considerados 
indicativos de risco) 

80 em 25g 977.25 (16.14.22) 

Fragmentos de pelos de 
roedor 

11 em 25g 977.25 (16.14.22) 

Fungo - Contagem de 
filamentos micelianos 
pelo método de Howard 

20% de campos 
positivos 

945.94 (16.19.08) 

Canela em pó Fragmentos de insetos 
indicativos de falhas 
das boas 
práticas (não 
considerados 
indicativos de risco) 

100 em 50g 968.38 b (16.14.12) 

Fragmentos de pelos de 
roedor 

1 em 50g 968.38 b ( 6 14.12) 

Orégano (todas as 
formas de 
apresentação) 

Fragmentos de insetos 
indicativos de falhas 
das boas 
práticas (não 
considerados 
indicativos de risco) 

20 em 109 
I 

475.49 Ab B 	(it6.14.21) 
m 	

- 
Oréga o moído 

*69.44 (16. 4.21) - Orégano 
I 	 flocos 
1 
i 
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Insetos inteiros mortos 
próprios da cultura 

20 em 10g 960.51 (16.14.03) 

Fragmentos de pelos de 
roedor 

1 em 10g 975.49 Ab Bb (16.14.21) - 
Orégano moído 

969.44 (16.14.21) - Orégano 
em flocos 

Pimenta do reino 
moída 

Fragmentos de insetos 
indicativos de falhas 
das boas práticas (não 
considerados 
indicativos de risco) 

60 em 50g 972.40 A (16.14.23) - 
Pimenta do reino preta 

977.24 (16.14.11) - Pimenta 
do reino branca 

Fragmentos de pelos de 
roedor 

1 em 50g (preta) 972.40 A (16.14.23) - 
Pimenta do reino preta 

977.24 (16.14.11) - Pimenta 
do reino branca 

6. Cacau e 
produtos derivados 

Cacau em pó ou 
massa 

Fragmentos de insetos 
indicativos de falhas 
das boas 

práticas (não 
considerados 
indicativos de risco) 

25 em 50g 965.38 a (16.02.01) 

Fragmentos de pelos de 
roedor 

1 em 50g 965.38 a (16.02.01) 

—
Chocolate e produtos 
achocolatados 

Fragmentos de insetos 
indicativos de falhas 
das boas 

práticas (não 
considerados 
indicativos de risco) 

10 em 100g 965.38 b (16.02.01) 

Fragmentos de pelos de 
roedor 

1 em 100g 965.38 b (16.02.01) 

7. Todos os tipos 
de alimentos 

'-- 

Alimentos em geral Areia 1,5% de areia ou 
cinzas insolúveis 

em ácido 

975.48 a (16.14.04) - Areia 
em especiarias, 

condimentos e vegetais 
desidratados 

941.12 B (43.1.05) - Cinzas 
insolúveis em ácido - 
Alimentos em geral 

Funcho e gengibre Areia 2,0% de areia ou 
cinzas insolúveis 

em ácido 

975.48 (16.14.04) 

941.12 B   05) 
inso 

- Areia 

- Cinzas 
ácido 

Mangerona Areia 3,5% de areia ou 
cinzas insolúveis 

em ácido 

975.4 	•.14.14) 

941." 	B (43.1.u.) 
! solúveis : 

- Areia 

- Cinzas 
, ácido 

Orégano Areia 3,0% de areia ou 
cinzas insolúveis 

em ácido 

97 .48 (16.1 	t4) - Areia 

94 .12 8 (43. . 5) - Cinzas 
insolúvel 	ácido 

ANEXO 2 



Limites de tolerância para ácaros mortos por grupos de alimentos 
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Grupos de alimentos Limite de tolerância Metodologia Analítica 
AOAC/FDA 

Alimentos em geral Máximo de 5 na alíquota analisada 
de acordo com as recomendações 

das metodologias 

Ver metodologia descrita no 
Capitulo 16 (Sub-capítulos de 1 a 
19) da AOAC, de acordo com o 

tipo alimento. 
Chá de menta 15 em 25g 975.49 Aa Bb (16.14.05) 

Chá de carqueja 10 em 25g 97549 Aa Ba (16.14.05) 
Derivados de morango (polpas, 

geleias e outros doces) 
15 em 100g 950.89 (16.10.06) - Geleias 

Queijo inteiro ou ralado 25 em 225g 960.49 (16.3.03) ou 994.05 
(16.3.04) 

Queijo sólido inteiro 5 em 2,5 em' (camada da superfície 
de 0,6 cm de profundidade) 

Inspeção visual para 
contaminação superficial 

Cogumelos 75 em 100g do produto drenado ou 
em 15 g do produto seco 

967.24 (16.13.11) 

Saúde Legis - Sistema de Legislação da Saúde 
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1 - INTRODUÇÃO 

O objetivo deste manual é dar ao proprietário e usuários as informações necessárias para o perfeito 
funcionamento e manuseio do equipamento, passo a passo para eventuais ajustes de temperatura ou a 
reprogramação dos parãmetros operacionais estabelecidos em fábrica. 
Cuidados e providências desde a entrega do equipamento, a localização, a instalação e o procedimento 
para o primeiro funcionamento. 
O manual deve estar sempre acessível para qualquer dúvida, próximo ao produto e de fácil utilização pelos 
usuários do mesmo. 
Todos os modelos são projetados de acordo com as normas Internacionais ABHH/AABB, assim como os 
critérios da marca FDA e ISO 13485 a fim de garantir a qualidade do desempenho e segurança dos 
produtos armazenados. 
Estamos orgulhosos pela sua escolha por equipamentos INDREL, produtos de alta tecnologia, resultado de 
nossa longa história na garantia de qualidade em refrigeração médico laboratorial e científica. 
Além das informações aqui contidas, se algum ponto deste manual não estiver claro ou impreciso, você 
poderá contar também com o apoio do nosso departamento técnico pelo contato direto através do e-mail: 
suporte@indrel.  com. br. 
Com a Nota Fiscal de compra, número de Série do equipamento e o Certificado de Garantia devidamente 
preenchido, o primeiro usuário terá direito ao serviço gratuito de assistência técnica dentro do período de 
vigência e garantia (ver certificado). 
Devido ao alto nível da nossa tecnologia e as frequentes atualizações tecnológicas, a INDREL coloca-se 

m total liberdade para eventuais alterações do mesmo sem aviso prévio. 
E proibido reproduzir este manual, direitos reservados a INDREL. 
A leitura deste manual é de suma importância para seu perfeito funcionamento e longa vida útil do produto. 
Os equipamentos são ajustados com padrões pré-configurados de fábricas e chegam ao cliente pronto 
para utilização, não necessitando nenhum ajuste adicional ao iniciar seu trabalho. 



PROTEGER DA CHUVA 
PROTEGER DE LA LLUVIA 
KEEP AWAY PROM MIN 

azÁ 
INCLINAÇÃO MÁXIMA DE 5 GRAUS 
INCUNACION MÁXIMA DE 5 GRADOS 
MAXIMUM INCLINAlION OF 5 DEGREES 

•45'C r- LImiTE5 DE TEMPERATURA 
LIMITES DE TEMPERATURA 
TEMPERATURE LIMITS 

• 
A\ 

PROTEGER DA LUZ DO SOL 
PROTEGER DE I A LU: SOLAR 
KEEP AP/AL FRIA 51151515 

PROIBIDO EMPILHAR 
PROHIRIDO APILAMIENTO 
PROHIENTED HEADING UP 

CONSULTE AS INSTRUÇÕES DE IJSO 
CONSULTE LAS INSTRUCCIONES DE USO 
CONSULT INSTRUCTION FOR USE 
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LONDRINA - PARANÁ - BRASIL 

FABENCANT!. 
FABRICANTF 
MANUFACIIIRLA 

tt 

2 - SIMBOLOGIA 
	 00265 

2.1 Simbologia 

A Cuidado 

SIMBOLOGIA 

Corrente alternada 

Perigo de descarga 
elétrica  

Desligado 

Superfície quente Ligado 

Superfície fria Cuidado com as mãos 

(9) 

Terminal de 
aterramento para 
proteção 

Terminal de aterramento geral 
— 

\/4 
7\ 

Falta de Rede (Energia) N -,,, 
Alarme Sonoro 

Min/Max 0 Luz interna 

2.2 Simbologias da Embalagem 
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3 - ADVERTÊNCIAS 

Antes de instalar, utilizar ou realizar manutenção no seu equipamento INDREL, por favor, o manual de instruções e as 
etiquetas de advertência presente no equipamento com cuidado. O não cumprimento destas instruções pode provocar 
uma 	avaria 	no 	equipamento 	e 	resultar 	em 	ferimentos 	ou 	danos. 
Abaixo estão as precauções de segurança importantes aplicáveis ao nosso equipamento: 

ADVERTÊNCIA! 
Uma situação potencialmente perigosa que, se não for evitada, pode resultar em ferimentos graves ou 
morte. 

CUIDADO! 
Uma situação potencialmente perigosa que, se não for evitada, pode resultar em ferimentos leves, 
moderados ou danos ao usuário. 

/Utilize este aparelho apenas conforme descrito no manual e na sua literatura e por pessoas habilitadas; 

A\Não modificar componentes do equipamento, especialmente o controlador. Utilizar componentes de substituição 
de peças e partes do equipamento somente da marca INDREL. Antes do uso, confirmar que o produto não tenha sido 
-Iterado de alguma forma original; 

/".4-  Desligue o equipamento de todas as fontes de energia antes de limpar, resolver problemas ou realizar outra 
manutenção no equipamento; 

Z\ Não tocar em nenhuma peça elétrica (tais como o "plug" da fonte de alimentação) e nem operar os interruptores 
com as mãos molhadas. Isto pode causar choque elétrico; 

A\ O equipamento deve ser devidamente ligado ao ponto terra, em conformidade com a rede elétrica local e/ou 
nacional de dispositivos elétricos. Nunca ligue o equipamento em fonte de alimentação sobrecarregada; 

	0 cabo de alimentação deve ser conectado em uma tomada fixada permanentemente na parede ou bancada, de 
acordo com as normas e legislações vigentes para instalações elétricas de baixa tensão e legislações elétricas para 
Estabelecimentos Assistenciais de Saúde, nunca utilize extensões, adaptadores e tomadas multiplas; 
É recomendável utilizar na rede de alimentação do equipamento uma chave blindada com fusíveis de proteção ou de 
disjuntores, compatíveis com a capacidade do equipamento; 
Esse equipamento funciona com sistema microprocessador em painel de LED, LCD ou Touch Screen, assim requer 
uma rede estabilizada e um bom aterramento 

Não acione as teclas de comando com a unha, e também não utilize objetos pontiagudos para acioná-las 
podendo assim prejudicar o sistema de comando e painéis; 

Não forre as prateleiras ou gavetas com toalhas, plásticos ou outros materiais que possam prejudi 	circulação 
\-- r0 ar no interior do equipamento; 
Recomenda-se distribuir as cargas uniformemente nas prateleiras ou gavetas; 
Mantenha a porta da câmara sempre fechada e evite abri-la desnecessariamente. Certifique-s- 	 há nada 
dificultando o fechamento da porta ou seu uso; 

• Não utilize panos, toalhas ou outros produtos semelhantes sobre o equipamento, para ,n"<. 	echamento 
da porta; 

A Mantenha a porta da câmara sempre fechada e evite abri-la desnecessariamente; 
Certifique-se de que não há nada dificultando o fechamento da porta ou seu uso; 
Não utilize panos, toalhas ou outros produtos semelhantes sobre o equipamento, para 	rio fechamento da 
porta; 

Este equipamento possui um sistema de isolamento térmico de alta densidade e 	etano injetado 70 mm a 
150 mm. Em dias onde a umidade do ar estiver elevada ou conforme condições climáticas locais o equipamento pode 
apresentar suor excessivo (gotículas de água) na parte externa. Limpe o equipamento com um pano macio e seco. 

	 Para sua segurança, realize apenas a manutenção prevista nesse manual e trabalhos técnicos com equipe 
qualificada e credenciada INDREL; 

e que nã 

obstruir o 

n obstru 
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A Não coloque qualquer recipiente com água ou artigos pesados em cima do equipamento, istb pode causar 
ferimentos caso os mesmos caiam. A água derramada pode provocar vazamento de corrente ou choque elétrico. 
Ao manusear os produtos, deve-se usar o menor tempo possível em cada abertura de porta. 

Em momento algum se deve tombar o equipamento por mais de 45°. Utilizem nossa rede de assistentes 
técnicos credenciados — Fone (43) 3378 5500. 

Os serviços prestados por equipe técnica para instalação de qualquer equipamento Indrel não deverá ser 
pago pelo cliente. Rede credenciada e treinada para todo território nacional. 
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Observações necessárias; o local para instalação do aparelho deve ser arejado e longe de fontes de calRr, tais como 
raios solares, estufas, banho-maria e outros que possam interferir na temperatura do ambiente do equipamento 
(temperatura ambiente ideal sugerida para trabalho e longa vida útil do mesmo: 25°C). Não instale o equipamento 
onde estejam presentes vapores ácidos ou corrosivos, podem ocorrer dano ao equipamento ou choque elétrico devido 
à corrosão. 

Características de Controle de Temperatura e Umidade de Ambiente 
Temperatura Ambiente (recomendado): 15°C a 35°C 

Umidade relativa: Máxima 80% para a temperatura até 31°C, que diminui 
linearmente à umidade relativa de 50% em 40°C. 

LOCAL DE INSTALAÇÃO 
• Para um bom funcionamento do seu equipamento INDREL utilize uma tomada para conexão à rede elétrica (não 
ligue junto a outros equipamentos, nem com adaptadores ou uso de extensão). 
• Se seu produto tiver opcional como discadora deverá ter uma linha telefônica exclusivo próximo para o 
equipamento. 
• Para opcional WIFI deverá ter uma cobertura WIFI próximo ao equipamento. 

INSTALAÇÃO 
É muito simples e fácil, mas requer atenção para as seguintes observações: 
• Ao receber o equipamento verifique se a embalagem encontra-se em perfeitas condições, sem marcas de atritos, 

Jebras ou danos externos aparentes. 
• Ao desembalar verifique se o equipamento tem sinal de maus tratos no transporte. 
Importante: É necessário notificar a transportadora imediatamente se houver qualquer dano na embalagem / 
aparência. 
• Retire a base de madeira removendo os parafusos, coloque os pés de NYLON reguláveis tipo sapata que 
acompanham o equipamento ou os rodízios com sistemas de freio, dependendo do modelo de seu equipamento, 
observando neste caso que os rodízios providos de freios devem ser posicionados na parte dianteira do equipamento 
para fácil manuseio. Fazer o nivelamento do mesmo, no sentido largura e profundidade. 
• No local de instalação, deixar um espaço de no mínimo de 20 cm afastado da parede e 20 cm de cada lado, para 
permitir a perfeita ventilação do equipamento (caso tenham problemas de espaço ou dúvidas, favor entrar em contato 
com equipe Indrel). 

AATENÇÃO: O equipamento é programado para acionar o alarme de temperatura após 
energização. O tempo necessário para atingir a temperatura é de 3 a 6 horas. 

AATENÇÃO — Antes de ligar o equipamento, remova os calços que fixam a unidade frigorífi e as 
calços das gavetas ou prateleiras no interior do equipamento e verifique se a hélice do conj to frio 
Gire-a com a mão. 

s sentinas, os 
rí ï o está livre. 

20 	a utos de sua 

	 Antes de ligar a tomada certifique-se da tensão na rede se é de 110-127 ou 220-24 
exclusiva de boa qualidade e com fios de bitola mínima de 2,5 mm, com chave disjuntor 
fusíveis do tipo ação retardada de 20 Ampères (itens recomendados). 
Após certificado das orientações acima, ligue o equipamento na energia e acione a ch 
superior ao fundo do equipamento ou embaixo abrindo o painel). 

/Volts. Cone te em tomada 
proteção e .clusiva ou com 

Ve geral (lo alizada na parte 

A No primeiro funcionamento deixe o produto ligado por um período médio de 3 a 6 Horas (d endendo do modelo IT0  
e temperatura de trabalho), para estabilizar a temperatura antes do inicio do armazena en Lto. 
O período de garantia contra defeitos de fabricação é de 12 (doze) meses, (salv 	servações em contrário, 
especialmente observadas na nota fiscal), a partir da data da emissão da Nota Fiscal do fabricante ou revendedor ao 
primeiro proprietário. 
Os equipamentos INDREL possuem filtros eletrônicos contra ruídos eletromagnéticos contra interferências externas 
de produtos ou de rede local. Recomendamos a utilização de sistemas de estabilizadores de voltagem ou sistemas de 
segurança tipo no-breaks (safety-system Indrel ou nobreaks — ver opcionais) caso tenham alto índice de variações ou 
constantes "apagões" no local de instalação dos produtos. Para maiores detalhes entre em contato com nossa 
departamento de suporte técnico para orientações quanto a capacidades e autonomias dos sistemas. 
Estes produtos são equipados com interruptor liga e desliga, localizado na parte posterior, protegido por uma tampa. 
O interruptor é enviado na posição desligada para evitar descarga da bateria do equipamento. Após conectar o 
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equipamento à tomada de força adequada, proceder a ligação do interruptor geral do equipamento, o e provocará a 
iniciação imediata de funcionamento do equipamento. 

FIO TERRA: 

Todos os equipamentos INDREL possuem em seu cabo de força a ligação para fio terra. Pedimos para conectar o fio 
terra do seu produto a um cabo terra eficiente, evitando riscos a quaisquer pessoas próximas ao produto. A ligação do 
fio terra é necessária em qualquer tensão (110v ou 220v) e em qualquer produto eletroeletrônico, não devendo ser 
conectado ao fio neutro da rede, tubulações elétricas, hidráulicas, de gás entre outras. Para execução do aterramento, 
siga as normas da ABNT-NBR 5410 Seção "ATERRAMENTO" ou chame um eletricista de sua confiança. 



5 - INDICAÇÃO, FINALIDADE OU USO A QUE SE DESTINA O EQUIPAMENTO 
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Equipamento projetado e desenvolvido para armazenamento e conservação de produtos como sangue, 
hemoderivados, hemocomponentes, reagentes, remédios, medicamentos e assemelhados, 
imunobiológicos, termolábeis, amostras biológicas, orgãos e tecidos humanos, componentes celulares, 
enzimas, DNA, lipídios, culturas, componentes de anatomia e células. 
Indicado para hospitais, farmácias, postos de saúde, laboratórios e centros de pesquisas científicas e 
industriais, empresas da área médico hospitalar, hemocentros, lactários, enzimologia, engenharia genética, 
perícias judiciais, laboratórios farmacêuticos. 

5.1 - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E ESTRUTURA DOS EQUIPAMENTOS 

Todos os modelos oferecem a mais alta tecnologia em refrigeração médico, hospitalar, laboratorial e 
científica, atendendo aos requisitos estabelecidos pela O.M.S (Organização Munidial da Saúde), pela 
ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária) com certificados e registros. Os equipamentos possuem 
uniformidade e rápida recuperação de temperatura. Fabricados com todo seu interior em aço inoxidável e 
isolamento de alta eficiência, com sistema de comandos digitais em toda linha. 
A informações deste manual são referente aos modelos: 
CI3D, RVH137D, RVH137D/2, RVH137D SOLAR, RVH137D/2 SOLAR, BSGO2D, RCO2D, RVV11D, 
BSG04D, RC220D, RW22D, BSGO5D, RC330D, RVV440D, RVV430D, RC430D, RW504D, RC504D, 
RC680D, RVV880D, RVV15000, RC1500D, RVV1500D/2, RC1500D/2, RVV2000D, RC2000D 

—....,abinete externo  

Equipamento projetado e desenvolvido de acordo com as normas técnicas da ABNT (Associação Brasileira 
de Normas Técnicas). Fabricado em aço carbono (outras opções em aço inox AISI 430, AISI 304) DESIGN 
diferenciado retangular, estrutura robusta em aço carbono, que recebe tratamentos especiais para maior 
durabilidade, pintura é secada em alta temperatura, oferecendo acabamento esmerado e durável. Possui 
pintura com tratamento nanotecnológico de alta resistência e pintura eletrostática a pó, na cor redominante 
branca com pintura "anti-riscos". 
*Opcional aço Inox AISI 316, AlS1430, AlS1304; 
*Opcionais em aço inox externo liso ou escovado. 
*Opcional acesso lateral (orifício), superior ou traseiro através de portas, portin ol s ou (b os para 
passagem de sondas/sensores de qualificação. 

- Provido com rodízios/ sapatas com freio e/ou pés tipo sapata em nylon, alumínio, olipropile o, poliamida, 
poliuretano ou borracha ou inox podendo ser ajustáveis em nível. 
*Opcional de rodízios com freio nas rodas dianteiras de fácil travamento. Equipa entos co quatro ou seis 

rodas. 

abinete interno 

Câmara de armazenamento totalmente em aço inoxidável (Aço inox AISI 4á0 ou AISI/ 304) para perfeita 
assepsia, segurança do produto e longa durabilidade. Possui sistema de icompart entos (gavetas ou 
prateleiras) telescópicos construídos em aço inoxidável sobre rodízios simpledupla ou triplo (dependendo 
do modelo) removíveis e/ou ajustáveis. Possuem contra portas/tampas de c-so horizontal ou vertical 
(dependendo modelo ou linha). 
*Opcional válvula de alívio de pressão evitando formação de vácuo interno, possibilitando a fácil abertura 
de porta pelo cliente. 

Gavetas/ Prateleiras/bandejas/ racks  

Possui sistema de compartimentos de trilhos ou corrediças telescópicas em aço inoxidável (AISI 430, AISI 
304) sobre rodízios simples, duplo ou triplo (dependendo do modelo) removíveis e/ou ajustáveis. Gavetas 
com sistema de trava, permitindo trazer ela totalmente para o lado externo do gabinete, sem riscos de 
quedas acidentais. 
* Opcional de prateleiras ou gavetas em alumínio, aço pintado, aço inox AISI 316; 
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Possuem contra portas/tampas de acesso horizontal ou vertical individuais / por compartiment  
(dependendo do modelo ou linha) válvula de alívio de pressão evitando formação de vácuo interno.  

*Opcional contra portas/tampas de acesso horizontal ou vertical 
*Opcional de prateleiras, gavetas, bandejas ou racks em alumínio, aço pintado, aço inox AlS1430, AlS1304 
ou AISI 316. 

Isolamento térmico  

Os equipamentos possuem isolamento térmico de alta densidade em poliuretano injetado expandido, livre 
de CFC, com espessura mínima de 70 mm a 150 mm nas paredes, evitando assim sudação nas paredes e 
com ótimo rendimento para controle da temperatura interna. Material livre de CFC (Clorofluorcarbono - 
Free). 
*Possibilidades de isolamentos especiais, como item opcional: Possuir isolamento a vácuo com misturas 
INDREL (diminui a espessura da parede do equipamento). 

Tampa basculante/Tampa removível  

Tampa basculante frontal ou traseira para limpeza da unidade condensadora (depende do modelo 
adquirido). 

Porta vertical/horizontal cega ou de vidro (dupla ou tripla) "NO FOG" — antiembaçante  

orta fechada tipo "cega", de acesso vertical ou horizontal com gaxeta simples, dupla ou tripla nos quatro 
lados — magnética em PVC ou silicone, dobradiças. Sistema de fechadura com chave de segurança. 
*Opcional porta de vidro (dupla ou tripla) " NO FOG " - antiembaçante. Modelo com acabamento fino e de 
alta resistência, com exclusivo sistema de fechamento automático da porta por dobradiças especiais. Para 
este opcional o produto trabalha com sistema de temporização automática da luz interna por acionamento 
programado em painel digital. Tem seu funcionamento por sistema direto no painel sem abertura de porta 
para total visualização por 60 segundos reguláveis (Comando LCD e Touch Screen). 
* Porta de vidro deslizante de abertura e fechamento automático (opcional); 
* Opcional com 02 portas externas para fácil acesso. 
* Opcional sistema de segurança com cadeado, sistema de biométrico, cartão m- 	, t= nologia 
mobile, chave e fechadura, senha eletrônica. 
* Opcional de sistema de autofechamento das portas. 
* Opcional sistema de travamento da porta aberta em 90° 

Puxador anatômico  

Para as portas/ tampas cegas ou de vidro contem puxador anatõmico. 

'stema de segurança cadeado, sistema biométrico ou cartão magnético (opcio al) / Sist a de controle  
'de acesso de segurança (opcional) 

Por cartões magnéticos sendo possível cadastrar de 09 a 10 cartões, biometria, tec ologia Mobile, chave 
na porta, senha eletrônica, chave e fechadura. 

Sistema de controle de acesso de segurança/ travamento de painel  

Possui sistema de proteção da programação dos controladores LED, LCD e Touch Screen através de 
senhas no painel, feito em 02 níveis de segurança. Protegendo contra alterações indevidas que podem 
comprometer o funcionamento do equipamento (usuário: acesso as funções de rotina e configurações 
básicas do equipamento/ técnico: acessa as funções de controle do equipamento). As configurações do 
equipamento são armazenadas em memória permanente mesmo em caso de falta de energia ou 
desligamento do equipamento. 



Sistema de conta portas / contra tampas (opcional)  

Sistema de contra portas/tampas internas serve para minimizar a troca de calor entre o produto e o 
ambiente externo podendo ser em inox ou acrílicas dependendo o modelo (consultar fabricante). São 
individuais por compartimento 
*Opcional em acrílico transparente, alumínio, aço pintado, inox AISI 430, AISI 304, AISI 316 ou polímero de 
alta resistência. 
* Opcional sistema de isolamento e fechamento magnético. 

Sistema de compressor 

Refrigeração 
Dotado de sistema de refrigeração ecológico isento de C.F.0 (Clorofluorcarbono), com compressor 
hermético AC com capacidade mínima de 1/4  HP, selado, baixo consumo de energia e alto rendimento e 
rápida recuperação da temperatura interna após carregar o refrigerador, selado, montado sobre base 
especial que evita a transmissão de vibração para o produto armazenado, condensação a ar forçado ou 
estático, ultra silencioso. 
Circulação de ar interna por ar foçado ou estático através de ventiladores interno ou convecção de frio 
garantindo uma distribuição térmica homogenea em todo o interior do gabinete. O sistema possui controle 
de desligamento automático da ventilação em caso de abertura de porta. Mesmo em dias frios o sistema de 
controle de temperatura Indrel garante a estabilidade da temperatura interna sem a necessidade de 
'lementos internos de aquecimento que podem causar variações indesejadas na temperatura interna da 
âmara. 

A temperatura é controlada através de controlador eletrônico calibrado de acordo com as normas RBC 
(Rede Brasileira de Calibração), com sistema de exibição e registro das temperaturas de momento, máxima 
e de mínima no painel, podendo ser simultâneo. Os sensores encontram-se um imerso em solução 
diatérmica para controlar a temperatura efetiva do produto armazenado na câmara e os outros dentro do 
gabinete interno. O equipamento pode conter sensores adicionais para controle e segurança por gavetas. 
O equipamento recupera a temperatura rapidamente em aproximadamente 15 minutos após recarga de 
produtos e abertura de porta, estabilizando a mesma em 4°C ou na temperatura configurad 	liente, 
mantendo assim a estabilidade térmica oferecendo maior segurança para o produto armaze 
Alimentação 110-127 ou 220-240Volts - 50 ou 60 Hz. 
*Opcional de produtos 12 / 24 volts. 
*Opcional de comando duplo de compressores e de comando eletroeletrônico, s do um co 1  pressor 
principal e um segundo acionando em caso de pane do principal mantendo o pe ito funciona ento de 
todas as funções do equipamento e de comando com acionamento de alerta no p- nel informa do a falha 
ao usuário. 
* Projetos especiais equipamentos fabricados em BIVOLT (opcional); 
* Opcional compressores DC; 

isterria solar para alimentação elétrica/ backup, via placa solar (opcional) 

Sistema de fonte de energia fotovoltaica por placa solar funcionando como um 
rede elétrica ou baterias. Placa solar adquirida opcionalmente. 
Sistema de backup de frio armazenado que possibilita a manutenção d 
equipamento estabilizada em 4,0° C por até 144 horas (6 dias) mesmo se 
semana chuvosa. 
Composto de exclusivo sistema de backup de frio armazenado acoplado ao 
manter a temperatura interna do equipamento estabilizada em 4,0° C por até 
sem luz solar ou durante uma semana chuvosa. Exclusivo para modelos RVH 
solar. 
- Dotado de dispositivo automático de recarga que não demanda consumo e nem adição de mecanismos 
extraordinários, bastando retorno da energia ou luz solar; 
- Dotado ainda de dispositivo automático de alimentação que não demanda consumo e nem adição de 
mecanismos extraordinários, é realimentado de forma autônoma pelas placas solares ou pela energia 
elétrica convencional bastando retorno da energia elétrica ou da luz solar; 
- Em regiões onde não há energia elétrica convencional, o equipamento mantém sua funcionalidade de 
forma independente apenas pela placa solar. 

substitut 	ara energia por 

a t pe/atura interna do 
z solar ou durante uma 

safety system, é possível 
144 horas (6 dias) mesmo 
137D Solar e RVH 137D/2 
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- Unidade de refrigeração compacta e silenciosa, compressor hermético de baixo consumo\de energia (1/5  
HP), refrigerante ecológico livre de CFC, unidade frigorífica com condensação a ar forçado, gabinete 
externo em aço tratado com pintura epóxi a alta temperatura. 

Sistema de ventilação interna  

Circulação de ar interna por ar foçado através de ventiladores interno garantindo uma distribuição térmica 
homogenia em todo o interior do gabinete. O sistema possui controle de desligamento automático da 
ventilação em caso de abertura de porta. Mesmo em dias frios o sistema de controle de temperatura Indrel 
garante a estabilidade da temperatura interna sem a necessidade de elementos internos de aquecimento 
que podem causar variações indesejadas na temperatura interna da câmara. 

Termostato de segurança/ redundância  

Termostato de segurança analógico ou digital programado para controlar emergencialmente a temperatura 
interna caso o sistema principal pare de funcionar. 

Termômetro gráfico / registrador gráfico (opcional)  

O registrador gráfico registra continuamente as oscilações de temperatura do produto na câmara de 
armazenamento. Instalado junto do painel frontal (Superior ou Inferior). 
Através de carta gráfica circular de 6 polegadas para 7 (sete) dias de duração e registros em modo 
-,ontínuo e com suprimento fornecido para atender 12 meses. 

-̀-Os equipamentos com REGISTRADOR GRÁFICO são sempre acompanhados de um manual específico do 
registrador com as instruções operacionais necessárias para o perfeito funcionamento. 
Papel Indrel na cor verde de temperatura de 60°C a -40°C e de 0°C a -100°C. Caneta (pena gráfica) na cor 
azul para uso descartável (itens inclusos aos produtos com o opcional). 
*Opcional de registro térmico ou Isento de tintas através do sistema Touch Screen. 
*Opcional de registrador gráfico, eletromecânico de 05 polegadas para registro de 07 dias com sistema 
isento de tinta. 

Condensador 

Condensador de ar forçado de alta eficácia para equipamentos científicos, trocador de 16---clue utiliza o ar 
forçado para troca térmica entre o ambiente a parte interna do equipamento com 	ida rec ereção de 
temperatura, não utilizando condensador estático de linha doméstica. 

Evaporador 

Sistema de evaporadores Indrel por ar forçado que não necessita de degelo. s refrigerad es Indrel são 
montados com uma alta tecnologia científica fazendo com que o equipamento uncione s 	nenhum tipo 
'e interrupção para degelo tanto da resistência como de ar quente, não mudando em nenum momento a 

---temperatura do ambiente interno do equipamento sem utilização de placa fria interna ao gabinete evitando 
qualquer problema de acúmulos de gelo ou riscos ao produto armazenado. Extitando assim a utilização de 
qualquer fonte de calor interna ao produto, tais como, resistências, gás querite entre/outros. O degelo é 
automático seco com evaporação de condensado. 	 ,--" 
Com estes sistemas de condensadores e evaporadores científicos Indrel, 	equipamento garante um 
perfeito armazenamento entre 2°C e 8°C (temperaturas recomendadas pela OMS e ANVISA para 
armazenamento), recuperando as temperaturas e evitando perdas com aberturas de porta de forma eficaz. 
O tempo médio de recuperação e estabilidade de um equipamento científico Indrel é de 15 minutos após 
recarga de produtos. 

Iluminação interna  

Os produtos possuem iluminação interna em LED de alta eficiência e baixo consumo de energia. Com  
acionamento em painel externo, frontal de fácil acesso, podendo ser ligado e desligado a qualquer 
momento por período programável pelo usuário mesmo com porta fechada (não forçando o cliente abrir a 
porta para visualização do produto armazenado). Para o sistema de comando em LCD ou Touch Screen o 
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período de tempo de iluminação interna é programável pelo cliente. O acionamento da iluminação interna 
também ocorre automaticamente na abertura da porta por sistema automático. 

Solução diatérmica  

Os equipamentos possuem uma solução diatérmica com características termodinâmicas similares aos 
produtos armazenados dentro do equipamento. Assim os sensores imersos em solução, representam a 
temperatura real do produto armazenado e não somente do ar do gabinete. 

Blocos/ frascos criogênicos (opcional)  

Material criogênico para manutenção inercial de temperatura sem energia elétrica por sistema de troca de 
calor. Este material é fabricado especificamente para produtos Indrel, de uso permanente, não possuindo 
validade ou data para trocas. O produto não deve ser retirado e congelado para utilização em outros 
refrigeradores ou caixas de transportes. 

Multisensores de temperatura (opcional)  

Os sensores encontram-se posicionados em solução diatérmica para controlar a temperatura efetiva do 
produto armazenado na câmara e demais sensores de controle e segurança. O equipamento recupera 
rapidamente e mantém a estabilidade da temperatura oferecendo maior segurança ao produto 
Irmazenado, com até 06 sensores para LCD ou até 12 sensores para Touch Screen. 

Sistema de Comando/ Controlador de painel digital LED  

O controlador é um sistema eletrônico integrado em um único display frontal de fácil acesso, equipado com 
microprocessador de controle eletrônico digital, totalmente automático, parâmetros operacionais 
programados na fábrica para o perfeito funcionamento com senha de acesso, sensor controlador que indica 
a temperatura do produto na câmara de armazenamento (opção multisensores). Controlador e teclas (tipo 
membrana ou superior) com design sinóptico e visor digital para leitura de temperatura e a 	-ventual, 
alarmes audiovisuais de desvio de temperatura configurável de alta e baixa temperaturas, naliz •res em 
lâmpadas LED que indicam equipamento energizado, sistemas de alarmes gerai-; refriger ão em 
recuperação entre outros. Interruptor de silenciador do sistema de alarme e cha e geral lig /desliga. 
Sistema de registros de momento, máxima e mínima temperatura diretamente no pai r el com me ória, para 
total segurança em toda linha por até 06 sensores (opcional), sendo 01 direto em olução diaté,ymica para 
controlar i  a temperatura efetiva do produto armazenado na câmara e outros posic.onados estratég camente 
no gabinete interno. Podendo ser direcionado para monitoramento de cada gave 
Demais características: 
- Sistema de senha de segurança de acesso. 
- Sistema de restart com padrões de fábrica. 

Sistema com temperatura de momento, máxima e mínima registradas diretamente no painel. 
> Modo multisensores de temperatura. 
> Filtro contra ruídos eletromagnéticos. 
> Sistema de controle dos alarmes: 
Porta aberta. 
Alarme de alta temperatura. 
Alarme de baixa temperatura. 
Alarme de falha de energia. 
> Tecla silenciadora de alarmes (botão direto no painel). 
> Tecla de acionamento de luz interna temporizada por 60 segundos sem abertura de porta. Com  
acionamento direto ao abrir a porta. 
> Sistema de monitoramento de rede, restabelecendo parâmetros de programação em caso de variação 
brusca de energia elétrica (função acrescentada com o opcional phaselog). 

Sistema de Comando/ Controlador digital LCD (opcional)  

O controlador é um sistema eletrônico integrado em um único display frontal e comando unificado que 
realiza todas as funções necessárias para o funcionamento do equipamento. 
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Display de cristal líquido ou OLED com caracteres alfanuméricos e luz de fundo em LD para fácil 
visualização de leitura mesmo em ambientes escuros. Os caracteres são de grandes dimensões (big 
number) com área visível superior a 10 cm de largura. Possui teclas do tipo chave táctil - sensível ao toque 
e de longa durabilidade. 
Seu sistema eletrônico é calibrado com padrões RBC de fábrica. 
Entre as suas diversas funcionalidades estão: 
>Temperaturas de MOMENTO, MÍNIMA e MÁXIMA exibidas simultaneamente em um único display, 
alternadamente com DATA/HORA e identificação dos ALARMES por escrito no painel, sem a necessidade 
de nenhum comando adicional para visualizar esses dados. 
>Tecla de reset de mínima e máxima temperaturas direto no painel frontal superior. 
>Possui porta USB para exportação de dados via pen drive que armazena dados periódicos de temperatura 
de todos os sensores, registro imediato de alarmes, eventos e parâmetros de ajustes (temperatura de 
operação e alarmes de temperatura alta e baixa). 
> Sistema de memória interna (Data logger) com capacidade de armazenamento permanente para 30 anos 
de dados: temperaturas, eventos e alarmes com data e hora registradas. Os dados da memória interna são 
protegidos e codificados podendo ser exportados via pendrive para gerar relatórios em arquivos fechados 
tipo PDF. 
> Sistema de relatório único, contendo gráfico de funcionamento, resumo do período, histórico de 
temperaturas com intervalos programáveis de 1 a 60 minutos. 
>Alerta de memória cheia descrito em painel frontal, evitando perda de dados do equipamento. 
>Software de gerenciamento de relatórios para os dados exportados da memória interna. 

Parâmetros do equipamento protegidos por senha, proporcionando maior segurança contra alterações de 
configurações por pessoas não autorizado. 
>Sistema com 3 opções de idiomas: português, inglês e espanhol. 
>Opcional de montagem de 1 a 6 sensores de temperatura independentes exibidos diretamente no Display 
frontal com registros individuais de MÍNIMA e MÁXIMA armazenados em memória interna. Estes sensores 
podem ser interno e externo ao equipamento. Internamente ficam em solução diatérmica em em locais / 
pontos selecionado pelo cliente. 
>Sistema de acompanhamento de data e hora do último reset de mínima e máxima realizado diretamente 
no painel frontal. 
>Identificação do tipo de alarme com descrição no display frontal. 
>Identificação de parâmetros com descrição no display frontal. 
>Alteração de parâmetros protegida por senha em dois níveis de acesso (usuário e técn o). 
>Sistema de alarmes audiovisual em um só display frontal de: falta de energia etrica, po a aberta, 
temperatura fora de faixa, alarme de bateria fraca, falha de sensor de temperatura, pendrive au -nte, filtro 
sujo, degelo (quando utilizado), falha de memória interna, serviço de manutenção p= iódica, entç outros. 
>Possui tecla dedicada para silenciamento temporário do alarme sonoro. 
>Acionamento de discadora em caso de alarme. 
>Controle de iluminação interna por LED. 
\___,istema de relógio interno permanente, com bateria dedicada à função. 
>Sistema de teste de alarmes (opcional). 
>Sistema de auto teste das funções. 

Sistema de Comando/ Controlador digital TOUCH SCREEN (opcional) 

O controlador é um sistema eletrônico integrado em um único display frontal e comando unificado que 
realiza todas as funções necessárias para o funcionamento do equipamento. 
Painel com display de cristal líquido ou OLED de 7 polegadas ou maior com múltiplas cores e tela sensível 
ao toque. 
Entre as suas diversas funcionalidades estão: 
>Temperaturas de MOMENTO, MÍNIMA e MÁXIMA exibidas simultaneamente em um 
DATA/HORA e identificação dos ALARMES por escrito no painel. Exibição de gráfico 
temperatura de momento e nível de carga de bateria. 
>Montagem de 1 a 12 sensores de temperatura independentes exibidos diretamente no 
registros individuais de MÍNIMA e MÁXIMA armazenados em memória interna. 
>Histórico de temperaturas e eventos disponíveis para visualização na própria tela. 

único display com 
em tempo real da 

Display frontal com 



>Sistema de memória interna (Data 	 capacidade de armazenamento  permanente  para
2.716ano de  

dados: temperaturas, eventos e alarmes com data e hora registradas. Os dados da memória interna são 
protegidos e codificados podendo ser exportados via pendrive para gerar relatórios em arquivos fechados 
tipo PDF. Com  possibilidade de expansão para até 30 anos de armazenamento. 
> Parâmetros do equipamento protegidos por senha contra alterações de configurações por pessoas não 
autorizado. 
> Sistema com 3 opções de idiomas: português, inglês e espanhol. 
>Possibilidade de monitoramento da temperatura do ambiente externo. 
>interface USB frontal para exportar o conteúdo da memória para pendrive. 
>Software de gerenciamento de relatórios para os dados exportados da memória interna. 
>Possibilidade de criação de até múltiplos usuários, cada um com seu próprio login e senha com 
identificação de alterações de programação. 
>Sistema de acompanhamento de data e hora do último reset de mínima e máxima realizado diretamente 
no painel frontal. 
>Sistema de alarmes audiovisual em um só display frontal de: falta de energia elétrica, porta aberta, 
temperatura fora de faixa, alarme de bateria fraca, falha de sensor de temperatura, pendrive ausente, filtro 
sujo, degelo (quando utilizado), falha de memória interna, serviço de manutenção periódica, entre outros. 
Com  possibilidade de silenciamento temporário do alarme sonoro. 

Painel vivo  

'istema composto por uma bateria interna que mantém as funções do painel em funcionamento em caso 
'de falta de energia elétrica. 

Controlador de temperatura com sistema P.I.D / Dataloger/ C.L.P./ P.W.M/ MPPT (opcional)  

Sistemas de controles opcionais para projetos e câmaras especiais. 

Software de gerenciamento/ monitoramento de dados Indrel (opcional) 

O Software Indrel é compatível com todos os equipamentos de fábrica. Sistema complete p a 	ura de 
temperaturas e eventos do equipamento, armazenamento permanente em banco de dados gerencamento 
dos históricos através de relatórios e gráficos, possibilidade de acesso remoto por dispo .i o móve , alertas 
por e-mail entre outras. 
Outras funcionalidades: 
>Emissão de relatórios de temperaturas em PDF e gráficos, por período selecionado; 
>Emissão de relatórios de eventos como alarmes, aberturas de portas, falta de energia elétrica,/  tc; 
>Possibilidade de acesso remoto, para visualização do sistema em qualquer computadió , tablet ou 
smartphone, sem necessidade de instalação de nenhum aplicativo adicional; 
>Envio de alertas por e-mail, com possibilidade de seleção de quais eventos serão enviados/; 

roteção do sistema contra alterações, em 2 níveis: administrador e operador; 
---Sistema de programação de envio de relatórios (opcional). 

Saída serial RS485/ RS232 (opcional)  

Conector externo para monitoramento do equipamento e gerenciamento de produtos para emissão de 
relatórios e gráficos através de software instalado em computador pela porta serial RS 232/485. 
Interface/conversor serial - USB. 

Saída serial com porta de comando 4/20 mA (opcional sai somente incluso de fabrica)  

Controlador com comunicação serial em protocolo Modbus (opcional)  

TAGS de monitoramento remoto (opcional)  

Data logger INDREL para monitoramento de produtos em transporte ou por gavetas / prateleiras. 



INDIREL TESTE DE ALARME 

Pressione "TEMPERATURA ALTA" ou 
TEMPERATURA BAIXA" para testar o alarmo 

• O equipamento simulará a temperatura SI 
até atingir a faixa programada para alarmo 

• Após 30 segundos o sistema retomará 
automaticamente ao normal 

Certifique-se de que o alarme não esteja inibido ou silenciado 
1 	Aguardar no mínimo 30 minutos entre um teste e outra 

00277 
Sistema de armazenamento de dados através de pendrive ou memória interna/data Jagger (item opcional  
para LCD, Touch Screen)  

Conexão para alarme remoto externo (12V ou contato seco) para acionamento de sirene ou dispositivo  
compatível (opcional)  

Sistema de monitoramento/ transmissor sem fio - (WI-FI) - Nuvem Indrel (opcional)  

Sistema que permite monitorar a temperatura do equipamento através de servidor WEB (nuvem). 
Os dados podem ser acessados remotamente a qualquer momento a partir de qualquer dispositivo com 
conexão à internet (computadores, smartphones, tablets). 
Possibilita gerenciar o histórico do equipamento através de gráficos, relatórios e emissão de alertas em 
caso de desvios no controle de temperatura. 

Sistema de Teste de Alarme (opcional)  

Sistema embarcado que executa um procedimento de verificação do funcionamento dos alarmes do 
sistema, simulando temperaturas fora de faixa através de componentes que aquecem ou resfriam o sensor 
sem oscilar a temperatura interna do gabinete garantindo segurança do produto armazenado. 
O acesso pode ser feito através de teclas dedicadas localizadas no painel lateral, frontal ou internamente 
via display. 
)s testes ficam registrados em pendrive, memória interna. 

*Opcional dispositivo Peltier para teste de alarme que eleva e abaixa a temperatura do sensor sem afetar a 
temperatura interna do equipamento. 

Tem corno objetivo executar um procedimento de verificação do funcionamento dó alarmes aà sistema, 
simulando no painel situações de alta e baixa temperatura por sistema embutido ki e aquece ou resfria o 
sensor sem efetivamente oscilar a temperatura interna da câmara, garantindd seguranç do produto 
armazenado (processo de teste que dura até 5 minutos). O sistema pode ser acionado at vés de teclas 

teral ou frontal (no sistema de Touch Screen ou LED pode ser feito diretamente n, painel), sendo 
possível assim, verificar o funcionamento completo dos dispositivos de alarme 'Sinais/sonoros, visuais, 

mensagens e etc). As mudanças de temperatura são exibidas no display frontal, guará° estiver concluido 
o testa a mensagem será exibida no painel (Touch Screen e LED). 
Os testes ficam registrados em pen drive, cartão de memória ou memória integrada ou gráfico de tela. 

Leitor de código de barras para controle de estoque de produtos armazenados diretamente no painel / 
RFID (opcional)  

Chave geral e supressor de surtos/ filtro contra ruídos  

Possui chave geral liga/desliga e filtro supressor de surtos /ruídos. 

Discadora telefônica com no mínimo 09 memórias para fixo / celular (opcional)  

Sistema é programável para mínimo 09 (nove) memórias de telefones (fixos, móvel, PABX, intermunicipais) 
para envio de alertas sonoros por meio de central telefônica ou linha direta, sem necessidade de chip de 



Instruções de uso do Sistema de Discadora Indrel. 

Passo a passo para programação de seu sistema de discadora Indrel. 

1° passo 
Desligar a chave lateral da discadora (colocar em posição "desligar") após isto, segurar pressionado a tecla FIM até 
que a mesma emita um bip. 
2° passo 

". Pressione a tecla INICIO' em seguida a tecla de n° -1 e programar o telefone que será memorizado, para finalizar 
aperte a tecla FIM e assim o número será memorizado. Ex: tecla INICIO / tecla n°1 / fone: 33785500 / 
Para memorizar os outros 02 números de telefone restantes, seguir o mesmo passo acima trocando a tecla 1 pelas 
teclas 2 e 3. 
Ex: tecla INICIO tecla n° 2 / fone: 33785500 / tecla FIM 
Ex: tecla INICIO tecla n° 3 / fone: 33785500 / tecla FIM 

tecla FIM 

3°  passo 
Pressione a tecla INICIO em seguida a tecla n° 5 e em seguida a 
',ssim será selecionado o tempo de discagem. 
4° passo 
Pressione a tecla INICIO em seguida a tecla n° 6 
Assim será definido sistema TOM. 
5° passo 
Pressione a tecla INICIO em seguida a tecla n° 7 e em seguida a 
(escolha de sistema digital ou analógico) 
Assim está definido sistema digital. 
6° passo 	  
Pressione a tecla INICIO em seguida a tecla n° 8 e em seguida a 
(escolha da velocidade de discagem) 
7° passo 	  
Pressione a tecla INICIO em seguida a tecla n° 9 e em seguida a 
(escolha de sistema em modo automático) 
8° passo 	  
Pressione a tecla INICIO em seguida a tecla n° O e em seguida a 
(escolha de sistema de chamada) 
9° passo 
Teste final de programação. 
-'ressione a tecla INICIO em seguida a tecla n° 4 
diernoria 3). 
Assim irá chamar os números das memórias programadas no passo 2. 

(significando 2 segundos) tecla n° 2 

e em seguida a rt-ecia21 (escolha de sistema) 

tecla n° 1 

tecla n° 2 

tecla n° 1 

tecla n° 8 

e em seguida a memória programada. (Memor151 / Memória 2 / 

Obs: Para fazer todos os procedimentos acima de configuração dos números em memória, a chave lateral da 
discadora deve estar na posição "desligar". Para fazermos os testes de discagem (verificar se estão ligando para os 
números programados), após os procedimentos acima, a chave deve estar na posição "ligar". 

operadora móvel. Em caso de pane, desvio de temperatura ou falta de energia elétrica, a dsca OdOor2a enviará 
uma mensagem pré-gravada para os números programados em memória. 	 \, 
Discadora programável com sistema de seleção de eventos como falta de energia, porta aberta, 
temperatura fora de faixa configurável pelo cliente. 

Sistema de envio de mensagem SMS (opcional)  

Sistema de envio de mensagens de alertas por SMS para no mínimo 09 números de celulares, através do 
software de monitoramento INDREL/INDREL CLOUD/ dispositivos coletor wi-fi (opcionais), sem 
necessidade de CHIP de operadora de telefone móvel. O sistema identifica equipamento e informa o 
evento que causou o alerta. 
*Opcional módulo GPRS/GSM independentes 

Relógio/ calendário com bateria interna 



Qualificação térmica QO, QP, QI (opcional)  

>Validação — Q0/QP/QI, por equipe profissional e qualificada. 

Certificado de calibração padrão RBC para controladores,sor laboratório acreditado o 'cie,' 

Sistema de emergência para falta de energia de até 96 horas - baterias (opcional) 00270 

  

Safety System: sistema de segurança que garante o funcionamento total do equipamento em 'caso de falta 
ou instabilidade de energia elétrica. Os componentes são montados internamente no próprio gabinete do 
equipamento e funcionam através de baterias estacionárias com autonomia para períodos de até 96 horas 
(dependendo do modelo de equipamentos e número de baterias). 
Possui supressor de surtos para evitar problemas mecânicos. 
O sistema de recarga das baterias é acionado automaticamente na presença da energia elétrica. 
No break: sistema de segurança para falta ou instabilidade de energia elétrica garantindo o funcionamento 
do equipamento. Os componentes são montados externamente ao equipamento através de módulo de 
comando digital e microprocessado, com estabilizador automático de voltagem e banco de baterias com 
autonomia para períodos de até 96 horas (dependendo do número de bancos de baterias e modelo de 
equipamento). 

Estabilizador de voltagem (opcional)  

Dispositivo que regula a tensão de alimentação do equipamento garantindo o funcionamento dentro das 
faixas estabelecidas (127V e 220V). Protege o equipamento contra surtos elétricos e pico de tensão. 
Recomendado para locais onde há instabilidade de energia e tensões elétricas fora da faixa padrão. 

Controlador de tensão / Phaselog (opcional)  

.)ispositivo instalado nos equipamentos com a função de proteger, monitorar, registrar a tensão elétrica da 
rede local. Aciona o sistema de emergência quando houver instabilidade ou falta de energia elétrica. Emite 
relatórios e gráficos de desempenho imediato ou retroativo via data logger e software. 

Impressora térmica com bobina de papel (opcional)  

Sistema de impressão em papel térmico INDREL de parâmetros de temperatura, data, hora e eventos. 

Certificado emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO/RBC com rastreabilidade 
referência de temperatura. 

m três p ntos de 



6 — DADOS TÉCNICOS 

6.1 — TABELA GERAL DE PRODUTOS 

230 

kEyiuGE.1)()RÈS 2°:-C a 8°C 

MODELO 
Capacidade 
(LITROS — L) 

Capacidade 
Doses/ bolsas 

Dimensões 
externas (mm) 

Gavetas / 
Prateleiras / 

Racks 
Disposição 

CI3D 30 L 
3.200 doses 
10 bolsas 800 x 600 x 480 02 RACKS 

Horizontal 

RVH137D 
RVH137D SOLAR 

140 L 13.700 doses 1150 x 1100 x 600 04 RACKS 
Horizontal 

RVH137D/2 
RVH137D/2 SOLAR 

325 L 27.000 doses 1150 x 1630 x 890 06 RACKS 
Horizontal 

BSGO2D 
RCO2D 
RVV11D 

120 L 
doses 8.100

1350 
72 bolsas 

x 650 x 720 02 A 03 
Vertical 

BSGO4D 
RC220D 
RVV22D 

280 L 
12.500 doses 
220 bolsas 

1750 x 650 x 800 04 A 06 
Vertical 

r 	'305D 
kvV440D 
RC330D 

342 L 
22.000 doses 
260 bolsas 

1950 x 750 x 850 05 A 07 
Vertical 

BSGO5D 
RVV440D 
RVV430D 
RC430D 

430 L 
27.000 doses 
300 bolsas 

1950 x 750 x 850 05 A 07 
Vertical 

RVV504D 
RC504D 504 L 

32.000 doses 
360 bolsas 2050 x 750 x 830 05 A 07 

Vertical 

RVV880D 684 L 45.000 doses 
595 bolsas 

2000 x 900 x 940 06 A 08 
Vertical 

RVV1500D 
RC1500D 972 L 

98.000 doses 
672 bolsas 2050 x 1400 x 790 08 A 12 

Vertical 

RVV1500D/2 
RC1500D/2 1200 L 

. 120000 doses 
720 bolsas 2050 x 1400 x 890 08 A 1 

Vertical 

RW2000D 
RC2000D 1560 L 

148.000 doses 
1008 bolsas 2050 x 2050 x 790 12 	16 , 

iff 	Vertical 



6.2 — CARACTERÍSTICAS ELÉTRICAS 
0281 

MODELO Voltagem [V—] Corrente [A] Potência 

CI3D 
127 1.4 178 
220 0.65 143 

RVH 137D 
RVH137D SOLAR 

127 2.9 368 

220 1.4 308 

RVH 137D/2 
RVH137D/2 SOLAR 

127 3.7 470 
220 1.6 352 

BSGO2D 
RCO2D 
RVV11D 

127 2.2 279 

220 1.3 286 

BSGO4D 
RC220D 
RW22D 

127 3.7 470 

220 2.1 462 

BSGO5D 
RVV440D 
RC330D 

127 4.9 622 

220 3.5 770 

BSGO5D 
RVV440 D 
RVV430D 
RC430D 

127 4.8 610 

220 3.5 770 

RVV504D 
RC504D 

127 5.1 648 
220 2.9 638 

RVV880D 
127 5.9 750 

220 3.1 682 

RVV1500D 
RC1500D 

127 6.0 762 
220 3.2 704 

RVV1500D/2 
RC1500D/2 

127 5.5 698 
220 3.2 704 

RC2000D 
RVV2000D 

 
127 6.7 851   

220 2.8 616 

h 



SILENCIAR O ALARME 

• Pressione SET + seta para baixo IV 
SimuPáncamênte 10 alarmo silenciarâ 

por 10 minutos). 

FUNÇÕES BÁSICAS 

CONTROLADOR.Og.",(EiÀPERATURA 
TEMPERATURAS MÁXIMA E MÍNIMA: 

• Press,one r) seta para cima IA) Para 
verl(cor o úliiroore9rstro 

RESETAR/APAGAR A METIORIA: 

• Presslone a Sera para cima (4,1 
por 5 segundos. 

AtI,JIMAX 

SETPOINT 

AJUSTES 

sLENOÁR ALARME 

7 — PAINEL DE CONTROLE 

7.1 - LIMITES DE TEMPERATURA DE TRABALHO 

Características de Controle — LED e LCD 

Temperaturas 

Resolução do Display de Temperaturas 0,1°C 

Faixa de Controle -2,5°C a +8°C pré set 

Pré-set - produtos 4,0°C 

Precisão do Controle — Ajustáveis de: ± 0,7°C a 4,0°C 

Faixa de Atuação do Display de 
Temperatura 

- 40,0°C a 60,0°C 

282  

Faixa de trabalho dos equipamentos para imunobiológicos, hemoderivados, medicamentos, termolábeis e 
assemelhados. Entre 2°C a 8°C com set point pré-ajustado em fábrica em 4,0°C. 

7.2 — CONTROLADORES IRL 234 

DESCRIÇÃO GERAL
(;,  

Os controladores IRL234 são utilizados em vários modelos de equipamentos INDREL4 
executar o controle de refrigeração, alarmes e acionamentos. 	f  

t. 
com a finalidade de 

/ 
Display Display em LED 7 segmentos, com 3 d Otos./ 

aixa de Leitura Linha geral: -50 a 105°C 
Resolução Linha geral: 0,1°C 

Alarmes 
Temperatura Alta 

Temperatura Baixa 
Sensor Desconectado (Err) 

Quant. Sensores 01 (câmara interna) á 03 sensores 
Controle de Ventilação Não 
Controle de Degelo Não 
Quant. Parâmetros 35 
Protegido por senha Sim 
Teclas para controle e ajustes 3 
Registro de mínima e máxima Sim 

INDICADORES DO PAINEL 

LED 
	

FUNÇÃO 
	

DESCRIÇÃO 



U00233 

ENERGIA 

Sinaliza a situação da alimentação 
elétrica do equipamento. 

VERDE: energia elétrica presente. 	\, 
VERMELHO: falta de energia. 
APAGADO: equipamento desligado (chave geral.) 

* 

REFRIGERAÇÃO 

Sinaliza funcionamento da refrigeração 
do equipamento. 

AZUL: equipamento está refrigerando 
APAGADO: refrigeração desligada 

>4/< 

FALTA DE 
ENERGIA 

Sinaliza alarme de FALTA DE 
ENERGIA ELÉTRICA. 

APAGADO: Funcionamento OK. Nenhum alarme ativo. 
VERMELHO: Sinaliza alarme de falta de energia. 

..___ 

INDICADORES DO CONTROLADOR 
V„ 

. 	1 

LED IRL 234 

1 Indica que o controlador enviou sinal para ligar o COMPRESSOR do equipame, 	o. 

2 Indica que o controlador enviou o sinal para acionamento de discadora ou a0 me remoto i  
(opcionais), em caso de ALARME.  

3 

4 

Indica que a saída AUX está ativada. 	

I/  

Sinaliza "Saída Sonora" (BUZZER) 

/ 	

i 
r:/ /  

5 Não utilizado 	 ,1 

TECLAS DE USO GERAL 
/ 

TECLA FUNÇÃO DESCRIÇAO 

0 

LUZ INTERNA 

Acende a iluminação interna do 
equipamento (somente em 
equipamentos com porta de vidro) 

- Pressione esta tecla uma vez para acender a iluminação 
interna. 

- A iluminação desligará automaticamente depois de 60 
segundos. 

M 

SILENCIAR 
ALARME 

Silenciador do alarme sonoro - Pressione esta tecla para silenciar o alarme sonoro de 
falta de energia elétrica. 

MENU 
• 

IRL 234 - TECLAS DE CONTROLE E AJUSTES 

  



FUNÇÕES BÁSICAS 

CONFIGURAÇÃO GO SISTEMA 

• Pressione MENU para acessar opções e 
confirmar alterações 

• Pressione a seta para cima tji) ou para 
baixo 1v) para selecionar parbrnehos 

e editar valores 

LUZ INTERNA tr?) 

• Fressio,.. 'LU INTERNA" para ativar 
a iluminaçáo 

APAGAR REGISTROS DE MINMAX 
• Pressione "MIN/MAX" por 2 segundo,'  

para apagar os registros de temperatura 

SILENCIAR ALARME (XI 
• Prc-ssiorm "SILENCIAR ALARME" para 

desativar temporariamente o alarme sonoro 

O O 2 3 4. 

Ajuste de Set Point (Temperatura de Operação) 

- Pressione MENU por 2 segundos até aparecer Set, soltando em seguida. Aparecerá a temperatura de trabalho 
ajustada. 
- Utilize as teclas A e ♦ para modificar o valor e, quando pronto, pressione MENU para gravar. 
- Aguarde o retorno automático para o visor de temperaturas, ou mantenha MENU pressionado para retorno imediato. 

Alteração de Parâmetros (*) 

- Pressione simultaneamente as teclas A e V' por 2 segundos até aparecer Fun, soltando em seguida. Logo 
aparecerá F01. 
- Pressione MENU (toque curto). 
- Utilize as teclas A e V para entrar com o código de acesso (123) e, quando pronto, pressione MENU para entrar; 

- Utilize as teclas A e V para acessar a função desejada. 
- Após selecionar a função, pressione MENU (toque curto) para visualizar o valor configurado para aquela função. 

- Utilize as teclas A e ♦ para alterar o valor e, quando pronto, pressione MENU para memorizar o valor configurado 
e retornar ao menu de funções. 
- Para sair do menu e retornar à operação normal (indicação da temperatura) pressione MENU (toque longo) até 
aparecer "---". 

Registros das temperaturas máxima e mínima 

- Pressione Á: aparecerá a temperatura mínima registrada. Logo após aparecerá a temperatura máxima registrada. 
- Para reinicializar os registros, mantenha pressionada a tecla A durante a visualização das temperaturas mínima e 
máxima até aparecer RST. 

Silenciar alarme 

- Para inibir temporariamente o alarme sonoro pressione simultaneamente as teclas MENU e 

( * ) Os equipamentos INDREL são desenvolvidos e ajustados pela fábrica para •bterem o melhor 
desempenho de qualidade, confiabilidade e segurança. A alteração indevida dos p rametros poctO causar 

problemas na performance do equipamento e eventualmente ocasionar a obte ção de resultados 
indesejados. 

.3 CONTROLADOR LCD 



00285 

INDICADORES 

LED FUNÇAO DESCRIÇAO 

ENERGIA 

Sinaliza a situação da alimentação 
elétrica do equipamento. 

VERDE: energia elétrica presente. 
VERMELHO: falta de energia. 
APAGADO: equipamento desligado (chave geral.) 

REFRIGERAÇÃO 

Sinaliza funcionamento da refrigeração 
do equipamento. 

AZUL: equipamento está refrigerando 
APAGADO: refrigeração desligada 

A 
Sinaliza alertas, alarmes e outras 
situações que requerem atenção do 
usuário. O evento que gerou o alarme 
será exibido no visor. Ex: temperatura 
alta, porta aberta, falta de energia, etc. 

APAGADO: Funcionamento OK. Nenhum alarme ativo. 
VERMELHO: Sinaliza alarme (requer ação do usuário) 
AMARELO: Sinaliza alerta (apenas informa usuário) ALARME 

TECLAS DE USO GERAL 

TECLA FUNÇÃO DESCRIÇÃO 

O 

LUZ INTERNA 

Acende ou apaga a 
iluminação interna do 
equipamento. 

- Pressione esta tecla uma vez para acender a iluminação 
interna. 
- Pressione novamente para apagar. 
- OBS: Se nenhuma tecla for pressionada, a iluminação 
desligará automaticamente depois de um tempo pré-
programado. 

(.5.  

MIN/MAX 

Permite visualizar ou apagar 
os registros de temperaturas 
máxima e mínima. 

- Mantenha a tecla pressionada por 2 segundos p,, ,.. apagaras 
registros de MIN/MAX. 

- Se o visor estiver exibindo DATA/HORA, pr-ssione e solte es 
tecla para visualizar MIN/MAX. 	 1 

- Modo Multi-sensor (OPCIONAL): Press 	ne a tecla MI, ,!MAX 
para alternar entre a tela com leitura de 3 .ensores e a tél. com  
temperaturas mínima e máxima. 

a 

,s  
SILENCIAR 

Silenciador do alarme 
sonoro. 

- Pressione esta tecla para silenciar tem!orariamente o alarme 
sonoro. 	 i 

BS: 

ALARME - .,-  

i - Esta ação apenas silencia o alarme, mbntendo ativas as 
mensagens na tela. 	 / 

Se a condição que gerou o alarme não 	r eliminada, este será 
novamente ativado dentro de um tempo pré-programado. 

TECLAS DE CONFIGURAÇÃO DO SISTEMA 

TECLA FUNÇÃO DESCRIÇÃO 

A 
MENU digitar 

Visualização -  eprogramação 
de parâmetros. 

Acesso ao Menu de Opções 

- Pressione a tecla MENU para acessar configurações do 
sistema. 

Uma senha será solicitada. Pressione as teclas á ou V' para 
a senha de até 3 dígitos (padrão de fábrica: 11). 

- Para confirmar senha, pressione novamente a tecla MENU. 
- Aguarde confirmação de acesso liberado. 

Visualização / Alteração de Parâmetros ( *) 
(somente após a confirmação da senha) 



FUNÇÃO. VISOR`:•.::; . 
 DESCRIÇÃO 

Informa a linha de trabalho do eq 
(refrigeração, congelamento, et 
sistema. 

ento 
versão d Tela de abertura 

Linha 1: exibe temp. j terna / nível de b' ena Tela principal. 
(DATA / HORA) 

a 
lan 

Linha 2: exibe DATA e HORA. 

Linha 1: exibe temp. T1 / nível de ba eria Tela Multisensor 
(OPCIONAL) 
(Modelo com 3 sensores) Linha 2: exibe temperaturas T2, T3 

DESCRIÇÃO.. FUNÇÃO VISOR 

Linha 1: exibe temp. interne / nível de bate 

Linha 2: exibe temperaturas min. e máx. 

TELAS DE USO GERAL 

TELAS DE CONFIGURAÇAO DO USUARIO 

Tela de entrada de menu do usuário. 

000 11 999 

MENU 
)elida 

Informa que a senha digitada está incorreta. 
Acesso aos parâmetros continua protegido. 

Informa que a senha digitada está correta. 
Acesso aos parâmetros está liberado. 

Temperatura desejada para controle (set 
point). 

aÇáo 

0236 

- Pressione as teclas ♦ ou V para escolher e visualizar o 
parâmetro desejado. 
- Para alterar um valor pressione a tecla MENU. 
- O sinal " > " aparecerá no canto da tela, indicando que o valor 
está liberado para alteração. 
- Pressione as teclas A ou V para digitar os valores desejados. 
- Pressione novamente a tecla MENU para confirmar e salvar 
alterações. 

OBS: 
- Se nenhuma tecla for pressionada dentro de um tempo pré-
programado, o sistema cancelará a operação. 
- Mantenha a tecla MENU pressionada para voltar à tela 
principal. 

( * ) Os equipamentos INDREL são desenvolvidos e ajustados pela fábrica para obterem o melhor desempenho de 
qualidade, confiabilidade e segurança. A alteração indevida dos parâmetros pode causar problemas na performance 

do equipamento e eventualmente ocasionar a obtenção de resultados indesejados. 

MIN   I  PADRÃO 
Permite acesso à configuração de parâmetros 
pelo usuário. É necessário digitar senha de 3 
dígitos através das teclas • • 

Mensagem de senha inválida 

Mensagem de senha correta. 

Programar temperatura 



2.0 °C 4.0 °C 35.0 °C 

O (não liga) 60 seg. 300 seg. 

d\(,' o 287 

Temperatura para acionamento de alarme de 
"alta temperatura" 

Programar alarme de temperatura 
alta 

Programar alarme de temperatura 
baixa 

Temperatura para acionamento de alarme de 
"baixa temperatura" 

Tempo para desligamento automático da 
iluminação interna após acionamento da tecla. 

Programar tempo de iluminação 
interna 

7.0 °C 35.0 °C SP+2.0QC 

2.0 °C 0.0 °C SP-2.0QC 

Programar tempo para alarme de 
porta aberta. 

2 seg. 60 seg. 300 seg. 

NÂO NÂO SIM 

Ajuste de relógio. 
Acertar "dia". 

Permite ajustar datado--Sistema. 
Programar "dia". 

Configurar intervalo para envio de 
dados pela porta serial 

Permite selecionar o idioma do texto exibido 
no visor: português, espanhol ou inglês. 

Português 

Período de amostragem p a monitorament 
por software ou gravação a pendrive. 

Quando habilitado, ge a alertas a cada 
minuto, em caso de pendrive ausente. 
OBS: Disponível apenas em equipa entos 
com este opcional.; 

Espanhol 

Seleção de idioma 

Ativar alerta de "pendrive ausente" 

1 dia 31 

Ajuste de relógio. 
Acertar "mês". 

Permite ajustar data do sistema. 
Programar "mês". 

1 mês 12 

Ajuste de relógio. 
Acertar "ano". 

Permite ajustar data do sistema. 
Programar "ano". 

Tempo para alarme indicando que a porta do 
equipamento está aberta. 



2012 ano 2099 

Ajuste de relógio. 
Acertar "hora". 

Permite ajustar relógio do sistema. 
Programar "hora". 

hora 23 

O minuto 59 

;0233 

Tela para exibição da data, após ajustes. 

Tela para exibição da hora, após ajustes. 

Ajuste de relógio. 
Acertar "minuto". 

Permite ajustar relógio do sistema. 
Programar "minuto". 

Restauração das configurações originais 
de fábrica (parâmetros do usuario) 

FUNÇA0- • VISOR 

Temperatura interna e tá acj.na'da configurada. 

Temperatura interna está abaixo da 
configurada. 

A porta do equipamento ficou aberta por um 
tempo maior do que o configurado. 

O equipamento está trabalhando sem energia 
elétrica. 

O sensor de temperatura está desconectado ou 
com erro de leitura. Entrar em contato com a 
rede de assistência técnica. 

i,LARMES E ALERTAS 

1 1 

1 
Permite reiniciar o sistema óm as 
configurações padrão recomendadas 
fabricante. (apenas par etros do us 

o 
rio) 

Identifica o equipamento para comunicação 
na rede RS485 e registro na pendriv 
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Alarme de temperatura alta 

Alarme de temperatura baixa. 

Alarme de porta aberta. 

Alarme de "FALTA DE REDE" 

Alarme de "SENSOR 
DESCONECTADO" 

Endereço do equipamento na rede. 

Exibição da data. 

Exibição de horas. 



FUNÇÕES BÁSICAS 

CONFIGURAÇÃO DO SISTEMA 

• Pressione MENU para aressar opções e 
confirmar alterações 

• Pressione a seta para cima (A) ou para 
baixo (1) para selecionar paràmetros 

e editar valores 

LUZ INTERNA (9) 

• Pressione 'LUZ INTERNA" para ativar 
a tom inação 

APAGAR REGISTROS DE MIN/Mi)( 

• Pres.siorie "filltiffilAX" Por 2 secundas 
para apagar os registros de temderatura 

SILENCIAR ALARME (:)"4') 

• Pressione "SILENCIAR AL 'ARME" para 
desativar temporariamente o alarme Sonoro 

O O 2. 3 

Alerta de bateria fraca. 

Alerta de "Pendrivre ausente" 

Reset/Falha de EEPROM 

A bateria interna do equipamento está 
descarregada ou desconectada. 

 

Quando habilitado, avisa que a pendrive não 
está inserida no equipamento. 

 

 

Esta mensagem aparece quando houver perda 
da memória interna do sistema ou restauração 
dos valores padrão de fábrica. 

  

  

  

Alerta de manutenção preventiva. 
O equipamento atingiu o tempo programado 
para manutenção preventiva. Entrar em contato 
com a rede de assistência técnica. 

  

7.4 CONTROLADOR LCD2 

  

INDICADORE • r ,Linha Geral) 	 /1 
LED • Fl.)çlk0 DESCRIÇÃO 	/ / 

ENERGIA 

Sinaliza a situação c-ji alinnentaçdo 
elétrica do equipamento. 

VERDE: energia elétrica presente.   
VERMELHO: falta de energia. 
APAGADO: equipamento deslig do 	ave geral.) 

REFRIGERAÇÃO 

Sinaliza funcionamento da refrigeraç a 
do equipamento. 

AZUL: equipamento está refrigerando 
APAGADO: refrigeração desligada 

A situações 
Sinaliza alertas, alar:nes e outras 

que requerem atenção do 
usuário. O evento que gerou o alarme 
será exibido no visor. Ex: temperatura 
alta, porta aberta, falta de energia, etc. 

APAGADO: Funcionamento OK. Nenhum alarme ativo. 
VERMELHO: Sinaliza alarme (requer ação do usuário) 
AMARELO: Sinaliza alerta (apenas informa usuário) ALARME 

TECLAS DE USO GERAL 
TECLA • FUNÇÃO DESCRIÇÃO 

(i) 

LUZ INTERNA 

<: Acende ou apaga ,. 
iluminação interri 
equipamento. 

- Pra,sione esta tecla uma vez para acender a iluminação 
interna.  
- Pre., :.,3ione novamente para apagar. 
- OBS: Se nenhuma tecla for pressionada, a iluminação 
desligará automaticamente depois de um tempo pré-
progn:imado. 



- Se o visor estiver exibindo DATA/HORA, pressione e solte esta 
tecla ;)ara visualizar MIN/MAX. 
- Se c visor estiver exibindo MIN/MAX, pressione e solte esta 
tecla ,ara visualizar a data e hora do último reset dos registros. 
- Mantenha a tecla pressionada por 2 segundos para apagar os 
registros de MIN/MAX. 
- Pressione esta tecla para silenciar temporariamente o alarme 
soncr3. 
- Esta ação apenas silencia o alarme, mantendo ativas as 
mensagens na tela.  
- Se condição que gerou o alarme não for eliminada, este será 
novar:rente ativado dentro de um tempo pré-programado. 
- Pressione a tecla novamente para restaurar o alarme.  

MIN/MAX 

XI I 
SILENCIAR 
ALARME 

Permite visualizar ou apagar 
os registros de temperaturas 
máxima e mínima. 

Silenciador do alar 
sonoro. 

t  
' O O 2 O 

\_) 

TECLAS DE CONTROLE DO SISTEMA 
• TECLA FUNÇÃO . 	-.DESCRIÇÃO.....- ....• 

A  

MENU 

V 

Visualização e programação 
de parâmetros. 

Modo Multi-sensor (OPCIONAL) 

- Pressione as teclas • ou V para visualizar as temperaturas 
dos ckmais sensores. Pressione MIN/MAX para retornar. 

Acesso ao Menu de Opções 

- Pressione a tecla MENU para acessar configuraçõ-s d• 
sistema. 
- Uma senha será solicitada. Pressione as teclas ou V par- 
digitai' a senha de até 3 dígitos ( adrão de fábrib- 	11). 
- Pau: confirmar senha, pressione novamente. 	ecla MENU 
- Aguarde confirmação de acesso liberado. ., 

Visualização I Alteração de Par" 	etros (* ) 
(somente após a confirmação da senha) 

/ 
- Pressione as teclas • ou V para esco 	er e visualizàr e 

, parâmetro desejado. 	 /  
- Pau.., alterar um valor pressione a teci 	MENU. 
- O si'lal " > " aparecerá no canto da tela, indicando que o valor 
está ii,)erado para alteração. 
- Pressione as teclas • ou V para digitar os valo, es desejados. 
- Pressione novamente a tecla MENU \para co frrmar e salvar 
altem'Aes. 

013S: 
- Se nenhuma tecla for pressionada dentro de um tempo pré-
progumado, o sistema cancelará a operação. 
- Man'enha a tecla MENU pressionada para voltar à tela 
orinci pal . 

( *) Os equipamentos INDREL são desenvolvidos e ajustados pela fábrica para obterem o melhor desempenho de 
qualidade, confiabilidade e segurança. A alteração indevicA dos parâmetros pode causar problemas na performance 

do equipamento e eventualmente ocasioi ar a obtenção de resultados indesejados. 

EXPORTAÇÃO DE DADOS 
Este controlador possui sistema de registro permanente em memória interna do histórico de temperaturas e eventos. 
Para acessar estes dados, proceder da seguinte maneira: 

1. Inserir uma pendrive no conector USB 
2. Aguardar a abertura da TELA DE EXPORTAÇÃO DE DADOS (Ver telas adiante). 
3. Irá abrir uma tela perguntando se deseja exportar dados. 
4. Pressionar a tecla MENU, depois Jressione À para selecionar "SIM". Confirmar com a tecla MENU. 
5. Em seguida aparecerá uma tela para selecionar a data de início. O sistema irá sugerir ao usuário a última data 

em que houve uma exportação bem sucedida. Se a data sugerida estiver OK, basta avançar, teclando MENU 



DESCRIÇÃO 

FUNÇÃO VISOR 

VISOR. FUNÇÃO 

Linha 1: Informa a linha de trabalho do 
equipamento. 

Linha 2: Informa as versões dos softwares de 
controle das placas eletrônicas. 

Linha 1: exibe temp. sensor principal,  e' riível 
de bateria. 
Linha 2: exibe DATA e HORA. 

Linha 1: exibe temp. sensor prj,rícipal e nível 
de bateria. Linha 2: exibe t'Peraturas mín. e 
máx. do sensor selecionado  

/7 
fi 

1 

* 	  Linha  debatetrieax.  iLbienhteam2p:  .esxeibn odraptarinechipoa e nível 
hora 

do 	i 

:t último reset de MIN/M 

Linha 1: exibe temp. TK-6) / nív, de bateria 
Linha 2: exibe temperaturas-Frrin. e máx. do 
sensor selecionado. 

Tela sensor principal. 
(Último reset de MIN/MAX) 

Tela Multisensores 
(OPCIONAL) 

Neste exemplo, estamos exibindo as 
temperaturas T02 a T06. 

TE... .3 DE 	 DO USUÁRIO 

PAtiRÃO NIAX iVi 

Tela sensor principal. 
(Temperaturas MIN/MAX) 

TELAS DE USO GERAL 
DESCRIÇÃO 

Tela sensor principal. 
(DATA / HORA) 

Tela de entrada de menu 
do usuário. 

0291 
por 3 vezes. Caso queira escolher outra data, use : s teclas A V para alterar valores. Pression'e MENU para 
avançar e confirmar exportação. 

6. Aguarde o término da exportação e retire a pendrive do conector. Pressione MENU para finalizar. 

OBS: Com a intenção de tornar esse sistema invioLável, os dados exportados são criptografados. Para fazer a 
leitura dos mesmos, será necessário utilizar o SOFTWARE "INDREL DATA READER LCD2". 
ATENÇÂO: Este equipamento foi desenvolvido para operar sem a necessidade de manter a pendrive inserida 
no conector USB em tempo integral. Se a pendrive não for retirada do conector USB, o sistema emitirá 
alertas, informando a necessidade de retirar a pendrive. 

TELA DO SISTEMA 

Permite acesso à configuração de parâmetros 
pelo usuário. É necessário digitar senha de 3 
dígitos através das teclas • • 

000 11 999 



Temperatura para acionamento de al 	e de 
"baixa temperatura" 

Programar alarme de 
temperatura baixa 

Função para teste do 
alarme sonoro (buzzer) 

Programar tempo de 
iluminação interna 

Solicita execução de rotinas i teste de alarrn6 
/ sonoro do sistema. Este sei.  executado 10/ 

segundos após saída do enu. 

Tempo para desligamento automático da / 
iluminação interna após acionamento da feda. 

029°  
Mensagem de senha 
inválida 

Informa que a senha digitada está incorreta. 
Acesso aos parâmetros continua protegido. 

  

Mensagem de senha 
correta. 

Informa que a senha digitada está correta. 
Acesso aos parâmetros está liberado. 

  

  

Programar temperatura 
Temperatura desejada para controle (set 
point). 

   

2.0 °C 
	

4.0 °C 
	

35.0 °C 

Temperatura para acionamento de alarme de 
"alta temperatura" 

SP+2.0°C 	7.0 °C 

Programar alarme de 
temperatura alta 

35.0 °C 

0 0°C 
	

2.0 °C 
	

SP-2.0°C 

O (não liga) / 60 seg. 300,sieg. 

O (imediato) 60 seg. 300 seg. 

O (ã.silencia) 10 min 60 min 

o 1 1 

Tempo para alam e indicando qu 
equipamento estáeerta. 

porta do Programar tempo para 
alarme de porta aberta. 

Tempo de inibição do 
alarme após acionamento 
da tecla "SILENCIAR" 

Função da Discadora 

Após decorrido este tempo, o alarme sonoro 
será novamente habilitado. 

Seleciona modo de atuação do relê de alarme 
(discadora). 
0: atua somente nos alarmes de alta/baixa. 
1: atua para todos os alarmes.  

     

Seleção de idioma 

 

Permite selecionar o idioma do texto exibido 
no visor: português, espanhol ou inglês. 

 

  

Espanhol 
	

Português 	Inglês 

 

    

Ajuste DATA/HORA 

 

Permite ajustar DATA/HORA do sistema. 
Pressione MENU para avançar e A V para 
alterar valores. 

   



Tela para exibição de HORA, após ajustes. 

Tela para exibição de DATA, após ajustes. 

Identifica o equipamento para comunicação 
na rede RS485 e registro na pendrive. 
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ória do Os dados estão sendo copiados da me 
controlador para a pendrive. 

Permite reiniciar o sistema com as 
configurações padrão recomendadas pelo 
fabricante. (Apenas parâmetros do usuário) 

Mensagem "exportando 
dados para pendrive" 

Mensagem "exportação 
concluída". 

Tempo esgotado para a 
exportação dos dados. 

Si 

EX 

VIS: FUNÇAO 

Iniciar exportação dos dados 
para pendrive 

Tela para seleção de data de 
início de exportação 

FUNÇAO 

Endereço do equipamento 
na rede. 

Restauração das 
configurações originais de 
fábrica (parâmetros do 
usuário)  

Alarme de temperatura alta 	 Temperatura interna está acima da configurada. 

2TAS 

DESCRIÇAO 

Indica que a pendrive foi inserida no conector 
USB, mas o comando para exportar não foi 
acionado. O procedimento foi cancelado.  

Indica que houve erro durante o processo de 
exportação dos dados. Remover a pendrive e 
pressionar a tecla MENU. 

Sinaliza que a exportaçti:los dados foi bem 
sucedida. Após esse pr cedimento, remover a 
pendrive e pressionar a tecra"-MENU.  

Permite ao usuário seleciona/dia/mês/ano 
partir do qual os dados do hi tórico serão ti 
exportados. 

DADOS 

DESCRIÇAO 

Tela que aparece ao inserir a pen nv 
USB. 

Exibição de DATA. 



Alarme de porta aberta. 

Alarme de "FALTA DE 
REDE" 

1 
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Temperatura interna está abaixo da configurada. 

A porta do equipamento ficou aberta por um 
tempo maior do que o configurado. 

O equipamento atingiu o tempo programado para 
manutenção preventiva. Entrar em contato com a 
.-ecie de assistência técnica. 

Esta mensagem aparece quando houve/perda da 
memória interna do sist ma ou restauração dos 
valores padrão de fábric.  

indica que o sistemkestá executando o/este do 
?larme sonoro (solicitado no menu do 9'suário). 

indica que o sistema e 	iniciando o teste dei 
alarme sonoro (solicitado no menu do usuá

/
no). 

A bateria interna do equipam 	está 
descarregada ou desconect da. 

O sistema encontrou falhas no armazenamento 
dos dados. Entrar em contato com a red-  •e  
assistência técnica. 

As placas do sistema estão sem comunicação. 
Entrar em contato com a rede de assistência 
técnica. 

O sensor de temperatura está desconectado, em 
curto ou com erro de leitura. Entrar em contato 
com a rede de assistência técnica. 

O equipamento está trabalhando sem energia 
elétrica. 

Alarme de temperatura 
baixa. 

Alerta de manutenção 
preventiva. 

Reset/Falha de EEPROM 

Teste de alarme sonoro 

Teste de alarme sonoro 

Alerta de bateria fraca. 

Alarme de "FALHA DE 
MEMÓRIA INTERNA". 

Alarme de "FALHA DE 
SENSOR". 

Alarme de "FALHA DE 
COMUNICAÇÃO INTERNA". 

7.5 CONTROLADOR TOUCH' 

Esta é a tela principal do controla 
do equipamento. O sistema é pro 

informações mais importantes para o funcionamento 
io pa-a ,• 	 à essa tela. 

 



(A) MENU LATERAL  
Aqui temos os botões para 	 • as 	 ;tema: 

(B) FAIXA LATERAL 
Nessa faixa estão contidas infc 

)MI..: 
teiH 	 exibe temperaturas de momento 	ínima, 

larn 	 :iizações de acionamentos, gráfico4m tempo . /7  

• / 

sobre o funcionamento do ecitirpamento, tais / 
)o de trabalho do compress r, abertura dei

,/ 1 

js do equipamento, onde 	possível gerar /e 
,aos: resumido, completo e gráfico. 

/ 
do equipamento, onde é possíVégerar e 

,,os: alarmes, acionamentos e alterações de 

ETAL 
• isual 

• ,s r, 
relat 

\JEN 
-os r€ 

rela 

é py. 
ar u, utras 

Ser,  

que 

. râmetros de funcionamento do equipamento e 
ustes. Tela protegida por senha. 

,vários que terão acesso ao sistema. 

em todas as outras telas. 

1 

(C) INDICADOR DE BATER1i. 
Ícone que indica o nivel de cai .• 	•teria. 



(E) DATA/HORA 
Informa a data e hora atual, 	':!c) si: 

(F) ÍCONES INDICADORES 	":;( NAK. 

"ENERGIA" 
Indica estado da afim 
	

AC c 
equipamento. 

"SAFETY SYSTEM" 
Sinaliza funcionamei. 	,FE1 
SYSTEM (Sn- ema q. 	o 
equipamento refriger . 	oas. 
de energia). 	 

"REFRIGERAÇÃO" 
Sinaliza funcionamer: 	frigeu: 
equipamento. 

"ALARME" 
Sinaliza 	alar 
que requere -: aten7:, 
que gerou o alarme s 

-do 
io r 

	

(D) INDICADOR DE TEMPEF: 	AME 

	

Quando habilitado, indica a t 	ra 

	

climatização do ambiente onde ( 	ent 

31° C 
20:07 

01/05/2014 

002.96 

É uma variável importante para se monitorar a 

['.DE: Energia elétrica presente 
H?,MELHO: Falta de energia 

,RELO: SAFETY SYSTEM ATIVADO. 
:ZA: compressor desligado. 

_: compressor está refrigerando. 	
--- ZA: compressor desligado. 

	

',..: Funcionamento OK. Nenhu 	/alarme ativo.i.  
;,AELHO: Sinaliza alarme (req ét.  ação do usuavio) 

,\RELO: Sinaliza alerta (apen 5/informa usuári 

	

/ 	 il 

(G) 	DISPLAY  FHNCIP/ 
Exibe a temperatura de mof 

PRINCIPAL (sensor 	efetua 
o in. 	do c 	referente ao sensor éfinido como SENSOR 
de 	atura 	uipamento). 

	

(H)DISPLAY MIN/MA.;<MIN/MA.;<
Exibe a maior e a rne:yr tempo 	egistr 	.sde 	reset de MIN/MAX. Agata ,e„intira do último reset 

	

também são exibidas r.::, tela, e 	 inter 	,0 rápida e eficaz da variação da temperatura do 
período. 

19tinxt e:: • 
No exemplo acima, pudemos 	egl'. 	ura: 	Je o último reset de MIN/MAX, que foi feito no dia 

06/05/2015 às 08:12, ate:: este iru 	agc 	inimr- 	,strada foi de 2.6°C e a máxima 5.0°C". 

(I) BOTÃO "LUZ INTE.'-;iNA 
Pressione este botão para a 	-, luz 	ia c 	..oamento. A luz interna se acende e apagará 
automaticamente após o término 	o pr 
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/ 
"FUNCIONAMENT 	OK" 
Indica que nenhu 	alarme o 	alerta está 
ativo no momento. 

"PORTA ABERTA" 
A porta do equipamento ficou aberta por um 
tempo maior do que o configurado para 
alarme. 
"TEMPERATURA ALTA" 
Temperatura interna está acima da 
configurada para alarme de temperatura 
alta. 
"TEMPERATURA BAIXA" 
Temperatura interna está abaixo da 
configurada para alarme de temperatura 
baixa. 

"FALTA ENERGIA" 
O equipamento está trabalhando sem 
energia elétrica. 

"FALHA DE SENSOR" 
O sensor de temperatura está desconectado 
ou com erro de leitura. 

"BATERIA FRACA" 
Tela para gerenciamento dos usuários que 
terão acesso ao sistema. 

  

90002 
 

LUZ  
OTERNA 

  

  

(J) BOTÃO "RESET  NI/MAX"  
Pressione este botão para reini 	os registe 	mínima máxima temperaturas. 

(K)TELA DE ALARMES 
Nesta área da tela irão ser exit,' 	larn 	dei-tas a 	:s, de forma alternada. 

Juntar 	con. la, e so de a . 	será disponibilizado este botão. 
- 	 esta ira iar tem; :rumente o alarme sonoro. 
OBS: 
- Esta :,ão ap( 
- S 	<< 	condicEi. 
dentro He um te • 

)roç 
eme, 
arme n 
ado. 

•ndo ativas as mensagens na tela. 
eliminada, este será novamente ativado 
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Cada sensor posso 	»adrão 
instalados, clique nc 	) "SEN 

1 h,, 

tie'()NA;',"' 

utilizado 	todas as telas. Para saber onde eles estão 

"TESTE 
ALARME" 

Use e 	botã 	xec 	ima rot 	ie TESTE DO ALARME do equipamento. 
Seleciu ie o tip 	-me 	jado 	 (ALTA ou BAIXA) e o equipamento irá 
aciona: o siste 	que 	to/resfr 	:,rito dos sensores, permitindo a verificação 
audiovi ;uai dos 	em 	onamer ). OBS: 
- Esta : tina nãc 	sisl, 	de cont e de temperatura e registros de MIN/MAX. 
- Esta t cla est 	)níve 	rente e 	nto não houver nenhum outro alarme ativo 
no sisa ma (FUr 	MEr 	\IORMP 

(L)GRÁFICO EM 1 'AP° R- 

XX 

Iih 

Na tela HOME 	e; ibido uri ia ,) de )eratura tempo real referente à 	últimas 8 ho as de 
trabalho do ito. O s xibid sensor ipal do equipamento (c•ntrole). São 	ibidas 
também as linhas de '3ferênc ',ME -EMP. , ALARME DE TEMP. BAIXA e SET "OINT. 

Ao tocar sobre go; uer po -áfic istema á opções para análise detalhada 	histórico. 
Ver adiante. 

TELA "DETALHADO" 

Esta é a tela onde C: ( sivel ob: 
aqui que são exibidas 	informo 
dos compressores, cor :gem de 

.rnaç 
:ere 

E' 

liais de 
aos den: 
s, etc. 

:_tas sobre o funcionamento do controlador. É 
,-,,,-nsores instalados, tempo de funcionamento 
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00029 c:1  

      

_!7..A 	DOS 5 	ORES 

Gaveta 1 

Gaveta 2' 

Gaveta 3 

Gaveta 4 

Gaveta 5 

Ambiente 
:-) Sensor vincipai 

TELA HISTÓRICO 
Esta é a tela onde é p( 

stórico de temperatur.  
'Nessa tela está dispo. 

equipamento para uma 
período desejado. OB: 
LEITOR DE DADOS r 
instalador. 

acesa 
3 tipos 
-.Ido o 

..;rive e>: 
dados 

iL insta:  

s rc 	ados 
.o: E 	10, COi 
:PC,• 	que s,  
ói; te 	esse bot 

s e só 
ar 	ontato 

ria interna do equipamentm, de forma a s bter 
F3 e GRÁFICO. 
para transferir os dados da memória In na do 
jlecione o tipo de arquivo ue deseja exvartar e o 
n ser lidos em um computador com software 

J SUPORTE INDREL pra fazer o d nload do 

Nesta tela temos uma 
equipamento. É possi 
sensor. 
Cada tela exibe os dac 
navegação através das 
DICA: Usar esta tela pr 
de trabalho do equipam 

egistros 	te )eraturas de todos os sensores instalados no 
RAS !V 	A, MIMAS e MÁXIMAS registradas para cada 

lia. É o.. 	-Àvegar por dias anteriores, usando a barra de 

como te 	a variação de temperatura ao longo do período 

onde 	)ido- 
Ji PE. 

•ido 5  
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ìe,: í.  

)eraturas de todos os sensores instalados no 
,RAS foram registradas a cada instante e a 

• sirw:, 	"add., 
ACICN 
izar 

pos . 

Nesta tela temos um 
equipamento. É possi 
distribuição térmica do 
Cada tela exibe os da 
navegação através dá 
clicando na respectiva 
DICA: Usar esta tela 
de temperatura ao Ione: 

TELA "EVENTOS" 
Esta é a tela onde é p( 
histórico de eventos en 
DICA: Existe aqui um L 

navegar por dias anteriores, usando a barra de 
iler quais serão as curvas a serem plotadas, 

te abrangente, sobre como tem sido a variação 

ia interna do equipamento, de forma a se obter 
OS e ALTERAÇÕES. 
.ipos específicos que forem selecionados. 

s.) 

0,0 3 o o 
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/ CC. ')L" TO 

;-SET"Pulffir 

-3 los 	3gistros 
reo.isL 

odo c. 	-Jia. É 
o este e OU 

minuci 
lo 

Nesta tela temos uma 	- • onde. 
equipamento. É possível v 	lizar 
Cada tela exibe os daci.às 	:rena. 

avegação através das 
---tiavegação por páginas.  

DICA: Usar esta tela pá,  
longo do período de trab 

oeraturas de todos os sensores instalados no 
:ada instante 
lavegar por dias anteriores, usando a bar 
é longo, temos na parte inferior uma 

re como tem sido a variação de tetp•eratura 



J o o o 30 1- 

Esta tela apresenta os 
Cada tela exibe os dac  
navegação através da 
barra de navegação pc 

o instante de início e fim. 
avegar por dias anteriores, usando a barra de 
er longo, por isso temos na parte inferior uma 

AC .TOS 

-.1121211K...~ 

Esta tela apresenta os 
Cada tela exibe os dac 
navegação através da:. 

urra de navegação pc 

,onamento e o instante de início e fim. 
.1 navegar por dias anteriores, usando a barra de 

er longo, por isso temos na parte inferior uma 
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Esta tela apresenta as 
valor novo. Identifica ta. 
Cada tela exibe os daci _ 
navegação através das 
barra de navegação por 	. 

.ada 
usw •r." 1:„• 

) per 
a de 

TELA "CONFIGURAÇ 
Nesta tela é possível 
	

ârr -•ro 3 

necessário. 
OBS: Somente usuário 
	

dei  
com o seguinte usuáric. 	 ido: 

	
b,: 

CO 
Nesta tela é possível 	s 	netr 
outros. 
Use as setas para escc_ 	 ro E; J.. z  a tecla EDITAR. 

AL ááliá2 

101RA 

'Or O 3 O 2  
J 

	

. 	 ema. Identifica o parâmetro alterado, valOr antigo, 
e o horário. 

'el navegar por dias anteriores, usando a barra de 
-'e ser longo, por isso temos na parte inferior uma 

	

;O; • 1: 	.:; Go equipamento e reprogramá-los, caso seja 

')s confirmação da senha. O sistema sai de fábrica 

1, -MOS  
mo: temperatura de trabalho, alarmes, entre 

- 	também as datas previstas para a 

Nesta tela é possível a. 	 o e 
Selecione o campo de:, 	 atar 

Nesta tela é possível 
manutenção preventiva: 
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TELA "USUÁRIOS" 
Nesta tela é possível 
	

-;ivel 
	ovo usuário, editar existente e excluir 

usuários. 

OBSERVAÇÕES 	- 
• Para inicializar 

somente com e 
• Equipamentos o 

elétrica. Ao ligr 
possa inicializ:.:,  
equipamento SA[ 

• O sistema de toc; 
comandos por ne: 

8 - MANUTENÇÃO i 

Obs.: Qualquer m 
técnico qualificado IN 
Os Equipamentos da 
foco em segurança dos 
Informações de manutenç 

 

rio qr. 

.1 poss 
e apr 
S: 

s.' 

seção 
a tor 

te.• 

ab 

a energia AC. O sistema não liga 

o mecanismo adicional de proteção 
wriente 1 minuto para que o sistema 
isligue a CHAVE GERAL de um 
elétrica. 
e um toque por vez e não aceita 

,;er realizada somente pelo serviço 
-..1pre que for começar a limpeza. 
,-xistente no mercado mundial. Com  
,s total tranquilidade em seu uso. 
)s equipamentos. 
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St 0304 
8.1 - Manutenção Preve 

Verificação do Nível de 5..- 
v Verificar o nível da s 
equipamento. A solução n 

Limpeza da guarnição is 
A limpeza da gaxeta intei 
sabão neutro somente. V, 
seco todo seu trajeto. Apó 
em todas as extremidac 
novamente a porta e reali 
passando com ainda mais 
Limpeza Interna: 
Desligar o equipamento e 
A limpeza interna dever 
derramado internamente. 
padrão definido. O que rec 
mais que 3 meses de Ca 

colocando-o em novo e,  
seguida, retire com cuida 

local seco e limpo. L.  
utilize nenhum produto 
material de alta restênc 
superior da câmara. Cor. 
retirando os frascos crio 
separadamente. Todo o 
maior que 30 minutos. Ap 
devidos lugares e ligue c 
retomada de refrigeração 
armazenamento. 
Atenção - todo o proce 
(trinta minutos). Oi:); : CL 
para não deixar rnoli-:ar o  
Limpeza externa: 
Desligar o equipamento e 
Utilize apenas sc. dão c 
seguido de pano seco par 
Não utilize nenhuii: 
Nota: Para limpeza das (' 

roceder a limpeza 
\--.Desinfecção: 

Conforme recomendado 
escolha indicado para 
estabelecimentos ,H saúd 	o 
Recomendamos 	izar 
acima e posterior. , ate, . 
70%, limpar a superi iole 
Obs1: Sempre que for rc 
retirar o plug da Lar da. 
Obs2: Esta seção f:..necr 
não é fornecida nessa 
qualificado Indrel. 	 

✓ A\ Nu: 
secar com pano sew...; 
V 	Não utilizar ne 

Frequência 

do 
Semestral 

a e 
) e 
eia 
.,ra 

A cada 4 meses 

!LIO 
n O i- 
ão 
e:0 

AT1 
AS 
'<i--30 

:orn 
arte 
-Ira 

f.-, s 
.o 
;s 
-a 

30 
-Ido 

A cad 	meses ou 
Conf 	fine Necessida. , 

i 

/ 

I 

/ 

o 

.o e 

— 

A cada 3 Meses ou 
Conforme Necessidade 

.11 

o 
JI 

31 e 

it , e 
o 

A cada 3 Meses ou sempre 
que houver derramamento 
de Materiais Contaminantes 
no Equipamento 

macio umedecido e por último, 

a 

-,do pano 
,r; 	panr...- 

i.a SU3 

• ia 
uçãc. 

. - .e algun 
Y.iste 
suári 
. c-) ar 

.3 
constr. 

ipeza r 
rna ci 
e lin 

'ouga 

por m 
sempr 

) equi 

- '.Lito d 
pam 

chia 
:tesI 

• manut
ervi ,. 
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Para limp.,.za dc 

Remoção das gx„.e,as d,. 

Os equipamentos I,::irel 
ajustáveis, tendo um mo( 
fora do equipamento;. 
para baixo e a trt.,,v.T da 
apenas posicione o 	,:orn c.. 
equipamento até o seu ir vJri-,ew 
ATENÇÃO — a g. c,ta do. 1:á c 
Para um perfeito 	e du 

8.2 - Manutenc: 

O conserto 	í z  

Contate a 
suporte((d indi. . 
garantia dal:, 

 

do 
e 

m. 

 

     

L• 

O uso de nanas e materiais novos. 

gavetas c 'm trilhos deslizantes, removíveis e 
basta rem( ver a gaveta em sua totalidade para 
a, pressionar simultaneamente a trava da direita 

-.:veta para f r3 do equipamento. Para recolocar, 
no gabine e empurre a gaveta para dentro do 

-,do e verifi ue se esta devidamente encaixada. 
r recoloca podendo assim danificar os trilhos. 

:ando n cessário — utilizar lubrificante neutro. 

,7clarç sua garantia automaticamente. 
(55) ( 3) 3378-5500 ou pelo e-mail 

o Éençõ.,,; em geral, é fundamental para 
p 'r pessoa técnica qualificada e 

s cari , 

9 - EMBALAGE: :1 AV 

Por se tratarem 	equ 	 o con'—le de pesquisa e armazenamento 
científicos de a:, 	 e dei,  , •nbalados de maneira profissional e 
correta. Para o 	 :os 	,(..sembalagem dos produtos sejam 
realizados por eH ..,, 	ore,. 	 co .i; IDRE.. 

9.1 - EMBALAGE`,/i 

Os equipamentos 	)em 
	

leira, papel especial ou outros materiais não 
nocivos ao meio .-• 
Todo e qualqu,:f 	 par re.3ciclagem e ou reaproveitamento 
posterior. 
Informações adi 	cc 
Antes mesmo c. 	 ,Lato para agendamento e instalação 
dos equipamentos. 	mes., 	 Ce''jade c: cliente. 

Desembalagem 



clima e maior vida útil do equi 	ento e 

ror'- " 

MEL 

o 

i7 

-t 

Retirar material de s ore ,ça 
com madeira — com; 	Jo 
Retire o involucro tra: patente que 
suportes laterais / fruntais — Não 
calços — fixadores) Iccaliz..-..dos 
pois o mesmo pode vir w Jipac 
equipamento deverá 	Jidad 

Utilizem 	-ia r. 
Os serviços pr,•:::10 tos 

Fede r, 

9.2 - 	 O DO E.: 

Em caso de recebim,1::,-.) e prc)d.  
noderá ser feito segui 	... .s sc 

Sempre em local fe: 	e sr 
- Sempre em local se o  e -eser. ad  
- Sempre evitando co ',ate direi d 
- Sempre com umida re ativa 
O bom armazenam,. :o 	p: 

satisfação geral. 
Temperatura Ambien 	  
Umidade Relativa............ 

Obs.: Condições esp 	idas 

9.3 - ARMAZENAM MOS 

Ao armazenar adote 	itéric 
interior do equipamer 
Os funcionários res; 	eis 
conservação permiss 	Jau 
Afixar as instruções 	ias - 
sempre uma solução co neno ve 
A refrigeração ocorre lorr labia( ate 

temperatura operas na na c 
Caso falte energia ele: 	evit 

DA Indrel não se r. 

9.4 - TRANSPORT, 

O equipamento deve 	;da 
harmonizados definis' s r. em: ia 

Ao manusear 
Verificar o fec ar, ent ,.. dz. 

mudança ou e. 

O O ri 0 G 
s d fenda e 	martelo convencional Xse embalado 

o n 	'cedimento para laterais do produto. 
nen 	seus componentes, tais como cantoneiras, 
lha 	s. Assim que removido, retire os calços (04 

-:fitam de cuidado maior com o equipamento, 
:o de\K-rá ser manuseado em base plana. O 

— Fone (43) 3378 5500. 
equipamento Indrel não 

-1 te. 
HrritCr: nacional. 

'lata dos mesmos, o 
	 nto 

dentifiàçá_ •o prodúto desejado no 
'as. 

• ns técnicas básicas necessárias de 

,ários que manipulam os produtos é 

aás 	at 'ralador e se estabiliza quando atingir 

:enados. 

s de embalagem, conforme símbolos 

em cada abertura de porta. 
orra nenhum problema de 
OM o produto armazenado. 

) a 



Falha 

   

    

O equipamento 
não liga 	 c: man 

O equipamento.ir: 
está ligado, mas ;.steir 
temperatura está 
muito alta 

O equipamento 	sten: 
apresenta ruído 
elevado 

10 - PROBLEMAS 
Q10 3 O 7 

ate 

r- 

o 

le 	 C 

e 

JVC, 

n2 

'S 

•e err • 

A temperatura da 	; 	P, 
câmara não 
Abaixa 

Desajuste dos 	L esajut. '.e 
valores de 

olução 

a tomada de força para ver se 
sem 	sinais de aquecimento 

eta 	na 	tomada 	de força 	do 

acima foi conclusivo e o defeito 
im o credenciado INDREL mais 
3. 

foi 	carregado 	produto 	para 
s últimas 2 horas. (Sempre que 
de 	produto 	é 	colocado 	no 
câmara pode variar, subindo a 

,, isso é normal e não prejudica o 

a tomada de força para ver se 
sem 	sinais de aquecimento 

aressores trabalha se•• 	- - 	um 
ação (painel) esta, •a• • 

(e verifique 	a 	te iratura 	s-t,:cla 
estiver des-, ‘stado, procr fa a 

)asso a pas G( do manual. 
ialização 	painel de co 	ando 

acima f 'i conclusivo e li defeito 
m o c 	denciado IND 	L mais 

a to ,ada e espere 	té que o 
pádo. 	Abra 	painel 	de 

ia 	parte 	superi r/ nterior 	do 
cânida do produtd5. Verifique se 
s vehtiladores, 	i 	como papeis 
esti er 	dete 	adio 	e 	corrigido 

/ 2gurança----1-igue' 	novamente 	o 
anamento do mesmo e sempre 
as as partes internas, verifique a 

:actado, desligue o equipamento 
a 	ajustes. 	Volte 	a 	fechar 	o 
Jiite. 

acima foi conclusivo e o defeito 
-.Jm o credenciado INDREL mais 
a 

3ãO 
lar 

•-nentação se a tensão for baixa 
te utilize um estabilizador de 

CO 

) de,  
nenc 

esta com padrão e ajustes de 
}uai). 
.ema mecânico (compressores e 
) normal, desligar o equipamento 

• i 
Assistência Técnica as marcas 
)REL. 

anu arâmetros de configuração de 

novamente resetando assim o 
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temperatura e 	.ci-f.-., 	 a. 
 

alarmes. 	 ..)v oc :• 	 et do e 	Lo no sistema de comando em 
eHátricE: 	 g" (a:)r 	 :nel de comando em LCD). 
i.:iropri.. . 	 proi:. 	 ...r resultado, procurar por equipe 

Variações de 	:sterna 	 i 	 mic . 	 estão funcionando. 
temperaturas 	l. .erno. 	 ,í 	 ,o L. 	 , da circulação de ar ou do micro 
internas da 
câmara 
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11 - CERTIFICADO DE 

A garantia oferecida refere-se z: 	eitc 
garantia não cobre frete e emb 	ns 
junto a transportadora no verse: 
meses, a partir da data da no. 	da 
proprietário. 
Com a Nota Fiscal de 	 ierti 
assistência técnica no 	 rant 	. 
indevidamente, fora 	 içõe 
condições precárias em 	 :orn 	• 
hospitalar. Em caso de ii-ista!•içc 	m 
garantia perde sua valit.;ack: 	.3dia 	. 
externos em nenhum 	 :-el r 
armazenados). Não estão 	ne 
opcionais, material de 	 'u d,  
permita que leigos o de • 	 no •J 
para as orientações qu,.; 	 .3ss 
pelo tel.: (43) 3378 	 re r 

EQUIPAMENTO. 	 

MARCA- 

COMPRADOR/REVENC - 

USUÁRIO/CLIENTE 	• 	 

ENDEREÇO. 	 

TEL.(  )  

NOTA FISCAL INDREL 

VENCIMENTO DA GAF.... 

O309 

9s componentes dos equipamentos INDREL. A 
sua emb:::::::igenn danificada, relatar o mesmo 

período c 'verto pela garantia é de 12 (doze) 
nida pelo fE. Ácante ou revendedor ao primeiro 

pree-,chido, dará direito ao serviço gratuito de 
.erde o efeito quando o equipamento for operado 
idas pela INDREL ou quando instalado em 

nhafia er,:. : 	igeração científica laboratorial e 
ros 	nac., 	- sa rede de autorizados Indrel, a 

	

c. bre e 	..los de rede ou fatores elétricos 
_a : ,r qu 	dano ocorrido aos produtos 

2-,:as -bridadas por terceiros, tais como itens 
:equipamento de alta tecnologia, não 

o nosso departamento técnico 
,:es 	e e ti •MAIL: suporte©indrel.com.br  ou 

DE REVENDA 	/ 	/  

OM,.-ra • 

DE,  

Declaro que recebi o eu. 
estando também de ple, 
manual do proprietário, e, 

equipamento adquirioo. 

T1 a. 
naç,  

:S de uso e funcionamento, 
tendo recebido inclusive o 

cionamento e manuseio do 

            

            

            

CLIENIJ. 

        

IDREL 
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n 

Ioan 
em 

.ata 

.ion. 
Joe. 
rad. 

iu monitoramento externo das 
,dos "data loggers", termômetro 
termômetros de memória entre 

dentifica a real tempe 	do 
r da câmara, tere 

con 

-ont, 
ntos 
a cl 

ternôm 	s) no centro 	prateleir 	do 
aente_ 

pan u no mini o metade d sua 
car 	 de pro tatos armazen 	s. É 

cc. 	mento va io. 

:ma esti uladas, são 	eitáveis 
das prateleiras ( ai baixas, 

:po mínimo de m 	oramento, 
automático do ecy ipamentos 

ri 	de gontrol e segurança dos 

ANEXO I 

Sistema de Rastreabilidac:j 	Impe. 'rel. 

Controle de Temperati.. 

Os sistemas de control._ 
normas internacionais e 
armazenados, através 	:us 
interior dos equipamentos co: 
Com este controle, mesmo 
automáticos, onde a ele', 
armazenado nunca sai 

-,atur 
le n 
;iste - 
nas 
táve 
ter 

leter 

s INDREL 

Ânper• 

elo 	eq • 
À câmara 

.:rvação e cei- 

Idem as exigências de todas as 
ate a temperatura dos produtos 

ir meio de solução diatérmica no 
ensores. 
mento, em ciclos programáveis e 
de sofrer variações, o produto 
ole específico. 

Verificação e testes se 

Para verificação cs-, 	 2 tr. 
temperaturas pafti ceio, 	s, 	ncle 
capela ou outros diretame: 	ri' 	do 
outros imersos em soL,.:. 	301 • 
produto armazenado e 	 :-a in 
de temperaturas e alto : 	 ;:ão 
-)ara perfeito ajuste, r, 	 sen 

'---equipamento e monitorL 	 no 
Observação: Faça. 	 to 
capacidade de ai 
importante ressaltar que 	 - fiais 

Avaliação de monitorai': 	rpe 

Na avaliação dos mor. 	 das 
variações de ter her 	 Is - 
temperaturas me: 
capacidade e w, 	 •to, 
entre outros. Pui—„ 	 nur, 
produtos a rmazei 	.s 	 o aL. 

 

Produto 

 

atul 
ida 

  

Termômetro indicado 

        

Refrigerador 

     

retro calibrado em solução 
Via. 

        

        

A INDREL atrave..- 	 1S13 	 atos 	produtos oferecem o que há de 
melhor em teca 	 'int( 

	
éd. 
	

liar e laboratorial no mercado 
mundial, com testes cc., 	 ofc. 	• g 

	
de produtos médico hospitalar. 

Todos os equipamento 	 te 	 oeríodo mínimo de 48/72 horas 
(dependendo dail 
	

ant 
Para maiores 	 .ça • 	 .9, C 	- 	-a rede de assistentes técnicos 
autorizada. 

cç 
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A INDREL reser 	 u,/ 	 7 	desditos sem prévio ,aviso. 

i1 	I 
I 

IN ,.; .),i.!. . 	 .?..1/ '!',..T. 1.7.NSE LTDA. ,,i() i,  

-. 
.03 	C — • )099-1-C 	 .•:1.104-0 _CRÉA 4551-F. 
072 	 Dstp' .N°1!fl'-' 	Londrina - Paraná - Brasil 
33 • 	 - 	suporteaindrel.com.br  — 

CNPJ:78.589.504 	• 
AV. TIRADENTES,N"44!"! 
Telefone (43) 3' 
suportebr©indre  
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03 .12, 

HABILITAÇÃO DA EMPRESA: 

ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E 

MATERIAIS MÉDICOS EIRELI-EPP 



ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MÉDICOS — 
EIRELI EPP 

TERCEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO 
NIRE — 41600100875 

CNP3 — 07.127.60610001-31 

LUIZ CARLOS ARISMENDE COSTA, brasileiro, solteiro, nascido em 27/02/1948, empresário, 
portador da cédula de Identidade Civil RG n.° 701.206-3 SSP/PR e CPF n.° 130.857.519-04, 
residente e domiciliado na Rua Harrison Jose Borges, n.° 1.910 — Centro — na cidade de Campo 
Mourão — Estado do Paraná — CEP 87.303-130. Titular da Empresa de Responsabilidade Limitada —
EIRELI que gira sob o nome empresarial de ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS MÉDICOS — EIRELI EPP na cidade de Campo Mourão — Estado do Paraná, na Rua 
Maria Olímpia Jardim, n° 334 — Sala 02 — Jardim Izabel — CEP 87.309-185 — com contrato social 
arquivado na MM junta Comercial do Paraná, sob n.° 41600100875 em data de 22/01/2014 e última 
alteração registrada sob n.° 20178226858 em data de 20/12/2017, inscrita no CNPJ (MF) sob n. 
07.127.606/0001-31, resolvem modificar o primitivo contrato e posteriores alterações peio presente 
instrumento de alteração e consolidação contratual: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
A atividade comercial da empresa que era Comércio atacadista e varejista de produtos, 
equipamentos, móveis e materiais ociontológicos, médicos, cirúrgicos, hosPitalares, fisioteráPicos, 
ortopédicos, órteses, próteses laboratoriais. oftalmológicos, auditivas, farmacêuticos, químicos, 
cosméticos, perfumarias, escritório, eletrodomésticos, higiene pessoal, limpeza, _aneantes e 
armarinhos; Transporte rodoviário de cargas em geral. Objetos e equipamentos pessoais, 
domésticos e aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, utensílios, aparelhos de 
uso doméstico e pessoal, máquinas e equipamentos para escritório e material médico hospitalar. 
passará a ser Comércio atacadista e varejista de produtos, equipamentos, móveis e materiais 
odontológicos, médicos, cirúrgicos, hospitalares, fisioterápicos, ortopédicos, órteses, próteses 
laboratoriais. Oftalmológicos, auditivas, farmacêuticos, químicos, cosméticos, perfumarias, 
escritório, eletrodomésticos, higiene pessoal, limpeza, saneantes e armarinhos; Transport: 
rodoviário de cargas em geral. Objetos e equipamentos pessoais, domésticos; aluguel 
equipamentos científicos, médicos e hospitalares, utensílios, aparelhos de uso doméstico e pessoa 
máquinas e equipamentos para escritório e material médico hospitalar, Comércio atacadista de 
equipamentos de informática; Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de 
ventilação e refrigeração e Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para usos técnico e 
profissional, partes e peças. 

CLÁUSULA SEGUNDA .  
Em decorrência da presente alteração, o capital social que era de R$1.100.000,00 (Hum milhão e 
cem mil reais) totalmente integralizados, é elevado ao valor de R$ 1.500.000,00 (H 	i r= o e 
quinhentos mil reais), sendo o aumento no valor de R$ 400.000,00 (Quatroce os mil r ais) 
integralizados no presente ato, através de lucros acumulados na sociedade ntahilizad em 
31/12/2016 ficando assim distribuídos: 

l 
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ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MÉDICOS — 2 

EIREU — EPP 
TERCEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO 

NIRE — 41600100875 
CNP) — 07.127.606/0001-31 

SOCIO QUOTAS R$ 
LUIZ CARLOS ARISMENDE COSTA 1.500.000 1.500.000,00 

TOTAL 1.500.000 1.500.000,00 

CLÁUSULA TERCEIRA 
A administração da sociedade continuará com LUIZ CARLOS ARISMENDE COSTA, com os 
poderes e atribuições de administrador, autorizado o uso individual do nome empresarial, vedado, 
no entanto,., em ativiçlades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
qualquer dos quotistas ou de terceiros, benvcorno onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, 
sem autorização:do auto sócio. 

Parágrafo Primeine  Faculta-se ao administrador, atuando sempre isoladamente, constituir, 
em nome da sociedade, procuradores para o período determinado, devendo o instrumento de 
mandato especificar os atos e operações a serem praticados. 

Parágrafo Segundo:  Poderão ser deslijnados não sócios, obedecendo ao disposto do 
Artigo 1061 da Lei no 10.406/2002, ou seja, a designação deles dependera da unanimidade 
dos sócios, enquanto o capital social não estiver integralizado, e dois terços, no mínimo, 
após a integralização. 

CLÁUSULA QUARTA 
O Administrador declara sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a adminis 
da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob o 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações 
de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA QUINTA 
A vista da modificação ora ajustada e em consonância com o que determina o art. 2.031 d 
10.406/2002, os sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o ato  
tomando assim sem efeito, a partir desta data as cláusulas e condições contid no contr 
primitivo que, adequado ás disposições da referida Lei n.° 10.408/2002 aplica is a este ti 
societário, passa a ter a seguinte redação: 
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ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MÉDICOS-- 3  
EIRELI - EPP 

TERCEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO 
NIRE - 41600100875 

CNP3 - 07.127.606/0001-31 

ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MÉDICOS - 
EIRELI - EPP 

CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO 
NIRE - 41600100875 

CNP3 - 07.127.606/0001-31 

LUIZ CARLOS ARISMENDE COSTA, brasileiro, solteiro, nascido em 27/02/1948, empresário, 
portador da cédula de Identidade Civil RG n.° 701.206-3 SSP/PR e CPF n.° 130.857.519-04, 
residente e domiciliado na Rua Harrison Jose Borges, n.° 1.910 - Centro - na cidade de Campo 
Mourão - Estado do Paraná - CEP 87.303-130. Titular da Empresa de Responsabilidade Limitada -
EIRELI que gira sob. ..o nome emprasarial de. ELISMED COMERCIAL DE. EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS MÉDICOS EIREU - EPP na cidade de Campo Mourão - Estado do Paraná, na Rua 
Maria Olimpia Jardim, n.° 334 - Sala 02 - Jardim Izabel - CEP 87.309-185 - com contrato social 
arquivado na MM Junta Comercial do Paraná, sob n.° 41600100875 em data de 22101/2014, inscrita 
no CNPJ (MF) sob n.° 07.127.606/0001-31, promove a Consolidação Contratual, conforme as 
cláusulas a seguir: 

1° 	o tipo juridico da empresa é EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA - BREU, com sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes e gira sob a 
razão social de ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MÉDICOS - EIRELI 
- EPP, com sede na Rua Maria Olímpia Jardim, n.° 334 - Sala 02 - Jardim Izabel - CEP 87.309.:  
185 - na cidade de Campo Mourão - Estado do Paraná, inscrita no CNPJ (MF) sob n.° 
07.127.60610001-31. 

28 	O capital é de R$ 1.500.000,00 (Hum milhão e quinhentos mil reais), totalmente 
integralizados em moeda corrente nacional do País, 

34 	A empresa iniciou suas atividades em 29 de Novembro de 2004 e seu prazo de duração é 
indeterminado. 

4° 	O objeto é Comércio atacadista e varejista de produtos, equipamentos, móveis e materiais 
odontológicos, médicos, cirúrgicos, hospitalares, fisioterápicos, ortopédicos, ()duas, próteses 
laboratoriais. Oftalmológicos, auditivas, farmacêuticos, químicos, cosméticos, perfumarias, 
escritório, eletrodomésticos, higiene pessoal, limpeza, saneantes e armarinhos; Transporte 
rodoviário de cargas em geral. Objetos e equipamentos pessoais, domésticos; aluguel de 
equipamentos científicos, médicos e hospitalares, utensílios, aparelhos de uso doméstico e pessoai, 
máquinas e equipamentos para escritório e material médico hospitalar, Comércio atacadista de 
equipamentos de informática; Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado 
ventilação e refrigeração e Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para usos tão 
profissional, partes e peças. 
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ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MÉDICOS — 4 
EIRELI — EPP 

TERCEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO 
NIRE — 41600100875 

CNP] — 07.127.606/0001-31 

58 	O prazo de duração é por tempo indeterminado. É garantida a continuidade da pessoa 
jurídica e diante do impedimento por força maior ou impedimento temporário ou permanente do 
titular, podendo a empresa ser alterada para atender uma nova situação. 

68 	Declara o titular da EIRELI, para os devidos fins e efeitos de direito, que o mesmo não 
participa de nenhuma outra pessoa jurídica dessa modalidade. 

78 	A administração da EIRELI será exercida por LUIZ CARLOS ARISMENDE COSTA, a quem 
caberá, dentre outras atribuições, a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial da 
empresa EIRELI. A responsabilidade da titular é limitada ao capital integralizado e a empresa será 
regida pelo regime jurídico da empresa limitada e supletivamente pelas leis das Sociedades 
Anônimas. 

88 	O término da cada exercício social será encerrado em 31 de Dezembro do ano civil com a 
apresentação do balanço patrimonial e resultado econômico do ano fiscal. 

98 	O titular declara sob as penas da lei, de que não está impedido, por lei especial, e nem 
condenado ou que se encontra sob os efeitos de condenação, que o proíba de exercer a 
administração desta EIRELI, bem como não esta impedida, ou em virtude de condenação criminal, 
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos ou crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas da defesa de 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. (Art. 1.011, § 1°, 
CC/2002). 

108 	Fica eleito o foro de Campo Mourão — Estado do Paraná para resolver quaisquer litígios 
oriundos do presente Ato. 

E por estar justo e contratado, lavra, data e assina o presente instrumento particular de 
alteração de Empresa individual de Responsabilidade Limitada — EIRELI, em via única, obrigando-
se fielmente por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Campo Mourão — Paraná, 08 de Janeiro de 2.018. 

LU CARLOS A tISMEND)COSTA 

Q. 
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DECLARA para os devidos Mas de direito que, o documento em miem 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

07.127.606/000131 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

07/12/2004 

NOME EMPRESARIAL 

ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MEDICOS - EIRELI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ELISMED 
PORTE 

EPP 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

46.49-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico 
46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria 
77.39-0-02 -Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador 
46.41-9-03 - Comércio atacadista de artigos de armarinho 
47.71-7-01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas 
77.33-1-00 -Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 
46.45-1-02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática 
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos 
47.74-1-00 - Comércio varejista de artigos de óptica 
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal 
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 
77.29-2-02 -Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e 
peças 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 

R MARIA OLIMPIA JARDIM 
NÚMERO 

334 
COMPLEMENTO 

SALA 02 

CEP 

87.309-185 
BAIRRO/DISTRITO 

JARDIM IZABEL 
MUNICÍPIO 

CAMPO MOURAO 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
(44) 3016-3500 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
,... 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

07/12/2004 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

\
01Ç') O 3 1 9 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 08/08/2018 às 08:34:48 (data e hora de Brasília). Página: 1/2 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
07.127.606/0001-31 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
07/12/2004 

r
NOME  EMPRESARIAL 
ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MEDICOS - EIRELI 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças 
46.84-2-99 - Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não especificados anteriormente 
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 
46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
77.29-2-03 -Aluguel de material médico 
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Ernpresári 

LOGRADOURO 
R MARIA OLIMPIA JARDIM 

NÚMERO 
334 

COMPLEMENTO 

SALA 02 

CEP 
87.309-185 

BAIRRO/DISTRITO 
JARDIM IZABEL 

MUNICÍPIO 
CAMPO MOURAO 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
(44) 3016-3500 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
07/12/2004 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
,-...... ^* 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 08/08/2018 às 08:34:48 (data e hora de Brasília). 	 Página: 2/2 

Consulta QSA / Capital Social Voltar 

Preparar Página 
para Impressão 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua  página 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnáreva_Solicitacao.asp  2/2 



16/03/2018 

111  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MEDICOS - EIRELI 
CNPJ: 07.127.606/0001-31 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Intemet, nos 
endereços <http:7/rfb.gov.br> ou . tittO.://tvváLpgfn,gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:4431 do dia 16/03/2018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 12/09/2018. 
Código de controle da certidão: 2F0E.8A45.0A83.9D60 
Qualquer rasura ou-emenda invalidará este documento. 

1/1 



02/08/2018 	 https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp  

VOITAR 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	 07127606/0001-31 

Razão Social: 	ELISMED COMERCIAL DE EQUIP E MAT MEDICOS EIRELI EPP 

Endereço: 	 R MARIA OLIMPIA JARDIM 334 SALA 02 / JARDIM IZABEL / CAMPO MOURAO / PR / 87309-185 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 
1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a 
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 26/07/2018 a 24/08/2018 

Certificação. Número: 2018072613452848871041 

Informação obtida em 02/08/2018, às 11:28:01. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à verificação de autenticidade 
no site da Caixa: www.caixa.gov.br  

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapelasp 	 1/1 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado Of) 3 2 3 

GOVERNO DO ESTADO 
Recreark da Fumo. 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 018071137-68 

 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 07.127.60610001-31 
Nome: ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MEDICOS - EIRELI - EPP 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 14109/2018 7-Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
vwvw.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (17/05/2018 11:29:10) 



ESTADO DE PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO ARRECADAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Protocolo: 	 N. Certidão: 22752/2018 
Contribuinte: ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MEDICOS - EIRELI 
CPF: 07.127.606/0001-31 	 RG: 

Endereço: RUA MARIA OLIMPIA JARDIM, n° 334 

Bairro: JARDIM IZABEL 
Complemento: SALA 02 
	

Ponto de Referência: 

Requerente: 
Cód. Contrib.: 371360 
	

Validade: 07/09/2018 

[ FINALIDADE ] 
PARA FINS DIVERSOS 

[ OBSERVAÇÕES] 

Declaramos que para a finalidade desta Certidão, não consta débitos vencidos no Cadastro deste 
Município. 

CAMPO MOURÃO/PR, 8 de agosto de 2018. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via internet 
https://camoomourao.atende.net  

Emitido Via Portal 

Rua Brasil, 1487 - CAMPO MOURÃO - PARANÁ - CAIXA POSTAL, 420 - CEP 87301-140 
TEL.: (44) 3518-1144 - FAX: (44) 3518-1104- CNPJ MF n° 75904524/0001-06 

Home-page: www.campomourao.pr.gov.br  E-mail: prefeitura@campomourao.pr.gov.br  
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Comarca de Campo Mourião - Paraná 

batel KW haver sido distribuído cargo, os livros de registro e distribuição de febs, deles cor 

a qualquer cartório CiVEL desta Comarca, ação alguma de: 

09108118 Campo Mourão - P 

Cartório buidor Público e anexos- 

PODER JUDICIÁRIO 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR PÚBLICO E ANEXOS, 
Contador,Partidor,Depositado e Avaliador Judicial 

Gerson Guimarães do Vale 
ïltul .r 

CERTIDÃO  
11111111111 

CERTIFICO que, a pedido verbal de parte interessada, que revendo em cartório a meu 

FALÊNCIA, CONCORDATA ou RECUPERAÇÃO DE CRÉDITO 
JUDICIAL ou EXTRAJUDICIAL  contra: 

comutam De EQUIPAMENTOS E =MIAM IREDICOSIRRLI RPP 
cPr 1 cmPJ 07.127.soRaMo141 

RO INSC.LIT 

O referido é verdade e dou fé. 

Gerson Guimarães do Vale 
Laandm Guimarães C.do Vaie 
Gerariam Roberto ~o 
Douglas Garram 
Nanando Pinheiro Nasci 

-Titular 
Fwrdoatrdo Juramentada 
Funcroeirto Juramentado 

- Funcionado Juramentado 
- Funolondrie Juramentada 

Av.Jobli Guardião de Oliveira, n 2065 • Goram 
ande 	fere (Kl YO{l/Ri31 

211 



09/0842018 	 https :Ha utd i g i tal. azev edo bastos. net  br/hom e/com provante/63650908 1 81 61 7580072 

REPUBLICA FFAEAATMA DO BRASIL 
ESTADO DA PARARIA 

CARTÕRIO AzEuEDO BASTAS 
FUNDADO ER 

PRIMEIRO REGISTRO CTRL DE NASCWENTO E MUSS E PRNATIVO DE C.AWiM
1181  

ENTOE, 

Av. Editado Peace, 1145 Bairro doe Eradea 5803000, João Pessoa PB 
TIL: (83) 32446404 / Fil£ (83) 32444484 

notbr 
CaMMEerill"WirSelabal".11211~3011111Ca.notbr 

PESSOA E TUTELAS DA COMARCA 

DECLARAÇÃO 

O Bel. Walser Azevedo de Miranda Cavakenti. Oficial do Pnmetro Registro Civil de Nascimentos e Cabe a PIMAIIYO de CieliMe0105, IMenie;bes e Tutelas Dom atribuir tio de auteerticar e reconhecer Sonsa de 
Comarca de João Pessoa Captei do Estado de Pensem, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anoso IdmttlBcado individua 
	 Diettat. ou na referida taquancia, toá autentkados de 

Legislações e normas vige/Sas'. 

DECLARO ainda que, para garantir tronsparancia e segurança ~loa de todos os elos odoro** dos =declivo' serviços de Notas e Registc.e do Estado da Pereba a Cornsgadorte Gana de iultiçie editou o 
Provimento CGJPE) tiP 0032014, deternanando e inserção de um código em todos os atos notariais e registrais, assim cada Selo DOM/ da Facatização Eidneudicail contam um coigo único (por exempto: Seta 
Digked: ABc mural) • dessa forme, coda aubsediceçao processada peia nossa Serventia pode aer contmaide e verificada tanta* Me2le quanto for necessário ittravile do tile do Titbwel de Juatiça do Estado 
da Pomba, enderece Iditsflotirreeedortalkeslus.br/aModtitak 

A autenecaçan 41gitel do documente faz prosa de que. na  dota • hora em que ele foi medicado, e emprese mamai COMERCIAI. DE EOLIEPAMENTOS E MATÉRIA/3 MÉDICOS BREU - EPP tinha posse de urra 
documento cem as Freimas caractortallcas que foram ~redundes na cópia autenticada, rendo da emproe* ELIIMED COMERCIAL DE ECRAPAMENTOS E MATERJAIS 'apicoa ENCELJ EPP 
resporroebRdada, única e azdosiva, pela Ido:~ do documento apresentado a esta Cartório. 

Esta DECLARAÇA0 foi amada em Olia0512018 18:31:42 (hora local) etravês do ~a de autenticação (0011e11$1) Cartório Atevaci0 Bastos, de acordo cem o Art. 1°, 10.13 5403 §§ 1' e 2' da 14P 2200/2001, COMO 
lambam, o documanio electrónica autarthcado contendo o Certificado Digita/ do &alar do Cartório Azevedo Baeta*. poderá ser solidtado diretamente a empresa E1.ISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS MÉDICOS BREU EPP ou ao Canon° pelo endereço de e-mail adenecaGazavedotessas.noter 

acra Informações mais 	deste elo, acesas o sito Ws/ lei itdinual ruevedobaslos not Cr e Informa o Código de Constata desta 

Código de Consulta Mota Declaração: 1050189 

A consulta desta Declaração estare disponlvei om nassa sita ata 01/08/20111 18:20:07 (hora local). 

'Código da Autenticação Dignai: 83650938181817580072-1 
etegIslaçãos %enteei Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal 10.4062002, Medida Provisória n°  2230/2001, Lei Federai ri• 13.1052015, Lei Estadual ri• 872112006, Lei Estadista if 10.132/2013 ie Provimento 
Cai N' 00312014. 

O referido é verdade, dou tê. 

CHAVE IMORAL 

0000931034184105712d691e61~505113deB352d5a97ce4915diadacb174bda824bbe777c13104119782040b285aa64cf/a2ca39exiocf520 1,1-loreeanr6esr2.17sec3asi1ot53ec1 soei Gots 

https:I Ia utd Ig Italazevalobastos.not. br/h0  111EtICA M p rova nte /63850908181617580072 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MEDICOS - 
EIRELI 

(MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 07.127.606/0001-31 
Certidão n°: 150090456/2018 
Expedição: 14/05/2018,)às 10:55:27 
Validade: 09/11/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MEDICOS - 
E 	 I 	 R 	 E 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 
07.127.606/0001-31, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 cie julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os 	dos 
necessários à identificação das pessoas naturais e / 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrig ções 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado /  u em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no con,Cernen 	aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários,//a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei—ou deccirrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministerio Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  
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Comerciai de Equipamentos e Materiais Médicos - Eireli - EPP 

À 
Pref Munic Capanema 
Ilmo Sr - Md Pregoeiro Municipal 
Capanema - Pr 
Pregao n° 00091/2018 

DECLARACAO DE SUPERVENIENCIA  
Anexo - III 

Pela presente a Elismed Com Emalo e Mat Medicos Eireli- Em;  Pessoa 
Jurídica de direito privado, com sede e foro nesta cidade de Campo Mourao-Pr, sita à Rua 
Maria Olimpia Jardim, 334, devidamente inscrita no CNPJ sob n° 07.127.606/0001-31, e no 
CICAD n° 9032516464, neste ato representada por seu representante legal, senhor Luiz 
Carlos Arismende Costa, portador da RG numero 7012063 e do CPF número 
130.857.519-04, DECLARA  para todos os fins de direito, na qualidade de proponente do 
procedimento de licitação sob a modalidade de Pregao, sob n° 00091/2018 instaurada pelo 
Município de Capanema, estado do Pr, que inexistem fatos impeditivos quanto à sua 
habilitação nesta licitação. 

Campo Mourao, 16 de Agosto de 2018. 

Elismed Com Equip e M Mkeillds Eireli- Epp 
Luiz Carlos Arismende C9sta 

Representante Legal '\ 
CPF 130257.519-04 

F07.127.606/0001.31n 	RG 7012063 

ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS 
E MATERIAIS MÉDICOS EIRELI-EPP 

RUA MARIA OLIMPIA JARDIM, 334 SL 02 
C L'F) .7.309-185 	JD IZABEL 

MPO MOURÃO - PARANÁ J 



Comercial de Equipamentos e Materiais Medicos - Eireli - EPP 

À 
Pref Munic Capanema 
Ilmo Sr - Md Pregoeiro Municipal 
Capanema - Pr 
Pregao n° 00091/2018 

DECLARACAO LEI FEDERAL MENOR 
Anexo - IV 

Pela presente a Elismed Com Equip e Mat Medicos Eireli- Epp,  Pessoa 
Jurídica de direito privado, com sede e foro nesta cidade de Campo Mourao-Pr, sita à Rua 
Maria Olimpia Jardim, 334, devidamente inscrita no CNPJ sob n° 07.127.606/0001-31, e no 
CICAD n° 9032516464, neste ato representada por seu representante legal, senhor Luiz 
Carlos Arismende Costa, portador da RG numero 7012063 e do CPF número 
130.857.519-04, DECLARA  para todos os fins de direito, na qualidade de proponente do 
procedimento de licitação sob a modalidade de Pregao, sob n° 00091/2018 instaurada pelo 
Município de Capanema, estado do Pr, que não infringe o Inciso XXXIII do Art. 7° da 
Constituição Federal, ou seja, não outorga trabalho noturno, Perigoso ou insalubre a menor 
de 18 (dezoito) anos, e qualquer trabalho a menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. ser expressão da verdade o presente, 
assina a presente. 

Campo Mourao, 16 de Agosto de 2018. 

Elismed Com Equip e Mát Medi os Eireli- Epp 
Luiz Carlos Ariémende tosta 

Representante Legal 
CPF 130.857.519-04 

E-07.127.606/0001-3n 	RG 7012063 

E LISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS 
E MATERIAIS MÉDICOS EIRELI-EPP 

RUA MA RIA OLIMPIA JARDIM, 334 SL 02 
CEP d7.309-185 JD IZABEL L CAMPO MnHPÃO - PARANÁ 



10/08/2018 Emissão do CICAD 
"J 3 

#411  
PARANÁ 

NWIG, 

 

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD 

Inscrição no CAD/ICMS 
	

Inscrição CNPJ 	Inicio das Atividades 

90325164-64 
	

07.127.606/0001-31 	 1212004 

Empresa / Estabelecimento 

Nome Empresarial 
ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MEDICOS - EIRELI - 

Título do Estabelecimento 

Endereço do Estabelecimento RUA MARIA OLIMPIA JARDIM, 334, SL 02 - JARDIM ISABEL - CEP 87309-185 

Município de Instalação CAMPO MOURAO - PR, DESDE 12/2004 

( Estabelecimento Matriz ) 

Qualificação 

EPP 

ATIVO - REGIME NORMAL 1 NORMAL - DIA 12 DO MES+1, DESDE 0612018 

230-5 - EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (EIRELI) 

4644-3101 - COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO 
HUMANO 

4641-9103 - COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 
4645-1101 - COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA 

USO MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E DE LABORATORIOS 
4645-1102 - COMERCIO ATACADISTA DE PROTESES E ARTIGOS DE 

ORTOPEDIA 
4645-1/03 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS 
4646-0/01 - COMERCIO ATACADISTA DE COSMETICOS E PRODUTOS DE 

PERFUMARIA 
4646-0/02 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL 

4649-4101 - COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELETRICOS DE USO 
PESSOAL E DOMESTICO 

4649-4/04 - COMERCIO ATACADISTA DE MOVEIS E ARTIGOS DE 
COLCHOARIA 

4649-4/08 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E 
CONSERVACAO DOMICILIAR 

4651-6/01 - COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 
4664-8100 - COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E 

EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MEDICO-HOSPITALAR; 
PARTES E PECAS 

4669-9/99 - COMERCIO ATACADISTA DE OUTRAS MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; 
PARTES E PECAS 

4754-7/01 - COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS 
4755-5/02 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 
4771-7/01 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACEUTICO 

MANIPULACAO DE FORMULAS 
4772-5/00 - COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS, PRODUTO 

PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL 
4773-3/00 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MEDICOS E 

4774-1/00 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE OPTICA 
4789-0/05 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEA 

DOMISSANITARIOS 
4789-0/07 - COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS P 
4930-2/02 - TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXC 

PERIGOSOS E MUDANCAS, INTERMUNICIPA 
INTERNACIONAL 

4322-3/02 - INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS 	DE AR ENTRAI 
CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGE ACAOI  

Situação Atual 

Natureza Jurídica 

Atividade Económica Principal do 
Estabelecimento 

Atividade(s) Econômica(s) 
Secundária(s) do Estabelecimento 

SEM 

TOPEDICOS 

ES 

RA ESCRITORI 
O PRODUTO 
NTERESTAD AL E 

Quadro Societário 

https://www.arintemet.pr.gov.bricadicms/ c,e_CIFS11D.asp?elncludeLinkFaci1=S&eCadicms=9032516464&eUser=RGFIORI 
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- 10/08/2018 Emissão do CICAD 

Tipo 	Inscrição 	 Nome Completo / Nome Empresarial 

CPF 	130.857.519-04 LUIZ CARLOS ARISMENDE COSTA 

Qualificação 

TITULAR PESSOA 11-3 3 03 

Este CICAD tem validade até 09/0912018. 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

ANA 	Coordenação da Receita do Estado 

CAD/ICMS N° 90325164-64 

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via 	
Emitido Eletronicamente via Internet

10/08/2018 16:22:20 
Internet www.fazen da. pr.g ov. br 

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 

https://www.arinternalpr.gov.bricadicms/ ce CIFS11D.asp?elncludeLinkFaci1=S&eCadicms=9032516464&eUser=RGFIORI 	 2/2 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO .j. 	
SECRETARIA DE CONTROLE, FISCALIZAÇÃO E OUVIDORIA 
Rua !kW, 1407 - CAMPO MOURÁO - PARANÁ - CAIXA POSTAL. 420 - CEP 87301-140 
Fixe 	IDe (44}3518.1144 - e-fralt prslakamacauripornourso.pr.gov.br  - horrepege: Nwmcareipornounto.pr.gov.br  

CMC 
11747 

Número cio ÁNará 
491/2004 

EXERCICIO 
2018 

DATA DE VALIDADE 
31/1212018 

ALVARÁ DLLICENWPA 	ALigAçÃo 
NOME / RAZÃO SOCIAL _ 	 t• I 	•.,*x -, 
371360 - DISTRIBUIDORA DE MESA éOS LIDA 	 , 

NOME FANTASIA / SOSRF-NOME 
DISTRIBUIDORA SAO MARCOS 

LOGRADOURO 

AVENIDA somos PEREIRA 0003a1 
,.. 

CEP 

87. 	i 	,',, 
.--0,1:. 	. 

CENTRO 

 st 	ç 

Campo Moura° 

ESTADO 

CFP1CNPJ  

07.127.606100KM 
RO i INWRISJO ESTADUAL 

—, _. _ 	 _ 	 Yr" 

DATA NICIO A r DADE 	. 

,-. — 	, 	; 	y 	• 	, 	, ,, 	4,---,,f  md:rk:,?- 	 '"4,kser`j. 

'- 	
, ' AT - 	- 	ç. 	-' 

005 	0, 	-. 	W ATAC. DE-PROCUTOS FARMACEUTICO5 

005.t# 017 	COM. ATAC. DEpROO.MEDIC08.‘ORTOP. E ODONTOLOG. 	I 
 

008.001.042 	-REOARACAO E MANuT. DE'EQUIP, ODONTOLOGICOS, HOSPITALARES, MEDIÓOSORTOPEDICOS . 	, 	 -e, w-r,,._ 
006.012.009 	LOCADA° DE MAQ, E-EQUIPAMENTOS LEVES 

FiOnt~tai-tc> `-  

COMA ‘I OCITA.BIUDADZ ã'ESPONM 	 . - 
ftsolnkca'ANTONIO FIORI 

N., 	= 

O PRESENTE ALVARÁ AUTORIZA A EXPLORAÇÃO DE NEGÓCIOS CONFORME ACIMA DESCRIT 	r'â• 	O SAME tpOGENCIAS 
QUE LEGMMWMWA CONCESSAO;DEACORDO COMA LEGISLAD -VIGENTE. 	- 	^ 	 G 	... 

Restrições 	., , 	,.. 

--EM MANTER,
- 

.... 

OCAL VISÍVEL Ao-- POR 

CAMPO 

11111 

MOU-  
... 

,,i 

•• 	31- 

I 

' 12018 

II 1 
,,,,,,,e RvAço as i INFORMES 
1) De conformidade com a legislação vigente deverão ser comunicados ao Setor de Tributação 	ref tura 
em prazo Inferior a 30 dias oualsqu'ar 	

/ 
aiteraçOes cadastrais . 
2) Em caso de encerramento das atividades inerentes a este alvará, devera serra, 	• em/prazoInfe or a 
15 dias junto ao Setor da Tributação_ 	prefeitura a BAIXA deste ará, sob 	- s- dlva ..

,

quadramen o de 

débitos dos exercícios seguinteS;  

Otik] INANES 
1uP1410

RICULA  514012 
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Presisanoti.  definamkm 
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~Ma Pirmarois 14 a.2011,1. 
em 24 da aguda ao 2101 

15/01/2018 	 https://autdigitai. azevadohastos.notbrihome/comprovante/83851501181014320042  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAIBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA 
DE JOÃO PESSOA 

Av. Epltacio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João PellsOa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http:/Avvemazavedobastosmotbr 
E-mail: 	azevedobastosstot.br 

• 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições 
e Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoas Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os deykloti. fins de direito que, o documento em anexo identificado Individualmente em cada Código de Auto:alma° Digitar ou 
na referida segutinda,. foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notes e Registros 
do Estado da Paraíba, a Corregedolla*Geral de Justiça editou o Provimento COJPB N°  003/2014, determinando a inserção de um código em 
todos os atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: 
MX123454012) e dessa forma, cada autenticação processada peta nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for 
necessário através do cite do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus,br/selo-digital/ 

A autenticação digitai do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS SAO MARCOS - MEU - EPP tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na 
cópia autenticada, sendo da empresa DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SAO MARCOS - EIRELI • EPP a reeponsabfildade, única e 
exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartono, 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 16/01/201813:27:13 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevedo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital 
do titular do Cartório Azevedo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SAO MARCOS - 
EIRELI EPP ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o sito httos:/fauttliaitalarevedobastos.not,br  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 888486 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso sita até 15101/201910:23:18 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 63851501181014320042-1 
zLegisiações Vigentes: Lei Federai n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federai n° 13.10512015, Lei 
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

https://autdigital. azevedobastos,not, brInometeomprovante/83651501181014320042 
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VALIDA ATÉ;, fr.) LC4  1 12 

4,44, 

Markt do Rocio . T. Vemfrl 
F 	CRf--9 trim"  

Vigi4ánela Sarltirte - Met. 24424 
Secretarie de Saird.  e 

EXPEDIDA EM,  (25  101 1 3  

OBSERVAÇÕES: 
* É OBRIGATÓRIO A FIXAÇÃO DESTA LICENÇA EM LOCAL VISÍVEL AO PÚBLICO 

*VÁLIDO SOMENTE COM ANUÊNCIA DA SECRETARIA DE SAÚDEIDIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

VÁLIDA ATÉ, 	/ 	 

EXPEDIDA EM, 

VÁLIDA ATÉ, 	/ 

EXPEDIDA EM, 	/ 

11747 

LICENÇA SANITÁRIA E DO EXERCÍCIO PROFISSIONAL N.° 	  

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SÃO MARCOS LTDA 
NOME 
	

CMC 

07.127.60610001-31 
CNPJ/CPF 

	

	 ÁREA CONSTRUÍDA EM m 

COM. ATAC. DE PROD, FARMACEUTICOS E OUTROS 
ATIVIDADE 

AV IRMÃOS PEREIRA, 391 - CENTRO 
ENDEREÇO  

11747 

260 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARANÁ 
Secretaria de Saúde - Divisão de Vigilância Sanitária 

Rua Francisco Albuquerque, 1999 - CEP 87302-220 - Fone (44) 3518-1600 - CNPJ 09.253.109/0001-05 
E-mail. saude©campomourao. pr.gov.br  - honre-page: www.campomourao.pr. gov. br 



25/10/2017 	 https://autdigitalazevedobastos.not.br/home/comprovante/63652410170939320860  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 	 O r  O 3 3  
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tuteles com atribuição de 
autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na referida sequência, foi 
autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do Estado da Paraíba, a 
Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de 
Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser 
confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SAO MARCOS - EIRELI - EPP 
tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SAO 
MARCOS - EIRELI EPP a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 2511012017 08:07:21 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 
1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente 
a empresa DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SAO MARCOS - EIRELI EPP ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica©azevedobastos.notbr 

Para informações mais detalhadas deste ato, atasse o site httos://autdiaitalazevedobastos.nolbr e informe o Código de Consulta desta Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 840248 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 24/10/2018 09:49:11 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 63652410170939320860-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual 
n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b41abecaa9b30616a0f2ea6b8e5cd7a800f2f4Ofbba75e7f361196d804637bc4585ea6fd7a2ca3960d0cf5201033ac99867b3e3a3b590e2831a9f1fdf 
8fe14b45 

tanget 

Pre"ii da Repúdios 

ablini~lia 3.1sX1 
~CM 

I 	de 24 da apeio de MOI. 	...301211 

https://autdigital.azevedobastos.not.br/home/comprovante/63652410170939320860 	 1/1 
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Comercia de Equipamentos e Materiais Médicos - Grei' EPP 

À 
Pref Munic Capanema 
Ilmo Sr - Md Pregoeiro Municipal 
Capanema - Pr 
Pregao n° 00091/2018 

DECLARACAO DE IDONEIDADE 

Anexo - 

Pela presente a Elismed Com &mio e Mat Medicos Eireli- Enp,  Pessoa 
Jurídica de direito privado, com sede e foro nesta cidade de Campo Mourao-Pr, sita à Rua 
Maria Olimpia Jardim, 334, devidamente inscrita no CNPJ sob n° 07.127.606/0001-31, e no 
CICAD n° 9032516464, neste ato representada por seu representante legal, senhor Luiz 
Carlos Arismende Costa, portador da RG numero 7012063 e do CPF número 
130.857.519-04, DECLARA  para todos os fins de direito, na qualidade de proponente do 
procedimento de licitação sob a modalidade de Pregao, sob n° 00091/2018 instaurada pelo 
Município de Capanema, estado do Pr, que NÃO FOMOS DECLARADOS INIDÔNEOS para 
licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer uma de suas esferas, nem 
SUSPENSOS TEMPORARIAMENTE de licitar com o município de Capanema, sob as penas da 
lei, e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para nossa habilitação. 
Declaramos ainda estar cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores que 
por ventura ocorram. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Campo Mourao, 16 de Agosto de 2018. 

Elismed Com Equi 	4t.Pledicos Eireli- Epp 
Luiz Carlos ,Àfismende Costa 

Representante Legal 
CPF 130.857.519-04 

RG 7012063 27.606/000141 

c LISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS 
E MATERIAIS MÉDICOS EIRELIIPP 

PUA MARIA oLiMPRJARDIM,33á SL b) 

CEP 87.309-185 	.11)17ik e EL 

CAMPO MOURÃO - 	, A 
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Comercial de Equipamentos e Materiais Médicos 	EPP 

À 
Pref Munic Capanema 
Ilmo Sr - Md Pregoeiro Municipal 
Capanema - Pr 
Pregao n° 00091/2018 

DECLARACAO DE SWEICAO AO EDITAL 
Anexo - 

Pela presente a Elismed Com Equip e Mat Medicos Eireli- EPP,  Pessoa 
Jurídica de direito privado, com sede e foro nesta cidade de Campo Mourao-Pr, sita à Rua 
Maria Olimpia Jardim, 334, devidamente inscrita no CNP] sob n° 07.127.606/0001-31, e no 
CICAD n° -9032516464, neste ato representada por seu representante legal, senhor Luiz 
Carlos Arismende Costa, portador da RG numero 7012063 e do CPF número 
130.857.519-04, DECLARA  para todos os fins de direito, na qualidade de proponente do 
procedimento de licitação sob a modalidade de Pregao, sob n° 00091/2018 instaurada pelo 
Município de Capanema, estado do Pr, que: 

Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos 
apresentados, sujeitando-nos a eventuais averiguações que forem necessárias. 

Comprometemo-nos a entregar os produtos ora licitados, conforme exigidos na 
licitação. 

Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto da Lei n° 8.078 - Código de 
Defesa do Consumidor, bem como, aos anexos e ao Edital modalide Pregao n° 00091/2018, 
realizado pelo município de Capanema, Estado do Pr. 

Não possuimos no quadro funcional menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Campo Mourao, 16 de Agosto de 2018. 

Elismed Com Equip e-Mat MIcos Eireli- Epp 
Luiz Carlos Ariámend Costa 

Representante Legal 
CPF 130.857.519-04 

RG 7012063 

ELISMEI COA ÉRCIALD EOPMENTOS 
E MATERIAIS MÉDICOS EIRELI-EPP 

RUA MARIA OLIMPIA JARDIM, 334 Si_ Li 

CEP 87.309-185 	JD 
L CAMPO MOURÃO PA,,„ 



14/02/2018 	 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

O ,3 
Consultas / Funcionamento de Empresa / Funcionamento de Empresa 

Dados da Empresa 

Razão Social 	 CNPJ 

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SAO MARCOS LTDA - EPP 	07.127.606/0001-31 

Endereço Completo 	 Telefone 

AV IRMAOS PEREIRA 391 - CENTRO CEP: 87.300-010 - CAMPO 	 (44)-3016-3500 

MOURÃO/PR 
Responsável Técnico 	 Responsável Legal 

SANDRA DE CARVALHO FERNANDES PRADO 	LUIZ CARLOS ARISMENDE COSTA 

Dados do Cadastro 

Cadastro N°  

8.05.432-1 (UW76L66830X7) 

N°  do Processo 

25023.115353/20-09 

Atividades / Classes 

Armazenar 

• Correlatos 

Distribuir 

• Correlatos 

Expedir . 

• Correlatas  

Data do Cadastro 

27/07/2009 

.Cadastro 

Situação 

{ Ativa] 

8 - Produtos para Saúde (Correlatos) 

i Voltar 

https://consultas.anvisa.gov.br/#/empresas/250231153532009/?cnpj=07127606000131 
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Bairro: DIST. INDik V. ALEGRE GER 31.480-000 

IRCEU BRÁS APA CIDO BARBÁ O 

ANEXO 

Expediente: 1715304  
Endereço: AV PAIlLé FERREIRA DA COSTA 	/f/  
N' 600 	[Cum lamento: 

Ratão Social: LABTE DE1GNOSTICA S/A IC/s 16.516.296,0001-38  i 

II 

Município: IAGO4 SANTA  Sp: MG 
Amoriaaçâo 	cionamento Comum o.: 10(g0901 
Certificado de Bois Práticas de Fabricação pala od Produtos: 
Produtos para dia.ptidi.staco dc rao in vitro,dolidaminte registrados pela morena junto à 
ARMA, cuquadraflos aos classes de risaf 11/111 c Ela, conforme classiticação de-
finida na RemlutUlo RDC 206, de 17 dcAovemláro de 2006.  

	 / 	  
l• OFICIO DE REGISTRO CD& DAS PESSOAS NATURAIS „ 	. 	 E TABELIONATO DE DOTAS -C4ckle CNJ 06178.0 
iliP•Mtla3M0immaanriAtmaarda•ta :ti r..taBtt  

• ..:Wiliiiicaçao.Urtilif—T 
Gomos edigoe.1,, ao.elti.lne. V 8°, 41 e 52 dci L& Forttral 8.93.571994 • ao. 8 etc. :et 

da Lei Estadual 8.721/j003.autent-có a picalmatitint OtPattuada,tiptudittpila fiel 
do documenbb•oiàsnotado e conferido nastinho. dtieforidu 6 enteia& patife . 

Cód. Auterrticaçâo:66541d6481009161:1622-1; Data:11/06/20.18.10:15: 

Seio Digital d9 FrseafÉzação Tipo Normal C: AGZ23384-QHZY; 
Valor Total do Ato! R$ 4,23 

c'"}"ontira oa dado! do ato anu httparlisalodpitattjpb.jua.br  

0339 
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N' 141, segunda-feira, 27 de julho de 2009 ISSN 1677-7042 7 

 

ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 

U ORIZ/MS: 

EXPEDIR: CORRELATOS 
EMPRESA: TRANSRENATA 
LIDA 
ENDEREÇO: RODOVIA 	MIDT S/N PREDIO TECA 3° 
ANDAR SALA 16 
BAIRRO: AEROPORTO CEP: 07190100 - GUARULIIOS/SP 
CNP1: 57.224.362/0001-83 
PROCESSO: 	25351.371461/2009-88 	AUTORIZ/MS: 
W0434L5973MM (8.05433.4) 
ATIVIDADE/CLASSE 
TRANSPORTAR: CORRELATOS 
EMPRESA: PACOREL COMERCIO DE DESCARTÁVEIS E HI- 
GIENE LTDA. 
ENDEREÇO: R NILO PECANHA, 78 
BAIRRO: MOOCA CEP: 03103900 - SÃO PAULO/SP 
CNPJ: 54.424.031/0001-07 
PROCESSO: 	25351.367346/2009-89 	AUTORIZ/MS: 
M7138059W26M (8.05441.1) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 

EMPRESA: BPS COMERCIO E TECNOLOGIA LTDA. 
ENDEREÇO: R FREDERICO MICHEL 421 
BAIRRO: PQ INTERLAGOS CEP: 04783170 - SÃO PAULO/SP 
CNPJ: 55.288.856/0001-64 
PROCESSO: 	25351.367380/2009-91 	AUTORIZ/MS: 
8423M90M8663 (8.05440.8) 
ATIVIDADE/CLASSE 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EMPRESA: DISMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES E FARMACÊUTICOS LTDA 
ENDEREÇO: ESTRADA DA PEDRA, 5200 
BAIRRO: GUARATIBA CEP: 23030380 - RIO DE JANEIRO/RJ 
CNPJ: 32.149.544/0001-06 
PROCESSO: 	25351.386036/2009-91 	AUTORIZ/MS: 
Y3Y16266X6X5 (8.05408.9) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATO 
DISTRIBUIR: CORRELATO 
EXPORTAR: CORRELATO 
10.13(1DTA D• efIDIO PI ATrI 
EMPRESA: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SAO MAR- 
COS LTDA - EPP 
ENDEREÇO: AV IRMAOS PEREIRA 391 
BAIRRO: CENTRO CEP: 87300010 - CAMPO MOURÃO/PR 
CNPJ: 07.127.606/0001-31 
PROCESSO: 25023.115353/20-09 AUTORIZ/MS: UW76L66830X7 
(8.05432.1) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS .„ 

RESOLUÇÃO'- RE N1  3.072, DE 24 DE JULHO DE 2009 

O Diretor-Presidente Substituto da.Agência Nacicinal de Vi-
gilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto 
de nomeação de 10 de outubro de 2008 do Presidente da República e 
a Portaria GM/MS n° 3.177, de 29 de dezembro de 2008, tendo em 
vista o disposto no inciso X, do art.13 do Regulamento da ANVISA, 
aprovado pelo Decreto n°  3.029, de 16 de abril de 1999, no inciso 
VIII do art. 16, c no moiro 1, § I°  do art. 55 do Regimento Interno 
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.°  354 da ANVISA94e 
11 de agosto de 2006, republicado no DOU de 21 de agosto 
2006, 

considerando o disposto no inciso 1 do art. 41, da Po 
.354, dc 2006, resolve: 

Art. 1°  Conceder Autorização de Funcionamo 	p E 
prosas de SaneanteS Domissanitários, constantes 	 sia Re- 
solução. 

Art. 2° Esta Resolução entrará c 	 data dc sua 
publicação. 

DIRCEU BRÁS-A' AFIBELDO BARBANO 

A 	ê.  

EMPRESA: INDUSTRIA Y 
ENDEREÇO: RODO • 'A PA 
BAIRRO:

Á/PA 
 CARAPUR 

R 
CNPJ: 34.98 
PROCE : 
ATIVIDA 
FAB È 
EM ES 

01-00 

SE 
ANTE DOMIS. 

E 
	

E O: AV, GUPE, 10767 GALPAO 17 
I3 • ERRO: JD RELVAI, CEP: 06422120 - BARUERI/SP 

J: 07.455.240/0001-20 
PROCESSO: 25351.367305/2009-82 AUTORIZ/MS: 3.04083.8 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS. 
EXPEDIR: SANEANTE DOMIS. 
EMPRESA: BÁSICO AROMA 2007 INDUSTRIA E COMERCIO 
DE AROMAS LTDA - ME 
ENDEREÇO: ESTRADA DOS BANDEIRANTES, 25.529 A 
BAIRRO: VARGEM GRANDE CEP: 22785091 - RIO DE JANEI- 
RO/RJ 
CNPJ: 04.412.452/0001-31 
PROCESSO: 25351.347639/2009-98 AUTORIZ/MS: 3.04084,1 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS. 
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS. 
EMBALAR: SANEANTE DOMES. 
EXPEDIR: SANEANTE DOMES. 
FABRICAR: SANEANTE DOMES. 
FRACIONAR: SANEANTE DOME. 
REEMBALAR: SANEANTE DOMES. 

RESOLUÇÃO - RE N1  3.073, DE 24 DE JULHO DE 2009 

O Dirctor-Preaidcntc Substituto da Agência Nacional dc Vi-
gilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto 
dc nomeação de 10 de outubro de 2008 do Presidente da República c 
a Portaria GM/MS n°  3.177, de 29 de dezembro de 2008, tendo em 
vista o disposto no inciso X, do art13 do Regulamento da ANVISA, 
aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16 de abril de 1999, no inciso 
VIII do art. 16, e no inciso I, § 1° do art. 55 do Regimento Interno 
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n." 354 da ANVISA, de 
II de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 
2006, 

considerando it disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.° 
354, dc 2006, 

considerando o int. 2', da Lei ri.' 6.360, dc 23 dc setembro 
dc 1976, resolve: 

Art. I" Indeferir o Pedido de Alteração na Autorização de 
Funcionamento para Empresas de Produtos pala a Saúde constantes 
no anexo desta resolução. 

Art. 2° Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO 

ANEXO 

EMPRESA: DENTAL MINEIRA LTDA 
ENDEREÇO: RUA HAFELD 698 
BAIRRO' CENTRO CEP: 36010003 - JUIZ DE FORA/MG 
CNPJ: 21.549.845/0001-00 
PROCESSO: 25351.076899/2005-03 
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Pelo não cumprimento da exi-
gência ténenica n°707161/09 de 26/01/2009 de acordo com o art. 7° 
da resolução RDC n°204/2005. 

RESOLUÇÃO - RE N5  1074, DE 24 DE JULHO DE 2009 

O Diretor-Presidente Substini 
	

Agência Nacional de M- 
gilância Sanitária, no uso das atrib 	es e lhe conferem o Decreto 
de =enfio de 10 de outubr 	 o Presidente da República e 
a Portaria GM/MS o' 3.177 

	
de dezembro de 2008, tendo em 

vista o disposto no incise" 	.13 do Regulamento da ANVISA, 
aprovado pelo Dec 	 , de 16 de abril de 1999, no inciso 
VIII do art. 16, e 
	

1, § 1" do art. 55 do Regimento Interno 
aprovado.nos 	 nexo 1 da Portaria n.° 354 da ANVISA, de 
11 dc agosto 
	

0 , republicada no DOU de 21 de agosto de 
2006, 

ando o disposto no inciso 1 do art. 41, da Portaria n.° 
354, X20 

nsiderando o art. 2°, da Lei n.°  6.360, de 23 de setembro 
' 176, resolve: 

Art. 1" Indeferir o Pedido de Concessão de Autorização de 
,...acionamento para Empresas de Produtos para a Saúde constantes 

no anexo desta resolução. 
Art. 2' Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu- 

blicação. 

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO 

ANEXO 

EMPRESA: AA SUPORTE MEDICO HOSPITALAR LTDA ME 
ENDEREÇO: RUA DONATO ARMELIN, 422 
BAIRRO, VILA EUCLIDES CEP: 19013810 - PRESIDENTE PRU-
DENTE/SP 
CNPJ: 07.007.825/0001-87 
PROCESSO: 25351.621676/2007-67 
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Pelo não cumprimento da exi-
gência técnica n" 70100066 de 13'01/2009 de acordo com o art. 7° da 
Resolução RDC n°204/2005. 

RESOLUÇÃO - RE N° 3.075, DE 24 DE JULHO DE 2009 

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de no-
meação de 4 de janeiro de 2008, do Presidente da República, e o 
inciso X do art. 13 do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo 
Decreto n° 3.029, dc 16 dc abril dc 1999, tendo em vista o disposto 
no inciso VIII do art. 16 c no inciso 1, § 1°  do art. 55 do Regimento 
Interno da ANVISA, aprovado nos [mios do Anexo I da Portaria n.° 
354, de 11 de agosto de 2006, republicado no DOU de 21 de agosto 
de 2006, 

considerando o disposto no inciso V do art. 41,da Portaria n." 
354 de 2006, 

considerando a Portaria N1  6 , de 	de agosto de 1998, 
considerando ainda, o § 1" r o 	. 3" e i. art. 4° da Resolução 

RDC n." 66 de 05 de outubro d 	7, resolve 
Art. 1° Conceder ã E 	esa, na forro o ANEXO, a Cer- 

tificação dc Boas Práticas dc fabricação. 
Art. 2° A presente • rtificação terá val' de dc 1 (um) ano a 

partir dc sua publicação. 
Art. 3° Esta Re loção entra em vig: na data de sua pu- 

blicação. 

EMPRESA: AMAZ()NMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS 
LIDA EPP 
ENDEREÇO: R L CONJUNTO MENDARA 1 87,QUADRA K 
BAIRRO: MARAMBAIA CEP: 66615700 - BELEM/PA 
CNP1: 84.155.829/0001-53 
PROCESSO: 	25351,137975/2009-27 	AUTORIZ/MS: 
X8L4W4H09Y71 (8.054379) 
ATIVIDADE/CLASSE 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EMPRESA: LOGMED ARMAZENAGEM E LOGISTICA LTDA 
ENDEREÇO: RUA DIONIZIO CHINELATO, 100 
BAIRRO: ELDORADO CEP: 12238578 - SAO JOSÉ DOS CAM- 
POS/SP 
CNPJ: 09.303.268/0001-77 
PROCESSO: 	25004.000047/2009-28 	AUTORIZ/MS: 
K6781..M51 W 10 (8.05443.9) 
ATIV1DADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
EMPRESA: caobianeo materiais medicas c hospitalares ltda cpp 
ENDEREÇO: Rua Pedro Collere, 987 
BAIRRO: Vila Izabel CEP: 80320320 - CURITIBA/PR 
a.NTJ: 80.246.309/0001-03 
PROCESSO: 	25023.020560/2009-51 	AUTORIZ/MS: 
ii1A18411WLL7X31 (8.05427.4) 
rl V1 DA DE/CLASSE 

\--.LRMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 	 . 
EMPRESA: STRALOCi - SOLUCOES EM LOGISTICA LTDA -
EPP 
ENDEREÇO: AV. GUPE, 10767 GALPAO 17 
BAIRRO: 11) BELVAL CM': 06422120 - BARUERI/SP 
CRP.1: 07.455.240/0001-20 
PROCESSO: 	25351.367304/2009-53 	AUTORIZ/MS: 
K7L60124EL8729 (8.05428.8) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
EMPRESA: LUCIANA KLOSS-ME 
ENDEREÇO: RUA JARI, N° 89 - SALA 505 
BAIRRO: PASSO D'AREIA CEP: 91350170 - PORTO ALE- 
GRE/RS 
CNP.]: 10.208.926/0001-20 
PROCESSO: 	25025.167900/2009-73 	AUTORIZ/MS: 
K849863M8M36 (8.05431.7) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EMPRESA: ravagnani importação e exportação de produtos médicos 
lida. 
ENDEREÇO: rua sete de setembro 1730 
BAIRRO: centro CEP: 13560180 - SÃO CARLOS/SP 
CNPJ: 10.362.813/0001415 
PROCESSO: 	25351.348834/2009-79 	AUTORIZ/MS: 
KL699L7L9M9X (8.05434.8) 
ATIVIDADE/CLASSE 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
IMPORTAR: CORRELATOS 
EMPRESA: SORIAN PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
ENDEREÇO: R DR HERMES LIMA, n° 136 
BAIRRO: EDSON QUEIROZ CEP: 60811570 - FORTALEZA/CE 
CNPJ: 07.441.695/0001-96 
PROCESSO: 25016.055449/2009-80 AUTORIZ/MS: P4L6697X4864 
(8.05426.1) 
(TI V I DÁ DE/CLASSE 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EMPRESA: A COSTA COMERCIO ATACADISTA DE PR9Dtk. 
TOS FARMACEUTICOS LTDA - ME 
ENDEREÇO: R JOÃO QUIRINO 548 
BAIRRO: CATOLE CEP: 58104555 - CAMPINA GILÁ  
CNPJ: 02.977.362/0001-62 
PROCESSO: 	25351.363739/2009-83 
(151V2 X983229W (8.05444.2) 
ATIVIDADE/CLASSE 	 a  
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 

W. MRTADORA DE CARGAS 

LTDA 
SiN KM 07 

: 68791000 - SANTA ISABEL DO PA- 

76457/2009-44 AUTORIZ/MS: 3.04085.5 

STRALOG - SOLUCOES EM LOGISTICA LTDA - 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 	 O 3 4 O 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentess. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa ELISMED COMERCIAL DE 
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MÉDICOS EIRELI - EPP tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas 
na cópia autenticada, sendo da empresa ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MÉDICOS EIRELI - EPP a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 13/06/2018 11:36:28 (hora local) através do sistema de autenticação digital dô Cartório Azevedo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
MÉDICOS EIRELI - EPP ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 1004459 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 11/06/2019 10:16:24 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 63651106181009160622-1 
2Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 



Luiztana. em 02 de 	2018. 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE 
CNPJ 80.888.688/0001-27 

João Carlos Ribeiro 
Diretor de Contabilidade 

Cite% pay nafrento de Concas e lviações 
1.5$22014 • CPF: 602.835.849.20 

NOSSA CIDADE, NC":3..S0 FUTURO 

MUNICÍPIO DE LUIZIA 
CNPJ: 80.888,688/0001-27 	 

Rua: Dt Miguei Vieira Ferreira - 22 Foncià x (44 3571 1225 - 3571 1286 
w"..4toztan2.pr.rn,  In  I irítt-tttizian 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA  
8 

Pelo presente. a PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZIANA 
:esta a quem possa interessar, que a empresa IELISMED — Comercial de 
quipamentos e Materiais Médicos —Eireti —EPP com o numere de CNPJ — 07-
27-606/O00 -31 que situa na Rua:- Maria Olímpia Jardim, n° 334 — Sala 02 — 

rardim Izabel com o CEP:87.390- [85, no ramo de Comércio atacadista e 
varejista de produtos, equipamentos. moveis e materiais odontológicos, médicos, 
cirúrgicos, hospitalares fisioterápicos, ortopédicos, órteses, próteses 
laboratoriais, oftalmológicas, auditivas, farmacêuticas, químicas, cosméticas, 
perfumarias. escritório, eletrodomésticos. higiene pessoal, limpeza, saneantes e 
armarinhos. 
Transporte rodoviário de-  cargas em geral. Objetos e equipamentos pessoais, 
domésticos, aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, 
utensílios, _parelhos de uso doméstico e pessoal; máquinas e equipamentos para 
escritório e material médico hospitalar. Comércio atacadista de equipamentos de 
informática, instalação e manutenção de sistema central de ar condicionado, de 
ventilação e refrigeração e Comercio atacadista de maquinas e equipamentos 
para uso técnico e profissional partes e peças. é integrante do rol de 
Fornecedores deste Órgão, participando de certames licitatórios e sempre 
cumprindo com todas as obrigações assumidas perante a 
municipalidade, no tocante ao seu ramo de atividade e nada tendo até o 
presente momento que possa desaboná-la. 

Este documento tem validade de 01 (um) ano. 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Mamo DA PARAIDA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1558 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E O81TO8 E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, 	CiewrirrELAs DA COMARCA DE JOÃO PESSOA 

Av. Eplitolo Pessoa 1145 Boina dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.. (83) 3244-5404 Fax. (83) 3244-5484 

httplisomatevedobeatos.nottx 
canorioeatevedobastos,notor 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O 13431. Vábar Ativado da Abranda Crodosne. Ofsial do Primeiro Registro CMI de Naztárnentos e óbács e Privativo de Casamentos, Interdições e Tuteies com etnbutsão de auldentIcar e intooroscor famas da 
Comarca de João Puma Capital do Estado da Peroba, em Mude de Lei, aio.. 

DECLARA para 01 detidos fera da dreno que, o docurnanto em anexo Monteado Individualmente em cada Código do ~oca° ~aí' ou M retardo sequência. tal mgan8radx de acordo mm ac 
Legasiectos e normas ci£1•430- 

DECLARO Modo que. para galeota Arame a oerieranta landi= da todos do ates Oriundas dos  resPectivos  serviços de Notes e Reseseas do Estalo do Pendes, • C-onorsosoria Censl d• Judiou **Mu o 
Provimento COMEI tf 0032014, detarminancko a Inearcao de um cosfigo em todos os atos nOtoricJa e ~Cata, amor. cada Sato Dignei de Stocanzação Estraiudeol ~Sm um código OniCO (por awnplo: Stk 
Dfaital: ARC1234541X2) e dessa forma, onde aulaintoação processada pala nossa Semanais pode ser cararnnda e ~doada !andai vezes quanto for necessário através do alta do Trítour d• Justos. do Estado 
da Pararei. andemo MlbjkderdOodedaili0.11.11,8rfoo~ 

A autenticação digital do clocurnordo Má prova da que. na dela e hora em que ela foi ~mede, a emproa EUESSIED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MÉDICOS EIREll ..EPP dane posse de um 
documento com as maamaa caractadseces que foram reproduzidas na copia autenticada, sendo da empresa ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS I DIC08 EB1EU - EPP a 
responsabilidade, única e exdushe, pela Idoneidade do documento apresentado a este Cartono. 

Esta DECLARAÇÃO rol ~tida em 07/032018 01:53:48 (hora local) através do sintoma de autenticação digitai do C.artodo Azevedo Bastos, de acordo com o Art. I°, 10' e seus g§ 1' e ? da 114P 22002001. como 
taMbenl, o dracumarilo detrOnfoo autenticado contendo o Cadiecado Digital do titular do Cartório Azevedo Boatos. poderá ser refratado diretamente a emprese ELISMEO COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS METC09 	EPP ou ao Caltddo pelo andonno do e-mal autentimi@zeeveddhastos.nottrr 

Pana mformages mais detalhadas deste ato, acosse o arte ggailire4dinitul.azeroxio0as(os noLbr e 'Mormo o Cedo° de Caluda devas 

Código da Consulta deite Declaração: 928028 

A Consulte desta Deciareçao asara disporWel em nosso Ma ate att/03/201a 10:55:34 (bom local). 

'Código de Auferittcação 	63650603181043350425-1 e 63650603181041350425-2 
'Legislações Visadas: Lei Federal ri. 8.035/94, Lei Federal 10.4082002. Medida Provisória ri• 220012031, Lei Fedend n° 13.105!2015, Lei Estadual n' 8.7212008, Lei Estadual a' 10.132/2013 e Provimento 
CG.) re 003/2014, 

O rettnCIO C vendado, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 
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EDSON ANTINÌO FERRI 

CHEFE DIVISÃO DE CAMPRAS 

CPF — 485.464.109 06 

NOSSA CIDADE, NOSSO FUTURO 

NIUNICIPIO DE LUIZIANA 
	 CNPJ: 80.888.688/0001-27 ------ 
Rua: Dr. Miguel Vieira Ferreira - 22 Fone/Fax, (44) 3571 1285 - 3571 1286 

www..luiziana.pr.gpv.hr  licOlniziana.pr.gpv.hr  

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos a quem possa interessar, que a empresa ELISMED -
Comercial de Equipamentos e Materiais Médicos -Eireli -EPP com o 
numero de CNPJ 07-127-606/0001-31 que situa na Rua: Maria Olímpia 
Jardim, n° 334 - Sala 02 - Jardim Izabel em Campo Mourão - Pr. é 
integrante do rol de Fornecedores deste Órgão, participando de certames 
licitatórios que nos entregou geladeiras específicas para armazenamento 
de medicamentos e vacinas e sempre cumpriu com todas as obrigações 
assumidas perante a municipalidade, no tocante ao seu ramo de 
atividade e nada tendo até o presente momento que possa desaboná-la. 

Luiziana, 13 de agosto de 2018. 



LUZ1ANA. 13 DE AGOSTO DE 2018 

na - Ta hâo 
Mere:Ai 1Ti e4i X4arting - Aux Finrunlemen 

SELO DIGITAL 
Kvtnrbl . 34/1v . kkant 

a9Xsh . KNQE1... 
Mip://funarpen corn.br 

SERVIÇO DISTRITAL. DE LUIZIANA-PR 
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Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, as partes abaixo: 

ALBERTO RAPCHAM, brasileiro, casado sob o Regime de Comunhão Universal de 
Bens, empresário, portador do CPF/MF n° 116.247.799-72 e da Cédula de 
Identidade/RG n° 1.388.023, expedida pelo Instituto Fenix Pacheco, Rio de Janeiro, 
residente e domiciliado à Rua Casemiro de Abreu 	45, Jardim Shangri-lá A, CEP 
86.070-630, no Município de Londrina, Estado do Paraná; 

MARIA HELENA RAPCHAM, brasileira, casada sob o Regime de Comunhão 
Universal de Bens, empresária, portadora do CPF/MF n° 731.097.709-20 e da 
Cédula de Identidade/RG n° 977.001 SESP/PR, residente e domiciliada à Rua 
Casemiro de Abreu n° 45, Jardim Shangri-Iá A. CEP 86.070-630, no Município de 
Londrina, Estado do Paraná; 

JOSÉ AUGUSTO RAPCHAM, brasileiro, casado sob o Regime de Separação de 
Bens, engenheiro mecânico, inscrito no CREA/PR sob o n° 19112-D REG 40.215, 
portador do CPF/MF n° 364.319.749-72 e da Cédula de Identidade/RG n° 3.042.555-
3 SESP/PR, residente e domiciliado à Rua João Huss n° 465, Apartamento n° 202, 
Gleba Fazenda Palhano, CEP 86.030-490, no Município de Londrina, Estado do 
Paraná; e, 

JOÃO FERNANDO 'RAPCHAM, brasileiro, casado sob o Regime de Comunhão 
Parcial de Bens, bacharel em administração de empresas, portador do CPF/MF n° 
033.374.979-00 e da Cédula de ldentidade/RG n° 6.415.936-4 SESP/PR, residente e 
domiciliado à Rua João Huss n° 450, Apartamento n° 801, Gleba Fazenda Palhano, 
CEP 86.050-490, no Município de Londrina, Estado do Paraná. 

Sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira sob o nom 
empresarial "INDREL — INDÚSTRIA DE REFRIGERAÇÃO LONDRINENSE LTDA", 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 78.589,504/0001-
86, sediada à Avenida Tiradentes n° 4455, Setor Industrial, CEP 86.072-000, no 
Município de Londrina, Estado do Paraná, com seu Contrato Social re 	.do na 
Junta Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE n° 41201599205 	acho 
em sessão de 13/07/1966, e última alteração sob o n° 2013338258 P m ses -o de 
01/07/2013, resolvem por este instrumento particular de AlteraÁ-o de Cilntrato 
Social, promover nos termos da Lei n° 10.406/2002, conforme as Sposiçõe legai 
aplicáveis à espécie, as seguintes modificações: 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 
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CLÁUSULA PRIMEIRA: Por este instrumento o Sócio JOÃO FERNANDO 
RAPCHAM resolve alterar os dados que constam em sua qualificação com a 
seguinte redação: 

"JOÃO FERNANDO RAPCHAM, brasileiro, casado sob o Regime de Comunhão 
Parcial de Bens, bacharel em administração de empresas, portador do CPF/MF n° 
033.374.979-00 e da Cédula de ldentidade/RG n° 6.415.936-4 SESP/PR, residente e 
domiciliado à Rua João Huss n° 450, Apartamento n° 801, Gleba Fazenda Palhano, 
CEP 86.050-490, no Município de Londrina, Estado do Paraná." 

Passando a constar da seguinte forma: 

"JOÃO FERNANDO RAPCHAM, brasileiro, casado sob o Regime de Comunhão 
Parcial de Bens, bacharel em administração de empresas, portador do CPF/MF n° 
033.374.979-00 e da Cédula de ldentidade/RG 11° 6.415.936-4 SESP/PR, residente e 
domiciliado à Rua das Bromélias n° 320, Lote 06 - Quadra 10, Condomínio 
Alphaville Jacarandás, CEP 86055-734, no Município de Londrina, Estado do 
Paraná." 

CLÁUSULA SEGUNDA: Por este ato, a sociedade que tem como objeto social as 
atividades de: 

a) Industrialização e comercialização de congeladores, refrigeradores para 
banco de sangue, laboratorial, cientifico. médico hospitalar e industrial; 

b) Projetos e execução de Serviços de engenharia mecânica em refrigeração, 
aquecimento e climatização; 

c) Representação Comercial por conta própria ou de terceiros. 

Passa a ter como objeto social as atividades de: 
a) Industrialização, Fabricação, Importação, Exportação e Comercialização de 

Equipamentos, Congeladores e Refrigeradores para uso em bancos de 
sangue, laboratorial, científico, médico-hospitalar, clínicas de vacinas e 
industrial, além de suas peças e partes; 

b) Projetos e execução de Serviços de engenharia mecânica/e 	ração, 
aquecimento e climatização em geral; 

c) Pesquisa e Desenvolvimento de sistemas de refrigera/  o para 	o nos 
Equipamentos de fabricação própria ou fabricados por tef• eiros; e, 

d) Prestação de serviços de Manutenção, conservação,, onitora 	o, bem 
corno, regulação, controle, calibração, validação, incl sive à distr ia, e de 

eislikimaan 
JUNTA COMERCIAL 

DO PARANÁ 
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reparos em Equipamentos congeladores e refrigeradores de fabricação 
própria ou fabricados por terceiros. 

A vista das alterações aqui havidas e de conformidade com o que determina a Lei n° 
10.406/2002, CONSOLIDA-SE O CONTRATO SOCIAL com a seguinte redação: 

INDREL — INDÚSTRIA DE REFRIGERAÇÃO LONDRINENSE LTDA 
CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, as partes abaixo: 

ALBERTO RAPCHAM, brasileiro, casado sob o Regime de Comunhão Universal de 
Bens, empresário, portador do CPF/MF n" 116.247.799-72 e da Cédula de 
ldentidade/RG n° 1.388.023, expedida pelo Instituto Fenix Pacheco, Rio de Janeiro, 
residente e domiciliado à Rua Casemiro de Abreu n" 45, Jardim Shangri-lá A, CEP 
86.070-630, no Município de Londrina, Estado do Paraná; 

MARIA HELENA RAPCHAM, brasileira, casada sob o Regime de Comunhão 
Universal de Bens, empresária, portadora do CPF/MF n° 731.097/09-20 e da 
Cédula de ldentidade/RG n° 977.001 SESP/PR, residente e domiciliada à Rua 
Casemiro de Abreu n° 45, Jardim Shangri-lá A, CEP 86.070-630, no Município de 
Londrina, Estado do Paraná; 

JOSÉ AUGUSTO RAPCHAM, brasileiro, casado sob o Regime de Separação de 
Bens, engenheiro mecânico, inscrito no CREA/PR sob o n° 19112-D REG 40.215, 
portador do CPF/MF 	364.319.749-72 e da Cédula de Identidade/RG n° 3.042.555- 
3 SESP/PR, residente e domiciliado à Rua João Huss n° 465, Apartamento n° 202, 
Gleba Fazenda Palhano, CEP 86.030-490, no Município de Londrina, Estado do 
Paraná: e, 

JOÃO FERNANDO RAPCHAM, brasileiro, casado sob o Regime de Comunhão 
Parcial de Bens, bacharel em administração de empresas, portador do CPF/MF n°  
033.374.979-00 e da Cédula de Identidacie/RG n" 6.415.936-4 SESP/PR, residente e 
domiciliado à Rua das Bromélias n° 320, Lote 06 -- Quadra 10, Condomínio 
Alphaville Jacarandás, CEP 86055-734, no Município de Londrina, Estado do 
Paraná. 

Sócios componentes da sociedade empresária limitada que g a sob • nome 
empresarial "INDREL — INDÚSTRIA DE REFRIGERAÇÃO LON INENS = LTDA", 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o 	78.589. 4/0001- 
86, sediada à Avenida Tiradentes n° 4455, Setor Industrial, EP 86.07 000, no 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ —f.EDE 
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Município de Londrina, Estado do Paraná, com seu Contrato Social registrado na 
Junta Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE n° 41201599205 por despacho 
em sessão de 13/07/1966, e última alteração sob o n° 20133382583 em sessão de 
01/07/2013, resolvem por este instrumento particular, promover a Consolidação do 
Contrato Social, promover nos termos da Lei n° 10.406/2002, conforme as 
disposições legais aplicáveis à espécie e pelas cláusulas seguintes: 

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial "INDREL —
INDÚSTRIA DE REFRIGERAÇÃO LONDRINENSE LTDA". 

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sede à Avenida Tiradentes n° 4455, Seto 
Industrial, CEP 86072-000, no Município de Londrina, Estado do Paraná. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Observadas as disposições da legislação aplicável, a 
sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 
mediante alteração contratual, desde que aprovado pelos votos correspondentes 
dos sócios, no mínimo, a três quartos do capital social, nos termos do artigo 1.076 
da Lei n° 10.406/2002. 

DO OBJETO E DA DURAÇÃO 

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade tem por objeto social as atividades de: 

a) Industrialização, Fabricação, Importação, Exportação e Comercialização de 
Equipamentos, Congeladores e Refrigeradores para uso em bancos de 
sangue, laboratorial, científico, médico—hospitalar, clínicas de vacinas e 
industrial, além de suas peças e partes; 

b) Projetos e execução de Serviços de engenharia mecânica em refri ração, 
aquecimento e climatização em geral; 

c) Pesquisa e Desenvolvimento de sistemas de refrigeração 	ra usr nos 
Equipamentos de fabricação própria ou fabricados por terceir 	e, 

d) Prestação de serviços de Manutenção, conservação, moniX rament• bem 
como, regulação, controle, calibração, validação, inclusive 7  distâncir., e de 
reparos em Equipamentos congeladores e refrigerador s de faolicação 
própria ou fabricados por terceiros. 

)E REFRIGERACÃO LONDRINENSE LTDA 

MF N° 78.589.504/0001-86 

VIGÉSIMA SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DO 
CONTRATO SOCIAL 
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CLÁUSULA QUINTA: O prazo de duração da sociedade é indeterminado, tendo 
iniciado suas atividades em 13/07/1966. 

DO CAPITAL SOCIAL E DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DAS QUOTAS 

CLÁUSULA SEXTA: O capital social de R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais), 
dividido em 800.000 (oitocentas mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
fica distribuído entre os sócios: 

SÓCIOS 	 QUOTAS VALOR — R$ 
ALBERTO RAPCHAM 	 200.000 R$ 200.000,00 
MARIA HELENA RAPCHAM 80.000 R$ 80.000,00 
JOSÉ AUGUSTO RAPCHAM 260.000 R$ 260.000,00 
JOÃO FERNANDO RAPCHAM 260.000 R$ 260.000,00 

TOTAL 800.000 R$ 800.000,00 
Parágrafo Primeiro: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do Capital Social. 
Parágrafo Segundo: Cada quota confere ao seu titular o direito a um voto nas 
reuniões de quotistas. 

CLÁUSULA SÉTIMA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento de todos os sócios, a quem fica 
assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de preferência para a sua 
aquisição, se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão e transferência 
delas, a alteração contratual pertinente. 
Parágrafo Primeiro: O sócio que desejar ceder ou transferir suas quotas, total ou 
parcialmente, a outro(s) sócio(s) ou a terceiros, deverá notificar, por escrito e com 
antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, o(s) outro(s) sócio(s), o(s) qual(is) 
terá(ão) o direito de preferência para adquiri-las, nas mesmas condições. O sócio 
alienante deverá informar o nome do interessado adquirente e todas as condições 
do negócio, sendo que o direito de preferência deverá ser exercido no prazo máximo 
de 30 (trinta) dias contados do recebimento da notificação, ou em 	raio a 
critério do sócio alienante. 
Parágrafo Segundo: Decorrido o prazo fixado no parágrafo anteri r, sem 	e seja 
exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser livreme 	transferidas a 
terceiros. 
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DA ADMINISTRAÇÃO E DO PRÓ LABORE 

CLÁUSULA OITAVA: A administração da sociedade será exercida pelos sócios, 
ALBERTO RAPCHAM, JOSÉ AUGUSTO RAPCHAM e JOÃO FERNANDO 
RAPCHAM, dispensada a prestação de caução, que assinam isoladamente, com 
poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e 
extrajudicialmente; podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, 
sempre no interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, 
no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos sócios ou de terceiros, bem como onerar 
ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s). 
Parágrafo Primeiro: Fica facultada a nomeação de administradores não 
pertencentes ao quadro societário, desde que aprovado por dois terços dos sócios, 
nos termos do art. 1.061 da Lei n° 10.406/2002 
Parágrafo Segundo: No exercício da administração, os sócios terão direito a uma 
retirada mensal a título de pró labore, cujo valor será definido de comum acordo 
entre os sócios, respeitando as normas fiscais vigentes e os seus limites. 
Parágrafo Terceiro: É expressamente vedado os sócios o uso da denominação 
social em negócios estranhos aos interesses cia sociedade, incluindo avais, fianças 
e outras garantias em benefício próprio ou de terceiros, sendo nulos os referidos 
atos em relação à mesma. 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA NONA: Os administradores declaram, sob as penas da lei, que não 
estão impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou 
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normafesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propri ade. 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA - SEDE 
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DA REUNIÃO DE QUOTISTAS 

CLÁUSULA DÉCIMA: Os sócios reunir-se-ão sempre que os interesses da 
sociedade assim exigirem, sendo que as deliberações das sócias serão tomadas em 
reunião de quotistas, a ser convocada com 08 (oito) dias de antecedência. 
Parágrafo Primeiro: A convocação da reunião se dará por escrito, na pessoa do 
sócio ou seu representante legal, mediante protocolo, carta registrada ou outro 
documento idôneo a demonstrar a ciência do sócio. 
Parágrafo Segundo: Ficam dispensados da reunião sobre matérias previstas no 
artigo 1.071 da Lei n° 10.406/2002, se todos os sócios decidirem por escrito sobre a 
matéria objeto de deliberação, conforme §3°, art. 1.072 da Lei n° 10.406/2002. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A Sociedade realizará reunião de quotista, 
anualmente, nos quatro meses seguintes ao término do exercício social com o 
objetivo de deliberar sobre as contas e designar administrador(es), quando for o 
caso, bem como tratar de outros assuntos cons tantes na ordem do dia. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: As deliberações sociais serão tomadas por sócios 
que representem a maioria absoluta de votos, salvo em relação às matérias contidas 
no artigo 997 da Lei n° 10.406/2002 que dependem do consentimento de todos os 
sócios. 

DO EXERCÍCIO SOCIAL, DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E DOS 
LUCROS E PERDAS 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O exercício social encerra-se no dia 31 de 
dezembro de cada ano. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Ao término de cada exercício social, em 31 de 
dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administração, 
procedendo à elaboração do Inventário, do Balanço Patrimonial e do Resultado 
Econômico. 
Parágrafo Primeiro: Caberá aos sócios, independente da proporç " suas 
quotas, os lucros ou perdas apurados, podendo os lucros, a critério çl. sócio i., ser 
distribuído ou ficar em reserva na sociedade. 
Parágrafo Segundo: A Sociedade poderá, sempre que conve ente, na ,terma 
prevista neste contrato, levantar balanços intermediários, para fin 	e distribuilizo de 
lucros a seus sócios, 
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Parágrafo Terceiro: A participação de cada sócio nos lucros e nas perdas poderá 
ser de forma desbalanceada em relação à quantidade de quotas que possuírem na 
sociedade. 
Parágrafo quarto: Por decisão unânime dos sócios, fica, neste ato, acordado os 
seguintes percentuais de participação: 

1) ALBERTO RAPCHAM 30% 
2) MARIA HELENA RAPCHAM 10% 
3) JOSÉ AUGUSTO RAPCHAM 30% 
4) JOÃO FERNANDO RAPCHAM 30% 

DA CONTINUAÇÃO DA SOCIEDADE 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: No caso de falecimento, incapacidade, retirada ou 
falência de algum sócio quotista, a sociedade continuará suas atividades com os 
herdeiros ou sucessores. 
Parágrafo Primeiro: Não sendo possível ou inexistindo interesse do(s) herdeiro(s) 
ou sucessor(es) em permanecer na sociedade, o valor de seus haveres será 
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data de 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo Segundo: Realizada a apuração de seus haveres estes serão pagos em 
36 (trinta e seis) prestações iguais, mensais e sucessivas, vencendo-se a primeira ----
90 (noventa) dias após apresentada à sociedade autorização judicial ou a 
comunicação formal de não interesse em permanecer na sociedade a qual permirá, 
formalizar-se inteiramente a operação, inclusive perante a Junta Comercial do 
Estado do Paraná. 
Parágrafo Terceiro: As prestações serão corrigidas pelo rendimento da caderneta 
de poupança da Caixa Econômica Federal, a partir da apresentação à sociedade da 
autorização judicial ou seu equivalente, calculados e quitados no vencimento de 
cada prestação. 
Parágrafo Quarto: Fica, entretanto facultada, mediante consenso unânime entre os 
sócios e herdeiros ou sucessores, outras condições de pagamentos, dez" e não 
afetem a situação econômico-financeira da sociedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Nos casos da Cláusula Décima Qui a acima, aso a 
Sociedade venha a ficar com apenas um sócio, o sócio remailescente terá 180 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ — SEDE 
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(cento e oitenta) dias para reconstituir a pluralidade de sócios da maneira que 
melhor lhe aprouver, respeitado o previsto na legislação em vigor e neste contrato 
social. 

DOS CASOS OMISSOS 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Os casos omissos no presente contrato serão 
resolvidos pelo consenso dos sócios, com observância da Lei n° 10.406/2002. 

DO CONSELHO FISCAL 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: Fica estabelecido que a sociedade não terá 
conselho fiscal. 

DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: Para ocupar o cargo de Chefe de Departamento de 
Assistência Técnica, fica designado o engenheiro mecânico JOSÉ AUGUSTO 
RAPCHAM, inscrito no CREA/PR sob o n°19112-D, qualificado no preâmbulo deste 
instrumento de alteração contratual; que terá autonomia necessária para gerenciar o 
departamento e desenvolver as suas atribuições. 

DO FORO 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: Fica eleito o foro do Município e Comarca de Londrina, 
Estado do Paraná para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 
resultantes deste contrato. 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 
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E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente 
instrumento em 01 (uma) única via e na presença de 02 (duas) testemunhas, 
maiores e capazes a qual será arquivada na Junta Comercial do Estado do Paraná. 

Londrina, 01 de Setembro de 2015. 

2 :vire 
MARIA HELENA RAPCHAM 

flaIW 

• ilGUSTO RAPCHAM 

TESTEMUNHAS: 

i. 	. 
2. 	 .)AAW),L  
Nome:kfu\Lcw) 
RG/CPF:10, 	. si•G- cif 005. ',..11--4.(13 " 
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Registros do Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um 
código em todos os atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: 
Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas 
vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa INDREL INDUSTRIA DE 
REFRIGERAÇÃO LONDRINENSE LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia 
autenticada, sendo da empresa INDREL INDUSTRIA DE REFRIGERAÇÃO LONDRINENSE LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela 
idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 16/08/2017 15:35:28 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, 
de acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado 
Digital do titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa INDREL INDUSTRIA DE REFRIGERAÇÃO 
LONDRINENSE LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 798870 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 16/08/2018 14:48:10 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 44881608171442100121-1 a 44881608171442100121-10 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b6c73cf3b0560adb307640d38f3dcb4d050e0acfb5e42a2b3086dd006a636b22bc4819d06bOca810d385064 
53cfaae9d86a123c53abce567b3445829964b6d8c8 
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Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 2 0159920-5 

CNPJ 

78.589.504/0001-86 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

13/07/1966 

Data de Início 
de Atividade 

13/07/1966 

    

Capital: R$ 	800.000,00 
(OITOCENTOS MIL REAIS) 

Capital Integralizado: R$ 	800.000,00 
(OITOCENTOS MIL REAIS) 

Endereço Completo (Logradouro, N2  e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
IAVENIDA TIRADENTES, 4455, SETOR INDUSTRIAL, LONDRINA, PR, 86.072-000 

Objeto Social 
a) Industrialização, Fabricação, Importação, Exportação e Comercialização de Equipamentos, Congeladores e 
Refrigeradores para uso em bancos de sangue, laboratorial, científico, médicothospitalar, clínicas de vacinas e 

! industrial, além de suas peças e partes; 
b) Projetos e execução de Serviços de engenharia mecânica em refrigeração, aquecimento e climatização em geral; 
c) Pesquisa e Desenvolvimento de sistemas de refrigeração para uso nos Equipamentos de fabricação própria ou 
fabricados por terceiros; e, 
d) Prestação de serviços de Manutenção, conservação, monitoramento, bem como, regulação, controle, calibração, 
validação, inclusive à distância, e de reparos em Equipamentos congeladores e refrigeradores de fabricação própria ou 
fabricados por terceiros. 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n2  123/2006) 

Prazo de Duração 

Indeterminado 
Não 

Cerliggn - Worodade <ert.ficadora 
CenYicada pebInstitro Nacional de 'remoia, de  intorm4E1. 

Presidência da República 
Casa Civil 

Medida Provisória 1,1° 2.200-2, 
de 24 de agosto de 2001. 

GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 001 / 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 
Nome Empresarial 
INDREL - INDÚSTRIA DE REFRIGERAÇÃO LONDRINENSE LTDA 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 	 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato 
Nome/CPF ou CNPJ 	 Participação no capital (R$) 	Espécie de Sócio Administrador 

Término do 
Mandato 

ALBERTO RAPCHAM 200.000,00 SOCIO Administrador XXXXXXXXXX 
116.247.799-72 

JOSE AUGUSTO RAPCHAM 260.000,00 SOCIO Administrador XXXXXXXXXX 
364.319.749-72 

MARIA HELENA RAPCHAM 80.000,00 SOCIO XXXXXXXXXX 
731.097.709-20 

JOAO FERNANDO RAPCHAM 260.000,00 SOCIO Administrador XXXXXXXXXX 
033.374.979-00 

Último Arquivamento 

Data: 26/01/2016 	 Número: 20156649918 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)- 

  

Situação 

REGISTRO ATIVO 

 

Status 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CURITIBA.' PR, 23 de julho de 2018 
18/415917-2 

 

LIBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL 

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br  
e informe o número 184159172 na Consulta de Autenticidade 

Consulta disponível por 30 dias 

Documento Assinado Digitalmente 23/07/2018 
Junta Comercial do Paraná 
CNPJ:77.968.170/0001-99 

Você deve instalar o certificado da JUCEPAR 
www itintarnmercial nranv hr/certificarin 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
0 3 G o 

   

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

.-N- REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
78.589.504/0001-86 

MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATADE ABERTURA 
25/08/1966 

NOME EMPRESARIAL 
INDREL INDUSTRIA DE REFRIGERACAO LONDRINENSE LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
**.***** 

PORTE 
DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
28.23-2-00 - Fabricação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e comercial, peças e 

acessórios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
33.21-0-00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais 

33.14-7-07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e 

comercial 

33.12-1-02 - Manutenção e reparação de aparelhos e instrumentos de medida, teste e controle 

71.12-0-00 - Serviços de engenharia 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURíDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

AV TIRADENTES 
NÚMERO 

4455 

COMPLEMENTO 

CEP 

86.072-360 
BARRO/DISTRITO 
SETOR INDUSTRIAL 

MUNICÍPIO 

LONDRINA 

UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***I,* 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
15/02/2001 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA A 	UAÇÃO E 
** 

ECIAL 

Aprovado pela Instrução NOirmativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 01/08/2018 Os 15:03:24 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 
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23/03/2018 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

0361 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: INDREL INDUSTRIA DE REFRIGERACAO LONDRINENSE LTDA 
CNPJ: 78.589.504/0001-86 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:22-:42Udo dia 23/03/2018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 19/09/2018/ 
Código de'controle da certidão: D19E.5295.83A0.04CD 
Qualquera ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



=Mi ..,TA 

CAIXA  ECONCW -A FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

o 
\\ • 

362 

Inscrição: 	78589504/0001-86 

Razão Social: INDREL INDUSTRIA DE REFRIGERACAO LONDRINENSE LTDA 

Endereço: 	AV TIRADENTES 4455 / JARDIM ROSICLER / LONDRINA / PR / 86072- 
000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 26/07/2018 a 24/08/2018 

Certificação Número: '2(118_972606541826784602 

Informação obtida em 31/07/2018, às 09:24:27. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  



17/07/2018 
	

Emissão do CICAD 

 

PARANÁ RECEITA ESTADUAL 

  

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD 
	0363 

Inscrição no CAD/ICMS 
	

Inscrição CNPJ 
	

Início das Atividades 

60103117-54 
	

78.589.504/0001-86 
	

07/1966 

Situação Atual 

Natureza Jurídica 

Atividade Econômica Principal do 
Estabelecimento 

Atividade(s) Econômica(s) 
Secundária(s) do Estabelecimento 

Empresa / Estabelecimento 

INDREL INDUSTRIA DE REFRIGERACAO LONDRINENSE LTDA 

AV TIRADENTES, 4455 - SETOR INDUSTRIAL - CEP 86050-155 
FONE: (43) 3378-5500 

LONDRINA - PR, DESDE 07/1966 

( Estabelecimento Matriz ) 

Qualificação 

ATIVO - REGIME NORMAL / NORMAL - DIA 12 DO MES+1, DESDE 06/2018 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA 

2823-2/00 - FABRICACAO DE MAQUINAS E APARELHOS DE REFRIGERACAO E 
VENTILACAO PARA USO INDUSTRIAL E COMERCIAL, PECAS E ACESSORIOS 

3321-0/00 - INSTALACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS 

Nome Empresarial 

Título do Estabelecimento 

Endereço do Estabelecimento 

Município de Instalação 

Quadro Societário 

Tipo Inscrição Nome Completo / Nome Empresarial Qualificação 

CPF 116.247.799-72 ALBERTO RAPCHAM SÓCIO-ADMINISTRADOR 

CPF 364.319.749-72 JOSE AUGUSTO RAPCHAM SÓCIO-ADMINISTRADOR 

CPF 731.097.709-20 MARIA HELENA RAPCHAM SÓCIO 

CPF 033.374.979-00 JOAO FERNANDO RAPCHAN SÓCIO-ADMINISTRADOR 

Este CICAD tem validade até 16/08/2018. PARANÁ 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

CAD/ICMS No 60103117-54 

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via 
Internet www.fazenda.pr.gov.br  

Emitido Eletronicamente via Internet 
17/07/2018 9:36:56 

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 

https://www.arinternet.pr.gov.bricadicms/_ce_CIFS11D.asp?elncludeLinkFaci1=S&eCad  icms=6010311754&eUser=LUSENA 
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GOVERNO DO ESTADO 
Secretaria da Fazenda 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado yr• 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 018058367-22 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 78.589.504/0001-86 
Nome: INDREL INDUSTRIA DE REFRIGERACAO LONDRINENSE LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 12/09/2018 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  
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25/05/2018 	 .: Site Oficial da Cidade de Londrina :: Prefeitura do Município de Londrina :. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LONDRINA 
ESTADO DO PARANÁ 

00365 

Secretaria Municipal de Fazenda 
Diretoria de Arrecadação - Gerência de Pronto Atendimento 

CERTIDÃO NEGATIVA UNIFICADA 

N° 1095961 / 2018 
Válida por 120 (cento e vinte) dias a contar da data da expedição 

Certifiamos que não existe débito vencido correspondente a Impostos, Taxas, 
Contribuição de Melhoria e Outros do Cadastro Mobiliário,  Contribuinte e Imobiliário, 
bem como inexiste Dívida Ativa, com relação ao abaixo referido: 

INDREL INDUSTRIA DE REFRIGERACAO LONDRINENSE LTDA 
CPF/CNPJ: 78.589.504/0001-86 

Fica reservado ao Município o direito de cobrar débitos que porventura venham a ser 
constatados em buscas, assim como de efetuar ou rever lançamentos sobre fatos 
geradores já ocorridos. 

Finalidade da certidão: DIREITO (Licitação, Cadastro, Incentivo à Cultura e/ou Esporte, 
Financiamento, Inventário, Baixa, Transferência). 

Londrina, 25 de maio de 2018 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, 
no endereço <http://www.londrina.pr.gov.br>. 

Dispensados carimbo e assinatura , conforme art. 3° do Decreto N° 640/2015. 

Código Validador 
7Qo#De4MZ@XI 

Modelo aprovado pela Portaria N° 002/2015/GAB/SMF 

 

  

 

http://www.londrina.pr.gov.bdindex.php?option=com_wrapper&view=wrapper&Itemid=2093 
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PODER JUDICIÁRIO o 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE LONDRINA 
Empregados Juramentados 

Ana Paula Tristão 
Lourival Danelutti 

Edenilson Donisete Macri 
Iwerlei Bueno Moraes 

Ozeas Pinheiro de Goes 
Marta Rocha 

CARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

11..1.061,*111011,11111.11.1.1151110011.11 	1.140•WITtatoenearalletneweett.i...~Mnammolornlaoonou revstur.......n• 	Y•11.1"11•.11.111~ 	 14.11111W. 

CERTIDÃO 	
Fl. 001/001 

Certifico a pedido verbal de pessoa in-t-e,ressa-d-a,,que, 

revendo os livros do Cartorio a meu cargo, dele<não corjsta_-t-el?  sido 
distribuida a qualquer Vara desta Comarca/F:ALÊNICTX—C—ONCORDATA, 
RECUPERAÇÃO JUDICIrPL, 	gXTRAJU:DItIALi',alguma em que fosse 
obrigado(a): 

INDREL INDUS'È 
504/0001-86 

CNPJ 78.589. RWFRIGERACAQ , ONDRINENSEE 
-.-.-.-,_ 

Busca referente,aors ós 20 anos, exclusivamente sobre asJaçõès,Ksm ra citadas. 

CUSTAS: R$ 31,33 
Lei 19.350/17 - Tab XVI - 141 VR C x 0.202 + 10% 

'réferidd vër adé e dou-ré, 

Londrina 4 de Julho de 2018. 

no 

Empregado Juramenta 

anemem000spoommenerionwatamoon,uanwommorffinenuffloanMaconnosnatafflown,aremonmynounsnmeamonewarraloMmemvulaw•orrnannwou toran*mompurr.womill.rontuffleone~ffilloPerfinfflinarl~0~ÉNW•rgrarni lecein•Maamoriguarw 

Av. Duque de Caxias,689 - Jd. Mazei - CEP 86.015-902 - Londrina-Paraná 
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Preakkleeia da República 
cam 

~len Previaatia k_o 2.2004. 
de 24 de agaste de 25:1 I. I e~ier2ZE: 

06/07/2018 	 https://autdigitalazevedobastos.notbr/home/comprovante/44880607181220410285  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 Qes  0 3 6 7 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS utk \COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.notbr  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes3. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 
-tos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-

,X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
--através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa INDREL INDUSTRIA DE 
REFRIGERAÇÃO LONDRINENSE LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia 
autenticada, sendo da empresa INDREL INDUSTRIA DE REFRIGERAÇÃO LONDRINENSE LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela 
idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 06/07/2018 12:32:03 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa INDREL INDUSTRIA DE REFRIGERAÇÃO LONDRINENSE LTDA 
ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigitaLazevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 1024841 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 06/07/2019 12:25:07 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 44880607181220410285-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bfdacd484934533bd830507ba5eea7e84a867abc6d8d00b48c1ae57a169d98cc7c4819d06bOca810d38506453c 
faae9d80359adcbd0b0dccOb1142d75c7ea3736 

https://autdigital.azevedobastos.not.br/home/comprovante/44880607181220410285 	 1/1 
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JUSTIÇA De TRABALHO 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: INDREL INDUSTRIA DE REFRIGERACAO LONDRINENSE LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 78.589.504/0001-86 

Certidão n°: 144824765/2018 
Expedição: 19/02/2018, às 17:02:18 
Validade:1(17/08/2018 -}0 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que INDREL INDUSTRIA DE REFRIGERACAO LONDRINENSE LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 

78.589.504/0001-86, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; 
de execução de acordos firmados perante o Minis 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugest.5e. 	 .br 

ustas, a 
orrentes 

blico do 



Londrina, 06 de Ago 

GIILS N GILBERT 
ROCURADO 

R :5.233.733-
"CP 697.691.259 

177-8589504/0001-86-1  
INDREL - Nd. de Refrig. 

Londrinense Ltda. 
TIRADÊNTES. 4455 

SETOR INDUSTRIAL CE° 86072.000 
I I1N DR INA - PR. 

das 
140 
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QUAbfry 

ANVISA 

ECOLOGICAL 
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,1) Brazilian 

f) 

Município de Capanema - PR 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
PREGÃO PRESENCIAL N° 91/2018 
OBJETO: O objeto deste Pregão é a AQU AO DE GELADEIRA PARA 
VACINAS E MEDICAMENTOS PARA- SO DO SETOR DE FARMÁCIA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 
EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA DE INCENTIVO À ORGANIZAÇÃO DA 
ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA - IOAF, conforme especificações constantes no 
Termo de Referência. 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 
DE LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

A empresa Indrel Indústria de Refrigeração Londrinense Ltda, inscrita no CNPJ 
n° 78.589.504/0001-86, situada a Avenida Tiradentes, n° 4455 — Bairro Setor 
Industrial, na cidade de Londrina, estado do Paraná, Cep: 86072-000, 
DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a qualquer impedimento 
legal para licitar ou contratar com Administração, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores. 

INDREL 
SCIENTIFIC 

INDREL - INDÚSTRIA 
DE REFRIGERAÇÃO 
LONDRINENSE LTDA. 

Equipamentos de 
Refrigeração 
Médico-Hospitalar, 
Laboratorial e 
Científico 

Av. Tiradentes, 4455 
Londrina I PR I Brasil 
CEP / ZIP 86072-000 

F e/Phone 
43 3378.5500 

www.indrel.com.br  
indrel@indrel.com.br  

CNPJ 78.589.504/0001-86 
ICMS 601.03117-54 
C.M.0 015.099-1-C 
Ativ. 241.104-0 
CREA 4551-F 

CE 



CE 

um. Wanage, 
1g55 

QUALITY 

C E3 
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INDRE1.1 L Município de Capanema - PR 

SCIENTIFIC MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
PREGÃO PRESENCIAL N° 91/2018 
OBJETO: O objeto deste Pregão é a AQU ÇÃO DE GELADEIRA RA 
VACINAS E MEDICAMENTOS PAR dSO DO SETOR DE FARMÁCIA DA 
SECRETARIA MÚN,JCIPAL DE_S-AODE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM 
ATENDIMENTO AOPR0051-(ÁMA DE INCENTIVO À ORGANIZAÇÃO DA 
ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA - IOAF, conforme especificações constantes no 
Termo de Referência. 

0370 

INDREL - INDÚSTRIA 
DE REFRIGERAÇÃO 
LONDRINENSE LTDA. 

Equipamentos de 
Refrigeração 
Medico-Hospitalar, 
Laboratorial e 
Científico 

Av. Tiradentes, 4455 
Londrina I PR I Brasil 
CEP / ZIP 86072-000 

F . /Phone 
43 3378.5500 

www.indrel.com.br  
indrel@indrel.com.br  

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO 
TRABALHO EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 

7°, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

A empresa Indrel Indústria de Refrigeração Londrinense Ltda, inscrita no CNPJ n° 
78.589.504/0001-86, situada a Avenida Tiradentes, n° 4455 — Bairro Setor 
Industrial, na cidade de Londrina, estado do Paraná, Cep: 86072-000, DECLARA, 
sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal 
n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro 
de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 
aprendiz. 

C N PJ 78.589.504/0001-86 
ICMS 601.03117-54 
C.M.0 015.099-1-C 
Ativ. 241.104-0 
CREA 4551-F 

,5,0,• CE, 

Londrina, 06 de Ago 
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785895V/0001-86 
INDREL - Ind. de Refrig. 

Londrinense Ltda. 
AV TIRADENTES, 4455 

, SETOR INDUSTRIAL - CEP C6072.000 
I nNDR1NA - 



0037 

INDREL - INDÚSTRIA DE REFRIGERAÇÃO 

LONDRINENSE LTDA. 

Av. Tiradentes, 4.455 — Setor Industrial 

CEP: 86072-000 — Londrina/PR 

CNPJ 78.589.504/0001-86 

Balanço Patrimonial 

31/12/2017 



Administrador 

Signatário da ECD com e-CNPJ ou e- 
PJ 

Contador 

11624779972 

78589504000186 

02831744989 

VALIDADE 

28/06/2017 a 
27/06/2020 

18/09/2017 a 
18/09/2018 

03/06/2015 a 
02/06/2018 

RESPONSÁVEL 
LEGAL 

Sim 

Não 

Não 

0372 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL — Sped 
	

Versão: 5.0.2 

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL 

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO 

NIRE 	 CNPJ 

41201599205 	78.589.504/0001-86 

NOME EMPRESARIAL 

LINDREL INDUSTRIA DE REFRIGERACAO LONDRINENSE LTDA 

ENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO 

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL 

Livro Diário 

'NATUREZA DO LIVRO 

Escriturá_ção Contábil Digital do Livro Diário Geral  

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH) 

05.73.2F.96.E8.63.4F.21.F7.A1.4B.E6.54.AC.9A.6C.59.09.D6.4D  

     

PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO 

01/01/2017 a 31/12/2017 

NÚMERO DO LIVRO 

156 	 

     

     

       

      

_J 

       

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS: 

N° SÉRIE DO 
CERTIFICADO 

ALBERTO 	780158369981543290 
RAPCHAM:11624779972 	 9 
INDREL INDUSTRIA DE 

338123488672892186 REFRIGERACAO 
489609026097810205 

LONDRINENSE 
19 

LTDA:78589504000186 
LUCIANO 	802090863940533704 

SENA:02831744989 	 6 

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO 	CPF/CNPJ 
	

NOME 

NÚMERO DO RECIBO: 

05.73.2F.96.E8.63.4F.21.F7.A1.4B.E6.5 
4.AC.9A.6C.59.09.D6.4D-4 

Escrituração recebida via Internet 
pelo Agente Receptor SERPRO 

em 25/05/2018 às 17:17:36 

E1.0B.89.89.44.B7.21.F 
34.97.D5.42.ED.AA.89 

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo. A comprovação da autenticação dá-se por es 'e recibo. Esta tenticação 
dispensa a autenticação de que trata o art. 39 da Lei n° 8.934/1994. 

BASE LEGAL: Decreto n° 1.800/1996, com a alteração do Decreto n° 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei 8.934/1994 co a alteração da 
Lei Complementar n° 1247/2014. 



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO 	0373 
	

Sned 

Entidade: 
	 INDREL INDUSTRIA DE REFRIGERACAO LONDRINENSE LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2017 a 31/12/2017 	 CNPJ: 78.589.504/0001-86 

Número de Ordem do Livro: 56 

TERMO DE ABERTURA 

Vome Empresarial 	 INDREL INDUSTRIA DE REFRIGERACAO LONDRINENSE LTDA 

VIRE 	 41201599205 

78.589.504/0001-86 

Nlúmero de Ordem 	 56 

\lairfreza do Livro 	 Escrituração Contábil Digital do Livro Diário Geral 

Município 	 Londrina 

Data do arquivamento dos atos 
constitutivos 

Data de arquivamento do ato de 
conversão de sociedade simples em 
sociedade empresária 

Data de encerramento do exercício social 

uantidade total de linhas do arquivo 
iigital 

Voi Empresarial 

\latureza do Livro 

13/07/1966 

31/12/2017 

165272 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

INDREL INDUSTRIA DE REFRIGERACAO LONDRINENSE LTDA 

Escrituração Contábil Digital do Livro Diário Geral 

\iúmero de ordem 	 56 

)uantidade total de linhas do arquivo 
ligital 

>ata de inicio 

165272 

01/01/2017 

)ata de término 	 31/12/2017 

e 
ste documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo:rcibo deinúmero 
5.73.2F.96.E8.63.4F.21.F7.A1.4B.E6.54.AC.9A.6C.59.09.D6.4D-4, nos termos do Dedto n° 8 88/2016. 

 

ste relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 

ersão 5.0.2 do Visualizador Página 1 de 1 



DEMONSTRAÇÃO DE LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 

Entidade: 	 INDREL INDUSTRIA DE REFRIGERACAO LONDRINENSE LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2017 a 31/12/2017 
	

CNP 78.589.504/0001-86 	 Número de Ordem do Livro: 56 

Período Selecionado: 	01 de Janeiro de 2017 a 31 de Dezembro de 2017 

Hiátórico 

Código de Aglutinação das Contas de Patrimônio Líquido 

LUCROS/PREJUIZOS (R$) 

Saldo Anterior de Lucros ou Prejuízos Acumulados 19.650.366,63 

Resultado Liquido do Exercício 3.757.424,08 

Lucro/Prejuizo Distribuídos (-)3.782.623,93 

Lucros ou Prejuízos Acumulados 23.432.990,56 

Saldo final de Lucros ou Prejuízos Acumulados 19.625.166,78 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
05.73.2F.96.E8.63.4F.21.F7.A1.4B.E6.54.AC.9A.6C.59.09.D6.4D-4, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped Versão 5.0.2 do Visualizador 	 Página 1 de 1 
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 

Entidade: 	 INDREL INDUSTRIA DE REFRIGERACAO LONDRINENSE LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2017 a 31/12/2017 	 CNPJ: 78.589.504/0001-86 

Número de Ordem do Livro: 56 

Período Selecionado: 	01 de Janeiro de 2017 a 31 de Dezembro de 2017 

Descrição Valor da última DRE Valor 

RECEITA BRUTA R$ 35.090.740,01 R$ 38.689.298,80 

VENDA DE PRODUTOS R$ 34.674.189,93 R$ 36.684.378,80 

VENDA DE PRODUTOS EXPORTACAO R$ 0,00 R$ 1.469.224,93 

REVENDA DE MERCADORIAS R$ 395.123,08 R$ 453.917,07 

RECEITA DE SERVICOS R$ 21.427,00 R$ 81.778,00 

(-) (-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA R$ (6.291.728,84) R$ (8.443.531,13) 

(-) IMPOSTOS S/ VENDAS R$ (5.928.842,25) R$ (7.075.402,14) 

(-) VENDAS CANCEL. E DEVOL. R$ (362.886,59) R$ (1.368.128,99) 

RECEITA LÍQUIDA R$ 28.799.011,17 R$ 30.245.767,67 

(-) CUSTO DAS VENDAS/SERVIÇOS R$ (13.107.267,05) R$ (15.851.193,27) 

(-) CUSTOS OPERACIONAIS R$ (13.107.267,05) R$ (15.851.193,27) 

(-) CUSTOS DOS PRODUTOS VENDIDOS R$ (12.920.453,54) R$ (15.763.119,86) 

(-) CUSTO DE REVENDA MERCADORIAS R$ (186.813,51) R$ (88.073,41) 

LUCRO BRUTO R$ 15.691.744,12 R$ 14.394.574,40 

(-) DESPESAS OPERACIONAIS R$ (7.064.736,03) R$ (9.750.753,88) 

(-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS R$ (3.121.087,36) R$ (3.291.590,75) 

(-) DESPESAS COM VENDAS R$ (3.943.648,67) R$ (6.459.163,13) 

DESPESAS FINANCEIRAS LÍQUIDAS R$ 500.820,40 R$ 410.671,19 

(-) DESPESAS FINANCEIRAS R$ (90.858,78) R$ (91.800,38) 

RECEITAS FINANCEIRAS (-) R$ 591.679,18 R$ 502.471,57 

OUTRAS RECEITAS E DESPESAS OPERACIONAIS R$ (127.275,22) R$ 54.073,51 

OUTRAS RECEITAS R$ 0,00 R$ 106.984,19 

(-) DESPESAS TRIBUTARIAS R$ (44.882,00) R$ (23.779,46) 

(-) OUTRAS DESPESAS R$ (173.055,10) R$ (288.514,96) 

OUTRAS RECEITAS (-) R$ 90.661,88 R$ 259.383,74 

RESULTADO OPERACIONAL LÍQUIDO R$ 9.000.553,27 R$ 5.108.565,22 

RESULTADO ANTES DOS IMPOSTOS R$ 9.000.553,27 R$ 5.108.565,22 

(-) PROVISÃO PARA IR E CSLL R$ (1.292.214,57) R$ (1.351.141,14) 

RESULTADO LÍQUIDO R$ 7.708.338,70 R$ 3.757.424,08 

RESULTADO LÍQUIDO APÓS PARTICIPAÇÕES R$ 7.708.338,70 R$ 3.757.424,08 

ste documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo rÀcibo de nu ero 
5.73.2F.96.E8.63.4F.21.F7.A1.4B.E6.54.AC.9A.6C.59.09.D6.4D-4, nos termos do Decreto n°  8.68 2016. 

ste relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 

ersão 5.0.2 do Visualizador 	 Página 1 de 1 



1, O 3" 

R$ 5.385.691,21 

PRODUTOS ACABADOS R$ 1.543.800,00 

PRODUTOS EM ELABORACAO R$ 1.980.080,00 

MATERIA PRIMA R$ 1.698.772,71 

MATERIAL DE EMBALAGEM R$ 58.068,54 

MERCADORIAS P/REVENDA R$ 22.290,00 

MATERIAL DE CONSUMO R$ 42.898,85 

MATERIAL SECUNDARIO R$ 39.781,11 

OUTROS CREDITOS R$ 2.103.181,31 

ADIANTAMENTOS A FORNECEDORES R$ 477.147,70 

ADIANTAMENTOS A EMPREGADOS R$ 20.108,00 

IMPOSTOS A RECUPERAR R$ 1.567.266,17 

CONTAS A RECEBER R$ 28.183,06 

APLICACOES FINANCEIRAS R$ 7.000,00 

ADIANTAMENTOS DE VIAGENS R$ 3.476,38 

DESPESAS ANTECIPADAS R$ 18.357,35 

PREMIOS DE SEGUROS A VENCER R$ 18.357,35 

FEIRAS E EVENTOS R$ 0,00 

CREDITO C/ SOCIOS R$ 0,00 

:IVO NAO CIRCULANTE R$ 1.719.230,83 

REALIZAVEL A LONGO PRAZO R$ 119.203,43 

DEPOSITOS E CAUCOES R$ 114.210,97 

EMPRESTIMOS COMPULSORIOS R$ 4.992,46 

INVESTIMENTOS R$ 153.781,83 

APLICACOES INCENTIVOS FISCAIS R$ 4.790,34 

PARTICIPACOES OUTRAS EMPRESAS R$ 107.209,11 

INVESTIMENTOS DE RENDA R$ 41.782,38 

IMOBILIZADO R$ 1.326.780,27 

IMOVEIS DE USO - BENFEITORIAS R$ 47.466,20 

MAQUINISMOS E EQUIPAMENTOS R$ 1.540.530,33 

VEICULOS R$ 371.255,43 

MOVEIS, UTENS. E INSTALACOES R$ 206.809,26 

FERRAMENTAS R$ 98.247,51 

UTRAS IMOBILIZACOES R$ 210.484,13 

(-) DEPRECIACAO ACUMULADA (-) R$ (1.148.012,59) 

I NTANGIVEL R$ 119.465,30 

MARCAS E PATENTES R$ 9.774,79 

PROGRAMAS DE COMPUTADOR R$ 213.872,07 

WEBSITE R$ 4.499,99 

(-) AMORTIZACAO ACUMULADA (-) R$ (108.681,55) 

PASSIVO R$ 23.728.926,67 

PASSIVO CIRCULANTE R$ 3.194.147,72 

PASSIVO CIRCULANTE R$ 3.194.147,72' 

FORNECEDORES 	 R$ 1.272.899,6 

OBRIG. E ENCARGOS TRABALHISTAS 	 R$ 169.0639 

OBRIGACOES TRIBUTARIAS 	 R$ 711.117, 
  

DEBITO COM SOCIOS 	 R$ 4.21 1,95 

OBRIGACOES PROVISIONADAS 	 R$ 190.556 

ADIANTAMENTO DE CLIENTES 	 R$ 224.010,84 

OUTROS DEBITOS 	 R$ 622.283,79 

CONTAS A PAGAR 	 R$ 313.568,10  

R$ 4.095.022,8U 

R$ 320.143,34 

R$ 1.957.000,00 

R$ 1.399.171,70 

R$ 264.313,64 

R$ 23.080,00 

R$ 0,00 

R$ 131.314,12 

R$ 641.238,28 

R$ 259.187,31 

R$ 44.480,19 

R$ 294.701,92 

R$ 23.652,06 

R$ 7.000,00 

R$ 12.216,80 

R$ 112.946,60 

R$ 19.572,42 

R$ 93.374,18 

R$ 158.780,87 

R$ 1.913.422,19 

R$ 52.028,99 

R$ 47.036,53 

R$ 4.992,46 

R$ 164.160,19 

R$ 4.790,34 

R$ 117.587,47 

R$ 41.782,38 

R$ 1.561.043,83 

R$ 47.466,20 

R$ 1.640.337,98 

R$ 584.965,61 

R$ 218.865,46 

R$ 98.665,28 

R$ 289.564,16 

R$ (1.318.820,86) 

R$ 136.189,18 

R$ 11.672,79 

R$ 264.777,89 

R$ 5.713,82 

R$ (145.975,32) 

R$ 23.779.101,60 

R$ 3.269.522,50 

R$ 3.269.522,50 

R$ 1.544.163,11 

R$ 303.825,26 

R$ 776.668,81 

R$ 4.438,9 

R$ 203.690,1 

R$ 52.206,60 

R$ 384.529,60 

R$ 84.921,38 
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PARANÁ 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PARANÁ certifica que o(a) 
profissional identificado(a) no presente documento encontra-se em situação regular. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 
NOME 	• LUCIANO SENA 
REGISTRO 	• PR-054025/0-1 
CATEGORIA 	• CONTADOR 
CPF 	 • 028.317.449-89 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCPR contra o referido registro. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: CURITIBA, 24.05.2018 as 11:03:25. 
Válido até: 22.08.2018. 
Código de Controle: 269563. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPR. 

http://scfweb.crcpr.org.br/scripts/sql_consultav03.d11/login 	 1/1 



GE = (PC R$ 3.269.522,50+ELP R$ 84.412,32) /AT R$ 23.779.101,60 50,50 

GE: 0,14 

GCT = (PL 20.425.166,78) / (PC R$3.269.522,50 + ELP R$84.412,32) 

GCT: 6,09 

NDREL Indúsvi 	ef-; 

INDREL 
SCIENTIFIC 

INDREL - INDÚSTRIA 
DE REFRIGERAÇÃO 
LONDRINENSE LTDA. 

DECLARAÇÃO  

   

     

A Empresa Indrel Indústria de Refrigeração Londrinense Ltda, inscrito (a) 

no CNPJ/MF sob o n° 78.589.504/0001-86, por intermédio de seu Contador 

Luciano Sena, portador da Carteira de Identidade n° 7.797.521-7 SSP-PR 

e do CPF/MF n° 028.317.449-89, inscrito no Conselho Regional de 

Contabilidade do Estado do Paraná sob n°. 054.025/0-1, apresenta para 

fins de comprovação os seguintes índices do Balanço Patrimonial com 

posição em 31/12/2017: 

Equipamentos de 
Refrigeração 
Médico-Hospitalar, 
Laboratorial e 
Científico 

  

Av. Tiradentes, 4455 
Londrina I PR I Brasil 
CEP / ZIP 86072-000 

  

 

F 	'?./Phone 
+ .) 43 3378.5500 

  

ILI = (AD R$5.901.459,19) / (PC R$3.269.522,50) k 1 

ILI: 1,80 

 

www.indret.com.br  
comercial@indrel.com.br  

      

ILG = (AC R$ 21.865.679,41 + RLP R$ 52.028,99) / (PC R$ 3.269.522,50+ELP R$ 
CNPJ 78.589.504/0001-86 84.412,32) > 1 
ICMS 601.03117-54 
C.M.0 015.099-1-C 	ILG: 6,53 
Ativ. 241.104-0 
CREA 4551-F 

ILC = (AC R$ 21.865.679,41) / (PC R$ 3.269.522,50) k. 1 

	

ISO 

	

ILC: 6,69 
13485 

ISG = AT R$ 23.779.101,60 /(PC R$ 3.269.522,50+ELP R$ 84.412,32) k1 

	

"n5'4 
	

ISG: 7,09 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 ° 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS A COMARCA 
DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio©azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, 
Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude 
de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou 
na referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e 
Registros do Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um 
código em todos os atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: 
Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas 
vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa INDREL INDUSTRIA DE 
REFRIGERAÇÃO LONDRINENSE LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia 
autenticada, sendo da empresa INDREL INDUSTRIA DE REFRIGERAÇÃO LONDRINENSE LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela 
idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 28/05/2018 10:54:13 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, 
de acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado 
Digital do titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa INDREL INDUSTRIA DE REFRIGERAÇÃO 
LONDRINENSE LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigitalazevedobastos.notbr  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 994439 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 28/05/2019 10:52:20 (hora local). 

Código de Autenticação Digital: 44882805181046090144-1 
2Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05ba05bb526caf5fa2bada66dbbd11b5833537e4c04ac1ea632c2bca5e1431cddOec4819d06bOca810d385064 
53cfaae9d83b4210bfl 301dc9d48e786e3daeb0faa 



Coolis,pn AulawdaleCesInficado. 
Çepitic,t, pelo InM.meno 	de T.rnol uo, Informároc 

Presidéncia da República 
Casa Civil 

Medida Provisória 11P,  2200-2 
de 24 de agosto de 2001. 

GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 0330 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 001 / 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
INDREL - INDÚSTRIA DE REFRIGERAÇÃO.LONDRINENSE LTDA 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de 	 CNPJ 	 1 Data de Arquivamento do ! Data de Início 
Empresas NIRE (Sede) 	 Ato Constitutivo 	de Atividade 

41 2 0159920-5 	 78.589.504/0001-86 	 13/07/1966 	 13/07/1966 

Endereço Completo (Logradouro, N2  e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
AVENIDA TIRADENTES, 4455, SETOR INDUSTRIAL, LONDRINA, PR, 86.072-000 

Objeto Social 
a) Industrialização, Fabricação, Importação, Exportação e Comercialização de Equipamentos, Congeladores e 
Refrigeradores para uso em bancos de sangue, laboratorial, científico, médicoõhospitalar, clínicas de vacinas e 
industrial, além de suas peças e partes; 
b) Projetos e execução de Serviços de engenharia mecânica em refrigeração, aquecimento e climatização em geral; 
c) Pesquisa e Desenvolvimento de sistemas de refrigeração para uso nos Equipamentos de fabricação própria ou 
fabricados por terceiros; e, 
d) Prestação de serviços de Manutenção, conservação, monitoramento, bem como, regulação, controle, calibração, 
validação, inclusive à distância, e de reparos em Equipamentos congeladores e refrigeradores de fabricação própria ou 
fabricados por terceiros. 

Capital: R$ 	800.000,00 

(OITOCENTOS MIL REAIS) 
Microempresa OU 	Prazo de Duração 

1 Empresa de Pequeno Porte 
(Lei n2'123/2006) 

Capital Integralizado: R$ 	800.000,00 
	

Não 
	 Indeterminado 

(OITOCENTOS MIL REAIS) 

Término do Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato 
Nome/CPF ou CNPJ 	 Participação no capital (R$) 	Espécie de Sócio Administrador Mandato 

ALBERTO RAPCHAM 200.000,00 SOCIO Administrador XXXXXXXXXX 
116.247.799-72 

JOSE AUGUSTO RAPCHAM 260.000,00 SOCIO Administrador XXXXXXXXXX 
364.319.749-72 

MARIA HELENA RAPCHAM 80.000,00 SOCIO XXXXXXXXXX 
731.097.709-20 

JOAO FERNANDO RAPCHAM 260.000,00 SOCIO Administrador XXXXXXXXXX 
033.374.979-00 

Último Arquivamento 

Data: 26/01/2016 	 Número: 20156649918 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

CURITIBA - PR, 23 de julho de 2018 

Situação 

REGISTRO ATIVO 

Status 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

18/415917-2 

 

 

LIBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL 

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br  
e informe o número 184159172 na Consulta de Autenticidade 

Consulta disponível por 30 dias 

Documento Assinado Digitalment 23/07/2018 
Junta Comercial do Paraná 
CNPJ:77.968.170/0001-99 

Você deve instalar o certificado da JUCEPAR 
www iiintarnmercial.nronv.hr/certifinada  



Municipal 
rã 

EXTRAIO 

JNICIPAL DE CAAPORÃ 

'LESEI 7 - .• :. jektaNW.""""5"."""'""m' 

368.137,64 — (3° lugar) / DAVUS ENGENHARIA E INCORPORAÇÕES LTDA, R$ 
igar) /ACCOCIL CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES EIRELI —EPP, R$ 383.848,39 — (5° 
lETOS E CONSTRUÇÕES —ME, R$ 389.136,21 —(6° lugar) /EKS CONSTRUÇÕES 
DA — EPP, R$ 399.784,98 — (7° lugar) / RMC CONSTRUÇÕES LTDA — EPP, R$ 
igar) / AGUIAR E AGUIAR CONSTRUÇÕES LTDA— ME, R$ 420.695,89 — (9° lugar) 
:ORA E SERVIÇOS EIRELI —ME, R$ 426.294,42 — (10° lugar) e ALTO CONSTRU-
JIS EIRELI —ME, R$ 505.000,00 —(11° lugar). OBS: Alguns valores foram corrigidos 
is contidos no instrumento convocatório. PROPOSTAS DESCLASSIFICADAS: RF 
ONSTRUÇÃO Cl VIL EIRELI —ME / RESIDENCE CONSTRUTORA E SERVIÇOS 
AS CONSTRUÇÕES LTDA—EPP— e CONSTRUTORA EDFFICAR EIRELI — ME. 
sso encontram-se com vista franqueada aos interessados na Sala da CPL, Prédio Sede 
iicipal. Publique-se e intime-se. 

Alagoinha/PB, 30 de julho de 2018. 
JOSÉ VAMBERTO MARTINIANO DA SILVA 

Presidente da CPL 

ra Municipal 
o de Santa Fé 

LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO DE SANTA FÉ 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS 017/2018 

nanente de Licitação da Prefeitura de Bonito de Santa Fé — PB, realizar Licitação 
do tipo menor preço por item, objeto da presente licitação consiste na Contratação de 
zados de exames laboratoriais (patologia clínica) destinados as atividades da secretaria 
ide' 	usuários do SUS do Município. A sessão realizar-se-á no dia 20 de agosto de 
as 	anhã, na Sala de reuniões no anexo do Prédio da Secretaria de Administração, 
Assis Barbosa de Lira, N° 37, Centro, BONITO SANTA FÉ - PB. 

Bonito de Santa Fé 31 de julho de 2018 
JOSÉ CRISTIANO DE LIMA RODRIGUES 

presidente - CPL 

IMEMNOMEMENEMIEffill-, 

LICITAÇÕES 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA - PB 

DE LICITAÇÃO DESERTA PREGÃO PRESENCIAL N° 00076/2018 
ianente de Licitação da Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha - PB, através do 
iúblico, para conhecimento dos interessados, conforme consta em Ata, que no referido 
;NCIAL 00076/2018, realizado no dia 31/07/2018 às 09:00 horas, tendo como objeto: 
criai de limpeza hospitalar padrão ANVISA para uso nas unidades de saúde, deste 
uve comparecimento de licitante, sendo a sessão encerrada como deserta. 

Catolé do Rocha-PB, 31 de Julho de 2018. 
JOÃO PATRÍCIO VIEIRA ALVES 

Presidente da CPL 

PR.,_ JURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA - PB 

VISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N° 00080/2018 
fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Praça Sergio 
Catolé do Rocha- PB, às 08:00 horas do dia 14 de Agosto de 2018, licitação modalidade 
do tipo menor preço, para: Aquisição de gêneros alimentícios, frigorífico e material 
los nos Pregões Presenciais 00010 e 00011/2018 encontrarem zerados. Recursos: 
lento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n° 10.520/02 e Decreto Municipal n°. 
ações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. 
111383. Edital: www.catoledorocha.pb.gov.br  ou www.tce.pb.gov.br. 

Catolé do Rocha - PB, 31 de Julho de 2018. 
JOÃO PATRÍCIO VIEIRA ALVES 

Presidente da CPL 

TINTO TERMO 
'TRATO N° 00012/2018 
,TAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA SERVIÇOS DE PAVIMEN-
,ELEPIPEDOS GRANITICOS DA RUA 08 DE ABRIL NA SEDE DO MUNICÍ-
'0 LEGAL: Termo Aditivo N° 00005/2018 da Tomada de Preços n° 00001/2018. 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS 15 451 1033 
.(i) DE PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS 4490.51 99 001 OBRAS E INS-
99 940 OBRAS E INSTALAÇÕES ESSAS DOTAÇÕES PODERÃO SOFRER 

ALTERAÇÕES. VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias. PARTES CONTRATANTES: Prefe. 
Caaporã e: MINDELO CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA - EPP - 
(Sessenta e Seis Mil, Seis Reais e Trinta Centavos) — Data da assinatura do termo a( 
Vigência: 30/08/2018. 
Caaporà - PB, 31 de Julho de 2018. 
ELIAS DE JESUS ARAÚJO 
CPL 

Prefeitura Municipal 
de Pilões 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PILÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 032/2018 

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, seda 
Pessoa, 48 - Centro - Pilões - PB, às 09h3Omin do dia 13 de Agosto de 2018, licitação m 
Presencial, do tipo menor preço, para: Aquisição de Equipamentos Odontológicos em c( 
a PROPOSTA N° 2511601712191650917 - (Ministério da Saúde). Recursos: previst 
vigente. Fundamento legal: Lei Federal n° 10.520/02 e Decreto Municipal n°. 004/2010. 
horário das 08h0Omin as 12h00min dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: 
Edital: http://www.piloes.pb.gov.br/ ou www.tce.pb.gov.br. 

Pilões - PB, 27 d 
JULIO CEZAR PEREIRA DA SILVA 

Pregoeiro Oficial 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PILÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 033/2018 

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediai 
Pessoa, 48 - Centro - Pilões - PB, às 13h0Omin do dia 13 de Agosto de 2018, hen', 
Pregão Presencial, do tipo menor preço, para: Aquisição de Equipamentos e Material 
conformidade com a PROPOSTA N° 12044.868000/1180-02 - (Ministério da Saúde). Re 
no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n° 10.520/02 e Decreto Municil 
Informações: no horário das 08h0Omin as 12h0Omin dos dias úteis, no endereço supra 
(083) 35021102. Edital: http://www.piloes.pb.gov.br/ ou www.tce.pb.gov.br. 

Pilões - PB, 27 d 
JULIO CEZAR PEREIRA DA SILVA 

Pregoeiro Oficial 

Prefeitura Municipal 
de Lucena 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCENA 

INTIMAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR N° .001/2011 

Ao Sr. Gilvanildo Alexandre da Silva 
Motorista, lotado na Secretaria de Infraestrutura — Matrícula 2563 
Na condição de Presidente da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar des 
feito Constitucional do Município de Lucena - PB, por meio da Portaria n° 040/18 d 
2018publicada no diário do Município de Lucena — PB, e tendo em vista o disposto n 
n° 699/2011, INTIMO V. 5° a comparecer perante esta C 	.o, que se encontra instai 
prefeitura Municipal de Lucena, localizado na Av. A 	ão, 736, Centro, Luce 
horas do dia 07 de agosto de 2018, a fim de colher 	 to pessoal e as testem' 
arrolado, no Processo Administrativo Disciplinar 

Lucena, 31 c 
ELO 

A muNICIP. iDE LUCENA 
MUNICIPA E SAÚDE 

ÇÃO DE P ALI ;4DE 
de Lucen fyi3 torna Oilibl iço que a partir desta is, 

da empr WINDREL -\tDUSTRIA DE RE 

1, ,.1/0001- 	com basR no ermo de audiência 
201 • .81.5.1211 da Vra Única de Lucena. 

Lucena, 3 
Atenciosamente, 

MARIA ELEIDIANE SOARES MAMEDE COUTINHO 
GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

MARCELO SALES DE MENDONÇA 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 

ra Municipal 
á do Rocha 

038 1  

EXTI 
O Fundo Municipal de Saúde do Munieípi 
a Penalidade junto a este Jurisdicionadd;  
LONDRINENSE LTDA CNPJ 78.589.5 
Julho de 2018 do processo n° 0800302--
Publique-se e cumpra-se 



r Via 
-Processo n°  

009.210 12008 

C . M .0 

015.099-1 

O Alvará de Licença orginM devera ficar exposto no estabelecimento Ifcencadd. Ern caso de encerramento, rnu 	dereço, I  
unicipal ' alteração do ramo de atividade. de razão saciai do quadro societário. devera solicitar tais alterações previamente, n 	 , 

. de Fazenda. 	
„ 

do documento ewes,:ailo e conferido neste ata. O relorkle 4.vardode. Dou Re 	 • 
Cód. Autenticação: 4488070318110137030e-1; Data: 07103/2018 11.•:07: .  

• Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: ItG0-2120-T9P.1: 
Bel. Váltse de MIrenge Cavaketal 	

Valor Total do'  to: RO.  4;23 	ad 
atolar 	dontira os dados do ato em: httpsj/selodigitál.tj b ju p . 5. r 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS „. OFICIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 
E TADELIONATO DE NOTAS— Código CNJ 06.870-0 xk, 

••rN, 	• 	• Cr 5113101C 	 y9: 3Le?.!,,,,Ão 

De acordo com os artigos 1°, 2° 7° Inc. V 8°, 41 e52 da Lei Federal 8.935/1994 O Art. 	
,N 

Inc. 301 	. 
de Lel Estadual 8.721/2008'aulentleo a presente imagem diditallsada, foproduçào hl • •• 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LONDRINA 30382 
ESTADO DO PARANÁ 

Secretaria Municipal de Fazenda 
Diretoria de Tributos Mobiliários 

Gerência de Cadastr.) e Tributos Mobiliários 

ALVARÁ. DE 
LICENÇA 

'- N̂OFne ou Razão Social 
INDREL INDUSTRIA DE REFRIGERACAO LONDRINENSE LTDA 

Nome Fantasia 

Endereço 

AVN 	TIRADENTES 
Cidade 	 UF 	CEP 

LONDRINA 	 PR 86070680 

Zonearnento ZC••5 

á.É Á 	 cNP,Jicr: 
74328 	78589504000186 

inicio da Ativida.de 
	

alidade 

01107/1968 

004455 
Area/m2 
1078 

ISS HOMOUTAXAS 

Atividade 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE REFRIGERADORES E INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO. 

Código Cnae/CBO   	---SeWiaO.--enee7H05.-  
0282919900 	 Fabricacao de outras maquinas .i.: equipamentos de uso geral nao especificados 

_ 	-• 	 ... 	____ 	_ 	_ 	____________ ._____ ____ 
dagEavAçXõ 

Enquanto cumprir as exigências da legislação em vigor 

- 	 s-- 
Londrina 	 . de fevereiro 	' .L dg 2000 

1_111ANA TOLÂ 	RANCA 

Mattictilr 141708,  

10-ORTANTE 



Miar; Per.P.a; nere.. 
2018 2016 2140 1 

Pna7.0' 
INDREL INDUSTRIA DE REFRIGERACAO LONDRINENSE LTDA 
AVENIDA TIRADENTES 4455 
86072-360 SETOR INDUSTRIAL LONDRINA - PR 

01/01 

si MOI 1 11 111 

11 11111 

1111 

11.'D 1111  1 

n1.1T11,11:, 	Nr..-arc4:a 

29/03/2018 I 01101 

14000000007957630-9..  . 

11111 11111111 

"31/800508-7 	

1 

o do Pagador 	11 1111 1  11111 111 

OPFICNPJ: 78589504000186 

I II 11 Ficha de Compensação 

CAIXA • 104-0 
Qj 

10498.00509 87000.100047 00795.763051 1 747800000 

0383 
5863 

cki N:iserieritz 

PAGAS/EL EM QUALQUER BANCO ATE VENCTO. APÓS SOMENTE CAIXA ECON.OU LOTERICA ATE R52.000,00 
Ear,,firirgis 
	

• AT:Ced:TiE.noeido 

Now; riadnoio 

09/01/2016 
do Sanc,i 

858.63 
1nsfg4es •  Wiii,r do R;s---r..:•rzaore loCednn! '' 	 -, 
2140 - TAXA DE VERIFICACAO DE FUNCIONAMENTO REGULAR (TVFR) , 
APOS 29/03/2018, MULTA DE 2°o FIXA E JUROS DE 1,-,, A CADA MES. 	j I Ç.)a 
INDEPENDENTE DO NUMERO DEDIAS DECORRIDOS DO VENCIMENTO .I. .. 	. 	, 	. 	 . '' "f?':;;;nis-Daitij.....  - -- .- -- 
ATENCAO! --- NAO RECEBER APOS 26112/2018 	 í 

(?v,o3lefoo 
APOS VENCIMENTO. PARA PGTO EM QUALQUER BANCO. RETIRAR NOVO BOLETO PELO SITE 
www.lordrina.pr.gov.br 
	

N't 0:aus 

015.099-1 
ge1 

018 • 2018 2140 	1 

INDUSTRIA DE 
FRIGERACAO LONDRINENSE 

V91Z4 	.1535-41.11,53.95 

858,63 

Oc .ia '''''''''''''''' 

(.,-.:1014P3 

Prefeitura do Municipio de Londrina 	  75771477000170 

er:OccacTc 	Nuine,COieczeri-iri:e 
	

Dec_ 

7957630 	 OUTROS NÃO 09/01/2018 
Cariara E $;er., C Viossa 	Quanasaikia' .60  '1 

RG . RS 	
;t 

29/03/2018 

2731/800508-7  

14000000007957630-9 
vad: rxiscriristr.. 

Descrzits1A:mxiasse.-  

• • inaorOot.ccira:v.: 015.099-1 •-••••44,, 
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De acordo com os artigos 1.. 3' o 7.1/m V 8.. 41 a 52 da Lel FeCleml 8.935/1994 o An. O Inc. XII 	', 
da Lel Estadual 8.721/2059 autentico a presente imagem digitalleada, ropioduceo rol 
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0055 

:OMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

=ENTE: INDREL IND REFRIGER 
AGENCIA: 2755-3 	 CONTA, 	 3.396-0 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

10498005098700010004700795763051174780000085863 
BENEFICIARIO, 
MUNICIPIO DE LONDRIW, 
NOME FANTASIA, 
MUNICIPIO DE LONDRINA 
CNPJ: 75.771.477/0001-70 
PAGADOR: 
INDREL INDUSTRIA DE REFRIGERACAO LO 
CNPJ: 78.589.504/0001-86 

NR. DOCUMENTO 
DATA DE VENCIMENTO 
DATA DO PAGAMENTO 
VALOR DO DOCUMENTO 
VALOR COBRADO 

30.638 
29/93/2018 
06/03/2018 

858.63 
858,63 

NR.AUTENTICACAO 	 E.4B7.392.302.5421.430 

Central de Atendimento SP 
4094 0001 Capitais e regioes metropolitanas 
0800 729 0001 Demais localidades 
Consultas, informacoes e servicos transacionais. 

SAC 
0800 729 0722 
Informacoes, reclamacoes e cancelamento de 
produtos e servicos. 

Ouvidoria 
0800 729 5678 
Reclamacoes nao solucionadas nos canais 
habituais, agencia, SAC e demais canais de 
atendimento. 

Atendimento a DeLicient.es Audil.ivos ou de Fala 
0300 729 0083 
Informacoes, reclamacoes, cancelamenLo de 
carta°, outros produtos e servicos de Ouvidoria. 

Assinada por 	JB537358 STACY LYNNE FERREIRA MARCONDES 
	

06/03/2018 16:43:25 

TransaÁgEo efetuada com sucesso. 

TransaA§AEo efetuada com sucesso por: J8537358 STACY LYNNE FERREIRA MARCONDES. 
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CARTÓRIO AZEVEDO,,S .ST S 1. OFICIO DE DAS PESSOAS NATURAIS .1; 
NOTAS -Código CN.1 06.670.0 

AtíteriticãçãcDiúirOf— 
De acordo com os artigos 19. 39 e 79  inc. V 89. 91 e 52 da Lol Federál 8.935/154 e An: 6 Inc. )(II 
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0044 

:OMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

2LIENTE: INDREL IND REFRIGER 
AGENCIA: 2755-3 	 CONTA: 	 3.396-0 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

10498005098700010004700795763135274780000028412 
NR. DOCUMENTO 
	

30.637 
DATA DO PAGAMENTO 
	

06/03/201í: 
VALOR DO DOCUMENTO 
	

284.12 
VALOR COBRADO 
	

284,12 

NR.AUTENTICACAO 	 0.4E5.81D.01B.DBD.903 

Central de Atendimento BE 
4004 0001 Capitais e regioes metropolitanas 
0800 729 0001 Demais localidades 
ConsalLas, InLormacoes e servicos Lransacionals. 

SA: 
0800 729 0722 
Informacoes, reclamacoes e cancelamento de 
produtos e servicos. 

Ouvidoria 
0800 729 5678 
Reclamacoes nao solucionadas nos canais 
habituais: agencia, SAC e demais canais de 
atendimentc 

Atendimento a Deficientes Auditivos ou de Pala 
0800 729 0088 
Informacoes, reclamacoes, cancelamento de 
cartao, outros produtos e servicos de Ouvidoria. 

Assinada por 	JB537358 STACY LYNNE FERREIRA MARCONDES 
	

06/03/2018 16:43:25 

Transaik.g£o efetuada com sucesso. 

TransaAg£o efetuada com sucesso por: JB537358 STACY LYNNE FERREIRA MARCONDES. 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 61 0387 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA\COMARCA 
DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio©azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, 
Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude 
de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou 
na referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e 
Registros do Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um 
código em todos os atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: 
Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas 
vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa INDREL INDUSTRIA DE 
REFRIGERAÇÃO LONDRINENSE LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia 
autenticada, sendo da empresa INDREL INDUSTRIA DE REFRIGERAÇÃO LONDRINENSE LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela 
idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 07/03/2018 11:21:34 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevedo Bastos, 
de acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado 
Digital do titular do Cartório Azevedo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa INDREL INDUSTRIA DE REFRIGERAÇÃO 
LONDRINENSE LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigitakazevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 929146 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 07/03/2019 11:07:54 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 44880703181101370309-1 a 44880703181101370309-5 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b2c33e8255e20623a78de2e45b76f4d5c01733237c15ea1b3cc8422f9973d5bb4c481*.Á  0 10d385064 
53cfaae9d8bdabe31d7ae8cd922b79ac11d705de52 
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uluaae ae Londrina :: 1,reteitura do Municiplo de Londrina :. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LONDRINA 
AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

01 0388 

LICENÇA SANITÁRIA - N° 2553 

A Autarquia Municipal de Saúde, com base na Lei Estadual 13.331 de 23.11.2001 - Art. 159 e 161 e Decreto 
Estadual n° 5.711 de 05.05.2002, do Estado do Paraná, e Resolução Municipal n° 001/2016 de 24/08/2016 

concede a presente licença sanitária: 

CNPJ/CPF 	 CMC 	Processo SIP 	CÓD. REQUERENTE 
78589504000186 	150991 	 9954/2018 	 40902 

Razão Social 
INDREL INDUSTRIA DE REFRIGERACAO LONDRINENSE LTDA 

Nome Fantasia 
Endereço 	 área/m2 	zoneamento 

AVENIDA TIRADENTES,4455 - - SETOR INDUSTRIAL 	2418 	ZC-5 

Complemento 	 CEP 
86072360 

Cidade 	 Início atividade 
LONDRINA 	 01/07/1966 

Código (CNAE) 	Descrição da atividade principal 
C-2823-2/00-00 - Fabricacao de maquinas e aparelhos de refrigeracao e ventilacao para uso industrial e 
comercial, pecas e acessorios 

Código (CNAE) 	Descrição das atividades secundárias 
C-2823-2/00-00 - Fabricacao de maquinas e aparelhos de refrigeracao e ventilacao para uso industrial e 
comercial, pecas e acessorios C-3312-1/02-01 - Manutencao e reparacao de aparelhos e instrumentos de 
medida, teste e controle (com area construida acima de 300m2) C-3314-7/07-00 - Manutencao e reparacao de 
maquinas e aparelhos de refrigeracao e ventilacao para uso industrial e comercial C-3321-0/00-00 - Instalacao 
de maquinas e equipamentos industriais M-7112-0/00-00 - Servicos de engenharia 

OBSERVAÇÃO 

Estabelecimento licenciado até 10/03/2019 para a atividade de fabricação de produto para saúde. 

Código Validador: *An4dP0f .1 0X0 

Londrina, 06 de março de 2018 

IMPORTANTE 

Esta licença sanitária deverá ficar exposta no estabelecimento, devendo o representante legal' • . 
sua renovação antes do vencimento. Em caso de encerramento, mudança de endereço, a -ração 
ramo de atividade e de razão social, deverá solicitar tais alterações junto ao setor de protocolo, e a vigilân 
sanitária previamente. Deverá o representante legal pela empresa manter os dados cadas '..s atualiza• 
junto á Prefeitura Municipal de Londrina. 

ar 
•- 

•s 

Autoridade Sanitária: FABIANA DAHER VALENTINI COSTA Matrícul:: M123200 •0 

http://www. londrina.prgov.br/index.php?option=com_wrapper&view=wrapper&Itemid=221  4 	 1/1 



Assistencia Médico Imuti-616gica 
GGC 20 437 155/0W1-87 Avara San rtário 262/2003 

Rua Rei Alberto, 276 - Sobrado - Centro - Juiz de Fora 
CEP: 36.016-300 Telefax (0 vx 32)3215-9141 

site: www.arneiji.hpg.cora.br  - eflui!: aineijf@boi.corn.hr  

Horário: 8:00 às 12:00 e de 14:00 às 18:30 
Dra. Maria Heknss Marquei - CRMMG 10966.  

Dr. Ademir Negrão Martas - CRMMG 461 
Profs. de Medicina Preventiva - FM - tiFJF' 

PRE-ViNIR-SE PARA NAO 

Atestado de Capacidade Técnica 

Declaramos que possuímos Refrigeradores para conservação de Vacinas da 
Marca KL-1NDREL, Modelo RVV22dIRVV 144013, adquirido em data 03/1999, 
Jtendendo plenamente nossas necessidades, no bom uso de conservação das Vacinas. 

juiz de Fora, 09/01/2013 

Dra. Maria Helena Marques 
CRMMG 10966 

",. .:. CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS ,'OFICIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS gil 
1.0110!".. 1", 	"A,8:878~7.8pm 	E TARELIONATO DE NOTAS - Cadlgo CNJ 08.870.0 ._"II, ... 7,:.Y'f,r,?..-.'..9I°J;?.."7..M:!7..'"'P”'•.l".?'"''''c'."''''gn“1.SE.,..S..."'",..I8"-:'? ................................. 

- AUtifti- 4ã6 Digitar . 	,...=,, 
Do acordo cem os artigos 1'. 3° e 7° Inc, V 8°, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1884 e Art. O Inc. Mi 

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagerri digitaliaada, reproduçdo Sal • 	• 

	

do documento nuresuntado e conferido neste alo. O referido 6 verdade. Dou le 	. 	•.,.. 1. Autenticação: 44582704181221370093 -1; Data: 27./0412018 12:30:1 ,-- • ... 
rr*.;. 	. 	. •• 	Selo Digital dê Flabalização Tipo Normal C: AGV121.11:0L43; ',N • - • , 	• 	 Valdr Total do Ato: RS 4,23 • " 	 ,'N It•r'de Miranda Cavala 	 -4..,. -... i  - 	. 	. 	confira os dados do ato em: https:)/selodipitaltjpb.jus.br  :,, Titular    
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nups://autaigital.azevedobastos notbr/home/comprovante/44882704181221370093 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA 
JOÃO PESSOA 

O J 
o 9 0 

COMARCA DE 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes3. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 

notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
_ X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa INDREL INDUSTRIA DE 
REFRIGERAÇÃO LONDRINENSE LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia 
autenticada, sendo da empresa INDREL INDUSTRIA DE REFRIGERAÇÃO LONDRINENSE LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela 
idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 27/04/2018 13:39:07 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa INDREL INDUSTRIA DE REFRIGERAÇÃO LONDRINENSE LTDA 
ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 970995 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 27/04/2019 12:30:33 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 44882704181221370093-1 
°Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b497924ad648105d0ea256be6c319b2970f6b3b46d19955c52186483f94294d03c4819d06bOca810d38506453cf 
aae9d8d0a9531ce0517e1669b49db14ee6aa03 

https://autdigital.azevedobastos.not.br/home/comprovante/44882704181221370093 	 1/1 
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ESPIRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA VELHA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CADASTRO ÚNICO DE FORNECEDORES 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

009/2017 

ATESTAMOS, para os devidos fins que a Empresa INDREL INDÚSTRIA DE REFRIGERAÇÃO 
LONDRINENSE LTDA, CNPJ 78.589.504/0001-86, com sede à Avenida Tiradentes, Bairro Setor 

Industrial, Londrina (PR), forneceu para a PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA VELHA - SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA, CNPJ 12.157.728/0001-00, sediada na Avenida Castelo Branco, 

1803, Bairro Centro, Vila Velha (ES), conforme processo n°449/2015, Pregão Eletrônico 133/2015, 

empenho n°2070/2016, sendo o objeto de entrega: 

• 10 (dez) Refrigeradores tipo Câmara de Conservação de termolábeis, capacidade para 

armazenamento entre 340 /400 litros, gabinete externo tipo vertical, descrição modelo RVV 

4400, no valor total de R$63.115,00. 

Não havendo por parte desta Prefeitura Municipal nada que desabone a conduta desta emprresa. 

Vila Velha-ES, 15 de maio 2017. 

Manuela Martin 
CA F/S 

Manuela 	rtins Cruz 

Coordenação de As . istência Farmacêutica/SEMSA/PMVV 

p da Comissék de-C 	o de Fornecedore  
Seva 	1)i2111.(:),3 MagnOili 

Pi-CSidei1E- 	'..0iniSSà0 
(-,PARC".. 	..C1/ PMVV 

President 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 	 0392 FUNDADO EM 1888 
PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 

JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.notbr  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 

notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 

através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa INDREL INDUSTRIA DE 
REFRIGERAÇÃO LONDRINENSE LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia 
autenticada, sendo da empresa INDREL INDUSTRIA DE REFRIGERAÇÃO LONDRINENSE LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela 
idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 27/04/2018 10:15:49 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa INDREL INDUSTRIA DE REFRIGERAÇÃO LONDRINENSE LTDA 
ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 970108 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 26/04/2019 14:44:46 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 44882604181431120854-1 
2Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b497924ad648105d0ea256be6c319b297c4a28d6340e916181fb5b2a564c60a33c4819d06bOca810d38506453c 
faae9d8b274c3bd430fba12512ba03c4dbb98b2 
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Emitido por: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI, na versão: 5520 b 	 16/08/2018 09:22:04 

Município de Capanema - 2018 
Relatorio de Lances dos Fornecedores 

Pregão 91/2018 

Página:1 

Objeto: AQUISIÇÃO DE GELADEIRA PARA VACINAS E MEDICAMENTOS PARA USO DO SETOR DE FARMÁCIA 

1,9tir-oxii,-E,  Ord. 000r. • ..GELADEIRAPARAVAQINffit,MEDICAIVENTOStOMAátEculnit0 	. , Met:cá/Modelo:- . 	. . 	. 	• 	.t;00 

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 0IMEN6OES(CM) 205A.X75LX áâi=, FAIXA DE .TEMPERÁTÚRA -12°C 4-8°C, CÁPAOIDÁDÉMNIMÁs.340.0"1406 ÚTEIS OU '32.000 DOSES,,  
INTERIOR `É PRÁTÉLEIRAkVOLTAGEM 110 V/ 50[60 HZ, EQUIPAMENTO VERTICAL, DE FORMATO EXTERNO E INTERNO RETANGULAR; REFRIGERAÇÃO POR
COMPRESSOR HERMÉTICO, SELADO, DE BAIXO CONSUMO DE ENERGIA COM SISTEMA DE CIRCULAÇÃO FORÇADO DE AR INTERNO, GARANTINDO UMA MAIOR 
HOMOGENEIDADE NA TEMPERATURA INTERNA, DEGELO AUTOMÁTICO SECO COM EVAPORAÇÃO DE CONDENSADO SEM TRABALHO ADICIONAL CÂMARA 
INTERNA CONSTRUÍDA EM AÇO INOXIDÁVEL 05 PRATELEIRAS FABRICADAS EM AÇO INOXIDÁVEL PORTA DE VIDRO TRIPLO TIPO "NO FOG", ISOLAMENTO 
TÉRMICO MÍNIMO DE 7OMM NAS PAREDES EM POLIURETANO INJETADO EXPANDIDO LIVRE DE CFC, EQUIPADO COM 4 RODÍZIOS ESPECIAIS COM FREIO NA 
PARTE FRONTAL PARA FÁCIL TRAVAM ENTO, PAINEL DE COMANDOS E CONTROLES FRONTAL SUPERIOR DE FÁCIL ACESSO, COM SISTEMA MICROPROCESSADO 
PELO DISPLAY EM LCD, PROGRAMÁVEL DE 2°C A 8°C COM TEMPERATURA CONTROLADA AUTOMATICAMENTE A 4°C POR SOLUÇÃO DIATÉRMICA, ILUMINAÇÃO 
INTERNA EM LED DE ALTA CAPACIDADE E VIDA ÚTIL COM ACIONAMENTO NA ABERTURA DA PORTA OU EXTERNAMENTE NO PAINEL FRONTAL SISTEMA DE 
ALARME VISUAL E SONORO DE MÁXIMA E MÍNIMA TEMPERATURA, FALTA DE ENERGIA OU PORTA ABERTA, DOTADO DE BATERIA RECARREGÁVEL, SILENCIADOR 
DO ALARME SONORO DE APENAS UM TOQUE, SISTEMA DE REDUNDÂNCIA ELÉTRICO/ELETRÔNICO, GARANTINDO PERFEITO FUNCIONAMENTO DO 
EQUIPAMENTO, SISTEMA DE BATERIA PARA ACIONAMENTO DOS ALARMES NA FALTA DE ENERGIA, TAMPA FRONTAL BASCULANTE PARA LIMPEZA DO SISTEMA 
MECÂNICO E FILTROS, CHAVE GERAL DE ENERGIA—LIGA/DESLIGA, REGISTRO NA ANVISA CLASSE II, ISO 13185, FDA OU CE, MANUAL DO PROPRIETÁRIO EM 
PORTUGUÊS, SISTEMA DE EMERGÊNCIA PARA AUTONOMIA DE ATÉ 72 HORAS NA FALTA DE ENERGIA, SISTEMA DE MON ITORAM ENTO AUTÔNOMO POR PEN 
DRIVE, PARA REGISTRO DE TEMPERATURAS, ALARMES E EVENTOS SEM UTILIZAÇÃO DE SOFTWARE OU COMPUTADOR, DISCADORA DE TELEFONE PARA 05 
NÚMEROS PRÉ-PROGRAMADOS EM CASO DE VARIAÇÃO DA TEMPERATURA OU FALTA DE ENERGIA ELÉTRICA, CERTIFICADO DE CALIBRAÇÃO PADRÃO RBC. 
GARANTIA DE 12 MESES. MARCA REFERÊNCIA: INDREL RW440D OU SIMILAR. ASSISTÊNCIA TÉCNICA DEVERÁ SER NO ESTADO DO PARANÁ. 

Fornecedor 39904 	 ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MEDICOS - EIRE 	BIOTECNO \BT1100/340 	 Vencedor 

Rodgcla 	 Valor 

Lance Inicial 	 15.400,00 

1 	 15.400,00 

Fornecedor 39517 	 INDREL INDÚSTRIA DE REFRIGERAÇÃO LONDRINENSE LTDA. 	 IN DREL \RW440D 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 25.003,00 

Declinou 



Município de Capanema - PR 

ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA, E JULGAMENTO 
DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N°: 091/2018 

Aos dezesseis dias de agosto de 2018, às nove horas, no MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com 
endereço a Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, centro, reuniu-se o Pregoeiro com a 
Comissão de Apoio à Licitação, designada pela Portaria n° 6906 de 30 de novembro de 2017, 
constituída pelos Srs. Roselia Kriger Becker Pagani, Pregoeira, Roseli Strozak Marcon, Membro, 
Valdeci Alves dos Santos, Membro e Gilson Amauri Huber, membro, com o objetivo de julgar a 
Licitação Pública, sob a modalidade Pregão, veiculado através do n° 091, que tem por objeto o 
AQUISIÇÃO DE GELADEIRA PARA VACINAS E MEDICAMENTOS PARA USO DO SETOR DE 
FARMÁCIA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM 
ATENDIMENTO AO PROGRAMA DE INCENTIVO À ORGANIZAÇÃO DA ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA - IOAF., a Comissão atestou o comparecimento das seguintes empresas e seus 
representantes: ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MÉDICOS EIRELI-
EPP, Representada pelo Sr.CESAR RICARDO MILLA, 44 998471849, crmilla@hotmail.com, 
INDREL- INDUSTRIA DE REFRIGERAÇÃO LONDRINENENSE LTDA, representada pelo Sr. 
GILSON GILBERTO LISE, 43-33785500, indrelRindrel.com.br. Abertos os trabalhos, foram 
credenciados os representantes ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
MÉDICOS EIRELI-EPP, Representada pelo Sr.CESAR RICARDO MILLA, 44 998471849, 
crmillaQhotmail.com, INDREL- INDUSTRIA DE REFRIGERAÇÃO LONDRINENENSE LTDA, 
representada pelo Sr. GILSON GILBERTO LISE, 43-33785500, indrel@indrel.com.br. Em seguida 
foi realizada a classificação das propostas e aberta a fase de lances verbais, conforme Relatório de 
lances em anexo. Foi considerada como propostas válidas e vencedores, depois de analisada as 
documentações (envelopes n° 02), chegando-se a seguinte: 
INDREL INDÚSTRIA DE REFRIGERAÇÃO LONDRINENSE LTDA. 
Lote Item Produto Marca Modelo Uni 

dade 
Quantid 
ade 

Preço Preço total 

1 1 GELADEIRA PARA INDREL RVV440D UN 1,00 25.000,00 25.000,00 
VACINAS E 
MEDICAMENTOS COM 
AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: DIMENSÕES 
(CM) 205A X 75L X 83P, 
FAIXA DE 
TEMPERATURA +2°C A 
+8°C, CAPACIDADE 
MÍNIMA 340 LITROS 
ÚTEIS OU 32.000 
DOSES, INTERIOR *5 
PRATELEIRAS, 
VOLTAGEM 110 V / 50 / 
60 HZ, EQUIPAMENTO 
VERTICAL, DE 
FORMATO EXTERNO E 
INTERNO RETANGULAR, 
REFRIGERAÇÃO POR 
COMPRESSOR 
HERMÉTICO, SELADO, 
DE BAIXO CONSUMO 
DE ENERGIA, COM 
SISTEMA DE 
CIRCULAÇÃO FORÇADO 
DE AR INTERNO, 
GARANTINDO UMA 
MAIOR 
HOMOGENEIDADE NA 

. 	. .1--.
il  

/j. 

C 
vent a Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 

Fone:(46)3552-1321 
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TEMPERATURA 
INTERNA, DEGELO 
AUTOMÁTICO SECO 
COM EVAPORAÇÃO DE 
CONDENSADO SEM 
TRABALHO ADICIONAL, 
CÂMARA INTERNA 
CONSTRUÍDA EM AÇO 
INOXIDÁVEL, 05 
PRATELEIRAS 
FABRICADAS EM AÇO 
INOXIDÁVEL, PORTA DE 
VIDRO TRIPLO TIPO "NO 
FOG", ISOLAMENTO 
TÉRMICO MÍNIMO DE 70 
MM NAS PAREDES EM 
POLIURETANO 
INJETADO EXPANDIDO 
LIVRE DE CFC, 
EQUIPADO COM 4 
RODÍZIOS ESPECIAIS 
COM FREIO NA PARTE 
FRONTAL PARA FÁCIL 
TRAVAMENTO, PAINEL 
DE COMANDOS E 
CONTROLES FRONTAL 
SUPERIOR DE FÁCIL 
ACESSO, COM SISTEMA 
MICROPROCESSADO 
PELO DISPLAY EM LCD, 
PROGRAMÁVEL DE 2°C 
A 8°C COM 
TEMPERATURA 
CONTROLADA 
AUTOMATICAMENTE A 
4°C POR SOLUÇÃO 
DIATÉRMICA, 
ILUMINAÇÃO INTERNA 
EM LED DE ALTA 
CAPACIDADE E VIDA 
ÚTIL COM 
ACIONAMENTO NA 
ABERTURA DA PORTA 
OU EXTERNAMENTE NO 
PAINEL FRONTAL, 

VISUAL E SONORO DE 
 SISTEMA DE ALARME 

\ MÁXIMA E MÍNIMA 
TEMPERATURA, FALTA 
DE ENERGIA OU PORTA 
ABERTA, DOTADO DE 

( BATERIA 
 

Ìj RECARREGÁVEL, 
SILENCIADOR DO 

 ALARME SONORO DE 
APENAS UM TOQUE, 
SISTEMA DE 

 

/7?--- 

,/ 

i / 
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REDUNDÂNCIA 
ELÉTRICO / ELETRÔNICO 
, GARANTINDO 
PERFEITO 
FUNCIONAMENTO DO 
EQUIPAMENTO, 
SISTEMA DE BATERIA 
PARA ACIONAMENTO 
DOS ALARMES NA 
FALTA DE ENERGIA, 
TAMPA FRONTAL 
BASCULANTE PARA 
LIMPEZA DO SISTEMA 
MECÂNICO E FILTROS, 
CHAVE GERAL DE 
ENERGIA — 
LIGA/DESLIGA, 
REGISTRO NA ANVISA 
CLASSE II, ISO 13485, 
FDA OU CE, MANUAL 
DO PROPRIETÁRIO EM 
PORTUGUÊS, SISTEMA 
DE EMERGÊNCIA PARA 
AUTONOMIA DE ATÉ 72 
HORAS NA FALTA DE 
ENERGIA, SISTEMA DE 
MONITORAMENTO 
AUTÔNOMO POR PEN 
DRIVE, PARA REGISTRO 
DE TEMPERATURAS, 
ALARMES E EVENTOS 
SEM UTILIZAÇÃO DE 
SOFTWARE OU 
COMPUTADOR, 
DISCADORA DE 
TELEFONE PARA 05 
NÚMEROS PRÉ- 
PROGRAMADOS EM 
CASO DE VARIAÇÃO DA 
TEMPERATURA OU 
FALTA DE ENERGIA 
ELÉTRICA, 
CERTIFICADO DE 

/ 

CALIBRAÇÃO PADRÃO 
RBC. GARANTIA DE 12  
MESES. MARCA 
REFERÊNCIA: INDREL 
RVV440D OU SIMILAR. 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA i  
DEVERÁ SER NO ` 
ESTADO DO PARANÁ. /( 

\ 
\ 

TOTAL \,_ .1/  25.000,00 
A empresa ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MÉDICOS EIRELI-EPP, foi 
desclassificada por não apresentar a REGISTRO NA ANVISA CLASSE II, ISO 13485, FDA OU CE, 
e também as medidas da geladeira não batem com as Especificações descritas no Edital. Tendo 
em vista que a intimação do ato de julgamento das propostas nos termos do art. 4° da Lei 
10.520/2002, o prazo recursal previsto no art. 4° inciso XVIII, da mesma lei antes citada. A 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA-PR 
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empresa ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MÉDICOS EIRELI-EPP 
manifestou interesse em interpor recurso pelo motivo da desclassificação A 
empresa INDREL INDÚSTRIA DE REFRIGERAÇÃO LONDRINENSE LTDA, pediu que constasse 
em ata que o "Painel de Comando e Controle Frontal Superior de Fácil acesso" também 
argumentou que as medidas das Especificações são diferente da apresentada pela empresa 
ELISMED. A empresa ELISMED pediu que constasse em ata que O Tribunal de Contas da União-
TCU, no Acórdão n° 1085/2011-Plenário, sedimentou entendimento de que a exigência em 
licitações, na fase habilitatória, de Certificação ISSO é ilegal, não encontrando amparo na 
legislação, in casu, no já mencionando art. 30 da Lei 8.666/93. Desde já ficam intimadas as 
demais empresas presentes para apresentação das contra-razões aos recursos a serem 
interpostos. Nada mais ha-Vendo a tratar, foi encerrada a reunião e assinada a presente Ata pela 
Comissão de Licitação ,e pelos representantes das proponentes. 

4--v 

GILSO fAMAURI HUBER 
	

ROSELI ROZACK MARCOM 
Membro 	 embr• 

55.119.969-04 
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Comercial de Equipamentos e Materiais Médicos = EcreIí - EPP 

PARA 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ILMA. SRA. PREGOEIRA ROSELIA KRIGER BECKER 

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 091/2018 

A empresa ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MÉDICOS 

EIRELI-EPP, pessoa jurídica de direito privado, situada à Rua Maria Olímpia Jardim, n° 334 —

Sala 02, Campo Mourão-PR, CEP 87309185, inscrita no CNPJ sob o n° 07.127.606/0001-31, 

por intermédio de seu representante legal Sr Luiz Carlos Arismende Costa, vem, 

respeitosamente, com base no art. 5°, XXXIV, da Constituição Federal e no artigo 4°, XVIII da 

Lei 10.520/2002, interpor RECURSO ADMINISTRATIVO, pelas razões de fato e de direito que 

seguem. 

Foi publicado Edital de Pregão Presencial 091/2018, objetivando a aquisição de 

geladeira para vacinas e medicamentos para uso do Setor de Farmácia da Secretaria Municipal 

de Saúde do Município de Capanema-PR. Dentre as especificações do edital, constava a 

exigência de apresentação de certificações ISO 13485, FDA ou CE. 

Considerando que tais exigências não estavam de acordo com os termos da legislação 

vigente, a empresa Biotecno Indústria e Comércio apresentou pedido de esclarecimento e a 

empresa Elismed Comercial de Equipamentos e Materiais Médicos EIRELI — EPP impugnou o 

edital. Os fundamentos defendidos pelas duas empresas não foram recepcionados, conforme 

manifestação jurídica datada do dia 15 de agosto de 2018. 

Desta forma, ocorreu no dia 16 de agosto de 2018 a abertura dos envelopes de 

documentação e proposta, bem como o julgamento do processo licitatório. 

A despeito de apresentar o melhor preço, a empresa Elismed Comercial de 

Equipamentos e Materiais Médicos Eireli-EPP foi desclassificada por que a fabricante do 

produto cotado supostamente não teria os registros requeridos e o produto não estaria 

integralmente de acordo com as normas do edital. 

Processo: 2208/2018 
Data: 21/08/2018 	Hora: 08:58 

Assunto: 

RECURSO EM PROCESSO LICITATORII 

Requerente: 

ELISMED COMERCIAL DE EOUIPAMEIN 



Comercial de Equipamentos e Materiais Médicos - Web EPP 
Considerando que as alegações aventadas pela equipe de licitação não condizem com 

a disposição legal e tampouco com a realidade dos fatos, apresenta-se o presente recurso. As 

razões para insurgência seguem abaixo descritas. 

I — SOBRE A EXIGÊNCIA DE CERTIFICAÇÃO ISO, FDA OU CE 

O primeiro ponto a ser destacado, que merece reforma, diz respeito à desclassificação 

da empresa pelo não cumprimento da exigência de certificação ISO, FDA ou CE cumulada com 

o registro do produto na Anvisa, ccnforme exigido nas especificações de todos os produtos 

objeto desse processo de licitatório. Tal solicitação, conforme restará cabalmente demonstrado 

nos parágrafos que seguem, contraria o disposto na legislação ordinária e na Constituição 

Federal sobre a matéria e deve ser excluída. 

Sabe-se que o objeto do presente pleito licitatório, por se tratar de produto destinado à 

finalidade médica, merece maior atenção às exigências técnicas. Para além do interesse da 

Administração Pública, sobrepesa-se neste ramo também o direito coletivo à saúde de 

qualidade. E é justamente por conta do interesse específico, que o legislador criou um órgão 

vinculado ao Poder Executivo Federal cuja finalidade específica é guarnecer os produtos da 

saúde, primando pela excelência técnica e pela rigidez no controle de distribuição e 

funcionamento de equipamentos médicos. A Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

(ANVISA) — amparada por determinações legais e motivada exclusivamente pelo interesse 

público — mantém uma rigorosa inspeção não só sobre os produtos que merecem seu selo de 

certificação, como também sob a empresa responsável pela sua fabricação. Por detrás do 

Registro na Anvisa, recaem vários Regulamentos da Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

que obrigam a empresa fabricante a boas práticas de fabricação, precisão técnica sob os 

produtos que comercializa, além de uma série de responsabilidades no âmbito civil, penal e 

ambiental. Essas inúmeras obrigações atreladas à exigência de tal certificação por si só já tem 

o condão de amparar os anseios da Administração Pública com relação aos produtos 

destinados à garantia e proteção da saúde coletiva. É sempre bom lembrar que se trata de 

órgão idôneo, regido nos termos da lei e que age em nome do interesse público, inclusive 

amparado pelo princípio da legitimidade da Administração Pública e pelos demais princípios 

previstos no caput do artigo 37 da Constituição Federal. 

Por outro lado, as certificações ISO, FDA ou CE são concedidas por instituições de 

direito privado (no caso ISO) ou de direito internacional (no caso da FDA ou CE), 

disponibilizadas não àqueles que cumprem com rigor os termos da legislação nacional, mas 

sim que estão dispostos a pagar o devido preço pela certificação. Por conta disso, é 

prerrogativa da Empresa Fabricante obter ou não tais certificações, sendo abusiva a conduta 
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da Administração Pública que a obriga a apresentar tal documento. Tal entendimento encontra-

se, inclusive, amplamente respaldado nas legislações que regulamentam o presente processo 

licitatório, conforme descrito no item 1.1 do edital. 

De se frisar, portanto, que, o artigo 3° da Lei 10.520/2002 dispõe que: 

Art. 3°. A fase preparatória do pregão observará o seguinte: 

(—) 

II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas especificações 

que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição; 

O que se coloca no presente caso, mediante a exigência de uma dupla certificação, é 

uma conduta excessivamente vigilante (para não se dizer irrelevante e desnecessária) cuja 

consequência exclusiva é restringir a competitividade do presente pleito, privilegiando uma 

única empresa do setor apta a cumprir com tais exigências. Frisa-se que, diante da certificação 

emitida por um órgão público nacional de reconhecido rigor técnico, as demais certificações 

não se justificam. Retirar tal exigência não causará nenhum dano à Administração Pública, 

visto que ela já se encontra devidamente amparada e certa de que está diante de um produto 

avaliado e certificado por cumprir com excelência as funções a que se destina. 

Nunca é demais frisar que o processo licitatório é um momento peculiar da vida 

pública, justamente por privilegiar a competitividade entre os fornecedores visando proteger o 

interesse público. Tal valor é tão fundamental que possui previsão específica no artigo 37, XXI 

da Constituição Federal: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao 

seguinte: 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 

alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 

igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 

obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da 

lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. (grifos nossos) 
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Conforme de depreende da leitura do dispositivo constitucional, o poder da 

Administração Pública exigir requisitos para cumprimento da obrigação deve obedecer aos 

limites impostos pela necessidade técnica. Nesse sentido, fica o questionamento: A certificação 

da Anvisa não é suficiente para garantir a qualidade técnica do produto? É realmente 

indispensável a apresentação das demais certificações, a ponto de a Administração sacrificar o 

princípio basilar das compras públicas, que é o da competitividade? 

Se o óbvio ainda não salta aos olhos, as especificações da Lei Federal 8.666/93 

auxiliam na resolução do presente imbróglio. Diz o artigo 30, que versa especificamente sobre 

a necessidade de especificações técnicas, que: 

Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a: 

I - registro ou inscrição na entidade profissional competente; 

II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das 

instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a 

realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros 

da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos; 

III - comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os documentos, e, 

quando exigido, de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições 

locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

IV - prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso. 

(—) 

§ 4o Nas licitações para fornecimento de bens, a comprovação de aptidão, quando for 

o caso, será feita através de atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público 

ou privado. (grifos nossos) 

Conforme se depreende da leitura do referido artigo, em específico o parágrafo quinto, 

é possível exigir atestados, mas não de forma cumulativa. O "ou" grifado deixa mais do que 

claro que o administrador não pode, por mera deliberalidade, fazer muitas exigências que 

ocasionem a impossibilidade de haver fornecedores habilitados a participar do pleito. Isso 

configuraria uma expressa violação ao texto legal e à Constituição Federal, que prega a 

impossibilidade de exigir especificações técnicas e econômicas incompatíveis ao fim do 

produto. Ainda mais quando tal requisito provoca a diminuição — senão a total inexistência — de 

concorrência no pleito licitatório. Corroborando com tal entendimento, diz o artigo 12 da Lei 

10.520/2002, que modifica o artigo 2° da Lei 10.191/2001, ao se referir especificamente ao 

Sistema de Registro de Preços: 
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Art. 2-A. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão adotar, nas 

licitações de registro de preços destinadas à aquisição de bens e serviços comuns da 

área da saúde, a modalidade do pregão, inclusive por meio eletrônico, observando-se 

o seguinte: 

I - são considerados bens e serviços comuns da área da saúde, aqueles necessários 

ao atendimento dos órgãos que integram o Sistema Único de Saúde, cujos padrões de 

desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos no edital, por meio de 

especificações usuais do mercado.  (grifos nossos) 

As certificações ISO, FDA ou CE não são especificações usuais de mercado, elas se 

destinam a um tipo muito específico de fornecedor. Tanto é que a manutenção de tais 

clausulas no edital delimita em muito o número de licitantes aptos a participar do pleito, o que 

vem a atrapalhar em demasia a consecução dos princípios norteadores dos negócios públicos, 

principalmente porque inviabiliza que a Administração Pública realize contratações tipo menor 

preço. Nesse sentido, diz o artigo 3° da Lei 8.666/93: 

Art. 3o A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da 

isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a 

promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em 

estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 

moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação 

ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 

(grifos nossos) 

Ao analisar em específico o caso em tela, verifica-se que o produto foi vendido ao valor 

de R$25.000,00 (vinte e cinco mil reais), ao passo que a empresa desclassificada forneceria o 

mesmo equipamento ao valor de R$ 15.400,00 (quinze mil e quatrocentos reais). Os prejuízos 

à Administração pela exigência estapafúrdia chegam à ordem de R$ 9.600,00 (nove mil e 

seiscentos reais). A ausência de competitividade pelo excesso de exigências (que, inclusive, 

contrariam o disposto nas leis que subsidiam o presente edital) acabaram por onerar em 

demasia a Administração, contrariando os valores e princípios que consolidam a modalidade 

de licitação como a melhor forma de realizar os negócios públicos. 

É preciso ter em mente que o presente processo licitatório é bancado por toda a 

coletividade, através do pagamento dos impostos. Os administradores não podem se guiar por 

suas preferências privadas, mas sim pelo mais alto sentimento de republicanismo, através da 

supremacia do interesse público. O dinheiro do cidadão deve ser valorizado, otimizado, 
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revertido em políticas públicas de qualidade. É para evitar que situações como esta, no qual 

um equipamento é vendido por preço muito superior por exigências estapafúrdias, que foram 

criadas organizações não-governamentais destinadas á fiscalização do interesse público, como 

é o caso do "Observatório Social do Brasil". 

É por acreditar que o dinheiro público deve ser valorizado, que a empresa ora recorrente 

apresenta suas razões de recurso e se compromete a publicizar a estes órgãos situações 

como esta, para que estes também possam acompanhar o deslinde do presente feito e 

exerçam sua cidadania através da exigência do respeito à lei. 

Os argumentos aqui apresentados estão legitimados por inúmeras decisões — vide o 

entendimento das Procuradorias de Juara (MT), Pérola (PR), Japurá (PR) e Água Doce (SC) 

que seguem em anexo, bem como do Tribunal de Contas da União: 

Além do que do ponto de vista do relator, "obter a certificação ISO é faculdade das 

empresas — não há lei que indique como condição para o exercício de qualquer 

atividade". Restritiva, portanto, a exigência desse predicado como condição para a 

qualificação em licitações, pois afastar os participantes não certificados reduz a 

possibilidade de alcance da melhor proposta para a Administração sem que haja 

justificativa razoável para tanto. Por outro lado, não haveria óbice para a utilização do 

aludido certificado para atribuir pontuação a uma empresa licitante dado que isso 

permitirá reconhecer seu diferencial em relação a outras que não comprovam a 

adequação de seu sistema de produção aos critérios de qualidade estabelecidos em 

tais normas. Por conseguinte, votou para que se negasse o provimento ao pedido de 

reexame, mantendo-se os exatos termos do Acórdão n° 1.612/2008 — Plenário, no que 

contou com a acolhida do Plenário. Precedente citado: Acórdão n° 2641/2007, do 

Plenário. Acordão n°1085/2011 — Plenário. TC-007.924/3007-0, rel. Min. José Múcio 

27.04.2011. 

Conforme se depreende da leitura dos dispositivos legais e do entendimento 

jurisprudencial dos órgãos de fiscalização, somente é cabida a exigência de registro da 

empresa fabricante nos órgãos de vigilância sanitária. Certificação essa que, ao contrário do 

que diz na ata, a empresa fabricante possui, vide os comprovantes que seguem em anexo. 

Contudo, pelas razões que já foram amplamente aprofundadas nos parágrafos anteriores, a 

exigência das demais certificações não se sustenta por razões técnicas e vem a comprometer 

seriamente a competitividade do presente processo licitatório. Se todos os procedimentos 

devem ter por objetivo a ampliação da disputa, é medida imperiosa que se afaste a 

necessidade de certificação ISO, FDA ou CE para que outros fabricantes possam participar do 
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pleito. Além de ser a medida mais justa, é a única que compatibiliza o presente processo aos 

termos da legislação constitucional e ordinária. 

II — SOBRE AS ADEQUAÇÕES DO EQUIPAMENTO AOS TERMOS DO EDITAL: 

Consta na ata de desclassificação a informação de que o produto não poderia ser 

comercializado porque aquele descrito no catalogo não tem as dimensões exigidas no edital. 

Contudo, frisa-se que o edital foi construído buscando uma marca similar a produzida pela 

Indrel — Indústria Londrinense LTDA. 

Como se sabe, é possível que administração faça e exija que o produto tenha 

características similares a de outro comercializado no mercado, mediante a utilização da 

expressão "similar a". Contudo, tem-se que o presente processo licitatório extrapolou tais 

limites, visto que o produto ofertado difere em poucos centímetros daquele descrito no edital e 

detém a capacidade de refrigeração requisitada pela Administração. 

De se frisar que a Administração determinou que o equipamento deve ter as seguintes 

medidas externas: 205 x 85 x 73. O folder da Biotecno informa que o modelo ofertado 200 x 

66 x 73. Como se pode verificar, são poucos centímetros que afastam um produto de outro. 

Além do mais, a capacidade de armazenamento está condicionada às medidas internas do 

equipamento. O modelo ofertado tem todas as condições de atender os requisitos exigidos no 

edital, não se colocando como razoável a desclassificação. 

Em verdade, dentre as empresas do ramo médico, não há uma padronização na 

modelagem dos equipamentos. Cada empresa os desenvolve de acordo com sua técnica. Por 

conta disso, ao especificar as medidas que deve ter o equipamento no edital, a Administração 

Pública está escolhendo a marca que deseja contratar. Tal atitude é reprovada pela legislação 

vigente, tal qual previsto na Lei 8.666/93: 

Art. 7°, §5°: É vedada a realização de licitação cujo objeto inclua bens e serviços 

sem similaridade ou de marcas, características e especificações exclusivas, 

salvo nos casos em que for tecnicamente justificável, ou ainda quando o fornecimento 

de tais materiais e serviços for feito sob o regime de administração contratada, previsto 

e discriminado no ato convocatório. 

Art. 15, §7°: Nas compras deverão ser observadas, ainda: I — a especificação completa 

do bem a ser adquirido sem indicação de marca; (grifos nossos) 
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No caso em tela, não há justificativa crível que venha a demonstrar a supremacia de 

uma marca em detrimento a outra, a não ser uma possível preferência do Administrador. Este 

caso é perfeitamente possível diante de casos particulares, mas é totalmente reprovável na 

Administração Pública pela supremacia do interesse público e do princípio da impessoalidade. 

Nesse sentido, a jurisprudência do TCU é firme em indicar a necessidade de o gestor 

indicar as razões que motivam a decisão de restringir a disputa a determinadas marcas: 

A diferença básica entre os dois institutos é que o primeiro (excepcionado pelo art. 7°, 

§ 5°, da Lei 8.666/1993), admite a realização de licitação de objeto sem similaridade 

nos casos em que for tecnicamente justificável, ao passo que o segundo é 

empregado meramente como forma de melhor identificar o objeto da licitação, 

impondo-se a aceitação de objeto similar à marca de referência mencionada. 

(Acordão 116/18) 

Dessa forma, sob o império do princípio da impessoalidade, da legalidade e da 

moralidade, a aceitação da proposta da empresa desclassificada é medida que se impõe. A 

proposta apresentada, amparada no folder, vem a demonstrar que o equipamento tem totais 

condições de servir aos interesses da Administração. Ele atende a capacidade em litros, o 

número de gavetas e dispõe da tecnologia requisitada. Não se coloca nenhum motivo razoável 

para que se proceda a licitação, senão uma preferência ilegal a uma marca em específico. Por 

conta do alegado, a reforma da decisão — retomando à fase de propostas — é medida que se 

impõe. 

DO PEDIDO: 

Assim sendo, requeremos o recebimento do presente recurso, a fim de ser 

excluída a necessidade de certificação ISO, FDA ou CE das especificações dos produtos no 

edital. Requeremos, outrossim, a flexibilização das medidas do equipamento, a fim de que 

possa ser recebida a proposta da empresa Elismed Comercial de Equipamentos e Matérias 

Médicos EIRELI EPP. 

Campo Mourão, 20 de agosto de 2018. 

Atenciosamente, 
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PARECER JURÍDICO 

Pregão Presencial 23/2017. 

Trata-se de recurso interposto por uma das licitantes 
(HSMED COMÉRCIO MIJE ARTIGOS HOSPITALARES LTDA-EPP), contra 
ato decisório de habilitação da empresa MORIMED COMERCIAL EIRELL1-
EPP, por ausência de comprovação da certificação do 18013485. 

Analisando as razões apontadas na peça recursal, 
verificamos que a recorrente afirma que a empresa Morimed Comercial Eirelli-
EPP, não apresentou a certificação 180 13485, a qual consta de exigência do 
edital. 

É o relatório. Passa-se a opinar. 

Os certificados 1S0 não foram previstos na Lei n. 
8.666/93. Isto é, a Lei não autoriza que eles sejam exigidos em licitação. 

Nesse sentido, a exigência de tais certificados é inválida, 
dado que não permitida nem pressuposta em lei. Isso porque, para a 
Administração Pública, o principio da legalidade reveste-se de tonalidade 
especial, haja vista que, de acordo com as afamadas lições de CAIO TÁCITO, 
"ao contrário da pessoa de direito privado, que, como regra, tem a liberdade de 
fazer aquilo que a lei não proíbe, o administrador público somente pode fazer 
aquilo que a lei autoriza expressa ou implicitamente". (TÁCITO, Caio. O 
principio da legalidade.' ponto e contraponto. Revista de Direito Administrativo. 
v. 206. Rio de Janeiro: Renovar, 1996. p. 2.) 

Os Tribunais de Contas em todo país adotam a postura, 
de limitar os documentos a serem exigidos em edital de licitação àqueles 
previstos no rol dos artigos 28 a 31 da Lei n° 8.666/93, impedindo que os 
agentes administrativos exijam outros, ao seu talante e ao seu alvedrio, cujos 
efeitos acabariam por restringir a competitividade, afastando da licitação 
inúmeros licitantes que poderiam oferecer excelente proposta à Administração. 

Para realçar tal afirmativa, transcreve-se elucidativa 
ementa proveniente do TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO: 

A Administração Pública, para fins de habilitação, deve se 
ater ao rol dos documentos constantes dos arts. 28 a 31, não 
sendo lícito exigir outros documentos ali não elencado. (TCU, 
Decisão n° 523/97, publicada no Informativo de Licitações e 
Contratos n° 45, Editora Zênite, de novembro de 1997, p. 897) 
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Além disso, os certificados ISO são expedidos por 
empresas privadas de consultoria. Ora, as demais empresas têm a opção de 
buscarem tal certificação ou não. Portanto, se o certificado ISO não é 
obrigatório, ninguém pode ser impedido de participar de licitação em virtude de 
não tê-lo. 

Restritiva, portanto, a exigência desse predicado como 
condição para qualificação em licitações, pois, afastar os participantes não 
certificados reduz a possibilidade de alcance da melhor proposta para a 
Administração, sem que haja justificativa razoável para tanto, como no 
presente caso. 

Com base nas razões e argumentos expostos acima, 
opina-se pela IMPROCEDÊNCIA do Recurso Administrativo interposto pela 
licitante, mantendo-se a decisão proferida pela Comissão Permanente de 
Licitação. 

É o parecer, S.M.J. 

Pérola/PR, 29 d junho 	2017. 

RODRIGO CALIAN 
OAB/PR 34.414 
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PARECER RECURSOS  

Processo Administrativo n° 93/2017 
Modalidade Pregão n.° 77/2016 

Trata-se de Processo Licitatório na modalidade Pregão para 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE VISANDO 
ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE JAPURÁ. 

Conforme consta na ATA de Abertura e Julgamento das 
Propostas, a empresa BIOTECNO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, foi vencedora 
do item -22" — Geladeira Para Guarda de Vacinas com Registro na Anvisa. 

Ocorre que de acordo com a descrição do produto. este 
deveria possuir registro na ANVISA e Certificação ISO". 

Porem a empresa vencedora do certame neste item, apenas 
apresentou o registro na ANVISA, não tendo apresentado a certificação ISO. 

Assim, as empresas INDREL INDUSTRIA 	REFRIGERAÇÃO LONFDRINENSE 
LTDA e ELBER INDUSTRIA DE REFRIGERAÇÃO LTDA, apresentaram recurso 
insurgindo em face de que a empresa BIOTECNO INDUSTRIA E COMERCIO 
LTDA, não cumpriu os requisitos do Edital, portanto não poderia ter restado 
vencedora do certame no item "22". pois o produto não possui o 150 exigido. 

A empresa BIOTECNO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, 
apresentou contrarrazões alegando que a exigência do ISO. não faz parte dos 
documentos exigidos no Edital, nem na Lei 8.666/93, que apenas o registro na 

'ANVISA que é documento necessário para comercializar o produto. 

Pois bem, o artigo 3° da Lei n.° 8.666/93, estabelece que: 

Art. 3' A licitação destina-se a garantir a 
observância do principio constitucional da 
isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa 
para a administração e a promoção do 
desenvolvimento nacional sustentável e será 
processada e julgada em estrita conformida 
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com os princípios básicos da legalidade, d 
impessoalidade, da moralidade, da igualdade 
publicidade, da probidade administrativa, 
vinculação ao instrumento convocatório, 
julgamento objetivo e dos que lhes são 
correlatos. 

Ou seja. a Administração não pode incluir em seus atos 
administrativos o que não consta expressamente em lei. principalmente atos 
tendentes a afetar a igualdade de concorrência entre os candidatos em processo 
licitatório. 

Portanto a exigência de que o produto licitado possua 
certificação 1SO, causa desequilíbrio entre os concorrentes, pois a certificação não 
é obrigatória. pois não há lei que exige a referida certificação. 

Outrossim, o próprio Tribunal de Contas da União já se 
manifestou sobre o tema, vejamos: 

"que os produtos oriundos dessa empresa 
tenham sempre as mesmas características 
Todavia, ainda conforme o relator, "isso não 
garante que eles tenham qualidade superior aos 
de uma empresa que não seja certificada ". Além 
do que, no ponto de vista do relator, "obter a 
certificação 1SO é faculdade das empresas —
não há lei que a indique como condição para 
exercício de qualquer atividade ". Restritiva, 
portanto, a exigência desse predicado como 
condição para qualificação em licitações, pois 
"afastar os participantes não certificados reduz a 
possibilidade de alcance da melhor proposta 
para a Administração, sem que haja justificativa 
razoável para tanto ". Por outro lado, não haveria 
óbice para a utilização do aludido certificado 
para atribuir pontuação a uma empresa licitante. 
dado que isso permitiria reconhecer seu 
diferencial em relação a outras que não 
comprovaram a adequação de seu sistema de 
produção aos critérios de qualidade 
estabelecidos em tais normas. Por conseguinte, 
votou por que se negasse provimento ao pedido 
de reexame. mantendo-se os exatos termos do 
Acórdão no  1.612/2008-Plenário, no que contou 
com a acolhida do Plenário. Precedente citado: 
Acórdão no2461/2007, do Plenário. Acórdão n.° 



Japurá-PR,setembro de 2017.  

1-> 
Fernando Augusto ROdrigues Formigoni 

Pregoeiro 

1085/2011-Plenário, TC-007.924/2007-0, rel. . 
Min. José Múcio. 27.04.2011' 

0004 11 
Diante do exposto, julgo improcedente os recursos 'da 

empresas recorrentes, pois entendo que a exigência da certificação ISSO no 
presente certame, é ilegal, pois restringe a participação de empresas licitantes, e 
consequentemente a obtenção de uma proposta mais vantajosa para a 

Administração.  

É o nosso entendimento. 

http://portat.tcusov.brilumis/portalifilejfileDownloaci.jsp?fileid=8A8182A140B4AFB3014DBB38AD1316E7C&Inline=1  
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Processo Administrativo n° 25/2017 

Pregão Presencial n° 25/2017 

Trata-se de recurso impetrado pela Empresa licitante INDREL — Indústria de 
Refrigeração Londrinense Ltda contra ato decisório de habilitação da Empresa 
Biotecno — Indústria e Comércio Ltda em virtude dos seguintes argumentos: 

a) Equipamento não possuir Compressor AC; 
b) Equipamento não possuir Painel de Comandos e Controle Frontal Superior de 

fácil acesso com sistema microprocessado por display único em seu formulário de 
petícionamento na ANVISA; 

c) Ausência de autorização para comercializar equipamentos com iluminação 
interna em LED; 

d) Equipamento não possuir sistema automático que realize ligações telefônicas 
para 09 números no registro da ANVISA; 

e) Equipamento não possuir memória interna com capacidade de armazenamento 
mínimo de 1 ano; 

f) Equipamento não possuir tampa frontal basculante para limpeza do sistema 
mecânico e filtros; e 

g) Equipamento não possuir 1SO 13485 solicitada no termo de referência — Anexo 
— Especificações Técnicas e Quantitativos. 

A Empresa licitante requerida apresentou suas contra-razões, ratificando, 
conforme apresentado na. proposta de preço, que atende a todas as especificações 
técnicas exigidas no Edital, bem como que a exigência da certificação ISO-13485 não 
constava do rol de docurhentos exigidos no item 8.1.4 do instrumento convocatório. 

É o relatório, passa-se a opinar. 

Quanto aos itens "a", "b","c",   "d", "e" e "f", relativamente sobre as especificações 
técnicas alegadas, temos que conforme o item 7.1.4 do Edital de Licitação, a 
Requerida declarou que, o objeto ofertado atende todas as especificações descritas 
no Edital e a qual está ratificando nas contra-razões. Declaração esta, que de início 
deve ser levada em consideração, já que está adstrita, em caso de falsidade, às penas 
da lei, 

Outrossim, também conforme trazido pela Requerida e após consulta no site 
da ANVISA, vislumbr&•:se que tais especificações constituem detalhes que são 
exigências do Relatório Técnic documento,  confidencial, disponível apenas para a 
própria empresa, pessoas lê l ente habilitadas ou, Poder-Judiciário, de forma que 
se habilitado pela ANVISA su tede-se, de acordo com todas as exigências daquele 
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órgão, e até porque, não cabe ao Município possuir conhecimento t 
produto ofertado. 00413 

De outra forma, ainda assim, a Requerida indicou no Formulário de Petição 
para Cadastro de Equipamento, junto à ANVISA, de forma coerente a contraposição 
de todos os itens alegados no recurso. 

Por fim temos, ainda que considerar, que embora o descritivo do item faz 
menção a certificação ISSO 13485, este não consta no rol de documentos exigidos 
no item específico 8.1.4 — DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, não havendo portanto, em 
se falar em descumprimento do Edital. 

Ora, é sabido que a administração pública deve respeito aos princípios 
administrativos, entre eles, em especial, ao princípio da legalidade e da 
impessoalidade. 

No caso em tela, no que tange ao princípio da legalidade resta inequívoco 
ocumprimento dos limites previstos na Lei 8.666/93, que assim trata o assunto: 

Art. 27. Para a habilitação nas licitações exigir-se-á dos 
interessados, exclusivamente, documentação relativa a: 
I - habilitação jurídica; 
II - qualificação técnica; 
III -- qualificação econômico-financeira; 
IV - regiularidade fiscal e trabalhista; 
V - cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da 
Constituição Federal; 

(--) 

Art, 30. A documentação relativa à qulificação técnica limitar-se-á: 
1- registro ou inscrição na entidade profissional competente; 
Ii - comprovação de aptidão para desempenho de atividade 
pertinente e compatível em características, quantidades e prazos 
com o objeto da licitação e indicação das instalações e do 
aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para 
a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de 
cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizar-
se-á pelos trabalhos; 
III - comprovação, fornecida pelo Órgão licitante, de que recebeu os 
documentos, e quando àXígido, de que temou conhecimento de 
todas as informações e das condições locais para o cumprimento 
das obrigações objeto dá: licitaçàO: 
IV - prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, 
quando for o caso. 
(...) 

Desta feita, a administração pública deve limitar-se, a exigir em seus editais, 
os documentos previstos no rol da lei licitações e ~tratos; justamente para impedir 
que seus efeitos venham a rest 	i a competitividade. 

PRKA 0 MAcAUgAN Car 	$9~ f 4 2.1}, Doa I SC 
TEL 49 3524,0CW 35240)22 1 TM 493524CUI EWA: C..A51144FAMQVAIX,CtiCOMPtS !Re t'n.),ArÉAGIlanorr.sc Gov.* trevisp,wAGumOcf sc'..y.nrw.  
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As certificações ISO, são documentos expedidos por empresas 
forma que não são obrigatórios, até porque as empresas podem optar por ela ou não, 
sendo que, imprimir tal exigência no instrumento convocatório estaria-se atendando 
contra o princípio da impessoalidade, já que haveria uma preferência por 
determinadas empresas. 

Esse também é o entendimento dos tribunais de contas em todo o país, bem 
como do Tribunal de Contas da União: 

"Além do que do ponto de vista do relator, " obter a certificação ISO 
é facuildade das empresas — não há lei que indique como condição 
para o exercício de qualquer atividade". Restritiva, portanto, a 
exigência desse predicado como condição para a quilificação em 
licitações, pois afastar os participantes não certificados reduz a 
possibilidade de alcance da melhor proposta para a Administração 
sem que haja justificativa razoável para tanto. Por outro lado, não 
haveria óbice para a utilização do aludido certificado para atribuir 
pontuação a uma empresa licitante dado que isso permitirá 
reconhecer seu diferencial em relação a outras que não 
comprovaram a adequação de seu sistema de produção aos 
critérios de qualidade estabelecidos em tais normas. Por 
conseguinte votou por que se negasse provimento ao pedido de 
reexame. mantendo-se os exatos termos do Acórdão n°1.612/2008 
— Plenário, no que contou com a acolhida cio Plenário. Precedente 
citado: Acórdão n° 2461/2007, do Plenário. Acórdão n° 1085/2011 
— Plenário. TC-007.924/2007-0, rel. Min. José Múcio 27.04.2011. 

Diante de todos os argumentos aqui expostos, opina-se peta improcedência do 
Recurso Administrativo interposto pela licitante, manten-se a decisão proferida pela 
Comissão de Licitações. 

É o Parecer. 

Submenta-se a áprovaçã.o do Prefeito Municipal. 

Água Doce, 03 de outubro de 2017 
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DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUPAMENTOS E MOBILIÁRIOS EM 
ATENDIMENTO ÀS UNIDADES BASICAS DE SAÚDE. 

REFERÊNCIA: PREGÃO ELETRÔNICO a" 094/2016/SECAD 

RECORRIDA: Bioiecno Indústria e Comércio LTDA. 

PARECER JURÍDICO RECURSAL 

Em atendimento ao que determina a Lei n°. 10.520/2002, bem como a Lei a° 
8.666/93, passo às considerações proferindo o parecer. 

DA SÍNTESE DOS FATOS. 

Trata-Se de Recurso Administrativo interposto contra o resultado do 
processo lieltatório de Pregão Eletrônico n° 094/2016/SÉCAD., em síntese, ao 
argumento de que a licitante vencedora não possui certificação ISSO 13485.- 

A Recorrida se manifestou insurgindo-se contra o recurso apresentando 
documentos para análise. 

É a breve exposição dos - tatos. 

DOS PRINCÍPIOS. ADMINISTRATIVOS 

É sabido que a Administração Pública na condução de qualquer processo 
licitatório, ou ainda, .ent outros processos administrativos, deverá acatar os -principios 
que norteiam o direito. público. 

Quanto aos prineipios basilares do direito administrativo, quais sejam, 
legalidade, impessoalidade, Moralidade, publicidade é. eficiência, tens-se que Os 
mesmos foram- devidamente respeitados, ao contrário do que argumentado pela 
Recorrida. 

No que tange ao principio da :legalidade, resta evidente que a AdMinistração 
Publica deve seguir à risca às determinações e limites previstos áà Lei :de Licitações; ou 
seja, a Lei a" 8.666/93, 

re 
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Neste ínterim, no que tange à previsão 'contida em referido diploma legal, 
para habilitação da empresa é: neeestlrit, APENAS exigir: 

Da Habilitação 

Art. 27, Para a habilitação nas licitações exigir-se-á dos 
interessados. exclusivamente, documentação relativa a: 

I habilitação .lurídica; 

H qualificação técnica;  

111 'qualificação econômicofirianceira;  

IV — regularidade fiscal e trabalhista;  

V — cumprimento do disposto no inciso XXXI I do art. 7o da 
Constituição Federal.  

Art. 28. A documentação relativa à habilitação jurídica, 
conforme õ coso, consistirà.ein: 

I cédula de identidade:. 

II registro comercial., no caso de empresa individual;. 

111 ato constitutivo„. estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado. em se tratando de sociedades 
comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 

IV inscrição do ato constittitivo, no. caso de sociedades civis, 
acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

V decreto de autorização, em se tratando de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no 

País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, ritmado á atividade 

assim o-exigir. 

Ari. 30. A documentação relativa ã qualificação técnica 
limitar-se-á a: 

 

I registro ou inscrição na entidade profissional competente; 

II comprovação de aptidão para desempenho de atividade 
pertinente e compatível em características, quantidades e prazos 
com o objeto da licitação, e indicação das instalações e do 
aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis 
para a realização do objeto da licitação, bem como da 
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qualificação de cada .um-  dos membros da equipe técnica-que se 
responsabilizará pelos.trabalhos; 

ÏII comprovação, fornecida pelo orgão licitante, de que recebeu 
os documentos, e, quando exigido, de. que. tomou conhecimento 
de todas as informações e das condições locais para o 
cumprimento.daS.obr4.!.ações objeto da liCitação; 

IV prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, 
quando for o caso.  

§ lo A comprovação de aptidãO referida no inciso II do "caput" 
deste artigo, no caso das licitações pertinentes a obras e 
serviços, será feita por atestados fornecidoS por pessoas jurídicas 
de direito público ou privado, devidamente. registrados nas 
entidades profissionais competentes,.limitadas as exigências a: 

1 capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante • de 
possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entrega 
da proposta, profissional de nível superior ou outro devidamente 
reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de 
responsabilidade técnica por execução de obra .ou serviço de 
earacteristleas..semelhantes. limitadas estas exclusivamente àS 
pareelas de maior releveincia e valor significativo do objeto da 
licitação, vedadas as exigencias de quantidades mínimas ou 
prazos má imos: 

II (Vetado). 

. a) (Vetado). 

b) (Vetado). 

, 2o As parcelas de maior relevância técnica e de valor 
significativo, .mencionadas no parágrafo anterior,: serão definidas 
no instrumento convocatório. 

§ 3o Será sempre admitida a comprovação de aptidão através de 
certidões ou atestados de obras ou serviços similares de 
complexidade tecnológica. e operacional. equivalente ou superior. 

§ 4o Nas licitações para fornecimento -de bens, a comprovação 
de aptidão; quando for o caso, será feita através de atestados 
fornecidos .por pessoa jurídica de direito público ou privado. 

§ 5o É vedada a :exigência de comprovação de atividade ou de 
aptidão com limitações de tempo oia de época ou ainda em locais 
específicos, ou quaisquer outras não previstas nesta Lei, que 
inibam a participação ..na licitação. 

6o As exigências mínimas relativas a instalações de canteiros, 
máquinas, equipamentos e pessoal 

Rua Niterói, 81-N fones (66) 3556-9400 Cx. P, 001 -- CEP 78.575.000 — Juara/MT 
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técnico espeCializado, considerados essenciais para o 
ewnprimento do objeto da licitação,. serão atendidas mediante a 
apresentação de relação explícita e da declaração formal da sua 
disponibilidade, sob as penas cabíveis, vedada as exigências de 
propriedade e de localização prévia. 

§ 	(Vetado). 

1 (Vetado). 

II (Vetado. ). 

§ 8o No caso de obras. serviços e compras de grande vulto, de 
alta complexidade técnica, poderá a Administração exigir dos 
licitantes á. "metódologia de execução, cuja avaliação, para efeito 
de sua aceitação ou não, antecederá sempre .à análise dos preços 
e será .efetuada exclusivamente por critérios objetivos. 

§ 90 Emende-se por licitação de alta complexidade técnica 
aquela que envolva alta especialização;  como fator de extrema 
relevância para garantir a execução do •objeto a ser contratado, 
ou que possa comprometer a continuidade da prestação de 
serviços públ icos esseneialS. 

§ 10. Os. profissionais indicados pelo licitante para fins de 
comprovação da capacitação técnico-profissional de que trata o 
inciso 1 do § to deste artigo deverão participar da obra ou 
serviço objeto da licitação, admitindo-se a substituição por 
profissionais de eXperièneia equivalente ou superior, desde que 
aprovada pela administração. 

* 	(Vetado). 

§ 12. (Vetado). 

Já no que pertine ao .princípio tlft impessoalidade, verifica-se que este foi 
devidamente respeitado, seno veja-se. 

A autoridade competente, com .vistas á Obter-o Maior número de propostas 
afastou a restrição pela ausência do ISSO 13485, por considerar que o mesmo é 
abusivo/excessivo. Portanto contrária as normas. da. Lei de Licitações, sem favorecer ou 
prejudicar um em detrimento de outro inte. ressado eis que visa a melhor proposta. 

Portanto o princípio da impessoalidade impõe que o .ato. deve ser praticado 
pelo -administrador para o seu fim, ou seja,. para alcançar ó objetivo do ato de forma 
impessoal com vistas a atender ao interesse público!. 

Quanto ao principio da moralidade, é dever de gestores da..Administração 
Pública que atuem com probidade tdministrativa, possuindo com essência o 

MEIRELLES, Hely Lopes. Direito.  Administrativo Brcaileira. São Paulo/SP: Mailieiros,2004. 29' ed. p. 
91; 

✓ 4 
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determinismo da vontade, não apenas por imposição -da. lei; mas por sentimento da 
própria. razão.` 

Sobre o principio da publicidade é importante frisar - que este diz respeito à 
divulgação do procedimento e dos atos para conhecimento de todos os 'interessados, 
especialmente para assegurar a possibilidade de. fiscalizar sua le.galidade.3  

Já o princípio da eficiênCia exige que a AdMinistração pública deve. exercer 
suas atividades corá presteza, perfeição e rendimento funcional.4  

Por tim. o. principio da segurança .jurídica, a com seu enunciado 
estabelecido no art. 5°, XXXVI da Constituição da República de 198/I, representa uma 
das mais respeitáveis garantias que o ordenamento ,jurídico oferece aos cidadãos, uma 
vez que o Estado. segundo á teoria comi-atm/14ga, representou o pacto dós cidadãos .que. 
trocaram parte de :sua liberdade pela segurança a ser próvida pelo Estado, o que implica 
dizer que o principio em comento é..a mais básica das .obrigações do ente coletivo. 

Portanto o Estado deve tomar decisões que não afetem o.equilíbrio entre as 
partes. posto que possui poder soberano em. detrimento da vontade particular. 

DA CONV LNIÊNCIA E DA OPORTUNIDADE 

A autoridade competente, in casta, o Excelentíssimo Senhor. Prefeito do 
Município, levando em consideração .critérios de conveniência e oportunidade, poderá 
decidir sobre o Recurso Administrativo interposto tanto para revogar, quanto para 
rei ei tá- to e, via de conseqflêncin, homologar o presente certame. 

E à autoridade máxima administrativa que cabe referida análise (Prefeitõ) 
sendo assim, não cabe a este servidor adentrar ao mérito no que .pertine ao princípios em 
tela, sob pena de invasão: de competência administrativa. 

Fato concreto é, que a. Adirtinistraçãn Pública somente pode exigir nas 
.qualificaçõ.es. tanto do. produto quanto dolicitante, os requisitos previstos na Lei nu 
8;666193. 

Sendo que qualquer exigência mais abrangente de requisitos pode implicar 
dizer em favoreeimentoklirecionatnento, pelo que o Gestor deve afastar os requisitos 
excessivos, tom vistas a garantir a. amplitude de concorrência, fato que com certeza 
possibilita a obtenção .da oferta mais vantajosa A Administração .Páblica, 

CONG., U$ÃO 

     

B RAZ,- Nu-Ui°. 7..i.arado de /Wein) Municipal 1Wunte II - Servidor Público 114ittricipai, Processo 
Administrativo Disciplinar. Processo d' Licitação e Contratos Administrativos. LemeISP: Mundo 
Jurídico, 2009. 3A-ed. p. 192 e 193; 

Dl METRO. Maria Sylvia Zanella. Direito .AdminiStrativo. São Paulo/SN Altias, 2003. 15a ed...p. 306: 
4  MEERELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileira - São Paulo/SP: -Malheiros. 2004. 29Aed. p. 
96; 
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£r j., ante as razões e fundamentos expostos acima e: 

Considerando ter havido o devido respeito e acatamento aos princípiOa da 
legalidade. da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da. eficiência, bem ainda, 
do contraditório: 

Considerando ter havido a devida comprovação das razões de interesse 
público para a habilitação e futura adjudicação, posto que se trata da oferta mais 
vantajosa, seira descaracterizar tió do produto, nem redução de sua qualidade: 

Considerando o principio da segurança juridiea, 

Considerando que houve publicidade dos atos praticados pela administração; 

OPINO pela homologação do presente processo licitatório, adjudicando-se 
o seu objeto ao vencedor do certame que, 	obedeceu aos.requisitos e exigências 
do Edital, conforme de extrai dos atos praticados pelo SÉ. Pregoeiro, devendo o 
certificado dé ISSO 13485 ser desconsiderado como critério de habilitação por 
demonstrar-se excessivo, o que contraria o interesse público e as diretrizes da Lei n° 
8.666/93. 

Ressalta-se a obrigatoriedade de que, em qualquer caso, deverá a 
Adininistraçào. Pública dar efetiva publicidade dos atos. praticados, inclusive, ciência das 
decisões ao RecOrrente.e à Recorrida, sob pena de nulidade. 

Sendo só para o momento, elevo protestos de estima e consideração,. 
salientando que o presente parecer não vincula, neta obriga a autoridade competente a 
cumpri-lo, podendo, motivada e fundainentadamente, decidir em sentido contrário. 

JuarailVIT..09 de se 	2016. 

Rua Niterói. 81-N.— Fones (66) 3556-9400 -- 	P.. 0.01 CEP 78.515.000 JuaralMT 



DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SÃO MARCOS — EIRELI — EPP 
SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO 

NIRE — 41600100875 
CNPJ — 07.127.606/0001-31 

LUIZ CARLOS ARISMENDE COSTA, brasileiro, solteiro, nascido em 27/02/1948, empresário, 
portador da cédula de Identidade Civil RG n.° 701.206-3 SSP/PR e CPF n." 130.857.519-04, 
residente e domiciliado na Rua Harrison José Borges, ri.° 1.910 - Centro - na cidade de Campo 
Mourão - Estado do Paraná - CEP 87.303-130. Titular da Empresa de Responsabilidade Limitada -
EIRELI que gira sob o nome empresarial de DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SÃO 
MARCOS - EIRELI - EPP na cidade de Campo Mourão - Estado do Paraná, na Avenida Irmãos 
Pereira, n.° 391 - Centro - CEP 87.300-010 - com contrato social arquivado na MM Junta 
Comercial do Paraná, sob n.° 41600100875 em data de 22/01/2014, inscrita no CNPJ (MF) sob n.° 
07.127.606/0001-31, resolvem modificar o primitivo contrato e posteriores alterações pelo presente 
instrumento de alteração e consolidação contratual: 

CLAUSULA PRIMEIRA 
A sede da empresa localizada na cidade de Campo Mourão - Estado do Paraná, na Avenida Irmãos 
Pereira, n.° 391 - Centro - CEP 87.300-010 fica transferida para Rua Maria ampla Jardim, n.° 
334 - Sala 02 Jardim lzabel - CEP 87.309-185, na cidade de Campo Mourão - Estado do Paraná. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
A empresa que tinha como razão social DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SÃO MARCOS -
EIRELI - EPP passa a adotar o nome empresarial de ELISMED COMERCIAL DE 
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MÉDICOS - EIRELI - EPP. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
A vista da modificação ora ajustada e em consonância com o que determina o art. 2.031 da Lei n.° 
10.406/2002, os sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o ato constitutivo, 
tornando assim sem efeito, a partir desta data as cláusulas e condições contidas no contrato 
primitivo que, adequado ás disposições da referida Lei n.° 10.406/2002 aplicáveis a este tipo 
societário, passa a ter a seguinte redação: 

ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MÉDICOS — 
EIRELI — EPP 

CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO 
NIRE — 41600100875 

CNPJ — 07.127.606/0001-31 

LUIZ CARLOS ARISMENDE COSTA, brasileiro, solteiro, nascido em 27/02/1948, empresário, 
portador da cédula de Identidade Civil RG n,° 701.206-3 SSP/PR e CPF n.° 130.857.519-04, 
residente e domiciliado na Rua Harrison Jose Borges, n.° 1.910 - Centro - na cidade de Campo 
Mourão - Estado do Paraná - CEP 87.303-130. Titular da Empresa de Responsabilidade Limitada -
EIRELI que gira sob o nome empresarial de ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E 

• 
Ij C) 
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DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SÃO MARCOS - EIRELI - EPP 
SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO 

NIRE - 41600100875 
CNPJ - 07.127.606/0001-31 

MATERIAIS MÉDICOS - EIRELI - EPP na cidade de Campo Mourão - Estado do Paraná, na Rua 
Maria Olimpia Jardim. n.° 334 - Sala 02 - Jardim Izabel - CEP 87.309-185 - com contrato social 
arquivado na MM Junta Comercial do Paraná, sob n.° 41600100875 em data de 22/01/2014, inscrita 
no CNPJ (MF) sob 	07.127.606/0001-31, promove a Consolidação Contratual, conforme as 
cláusulas a seguir: 

la 	O tipo jurídico da empresa è EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 

LIMITADA - EIRELI. com  sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes e gira sob a 
razão social de ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MÉDICOS - EIRELI 
- EPP, com sede na Rua Maria Olimpia Jardim, n.° 334 Sala 02 - Jardim Izabel - ÇEP 87.309-
185 - na cidade de Campo Mourão - Estado do Paraná, inscrita no CNPJ (MF) sob n.° 
07.127.606/0001-31. 

r 	O capital é de R$ 1.100.000,00 (Hum milhão e cem mil reais), totalmente integralizados em 
moeda corrente nacional do Pais. 

3' A empresa iniciou suas atividades em 29 de Novembro de 2004 e seu prazo de duração é 
indeterminado. 

4' O objeto é Comércio atacadista e varejista de produtos, equipamentos, móveis e materiais 
odontológicos, médicos, cirúrgicos, hospitalares, fisioterápicos, ortopédicos, órteses, próteses 
laboratoriais. oftalmológicos, auditivas, farmacêuticos, químicos, cosméticos, perfumarias, escritório, 
eletrodomésticos, higiene pessoal, limpeza, saneantes e armarinhos; Transporte rodoviário de 
cargas em geral. Objetos e equipamentos pessoais, domésticos e aluguel de equipamentos 
científicos, médicos e hospitalares, utensílios, aparelhos de uso doméstico e pessoal, máquinas e 
equipamentos para escritório e material medido hospitalar. 

58 	O prazo de duração é por tempo indeterminado. É garantida a continuidade da pessoa 
juridica e diante do impedimento por força maior ou impedimento temporário ou permanente do 
titular, podendo a empresa ser alterada para atender uma nova situação. 

6" 	Declara o titular da EIRELI, para os devidos fins e efeitos de direito, que o mesmo não 
participa de nenhuma outra pessoa jurídica dessa modalidade. 

78 	A administração da EIRELI será exercida por LUIZ CARLOS ARISMENDE COSTA, a quem 
caberá, dentre outras atribuições, a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial da 
empresa EIRELI. A responsabilidade da titular é limitada ao capital integralizado e a empresa será 
regida pelo regime jurídico da empresa limitada e supletivamente pelas leis das Sociedades 
Anônimas. 
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DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SÃO MARCOS - EIRELI - EPP 
SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO 

NIRE - 41600100875 
CNPJ - 07.127.606/0001-31 

8' 	O término da cada exercício social será encerrado em 31 de Dezembro do ano civil com a 
apresentação do balanço patrimonial e resultado econômico do ano fiscal, 

9a 	O titular declara sob as penas da lei, de que não está impedido, por lei especial, e nem 
condenado ou que se encontra sob os efeitos de condenação, que o proíba de exercer a 
administração desta EIRELI, bem como não esta impedida, ou em virtude de condenação criminal, 
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos ou crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas da defesa de 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. (Art. 1,011, § 10, 
CC12002). 

108 	Fica eleito o foro de Campo Mourão — Estado do Paraná para resolver quaisquer litígios 
oriundos do presente Ato. 

E por estar justo e contratado, lavra, data e assina o presente instrumento particular de 
alteração de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada — EIRELI, em via única, obrigando-
se fielmente por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos. 
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ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MÉDICOS - 
EIRELI - EPP 

TERCEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO 
NIRE - 41600100875 

CNP3 - 07.127.606/0001-31 

LUIZ CARLOS ARISMENDE COSTA, brasileiro, solteiro, nascido em 27/02/1948, empresário, 
portador da cédula de Identidade Civil RG n.° 701.206-3 SSP/PR e CPF n.° 130.857.519-04, 
residente e domiciliado na Rua Harrison Jose Borges, n.° 1.910 - Centro - na cidade de Campo 
Mourão - Estado do Paraná - CEP 87.303-130. Titular da Empresa de Responsabilidade Limitada -
EIRELI que gira sob o nome empresarial de ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS MÉDICOS - EIRELI - EPP na cidade de Campo Mourão - Estado do Paraná, na Rua 
Maria Olimpia Jardim, n.° 334 - Sala 02 - Jardim Izabel - CEP 87.309-185 - com contrato social 
arquivado na MM Junta Comercial do Paraná, sob n.° 41600100875 em data de 22/01/2014 e última 
alteração registrada sob n.° 20178226858 em data de 20/12/2017, inscrita no CNPJ (MF) sob n;-
07.127.606/0001-31, resolvem modificar o primitivo contrato e posteriores alterações pelo presente 
instrumento de alteração e consolidação contratual: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
A atividade comercial da empresa que era Comércio atacadista e varejista de produtos, 
equipamentos, móveis e materiais odontológicos, médicos, cirúrgicos, hospitalares, fisioterápicos, 
ortopédicos, órteses, próteses laboratoriais. oftalmológicos, auditivas, farmacêuticos, químicos, 
cosméticos, perfumarias, escritório, eletrodomésticos, higiene pessoal, limpeza, saneantes e 
armarinhos; Transporte rodoviário de cargas em geral. Objetos e equipamentos pessoais, 
domésticos e aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, utensílios, aparelhos de 
uso doméstico e pessoal, máquinas e equipamentos para escritório e material médico hospitalar. 
passará a ser Comércio atacadista e varejista de produtos, equipamentos, móveis e materiais 
odontológicos, médicos, cirúrgicos, hospitalares, fisioterápicos, ortopédicos, órteses, próteses 
laboratoriais. Oftalmológicos, auditivas, farmacêuticos, químicos, cosméticos, perfumarias, 
escritório, eletrodomésticos, higiene pessoal, limpeza, saneantes e armarinhos; Transporte 
rodoviário de cargas em geral. Objetos e equipamentos pessoais, domésticos; aluguel 
equipamentos científicos, médicos e hospitalares, utensílios, aparelhos de uso doméstico e pessoa 
máquinas e equipamentos para escritório e material médico hospitalar; Comércio atacadista de 
equipamentos de informática; Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de 
ventilação e refrigeração e Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para usos técnico e 
profissional, partes e peças. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
Em decorrência da presente alteração, o capital social que era de R$ 1.100.000,00 (Hum milhão e 
cem mil reais) totalmente integralizados, é elevado ao valor de R$ 1.500.000,00 (Hum milhão e 
quinhentos mil reais), sendo o aumento no valor de R$ 400,000,00 (Quatrocentos mil reais) 
integralizados no presente ato, através de lucros acumulados na sociedade contabilizado em 
31/12/2016 ficando assim distribuídos; 
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ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MÉDICOS — 2  
EIRELI — EPP 

TERCEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO 
NIRE — 41600100875 

CNP] - 07.127.606/0001-31 

SOCIO QUOTAS R$ 

LUIZ CARLOS ARISMENDE COSTA 1.500.000 1.500.000,00 
TOTAL 1.500.000 1.500.000,00 

CLÁUSULA TERCEIRA 
A administração da sociedade continuará com LUIZ CARLOS ARISMENDE COSTA, com os 
poderes e atribuições de administrador, autorizado o uso individual do nome empresarial, vedado, 
no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, 
sem autorização do outro sócio. 

Parágrafo Primeiro:  Faculta-se ao administrador, atuando sempre isoladamente, constituir, 
em nome da sociedade, procuradores para o período determinado, devendo o instrumento de 
mandato especificar os atos e operações a serem praticados. 

Parágrafo Segundo:  Poderão ser designados não sócios, obedecendo ao disposto do 
Artigo 1061 da Lei n° 10.406/2002, ou seja, a designação deles dependera da unanimidade 
dos sócios, enquanto o capital social não estiver integralizado, e dois terços, no mínimo, 
após a integralização. 

CLÁUSULA QUARTA 
O Administrador declara sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração 
da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob o 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações 
de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA QUINTA 
A vista da modificação ora ajustada e em consonância com o que determina o art. 2,031 da Lei n,° 
10.406/2002, os sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o ato constitutivo, 
tornando assim sem efeito, a partir desta data as cláusulas e condições contidas no contrato 
primitivo que, adequado ás disposições da referida Lei n.° 10.406/2002 aplicáveis a este tipo 
societário, passa a ter a seguinte redação: 

!
JUNTA COMERCtAi 

DO PARAVA  
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ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MÉDICOS — 
EIRELI — EPP 

TERCEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO 
NIRE — 41600100875 

CNP) — 07.127.606/0001-31 

ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MÉDICOS — 
EIRELI — EPP 

CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO 
NIRE — 41600100875 

CNPJ — 07.127.606/0001-31 

LUIZ CARLOS ARISMENDE COSTA, brasileiro, solteiro, nascido em 27/0211948, empresário, 
portador da cédula de Identidade Civil RG n.° 701.206-3 SSPIPR e CPF n.° 130.857.519-04, 
residente e domiciliado na Rua Harrison Jose Borges, n.° 1.910 — Centro — na cidade de Campo 
Mourão — Estado do Paraná — CEP 87,303-130. Titular da Empresa de Responsabilidade Limitada —
EIRELI que gira sob o nome empresarial de ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS MÉDICOS — EIRELI — EPP na cidade de Campo Mourão — Estado do Paraná, na Rua 
Mana Olimpia Jardim, n,° 334 — Sala 02 — Jardim Izabel — CEP 87.309-185 — com contrato social 
arquivado na MM Junta Comercial do Paraná, sob n.° 41600100875 em data de 22/01/2014, inscrita 
no CNPJ (MF) sob n.° 07.127.606/0001-31, promove a Consolidação Contratual, conforme as 
cláusulas a seguir: 

ta 	O tipo jurídico da empresa é EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA — EIRELI, com sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes e gira sob a 
razão social de ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MÉDICOS — EIRELI 
— EPP, com sede na Rua Maria Olimpia Jardim, n.° 334 — Saia 02 — Jardim Izabel — CEP 87.309-
185 — na cidade de Campo Mourão — Estado do Paraná, inscrita no CNPJ (MF) sob n. 
07.127.606/0001-31. 

2' 	O capital é de R$ 1.500.000,00 (Hum milhão e quinhentos mil reais), totalmente 
integralizados em moeda corrente nacional do Pais. 

30 	A empresa iniciou suas atividades em 29 de Novembro de 2004 e seu prazo de duração é 
indeterminado. 

4° 	O objeto é Comércio atacadista e varejista de produtos, equipamentos, móveis e materiais 
odontológicos, médicos, cirúrgicos, hospitalares, fisioterápicos, ortopédicos, &teses, próteses 
laboratoriais. Oftalmológicos, auditivas, farmacêuticos, químicos, cosméticos, perfumarias, 
escritório, eletrodomésticos, higiene pessoal, limpeza, saneantes e armarinhos; Transporte 
rodoviário de cargas em geral. Objetos e equipamentos pessoais, domésticos; aluguel de 
equipamentos científicos, médicos e hospitalares, utensílios, aparelhos de uso doméstico e pessoal, 
máquinas e equipamentos para escritório e material médico hospitalar; Comércio atacadista de 
equipamentos de informática; Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de 
ventilação e refrigeração e Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para usos técnico e 
profissional, partes e peças. 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 29/01/2018 10:25 SOB N° 20180021265. 
PROTOCOLO: 180021265 DE 16/01/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11800292370. NIRE: 41600100875. 
ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MÉDICOS - EIRELI 
EPP 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 29/01/2018 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



LUI CARLOS I RISMEND C,OSTA 

CO' 0428 

ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MÉDICOS — 
EIRELI — EPP 

TERCEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO 
NIRE — 41600100875 

CNP) — 07.127.606/0001-31 

58 	O prazo de duração é por tempo indeterminado. É garantida a continuidade da pessoa 
jurídica e diante do impedimento por força maior ou impedimento temporário ou permanente do 
titular, podendo a empresa ser alterada para atender uma nova situação. 

68 	Declara o titular da EIRELI, para os devidos fins e efeitos de direito, que o mesmo não 
participa de nenhuma outra pessoa jurídica dessa modalidade. 

78 	A administração da EIRELI será exercida por LUIZ CARLOS ARISMENDE COSTA, a quem 
caberá, dentre outras atribuições, a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial da 
empresa EIRELI. A responsabilidade da titular é limitada ao capital integralizado e a empresa será 
regida pelo regime jurídico da empresa limitada e supletivamente pelas leis das Sociedades 
Anônimas. 

8' 	O término da cada exercício sacia! será encerrado em 31 de Dezembro do ano civil com a 
apresentação do balanço patrimonial e resultado econômico do ano fiscal. 

ga 	O titular declara sob as penas da lei, de que não está impedido, por lei especial, e nem 
condenado ou que se encontra sob os efeitos de condenação, que o proiba de exercer a 
administração desta EIRELI, bem como não esta impedida, ou em virtude de condenação criminal, 
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos ou crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas da defesa de 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade, (Art. 1.011, § 1°, 
CC/2002). 

108 	Fica eleito o foro de Campo Mourão — Estado do Paraná para resolver quaisquer litígios 
oriundos do presente Ato. 

E por estar justo e contratado, lavra, data e assina o presente instrumento particular de 
alteração de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada — EIRELI, em via única, obrigando-
se fielmente por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Campo Mourão — Paraná, 08 de Janeiro de 2.018. 

CERTIFICO O REGISTRO EM 29/01/2018 10:25 SOB N° 20180021265. 
PROTOCOLO: 180021265 DE 16/01/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11800292370. RIRE: 41600100875. 
ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MÉDICOS EIRELI EPP 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 29/01/2018 
empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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Fls. nº 

PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ: ELISMED 
COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E MATÉRIA 
MÉDICOS - EIRELI EPP, NA FORMA ABAIXO. 

SAIBAM quantos este público instrumento de procuração 
bastante virem, que aos vinte e três dias do mês de janeiro do ano de dois mil e 
dezoito (23/01/2018) nesta cidade de Campo Mourão-PR, em cartório, perante mim 
1° Tabelião de Notas, compareceu como outorgante; ELISIVU ÇOMERCIAL QE  

AMEN • S E M 	 P • , sociedade empresária 
de direito privado, estabelecida com sede e foro na Rua Maria Olimpla Jardim, 334 -
Sala 02, Jardim Izabel, Campo Mourão-PR, inscrita no CNPJ/MF sob n° 
07.127.606/0001-31, neste ato devidamente representada por 	LUIZ CARLO1 
ARISMENDE COSTA,  brasileiro, maior, capaz, que se declarou softeire,  
empresário, nascido em 27/02/1948, filho de Manoel Costa Junior e de Zufema 
Arismende Costa, portador da cédula de identidade n° 701.206-3-PR, inscrito no 
CPF sob n° 130.857.519-04, residente e domiciliado na Rua Harisson José Borges, 
1910, Centro, Campo Mourão-PR, nos termos da Cláusula Sétima da Segunda 
Alteração e Consolidação do Ato Constitutivo, registrado sob n° 20178226858, em 
data de 20/12/2017, na JCÍPR, e respectiva Certidão Simplificada emitida em data 
de 22/01/2018, as quais ficarão arquivadas sob n° 47, ACS-40, nesta Serventia 
Notarial, Identificada pelos citados documentos do que dou fé. E, pela outorgante, 
como está representada, me foi dito que, por este público instrumento e na melhor 
forma de direito, nomeia e constitui sua bastante procuradora: ALESSANDRA 

brasileira, maior, capaz, solteira, auxiliar administrativo, nascida em 
11/10/1973, filha de Ledo Justino Ferreira e de Neusa da Silva Ferreira, portadora 
da cédula de identidade n° 4.993.427-0-PR, inscrita no CPF sob n° 027.972.439-00, 
residente e domiciliada na Avenida Irmãos Pereira, 711, Centro, Campo Mourão-PR, 
à quem confere os mais amplos, gerais e ilimitados poderes, para assinar certificado 
digital e para tratar de interesses da empresa outorgante, perante aos órgãos e 
departamentos federais, estaduais e municipais, no que se refere a licitações 
públicas, podendo requerer editais, assinar propostas, declarações, atas, contratos e 
subscrever procurações especificas aos participantes dos processos licitatórios de 
interesse da outorgante; podendo ainda, representá-la perante a ECT - Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos, podendo retirar documentos, correspondências 
e encomendas de quaisquer natureza.Assim o disseram e dou fé. A pedido, lavrei a 
presente Procuração que, depois de lida e achada em tudo conforme, outorga, 
aceita e assina. Dispensadas as testemunhas conforme Art. 684 do C.N. da 
Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná. Protocolo n° 00117/2018 de 
23/01/2018. Eu, VALDEMAR DANIELLI, 1° Tabelião de Notas, lavrei e eu, 
VALDEMAR DANIELLI, 1° Tabelião de Notas, conferi e assino em público e raso. 
(a.a) LUIZ CARLOS ARISMENDE COSTA. Trasladada em seguida. Confere em 
tudo com o original, ao qual me reporto e dou fé. Desta VRC 384,62 z.--.R$ 74,23 + 
Selo Funarpen R$ 0,75 W  Valor Total: R 74,98. 

Em testemhq, 	 erdade.: 

cArn os mana .FMI Sg UI unau) 41 

TAMUCILLIDNI
urra 
	 Cid 011111$4 	 VA 	E 	R DANIELLI á.

ws3Wo9-: 
/Voe 000r 41 o 111 #4.10~~»,  oot 13.hoc 	 1° Tabelião de Notas 

CM Atar nucação: 63852301;814;9410729'.1: Date:-  2310172018 1411:  TAL, N  L81Mm • ttiqG . kw3Ok, Controle: zX8aK . qrkF0 

	

sm.DIMcfe"cail2240rpoNormãC.  AG181886TRAH 	e esse selo em hrp://funarpen.com.br  
Valor Total do ASz.. RS 4,23 

~".41..tr, mtr:hdpinoffk.00Lagjel ,dox 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DA PARAIBA 
CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 

FUNDADO EM 1888 
PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitéclo Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00. João Pessoa PB 
TeL: (83) 3244-5404 I 121)(f (83) 3244-5484 

http://wwwazovedobastos.notbr  
E-mail: cartono©azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bei. Valber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e 
reconrecor finitas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Parafba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo Identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digitar ou na referida sequencia, foi autenticados de 
acordo com es Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, pare garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do Estado da Para:ba. a Corregedoria 
Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 00312014, determinando a inserção de um &digo em todos os atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização 
Extrajudlcial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Servente pode ser confirmada e verificada 
tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tIpb.jus.briselo-digital/ 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MÉDICOS 
EIRELI - EPP tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa ELISMED COMERCIAL DE 
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MÉDICOS EIRELI - EPP a responsabilidade, única e exclusiva, pele idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 23/81/2018 14:16:54 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevedo Bastos, de acordo com o Ari. 1°. 10°  e seus §§ 1° e 
2' da MP 220012001, como também, o documento elefiónico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório Azevedo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a 
empresa ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MÉDICOS EIRELI EPP ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informaies mala detalhadas deste ato, acesso o sita hitps://autdiodal.azevedobastos.notbr e informe o Código de Consulta desta Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 896432 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso sita ate 231011201914:11:16 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 63652301181409410029-1 
'Legislações Vigentes: Lel Federal n° 8.935/94, Lel Federal n° 10.406+2002, Medida Provisória n° 2200!2001, Lei Federal n°  13.105/2015, Lei Estadual n°  8.721/2008, Lei Estadual ri°  
10.13212013 e Provimento CGJ N' 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b3315a5766704d97882ca3•036011a1b625655050600f03571b30c01125483d2785ea6fdla2ca3960d0c(5201933ac99811c3acb722c26100acelabett12  
29a0919 
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roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 terça-feira, 21 de agosto de 2018 09:26 
Para: 	 Indrel@indrel.com.br' 
Assunto: 	 RECURSO DO PREGÃO PRESENCIAL 91-2018 
Anexos: 	 RECURSO DA EMPRESA ELISMED.pdf 

BOM DIA 

SEGUE EM ANEXO CÓPIA DO RECURSO PROTOCOLADO PELA EMPRES ELISMED PARA VOSSO CONHECIMENTO. 

COMEÇA A CONTAR NESSA DATA O PRAZO PARA QUE SUA EMPRESA CASO QUEIRA APRESENTE SUAS 

CONTRARRAZÕES. 

A EMPRESA TEM 3 DIAS PARA APRESENTAÇÃO DE CONTRARRAZÕES. 

Roselia Kriger Becker Pagani 
9goeira/ Presidente da Comissão Permanete 
Abertura e Julgamento de Licitações 

Município de Capanema-PR 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema — PR cep 85760-000 
fone 46 3552 1321 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Mail Delivery System <MAILER-DAEMON@arnie0157.emaillocaweb.com.br> 

Enviado em: 	 terça-feira, 21 de agosto de 2018 09:27 
Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Successful Mail Delivery Report 

Anexos: 	 details.txt; Message Headers.txt 

This is the mail system at host arnie0157.email.locaweb.com.br. 

Your message was successfully delivered to the destination(s) listed below. If the message was delivered to mailbox 

you will receive no further notifications. Otherwise you may still receive notifications of mail delivery errors from 

other systems. 

The mail system 

.indrel@indrel.com.br>: delivery via 127.0.0.1[127.0.0.1]:24: 250 2.0.0 

<indrel@indrel.com.br> 0Q/PLycFfFt7c0AAQ6L30Q Saved 



Processo:  2238/2018 
Data: 	24/08/2018 	Hora: 11:24 

Assunto: 

RECURSO EM PROCESSO LICITATORII 

Requerente: 

INDREL INDUSTRIA DE REFRIGERACA 

INDREL - INDÚSTRIA 
DE REFRIGERAÇÃO 
LONDRINENSE LTDA. 

INDREL 
SCIENTIFIC 

AO 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

o' is 

Equipamentos de 
Refrigeração 
Médico-Hospitalar, 
Laboratorial e 
Científico 

Av. Tiradentes, 4455 
Londrina 1 PR I Brasil 
CFP / ZIP 86072-000 

kone/Phone 
+ 55 43 3378.5500 

www.indret.com.br  
indrel@indreLcom.br  

CNPJ 78.589.504/0001-86 
ICMS 601.03117-54 
C.M.0 015.099-1-C 
Ativ. 241.104-0 
CREA 4551-F 
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Aos cuidados do Senhor Pregoeiro. 

REF.: Pregão Presencial n° 91/2018 — RECURSO ADMINISTRATIVO. 

INDREL — INDÚSTRIA DE REFRIGERAÇÃO LONDRINENSE LTDA, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n° 78.589.504/0001-86, 

sediada e localizada à Avenida Tiradentes n° 4455, Setor Industrial, CEP. 

86072-360, Londrina-PR, por intermédio de seu procurador, vem 

respeitosamente perante este órgão, apresentar Recurso Administrativo, 

em face da classificação das empresas Elismed Comercial de 

Equipamentos e Materiais Médicos-Eireli-EPP e Biotecno Indústria e 

Comercio Ltda para o item 01, referente ao Pregão Presencial n° 091/2018 

em razão de os equipamentos ofertados não cumprirem as exigências 

estabelecidas no referido edital, conforme será comprovado a seguir. 

SÍNTESE FÁTICA 

No dia 16/08/2018, ocorreu o Pregão Presencial 91/2018 restando 

como vencedora do item 01 a empresa Indrel Industria de Refrigeração 

Londrinense Ltda por atender na integra ao edital e desclassificada a 

empresas citadas anteriormente por não atendimento a todos os requisitos d p 

edital. 
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INDREL 	No entanto, como será argumentado a seguir, os equipamentos das 
SCIENTIFI mpresas supracitadas não atendem os requisitos técnicos exigidos pelo 

Edital motivo pelo qual, no momento oportuno, tais empresas foram 

DE REFRIGERAÇÃO 
INDREL - INDÚSTRIA 

	

	
desclassificadas ao ser constatado desatendimento, sob pena de lesão ao 

Princípio da Vinculação ao Instrumento Convocatório. LONDRINENSE LTDA. 

Equipamentos de 
Refrigeração 
Médico-Hospitatar, 
Laboratorial e 
Científico 

Av. Tiradentes, 4455 
Londrina 1 PR 1 Brasil 
CEP / ZIP 86072-000 

'Fone/Phone 
+ 55 43 3378.5500 

www.indrel.com.br  
indrel@indrel.com.br  

CNPJ 78.589.504/0001-86 
ICMS 601.03117-54 
C.M.0 015.099-1-C 
Ativ. 241.104-0 
CREA 4551-F 
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Brazilian 

DO DIREITO 

Da desclassificação das empresas Elismed Comercial de Equipamentos e 

Materiais Médicos-Eireli-EPP e Biotecno Indústria e Comercio Ltda por 

não atendimento às exigências do Edital. 

As marcas ofertadas não possuem "CERTIFICAÇÕES ISO 13485, 
FDA OU CE". 

No Termo de Referência do Edital (Anexo I) consta a exigência da 

Certificação ISO 13485. 

A empresa Elismed alega em seu recurso que a mesma "impugnou o 

edital, e os fundamentos defendidos pela empresa não foi recepcionado, 

conforme manifestação jurídica datada do dia 15/08/18". 

Considerando que o pregão estava agendado para data do dia 

16/08/2018 e conforme constata-se nos autos do processo, a empresa 

ELISMED protocolou impugnação na data do dia 14/08/2018. 

No entanto, conforme levantamentos efetuados, as alegações 

apresentadas pela empresa ELISMED não foram recepcionadas porque 

estavam INTEMPESTIVAS. Verifica-se que em edital consta em sua página 

03, tópico 5.1: 

'Até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura 
da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar o ato 
convocatório do pregão, conforme item 5.5 deste edital". 

Ou seja, mediante os fatos apresentados, a empresa teria até o dia 

09/08/2018 para apresentar suas alegações, o que não ocorreu. Send 

assim, a Prefeitura tem por direito não as acatar já que é responsabilidade 

interesse da empresa a leitura e cumprimento das observâncias prevista 
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INDRE 
SCIENTIFIC 

INDREL - INDÚSTRIA 
DE REFRIGERAÇÃO 
LONDRINENSE LTDA. 

em edital, considerando-se o prazo fatal para a tempestividade da 

impugnação a data de recebimento da correspondência, a qual deverá 

respeitar os itens 5.1 do edital. 

Cabe ressaltar que o processo licitatório regido pela lei 8.666/93, 

determina em seu artigo 41: 

Equipamentos de 
Refrigeração 
Médico-Hospitalar, 
Laboratorial e 
Científico 

Av. Tiradentes, 4455 
Londrina 1 PR 1 Brasa 
rnp / ZIP 86072-000 

P-one/Phone 
+ 55 43 3378.5500 

www.indrel.com.br  
indret@indrel.com.br  

CNPJ 78.589.504/0001-86 
ICMS 601.03117-54 
C.M.0 015.099-1-C 
Ativ. 241.104-0 
CREA 4551-F 
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Art. 41. A Administração não pode descumprir as 
normas e condições do edital, ao qual se acha 
estritamente vinculada.  § lo Qualquer cidadão é parte 
legítima para impugnar edital de licitação por 
irregularidade na aplicação desta Lei, devendo 
protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da 
data fixada para a abertura dos envelopes de 
habilitação, devendo a Administração julgar e 
responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis, 
sem prejuízo da faculdade prevista no § lo do art. 113. 

Ademais há que se observar o princípio importantíssimo do processo 

licitatório, o Princípio da Vinculação ao Instrumento Convocatório, que nada 

mais é que o cumprimento das normas estabelecidas no processo também no 

que tange ao atendimento da descrição do objeto, não podendo a 

Administração Pública aceitar produto distinto. 

Outrossim, estabelece a Constituição Federal no art. 37 que a 

administração pública deve obedecer aos princípios que servem como base 

também aos processos licitatórios: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de 
qualquer dos Poderes da União, dos estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência (...). 

No sentido de corroborar com esse entendimento, o art. 43 da Lei 

8.666/93 estabelece como a administração deve proceder no julgamento do 

processo licitatório, devendo promover a desclassificação das propostas 

incompatíveis ou em desconformidade: 

Art. 43. A licitação será processada e julgada com 
observância dos seguintes procedimentos: (...) IV -
verificação da conformidade de cada proposta com os 
requisitos do edital e, conforme o caso, com os preços 
correntes no mercado ou fixados por órgão oficial 
competente, ou ainda com os constantes do sistema 
de registro de preços, os quais deverão se 
devidamente registrados na ata de julgamento, 
promovendo-se a desclassificação das proposta 
desconformes ou incompatíveis; 
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INDREL - INDÚSTRIA 
DE REFRIGERAÇÃO 
LONDRINENSE LTDA. 

Equipamentos de 
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Desta forma, inviável a aceitação da proposta feita pela ELISMED, 

tendo que os servidores públicos municipais, estaduais e federais, além de 

veiculados ao próprio Edital de Licitação, estão também vinculados a 

previsão legal de seus atos, respondendo inclusive no caso de omissão, o 

que, pois, cumprindo com sua missão, podem e devem aplicar a legislação 

pertinente, considerando, portanto, correta a desclassificação da empresa 

arrematante citada por não cumprimento aos requisitos do edital. 

Uma vez que a pretensão da empresa Biotecno era de apresentar 

produto em desconformidade ao descrito e exigido no Anexo do Edital de 

Licitação, que não atendesse as referidas especificações deveria ter 

apresentado manifestação nos termos do §1° do artigo 41 da referida Lei, o 

que não foi feito no momento oportuno. 

No que diz respeito à certificação ISO 13485, tem-se que este é uma 

certificação de qualidade, sendo obrigatória em inúmeros países, como forma 

de implementar o sistema de Gestão de Qualidade das indústrias de 

equipamentos médicos, sendo exclusiva para produtos para saúde. Ter uma 

certificação ISO 13485 significa estar adequado às normas internacionais que 

regulamentam a fabricação de produtos médicos classes II, III e IV, 

demonstrando o comprometimento da empresa certificada com a qualidade, a 

melhoria do gerenciamento de riscos, a conformidade legal, etc. 

Cabe ressaltar que há no mercado brasileiro no mínimo 3 empresas 

deste ramo de atividade fabricantes de equipamentos de refrigeração 

específica com a certificação ISO 13485, sendo elas as empresas INDREL, 

FANEM E ELBER, caindo por terra a alegação de que esta licitação 

privilegiou uma única empresa apta. 

Os critérios para possuir tal certificação vão além dos custos para tal, 

pois para possuir tal documento a empresa deve cumprir com todas as 

normas internacionais de qualidade agregando as exigências específicas para 

produtos para a saúde. Sendo assim, esta exigência faz-se necessária e 

imprescindível, pois exige que o equipamento adquirido cumpra com todas a 

etapas de conformidade com as normas internacionais, assim com 

comprovar sua aptidão e capacidade de fornecer uma linha específica d 

produtos médicos. 

Brazilian 

  

   



Equipamentos de 
Refrigeração 
Médico-Hospitalar, 
Laboratorial e 
Cientifico 

Av. Tiradentes, 4455 
Londrina I PR 1 Brasil 
r'9 / ZIP 86072-000 

Fone/Phone 
÷ 55 43 3378.5500 

www.indrelcom.br  
indret@indrel.com.br  

CNPJ 78.589.504/0001-86 
ICMS 601.03117-54 
C.M.0 015.099-1-C 
Ativ. 241.104-0 
CREA 4551-F 

110 

CE 

ANVSA 

ECOLOGSCA‘ 

INDREL 
SCIENTIFIC b) A marca ofertada BIOTECNO não possui "PAINEL DE COMANDOS E 

CONTROLES FRONTAL SUPERIOR DE FÁCIL ACESSO, COM 
SISTEMA MICROPROCESSADO PELO DISPLAY EM LCD". 
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No anexo I do instrumento convocatório consta a exigência para 

que o equipamento a ser adquirido possua painel de comandos e controles 

FRONTAL SUPERIOR de fácil acesso. 

Contudo, ao fazer a análise do Formulário de Peticionamento na 

ANVISA do equipamento da marca Biotecno, pode-se constatar facilmente 

que esta possui dois painéis e, consequentemente, dois displays, FRONTAL 

e POSTERIOR, SENDO QUE TODOS OS COMANDOS DO 

EQUIPAMENTO FICAM NA PARTE TRASEIRA DO EQUIPAMENTO não 

havendo a possibilidade da visualização das características indicadas acima 

em seu painel, o que evidentemente vai de encontro ao que é solicitado em 

edital, não havendo qualquer informação sobre o painel possuir CONTROLE 

FRONTAL E SUPERIOR: 

PAINEL DE COMANDO DISPOSTO FRONTAL E NA PARTE SUPERIOR 
DO EQUIPAMENTO, TIPO MEMBRANA COM TECLAS SOFT TOUCH. 
PAINEL POSTERIOR POSSUI CHAVE GERAL, FUSÍVEIS DE 
PROTEÇÃO, SUPRESSOR DE SURTOS E SELETORA DE VOLTAGEM. 

(Essa informação consta na página 7 do Formulário de 
Peticionamento da Biotecno na Anvisa — Registro 
80573310001,1ink 
http://www.anvisa,gov.briscriptsweb/Tecnovigilancia/Resultado  
GGTPS.asp) 

Painel Frontal 

A imagem acima foi retirada da parte FRONTAL de um equipamento da 

Biotecno e, por meio da sua análise, nota-se facilmente que o que apare 

no PAINEL FRONTAL são apenas as temperaturas DE MOMENTO, send 

que o painel ao lado se trata apenas de UM "ESPELHO" no qual aparece 



SCIENTIFIC CONFIGURAÇÕES NA PARTE FRONTAL DESTE. 
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Nesse sentido, é imprescindível pôr em destaque que no Formulário de 

Peticionamento da ANVISA constam todas as características as quais as 

fabricantes podem inserir em seus equipamentos no momento da fabricação. 

Ou seja, QUALQUER característica que não esteja PREVIAMENTE 

autorizada e REGISTRADA no formulário da Anvisa NÃO PODE SER 

INSERIDA NOS EQUIPAMENTOS, posto que não há qualquer autorização 

para tanto!!! Estamos falando aqui da fabricação e comercialização de 

equipamentos ESPECÍFICOS para conservação de VACINAS E 

MEDICAMENTOS que serão destinados a uma vasta população, cuja 

fabricação é CONTROLADA E FISCALIZADA PELO MINISTÉRIO DA 

SAÚDE, não podendo os fabricantes inserir toda e qualquer especificação 

técnica em seus equipamentos sem que ela esteja registrada no órgão 

competente, qual seja, a ANVISA, sob pena de prática de infração sanitária 

prevista no art. 10, XVI da Lei 6437/1977. 

Assim, importante ressalvar o contido no art. 13 da Lei Federal n° 

6.360/1976 que dispõe sobre a Vigilância Sanitária a que ficam sujeitos os 

Medicamentos, as Drogas, os Insumos Farmacê uticos e Correlatos, 

Cosméticos, Saneantes e Outros Produtos: 

Art. 13. Qualquer modificação de fórmula, alteração d 
elementos de composição ou de seus quantitativo 
adição, subtração ou inovação introduzida n 
elaboração do produto, desandará de autoriza . ã 

revia e ex • ressa do Ministério da Saude e será desd 
logo averbada no registro.  
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produtos sujeitos a controle sanitário, modificar os 
seus componentes básicos, nome, e demais 
elementos objeto do registro, sem a necessária  
autorização do órgão sanitário competente: pena — 

INDREL - INDÚSTRIA 	 advertência, interdição, cancelamento do registro da  
DE REFRIGERAÇÃO 	 licença e autorização, e/ou multa.  
LONDRINENSE LTDA. 

Ademais, os equipamentos da marca Biotecno foram desclassificadas 

do Pregão Eletrônico n° 226/2015, da Prefeitura Municipal de Londrina, cujo 

parecer desclassificatório deixa evidente a existência de DOIS PAINEIS nos 

equipamentos da referida marca e todos os comandos ficam na parte 

traseira do equipamento, fato que dificulta sobremaneira o manuseio dos 

equipamentos, tal como se pode observar abaixo: 
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Assim, Senhor Pregoeiro, restou mais do que demonstrado que a 

marca ofertada pelas empresas NÃO ATENDE AS ESPECIFICAÇÕES 

TÉCNICAS EXIGIDAS NO EDITAL, consistindo sua proposta em mera cópia 

do descritivo do item, uma vez que esta não está autorizada perante o órgão 

competente (ANVISA) a fabricar e comercializar equipamentos com painel 

de comando e controle frontal e superior (e também não os entrega desta 

forma), não podendo tal fato passar despercebido por esta comissão, sob 

pena de incidir em violação patente aos princípios inerentes aos processos 

licitatórios e consequente NULIDADE deste. 

Ademais, restou evidente pelo parecer desclassificatório aqui 

colacionado que a marca ofertada não entrega os seus equipamentos com a 

característica exigida, não sendo a proposta mais vantajosa à Administração 

Pública, indo novamente de encontro com o que estabelece a Lei 

8.666/1993 em seu artigo 3°: 

Art. 3o A licitação destina-se a garantir a observância do 
principio constitucional da isonomia, a seleção da proposta 
mais vantajosa para a administração e a promoção do 
desenvolvimento nacional sustentável e será processada e 
julgada em estrita conformidade com os princípios 
básicos da legalidade, da impessoalidade, da 
moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 
administrativa, da vinculação ao instrumento 
convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes 
são correlatos. 

A fim de facilitar a consulta, seguem as instruções para aces 

dos Formulários da Biotecno no site da ANVISA: 

1° passo: acesse o site da ANVISA no link: htto://oortalanvisa.00v.bri, 
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2° passo: clique em "PRODUTOS PARA A SAÚDE"; 

3° passo: dique na imagem que se encontra ao lado esquerdo das 

instruções de uso: "Consulte os rótulos, informações sobre registro e 

instruções de uso dos produtos para a saúde"; 

4° passo: dique em "Rotulagem e instrução de uso do produto"; 

5° passo: digite os números de registros "80573310001" — Biotecno, 

no campo "n° de registro"; 

6° passo: dique no primeiro arquivo — "Dados do fornecedor/produto", 

onde abrirá um arquivo em Word intitulado de "FORMULÁRIO DE 

PETIÇÃO PARA CADASTRAMENTO DE EQUIPAMENTO". 

Assim, importante ressalvar o contido no art. 13 da Lei Federal n°  

6.360/1976 que dispõe sobre a Vigilância Sanitária a que ficam sujeitos os 

Medicamentos, as Drogas, os Insumos Farmacêuticos e Correlatos, 

Cosméticos, Saneantes e Outros Produtos: 

Art. 13. Qualquer modificação de fórmula, alteração de 
elementos de composição ou de seus quantitativos, 
adição, subtração ou inovação introduzida na elaboração 
do produto, dependerá de autorização prévia e expressa 
do Ministério da Saude e será desde logo averbada no  
registro.  

Art. 10, XVI — alterar o processo de fabricação dos 
produtos sujeitos a controle sanitário, modificar os seus 
componentes básicos, nome, e demais elementos objeto 
do registro, sem a necessária autorização do órgão 
sanitário competente: pena — advertência, interdição, 
cancelamento do registro da licença e autorização, efou 
multa.  

Importante ressaltar também que a aceitação destes equipamentos 

após a presente argumentação, além de acarretar prejuízos irreversíveis a 

Administração Pública e a população que usufruirá deste serviço, implicará 

também em patente violação a Lei de Licitações, assim como aos princípios 

inerentes aos processos licitatórios, mais especificamente ao Princípio da 

Legalidade — o qual também se encontra previsto na Constituição Federal —

assim como ao Princípio da Vinculação ao Instrumento Convocatório 

estampado no art. 3° da Lei 8.666/1993. 

Por meio do princípio supracitado, pode-se compreender que o edita 

consiste em LEI INTERNA DOS PROCESSOS LICITATÓRIOS, devendo se 
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respeitado em todas as suas particularidades e exigências. Assim, caso haja 

desrespeito a QUALQUER DAS EXIGÊNCIAS CONTIDAS NO 

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO, seja ela de ordem documental ou 

técnica, deve o concorrente ser desclassificado, sob pena de gerar nulidade 

de todo o processo. 

Nesse sentido, considerando que o Edital consiste em lei interna das 

licitações, devendo ser observado e cumprido à risca, mister se faz a 

desclassificação da empresa ELISME E BIOTECNO, uma vez que a 

aceitação de proposta de uma empresa que não atendeu ao edital tanto no 

que tange às características técnicas do produto, quanto no que tange às 

exigências documentais consistirá em patente violação aos princípios mais 

básicos que regem os processos licitatórios, os quais estão estampados no 

art. 3° da Lei 8.666/1993. 

Portanto, tendo em vista a patente ilegalidade aqui arguida, mister se 

faz, mais uma vez, a manutenção das desclassificações das empresas 

ELISMED e BIOTECNO, uma vez que esta, além de não cumprirem com as 

especificações técnicas exigidas pelo edital, esta também não apresentou a 

documentação correta, nos termos do exigido pelo edital e pela Lei das 

Licitações. 

Por não possuir todas as exigências técnicas do edital a empresa 

consegue chegar a valores tão baixos, pois é claro que não está autorizada 

pela ANVISA a fabricar equipamentos de tal forma. É muito importante 

ressaltar aqui que quando se fala em proposta mais vantajosa, não se pode 

levar em consideração apenas o valor pago pelos equipamentos, mas 

também a sua qualidade, uma vez que os materiais que serão armazenados 

dentro destes não podem sofrer alterações de temperaturas por falta de 

controle e monitoramento no painel ou por dificuldades de acompanhar 

as temperaturas, sob pena de perder seus efeitos e terem de ser 

descartados, o que acarretará em grande perda cio dinheiro público pois 

forem utilizados podem causar prejuízos às vidas aos cidadãos que ir 

usufruir dos imunobiológicos. 
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Diante todo o exposto, REQUER seja mantida a desclassificação das 

empresas Elismed Comercial de Equipamentos e Materiais Médicos-

Eireli-EPP e Biotecno Indústria e Comercio Ltda pelos não atendimentos 

acima mencionados e facilmente verificados, restando claro que os mesmos 

não atendem as especificações exigidas no Edital de Pregão Presencial n°  

91/2018, em atenção ao princípio da vinculação ao edital e segurança 

jurídica, declarando a Indrel Indústria de Refrigeração Londrinense Ltda 

vencedora do presente processo licitatório, vez que atende e SUPERA todas 

as especificações constantes no termo de referência. 

Convictos do direito liquido e certo, aguardamos deferimento para 

evitar demanda judicial. 

Nestes termos, 

Pede e espera deferimento. 
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Município de Capanema - PR 
Setor de Licitações  

DESPACHO 

Com relação ao Pregão Presencial n° 91/2018, Objeto: AQUISIÇÃO DE 
GELADEIRA PARA VACINAS E MEDICAMENTOS PARA USO DO SETOR DE 
FARMÁCIA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA DE INCENTIVO À 
ORGANIZAÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA - IOAF.. Encaminho esse 
PA ao Procurador Jurídico para análise e emissão de Parecer Jurídico a respeito do 
recurso Protocolado sob N° 2208/2018, bem como em face das contrarrazões ao 
mesmo Protocolado sob N° 2238/2018. 

Capanema, 24 de agosto de 2018 

Maidon Douglas de Castro Coito 
Setor de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 
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ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

Aos cuidados do Senhor Pregoeiro. 

REF.: Pregão Presencial n° 91/2018 — RECURSO ADMINISTRATIVO. 

INDREL — INDÚSTRIA DE REFRIGERAÇÃO LONDRINENSE LTDA, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n° 78.589.504/0001-86, 

sediada e localizada à Avenida Tiradentes n° 4455, Setor Industrial, CEP. 

86072-360, Londrina-PR, por intermédio de seu procurador, vem 

respeitosamente perante este órgão, apresentar Recurso Administrativo, 

em face da classificação das empresas Elismed Comercial de 

Equipamentos e Materiais Médicos-Eireli-EPP e Biotecno Indústria e 

Comercio Ltda para o item 01, referente ao Pregão Presencial n° 091/2018 

em razão de os equipamentos ofertados não cumprirem as exigências 

estabelecidas no referido edital, conforme será comprovado a seguir. 

SÍNTESE FÁTICA 

No dia 16/08/2018, ocorreu o Pregão Presencial 91/2018 restando 

como vencedora do item 01 a empresa Indrel Industria de Refrigeração 

Londrinense Ltda por atender na integra ao edital e desclassificada a 

empresas citadas anteriormente por não atendimento a todos os requisitos d 

edital. 

NDREL - INDÚSTRIA 
)E REFRIGERAÇÃO 
.ONDRINENSE LTDA. 

Equipamentos de 
tefrigeração 
ilédico-Hospitalar, 
.aboratoriat e 
científico 

\v. Tiradentes, 4455 
_ondrina I PR I Brasil 
:;EP / ZIP 86072-000 
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No entanto, como será argumentado a seguir, os equiprfnentos das INDREL 
SCIENTIFIc empresas supracitadas não atendem os requisitos técnicos exigidos pelo 

Edital motivo pelo qual, no momento oportuno, tais empresas foram 

desclassificadas ao ser constatado desatendimento, sob pena de lesão ao 

Princípio da Vinculação ao Instrumento Convocatório. 

NDREL - INDÚSTRIA 
)E REFRIGERAÇÃO 
_ONDRINENSE LTDA. 

Equipamentos de 
Refrigeração 
Médico-Hospitalar, 
Laboratorial e 
cientifico 

tkv. Tiradentes, 4455 
Londrina I PR I Brasil 
CEP / ZIP 86072-000 

For„Phone 
55 43 3378.5500 

ovvvw.indret.com.br  
indret@indrel.com.br  

CNPJ 78.589.504/0001-86 
ICMS 601.03117-54 
C.M.0 015.099-1-C 
Ativ. 241.104-0 
CREA 4551-F 

,ffigEtsi CabN  

DNV-GL 

S09001 

CE 

 

C E 
IS O 

9001200B 
134852003 

trina 

 

QUALITY 

ANV65A 

COLOGos 

Brazilian 

DO DIREITO 

Da desclassificação das empresas Elismed Comercial de Equipamentos e 

Materiais Médicos-Eireli-EPP e Biotecno Indústria e Comercio Ltda por 

não atendimento às exigências do Edital 

a) As marcas ofertadas não possuem "CERTIFICAÇÕES ISO 13485, 
FDA OU CE". 

No Termo de Referência do Edital (Anexo I) consta a exigência da 

Certificação ISO 13485. 

A empresa Elismed alega em seu recurso que a mesma "impugnou o 

edital, e os fundamentos defendidos pela empresa não foi recepcionado, 

conforme manifestação jurídica datada do dia 15/08/18". 

Considerando que o pregão estava agendado para data do dia 

16/08/2018 e conforme constata-se nos autos do processo, a empresa 

ELISMED protocolou impugnação na data do dia 14/08/2018. 

No entanto, conforme levantamentos efetuados, as alegações 

apresentadas pela empresa ELISMED não foram recepcionadas porque 

estavam INTEMPESTIVAS. Verifica-se que em edital consta em sua página 

03, tópico 5.1: 

"Até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura 
da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar o ato 
convocatório do pregão, conforme item 5.5 deste edital". 

Ou seja, mediante os fatos apresentados, a empresa teria até o dia 

09/08/2018 para apresentar suas alegações, o que não ocorreu. Send 

assim, a Prefeitura tem por direito não as acatar já que é responsabilidade 

interesse da empresa a leitura e cumprimento das observâncias prevista 
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i) 	4 4 7 
em edital, considerando-se o prazo fatal para a tempestividade da 

impugnação a data de recebimento da correspondência, a qual deverá 

respeitar os itens 5.1 do edital. 

Cabe ressaltar que o processo licitatório regido pela lei 8.666/93, 

determina em seu artigo 41: 
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Art. 41. A Administracão não pode descumprir as  
normas e condicões do edital, ao qual se acha 
estritamente vinculada. § 10 Qualquer cidadão é Parte 
legitima para impugnar edital de licitação por 
irregularidade na aplicacão desta Lei, devendo 
protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da 
data fixada para a abertura dos envelopes de 
habilitação, devendo a Administração julgar e 
responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis, 
sem prejuízo da faculdade prevista no § lo do art. 113. 

Ademais há que se observar o princípio importantíssimo do processo 

licitatório, o Princípio da Vinculação ao Instrumento Convocatório, que nada 

mais é que o cumprimento das normas estabelecidas no processo também no 

que tange ao atendimento da descrição do objeto, não podendo a 

Administração Pública aceitar produto distinto. 

Outrossim, estabelece a Constituição Federal no art. 37 que a 

administração pública deve obedecer aos princípios que servem como base 

também aos processos licitatórios: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de 
qualquer dos Poderes da União, dos estados, do 
Distrito Federa/ e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência (...). 

No sentido de corroborar com esse entendimento, o art. 43 da Lei 

8.666/93 estabelece como a administração deve proceder no julgamento do 

processo licitatório, devendo promover a desclassificação das propostas 

incompatíveis ou em desconformidade: 

Art. 43. A licitação será processada e julgada com 
observância dos seguintes procedimentos: (...) IV -
verificação da conformidade de cada proposta com os 

requisitos do edital e, conforme o caso, com os preços 
correntes no mercado ou fixados por órgão oficial 
competente, ou ainda com os constantes do sistema 
de registro de preços, os quais deverão se 
devidamente registrados na ata de julgamento, 
promovendo-se a desclassificação das proposta 
desconformes ou incompatíveis; 
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Desta forma, inviável a aceitação da proposta feita pela ELISMED, 

tendo que os servidores públicos municipais, estaduais e federais, além de 

veiculados ao próprio Edital de Licitação, estão também vinculados a 

previsão legal de seus atos, respondendo inclusive no caso de omissão, o 

que, pois, cumprindo com sua missão, podem e devem aplicar a legislação 

pertinente, considerando, portanto, correta a desclassificação da empresa 

arrematante citada por não cumprimento aos requisitos do edital. 

Uma vez que a pretensão da empresa Biotecno era de apresentar 

produto em desconformidade ao descrito e exigido no Anexo do Edital de 

Licitação, que não atendesse as referidas especificações deveria ter 

apresentado manifestação nos termos do §1° do artigo 41 da referida Lei, o 

que não foi feito no momento oportuno. 

No que diz respeito à certificação ISO 13485, tem-se que este é uma 

certificação de qualidade, sendo obrigatória em inúmeros países, como forma 

de implementar o sistema de Gestão de Qualidade das indústrias de 

equipamentos médicos, sendo exclusiva para produtos para saúde. Ter uma 

certificação ISO 13485 significa estar adequado às normas internacionais que 

regulamentam a fabricação de produtos médicos classes II, III e IV, 

demonstrando o comprometimento da empresa certificada com a qualidade, a 

melhoria do gerenciamento de riscos, a conformidade legal, etc. 

Cabe ressaltar que há no mercado brasileiro no mínimo 3 empresas 

deste ramo de atividade fabricantes de equipamentos de refrigeração 

específica com a certificação ISO 13485, sendo elas as empresas INDREL, 

FANEM E ELBER, caindo por terra a alegação de que esta licitação 

privilegiou uma única empresa apta. 

Os critérios para possuir tal certificação vão além dos custos para tal, 

pois para possuir tal documento a empresa deve cumprir com todas as 

normas internacionais de qualidade agregando as exigências específicas para 

produtos para a saúde. Sendo assim, esta exigência faz-se necessária e 

imprescindível, pois exige que o equipamento adquirido cumpra com todas a 

etapas de conformidade com as normas internacionais, assim com 

comprovar sua aptidão e capacidade de fornecer uma linha específica d 

produtos médicos. 
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SC! E NTI F 1C b) A marca ofertada BIOTECNO não possui "PAINEL DE COMANDOS E 

CONTROLES FRONTAL SUPERIOR DE FÁCIL ACESSO, COM 
SISTEMA MICROPROCESSADO PELO DISPLAY EM LCD". 
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No anexo I do instrumento convocatório consta a exigência para 

que o equipamento a ser adquirido possua painel de comandos e controles 

FRONTAL SUPERIOR de fácil acesso. 

Contudo, ao fazer a análise do Formulário de Peticionarnento na 

ANVISA do equipamento da marca Biotecno, pode-se constatar facilmente 

que esta possui dois painéis e, consequentemente, dois displays, FRONTAL 

e POSTERIOR, SENDO QUE TODOS OS COMANDOS DO 

EQUIPAMENTO FICAM NA PARTE TRASEIRA DO EQUIPAMENTO não 

havendo a possibilidade da visualização das características indicadas acima 

em seu painel, o que evidentemente vai de encontro ao que é solicitado em 

edital, não havendo qualquer informação sobre o painel possuir CONTROLE 

FRONTAL E SUPERIOR: 

PAINEL DE COMANDO DISPOSTO FRONTAL E NA PARTE SUPERIOR 
DO EQUIPAMENTO, TIPO MEMBRANA COM TECLAS SOFT TOUCH. 

PAINEL POSTERIOR POSSUI CHAVE GERAL, FUSÍVEIS DE 

PROTEÇÃO, SUPRESSOR DE SURTOS E SELETORA DE VOLTAGEM. 

(Essa informação consta na página 7 do Formulário de 

Peticionamento da Biotecno na Anvisa — Registro 

80573310001,Iink 

http://www.anvisa.gov.br/scriptsweb/Tecnovigilancia/Resultado   
GGTPS.asp) 

Painel Frontal 

A imagem acima foi retirada da parte FRONTAL de um equipamento da 

Biotecno e, por meio da sua análise, nota-se facilmente que o que apare 

no PAINEL FRONTAL são apenas as temperaturas DE MOMENTO, send 

que o painel ao lado se trata apenas de UM "ESPELHO" no qual aparece 

Equipamentos de 
Refrigeração 
Médico-Hospitalar, 
Laboratorial e 
Científico 

Av. Tiradentes, 4455 
Londrina I PR I Brasil 
CEP / ZIP 86072-000 

Forb„,,,-,hone 
+ 55 43 3378.5500 

www.indrel.com.br  
indrel@indrel.com.br  

CNPJ 78.589.504/0001-86 
ICMS 601.03117-54 
C.M.0 015.099-1-C 
Ativ. 241.104-0 
CREA 4551-F 



g 	 
DNVGL 

9C01 

CE 
ISO 

400120¢0 
13485,003 

QUALITY  

0 7  
ár 	.5  

ANVISA 

4 	-4r50 INDR.EL as informações do equipamento, não sendo possível A ALTERAÇÃO DAS 
SCIENTIFIC CONFIGURAÇÕES NA PARTE FRONTAL DESTE. 

ECOLOGEISa 

Painel Traseiro 

Nesse sentido, é imprescindível pôr em destaque que no Formulário de 

Peticionamento da ANVISA constam todas as características as quais as 

fabricantes podem inserir em seus equipamentos no momento da fabricação. 

Ou seja, QUALQUER característica que não esteja PREVIAMENTE 

autorizada e REGISTRADA no formulário da Anvisa NÃO PODE SER 

INSERIDA NOS EQUIPAMENTOS, posto que não há qualquer autorização 

para tanto!!! Estamos falando aqui da fabricação e comercialização de 

equipamentos ESPECÍFICOS para conservação de VACINAS E 

MEDICAMENTOS que serão destinados a uma vasta população, cuja 

fabricação é CONTROLADA E FISCALIZADA PELO MINISTÉRIO DA 

SAÚDE, não podendo os fabricantes inserir toda e qualquer especificação 

técnica em seus equipamentos sem que ela esteja registrada no órgão 

competente, qual seja, a ANVISA, sob pena de prática de infração sanitária 

prevista no art. 10, XVI da Lei 6437/1977. 

Assim, importante ressalvar o contido no art. 13 da Lei Federal n° 

6.360/1976 que dispõe sobre a Vigilância Sanitária a que ficam sujeitos os 

Medicamentos, as Drogas, os Insumos Farmacêuticos e Correlatos, 

Cosméticos, Saneantes e Outros Produtos: 

Art. 13. Qualquer modificação de fórmula, alteração d 
elementos de composição ou de seus quantitativo 
adição, subtração ou inovação introduzida n 
elaboração do produto de s enderá de autoriza ã 

révia e ex • ressa do Ministério da Saude e será desd 
logo averbada no registro. 
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Art. 10, XVI — alterar o processo de fabricação dos  
produtos sujeitos a controle sanitário, modificar os 
seus componentes básicos, nome, e demais 
elementos objeto do registro, sem a necessária  
autorização do órgão sanitário competente: pena —
advertência, interdição, cancelamento do registro da  
licença e autorização, e/ou multa.  

Ademais, os equipamentos da marca Biotecno foram desclassificadas 

do Pregão Eletrônico n° 226/2015, da Prefeitura Municipal de Londrina, cujo 

parecer desclassificatório deixa evidente a existência de DOIS PAINEIS nos 

equipamentos da referida marca e todos os comandos ficam na parte 

traseira do equipamento, fato que dificulta sobremaneira o manuseio dos 

equipamentos, tal como se pode observar abaixo: 
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Secretaria Municipal de Cestão Pública 

Estado do Paraná 

1887 

W,TVIO DE AMOSTRA/FICHA TÉCNICA — DOI.C/CIM 	
i 

mtrer.X.o: z•t-ParsmoPes570.2515 
E.I.Ei AÔNICO ( as ) 

PRESW.TCLAL ( ) 

PAL/SMOP N.: 22802015 FOR~EIX111„/9,4PRESA: 
Bios-coo Ieda:udu c Comercio IAM_ 

AMOSTRA RES LOTE. 

12,13,14 c 15 

DESCRIÇÃO DO OBIETO-  

Ca aradovoc.ivm de 120 !Moei ,50.2 
Mem/ 280 tacos, 

RECEBIDA PELA DGE.C/CLM EM: 

/ 	1 

SECRETARLAIOROÃO QUE 	.1 
ANALISARÁ h AMOSTRA /DATA 
DO RCCE. BTMENTO: 

ASMS 

07/030510 
CARIMEICCASSINATURA, 

....."' 	• dt 	-4,-,----z-A 
Seirria Fernarsde.s 

CARIMBO é ASSINATURA 

e.........dorww~so ad• 
MIL 10212-1- DYSSUSSMS11. 

1 
; 

Laudo :Panzoer com carimbo e assinatura do responsável técnico: 	 ----1 

1) Empresa entregou produto fora do pomo estipulado: em 18:02, encaminhou docum.erstaças (e-mail) 
salienaudo dllameao do Prazo Pura man~ da prova para 10 dias (edital solicita entrega da prova ente 5 
dias). Tal documento foi respondido C113 19/02 concordando com o solicitado. Prazo se encerrou em 03103 

. 3 
coloca ern dúvida a capacidade de entregar todos os preciums no prazo estipulado de 30 dias, là que tiveram 
dificuldade de ''estrsegar.' no prazo de 10 dias. 

2) No edital é solicitado painel do COMADO e CONTROLE FRONTAL, ria prova doeu demostrado 
que o painel de comando á na parte de três do equipamento, sendo o painel Contai apenas de controle. 
Quando for access:Ido ter acesso ao painel do comendo o mpripumento 	á ser girado para se ter acesso. 
tato pode ser facif para equipamentos de pequeno porte, no entanto mu algumas estruturas [laicas 'ando o 
mesmo será ioMalado Mio permite ter tanto espaço paro tal. Nos equipararmos maiores a dificuldade será 
ainda maior. 

3) O produto apresentado pela empresa eF,o pomada os blocos criegenicos, 'pendo alegado que no . 
CqUip5nento que Será carregue os mesmos estanho presentes. O produto deveria vir para prova corno será 
entregue. _ 	 . 

4) Com relação ao sistema registrador ~leo foi apresentado pela empresa um dota-logger com  
entrada USE que através da instalaçÃo de um software dá acesso as informaorles do aparelho, ou seja. Mio é I 
integrada, avaliando-se que por ser urna unidade pequena, pode ser facilmente perdida, acabando com o 
sistema de regisno do equipamento, acrossmota-se a necessidade de troca anual de bateria deste data-loggen 
Sendo que ruço foi isso o solicitado cm edital. Poderíamos também optar por outro sistema inte~n à j 
mimara com salda USE  paru pao-drivc  emmyrn, porém também onts necessidade de software. A existência  
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5) 	Solicita-se gavetas desliza-ates coo, contra-portas, no produto apresentado havia prateleiras 
de-slis..antes e não .,,avctes (por gavetos entendo-se mie haja reetunuento das parcelas laterais e do Coruto). 

Diante do esp..o a.£....Uffin-im.os a deselassireaua da canpre.a por apresentar vario, iteras em 
desacordo caso, o edital. 

;Neta, enonminharnos em anexo fotos que comprovarn o exposto calina. 
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Assim, Senhor Pregoeiro, restou mais do que demonstrado que a 

marca ofertada pelas empresas NÃO ATENDE AS ESPECIFICAÇÕES 

TÉCNICAS EXIGIDAS NO EDITAL, consistindo sua proposta em mera cópia 

do descritivo do item, uma vez que esta não está autorizada perante o órgão 

competente (ANVISA) a fabricar e comercializar equipamentos com painel 

de comando e controle frontal e superior (e também não os entrega desta 

forma), não podendo tal fato passar despercebido por esta comissão, sob 

pena de incidir em violação patente aos princípios inerentes aos processos 

licitatórios e consequente NULIDADE deste. 

Ademais, restou evidente pelo parecer desclassific,atório aqui 

colacionado que a marca ofertada não entrega os seus equipamentos com a 

característica exigida, não sendo a proposta mais vantajosa à Administração 

Pública, indo novamente de encontro com o que estabelece a Lei 

8.666/1993 em seu artigo 3°: 

Art. 3o A licitação destina-se a garantir  a observância do 
princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta 
mais vantajosa para a administração  e a promoção do 
desenvolvimento nacional sustentável e será processada e 
julgada em estrita conformidade com os princípios 
básicos da legalidade, da impessoalidade, da 
moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 
administrativa, da vinculação ao instrumento 
convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes 
são correlatos. 

A fim de facilitar a consulta, seguem as instruções para aces 

dos Formulários da Biotecno no site da ANVISA: 

1° passo: acesse o site da ANVISA no link: http://portalanvisa.gov.bri;  
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2° passo: dique em "PRODUTOS PARA A SAÚDE"; 

3° passo: dique na imagem que se encontra ao lado esquerdo das 

instruções de uso: "Consulte os rótulos, informações sobre registro e 

instruções de uso dos produtos para a saúde"; 

4° passo: dique em "Rotulagem e instrução de uso do produto"; 

5° passo: digite os números de registros "80573310001" — Biotecno, 

no campo "n° de registro"; 

6° passo: dique no primeiro arquivo — "Dados do fornecedor/produto", 

onde abrirá um arquivo em Word intitulado de "FORMULÁRIO DE 

PETIÇÃO PARA CADASTRAMENTO DE EQUIPAMENTO". 

Assim, importante ressalvar o contido no art. 13 da Lei Federal n° 

6.360/1976 que dispõe sobre a Vigilância Sanitária a que ficam sujeitos os 

Medicamentos, as Drogas, os Insumos Farmacêuticos e Correlatos, 

Cosméticos, Saneantes e Outros Produtos: 

Art. 13. Qualquer modificação de fórmula, alteração de 
elementos de composição ou de seus quantitativos, 
adição, subtração ou inovação introduzida na elaboração 
do produto, dependerá de autorização prévia e expressa  
do Ministério da Saude e será desde logo averbada no  
registro.  

Art. 10, XVI — alterar o processo de fabricação dos  
produtos sujeitos a controle sanitário, modificar os seus 
componentes básicos, nome, e demais elementos objeto 
do registro, sem a necessária autorização do órgão  
sanitário competente: pena — advertência, interdição,  
cancelamento do registro da licença e autorização, e/ou  
multa.  

INDREL 
SCIENTIFIC 

Importante ressaltar também que a aceitação destes equipamentos 

após a presente argumentação, além de acarretar prejuízos irreversíveis a 

Administração Pública e a população que usufruirá deste serviço, implicará 

também em patente violação a Lei de Licitações, assim como aos princípios 

inerentes aos processos licitatórios, mais especificamente ao Princípio da 

Legalidade — o qual também se encontra previsto na Constituição Federal —

assim como ao Princípio da Vinculação ao Instrumento Convocatório 

estampado no art. 3° da Lei 8.666/1993. 

Por meio do princípio supracitado, pode-se compreender que o edital 

consiste em LEI INTERNA DOS PROCESSOS LICITATÓRIOS, devendo se 
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ANVISA 

respeitado em todas as suas particularidades e exigências. Assim, caso haja 

desrespeito a QUALQUER DAS EXIGÊNCIAS CONTIDAS NO 

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO, seja ela de ordem documental ou 

técnica, deve o concorrente ser desclassificado, sob pena de gerar nulidade 

de todo o processo. 

Nesse sentido, considerando que o Edital consiste em lei interna das 

licitações, devendo ser observado e cumprido à risca, mister se faz a 

desclassificação da empresa ELISME E BIOTECNO, uma vez que a 

aceitação de proposta de uma empresa que não atendeu ao edital tanto no 

que tange às características técnicas do produto, quanto no que tange às 

exigências documentais consistirá em patente violação aos princípios mais 

básicos que regem os processos licitatórios, os quais estão estampados no 

art. 3° da Lei 8.666/1993. 

Portanto, tendo em vista a patente ilegalidade aqui arguida, mister se 

faz, mais uma vez, a manutenção das desclassificações das empresas 

ELISMED e BIOTECNO, uma vez que esta, além de não cumprirem com as 

especificações técnicas exigidas pelo edital, esta também não apresentou a 

documentação correta, nos termos do exigido pelo edital e pela Lei das 

Licitações. 

Por não possuir todas as exigências técnicas do edital a empresa 

consegue chegar a valores tão baixos, pois é claro que não está autorizada 

pela ANVISA a fabricar equipamentos de tal forma. É muito importante 

ressaltar aqui que quando se fala em proposta mais vantajosa, não se pode 

levar em consideração apenas o valor pago pelos equipamentos, mas 

também a sua qualidade, uma vez que os materiais que serão armazenados 

dentro destes não podem sofrer alterações de temperaturas por falta de 

controle e monitoramento no painel ou por dificuldades de acompanhar 

as temperaturas, sob pena de perder seus efeitos e terem de ser 

descartados, o que acarretará em grande perda do dinheiro público pois 

forem utilizados podem causar prejuízos às vidas aos cidadãos que ir 

usufruir dos imunobiológicos. 
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Diante todo o exposto, REQUER seja mantida a desclassificação das 

empresas Elismed Comercial de Equipamentos e Materiais Médicos-

Eireli-EPP e Biotecno Indústria e Comercio Ltda pelos não atendimentos 

acima mencionados e facilmente verificados, restando claro que os mesmos 

não atendem as especificações exigidas no Edital de Pregão Presencial n° 

91/2018, em atenção ao princípio da vinculação ao edital e segurança 

jurídica, declarando a Indrel Indústria de Refrigeração Londrinense Ltda 

vencedora do presente processo licitatório, vez que atende e SUPERA todas 

as especificações constantes no termo de referência. 

Convictos do direito líquido e certo, aguardamos deferimento para 

evitar demanda judicial. 

Nestes termos, 

Pede e espera deferimento. 

A ikiiaRt.  

CC E-0615a 

rf) Brazilian 
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Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, as partes abaixo: 

ALBERTO RAPCHAM, brasileiro, casado sob o Regime de Comunhão Universal de 
Bens, empresário, portador do CPF/MF 	116.247.799-72 e da Cédula de 
Identidade/RG n° 1.388.023, expedida pelo Instituto Fenix Pacheco, Rio de Janeiro, 
residente e domiciliado à Rua Casemiro de Abreu n° 45, Jardim Shangri-lá A, CEP 
86.070-630, no Município de Londrina, Estado do Paraná; 

MARIA HELENA RAPCHAM, brasileira, casada sob o Regime de Comunhão 
Universal de Bens, empresária, portadora do CPF/MF n° 731.097.709-20 e da 
Cédula de Identidade/RG n° 977.001 SESP/PR, residente e domiciliada à Rua 
Casemiro de Abreu n° 45, Jardim Shangri-Iá A, CEP 86.070-630, no Município de 
Londrina, Estado do Paraná; 

JOSÉ AUGUSTO RAPCHAM, brasileiro, casado sob o Regime de Separação de 
Bens, engenheiro mecânico, inscrito no CREA/PR sob o n° 19112-D REG 40.215, 
portador do CPF/MF n° 364.319.749-72 e da Cédula de ldentidade/RG n° 3.042.555- 
3 SESP/PR, residente e domiciliado à Rua João Huss 	465, Apartamento n' 202, 
Gleba Fazenda Palhano, CEP 86.030-490, no Município de Londrina, Estado do 
Paraná; e, 

JOÃO FERNANDO RAPCHAM, brasileiro, casado sob o Regime de Comunhão 
Parcial de Bens, bacharel em administração de empresas, portador do CPF/MF n° 
033.374.979-00 e da Cédula de Identidade/RG n' 6.415.936-4 SESP/PR, residente e 
domiciliado à Rua João Huss n° 450, Apartamento n° 801, Gleba Fazenda Palhano, 
CEP 86.050-490, no Município de Londrina, Estado do Paraná. 

Sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira sob o nom 
empresarial "INDREL — INDÚSTRIA DE REFRIGERAÇÃO LONDRINENSE LTDA", 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 78.589.504/0001-
86, sediada à Avenida Tiradentes n° 4455. Setor Industrial, CEP 86.072-000, no 
Município de Londrina, Estado do Paraná, com seu Contrato Social registrado na 
Junta Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE n' 41201599205 por despacho 
em sessão de 13/07/1966, e última alteração sob o n° 20133382583 em sessão de 
01/07/2013, resolvem por este instrumento particular de Alteração de Contrato 
Social, promover nos termos da Lei n" 10.406/2002, conforme as disposições legai 
aplicáveis à espécie, as seguintes modificações: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA: Por este instrumento o Sócio JOÃO FERNANDO 
RAPCHAM resolve alterar os dados que constam em sua qualificação com a 
seguinte redação: 

"JOÃO FERNANDO RAPCHAM, brasileiro, casado sob o Regime de Comunhão 
Parcial de Bens, bacharel em administração d empresas, portador do CPF/MF n° 
033.374.979-00 e da Cédula de IdentidadeIRG 1° 6.415.936-4 SESP/PR, residente e 
domiciliado à Rua João Huss n" 450, Apartam nto n" 801, Gleba Fazenda Palhano, 
CEP 86.050-490, no Município de Londrina, Est do do Paraná." 

Passando a constar da seguinte forma: 
• 

"JOÃO FERNANDO RAPCHAM, brasileiro, c •sedo sob o Regime de Comunhão 
Parcial de Bens, bacharel em administração d empresas, portador do CPFIMF n0  
033.374.979-00 e da Cédula de Identiciade/RG r " 6.415.936-4 SESP/PR, residente e 
domiciliado à Rua das Bromélias n° 320, ote 06 — Quadra 10, Condomínio 
Alphaville Jacarandás, CEP 86055-734, no 	unicípio de Londrina, Estado do 
Paraná." 

CLÁUSULA SEGUNDA: Por este ato, a sociedade que tem como objeto social as 
atividades de: 

a) Industrialização e comercialização de congeladores, refrigeradores para 
banco de sangue, laboratorial, científico, médico hospitalar e industrial; 

b) Projetos e execução de Serviços de engenharia mecânica em refrigeração, 
aquecimento e climatização; 

c) Representação Comercial por conta própria ou de terceiros. 

Passa a ter corno objeto social as atividades de: 
a) Industrialização, Fabricação, Importação, Exportação e Comercialização de 

Equipamentos, Congeladores e Refrigeradores para uso em bancos de 
sangue, laboratorial, científico, médico—hospitalar, clínicas de vacinas e 
industrial, além de suas peças e partes; 

b) Projetos e execução de Serviços de engenharia mecânica em refrigeração, 
aquecimento e climatização em geral: 

c) Pesquisa e Desenvolvimento de sistemas de refrigeração para uso nos 
Equipamentos de fabricação própria ou fabricados por terceiros; e, 

d) Prestação de serviços de Manutenção, conservação, monitoramento, bem 
como, regulação, controle, calibração, validação, inclusive â distância, e de 
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reparos em Equipament-os congeladores e refrigeradores de fabricação 
própria ou fabricados por terceiros. 

A vista das alterações aqui havidas e de conformidade com o que determina a Lei n° 
10,406/2002. CONSOLIDA-SE O CONTRATO SOCIAL com a seguinte redação: 

INDREL — INDÚSTRIA DE REFRIGERAÇÃO LONDRINENSE LTDA 
CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, as partes abaixo: 

ALBERTO RAPCHAM, brasileiro, casado sob o Regime de Comunhão Universal de 
Bens, empresário, portador do CPFIMF n° 116,247.799-72 e da Cédula de 
klentidade/RG n° 1.388.023, expedida pelo Instituto Fenix Pacheco, Rio de Janeiro, 
residente e domiciliado à Rua Casemiro de Abreu n° 45, Jardim Shangri-lá A, CEP 
86.070-630, no Município de Londrina, Estado do Paraná; 

MARIA HELENA RAPCHAM, brasileira, casada sob o Regime de Comunhão 
Universal de Bens, empresária, portadora do CPF/MF n° 731.097.709-20 e da 
Cédula de Identidade!RG n° 977.001 SESPIPR, residente e domiciliada à Rua 
Casemiro de Abreu n° 45, Jardim Shangri-lá A. CEP 86.070-630, no Município de 
Londrina, Estado do Paraná: 

JOSÉ AUGUSTO RAPCHAM, brasileiro, casado sob o Regime de Separação de 
Bens, engenheiro mecânico, inscrito no CREA/PR sob o n' 19112-D REG 40.215, e-5' 
portador do CFF/MF n° 364.319.749-72 e da Cédula de ldentidade/RG n° 3.042.555- 
3 SESP/PR, residente e domiciliado à Rua João 1--luss 	465, Apartamento n° 202, 
Gleba Fazenda Palhano, CEP 86.030-490, no Município de Londrina, Estado do 
Paraná; e, 

JOÃO FERNANDO RAPCHAM, brasileiro, casado sob o Regime de Comunhão 
Parcial de Bens, bacharel em administração de empresas, portador do CPF/MF 
033.374.979-00 e da Cédula de ldentidade/RG n° .6.415,936-4 SESPIPR, residente e 
domiciliado à Rua das Bromélias n° 320, Lote 06 -- Quadra 10, Condomínio 
Alphaville Jacarandás, CEP 86055-734, no Município de Londrina, Estado do 
Paraná. 

Sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira sob o nome 
empresarial "INDREL — INDÚSTRIA DE REFRIGERAÇÃO LONDRINENSE LTDA", 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n' 78.589.504/0001-
86, sediada à Avenida Tiredentes nó 4455, Setor Industrial, CEP 86.072-000, no 
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Município de Londrina, Estado do Paraná, com seu Contrato Social registrado na 
Junta Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE n° 41201599205 por despacho 
em sessão de 13/07/1966, e última alteração sob o n° 20133382583 em sessão de 
01/07/2013, resolvem por este instrumento particular, promover a Consolidação do 
Contrato Social, promover nos termos da Lei n° 10.406/2002, conforme as 
disposições legais aplicáveis à espécie e pelas cláusulas seguintes: 

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial "INDREL — 
INDÚSTRIA DE REFRIGERAÇÃO LONDRINENSE LTDA", 

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sede à Avenida Tiradentes n° 4455, Seto 
Industrial, CEP 86072-000, no Município de Londrina, Estado do Paraná. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Observadas as disposições da legislação aplicável, a 
sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 
mediante alteração contratual, desde que aprovado pelos votos correspondentes 
dos sócios, no mínimo, a três quartos do capital social, nos termos do artigo 1.076 
da Lei n' 10.406/2002. 

DO OBJETO E DA DURAÇÃO 

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade tem por objeto social as atividades de: 

a) Industrialização, Fabricação, Importação, Exportação e Comercialização de 
Equipamentos, Congeladores e Refrigeradores para uso em bancos de 
sangue, laboratorial, científico, médico—hospitalar, clínicas de vacinas e 
industrial, além de suas peças e partes; 

b) Projetos e execução de Serviços de engenharia mecânica em refrigeração, 
aquecimento e climatização em geral; 

c) Pesquisa e Desenvolvimento de sistemas de refrigeração para uso nos 
Equipamentos de fabricação própria ou fabricados por terceiros; e, 

d) Prestação de serviços de Manutenção, conservação, monitoramento, bem 
como, regulação, controle, calibração, validação, inclusive à distância, e de 
reparos em Equipamentos congeladores e refrigeradores de fabricação 
própria ou fabricados por terceiros. 
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CLÁUSULA QUINTA: O prazo de duração da sociedade é indeterminado, tendo 
iniciado suas atividades em 13/07/1966. 

DO CAPITAL SOCIAL E DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DAS QUOTAS 

CLÁUSULA SEXTA: O capital social de R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais), 
dividido em 800.000 (oitocentas mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
fica distribuído entre os sócios: 

SOCIOS 	 QUOTAS VALOR — R$ 
ALBERTO RAPCHAM 200.000 I R$ 200,000,00 
MARIA HELENA RAPCHAM 80.000 I R$ 80.000,00 

rJOSÉ AUGUSTO RAPCHAM 260.000 R$ 260.000,00 
I:JOÃO FERNANDO RAPCHAM 260.000 I R$ 260.000,00 

TOTAL 800.000 I R$ 800.000,00 
Parágrafo Primeiro: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do Capital Social. 
Parágrafo Segundo: Cada quota confere ao seu titular o direito a um voto nas 
reuniões de quotistas. 

CLÁUSULA SÉTIMA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento de todos os sócios, a quem fica 
assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de preferência para a sua 
aquisição, se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão e transferência 
delas, a alteração contratual pertinente. 
Parágrafo Primeiro: O sócio que desejar ceder ou transferir suas quotas, total ou 
parcialmente, a outro(s) sócio(s) ou a terceiros, deverá notificar, por escrito e com 
antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, o(s) outro(s) sócio(s), o(s) qual(is) 
terá(ão) o direito de preferência para adquiri-las, nas mesmas condições. O sócio 
alienante deverá informar o nome do interessado adquirente e todas as condições 
do negócio, sendo que o direito de preferência deverá ser exercido no prazo máximo 
de 30 (trinta) dias contados do recebimento da notificação, ou em maior prazo a 
critério do sócio alienante, 
Parágrafo Segundo: Decorrido o prazo fixado no parágrafo anterior, sem que seja 
exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas a 
terceiros, 
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DA ADMINISTRAÇÃO E DO PRÓ LABORE 

CLÁUSULA OITAVA: A administração da sociedade será exercida pelos sócios, 
ALBERTO RAPCHAM, JOSÉ AUGUSTO RAPCHAM e JOÃO FERNANDO 
RAPCHAM, dispensada a prestação de caução, que assinam isoladamente, com 
poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e 
extrajudicialmente; podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, 
sempre no interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, 
no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos sócios ou de terceiros, bem como onerar 
ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s), 
Parágrafo Primeiro: Fica facultada a nomeação de administradores não 
pertencentes ao quadro societário, desde que aprovado por dois terços dos sócios, 
nos termos do art. 1.061 da Lei n° 10.406/2002. 
Parágrafo Segundo: No exercício da administração, os sócios terão direito a urna 
retirada mensal a título de pró labore, cujo valor será definido de comum acordo 
entre os sócios, respeitando as normas fiscais vigentes e os seus limites. 
Parágrafo Terceiro: É expressamente vedado os sócios o uso da denominação 
social em negócios estranhos aos interesses da sociedade, incluindo avais, fianças 
e outras garantias em benefício próprio ou de terceiros, sendo nulos os referidos 
atos em relação á mesma. 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA NONA: Os administradores declaram, sob as penas da lei, que não 
estão impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou 
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falirnentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra norma de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

fUtiukà; 
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DA REUNIÃO DE QUOTISTAS 

CLÁUSULA DÉCIMA: Os sócios reunir-se-ão sempre que os interesses da 
sociedade assim exigirem, sendo que as deliberações das sócias serão tornadas em 
reunião de quotistas, a ser convocada com 08 (oito) dias de antecedência. 
Parágrafo Primeiro: A convocação da reunião se dará por escrito, na pessoa do 
sócio ou seu representante legal, mediante protocolo, carta registrada ou outro 
documento idôneo a demonstrar a ciência do sócio. 
Parágrafo Segundo: Ficam dispensados da reunião sobre matérias previstas no 
artigo 1.071 da Lei n' 10.406/2002, se todos os sócios decidirem por escrito sobre a 
matéria objeto de deliberação, conforme §30, art. 1.072 da Lei n° 10.406/2002. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A Sociedade realizará reunião de quotista, 
anualmente, nos quatro meses seguintes ao término do exercício social com o 
objetivo de deliberar sobre as contas e designar administrador(es), quando for o 
caso, bem como tratar de outros assuntos constantes na ordem do dia. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: As deliberações sociais serão tornadas por sócios 
que representem a maioria absoluta de votos, salvo em relação às matérias contidas 
no artigo 997 da Lei n° 10.406/2002 que dependem do consentimento de todos os 
sócios. 

DO EXERCÍCIO SOCIAL, DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E DOS 
LUCROS E PERDAS 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O exercício social encerra-se no dia 31 de 
dezembro de cada ano. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Ao término de cada exercício social, em 31 de 
dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administração, 
procedendo à elaboração do Inventário, do Balanço Patrimonial e do Resultado 
Econômico. 
Parágrafo Primeiro: Caberá aos sócios, independente da proporção de suas 
quotas, os lucros ou perdas apurados, podendo os lucros, a critério dos sócios, ser 
distribuído ou ficar em reserva na sociedade. 
Parágrafo Segundo: A Sociedade poderá, sempre que conveniente, na forma 
prevista neste contrato, levantar balanços intermediários, para fins de distribuição de 
lucros a seus sócios. 
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Parágrafo Terceiro: A participação de cada sócio nos lucros e nas perdas poderá 
ser de forma desbalanceada em relação à quantidade de quotas que possuírem na 
sociedade. 
Parágrafo quarto: Por decisão unânime dos sócios, fica, neste ato, acordado os 
seguintes percentuais de participação: 

1) ALBERTO RAPCHAM 30% 
2) MARIA HELENA RAPCHAM 10% 
3) JOSÉ AUGUSTO RAPCHAM 30% 
4) JOÃO FERNANDO RAPCHAM 30% 

DA CONTINUAÇÃO DA SOCIEDADE 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: No caso de falecimento, incapacidade, retirada ou 
falência de algum sócio quotista, a sociedade continuará suas atividades com os 
herdeiros ou sucessores. 
Parágrafo Primeiro: Não sendo possivel ou inexistindo interesse do(s) herdeiro(s) 
ou sucessor(es) em permanecer na sociedade, o valor de seus haveres será 
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data de 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo Segundo: Realizada a apuração de seus haveres estes serão pagos em 
36 (trinta e seis) prestações iguais, mensais e sucessivas, vencendo-se a primeira 
90 (noventa) dias após apresentada à sociedade autorização judicial ou a 
comunicação formal de não interesse em permanecer na sociedade a qual permita 
formalizar-se inteiramente a operação, inclusive perante a Junta Comercial do 
Estado do Paraná. 
Parágrafo Terceiro: As prestações serão corrigidas pelo rendimento da caderneta 
de poupança da Caixa Econômica. Federal, a partir da apresentação à sociedade da 
autorização judicial ou seu equivalente, calculados e quitados no vencimento de 
cada prestação. 
Parágrafo Quarto: Fica, entretanto facultada, mediante consenso unânime entre os 
sócios e herdeiros ou sucessores, outras condições de pagamentos, desde que não 
afetem a situação econômico-financeira da sociedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Nos casos da Cláusula Décima Quinta acima, caso a 
Sociedade venha a ficar com apenas um sócio, o sócio remanescente terá 180 
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(cento e oitenta) dias para reconstituir a pluralidade de sócios da maneira que 
melhor lhe aprouver, respeitado o previsto na legislação em vigor e neste contrato 
social. 

DOS CASOS OMISSOS 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Os casas omissos no presente contrato serão 
resolvidos pelo consenso dos sócios, com observância da Lei n° 10.406/2002. 

DO CONSELHO FISCAL 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: Fica estabelecido que a sociedade não terá 
conselho fiscal. 

DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: Para ocupar o cargo de Chefe de Departamento de 
Assistência Técnica, fica designado o engenheiro mecânico JOSÉ AUGUSTO 
RAPCHAM, inscrito no CREA/PR sob o n"1 9112-D, qualificado no preâmbulo deste 
instrumento de alteração contratual; que terá autonomia necessária para gerenciar o 
departamento e desenvolver as suas atribuições. 

DO FORO 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: Fica eleito o foro do Municipio e Comarca de Londrina, 
Estado do Paraná para o exercicio e o cumprimento dos direitos e obrigações 
resultantes deste contrato. 
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E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente 
instrumento em 01 (uma) única via e na presença de 02 (duas) testemunhas, 
maiores e capazes a qual será arquivada na Junta Comercial do Estado do Paraná. 

Londrina, 01 de Setembro de 2015. 

TESTEMUNHAS:  

44(0 	r":"Ro 
MARIA HELENA RAPCHAM 
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Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 31/07/2018 10:52:48 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, 
de acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado 
Digital do titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa INDREL INDUSTRIA DE REFRIGERAÇÃO 
LONDRINENSE LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdiciital.azevedobastos.nottr  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 1041825 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 31/07/2019 10:49:47 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 448831 071 81 04401 01 66-1 a 44883107181044010166-10 
2Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b57e969c8fc49025bfba184686662c7b2691cf90981dfe0d872c1edf278027f2ec4819d06bOca810d38506453 
cfaae9d8996b250338c0c95a89ad1f9d742c96b4 
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Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 
PARANÁ 

 

GOVERNO DO ESTADO 
Betrebria de Fazenda 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 018058367-22 

 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 78.589.504/0001-86 
Nome: INDREL INDUSTRIA DE REFRIGERACAO LONDRINENSE LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 12/09/2018 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  
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Município de Capanema - PR 
Procuradoria Geral do Município 

PARECER JURÍDICO N° 308/2018 

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitações 

ASSUNTO: Análise ao Recurso Administrativo apresentado no Pregão Presencial 

n° 91/2018. 

EMENTA: RECURSO ADMINISTRATIVO. INSURGENCIA QUANTO 
DECISÃO E DESCLASSIFICAÇÃO. PEDIDO DE EXCLUSÃO DE 
CERTIFICAÇÕES EXIGIDAS NA DESCRIÇÃO DO BEM PRETENDIDO 
E FLEXIBILIZAÇÃO DAS MEDIDAS E DIMENSÕES DO PRODUTO. 
IMPOSSIBILIDADE. MATÉRIA JÁ SUPERADA EM SEDE DE 
IMPUGNAÇÃO AO EDITAL. PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO 
INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO. EXIGÊNCIAS E DESCRIÇÃO DO 
PRODUTO FUNDADA EM JUSTIFIVATIVA TÉCNICA DA SECRETARIA 
DEMANDANTE. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 

1. CONSULTA: 

A Pregoeira e a equipe de apoio, designados pela portaria n°. 

6.906/2017, encaminham para análise desta Procuradoria Municipal, as "Razões de 

Recurso Administrativo", apresentadas as fls. 398/406, sob o protocolo n° 

2.208/2018, pela empresa Elismed Comercial de Equipamentos e Materiais Médicos 

Eireli - EPP, atacando a decisão da Pregoeira que a julgou a desclassificou. 

Em síntese, a Recorrente alegou excesso de exigências de certificações 

e descrição do produto, que redundariam na limitação da concorrência a aquisição 

do produto por valor substancialmente mais caro. Por fim, a Recorrente pugnou pela 

exclusão das certificações ISSO, FDA e CE das especificações do produto, bem como 

pela flexibilização das medidas dimensionais do produto. 

Intimadas as demais empresas, apenas a empresa Indrel apresentou 

suas contrarrazões às fls. 433/443, sob o Protocolo 2.238/2018, pugnando pela 

manutenção da decisão atacada. 

Em seguida, o PA foi encaminhado a Procuradoria para emissão de 

Parecer Jurídico. 

É o relatório. 

Au. Pedro Vi lato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Forte:46-3552-1321 - rama/ 202 - Fax:46-3552-1122 

Procuradoria.ro~apanema.pr.gov.br  
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Município de Capanema - PR 
Procuradoria Geral do Município 

2. PARECER: 

Preliminarmente, deve-se salientar que a presente manifestação toma 

por base, exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos 

do processo administrativo em epígrafe.  

Importante asseverar, que todo procedimento deverá observar a 

legislação mencionada no corpo deste parecer, principalmente no tocante a prazos e 

atos essenciais, não nos competindo nenhuma consideração acerca do mérito da 

presente contratação e da discricionariedade da Administração Pública ao traçar os 

parâmetros dos serviços ou bens entendidos como necessários.  

2.1. Do Recurso Administrativo / Tempestividade:  

Quanto ao prazo, compulsando o PA constata-se que a Sessão Pública 

ocorreu no dia 17/08/2018 (sexta-feira), como comprova a Ata de abertura dos 

envelopes de documentação e proposta e julgamento de licitação de fls. 394/395, 

tendo a empresa Elismed Comercial de Equipamentos e Materiais Médicos Eireli - 

EPP manifestado interesse recursal. 

Analisando o Protocolo n° 2.208/2018, constata-se a tempestividade 

recursal, visto que a empresa Recorrente apresentou suas razões recursais no dia 

21/08/2018, portanto, em acordo com o disposto no Art. 4°, XVIII, da Lei n° 

10.520/2002. 

Neste ponto, transcrevo as seguintes disposições, respectivamente, da 

Lei n° 10.520/2002 e do item 17 do Instrumento Convocatório: 

Art. 4° A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos 
interessados e observará as seguintes regras: 
(—) 
XVIII - declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar 
imediata e motivadamente a intervenção de recorrer, quando lhe será  
concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação das razões do 
recurso,  ficando os demais licitantes desde logo intimados para 
apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a 
correr do téi 	mino do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos autos; (destaquei) 

17. DOS RECURSOS 
17.1. Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de 
regularização fiscal, caso o licitante vencedor seja microempresa ou 
empresa de pequeno porte ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - ramal 202 - Fax:46-3552-1122 

Procuradoria.romanti@papanema.pr.gov.br  
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Município de Capanema - PR 
Procuradoria Geral do Município 

Lei n° 11.488/2007, qualquer licitante poderá, ao final da sessão 
pública, de foi 	ma imediata e motivada, manifestar sua intenção de 
recorrer, quando lhe será concedido o prazo de três dias para 
apresentar as razões do recurso,  ficando os demais licitantes, desde 
logo, intimados para, querendo, apresentarem contra razões em igual 
prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente, sendo-
lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 
dos seus interesses. 
17.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à 
intenção de recorrer importará a decadência desse direito. 
17.3. Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, 
encaminhando-os à autoridade competente quando mantiver sua 
decisão. 
17.4. A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo 
Pregoeiro, ficará adstrita à verificação da tempestividade e da existência 
de motivação da intenção de recorrer. 
17.5. O acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, ou pela autoridade 
competente, conforme o caso, importará invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 
17.6. Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem  
apresentadas fora dos prazos legais.  (destaquei) 

Ante a demonstração de tempestividade do Recurso 

Administrativo, passa-se a sua análise.  

2.2. Do Mérito Recursal:  

2.2.1. Do Recurso Administrativo da Empresa Elismed Comercial 

de Equipamentos e Materiais Médicos Eireli - EPP. / Protocolo no 

2.208/2018:  

Inicialmente convém relembrar a disposição do Art. 3° da Lei Geral de 

Licitações, segundo o qual "a licitação destina-se a garantir a observância do princípio 

constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a 

administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será 

processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, 

da impessoalidade da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 

administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objeto e dos 

que lhes são correlatos. 

Do fundamento legal acima, extraísse que a licitação busca garantir a 

contratação mais vantajosa para a Administração. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - ramal 202 - Fax:46-3552-1122 

Procuradoria.romanti(Papanemz.pr.gov.br  
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Município de Capanema — PR 
Procuradoria Geral do Município 

O recurso em exame não merece provimento, conforme será exposto a 

seguir. 

Preliminarmente, esclarecer que ao contrário do que restou narrado 

pela empresa Recorrente, a Procuradoria Municipal se manifestou sobre a matéria 

veiculada através de Pedido de Esclarecimento e Impugnação ao Edital no dia 

02/08/2018, através do Parecer Jurídico n° 247/2018 (fls. 122/124), tendo no dia 

15/08/2018, apenas se reportado ao referido Parecer Jurídico (Manifestação Jurídica 

de fl. 166). 

Analisando as razões recursais, nota-se que a Empresa Recorrente 

reapresentou a matéria já apreciada através do Parecer Jurídico n° 247/2018 em 

fase de Pedido de Esclarecimento e Impugnação ao Edital. Vale ressaltar, que na 

oportunidade este Órgão consultou a Secretaria Municipal de Saúde, que através da 

servidora responsável pela Farmácia Municipal, houve apresentação de justificativa 

técnica orientando pela manutenção das especificações e certificações contidas na 

descrição do pretendido equipamento. 

Desse modo, para evitar a repetição desnecessária dos mesmos 

argumentos já esposados no Parecer Jurídico n° 247/2018, bem como fundado na 

justificativa técnica apresentada à fl. 99/101, 102, 106 e 109, a Procuradoria 

manifesta-se pelo improvimento do recurso em análise, para o fim de manter a 

decisão emanada na Ata de Abertura de e Julgamento das propostas, devendo a Sra. 

Pregoeira e Equipe de Apoio darem seguinte ao certame licitatório com a homologação 

e demais diligencias de estilo da modalidade licitatória. 

3. CONCLUSÃO: 

Ante exposto, a Procuradoria manifesta-se: 

a) pelo conhecimento e improvimento do recurso em análise, para o fim 

de manter a decisão emanada na Ata de Abertura de e Julgamento das propostas, 

devendo a Sra. Pregoeira e Equipe de Apoio darem seguinte ao certame licitatório com 

a homologação e demais diligencias de estilo da modalidade licitatória; 

b) pela intimação da Recorrente, coligindo cópia do comprovante de 

intimação neste PA, dando-lhe ciência da decisão Administrativa sobre o recurso e 

do teor da Presente Peça Técnico Jurídica; e, 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone.-46-3552-1321 - ramal 202 - Fax:46-3552-1122 

Procuradona.rornanti@apanetnapr.gov.br  
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Município de Capanema - PR 
Procuradoria Geral do Município 

c) pelo prosseguimento da licitação com as medidas necessárias a 

Homologação e Adjudicação do objeto as empresas vencedoras. 

Capanema, 26 de setembro de 2018. 

  

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Jurídico de 

Capanema - PR 
Dec. no 6001/2015 

OAB/PR 56,675 

  

Romanti Ezer Barbosa 

Procurador Municipal 

OAB/PR 56.675 

Au. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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Município de Capanema - PR 

DESPACHO 

Com relação ao Dispensa de Licitação n° 91/2018, objeto: AQUISIÇÃO DE GELADEIRA 
PARA VACINAS E MEDICAMENTOS PARA USO DO SETOR DE FARMÁCIA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO AO 
PROGRAMA DE INCENTIVO À ORGANIZAÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA - IOAF. 
Acato o Parecer Jurídico n° 308/2018. Solicito ao Setor de Licitações para que notifique as 
empresas interessadas e de sequência ao processo de homologação. 

Capanema, 02 de outubro de 2018 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

NOTIFICAÇÃO 

A Empresa 
ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MÉDICOS EIRELI-EPP 

Com relação ao Dispensa de Licitação n° 91/2018, objeto: AQUISIÇÃO DE 
GELADEIRA PARA VACINAS E MEDICAMENTOS PARA USO DO SETOR DE FARMÁCIA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM 
ATENDIMENTO AO PROGRAMA DE INCENTIVO À ORGANIZAÇÃO DA ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA - IOAF. Notifico a empresa ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS MÉDICOS EIRELI-EPP da decisão do pedido de recurso protocolado sob n° 
2208/2018, a procuradoria se manifestou pelo improvimento do recurso, respeitando a 
decisão da ata de julgamento. 

Segue em anexo cópia do Parecer Jurídico n° 308/2018 para vosso conhecimento. 

Capanema, 02 de outubro de 2018 

R seTia-Kriger eci er 
Pregoeira 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 terça-feira, 2 de outubro de 2018 10:40 

Para: 	 'crmilla@hotmail.com' 
Assunto: 	 RESPOSTA DO PEDIDO DE RECURSO DO PREGÃO PRESENCIAL 91-2018- 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 

Anexos: 	 NOTIFICAÇÃO EMPRESA ELISMED - RESPOSTA.pdf 

BOM DIA 

EM ANEXO A RESPOSTA DO PEDIDO DE RECURSO DO PREGÃO PRESENCIAL 91-2018- MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 

ATENCIOSAMENTE, 

Rosana Kriger Becker Pagani 
Pregoeira/ Presidente da Comissão Permanete 
de Abertura e Julgamento de Licitações 

inicípio de Capanema-PR 
Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 

Capanema — PR cep 85760-000 
fone 46 3552 1321 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
,1 
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De: 	 postmaster@outlook.com  

Enviado em: 	 terça-feira, 2 de outubro de 2018 10:42 

Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Entregue: RESPOSTA DO PEDIDO DE RECURSO DO PREGÃO PRESENCIAL 

91-2018- MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 
Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00027.txt 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

crmilla©hotmail.com   

Assunto: RESPOSTA DO PEDIDO DE RECURSO DO PREGÃO PRESENCIAL 91-2018- MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 



Município de Capanema - PR 

NOTIFICAÇÃO 

A Empresa 
INDREL- INDUSTRIA DE REFRIGERAÇÃO LONDRINENENSE LTDA 

Com relação ao Dispensa de Licitação n° 91/2018, objeto: AQUISIÇÃO DE 
GELADEIRA PARA VACINAS E MEDICAMENTOS PARA USO DO SETOR DE FARMÁCIA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM 
ATENDIMENTO AO PROGRAMA DE INCENTIVO À ORGANIZAÇÃO DA ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA - IOAF. Notifico a empresa INDREL- INDUSTRIA DE REFRIGERAÇÃO 
LONDRINENENSE LTDA da decisão do pedido de recurso protocolado sob n° 2208/2018 
pela empresa ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MÉDICOS EIRELI-
EPP, a procuradoria se manifestou pelo improvimento do recurso, respeitando a decisão da 
ata de julgamento. 

Segue em anexo cópia do Parecer Jurídico n° 308/2018 para vosso conhecimento. 

Capanema, 02 de outubro de 2018 

R selia Kriger Becker Ra 
Pregoeira 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



' 1 I e roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 terça-feira, 2 de outubro de 2018 10:42 
Para: 	 'indrel@indrel.com.br  
Assunto: 	 RESPOSTA DO PEDIDO DE RECURSO DO PREGÃO PRESENCIAL 91-2018- 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 

Anexos: 	 NOTIFICAÇÃO INDREL- RESPOSTA.pdf 

BOM DIA 

EM ANEXO A RESPOSTA DO PEDIDO DE RECURSO DO PREGÃO PRESENCIAL 91-2018- MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 

ATENCIOSAMENTE, 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira/ Presidente da Comissão Permanete 
de Abertura e Julgamento de Licitações 
Município de Capanema-PR 

Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
ç›'-apanema — PR cep 85760-000 
fone 46 3552 1321 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Mail Delivery System <MAILER-DAEMON@arnie0158.email.locaweb.com.br> 

Enviado em: 	 terça-feira, 2 de outubro de 2018 10:43 

Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Successful Mail Delivery Report 
Anexos: 	 details.txt; Message Headers.txt 

This is the mail system at host arnie0158.email.locaweb.com.br. 

Your message was successfully delivered to the destination(s) listed below. If the message was delivered to mailbox 

you will receive no further notifications. Otherwise you may still receive notifications of mail delivery errors from 

other systems. 

The mail system 

<indrel@indrel.com.br>: delivery via 127.0.0.1[127.0.0.1]:24: 250 2.0.0 

<indrel@indrel.com.br> xDY5Atx1s1vMAwAAQ6L30Q Saved 



Município de Capanema - PR 

TERMO DE ADJUDICACAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 91/2018 

A Senhora Pregoeira do Município de Capanema - PR, no uso das atribuições legais, conforme 
legislação vigente (Lei 8.666/93 e Lei 10.520/02), após exame e deliberação do processo que instrui o 
Pregão Presencial n° 91/2018, objeto: AQUISIÇÃO DE GELADEIRA PARA VACINAS E 
MEDICAMENTOS PARA USO DO SETOR DE FARMÁCIA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA DE INCENTIVO À 
ORGANIZAÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA - IOAF., resolve ADJUDICAR os itens licitados 
conforme a tabela abaixo: 

Fornecedor Item Produto/Serviço Marca Quanticlad Preço 
e 

INDREL 
INDÚSTRIA 
DE 
REFRIGERA 
ÇÃO 
LONDRINEN 
SE LTDA. 

1 GELADEIRA 	PARA 	VACINAS 	E 
MEDICAMENTOS 	COM 	AS 	SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: DIMENSÕES 
(CM) 	205A 	X 	75L 	X 	83P, 	FAIXA 	DE 
TEMPERATURA +2°C A +8°C, CAPACIDADE 
MÍNIMA 340 LITROS ÚTEIS OU 32.000 
DOSES, 	INTERIOR 	*5 	PRATELEIRAS, 
VOLTAGEM 	110 	V 	/ 	50 	/ 	60 	HZ, 
EQUIPAMENTO VERTICAL, DE FORMATO 
EXTERNO 	E 	INTERNO 	RETANGULAR, 
REFRIGERAÇÃO 	POR 	COMPRESSOR 
HERMÉTICO, SELADO, DE BAIXO CONSUMO 
DE 	ENERGIA, 	COM 	SISTEMA 	DE 
CIRCULAÇÃO FORÇADO DE AR INTERNO, 
GARANTINDO 	UMA 	MAIOR 
HOMOGENEIDADE 	NA 	TEMPERATURA 
INTERNA, 	DEGELO AUTOMÁTICO SECO 
COM EVAPORAÇÃO DE CONDENSADO SEM 
TRABALHO ADICIONAL, CÂMARA INTERNA 
CONSTRUÍDA EM AÇO INOXIDÁVEL, 05 
PRATELEIRAS 	FABRICADAS 	EM 	AÇO 
INOXIDÁVEL, PORTA DE VIDRO TRIPLO TIPO 
"NO FOG", ISOLAMENTO TÉRMICO MÍNIMO 
DE 70 MM NAS PAREDES EM POLIURETANO 
INJETADO EXPANDIDO LIVRE DE CFC, 
EQUIPADO COM 4 RODÍZIOS ESPECIAIS 
COM FREIO NA PARTE FRONTAL PARA FÁCIL 
TRAVAMENTO, PAINEL DE COMANDOS E 
CONTROLES FRONTAL SUPERIOR DE FÁCIL 
ACESSO, 	 COM 	 SISTEMA 
MICROPROCESSADO PELO DISPLAY EM 
LCD, PROGRAMÁVEL DE 2°C A 8°C COM 
TEMPERATURA 	 CONTROLADA 
AUTOMATICAMENTE A 4°C POR SOLUÇÃO 
DIATÉRMICA, ILUMINAÇÃO INTERNA EM 
LED DE ALTA CAPACIDADE E VIDA ÚTIL 
COM ACIONAMENTO NA ABERTURA DA 
PORTA OU EXTERNAMENTE NO PAINEL 
FRONTAL, SISTEMA DE ALARME VISUAL E 
SONORO 	DE 	MÁXIMA 	E 	MÍNIMA 
TEMPERATURA, FALTA DE ENERGIA OU 
PORTA ABERTA, DOTADO DE BATERIA 
RECARREGÁVEL, 	SILENCIADOR 	DO 
ALARME SONORO DE APENAS UM TOQUE, 

INDREL 1,00 25.000,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Pango( de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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SISTEMA 	DE 	REDUNDÃNCIA 
ELÉTRICO/ELETRÔNICO, 	GARANTINDO 
PERFEITO 	FUNCIONAMENTO 	DO 
EQUIPAMENTO, SISTEMA DE BATERIA PARA 
ACIONAMENTO DOS ALARMES NA FALTA DE 
ENERGIA, TAMPA FRONTAL BASCULANTE 
PARA LIMPEZA DO SISTEMA MECÂNICO E 
FILTROS, CHAVE GERAL DE ENERGIA - 
LIGA/DESLIGA, 	REGISTRO 	NA 	ANVISA 
CLASSE II, ISO 13485, FDA OU CE, MANUAL 
DO 	PROPRIETÁRIO 	EM 	PORTUGUÊS, 
SISTEMA 	DE 	EMERGÊNCIA 	PARA 
AUTONOMIA DE ATÉ 72 HORAS NA FALTA 
DE 	ENERGIA, 	SISTEMA 	DE 
MONITORAMENTO AUTÔNOMO POR PEN 
DRIVE, 	PARA 	REGISTRO 	DE 
TEMPERATURAS, ALARMES E EVENTOS 
SEM 	UTILIZAÇÃO 	DE 	SOFTWARE 	OU 
COMPUTADOR, DISCADORA DE TELEFONE 
PARA 05 NÚMEROS PRÉ-PROGRAMADOS 
EM CASO DE VARIAÇÃO DA TEMPERATURA 
OU 	FALTA 	DE 	ENERGIA 	ELÉTRICA, 
CERTIFICADO DE CALIBRAÇÃO PADRÃO 
RBC. GARANTIA DE 12 MESES. MARCA 
REFERÊNCIA: 	INDREL 	RVV440D 	OU 
SIMILAR. ASSISTÊNCIA TÉCNICA DEVERA 
SER NO ESTADO DO PARANÁ. 

Capanema - PR, 02 de outubro de 2018. 

oselia Kriger Becker Pâ-  ani 
Pregoeira 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 - 
CAPANEMA - PR 
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PORTARIA N° 7.208, DE 02 DE OUTUBRO DE 2018. 

Termo de Homologação do Pregão Presencial n° 91/2018. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e, Considerando que o procedimento licitatório está de acordo com a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 
2002 e com a Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente em seu artigo 43; 

RESOLVE:  
Art. 1° Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão Presencial n° 91/2018, objeto 

AQUISIÇÃO DE GELADEIRA PARA VACINAS E MEDICAMENTOS PARA USO DO SETOR DE 
FARMÁCIA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM 
ATENDIMENTO AO PROGRAMA DE INCENTIVO À ORGANIZAÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 
- IOAF. 

Art. 2°  Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1° da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, 
torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando os vencedores pelo critério menor 
preço Por Item 
Fornecedor Item Produto/Serviço- Marca uantida.d. 

e 
Preço 

INDREL 
INDÚSTRIA DE 
REFRIGERAÇÃO 
LONDRINENSE 
LTDA. 

1 GELADEIRA 	PARA 	VACINAS 	E 
MEDICAMENTOS COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS 	MÍNIMAS: 
DIMENSÕES (CM) 205A X 75L X 83P, 
FAIXA DE TEMPERATURA +2°C A +8°C, 
CAPACIDADE MÍNIMA 340 	LITROS 
ÚTEIS OU 32.000 DOSES, INTERIOR *5 
PRATELEIRAS, VOLTAGEM 110 V / 50 
/ 60 HZ, EQUIPAMENTO VERTICAL, DE 
FORMATO 	EXTERNO 	E 	INTERNO 
RETANGULAR, REFRIGERAÇÃO POR 
COMPRESSOR HERMÉTICO, SELADO, 
DE BAIXO CONSUMO DE ENERGIA, 
COM 	SISTEMA 	DE 	CIRCULAÇÃO 
FORÇADO 	DE 	AR 	INTERNO, 
GARANTINDO 	UMA 	MAIOR 
HOMOGENEIDADE NA TEMPERATURA 
INTERNA, 	DEGELO 	AUTOMÁTICO 
SECO 	COM 	EVAPORAÇÃO 	DE 
CONDENSADO 	SEM 	TRABALHO 
ADICIONAL, 	CÂMARA 	INTERNA 
CONSTRUÍDA EM AÇO INOXIDÁVEL, 
05 PRATELEIRAS FABRICADAS EM 
AÇO INOXIDÁVEL, PORTA DE VIDRO 
TRIPLO TIPO "NO FOG", ISOLAMENTO 
TÉRMICO MÍNIMO DE 70 MM NAS 
PAREDES 	EM 	POLIURETANO 
INJETADO EXPANDIDO LIVRE DE CFC, 
EQUIPADO 	COM 	4 	RODÍZIOS 
ESPECIAIS COM FREIO NA PARTE 
FRONTAL PARA FÁCIL TRAVAMENTO, 
PAINEL DE COMANDOS E CONTROLES 
FRONTAL 	SUPERIOR 	DE 	FÁCIL 
ACESSO, 	COM 	SISTEMA 
MICROPROCESSADO PELO DISPLAY 
EM LCD, PROGRAMÁVEL DE 2°C A 8°C 
COM TEMPERATURA CONTROLADA 
AUTOMATICAMENTE 	A 	4°C 	POR 

INDREL 1,00 25.000,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

SOLUÇÃO DIATÉRMICA, ILUMINAÇÃO 
INTERNA 	EM 	LED 	DE 	ALTA 
CAPACIDADE 	E VIDA ÚTIL 	COM 
ACIONAMENTO NA ABERTURA DA 
PORTA 	OU 	EXTERNAMENTE 	NO 
PAINEL 	FRONTAL, 	SISTEMA 	DE 
ALARME VISUAL E 	SONORO 	DE 
MÁXIMA E MÍNIMA TEMPERATURA, 
FALTA 	DE 	ENERGIA 	OU 	PORTA 
ABERTA, 	DOTADO 	DE 	BATERIA 
RECARREGÁVEL, SILENCIADOR DO 
ALARME SONORO DE APENAS UM 
TOQUE, SISTEMA DE REDUNDÂNCIA 
ELÉTRICO / ELETRÔNICO, 
GARANTINDO 	 PERFEITO 
FUNCIONAMENTO DO EQUIPAMENTO, 
SISTEMA 	DE 	BATERIA 	PARA 
ACIONAMENTO DOS ALARMES NA 
FALTA DE ENERGIA, TAMPA FRONTAL 
BASCULANTE 	PARA 	LIMPEZA 	DO 
SISTEMA 	MECÂNICO 	E 	FILTROS, 
CHAVE 	GERAL 	DE 	ENERGIA 	- 
LIGA/ DESLIGA, REGISTRO NA ANVISA 
CLASSE II, ISO 13485, FDA OU CE, 
MANUAL 	DO 	PROPRIETÁRIO 	EM 
PORTUGUÊS, 	SISTEMA 	DE 
EMERGÊNCIA PARA AUTONOMIA DE 
ATÉ 72 HORAS NA FALTA DE ENERGIA, 
SISTEMA 	DE 	MONITORAMENTO 
AUTÔNOMO POR PEN DRIVE, PARA 
REGISTRO 	DE 	TEMPERATURAS, 
ALARMES 	E 	EVENTOS 	SEM 
UTILIZAÇÃO 	DE 	SOFTWARE 	OU 
COMPUTADOR, 	DISCADORA 	DE 
TELEFONE PARA 05 NÚMEROS PRÉ- 
PROGRAMADOS 	EM 	CASO 	DE 
VARIAÇÃO DA TEMPERATURA OU 
FALTA 	DE 	ENERGIA 	ELÉTRICA, 
CERTIFICADO 	DE 	CALIBRAÇÃO 
PADRÃO 	RBC. 	GARANTIA 	DE 	12 
MESES. MARCA REFERÊNCIA: INDREL 
RVV440D OU SIMILAR. ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA DEVERÁ SER NO ESTADO DO 
PARANÁ. 

Art. 3° Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão Presencial N° 091/2018, é 
de R$ 25.000,00 (Vinte e Cinco Mil Reais). 

Art. 4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em contrário. 

ete \dà)  efeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná dois dias de outubro de 2018 

ArriÉs.ço..- elle 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 

DOS ATOS OFTCT kIS DO 

MUNICÍPIO 	XPANEMA 

• LJ, S 4  

OUTTI'lt" T")1- 

ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 

LEI MUNICIPAL N2 1.648/2018 

COORDENAÇÃO/DIREÇÃO: Valdeci Alves dos Santos - Secretaria de 
Administração 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Anderson Ferreira dos Passos 
RESPONSÁVEL TÉCNICO: Anderson Ferreira dos Passos 

DRT N9 9975/PR 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321 
E-mail: diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  
Capanema - Paraná 
Prefeito Municipal: Américo BeIIé 
Vice-Prefeito Municipal: Milton Kafer 
Secretário de Administração: Valdeci Alves dos Santos 
Secretária de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 
Secretária de Educação, Cultura e Esporte: Zaida Teresinha Parabocz 
Secretária da Família e Desenvolvimento Social: Sandra Pagno 
Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 
Secretário de Planejamento e Projetos: Paulo Fernando L. Orso 
Secretário de Saúde: Jonas Welter 
Secretário de Viação, Obras e Urbanismo: Clésio Novick 
Chefe de Gabinete: Paulo de Souza 

RESOLVE: 
Art. 19  Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão Pres-
encial n9  91/2018, objeto AQUISIÇÃO DE GELADEIRA PARA VACINAS E 
MEDICAMENTOS PARA USO DO SETOR DE FARMÁCIA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDI-
MENTO AO PROGRAMA DE INCENTIVO À ORGANIZAÇÃO DA ASSISTÊN-

CIA FARMACÊUTICA - IOAF. 
Art. 29 Em cumprimento ao disposto no Art.109, §19  da Lei 8.666, 
de 21 de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação em 
epígrafe, apresentando os vencedores pelo critério menor preço Por 
Item; 
Fornecedor Item Produto/Serviço Marca Quanti-

dade 
Preço 

INDREL GELADEIRA PARA VACINAS E MEDICAMENTOS INDREL 1,00 25.000,00 
INDUSTRIA DE COSI AS SEGUINTES 	CARACTERÍSTICAS MIN- 
REFRIGERAÇÃO IMAS: DIMENSÕES (CM) 205A X 751-X 83P, FAIXA 
LONDRINENSE DE TEMPERATURA +2.0 A +8.C, CAPACIDADE 
LTDA. MINIMA 340 LITROS ÚTEIS OU 32.000 DOSES, 

INTERIOR '5 PRATELEIRAS, VOUFAGEM 110 V / 50 
/ 60 HZ, EQUIPAMENTO VERTICAL, DE FORMATO 
EXTERNO E INTERNO RETANGULAR, REFRIGER-
AÇÃO POR COMPRESSOR HERMÉTICO, SELADO, 
DE BAIXO CONSUMO DE ENERGIA. COM  SISTEMA 
DE CIRCULAÇÃO FORÇADO DE AR INTERNO. GA- 
RANTINDO UMA MAIOR HOMOGENEIDADE NA 
TEMPERATURA INTERNA, DEGELO AUTOMÁTICO 
SECO COM EVAPORAÇÃO DE CONDENSADO 
SEM TRABALHO ADICIONAL, CAMARA INTERNA 
CONSTRUÍDA EM AÇO INOXIDÁVEL. 05 PRATELEI- 
RAS FABRICADAS EM AÇO INOXIDÁVEL, PORTA 
DE VIDRO TRIPLO TIPO "NO FOG'; ISOLAMENTO 
TÉRMICO MÍNIMO DE 70 MM NAS PAREDES EM 
POLIURETANO INJETADO EXPANDIDO LIVRE DE 
CFC, EQUIPADO COM 4 RODIZIOS ESPECIAIS COM 
FREIO NA PARTE FRONTAL PARA FÁCIL TRAVA- 
MENTO, PAINEL DE COMANDOS E CONTROLES 
FRONTAL SUPERIOR DE FÁCIL ACESSO, COM 
SISTEMA MICROPROCESSADO PELO DISPLAY EM 
1.CD, PROGRAMÁVEL DE 2.0 A 8'C COM TEM- 
PERATURA CONTROLADA AUTOMATICAMENTE 
A 4.0 POIS SOLUÇÃO DIATERMICA, ILUMINAÇÃO 
INTERNA EM LED DE ALTA CAPACIDADE E VIDA 
ÚTIL COM ACIONAMENTO NA ABERTURA DA 
PORTA OU EXTERNAMENTE NO PAINEI. FRON• 
TAL, SISTEMA DE ALARME VISUAL E SONORO 
DE MÁXIMA E MÍNIMA TEMPERATURA, FALTA 
DE ENERGIA OU PORTA ABERTA, DOTADO DE 
BATERIA RECARREGÁVEL. SILENCIADOR DO 
ALARME SONORO DE APENAS UM TOQUE. SISTE- 
MA DE REDUNDÁNCIA ELÉTRICO/ELETRÔNICO, 
GARANTINDO PERFEITO FUNCIONAMENTO 
DO EQUIPAMENTO, SISTEMA DE BATERIA PARA 
ACIONAMENTO DOS ALARMES NA FALTA DE EN- 
ERGIA, TAMPA FRONTAL BASCULANTE PARA LIM- 
PEZA DO SISTEMA MECÂNICO E FICFROS, CHAVE 
GERAL DE ENERGIA - LIGA/DESLIGA, REGISTRO 
NA ANVISA CLASSE II, 100 13485, FDA OU CE, 
MANUAL DO PROPRIETÁRIO EM PORTUGUÊS, 
SISTEMA DE EMERGÊNCIA PARA AUTONOMIA DE 
ATÉ 72 HORAS NA FAI:FA DE ENERGIA, SISTEMA 
DE MONITORAMENTO AUTÔNOMO POR PEN 
DRIVE, PARA REGISTRO DE TEMPERATURAS, 
ALARMES E EVENTOS SEM UTILIZAÇÃO DE 
SOFTWARE OU COMPUTADOR, DISCADORA DE 
TELEFONE PARA 05 NÚMEROS PRÉ-PROGRAMA- 
DOS EM CASO DE VARIAÇÃO DA TEMPERATURA 
OU FALTA DE ENERGIA ELÊT1UCA, CERTIFICADO 
DE CALIBRAÇÃO PADRÃO RBC. GARANTIA DE 12 
MESES. MARCA REFERENCIA: INDREL RVV440D 
OU SIMILAR. ASSISTÊNCIA TÉCNICA DEVERÁ SER 
NO ESTADO DO PARANÁ. 

Art. 39  Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão Pres-
encial N9  091/2018, é de R$ 25.000,00 (Vinte e Cinco Mil Reais). 
Art. 49 Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná dois 
dias de outubro de 2018 

Américo Bellé 

Prefeito Municipal 

mut 

EXTRATO DO CONTRATO N° 376/2018 
Pregão Nº091/2018 091/2018 

Data da Assinatura:02/10/2018. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	INDREL INDÚSTRIA DE REFRIGERAÇÃO LON- 

Controladora Geral do Município: Arieli Caciara Wons 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596 e (46) 3552-2329 
Fax: (46) 3552-3217 

E-mail: capanemacamara@gmail.com  
Capanema - Paraná 
Vereador: Airton Marcelo Barth - Presidente 
Vereador: Valdomiro Brizola - Vice-Presidente 
Vereadora: Izolete Ap. Walker - 1É Secretária 
Vereador: Edson Wilmsen - 29  Secretário 
Vereador: Delmar C. Balzan 
Vereador: Ginésio J. Pinheiro 
Vereador: Gilmar Pontin 
Vereador: Paulo C. Lothermann 
Vereador: Sergio Ullrich 

E.MV 

ATOS LICITATORIOS 
PORTARIA N° 7.208, DE 02 DE OUTUBRO DE 2018. 

Termo de Homologação do Pregão Presencial n9  91/2018, 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e, Considerando que o procedimento licitatório 
está de acordo com a Lei n9  10.520, de 17 de julho de 2002 e com a 
Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente 
em seu artigo 43; 



ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAI• I)O 

pÉ'dÁPANE.MA 
QUARTA-FEIRA,  d) 3 DF: Mn-TROO -PE 2015- - EplÇAO.  n1.  

DRINENSE LTDA.. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE GELADEIRA PARA VACINAS E MEDICAMENTOS 
PARA USO DO SETOR DE FARMÁCIA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO AO PRO-
GRAMA DE INCENTIVO À ORGANIZAÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊU-

TICA - IOAF. 
Valor total: R$25.000,00 (Vinte e Cinco Mil Reais), 
Américo Bellé 

Prefeito Municipal 

. 	. 

2.2  Termo Aditivo ao Contrato n2 506/2017, que entre si celebram 

o MUNICÍPIO DE CAPANEMA e a empresa CAW SERVICOS DE TERRA-

PLENAGEM LTDA - EPP. 

Pelo presente instrumento contratual que firma de um lado o MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, doravante designada 

CONTRATANTE, neste ato representada por seu Prefeito Municipal Sr. 

AMÉRICO BELLÉ, abaixo assinada, e de outro lado a empresa CAW SER-
VICOS DE TERRAPLENAGEM LTDA - EPP DA, pessoa jurídica de direito 

privado, R ESTV CHACARA PEDREIRA, KM 48 - CEP: 85750000 - BAIR- 

RO: PRÓXIMO A CIDADE, 	inscrita no CNPJ sob o n9  04.726.528/0001- 

01, doravante designada CONTRATADA neste ato por seu represen-
tante legal, SILVIA LETICIA STEFFENS DA ROSA CPF:836.693.539-68 ao 
fim assinado, e estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 
e suas alterações subsequentes, ajustam o presente TERMO ADITIVO 
ao Contrato n9  0506/2017, em decorrência das disposições do edital 
de licitação, modalidade Tomada de preços n° 13/2017 e mediante as 
seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA. 

Tendo em vista o contrato celebrado entre as partes em 19/12/2017, 
que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

RECAPEAMENTO ASFÁLTICO SOBRE PEDRAS IRREGULARES, SOBRE AS-
FALTO ANTIGO E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA COMPLETA NA UNIDADE 
DA DIP FRANGOS, DIP FRANGOS CHÁCARAS N9  75B E C, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA CHÁCARAS N9  75-AA, 08-B, 08-AA., por comum acordo 
das partes e sustentado no Parecer Jurídico 296/2018 emanado pela 
Procuradoria do Município, adita-se 	o prazo de Vigência do referido 
contrato para mais 3(três) meses após o seu vencimento. 

:LÁUSULA SEGUNDA. 

As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Ter-
mo Aditivo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma. 

Capanema — PR, 18 de setembro de 2018 

AMÉRICO BELLE 
Prefeito Municipal 

SILVIA LETICIA STEFFENS DA ROSA 
Representante Legal 

CAW SERVICOS DE TERRAPLENAGEM LTDA-EPP 

Conotada 

DECRETOS 
DECRETO N2 6.527, DE 17 DE SETEMBRO DE 2018. 

Abre Créditos Adicionais Suplementares no valor de R$ 144.617,55. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e conforme disposto na Lei Municipal n2  1.633, 
de 23 de novembro de 2017 e na Lei Federal n9 4.320, de 17 de março 
de 1964, 

DECRETA: 

Art. 1° Ficam abertos os Créditos Adicionais Suplementares no valor de 
R$ 144.617,55 (cento e quarenta e quatro mil, seiscentos e dezessete 
reais e cinquenta e cinco centavos), conforme classificação funcional 
programática abaixo: 

ÓRGÃO: 07.00—SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
UNIDADE: 07.01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
ATIVIDADE: 12.365.12022-118 — EDUCAÇÃO INFANTIL 
CONTA/ELEMENTO: 0890 — 3390.36.00.00 — OUT SERV TERC — P FÍSICA 
FONTE RECURSO: 104 — DEMAIS IMP VINCA ED BÁSICA — EX CORRENTE 
VALOR: R$ 70.000,00 (recurso por cancelamento) 
CONTA/ELEMENTO: 0900 — 3390.39.00.00 — OUT SERV TERC P 

JURÍDICA 
FONTE RECURSO: 103 — 5% SOBRE TRANSE. CONST. FUNDEB — EX COR-

RENTE 
VALOR: R$ 5.000,00 (recurso por cancelamento) 

ÓRGÃO: 07.00—SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 

UNIDADE: 07.02 — DEPARTAMENTO DE ESPORTES 
ATIVIDADE: 27.812.2701.2-272 — ATIVIDADES DO DEPTO DE ESPORTES 
CONTA/ELEMENTO: 1080 — 3390.33.00.00 — PASSAG E DESP COM LO-

COMOÇÃO 
FONTE RECURSO: 000 — RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES — EX COR-

RENTE 
VALOR: R$ 15.000,00 (recurso por cancelamento) 
CONTA/ELEMENTO: 1090 — 3390.39.00.00 — OUT SERV TERC — P 

JURÍDICA 

FONTE RECURSO: 000 — RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES — EX COR-
RENTE 

VALOR: R$ 10.000,00 (recurso por cancelamento) 

ÓRGÃO: 09.00—SECRETARIA DE SAÚDE 

UNIDADE: 09.01 — FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ATIVIDADE: 10.301.10012-081 — ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE 

CONTA/ELEMENTO: 1610 — 3390.33.00.00 — PASSAG E DESP COM LO- 
COMOÇÃO 

FONTE RECURSO: 303 — SAÚDE — REC VINC (E.C. 29/00 - 15%) — EX 
CORRENTE 

VALOR: R$ 20.000,00 (recurso por cancelamento) 

ÓRGÃO: 10.00—SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
UNIDADE: 10.01 — DEPARTAMENTO DE ASSOCIATIVISMO AGROINDUS-
TRIAL 

ATIVIDADE: 20.606.20012-210 —ATIV DO DEPTO DE ASSOCIAT AGROIN-
DUSTRIAL 

CONTA/ELEMENTO: 2220 — 3390.30.00.00 — MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE RECURSO: 000 — RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES — EX COR-
RENTE 

VALOR: R$ 20.000,00 (recurso por cancelamento) 

ÓRGÃO: 11.00—SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

UNIDADE: 11.03 — FUNDO MUN DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO AD-
OLESCENTE 

ATIVIDADE: 08.243,08026-058 — ATIV. DO FUNDO MUN. DIR. CRIANÇA 
E ADOLESCENTE 

CONTA/ELEMENTO: 2721 — 3390.39.00.00 — OUT, SERV. TERC. — P. 
JURÍDICA 

FONTE RECURSO: 880 — CONTRIB E LEGADOS DE ENT NÃO GOV-ECA/ 
FMDCA — EX ANTERIOR 

VALOR: R$ 2.296,72 (recurso por superávit financeiro) 

FONTE RECURSO: 880 — CONTRIB E LEGADOS DE ENT NÃO GOV-ECA/ 
FMDCA — EX CORRENTE 

VALOR: R$ 2.320,83 (recurso por excesso de arrecadação) 
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CONTRATO N° 376/2018 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E INDREL 
INDÚSTRIA DE REFRIGERAÇÃO LONDRINENSE LTDA. 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo empregatício, de 

um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida Pedro Viriato Parigot de 

Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, a seguir denominado 

CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ. De outro lado 

INDREL INDÚSTRIA DE REFRIGERAÇÃO LONDRINENSE LTDA, CNPJ 78.589.504/0001-86, AV. 
TIRADENTES, 4455 - CEP: 86072000 - BAIRRO: PARQUE INDUSTRIAL, MUNICÍPIO DE 
Londrina/PR- , nesse ato representada pelo Sr(a). ALBERTO RAPCHAM , CPF N° 116.247.799-

72, RG N° 1388023, residente na RUA CASEMIRO DE ABREU, 45 - CEP: 86070630 - BAIRRO: 

JARDIM SHANGRI-LÁ, município de Londrina/PR, vêm firmar o presente Contrato nos termos das Lei 

n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação pertinente, obedecidas às condições estabelecidas 

no Pregão Presencial N° 91/2018, que fazem parte integrante deste instrumento, mediante as 

cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. 	CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. AQUISIÇÃO DE GELADEIRA PARA VACINAS E MEDICAMENTOS PARA USO DO SETOR DE 
FARMÁCIA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM 
ATENDIMENTO AO PROGRAMA DE INCENTIVO A ORGANIZAÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 
- IOAF. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO  
2.1. A empresa vencedora deverá entregar o material em até 60 (sessenta) dias corridos após a 

solicitação formal. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL, DA QUANTIDADE E DO PRAZO DE ENTREGA DOS 
OBJETOS  

3.1. O objeto deverá ser entregue conforme discriminado abaixo: 
Itein Descriçie) do produto :Viam; 

do 
produto 

Unida 
de cie 
rrafd: 

do 

( 	[Iantid 
adc 

_L 

['rego 
uriau-io 

['reco toLl 

GELADEIRA 	PARA 	VACINAS 	E 
MEDICAMENTOS COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS 	 MÍNIMAS: 
DIMENSÕES (CM) 205A X 75L X 83P, 
FAIXA DE TEMPERATURA +2°C A +8°C, 
CAPACIDADE MÍNIMA 340 LITROS ÚTEIS 
OU 	32.000 	DOSES, 	INTERIOR 	*5 
PRATELEIRAS, VOLTAGEM 110 V / 50 / 
60 HZ, EQUIPAMENTO VERTICAL, DE 
FORMATO 	EXTERNO 	E 	INTERNO 
RETANGULAR, 	REFRIGERAÇÃO 	POR 
COMPRESSOR HERMÉTICO, SELADO, DE 
BAIXO CONSUMO DE ENERGIA, COM 
SISTEMA DE CIRCULAÇÃO FORÇADO DE 
AR INTERNO, GARANTINDO UMA MAIOR 
HOMOGENEIDADE NA TEMPERATURA 
INTERNA, DEGELO AUTOMÁTICO SECO 

INDREL UN 1,00 25.000,00 25.000,00 	-1  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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COM EVAPORAÇÃO DE CONDENSADO 
SEM TRABALHO ADICIONAL, CÃMARA 
INTERNA 	CONSTRUÍDA 	EM 	AÇO 
INOXIDÁVEL, 	05 	PRATELEIRAS 
FABRICADAS 	EM 	AÇO 	INOXIDÁVEL, 
PORTA DE VIDRO TRIPLO TIPO "NO FOG", 
ISOLAMENTO TÉRMICO MÍNIMO DE 70 
MM NAS PAREDES EM POLIURETANO 
INJETADO EXPANDIDO LIVRE DE CFC, 
EQUIPADO COM 4 RODÍZIOS ESPECIAIS 
COM FREIO NA PARTE FRONTAL PARA 
FÁCIL 	TRAVAMENTO, 	PAINEL 	DE 
COMANDOS E CONTROLES FRONTAL 
SUPERIOR DE FÁCIL ACESSO, COM 
SISTEMA 	MICROPROCESSADO 	PELO 
DISPLAY EM LCD, PROGRAMÁVEL DE 2°C 
A 8°C COM TEMPERATURA CONTROLADA 
AUTOMATICAMENTE 	A 	4°C 	POR 
SOLUÇÃO 	DIATÉRMICA, 	ILUMINAÇÃO 
INTERNA EM LED DE ALTA CAPACIDADE 
E VIDA ÚTIL COM ACIONAMENTO NA 
ABERTURA 	DA 	PORTA 	OU 
EXTERNAMENTE NO PAINEL FRONTAL, 
SISTEMA DE ALARME VISUAL E SONORO 
DE MÁXIMA E MÍNIMA TEMPERATURA, 
FALTA DE ENERGIA OU PORTA ABERTA, 
DOTADO DE BATERIA RECARREGÁVEL, 
SILENCIADOR DO ALARME SONORO DE 
APENAS 	UM 	TOQUE, 	SISTEMA 	DE 
REDUNDÂNCIA 
ELÉTRICO / ELETRÔNICO , GARANTINDO 
PERFEITO 	FUNCIONAMENTO 	DO 
EQUIPAMENTO, SISTEMA DE BATERIA 
PARA ACIONAMENTO DOS ALARMES NA 
FALTA DE ENERGIA, TAMPA FRONTAL 
BASCULANTE 	PARA 	LIMPEZA 	DO 
SISTEMA MECÂNICO E FILTROS, CHAVE 
GERAL DE ENERGIA — LIGA/DESLIGA, 
REGISTRO NA ANVISA CLASSE II, ISO 
13485, FDA OU CE, 	MANUAL DO 
PROPRIETÁRIO 	EM 	PORTUGUÊS, 
SISTEMA 	DE 	EMERGÊNCIA 	PARA 
AUTONOMIA DE ATÉ 72 HORAS NA FALTA 
DE 	ENERGIA, 	SISTEMA 	DE 
MONITORAMENTO AUTÔNOMO POR PEN 
DRIVE, 	PARA 	REGISTRO 	DE 
TEMPERATURAS, ALARMES E EVENTOS 
SEM UTILIZAÇÃO DE SOFTWARE OU 
COMPUTADOR, 	DISCADORA 	DE 
TELEFONE PARA 05 NÚMEROS PRÉ- 
PROGRAMADOS EM CASO DE VARIAÇÃO 
DA 	TEMPERATURA 	OU 	FALTA 	DE 
ENERGIA ELÉTRICA, CERTIFICADO DE 
CALIBRAÇÃO PADRÃO RBC. GARANTIA 
DE 12 MESES. MARCA REFERÊNCIA: 
INDREL 	RVV440D 	OU 	SIMILAR. 

Avenida Governador Pedro Viriato Ptuigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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ASSISTÊNCIA TÉCNICA DEVERÁ SER NO 
ESTADO DO PARANÁ. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
4.2. 	O fornecedor obriga-se a: 

4.2.1. 	Efetuar a entrega dos móveis em perfeitas condições, acompanhado da respectiva 
nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante e prazo de garantia; 

4.2.2. 	Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 
objeto da presente licitação; 

4.2.3. 	Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 

4.2.4. 	Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 
condições autorizadas no Edital ou na minuta de contrato; 

4.2.5. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de 
garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato (quando for o 
caso). 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

5.2. A CONTRATANTE obriga-se a: 
5.2.1. Receber provisoriamente os medicamentos, disponibilizando local, data e horário; 
5.2.2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do fornecedor, através de servidor 

especialmente designado; 
5.2.3. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO  

	

6.2. 	O valor do contrato é de R$ 25.000,00 (Vinte e Cinco Mil Reais) 
6.2.1. 	No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e 
outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

6.3. 	Os preços são fixos e irreajustáveis. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 

	

7.2. 	O prazo de vigência do contrato será de 8 (oito) meses, a partir da data da assinatura do 
instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

	

7.3. 	O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de 02/10/2018 e 
encerramento em 01/06/2019. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 

	

8.1. 	Os pagamentos serão realizados mensalmente, em até 30 (trinta) dias após a emissão e 
entrega de notas fiscais referentes aos produtos entregues, juntamente com os comprovantes de 
recebimento do objeto emitido pela Contratante. 

	

8.2. 	O pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos objetos, nos 
termos da cláusula nona deste instrumento contratual. 

	

8.3. 	Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente 
até que o fornecedor providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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A nota fiscal deverá ser emitida em nome do: Fundo Municipal de Saúde de Capanema, CNPJ: 

09.157.931/0001-72, Endereço: Rua Aimorés, n° 681, centro. Município: Capanema - PR, CEP: 

85.760-000. 

	

8.4. 	Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a 
regularidade do cadastramento do fornecedor no SICAF e/ou nos sites oficiais, especialmente quanto à 
regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de 
pagamento. 

	

8.5. 	Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

8.5.1. 	O fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto 
na referida Lei Complementar. 

	

8.6. 	O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 
em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pelo fornecedor, ou por outro meio 
previsto na legislação vigente. 

	

8.7. 	Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

	

8.8. 	A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 
pelo fornecedor, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

	

8.9. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do 
efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =I x N x 
VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo  a fórmula: 

(6 
/ 100)  

3 
65  

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 

9. CLÁUSULA NONA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO  
9.1. A empresa vencedora deverá entregar o material em até 60 (sessenta) dias corridos após a 

solicitação formal. 

9.2. A CONTRATADA deverá entregar o produto com suas próprias ferramentas, com seus 

próprios veículos e com seus próprios funcionários, ficando sob sua inteira responsabilidade sobre 
qualquer acidente que porventura acontecer com seus funcionários . 

9.3. Quando a entrega do objeto for realizada, caberá à CONTRATADA apresentar 
comunicação escrita, informando o fato ao fiscal do Contrato, o qual verificará o produto entregue  

e confeccionará um termo de recebimento provisório, identificando o bem recebido, cuja 
finalidade é apenas para atestar que a Contratada entregou o bem na data estipulada na 
solicitação, fornecendo uma cópia do documento à CONTRATADA.  

9.4. Juntamente com a entrega do bem, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal 
correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de Compras do Município. 

9.5. Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de recebimento,  

formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a liquidação  
da aquisição, isto é, a verificação da compatibilidade do bem entregue com as especificações do  
Termo de referência e da solicitação mencionado no item 19.1, para fins de recebimento  
definitivo.  
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9.6. Uma via da solicitação mencionada no item 19.1. deverá ser carimbada e assinada 
pela comissão de recebimento, para fins de recebimento definitivo dos materiais, os quais serão 
armazenados em arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento de Compras do  
Município.  

9.7. A Comissão realizará inspeção minuciosa de todo o material, por meio de servidores  
públicos efetivos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela solicitação de  
compra, com a finalidade de verificar a adequação do bem e constatar e relacionar a quantidade  
e qualidade do material a que vier ser recusada.  

9.8. _A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 
material em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da qualidade dos materiais 
entregues, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento dos objetos até que sejam sanadas todas 
as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

9.9. 	No caso de material rejeitado, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por outro 

sem defeito ou de acordo com o Termo de Referência e solicitação, dentro do prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções 
previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de 

troca. 
9.10. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de 

Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, 
relatando as eventuais pendências verificadas e os produtos substituídos, para posterior emissão de 
Nota fiscal dos materiais fornecidos, disponibilizando uma das vias para a empresa contratada.  

9.11. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado  
tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia 
do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante 05 (cinco) dias 
anteriores à exaustão do prazo.  

9.12. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer época, 
das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições 
legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

9.13. A notificação a que se refere o item 9 poderá ser encaminhada via e-mail para a 
CONTRATADA. 

9.14. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos 
termos deste edital ensejará a responsabilização administrativa dos agentes e servidores públicos 
que se omitirem.  

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1. 	As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral Do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada.  
DOTAÇÕES 
}-ciciai 
o ela 
despesa  

2018 

Contr. 
da 
despesa 

Funcional pro.,2,rarnática Foro c de 
reeLIUSO 

Natureza da 
(ICS pe'Sa 

Grupo da fonte 

2186 09.005.10.301.1001.2342 498 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2018 2187 09.005.10.301.1001.2343 500 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO  
11.1. 	A fiscalização do presente Contrato será exercida pela Sra. Marisa Pontin, funcionária 

da Secretaria Municipal de Saúde , à qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 
execução do contrato e de tudo dará ciência à Administração. 

11.1.1. O representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato. 
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11.2. 	A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do 
fornecedor, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior 
e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

	

11.3. 	O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  

	

12.1. 	Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 8.666, 
de 1993. 

12.1.1. O fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado da contratação. 

12.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

12.1.3. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, §1°, da Lei 8.666/93, 
quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que o fornecedor não deu causa à prorrogação, 
respeitar-se-á o índice INPC/IBGE para a atualização dos valores. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

	

13.1. 	Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do 

prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidõneo; 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

	

13.2. 	A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 
anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e descredenciamento 

no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

	

13.3. 	Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 
execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, o fornecedor estará 
sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

1-Advertência por escrito; 
II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega dos produtos, calculada sobre o 
valor total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da contratação, a 
partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 `)/0 sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do 
contrato; 
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c) Multa de 0,2 `)/0 sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer cláusula 
ou condição do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, aplicada em dobro na 
reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato 
por ato unilateral da Administração, motivado por culpa do fornecedor, havendo a possibilidade 
de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a 
inexecução total do contrato. 

III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

13.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 
também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 
13.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes, 
observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

13.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração. 

13.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

13.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Presidente da Comissão Permanente 
de Licitação. 

13.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 
o princípio da proporcionalidade. 

13.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for 
o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

13.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
13.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 

no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

m 
14. C: LÁ  SOLAI 	DÉCIMA QUARTA MEDIDAS \C t\l  FE,1 ,,ADO R AS/1  

14.1. 	Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 
motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de 
prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

15. CLyLS1 I_ \.  DÉCIMA QUINTA - I ) , \1:11SC11 SAC) CO.:NTRA't 
15.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos, cronogramas 

e prazos; 
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c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade 
da conclusão na entrega dos materiais, nos prazos estipulados; 

d) O atraso injustificado entrega dos materiais; 
e) A paralisação do da entrega, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
f) A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão 

ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas neste edital 
e no contrato; 

15.1.1.A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da 
Administração e autorização em contrato. 

15.1.2. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

15.1.3. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do 
art. 67 da Lei n° 8.666/93; 

a) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
b) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
c) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execução do contrato; 
d) Razões de interesse público de alta relevãncia e de amplo conhecimento 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o 
contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

e) A supressão, por parte da Administração, das aquisições, acarretando modificação 
do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93; 

f) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente 
do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de 
optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

g) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 
decorrentes da aquisição, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão 
do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

h) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para a 
entrega dos materiais, nos prazos contratuais; 

i) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do contrato; 

j) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem 
prejuízo das sanções penais cabíveis. 

15.2- A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

	

15.2. 	Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

	

15.3. 	A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 

	

15.4. 	Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do fornecedor, será esta ressarcida dos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

a) Devolução da garantia; 
b) Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

15.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da 
garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizações a 
ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos 
causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento. 

16. 	'1,111 Sl  'L1  DÉCIMA SEXTA DOS CASOS )\,11SSOS4  

	

16.1. 	Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 
decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de 
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Defesa do Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei Complementar n° 123, de 2006, e na Lei 
n° 8.666, de 1993, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais, que fazem 
parte integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrições. 

17. LAUSU , A DÉCIMA SÉTIMA- )/N. PUBLICAC.:A  

17.1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município será 
providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do quinto dia útil 
do mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

18. LAUSU  LA  DÉCIMA OITAVA 1)0 1,'ORt! 

18.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, Comarca de 
Capanema-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes 

a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito. 

Capanema-PR, 02 de outubro de 2018 

./.111-1£114/ 

dr t'd  
BE Ó RAPCHAM 

Representante Legal 

INDREL INDÚSTRIA DE REFRIGERAÇÃO 
LONDRINENSE LTDA. 

Contratada 
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